
TVR N.O 258, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 4312013 
Aviso no 1251201 3 - C. Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
371, de 17 de agosto de 2011, que renova a permissão outorgada a RECC 
Radiodifusão e Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54, RICD)) 



Mensagem n" 43 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.258, de 2 de dezembro de 2010 - Rádio Colonial FM Ltda., 
município de São João De1 Rei - MG; 

2 - Portaria n" 61, de 3 de março de 201 1 -Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda., 
no município de Campo Belo - MG; 

3 - Portaria n" 65, de 3 de março de 201 1 - Sistema Transrio de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 66, de 3 de março de 201 1 - Rádio FM do Vale do Piracicaba 
Ltda., no município de João Monlevade - MG; 

5 - Portaria n"O7, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura Venda Nova FM 
Ltda., no município de Ibatiba - ES; e 

6 - Portaria 1-1971, de 17 de agosto de 2011 - RECC Radiodifusão e 
Comunicação Ltda., no município de Mogi das Cruzes - SP. 

Brasília, 18 de fevere i. r o  de 2013. 



Brasília, 6 de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.02016012010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RECC 
RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequênsia Modulada, no Município de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto de 2010. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., pela Portaria no 
181, de 31 de julho de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1980, 
atualmente denominada RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., e renovada pela 
Portaria no 268, de 7 de maio 1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de 1997, 
referendada pelo Decreto Legislativo no 45, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 7 de 
abril de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53830.00028512000~@e constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 12 de agosto de 2000 a 12 de agosto de 2010, deferido de 
acordo com o artigo 9 V o  Decreto nQ8.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $32, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



AN-71 ,DE 17 DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 60 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos no 53000.02016012010 e 53830.000285/2000, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de agosto de 2010, a permissão outorgada à &I0 
TRANSCONTINENTAL LTDA., pela Portaria no 18 1, de 3 1 de julho de 1980, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1980, atualmente denominada 
RAP)IODIPUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., e renovada pela Portaria nV68, de 7 
1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de 1997, referendada pelo Decreto 
Legislativo n V 5 ,  de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2000, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 
Ministro de Estado das Comunicaçoes 
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AO 
STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES 

Rádio Transcontinental Ltda, CGC sob o no 50.686.5911000 1-70, 
tendo em vista o disposto no artigo 3' do Decreto no 83.066, de 
26 de janeiro de 1.983, requerer a V.Sa se digne apreciar e 
submeter a decisão da autoridade competente o presente pedido de 
renovação, por novo período, da permissão que lhe foi outorgada 
pela Portaria no 18 1/80, de 12 de agosto de 1.980 (ou da permissão 
cujo prazo de outorga já foi renovado pela Portaria no 268, 
de 07 de maio de 1.997 para explorar o serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Mogi das 
CruzeslSP. 

Mogi das Cruzes, 25 de abril de 2.000. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, SOBRELOJA - CEP 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL. 4795-9777 



I Laudo ii.* I I 2000 / 04 SP 

I - Dados Gerais : 

1.2 - Endereço 1 

1.6 - Fabricante 
1.6.1 - Modclo 
1.6.2 - N v e  série 
1.6.3 - Potêiicia 

... 

I 1.1 - Iiiteressado : 1 I Rádio Transco~itiiieiital Ltda 

Rua Deodato Weitlieinier, 1413 - sala 16 - Mogi das 
Cruzes/SP 

r 1.3 -CGC 1 05.068659/000 1-00 -- -7 

Telavo Ind. Coiii. de Equip. p/ Telecoiii. Ltda 
KDFM 10.000 A 
054 
10 h v  

1 1.4 - Local de teste 

1.7 - Função do transmlssone : 

I Estrada Cruz do Século, Serra do Itapeti - M. CruzesISP 1 

Homala ra 80 WI 

, 1 1.5 - Data@) 



1 - Dados Gerais : 

( 1 . 1  - Interessado : I I Rádio Traiiscoiitiiieiital Ltda 

Riia Deodato Weitlieiiiier, 1413 - sala 16 - Mogi das 
Cruzes/SP r 7 

1.6 - Fabricante 
1.6.1 - Modelo 
1.6.2 -No de série 
1.6.3 - Polciicia 

1 1.4 - Local de teste 

Telavo Tiid. Coiii. de Equip. p/ Tclccoiii. Ltda 
RDFM 10.000 A 
054 
1 O h7v 

I Estrada Cruz do Século, Serra do Itapeti - M. Cruzes/SP I 

1.7 - Função do transmissor : 



I Laudo li.' I I 2000 / 04 SP 

1 - Dados Gerais : 

1 1.1 - Iliteressado : I I Rádio Traiiscoiitiiieiital Ltda 

I 1.2 - Endereço I I Rua Deodato Weitlieiilier, 14 13 - sala 16 - Mogi das 

1 1.3 - CGC I 1 05.068659/0001-90 

1 1.4 - Local de teste I I Estrada Cnu do Séciilo, Serra do Itapeti - M. Cmes/SP I 

1.6 - Fabricaiite 
1.6.1 -Modelo 
1.6.2 -No de série 
1.6.3 - Potêiicia 

Telavo Iiid. Co111. de Equip. p/ Telecoin. Ltda 
RDFM 10.000 A 
054 
10 kw 

1.7 - Fiunqão do transmissor : 



V - Características gerais : 

A) Frequências nominais : 

B) Potência nominal de saída : 

L C) Tensão Noii~iiial de Aliiiientação I -1 
I D) Tipo de iiiodulação I D. FRI 

I E) Faixa iioiiiiiial de áudio freqt~êiicia I 1 30,O - 15.000,OO 1 I Hz 1 

I F) Iiiipedâiicia de carga R F  I 1 50 Q I I Olms (assiiiiétrica)l 

VI - Medidas executadas : 

I 1) Frequência I I 104.700,OO mim 



A) Plaqueta de identificação : 

1) Fabricante 
2) Modelo 
3) Data de fabricação 
4) N." de série 
5) Potêiicia Nominal 
6) Frequêiicia 
7) Coiisiuno 
8) Código de Hoinologação 

Telavo Ind. Com. de Equip. p/ Telecom. Ltda 
RDFM 10000 A 

054 
10000 
104.700 
19.8 lcva 
O202194 

I Leituras I Plena potência 1 I Potência reduzida I 
Corrente de placa 
Tensão de placa 
Potêiicia direta de saída 
Potêiicia refletida de saída 

3 - Eficiência : 

Gerador de estéreo e processador acoplado ao sistema utilizando OPTIMOD FM 8100 A SIN 
1812494 I a ;  

Medidas de tolerância : 

V placa 
I placa 

p % eficiência 

6,4 l v  
z94 

58,6 

6,4 Icv 
2,6 

60,O 

6,4 l v  
298 

58,6 



4) Resposta de áudio frequência e distorção harmônica em transmissão estereofônica; 

I pré-ênfase adotada : ~i seg 1 -  

d) Rejeição de 38IQ-k; 
e) Piloto frequêiicia 19000Hz; 
f) Nível de ruído da portadora de FM ern 
relação a 100% de modulação coin 400Hz 
e de ênfase de 75 US; 
g) Nível de núdo da portadora de AM 
em relação a 100% de mod~~lação e111 
aiiiplitude; 

Distorção rn Nível LI 

Atenuação de haimônios e espúrios : 

1 Frequência I Plena potência ( I Potência reduzida I 



Aparelhagem utilizaclo 

- l\do~ol.litor de FA4 
- Geraclor de Áuclio; 
- Adedidor de Distorção; 

I) Medições de separação estereofônica e diafôiiica; 
1I)Gerador de Estéreo; 
UI)Frequência de subportadora piloto 

5) Medições de separação Estereofônica e diafoiiia : 

Canal 

Frequência 

rr! 
Separação 
do canal 
esquerdo 

do canal 
direito 

Diafonia 

+ direito 

Esquerdo 
+. direito 

Esquerdo 
+ direito 

sobre 
Esquerdo 
+ direito C 



6) Resposta de hudio frequência e distorção harmonica em transmissão estereofonica : 

Nível m 

I Á~idio 10dblii rt lclb I 

Nível LI 

( Iiistnunental adotado 

) Aialisador de distorção I I Indicado * I 
( Gerador de át~dio 

I Wattímnet~o I Indicado * I 

I Indicado * I 

I Analisador de espectro 

Distorção I I  

I Indicado * I 

Nível rn Distorçb m 



45212000 

7) Está dotado de instnunentos : 

Sim M 
- 

I placa 
V.P. 
Potência direta 
Potência refletida 

Falido de escala 
Fundo de escala 

O - 150 
0 - 150 

8) Está dotado coin tomadas de RF. 

VERIFICADO 

9) Possui sistema de proteção com sobrecarga. 

VERIl?ICADO 

Sim H 
10) Possui sisteiila de Bleeders 

VERTIilCADO 

Silll Fl 
11) Para o sistema de resfniameiito forçado, existe dispositivo de segurança que iinpede 

o fiuicioiiaiiiezito do transiiinssor lia falta ou inseifnciência do citado resfrianneaito. 

VERIFICADO 

Silll bl 



12 - Nível de Ruído : 

1 12.1 - Nível de ruído FM a 100% - inodulação ein 400Hz -60 db ( 

1 12-2 - Nível de niído AM a 100% - iiloditlação em 400Hi < -52 db I 

13 - Ateiluação de liamônicos : 

I Nível 2" harn~ôiiico < I 1 -86 1 db I 
I Nível 3" Iiarinônico < I 1 -83 1 db I 

13a - Filtro adicioiial : adota 



45212000 

OUTRAS CARACTERÍSTICAS CONFORME NORMA TECNICA : 

8.1) To~rradas de RF para ligação ele monitores de niod~llação e frequência; 

Siin 
Ntiio E 

8.2) Blinclagenl 11as ligações de RF entre as unidades do tra~~s~lrissor; 

Sim M 
8.3) Blinclage~~i clos estdgios e ur~iclncles em tennos operncior~ais : 

8.q  Dispositii)os de segura1lça pessoal e c10 transniissor : 

8.5) Resistores ele sangria; 

Si iii bl 
8.6) 'T~~terlock" nas portas e nos acessos e fontes ele alta ter~são; 

8.7) Gabinete A4etálic0, que encerra conrpletarrrrrei~te o trnns~rrrissor; 

Si111 
Não E 

8.8) Dispositivos para ajustar Tensões e sintonia coi?~ todas asportas fecl~adas; 

8.9) Proteção para a fonte de alinrentação de alta tensão; 



8.10)A característica de pré-ênfase do siiial estereofônico é idêntica a do siiial priiicipal, no 
que tange a fase e a amplitude eiii todas as frequências : 

VERIFICADO 

8.11) 0 sinal estereofônico iião causa uin desvio de pico da frequêiicia da portadora principal 
aciii~a de 45% da modulação total, quaiido existe apeiias siiial esquerdo (ou direito), 
siiiiultaneaiiieiite, provocado pela i~iodulação do siiial principal, também não deve ser maior 
que 45% da inodulação total, quaiido existir apeiias siiial esquerdo (ou direito), excluída a 
iiiodulação das siib-portadoras secundárias : 

VERIFICADO 

8.12)Aplicado uni siiial principal ocorre uni desvio de frequência crescente na portadora principal; 
a sub-portadora estereofõnica e suas faixas laterais devem cortar o eixo de 
tenipo siiil~~ltaneameiite e na niesina direção : 

VERIFICADO 

8.13) A relação entre o desvio máxiino do siiial principal e o desvio ináxin~o do siiial 
estereofônico quaiido existir apeiias siiial esquerdo (ou direito), é nieiior do que 3.5% para todos 
os níveis deste sinal e para todas as frequêiicias inodulantes, de 50 a 15.000Hz : 

I VERIFICADO 

8.14)A diferença de fase entre os pontos de nulo do siiial do canal principal e da envoltória das 
faixas laterais da siib-portadora estereofônica, quando existir apeiias siiial esquerdo (ou 
direito), não excede a (* 3%) para áiidio-frequêiicia de 50Hz a 15.000Hz : 

VERIFICADO 



8,15) A diafonia no canal principal, causada pelo sinal do caiial estereofôiiico deve estar, 
pelo iiieiios, 30db abaixo do iiível correspoiidente a 90% de iiiodulação, - Follias aiiexas de 

X 
teste; 

8,16)A diferença no caiial estereofôiiico, causada pelo sinal do caiial principal é < 40db abaixo 
do nível correspondente a 90% de modulação; 

VERIFICADO 

8,17) Aresposta de áudio do coiijutito traiisiiiissor mais gerador de estéreo para frequêiicia de 50 
a 15.000Hz e porcentagens de modulação de 25, 50 e 90%, está inteiramente contida entre o 
os limites indicados nas curvas das figuras 14 1B e lC, do anexo 11, co~iforiiie se tratar 
de pré-êiifase em 25, 50 ou 70 pS respectivaineiite, coiiforine iiidicado no item 3.2.4, 
seiido usada a pré-ênfase eiii 50 pS - Veja follias de teste em anexo; 

VERIFICADO 

8,18) A distorção harmônica total das frequêiicias de áudio, introdiuidas pelo conjuiito 
traiisiiussor mais gerador de estéreo, não ultrapassa o valor eficaz de 1.0% lia faixa de 50 
a 15.000Hz para as porcentagens de iiiodulação de 25, 50 e 90% -Veja follias de testes; 

8,19) 0 nível de ruído por modulação em freqi~êiicia, em cada caiial, iiiedido lia saída 
do transmissor, iia faixa de 50 a 15.000&, está pelo iiieiios 60db abaixo do 
iiível correspoiideiite a 90% da iiiodiilação da portadora por ~ u n  sinal seiioidal de 400Hz . - 
Veja follias de teste. 



8,20)0 i ~ v e l  de núdo, por iiioduiação em ainplatude, inedido lia saída do Qaiisniissor, lia faixa de 
50 a 15.000Hz está pelo ineiios 50db abaixo do nível que representa 100% de inodulação 
em amplitude. - Veja follias de teste. 

8,21) 0 gerador de estéreo possui filtro para baixo de 15KHz. 

VERIFICADO 

Siin 

8,22) Todos os ajiistes dos circuitos sujeitos a teiisões iiiaiores que 350 volts deve111 ser 
feitos externamente, com todas as portas e tainpas do gabinete fechados. 

VERIFICADO 

Siiii 

8,23) Todo traiisinissor deve ter fixada ao gabinete uina placa de identificação onde conste, 
i10 niíi~iiio, o iioine do fabricante, o inodelo de série e a(s) potêiicias(s) de operação. O 
iiúnlero de série deverá ser estampado ou inarcado coni tinta iiidelével, adicioiialiiieiite e111 
todos os chassis, bastidores e placas iiiipressas. 

VERIFICADO 

Siiii k: 



A - Outras características da Unidade 

I A) Verificado para a potêiicia de 
- 

10,O kw as condições operacioiiais. 

OBS.: - Possui disl)ositivo de inibição controlada evitando a alteração da potência de saída 
autorizada. Limitação através do excitatlor (Screen); 

B) Gabinete(s) inetálico(s) eiicerraiido o traiisinissor coin todas as partes expostas ao coiitrato dos 
operadores, estão interligadas e coiiectadas a terra. 

VERIFICADO 

Siin kl 
C) Esistein iiiterniptores de segtlraiiça em todas as portas e tainpas de acesso a partes do 

do traiisinissor (oiide existem teiisões superiores a 350 volts) que automaticamente desligaiii 
essas teiisões quando qualquer dessas portas ou tainpas forem abertas. 

Siin bl 
D) Existe a possibilidade de sereiii feitos, externaiiie~ite, os ajustes dos circuitos coiii teiisões 

superiores a 350 volts coili todas as portas e tampas fechadas. 

Siin kl H 
E) Indicadas lias follias de teste anexas as emissoras dos espúrios solicitado por este item; 

VERIFICADO 

Siiii H 
F) Veja lias folhas de teste a indicação dos espíirios para o solicitado por este iteiii; 

VERIFICADO 

Siiii M 



M) O traiisiiiissor está completaiiieiite eiicerrado eiii gabiiietes iiietálicos e todas as partes 
eqostas ao coiitato dos operadores serão eletricaiiieiite iiiterligadas se coiiectadas a terra; 

N) As portas e tampas de acesso a partes do traiisiifissor, onde existam tensões iiiaiores que 
350volts, dispõe de interniptores qne automaticamente desligam aquelas teiisões, quando 
qualquer delas for aberta ou reinovida. 

O) Todos os ajustes normais de operação e siiitoiiia são executados exteriiameiite (para 
circuitos sujeitos a tensões iiiaiores que 350volts) coiii todas as portas e taiiipas do 
gabinete fechados. 

VEMFICADO 

P) O traiisiiiissor teiti fixada tio gabiiiete placa, conforme follias anexas. 



Declaração do Profissional Habilitado 

Declaro serem verdadeiras todas as iiiforiiiações coiistaiites deste laudo obtidos e111 vistoria por 

mim realizadas pessoalmeiite lias iiistalações da RÁDIo T §CONTINENTAL LTDA, 

localizada lia cidade de MOGI DAS CRUZES/SP, lios dias ( 21/03/2000 a 27/03/2000 ); o 

presente laudo coiista de ( ) follias ii~iiiieradas e nibricadas corii a nibrica de 

que faço uso; 

Transmissor 
NS 
Entidade 

Local 

Noine 

Assinatura 

- Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos lia Norma Téciiica para Eiiiissora de Radiodifi~são Soiiora em Freq~iêiicia 

Modulada N - 07/80, DECLARO que o traiisiiiissor de frequência inodulada, a que se refere este 

laudo de ensaio, lia data eiii que foi realizado, ateiidia a todas as Normas vigeiites e a ele 

aplicáveis; 

I Local 

I CREA 1 
( Assinatura I 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de represeiitaiite legal da RÁDIO TRANSCONTINENTAL, 

LTDA, permissionária dos Serviços de Radiodifusão Soiiora em FM, na localidade de MOGI DAS 

CRUZESISP, declaro que o Eiig. Érick Sérgio Schiiiidt de Aiidrade, esteve i10 eiidereço 

abaixo lios dias 21/03/2000 a 27/03/2000, ensaiaiido o traiisiirissor de Frequêiicia Modulada : 

Fabricaiite 

RDFM 1000 A 
054 
Telavo Iiid. Coin. de Equip. p/ Telecoiii. Ltda 

Coin a potêiicia ~ioniiiial de operação de : 10,O Iw; 

Laudo de Ensaio : Ein aiiexo; 

Mogi das Cruzes, 3 1 de março de 2000 

Noiiie da Entidade 

Data 

Assiiiatura 



Anexo 1 : Instrumentos de Medida adotados no(s) laudo(s) anexo(s) : 

- Analisador ele clistorçiTo LDAd 1 70, Leacler / Baker s - 0,0250000 161 A 

- Geraclor de azídio, nioclelo LAG 135, Leacler 

- Carga resistiva / antena SWR = 0,0 

- Ar?alisaclor ele espectro, AV Corn PSA 65 A s/ 62492 

- P17attil?ietro, nioclelo - BIRD 43 acoplado s/ 279004 

- Frequencir~ietro : ildegabras FD 325 sh7 928.008 

- ildoonitor TFT 844 AFAd série 1221 000 

- Medidor de cuiilpo : Siiicler Eletrônica SSM 1000 NS 86619 

VII) Obsei~açiio visual do transmissor principal : Conforme descrição 

B) Medidores de estágio final de RI! : iiidicados 



I - Dados Gerais 

I 1 . 1  - Iiiteressado : I ( Riídio Transcoiitinental Ltda 

1.2 - Endereço I I I Rua Deoditto Weitheirner, 1413 - salíi 16 - Mogi (liir ( 

1.4 - Local de teste I 
1.6 - Fabricante 
1.6.1 - Modelo 
1.6.2 - No dc s6ric 
1.6.3 - Potêiicia 

I 

1.7 - Função do transmissor : 

Estrada Cniz do Século, Serra c10 Itapeti - M. 
CruzesISP 



1 -Dados Gerais : 

I 1.1 - Iiiteressado : I Ridio Transcontinental Ltda 

1.2 - Endereço 1 
a 

Rua Deodato Weitheimer, 1413 - ~alit 16 - Mogi clits 
CmesISP 

r1 .3 - CGC I ( 05.068659/(10()1-90 1 

Estrada Cruz tlu S6cul0, Serra (lu Itiipeli - M. 
CnizcslSP 

Broadcast Eletronics Inc 
FM 35 B 
154 B 
35 1tw (nomiiiiil) 

1.7 - Punção do transmissor : 



1 - Dados Gerais 

I 1.1 - Iiiteressado : I Rádio Transcontinental Ltda 

1 1.2 - Endereço Rua Deodato Weitheimer, 1413 - sala 16 - Mogi das 
CiuzeslSP 

1 1.4 - Local de teste Estrada Cruz do Século, Serra do Itapeti - M. 
CiuzeslSP 

1.6 - Fabricante 
1.6.1 -Modelo 
1.6.2 -No de série 
1.6.3 - Potêiicia 

Broadcast Eletronics Inc 
FRI 35B 
154 B 
35 icw (nominal) 

1.7 - Função do transmissor : 



V - Características gerais : 

A) Frequências nominais : 

Do Cristal E?EFEl 
B) Potência nominal de saída 

( C) Teiisão Noiiiiiial de Aliiiientação I 1 220 1 

( D) Tipo de inodulação I I D. FM 

( E) Faixa iiomiiial de áudio frequência I 1 30,O - 15.000,OO 1 F I  
( F) Ii11pedâiicia de carga RF 1 I Olms (assiinétrica) I 

VI - Medidas executadas : 

I 1) Frequêiicia I I 104.700,OO ~~ 
2.1) Após 1 liora de fuiicionaiiieiito -t 

2.2) Após equipaiiieiito a frio f 

1 2) Variação de Frequência 

I 3 )  Piloto I 

- .  

-, - ----- 
2.1) Após 1 hora de fuiicioiiainento h 

2.2) Equipaiiieiito a frio f 



A) Plaqueta de identificação 

1) Fabricante 
2) Modelo 
3) Data de fabricação 
4) N.' de série 
5 )  Potência Nominal 
6) Frequência 
7) C011suti10 
8) Código de Hotnologação 

Broadcast Electronic Ltda 
F M  3 5 B  
11/97 
15 AB 
35 
104,7 
55 leva 
18796 ZZZ - 587 

1 Leituras I Potência reduzida I 
Corrente de placa 
Tensão de placa 
Potêiicia direta de saída 
Potêiicia refletida de saída 

11,2 lcv P 9  11,5 lcv 
24 1~1v 

3 - Eficiência : 

Medidas de tolerância : 

V placa 
I placa 

p % eficiência 

11,2 l v  
2,64 A 
73,4 

11,2 lcv 
2,8 A 
76,s 

11,2 Icv 
2,9 A 
77,9 



4) Resposta de áudio frequência e distorção hai-mônica em ti'ansmissão estereofônica; 

I pré-ênfase adotada : seg u.LE.-J 

Nível LI Distorção LI Nível I dBm ( Distorção LI Nível LI Distorção m 

d) Rejeição de 3 8 I a ;  
e) Piloto freq~~êiicia 19000Hi; 
f) Nível de ruído da portadora de FM ean 
relação a 100% de anodt~lação com 400Hz 
e de ênfase de 75 US; 
g) Nível de ruído da portadora de AM 
em relação a 100% de modulação em 
aliiplitude; 

Atenuação de harmônios e espúrios : 

Frequência Plena potência 

Fo* 120KHz a Fo * 240KHz 



- Ahnitor de FA4 
- Geraclor de Áirclio; 
- A/lecliclor cle Distorção; 

I) Medições de separação estereofônica e diafôiiica; 
1I)Gerador de Estéreo; 
1II)Frequência de subportaclora piloto 

5) Medições de separação Estereofôiiica e diafoiiia : 

do canal 
esquerdo 

do canal 
direito 

+ - direito 
sobre 

Esquerdo 
+ direito 

Diafonia 

+ direito 
sobre 

Esquerdo 
i direito 

Gerador de stereo e processador OPTIMOD FRI 8100 A1 §/No 181 12 494 KA 



4) Resposta de áudio frequência e distorção harmônica em transmissão estereofônica; 

I pré-ênfase adotada : 11 seg ~~ 
I Canal I I Esquerdo I 

Nível LI Distorção LI Distorção LI Nível LI Distorção Kl 



6) Resliosta de hudio frequência e distorção haimônica em transmissiio estereofônica : 

Distorção m Distorçiio rn Nível LI Distorção LI 

I Áudio l0dbin ldb I 

( Iiistmi~ental adotado 

( Aiialisador de distorção 1 ( Indicado * I 

I Analisador de espectro j 1 Indicado * 1 
( Gerador de áudio 

I Watthetro I Indicado * ( 

I Indicado * I 



7) Está dotado de iiistrumetitos : 

I placa 
V.P. 
Potêticia direta 
Potêiicia refletida 

8) Está dotado c0111 totiiadas de RF. 

VERIFICADO 

Siiii bl 
9) Possui sistetna de proteção coin sobrecarga. 

Siin H 
10) Possiii sistetna de Bleeders. 

VERIFICADO 

11) Para o sistema de resfiiaiiieiito forçado, existe dispositivo de segurança que impede 

o fiuicioiiametito do traiistnissor lia falta ou iiisuficiêiicia do citado resfriameiito. 

Siiii 1x1 



12 - Nível de Ruído : 

1 12.1 - Nível de ruído FM a 100% - inodulação ein 400Hz < -88 db I 
1 12-2 -Nível de mído AM a 100% - iiiodulação ein 400Hz < -60 db I 

13 - Ateiiuação de hariiiôiiicos : 

Nível 2' han11Ô11ico < 
Nível 3" liariuonico < 

13a - Filtro adicioiial : adota : 



8.1) Tomaclas cle RF para ligação de monitores de mockllação e frequência; 

8.2) Bliridagem nas ligações de RF eritre as ~miclades do traiis~nissor; 

8.3) Blii?dage?it dos estágios e unidades em tern~os operacionais : 

Sini k] 
8.4) Dispositivos de segurança pessoal e do iransi~~issor : 

Sim 

8.5) Resistores de saiigria; 

8.6) Ynterlock" rias portas e nos acessos e fontes de alta tei7são; 

8.7) Gabinete Adetdlico, que encerra conrp1etmrrer1-te o transinissor;. 

8.8) Dispositivos para ajustar Tensões e sintonia com todas asportas fechadas; 

8.9) Proteção para a for~te de alinrentação de alta tensão; 



8.10)A característica de pré-ênfase do sinal estereofônico é idêntica a do sinal priiicipal, iio 
que tange a fase e a aiiiplitude ein todas as frequêiicias : 

VERIFICADO 

8.11) 0 sinal estereofôiiico 1120 causa uin desvio de pico da frequêiicia da portadora priiicipal 
aciiiia de 45% da modulação total, quando existe apeiias siiial esquerdo (ou direito), 
siiiiultaiieainente, provocado pela inodulação do sinal principal, também não deve ser maior 
que 45% da ~iiodulação total, quaiido existir apenas sinal esquerdo (ou direito), excluída a 
iiiodulação das sub-portadoras secuiidárias : 

VERIFICADO 

8.12)Aplicado i1111 sinal principal ocorre iuit desvio de frequêiicia crescente na portadora priiicipal; 
a sub-portadora estereofônica e suas faixas laterais devem cortar o eixo de 
tempo siiiiiiltaiieaiiieiite e lia mesina direção : 

VERIFICADO 

8.13) A relação entre o desvio inásinio do sinal principal e o desvio ináxi~no do siiial 
estereofônico quaiido existir apeiias siiial esquerdo (ou direito), é iiieiior do que 3.5% para todos 
os níveis deste sinal e para todas as frequências iiiod~llaiites, de 50 a 15.000Hz : 

8.14)A diferença de fase eiitre os poiitos de lido do sinal do caiial priiicipal e da eiivoltória das 
faixas laterais da sub-portadora estereofôiiica, quando existir apeiias sinal esquerdo (ou 
direito), não excede a (* 3%) para áudio-frequêiicia de 50Hi a 15.000Hz : 

VERIFICADO 

1 



8,15) A diafonia no caiial principal, cailsada pelo sinal do caiial estereofônico deve estar, 
pelo iiieiios, 30db abaixo do iiível correspoiideiite a 90% de iiiodulação, - Follias aiiexas de 
teste; 

8,16)A difereiiça iio canal estereofônico, causada pelo sinal do caiial priiicipal é < 40db abaixo 
do iiível correspoiideiite a 90% de niodulação; 

VERIFICADO 

8,17) Aresposta de áudio do coiijiuito traiisiiiissor inais gerador de estéreo para frequêiicia de 50 
a 15.000Hz e porcentageiis de modulação de 25, 50 e 90%, está iiiteiraiiiente coiitida entre o 
os limites iiidicados lias curvas das figuras IA, 1B e lC, do aiiexo 11, coiiforiiie se tratar 
de pre-ênfase eiii 25, 50 ou 70 pS respectivameiite, conforiiie iiidicado no item 3.2.4, 
seiido iisada a pré-êiifase eiii 50 pS - Veja folhas de teste e111 aiiexo; 

VERIFICADO 

8,18) A distorção liarmôiiica total das frequências de áudio, iiitroduzidas pelo conjuiito 
traiisiiussor iiiais gerador de estéreo, iião ultrapassa o valor eficaz de 1.0% lia faixa de 50 
a 15.000Hz para as porcentageiis de inodulação de 25, 50 e 90% - Veja folhas de testes; 

VERIFICADO 

8,19) 0 iiível de niído por niodiilação eni freqilêiicia, e111 cada caiial, inedido lia saída 
do transinissor, lia faixa de 50 a 15.000Hz, está pelo iiieiios 60db abaixo do 
iiível correspoiideiite a 90% da iiiodulação da portadora por iiiii siiial senoidal de 400Hz . - 
Veja follias de teste. 

VERIFICADO 



8,20)0 iiível de núdo, por anoddação em aaiiplitude, medido na saída do transmissor, na faixa de 
50 a 15.000Hz está pelo ~ileiios 50db abaixo do iiível que represeilta 100% de nlod~1lação 
e111 annplitude. - Veja folhas de teste. 

VERIFICADO 

8,21) 0 gerador de estéreo possui filtro para baixo de 15KHz. 

VERIFICADO 

Sim H 
8,22) Todos os ajustes dos circuitos sujeitos a teiisões tiiaioses que 350 volts devem ser 
feitos exteriiamente, com todas as portas e taniipas do gaibíiiete fechados. 

VERIFICADO 

8,23) Todo transmissor deve ter fixada ao gabinete uma placa de ideiitificação onde coiiste, 
no diiialio, o nome do fabricante, o ailodelo de série e a(s) potêiicias(s) de operação. O 
ilumero de série deverá ser estampado ou marcado com tinta Piidelével, adicionalailente em 
todos os cliassis, bastidores e placas iailpressas. 

VERIFICADO 



A - Outras características da Unidade 

I A) Verificado para a potêiicia de 24,O kw as coiidições operacioiiais. 

OBS.: -Possui disl~ositivo de inibição controlada evitando a alteração da potência de saída 
autorizatla. Limitação através do excitador (Screen); 

B) Gabiiiete(s) iiietálico(s) encerrando o traiisiiiissor coiii todas as partes expostas ao coiitrato dos 
operadores, estão interligadas e comtadas a terra. 

C) Existem iiiterruptores de seguraiiça em todas as portas e tainpas de acesso a partes do 
do traiisiiiissor (oiide existeiii teiisões siiperiores a 350 volts) que aiitoiiiaticaiiieiite desligain 
essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas. 

D) Existe a possibilidade de serem feitos, ex?eriiamente, os ajustes dos circuitos coiii tensões 
superiores a 350 volts com todas as portas e tainpas fechadas. 

VERIFICADO 

E) Indicadas nas follias de teste aiiexas as einissoras dos espíirios solicitado por este itein; 

VERIFICADO 

F) Veja lias follias de teste a iiidicação dos espíxios para o solicitado por este itein; 



Fl. 15 T 
M) O transniissor está coinpletaniente eiicerrado em gabiiietes inetálicos e todas as partes 

expostas ao coiitato dos operadores serão eletricamente iiiterligadas se coiiectadas a terra; 

VERIFICADO 

N) As portas e tainpas de acesso a partes do traiisiiiissor, onde exista111 teiisões niaiores que 
350volts, dispõe de iiitermptores que autoinaticainente desligam a m a s  teiisões, quando 
qualquer delas for aberta ou reinovida. 

VERIFICADO 

O) Todos os ajustes tioriiiais de operação e sintoiiia são executados externaiiieiite (para 
circuitos silijeitos a teiisões iiiaiores que 350volts) coin todas as portas e taipas do 
gabinete fechados. 

VERIFICADO 

P) O traiisiiiissor tein fixada iio gabinete placa, confornie follias aiiexas. 
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Declaração do Profissional Habilitado 

Declaro serei11 verdadeiras todas as iiiforiiiações constantes deste laudo obtidos e111 vistoria por 

niíin realizadas pessoalineiite nas instalações da -10 TRANSCONTINENTAL LTDA, 

localizada na cidade de MOGI DAS CRUZESISP, nos dias ( 21/03/2000 a 

presente laudo consta de ( 6 ) follias iiiiineradas e rubricadas coni a nibrica 

que faço uso; 
P 

Transmissor : BM 35 B - Broadcast Electronics Znc 
Série : 18796 ZZZ 587 
Entidade : RÁDIo TRANSCONTlNENT 

/ II I 
1 7 1  I Belo HorizoilteIMG 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos lia Norina Técnica para Emissora de RadiocWisão Sonora eiil Frequência 

Modulada N - 07/80, DECLARO que o traiismissor de frequêiicia modulada, a que se refere este 

laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as Norinas vigeiites e a ele 

aplicáveis:; 

Local 

Assiiiatura 
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.9( 

ÇÃO DO INTE- DESSADO 

Na qualidade de represeiitaiite legal da RÁDIo TRANSCONTíNENTAL 

LTDA, permissionária dos Serviços de Radiodifusão Soiiora em FM, lia localidade de MOGI DAS 

CRUZESISP, declaro que o Eiig. Érick Sérgio Sclmidt de Aiidrade, esteve no endereço 

abaixo lios dias 21/03/2000 a 27/03/2000, eiisaiaiido o traiisiiiissor de Frequêiicia Modulada : 

Fabricaiite 

FM 35B 
154 B 
Broadcast Electroilics Ltda 

C0111 a potência iioiiiiial de operacão de : 24,O kw (reduzido de 35 1cw) 

Latido de Ensaio : Ein aiiexo; 

Mogi das Cruzes, 3 1 de março de 2000 

Noine da Entidade : Rádio Transcoiitineiital 



Anexo 1 : Instmmentos de Medida adotados no(s) laudo(s) anexo(s) : 

- AnalisacIor de distorç6o LDAd 1 70, Leader / Baker s - 0,0250000 161 A 

- Gerador cle azídio, inoclelo LAG 135, Leacler 

- Carga resistii~a / al~tena SPlB = 0,O 

- A~?alisaclor de espectro, AV Con~ PSA 65 A s/ 62492 

- blTattinietro, n~odelo - BIRD 43 acoplacIo s/ 279004 

- Adonitor TFT 844 AFAd série 1221 000 

- Medidor de campo : Sincler Eletrôiiica SSM 1000 NS 86619 

VII) Observação visual do transmissor principal : Conforme descrição 

B) Medidores de estágio final de RF : iiidicados 
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A redução de potência (fotografia anexa) e (ou) inibiçiio é composto por conjunto de 2 

chaves associadas para o rebaixamento de potência conforme o indicado; as chaves 

estão contidas em cofre de metd aparafusado ao chassis (10 transmissor com acesso 

vedado; 



i I .  

* iJ $ 
i 'r 

/ J  

1. i 
BROADCAST- ELECTRO'NICS INC!C~;~:~ 'MU~. 

FM-35B TRANSMITTER 
F I N A L  TEST DA= 

* 
* 

Q r d c r  s 54 1 9 2  
I 

Cii'stonier : RADTO TRANSCONTTNENTXL Bi3.4ZI l4 

F r e q u e n c y  : 1 0 4 . 4 0  !llIjz , S e r i ã l  F 1 3 4 B  , Power 3 u L p u t  : 3 5 , 0 0 0  ];h 

P..4.  Tube  ~ C X L O , O B ~ C  , S e r i a 1  = J K G - I ~ ?  
' % 

O i i t p u t  Low Pass F i l t e r  , S e v i a 1  G 179 
I 

E s c i t c r  S e r j a 1  = F S 5 O l  5 4 2  , 7 5  i iSc l - ,  Ti ! - .e-er i~y~I inc;~s 



' . 
.~\i'i'toma t i c. t ' o i \ : e ~  C o r i  t  r o l  

1 e I S ' K I ~  , F ' c ~ K I >  I, St? L I 1 1  0 7 ;  2 : d  5 O 0 (,I \<:i, t t :-L 
I L .  I H f i  Po\ir.:r Set 1 = 3 , 5 0 0  \ Ta t t . s  

3 ,  F'resct t1o\!.eiS = 1 Y , OCIO K i i t t s  
4 ,  L o w  1)f i l .e  Ii?iiit:iit @ 130  K a t t  s 
3 , S c r s e e ~ l  O\ c 4 i . c u r 0 r b e r i t  I n f i i b i  L eJ LI : iU  rn.4 

-e' I 1 ,  F ' late  C) \ r r ' load  . ~ e t  (o) 3 .4 
2 ,  \'S\;tR C)t.er l o a d  S e t  (V ' 3 :  1 
3 ,  Sci>een O\ .e r load  Sel.  @ -I 50  rn14 
4 ,  G r i d  Overloaa S e t  , I 

1. Pai hei i t  1731 i z a i  i 0 1 ,  S e t  i@ 12 d!i l - 4 ~ s s  
' I  
Ci . Sc.co~id H r l r i ~ i o n l  C ~ I I J I I : ~ ~ - ~ C . ~ S L O I A  Iief r t re  I,PF Ti(; ,-jB 

C 
e 



C o n r r o l  S e t  t.in:s & ? ] c t e r  Kend:  ng's 

2 ,  F 1 1 i 1  i o 5 5 ,  991; IrW* C !  .'3.5. O00 I;\;. RF Q\ l t ,y~i l t  
3 ,  P.A E f f i c i e n c ?  7 4 . 2  'L** 
4 .  O \ . e r n l l  E f  f i c i  er icy.  . G 2 . 3  " / o * * *  
5 ,  P1ac.e V o l t a g e  I O ,  6 0 0  l<Lr  , 

I ,  6 .  F'Late ( :~ i r r -e r i t  4 . -1 5 Amps 

7 ,  S c r i i e n  \rol t r i g e  5 1  3 \ 'o1 t s 
8 , S c r e e n  r.'i.ii.rerit Z.4 5 m A  
9 ,  G r j d  )riia', \ ' o l t a f ; e  2 5 0  \ ' o l t s  ~ i i t h  1~r~ ' i \ , e  

1 0 ,  C ; i . i . c l  C i i r r e r l t  45 1n.4 
11, G r i t l  B i a s  \ ' o l t ; - i f ; e  2 2 0  \ ' o l t s  b : i t l ?o t i t  Ciri\.e 
1 2 ,  ~ i l a n & i ~ t .  \:crli:rrgr 1.0 \'olts H ? l S  
1 3 .  E s c i t , e . r  FWD P o w e r  3 0 . 0  i c a t t s  
1 4 ,  Esciter' HFI, P o w e r  0 , 1  Wãtts , '  

1 5 ,  E s c i t G r  r?\'[ ' , I ?  .lmps, PA\* 1 6 , 4  \ ' i ~ l t ~  

3 6 , 1 P.4 1 V\\'!) Powe r I. H 5 \\'at. t s 
" 1 7 .  IPA 2 F\JD Power.  1 9 0  W a t t s  

J ! 1 8 .  I F i A  Conib in rd  FWD P c J ~ ~ L *  3 2 0  h'att s 
3 9 ,  JPA Carnbj  i.it#d R F L  Pc jwer  : Nor.mr:t.l 
2 0 ,  Primar? \ ' o l t a g e s  : 

P h a s e  1 - 2  : 2 2 2  \' I 

ase  9 - 3  : 2 1 1  V 
ase 1 - 3  : 2 1 2  V 

2 1 ,  O u t p u t  '1%ning C o u n t e r  Setting 1.176 
22, Outpt i t :  i ' o u d i n g  C o t i n t e r  Set;t:irio, 2 4 5  

, t  
2 3 ,  F r o n t  P a n e l  I n p i i t  T i i n i n g  C o u n t e r  S e t t i n g  26!3 
2-1, S i . d e  P a n e l  Iril:~ict S e t t i r i g  8 5  
2 3 .  PA Tiinjng; L i n e  L e n q t h  1 1  . 5 0  in$:hes 
215, Harmor i i c  S i i p ~ ~ r e s s o r  S h a f  t 1-engt1.i 3 .  l i ' i  i . n c l ~ ê s  
2 7 .  E l a p s e d  l'inie ?letpr 30.1) hoiii-s 
2 8 .  T r a r i s f o r m c r +  I r i p i i t  T a p s  S e l e c t e d  : . 2 ( j  8 \ r  I 13 i é1 s 

PLat e 
1 

: 20í3 \' 
S c r e e n  , : 2 0 8  L' 
F'i L ; , l l i c ~ l i  t : z o a  \ '  
T P.4 : : - ' o ~ / L ; 5 0  \: 

#' 
(" í.; 1 1 t 1,. c.! ! 0 1. : 2 2 0  \ *  
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YORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER1 §R001  

____-_-_--____------------------------------------------d---------------------- 

NOME : RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA r" 

NUMERO F ISTEL : 0 2 0 2 2 6 3 8 4 3 3  

* -.* * NA0 EXISTE DEBITO PARA ESTA ENTIDADE *** 11 ............................................................................... 
OBSERVACAO: PARA OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 02-01-1995 ,  A MULTA E OS JUROS 

ESTA0 REGIDOS PELA L E I  8 9 8 1  DE 20-01-1991-  DOU DE 23-01-1995.  
>>>> O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520  DO FISTEL <<<< 
.......................................................................... 

DATA EMISSAO : 15 /05 /2000  

............................................................................... 
>>r>> TECLE tENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER1 RGE002 ______________---_------------------------------------------------------------- 

CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 15/05/2000 

N O M E  E N T I D A D E  CGC/CPF N. F ISTEL UF SERVICO 
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 50686591000170  0 2 0 0 8 0 3 3 1 0 4  SP 2 3 0  
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 50686591000170  0 2 0 3 1 9 5 0 6 0 6  SP 2 52 
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 50686591000170  0 2 0 3 1 9 4 6 1 6 1  SP 2 5 1  
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 50686591000170  0 2 0 3 1 9 6 1 4 7 0  SP 2 5 2  
RADIO TRANSCONTPNENTAL LTDA 50686591000170  02022638433  SP 2 5 3  

............................................................................... 
>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 53830.00028512000 

Interessada: Rádio Transcontinental Ltda 

Assunto : Renovação de Outorga 

A Chefia do SEJUR 

Por não estar o presente processo devidamente instruído nos termos 
da legislação em vigor, elaboramos minuta de ofício de exigência, com vistas a 
eventual assinatura do Sr. Delegado do Ministério das Comunicações em São 
Paulo. 

SEJUR, / 1 05-1 L?-O 

1) De acordo. 
2 )  Ao Sr. Delegado para que se digne de firmar o ato respectivo se 

achado conforme. 

LVDIO MALVEZZI 
Chefe de Serviço 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIB DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 23 de maio de 2000. 

Ref.: Processo no 53830.00028512000 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao processo em referência, que trata do pedido de renovação 
de outorga da emissora de freqüência modulada dessa entidade, na cidade de Mogi das 
Cruzes, Estado de São Paulo, cumpre-nos esclarecer que o mesmo não se encontra 
devidamente instruido pelo seguinte motivo: 

- Deverão ser apresentados, em original ou cópia autenticada, os 
comprovantes de recolhimento da contribuição sindical, relativamente aos 
Sindicatos das Empresas (Patronal) e dos Trabalhadores em Empresas de 
Radiodifusão e Televisão do Estado de São Paulo (Empregados), dos 
últimos 5 (cinco) exercícios, inclusive o presente. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR Postal, para atendimento da exigência feita, sem o que o processo não 
terá prosseguimento. 

Atenciosameiite 

Delegado 

A Sua Senhoria o Senhor 
ClB LUIZ DE SOU= JARDIM 
Diretor da Rádio Transcontinental Ltda 
Rua Dr. Deodato Wertheimer, 141 3 - sala 16 - sobreloja 
Mogi das CruzeslSP 
CEP 0871 0-430 

SEJURINAL 

Riia Costa, 55 -Consolação - São PaulolSP - CEP.: 01304-010 - Fone: (OXXII) 3150-1500 - Fax (OXXII) 3150-1540 







c. , + 

<: I 

Mogi das Cruzes, 21 de junho de 2000 v ,  j 
a h 1 ;* 

Ministério das Comunicações 
AIC Delegado Regional 
Dr. Everaldo Gomes Pereira 

Ref.: Processo no 53830.00028512000 

Atendendo solicitação feita por este órgão, em relação ao 
pedido de renovação de outorga da Rádio Transcontinental 
Ltda, em Mogi das Cruzes - SP, estamos protocolando 
documentos solicitados através do Ofício no 42112000 - 
DMCISP, para que o referido processo tenha 
prosseguimento. 

Atenciosamente 

RUA D R  DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL 4795-9777 



SERVIÇO P O B L I ~ O  FEDERAL 

MINIST~RIO DAS ~OMUNICAÇ~ÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. n . O  421 12000 - DMC/SP 

Ref.: Processo no 53830.00028512000 

Senhor Diretor, 

São Paulo, 23 de maio de 200d. 

Relativamente ao processo em referência, que trata do pedido de renovação 
de outorga da emissora de freqüência modplada dessa entidade, na cidade de Mogi das 
Cruzes, Estado de São Paulo, cumpre-nos esclarecer que o mesrno não se encontra 
devidamente instruido pelo seguinte motivo: 

- 
- Deverão ser apresentados, em original ou cópia autenticada, os 

comprovantes de recolhimento da contribciição sindical, relativamente aos 
Sindicatos das EmbTesas (Patronal) e dos Trabalhadores em Empresas de 
Radiodifusão e Televisão do Estado de São Paulo (Empregados), dos 
últimos 5 (cinco) exercícios, inclusive o preserita. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
e~pedido com AR Postal, para atendimento da exigência feita, sem o que o processo não 
terá prosseguimento. 

Delegado 

A Sua Senhoria o Senhor 
CID LUIZ DE SOU= JARDIM 
Diretor da Rádio Transcontinental Ltda 
Rua Dr. Deodato Wertheimer, 1413 - sala 16 - sobreloja 
Mogi das CruzesISP 
CEP 0871 0-430 

Rua Costa, 55 -Consolação - São PaulolSP - CEP.: 01304-010 - Fone: (OXXII) 3150-1500 - Fax (OXXII) 3150-1540 

- . i 



Snvorc~ro DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

ILIDIODIFUSÂO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAUL 

Fir~idndo a l i  10.03.45 e Ret~triitiir;ido ri11 21.10.62 
Filindo ò Fdrra$ío 11itrrrst;idiial dos 'i'rabnlliadores riii Radiodiliis30 e Tele\~is5o - FI'TEIIT 

Filindo à Cnitral ilnica dos Traballiadores - CUT 

A 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 
Congresso NacionalIEsplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução no 01/90, artigo ZO, inciso I, letra b, declaramos 

que a concessionárialpermissionária RÁDIO TRANSCONTINEN TAL LTDA., Rua Dr.. 

Deotado Wertheimer, 1413 Mogi das Cruzes - SP, CGC: 50.686.591/0001-70, recolheu as 

Contribuições Sindicais regularmente perante o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 

Radiodifusão e Televisão :;o Estado de São Paulo, nos termos da legislação em vigor. 

Para maior clareza, firmamos a presente. 

São Paulo, l k d e  Jupho de 2000. 

/ ( Diretor 

riia coiiselliciro rariiallio. 9921988 - foiic (O I 1 )  284.9877 / Sas : (O I 1 )  289.5 168 
e-innil: siiiradsp@; irol.coiii.br - bcla vista - siio pau10 - sp - cep 01325.000 

h 





MINI 

GUIA 

STE 

DE 

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO W CGC W ESTABELECIMENTO 
r. 

" . <c. 

RADIO TRANSCONTINENTAL L T D A  



( ~ ) C P F  @L' CGPiKüO PfiDRONI2SDO DC Cr i 2  DO E 

', 
GLIIA Ü E  R E C O L H I M E N T O  D& C~KTRISUIÇZO SII . ID!CUL-GRCS r50686 5 9 1 / 0 0 0 1 - 7 ~  ! RADIO TRANSCONTINFNTAL LTDA 

1 R. Dr. Decri~to We.+"t-irner. 1.413 
! S O ~ C ~ ~ ~ O J O  - Lu a 17 

Eff,Cruzes 
_7 @LXCL 143 OLTA 

;.977 
i;fi, . .  yq,-.., L? L ,  , < .  .- - . i; i- : 

2 4  d c  Jziae.ico 
f 
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Y I N .  .RIO D3 T R A B C L H O  

GUIA D E  RECOLHIMEIIITO DACONTRIBUIC$O DICAL-GRCS 

I IA NÚMERO I ~ C O M P L E t A E N T O ( 0 n d o r .  ao lo .  etc . I  I A  DATA I N I C I O  ATIVIDLLDE 

Larmo CEP 08710 -439 

I - I I 
MUNIC~PIO (CIDADE BAIRRO OU DISTRITO 

/%OGI DAS CRUZES SP 

'f?0 06886 o 5~l/0001-70 

REMUN ERACAO 

L MOGI DAS CRUZES - SP @,DATA L I M I T E  DE PAGAMENTO I jS,EXERC 

r .  DADOS w ENTIDADE SINDICAL ~ 3 0  /@l/?% 
1'3998 

TOTAL DE / 8 I ~ E M P R E G A D O S  cc7nnc, r-l .*c.,7n DO 1 

- V 

o s s ~ n v ~ c ã o  SE AUTONOMOILISERAI PREENCHER NO CUE SE REFERE A -DADOS DE REFERENCIA DA 
CONTRIWJIGAO". APENAS 0 CAMF'O 3 7 .  QUE NESTE CASO E Q U V A L E  AO MAIOR VALOR DE R E F Z R ~ w C I A ~  
VIGENTE I 
òRAFI2k VUTC LTDk filib keC.ICLC 205 CAL.I?II.IAY Sc t b c 45 968 5Et 9001 50 

- - - -* -- - - - 
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GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

R ,  Dr. Dwii.?<:rn W'.- .'.airner, 1.41 3 
Soei.. ..i,; - Lj.a i 7 

L . A I L I . , ~  : - t i J  U8ilQ -e 
MOGI  AS LKUZES - SP 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 53830.000285/2000 

Interessada: Rádio Transcontinental Ltda 

Assunto :RenovaçãodeOutorga 

A Chefia do SEJUR 

Propomos remessa deste processo a Anatel-FDI para as providências 
técnicas subsequentes, informando que sob o ponto de vista jurídico o mesmo 
encontra-se devidamente instruído. 

SEJUR, 

1) De acordo. 
2) A ANATEL-FDI-ER-I para prosseguimento, nos termos do 

despacho supra. 

ALVEZZI 
Chefe de Sewiço 



AUTO DE Frid 
B 

MOGI DAÇ CRUZES , Estado SI? , eu(nÓs), a seguir ideníXcado(s), Agente(s) de Fiscalização 
da AgSoeia Nacional de TelecauèunicâqGm - taBdATEE, submetida a re&ne autárquico especial, com sede e foro erii 
~rasí<ia - DF e, Escritbrio Rego~~al  ER 1 , situado 1x3 Rua ~@r&@ir'o, - 3 6 7 3 - Vila Mar Pana - 
CEP 84161-300 - SEio Paulo - SP , constatei(amos) a existzncia das in-egularichdes 
apontadas no Laudo de Vistoria n." O ! ! Z  / SP2 O O 10 1 I O , expedido no dia de hose, que integra o presente 
ii~stcustieiilo, coiilo mexo, 110 qual se acham indicados os dispositivos ufi~gidos, das r~onnas aplicáveis: 
Nofia F.NiTí)ADE 1 7 U 1 0 W &  

R A D X O  z p ~ a w s c e o ~ x ~ ~ ~ ~ ~ a  L T D A  
I I I I I I  

pelo Re,@nento Interno da Anatel, aprovado pela Resolugão n." 197199, serve o presente corno notifícagão a entidade 
vistoriada para, no prazo de 05 (cirio) dias, contado do reccbhento deste, oferecer suas razões de defesa e k~dicar as 
Iprovas que pretende prod~zir, sob pena de revelia, em atendimento ao artigo 66, da Lei n.? 4.11.7, de 27/02/1962 - CÓ-1 

- &o Brasileiro de Telecomunicações - com redação dada pdo ~ecreto-~eLri.~ 236, de 28/02/1967. A defesa deverá ser 
dirigida a Agência Nacional de TeIecomu-tiieações - ANATEL, no Escritório Regionai @R- 1 , situado no ende- 
reçet acima citada, que procederá o devido encaminhameato. Neste ato, fica consigaido o prazo máximo de 30 dias 
para q i ~  a entidade re,.Ulaize a(s) d?qão(ões) apontadas 110 Laudo de Vistoria que acompauka este iristtwneuto, sob pala 
(de, em não o fazendo, tenha o servi~o interrompido mediante o lacre dos equipamentos, bem como poderá ter sua pem agra-1 
vada por reincidência específíca nos temos do ar-tigo 62 da Lei 4.1 17/62, com reda@o dada pelo  reto @." 236/67. 
Para constar, às iZd 00 horas, lawei(amos) o presente TERMO, ern dms vias de igual teor, que vão assinadas 1 



~RADIBDI'USAO SONORA. ENI FKEQUÊ.NGIA 00 f 2 I sjQOo,( O / I  0 

- - - 
Motivo da Vistoria 

Rotina Licenciamento por alteração técnica 
Reclamação de Radiointerferência Especial 
Licenciamento inicial Renovação 
Enquadramento no PBFM 

1.1 - Nome I Razão Social No SITAR : ....................... ... .. 
..... Autorizado : ....* O,!. ? . : ~ ~ . ~ . k ! $ , X ? d T / .  $yz??.L%rLy.. 

Verificado : .%.O,!. o.. .... .!. .3 .+/.S. .C&? .6!. ............................................... - ----- --- . --- " -v--- - - . - --,-., _,-. L-, . . .  
1.2 - Endereço / I tmi15an.l22D~~52.795/63c/ç 

Art 62 DL 236167 

5 3" do Art. 52 Dec 52,795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

1.5 - Canal (Freqüência WTJ - B M) / Classe jar/ iQy, I 1 Atitui-izt~do: @mml , @ ~ q . )  .. , z s $ ~ , % .  1.. Ciassc ........................... Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
3 I F Verificado: Canal (Freq.) ............ k. 3.. ....... Classe ............................. Art. 62 DL 23616'7 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.O19 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

3a revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 11s 

2. i - Enderep se ,q~~ i3>0 J-?F&~GT/ Autorizado : ................................................................................................... 
m o 6 1  *.c CCCUFES ...................... .......................................................................... 
5- 

sy Cidade : UT : 
CEP : .............................................. Fone : ............................................... 

... ... ....... Verificado : 2.e. 4.M. .x;Tk!?.!?Tf.. ........................................... 
h 0 6 1  W S  C & U , ~ G S  ............................................................................. ........ Cidade : UF : ..... X? 

CEP : ............................................ Fone : ............................................... 
P. Art.46 &c 52.795163 c/c 

Art. 62 DL 23 6/67 



Laudo NO-, 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O1S LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

3a revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 215 



(quando existir). 
2.5.1.1 1 - Plaqueta de Identificação ~i Art. 1" Port. DNFI 1 0192 c/c 
( ) Ausência de Plaqueta ( ) Plaqueta com inforniações incompletas /< Art. 62 DL 236167 
2.5.1.12 - Tolerância da freqüê~icia da portadora I ' : " ~edidg ' ~-? .- Item 3.2.3 RTFM c/c 

(t: 2000 Hz) [a] 50 L, I L )  Art. 62 DL 336167 
2.5.1.13 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da I Item 7.2,l" b" RTFM c/c I 

que 350 Volts. JC Art. 63, "d" DL 236/67 
Item 7.2.1 " n" RTFM c/c 

2.5.1.17 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a Terra. Art. 63, "d" DL 236167 

2.5.1.18 -Ajuste externo dos circuitos com tensbes maiores que 350 Volts 

2.5.1.19 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

2.5.2 -Transmissor auxiliar 

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 
( ) Inexistente ( ) Inaperante O<$ Não instalada ( ) Não aiitorhda 

2.5.2.2 -Fabricante 

2.5.2.4 - Certificação 4 

2.5.2.5 -Potência de operação 
[IcWI 1 1 0  
2.5.2.6 -Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.2.7 -Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

2.5.2.9 - Tomada de RI? (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de modulação. 
2.5.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de freqüência. 
2.5.2.11 - Dispositivo de segtuança que impeça o fimcionamento do transmissor na 
falta ou insuficiência de sistema de resfiamento forçado (quando existir). 
2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação 

(+ 2000 Hz) '$321 
2.5.2.14 -1nexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

2.5.2.15 -Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos que 
possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 
Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 
Art. 63,."d" DL 236167 

Item 7.1 .3 RTFM c/c 
AI%. 63, "e" DL 236/67 

rJd 

g J  
Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

i ,  . I Item 7..2.l "i" RTFM c/c 1 '" C/ I Art. 62 DL 236167 
I Item 7.2.1 "i" RTEM c/c I 

, . ,  I Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c I 

RFGFR/RFFClSRFlANATEULAUDOIFORM.O49 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

3a revisão em 09106100 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 315 



Item 7.1.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

e AI). -- 

2.5.3.2 - Limitador de modulação. ( ) Inoperante ( ) Inexistente E Item 7.1.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. ( ) Inoperante ( ) Inexistente I< Item 7.1.5 e 7.2.2RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe +. Item 7.1.6 RTFM c/c 
E s p e c i a l  , 

, ,, 1 I Art. 62 DL 236167 ,- 

3- INSTALACOES E QPERAÇAO 
' -  , 

3.1 - Utilização simultânea de uma s6 antena por duas ou mais @A Item 5.2.3 RTFM c/c 
emissoras. (zrlultiplexaçiiu) Art. 63, "e" DL 236167 
3.2 -Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de &R- Item 5.2.4 RTFM c/c 
telecomtinicações Art. 63, "e" DL 236167 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. n / A  
Item 5.2.9 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

3.4 -Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a o Item 5.3.1.1 RTFM c/c 

Autorizado : .... 
Cidade : ..... .... ........... 
CEP: ..... 

.......... .... .... ....... Fone: 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2' PMC 26196 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. I 
44 - EsH~dio auxiliar 

4.1.2 -Endereço 
................................................................................................... Autorizado : 

Cidade : ....................................................................... UF : ........................ 
........................ ................... CEP : ........................................ Fone : .. 

.................................................................................................... Verificado : 
Cidade : ......................................................................... UF : ........................ 

............................................... CEP : ............................................ Fone : 

Art. 6' PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Ari.46 Dec. 52795163 e 
Art. 3' PMC 26196 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.019 LEGENDA : RTFM - Regulamento T6cnico pl Emissoras de Radiodifwsao em FM 
PBFM - Plano Básico de Frequbncia Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

3a revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 415 



Laudo No 

Teyq + u I K l r h /  C Y / . ! T ~ P  
uo ?& 

' " "'i ' " i "  " ;' " ' i -  " 'i; ' I  "I"?, 'i i ' "'8; " " i '  ' "i' ' v 7  
~ ~ ~ % T R A S  'c~RÁCTERÍSTE~AS ' '  " ' ' ' ' " ' li'+ ' "'"I '' ' " " " "' 

6.1 -Existência de interferência prejudicial Art. 48 Dec, 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

6.2 - Comprovação de pagamento das taxas do FISTEL Art. 11 Res. 199199 

6.3 -Impedimento ou dificultação a ação do Agente de Fiscalização Item 17, Art. 28 Dec. 52.795163 
Art. 62 DL 236167 

- Não cumprir, no prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL I A / Art. 62 DL 236167 
~ ~ O ~ A R P ~ : P Q N A I S  ' 

V '  " , L  ' a ,- 
I I 1 

uo que iii coitlctitiu o Laudo 

INICIO DA VISTORIA h. DATA: ' TERMINO DA VISTORIA / Z :  JQ h. DATA: i 01 1 I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : C fl aLoL E b 

IDENTIDADE: 5 4 3  0.53. 3 ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : /''*'H eufl I A  iJ/ CREDENCIAL : 1-(3r2 
ASSINATURA : MATRÍCULA: 4 / Y 2 2 
AGENTE DE FISCALIZACAO : CREDENCIAL : 4 6- 3) 

ASSINATURA : MATRICULA: d32862.3  

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.019 LEGENDA : RTFM - Regulamento Tecnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de Frequencia Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

3a revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 515 



I 

Motivo da Vistoria 
17 Rotina Licenciamento por alteração técnica 
[Z1 Reclamação de Radiointerferência [7 Especial 
17 Licenciamento inicial Renovação 

11 1.1 - NomeIRazão Social: No SITAR 661287 A 
RÁDIo TRANSCONTINENTAL LTDA /I Autorizado: -4 

1.2 - Aplicação do Sistema: 
Comunicação de Ordens Internas 

[XI Ligação para Transmissão de Programas 
[ZI Reportagem Externa 

R 
[ZI Ligação para Telecomando 1 Telemedição 
1.3 - Endereço da Estação: No Estação: 3573648 - 

Autorizado: ----a-- PROLONG. ESTR. DA CRUZ DO SECEO 
Cidade: MOGI DAS CRUZES i-- 

Verificado: PmUdG --- . 

' 1.4 - Coordenadas Geográficas: 
23S2841 Autorizada: Lat. : Long.: 46W1200 

Verificada: Lat.: 23 3 ,235 Long. : b&; WfS 00 
ds3- 

1.5 - Licença de Funcionamento junto ao Equipamento 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "a" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236167 

Item 2 Norma 01/78 c/c 

Art. 63 alínea "f' Dec. Lei 236167 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. Transm. Progr. -Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea "b" 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Norma 0 1/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

Item 8 Norma 01178 c/c 
Art. 46 Dec. 52795163 

da Norma 01178 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

RFGFRIRFFClSRFlANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Pelecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 112 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisão em 01112100 



Art. 46 c/c item 34 

Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
2.2.3.3 - Polarização NA Dec. 52795163 
2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 172 4 4 2  8 

I I I I 

3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA I I 

3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
D E S C R I Ç Ã O  NO PATRIMONIO 

FREQUENCIMETROOPTOELETRONICS, MODELO 3000 12534 I 

WATTIMETRO DAIWA, MODELO CN103L 4243 8 
GPS MAGELLAN, MODELO 300P 12164 

I 
BUSSOLA TAMAYA, MODELO 37455P 12229 

/I 
I 

TRENA LUFKIN, MODELO Y 1750CM 41548 I 

MONOPE 
li 

I 

LOCAL: MOGI DAS CRUZESISP 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

IDENTIDADE: 4 2. 5 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : MARIA MADALENA MIASSI CREDENCIAL : 153-2 

ASSINATURA : \h MATI~CULA: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : ANDREY CARLOS DE CARVALHO CREDENCIAL : 

ASSINATURA : 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 212 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisão em 01112100 



SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 

Motivo da Vistoria 
C] Rotina [7 Licenciamento por alteração técnica 
C] Reclamação de Radiointerferência Especial 
[7 Licenciamento inicial Renovação 

IL 
Ir- 

- 
I I 

I DESCRIÇÃO I Situação I ENQUADRAMENTO I 

daNorma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Item 2 Norma 0 1/78 c/c 
smissão de Programas 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 

Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea "b" 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.Oll LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 112 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisão em 01112100 



Ast. 46 c/c item 34 

Art. 46 c/c item 34 A 

Art. 39 RCHPT c/c 

Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
Dec. 52795163 

3.1 - Identificação e código dos instiumentos e aparelhos utilizados. 
D E S C R I C Ã O  I NOPATRIMONIO I 

FREQUENCIMETROOPTOELETRONICS, MODELO 3000 12534 

GPS MAGELLAN, MODELO 300P 12164 

TRENA LUFKIN, MODELO Y 1750CM 

Ot>s,: i ~ o l o c : ~  : I < ~ L I ~  , L I ~ ~ I I Í I S  ~ S C I : I S ~ C ~ I I I C ~ \ F ~ ~  : ~ ( j i c i o i ~ i i i s  I I C C C ~ ; ~ ~ I I ~ ~ O S ,  I I L I I I L , ~ ~  ; I C I . C . ~ C C I I ~ : ~ S  i ~ i ~ t i ~ s  dc : t I t e r : i ~ ? t < )  c i o  q ~ ~ e , i i i  ci~iiÍe1111:1 t )  L , ; I I K ~ J ~  

LOCAL: MOGI DAS CRUZESISP 

IN~CIO DA VISTORIA: 167: P/gh DATA: I I I 01  I 01  TERMINO DA VISTORIA: .mh DATA: I I i 01 I 01 
--- --- 

WATTIMETRO DAIWA, MODELO CN103L 

4 1548 

4 - OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE 

IDENTIDADE ASSINATURA 

42438 

BUSSOLA TAMAYA. MODELO 37455P 

MONOPF 

4.1 - Comprovante de pagamento das taxas do FISTEL 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : MARIA MADALENA MIASSI CREDENCIAL : 153-2 

12229 

e I Art. 11 Res. 199199 

1 ASSINATURA : h ?L.---/ 
MATRÍCULA: 041422 1 

1 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : ANDREY CARLOS DE CARVALHO CREDENCIAL : 147-3 I1 
I ASSINATURA : 

RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.O11 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 212 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisão em 01112100 



MOGã DAS CRUZES , EstadO SP , eu(nos), a sesiir identificado(s), Agente(s) de Fiscalização 

, çonstatei(amos) a existência das iire-g~daridãdes 
, expedido no dia de hqje, que intewa a presente 



Licenciamento por alteragão técnica 
Reclanlaçiio de Radiointerferência Especial 
Licencianlento inicial O Renovação 

I DESCRXÇAO I Situação I ENQUADRAMENTO I 

1.1 - NomeIRazão Social: No SITA x: -.-.@i!!? .-.- z.52~ *. Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "a" 
~utofizado: ~ ~ ~ L ~ - . ( ~ L ~ . s ~ B . . L ~ I v ~ ~ L . . ~ I ~ - ~ ~ L  L-.- L!:-zQ.~ -.-..v---.- Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 

.... - Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 
veri"ad0 .&-&L_.& P~~A~LP_Z&~?L.@_%&~ L . 4 1 ~  da Norma 01178 

Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 
Dec. 52795163 c/c 

1 U Ligação para Transrr 
I Comunicação de Ordens Internas Item 2 Norma 0 1/78 c/c 

iissão de Programas 1 k 1 Art 63 alínea "f' Dec  Lei 236167 - -  - 
@ Reportagem Externa 
C] Ligação para Telecon~ando / Telernedição 

Cidade: 
Comun. Ordens 1nt. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea "b" 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

erificada: Lat. : 

Reportagem Ext, - Item 17.4 alínea "f' 
da Norma 01/78 

Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 
Dec. 52795163 c/c 

ea "e" Dec. Lei 236167 

2.1.2 - Freqüência [MHz] Art, 46 c/c item 34 Art. 122 
Dec. 52795163 

Art. 39 RCHPT e Item 3.1 Norma 26/94 
2.2.1.3 - Homologação Sim Não c/c 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O44 LEGENDA: RCHBT-Reg.Certificaç50 Homologação Prod.Telecomunicaçõe~ 
Situação: R - Regular I - Irregular 112 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisão em 01112/00 



Laudo No 

Art. 46 c/c item 34 Art. 122 
Dec. 52795163 

ínea "e" Dec. Lei 236167 

Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
Dec. 52795163 

Ohs.: Coloctir aqui, apzrias, esclweçimentos adicionais necessnrios, niuica ucrrscelitar notiis de alterupao do que ia contenha o Laudo 

LOCAL: &?a&/ / 3 ~ p  C R U Z E S  

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : &A n E. i h u n  do ,G I#;  CARGO : 
IDENTIDADE : /S. 5 7 3 ..,O 5 3 -'â .$f/>s" ASSINATURA 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

ASSINATURA : 

AGENTE DE NSCALIZACÃO : NPNI &ddd M/ d18 i CREDENCIAL : J f 3 .- 2 
ASSINATURA : 'h yJ1 @-l MATRÍCULA: O ft 9 2  2 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 212 

NU - Nãs Verificado NA - Não se Aplica 
1 0  r.iliíniio am n41431nn 



Motivo da Vistoria 
Rotina Licenciamento por alteracão técnica 
Reclamacão de Radioiriterferência Especial 

C] Licencirunento inicial Renouaç,iQ 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795/63 d c  

I .Z - ApIicação do Sistenla: 
[I1 Coniunicação de Ordens Inteinas 

Liga~ão paxa Transmissão de h g r a n ~ i s  
Reportagem Externa 

17 Ligação para T e l e c o m a n d o / -  

Autorizada: Lat.. ~g 3 f j $ 2  Long.: ~ q d  iLP f 2  8 Q*-? 
Verificada. Lat.: "7 3 5 ?i zg Long: & / / 7 >  4, 
1.5 - Licença de Funcionamento junto ao Equipamento 

d 
B Fixa Deslocável d - 
n Base r- - 

h/íOvel I L- e 

n portátil e 

2.2.1.1 - Potência de RF fJCrf -. 
U 

2.2.1.2 - Freqüência [MI-lz] 1 5 d 1 /*57,150 
2.2.1 .> Homologação Sim [Z1 Não 

2.2.1.4 - Selo Anatel de identifica~ão 
Ausêiicia de Seio. Selo com i~ifomações inco~npletas 

Art. 62 Dec. Lei 236/67 

Item 2 Nom~a 01/78 c/c 

Pdt. 63 alínea "f' Dec. Lei 230/64 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem ExI- -Item 17.3 dhea "b" 
Lig. Teiecom. e Teiemedição - Item 19.1 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 53 alínea "e" Bec. Lei 236j57 

r< Item 8 Norma 01/78 c/c 
Art. 46 Dec. 5279963 

Gmeoo. Qrdms Oat- - I&SJ 15.4 dhea 'Y 
Lig. Tmmm Prog- - &em 16-4 alina "F' 
Repl-tagern E=. - Item 17.4 atina 2" 

da Mornla 01/78 
Lig. Telecornan. e Telemedição - Art. 46 

Cec. 52795/63 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

.i") 11 Art. 46 c/c item 34 Art. 122 
IC Cec. 52795íú3 

A Art. 39 RCHPT e Item 3.1 Norma 26/94 

- " 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
VI Art. 39 RCHPT e 

RFGFRIRFFGJSRFIAMATEULWUDOIFORtfi-011 LEGENDA: RGHPT-Rf -~ .Ge~cação  Hmologa@o Prod.Tel@comnieaçPes 
Situação: R - Regular I - Irregular 112 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a wvisão em ã l l i  2/00 



Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
Dec. 52795163 

t.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 352 37 8.7 L 
I I I I 

I - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

)bs.: Colocar aqui . apenas esclaseciinentos adicionais ilecessdrios, nunca acrescentas notas de alteraqb do cjiie jd contenl~a o 1,aiidi~. 

>OCAL: Mogi das Cruzes 

NÍCIO DA VISTORIA: h DATA: l;a 1 01 1 01 TÉRMINo DA VISTORIA: -- ,hDATA: a/ 01 / 01 -- 
U2PKESENTANTE DA ENTIDADE: 

DENTIDADE: 

4GENTE DE FISCALIZAÇÃO : Maria Madalena Miassi CREDENCIAL : 153-2 

4GENTE DE FISCALIZAÇÃO : Andrey Carlos de Carvalho CREDENCIAL : 147-3 

RFGFRIRFFC1SRF1ANATEULAUD01F0RM.011 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 212 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisão em 0111 2/00 



,_ :> 

. * * ~  

. . .,/ 
(. I H 

MOGã DAS CRUZES 
da &Gncía Naeional de Telecamliriieagiks - AlYATEIL, s 
Brasíh - DF e, Escritóiio Regiond. ER - - 1 , situado im 

I t 0 I t & D I O I . A ~ L I L ' , ~ I  I I I  1 I ~ I u , / I J ~ / ~  L ( / j : R l  I 1 i I , t 

CorSoi-rne estabelece o Psrhgrafo i&co, do artigo 211, da Lei n." 9.47%/97 e, com a competência a rnim(n6s) atribiiída 
pelo Regimento Interno da -4nate1, aprovado pela Resolugão nP 197199, serve o presente corno notifica~ão a entidade 
vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suaç razães de defesa e qidicar as 
provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimezto ao artigo 66, d a  Lei n." 4-.117, de 27/02/1962 - Có- 
digo Brasileiro di= Tdecomunicaç6es - com redação dadt pelo Decreto-Lei n.' 236, de 28/02/1967. A defcsu dever6 ser 
dirigida a Agência Nacional de Teteeomunicaç6es -ANATEL,, no Escritório Regionat ER- 1 , situado no ende- 
reço acima citadíl, qiie proceder6 o devido enwminEamento, Neste ato, fica cmignado o prazo m e d e  =dias 
pãia que a entidade re,darize a(s) iix&qão(ões) aporitadas no Laudo de Vistoria que acompãiiha este ir~tnmne~ito, sob pala 
de, e m d o  ci fdzedo, t d ~ a  o sa-viço iritenompido msdimte o Iacre dos eq~ripanentos, bem como poderá ter sua pena a@-a- 
vada por reincidêr~cia específica nos termos do artigo 62 da Lei 4.1 17/62, com redação dada pelo Dectxto :o0 236167. 
Pwa curistar, iis 2 .? O - liot-as, Iãvrci~amos j o presente T ~ ~ B E O ,  em duas vias de igual tem, que v50 âssir~das 

--.LI L - L  1 . .  . L .  . L  . - . L I  I .-L_.l A. - .L - _ . _ L I  L .L I . I I I I , I 
RGN.": i 



Licenciamento inicial 

1.1 - Noine/Razão Social: NQ srrAR: -.0_1,3.__$_-5-~..9_ 
@i)/ O ' f a d J t o q ~ / l ( e . / ~ 4 ~  LÍTDF+ í%utol-izado: .", -.- -- 

1.2 - Aplicação do Sistema: 
Comunicação de Ordens Internas 

W Ligação para Transmissão de Programas 
Reportagem Externa - 

Õ Ligação para Telecomando / Telernedição 
1.3 -Endereço da Estação: No Estação: 5 5 Fq 7 9 2 
Autorizado: V V 1 136  ~ ~ $ 6 4  

o WS cAzíJ2Gs CidzLde: XJF; -x--. 
Verificado: d I &t)r m v e ~  - ---.--" 
Cidade: m-001 @A c'Jeb'+~J UF: W k' 
1.4 - Coordenadas Geográficas: 1 

á 352941 AutcniZada: Lat.: 0 ,  Y G L ~ I Z Q ~  $4 
Verificada: Lat.: 1 3 S 2 855 Long.: +Qw /2@0 

1.5 - Licença de Funcionamento junto ao Equipamento 1 .-I- 

$T$:1a;G -' 
Comun. Ordens Int - Item 15.4 alínea "a" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

da Norma O 1/78 
Lig. Telecoman. e Telemediqão - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
AI?. 62 Dec. Lei 236167 

Item 2 Norma 0 1/78 c/c 

Art. 63 alínea "f' Dec. Lei 236167 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea "b" 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

Item 8 Norma 01/78 c/c I 
1- AI. 46 Dec. 53795163 , '  ' w - - T  

I 
Z R ~ ~ ~ I ~ & ' . ~ ~ ~ S " D A J Z S T A Ç A O '  #A , ' , / I >  I <  c ,  

iriçk6 / ~ u a $ d ~ a - " ~  I . Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f' 
L \ 

- /L/Q Lig. Transm. Progr - Item 16.4 alínea "i" 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "i" 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 5279963 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

2.2.1.3 -Homologação 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFQRM,OZ1 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunícaçõss 
Situação: R - Regular I - Irregular 112 

NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 
3"evisao em 01112/00 



Art. 46 c/c item 34 Art. 122 
Dec. 52795163 

11 2.2.2.2 - FreqUência [MHz] 
I I I I 

. r .  Art. 46 c/c item 34 Art. 122 
NA Dec. 52795163 

2.2.2.3 - Certificação: Sim C] Não Item 3.1 Norma 26/94 c/c i, 

Ari. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
Dec. 52795163 

I LOCAL: Mogi das Cruzes I 
INÍCIO DA VISTORIA: f f ; f ~  h DA / O 1 / 01 TÉRMINO DA VISTORIA: /66f7p h DATA: f,? / 01 

p- -- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

IDENTIDADE: ASSINATURA: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : Maria Madalena Miassi CREDENCIAL : 153-2 

ASSINATURA : 
\ 

w-3- MATRÍCULA: 041422 

AGENTE DE FISCALIZAÇAO : Andrey Carlos de Carvalho CREDENCIAL : 147-3 

ASSINATURA : 

RFGFR/RFFC/SRFIANATEULAUDOIFORM.Oll LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 212 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica -1 3' revisão em 01/12/00 



1 LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM ESTAÇÃO DO I LAUDO N . O  11 

I SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 
CORRELATOS 

- 

/Imi-- . Motivo da Vistoria - - .  . 
11 I I Kotlna I I Licenciamento nor alteracão técnica 11 

W Õ Reclarnagão de Radiointerferência 
Licenciamento inicial 

Especial a Renovação 

DESCRIÇÃO I Situação I ENQUADRAMENTO 11 

/ .  
Verificado: m D O  d a 4  I R 

- Aplicação do Sistema: 
Comunicação de Ordens Internas 

.r. 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "a" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 
Reportagem Ext. - Item17.4 alínea "a" 

da Norma O 1/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236167 

Item 2 Noma 01/78 c/c I 
Art. 63 alínea "f' Dec. Lei 236167 I 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. ~ransm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea "b" 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

1 1.4 - Coordenadas Geográficas: I I da Norma 01/78 c/c I 

I Autorizada: Lat.: 23 3t .&@ 
Verificada: Lat.: 23 5 3/ 25  

Long. : -YGK/C*.-.-. I Nd I Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

Lonn. : & & /d .M 
1.5 - Licença de Funcionamento junto ao Equipamento Item 8 Norma 01/78 c/c 

Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "f' 
da Norma 01/78 

Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 
Dec. 52795163 c/c 

Art. 39 RCHPT e Item 3.1 Norma 26/94 
2.2.1.3 -Homologação Sim Não R c/c 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 
2.2.1.4 - Selo Anatel de identificação R Art. 39 RCHPT e 
n Ausência de Selo. n Selo com informacões incom~letas Art 62 DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.OI1 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 112 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisão em 01112100 



Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
Dec. 52795163 

I I I 

3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA I 
3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

D E S C R I Ç Ã O  NO PATRIMONIO 
FREQUENCIMETROOPTOELETRONICS, MODELO 3000 12534 
WATTWIETRO DAIWA, MODELO CN103L 4243 8 
GPS MAGELLAN, MODELO 300P 12164 
BUSSOLA TAMAYA, MODELO 37455P 12229 
TRENA LUFKIN, MODELO Y 1750CM 41548 
MONOPE 

LOCAL: MOGI DAS CRUZESISP 

INÍCIO DA VISTORIA: #&i :g0 h DATA: 11 / 01 / 01 TÉRMWO DA VISTORIA: /@;a h DATA: 11 / 01 / --- -- 

IDENTIDADE: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : MARIA MADALENA MIASSI CREDENCIAL : 153-2 

ASSINATURA : \"~<RP P-"L- MATRÍCULA: 041422 

1 AGENTE DE FISCALIZAÇAO : ANDREY CARLOS DE CARVALHO CREDENCIAL : 147-3 I 
I ASSINATURA : 

RFGFWRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 212 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisa0 em 01112100 



I AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA 

SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 
CORRELATOS I 

I 

Motivo da Vistoria 
Rotina Licenciamento por alteração técnica 

C] Reclaniação de Radiointerfei-ência Especial 
Licencimento inicial aRenovação 

DESCRIÇÃO / Situação I ENQUADRAMENTO I 

daNorma 01/78 

Item 2 Norma 01/78 c/c 

Art. 63 alínea ''i" Dec. Lei 236167 

Comun. Ordens Int. -Item 15.3 alínea "b" 

Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea ''V 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.OI1 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecornunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 1 I2 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisão em 01112100 



2.2.2 - Transmissor Auxiliar Autorizado Verificado 
(Se Houver) 

2.2.2.1 - Potência de RF [W] 

11 2.2.2.2 - Freqüência [MHz] 
I I 

2.2.2.3 - Certificação: C] Sim Não 

11 2.2.2.4 - Selo Anatel de identificação 

2.2.3.2 - Altura [m] 30 
2.2.3.3 - Polarizacão 11 2.2.3.4 - AzimuteJ(sistema Diretivo) 1 

Art. 46 c/c item 34:hg-t. 12 
Dec. 52795163, : 

Dec. 52795163 
Item 3.1 Norma 26/94 c/c 

Ai-t. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 
Art. 39 RCHPT c/c 
Art 62 DL 236167 

Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
Dec. 52795163 

13 - INSTRUMENTOS U'TIL.I%A~>OS NA VlSTOlIIA I 

I I 

3.1 - Identificação e código dos instiumentos e aparelhos utilizados. 
D E S C R I C Ã O  I NOPATRIMONIO I 

FREQUENCIMETROOPTOELETRONICS, MODELO 3000 12534 

GPS MAGELLAN, MODELO 300P 12164 

TRENA LUFKIN, MODELO Y 1750CM 

IDENTIDADE: 

WATTIMETRO DAIWA, MODELO CN103L 

41548 

4.4 - Não cumprir, em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL I K 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : MARIA MADALENA MIASSI CREDENCIAL : 153-2 

ASSINATURA : - .  %--ma MATR~CULA: 04 1422 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : ANDREY CARLOS DE CARVALHO CREDENCIAL : 147-3 
/" 

ASSINATURA : MATR~CULA: 1320630 

42438 

BUSSOLA TAMAYA. MODELO 3745%' 

MONOPF. 1 

Art. 62 DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.011 LEGENDA: RCHPT-Reg.Certificação Homologação Prod.Telecomunicações 
Situação: R - Regular I - Irregular 212 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
3a revisão em 01112100 

12229 

5 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - SEDE RD201B 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL 
............................................................................... 
TIPO DE SERVICO : ( FM ) FASE : ( OUTORGA ) 
N. SCRAD JUR ( PASTA: 643 SEQ: 2 ) N.SCRAD TEC ( PASTA: 643 SEQ: 1 ) 
.............................. DADOS DA ENTIDADE .............................. 
ENTIDADE : RADIO 
NOME FANTASIA : G-P : PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 20.080.331-04 , ,/ GC: 50.686.591/0001-70 
ENDERECO 
BAIRRO 

FAX : 

ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : SP CEP: 

------- 
CANAL PLANO: 284 CLASSE PLANO : E3 
CANAL OPER : 284 CLASSE OPERACAO: E3 

- 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - SEDE RD2101 

LISTA ENDERECO DE TRANSMISSOR/ESTUDIOS - E'M 
............................................................................... 
ENTIDADE: RADIO 
CIDADE : MOGI DAS CRUZES 284 
.............................. 
ENDERECO: RUA DEODATO WERTFEIMER, 1413- CENTRO 
BAIRRO : CENTRO UF: SP 
.......................... i--- ENDERECO : 
BAIRRO : , CIDADE : UF: 

....................... 
ENDERECO: SERRA DO ITAPETI 
BAIRRO : CIDADE : MOGI DAS CRUZES UF: SP 
LATITUDE.... ............ : 23 S 28 41 LONGITUDE: 46 W 12 O 
MUNICIPIO INSTALACAO ESTACAO: MOGI DAS CRUZES UF: SP 

>>> TECLE < ENTER > PARA CONTINUAR <<< 
............................................................................... 
( ) S -MENUGERAL M-MENUSISTEMA H - H E L P  F -  FIM 10/11/00 14:18 

ANATEL - SITAR - RR - SEDE RD2012 

ENTIDADE: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

CIDADE ESTACAO: MOGI DAS CRUZES 

! S I S T E M A  P R I N C I P A  
............................. 
FABRICANTE: SHIVELY LABS 
MODELO : 6814 06 B $;i 
DESCRICAO : OMNI- 6 ELEM 
0RIENT.NORTE VERD. (grs) : 
ALT . CENTRO IRRAD . (m) . . : 
........................ 
FABRICANTE.: BROADCAST E 
MODELO...: FM-35B , O00 (kW) CODIGO: 9&0027---O587 
........................... 
FABRICANTE : ANDREW CORPORATION 
MODELO : HJ 50 B IMPEDANCIA: 75,OO (phms) 
COMPRIMENTO: 56,OO (m) ATENUACAO : 0,40 (db/100m) ' 

SITAR - Sexta-feira, 10 de Novembro de 2000 - 15:18:32 
$7 .-. 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - SEDE RD2012 
-------------------------&----------------------------------------------------- 

LISTA D DOS TECNICOS FREQUENCIA MODULADA ................................................... "e 
ENTIDADE: RADIO TRANSCONTIN 
CIDADE : MOGI DAS CRUZES - UF: SP CANAL: 284 

ERP MAX(KW-PT X G X EL): 63,\198 (kW) 

( AZIMUT ALTURA POT-ERP 
1 -  ( O  452,2 60,9 2 -  ( 3 0  431,9 49,9 ) 
3 - ( 6 0  356,8 37,8 4 - ( 9 0  372,9 38,8 ) 
5 - ( 120 346,6 42,5 6 - ( 150 341,6 53,O ) 
7 - ( 180 341,6 56,2 8 - ( 210 371,2 60,5 
9 - ( 2 4 0  318,l 56,8 349,9 58,3 
11 - ( 300 369,9 60,O 
1 3 -  ( V M  369,34 52,7 1 
15 - ( 16 1 
17 - ( 18 - ) 
19 - ( 1 ............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - 

L 
ANATEL - SITAR - RADIODI FU$AO RR - SEDE RD2012 

LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 
............................................................................... 
ENTIDADE: RADIO TRANSC 
N.FISTEL: 2008033104 
CIDADE ESTACAO: MOGI D 
...................... 

----e------------------ 

FABRICANTE : 
MODELO : 

I DESCRICAO : 
ORIENT .NORTE VERD. (grq) : COTA BASE TORRE (M) : 
ALT. CENTRO IRRAD. (m) BEAM-TILT (graus) . : - ------ ----- 

/ FABRICANTE..: SCIENTI 

--------------------L--- 

MODELO. : MARISTAR-M 9 

FABRICANTE : 
MODELO 
COMPRIMENTO: (m) ATENUACAOi-: - -- --rdb/lO Om) 
............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - 
ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - SEDE RD2 0 1D 
............................................................................... 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL ............................................................................... 

ENTIDADE : RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CIDADE PB: MOGI DAS CRUZES UF: SP 

TIPO DE SERVICO : ( E'M ) FASE : ( LICENCA ) 

PREFIXO: ZYD808 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 00 : 00 HS / 24 : 00 HS 

............................................................................... 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - 
SITAR - Sexta-feira, 10 de Novembro de 2000 - 15:18:32 



L MORE 
ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - SEDE RDO 0 1 

............................................................................... 

NOME : RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

NUMERO FISTEL : 02022638433 CGC - CPF : 50686591000170 

*** NA0 EXISTE DEBITO PARA ESTA ENTIDADE *** 
............................................................................... 
OBSERVACAO: PARII OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 02-01-1995, A MULTA E OS JUROS 

ESTAO REGIDOS PELA LEI 8981 DE 20-01-1991- DOU DE 23-01-1995. 
>>>> O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520 DO FISTEL <<<< 
............................................................................... 

DATA EMISSAO : 10/11/2000 

............................................................................... 
>>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 

1' MORE 
ANATEL - SITAR - RADIODI FUSAO RR - SEDE RD001 

............................................................................... 

NOME : RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

NUMERO FISTEL : 02022638433 CGC - CPF : 50686591000170 

*** ENTIDADE NA0 ESTA IMPEDIDA ***  
............................................................................... 
OBSERVACAO: PARA OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 02-01-1995, A MULTA E OS JUROS 

ESTAO REGIDOS PELA LEI 8981 DE 20-01-1991- DOU DE 23-01-1995. 
>>>> O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520 DO FISTEL <<<< 
............................................................................... 

data emissao : 10/11/2000 

............................................................................... 
>>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 

SXTAR - Sexta-feira, 10 de Novembro de 2000 - 15:18:32 



d MORE 
ANATEL - SITAR DADOS CADASTRA13 DE ENTIDADE ESCR- SEDE SA2 18 
............................................................................... 
CODIGO: 0661287 NUMERO FISTEL: 02031946161 ESCR: ER1 SITUACAO: ATIVA 
Pu'YP,C SOCIAL : P2ADI0 TPAhJSCONTINENTAL LTDA 
CGC/CPF: 50.6!36.591/0001-70 SIGLA: TIPO FISTEL: 3 
TIPO CORRESPONDENCIA: CV INTERESSE: COLETIVO NR.PROCESS0: 53000-009971/94 
ATIVIDADE: 5410 - SERVICOS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 
.................................... SERVICO .................................. 
AUXILIAR RADI0DIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS NR.OUTORGA: 0000003/95 
EMISSAO: 10/01/95 DOU: 00/00/00 VALIDADE: 12/08/00 OUTORGA: 10/01/05 

ESTACOES - CONSIGNADAS: 2 TOTAL: 2 
................................ ENDERECO DA SEDE ............................. 
LOGRADOURO: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 16 SOBRELOJA 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: MOGI DAS CRUZES 
DISTRITO : UF: SP CEP: 08710-430 
DDD : 11 FAX: FONE: 4795977 RAMAL : 
......................... ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA ....................... 
DESTINATARIO: CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 
LOGRADOURO: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 16 SOBRELOJA 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: MOGI DAS CRUZES 
DISTRITO : UF: SP CEP: 08710-430 
DDD: 11 FAX: FONE: 4795977 RAMAL: 
OBS: FM PROC:53000.009971/94 
MORE 

i ANATEL - SITAR - SERVICOS TELECOMUNICACOES DMC - SEDE SA217 ............................................................................... 
ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 

ESTACA0 - 003573630 PREFIXO - 
LOGRADOURO- RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 BAIRRO - CENTRO 
MUNICIPIO - MOGI DAS CRUZES UF - SP DDD - 11 
DISTRITO - VISTORIA - 
LATITUDE - 2393120 LONGITUDE- 04611126 LICENCA - 12/08/00 
ENTIDADE - 0661287 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO - AUXILIAR RADI0DIF.- TRANSM1SS.d NATUREZA - CV 
DIRETORIA - ER1 REDE COM 2 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 
............................ CARACTERISTICAS TECNICAS ......................... 
FREQUENCIAS POTENC CL REDES/FUNCOES ANT ALTUR AZIM GANHO 

00955,500000 MHZ TX 007,OO TX 0001 

7 RX W Y I  I 396 009,4 352,O 18,O 
FREQUENCIA A 

MORE 
ANATEL - SITAR - SERVICOS TELECOMUNICACOES DMC - SEDE SA217 
............................................................................... 

ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 
ESTACA0 - 003573648 PREFIXO - 
LOGRADOURO- PROLONG.ESTR.DA CRUZ DO SÉCULO BAIRRO - SERRA ITAPETI 
MUNICIPIO - MOGI DAS CRUZES UF - SP DDD - 11 
DISTRITO - VISTORIA - 
LATITUDE - 2332841 LONGITUDE- 046W1200 LICENCA - 12/08/00 
ENTIDADE - 0661287 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO - AUXILIAR RAD1ODIF.- TRANSMISS. NATUREZA - CV 
DIRETORIA - ER1 REDE COM 2 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 
............................ CARACTERISTICAS TECNICAS - 
FREQUENCIAS POTENC CL REDES/FUNCOES 

MHZ TX FR 0001 
00955,500000 RX W CL 

SITAR - Sexta-feira, 10 de Novembro de 2000 - 15:18:32 



&) ANATEL - SITAR ESCR- ER1 ..................... i 
CODIGO: 0 1 4 3 5 2 9  NUMERO FISTEL:  02031950606  ESCR: ER1 SITUACAO: ,? 

RAZAO SOCIAL: KADIO TMNSCONTINENTAt LTDA 
CGC/CPF: 50 .686 .591 /0001-70  SIGLA: T I P O  FISTEL:  3 - r  
T I P O  CORRESPONDENCIA: CV INTERESSE: COLETIVO NR-PROCESSO: 29100-001812 /88  
ATIVIDADE: 5 4 1 0  - SERVICOS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 
---v-------------------------------- .................................. 
AUXIL IAR RADIOD1F.- REPORTAGEM EXTER NR-OUTORGA: 0000004 /95  
EMISSAO: 1 0 / 0 1 / 9 5  DOU: 0 0 / 0 0 / 0 0  VALIDADE: 1 2 / 0 8 / 0 0  OUTORGA: 1 0 / 0 1 / 0 5  

ESTACOES - CONSIGNADAS: 3 TOTAL: 3 ............................. 
LOGRADOURO: RUA DOUTOR DEODATO WE 
BAIRRO: CENTRO MUNTCIPIO: MOGT DAS CRUZES 
DISTRITO : UF: SP CEP: 08710-430  
DDD : 11 FAX : RAMAL : ......................... --------------------e-- 

DESTINATARIO: 
LOCRADOURO: 
BAIRRO : HUNICIPIO:  
DISTRITO: UF: CEP: 00000-009  
DDD : O FAX : FONE : RAMAL : 
OBS: FM PROC:53000.009970/94 

ANATEL - SITAR DMC - ER1 A X 2 0 1  
............................................................................... 

ENTIDADE RAZAO SOCIAL DMC SERVICO SITUACAO 
03.43529 RADIO TRANSCONTXNENTAL LTDA E R l  252 ATIVA 

*** ESTACOES: 
SEM FREQUENCIAS : 
C/ FREQ . EM ESTUDO : 
QTD.ESTAC.FPXAS : 

* * * *s ' í * * *  

NUMERO ESTACA0 
4 0 3 4 7 4  

35 7 4 7 8 4  
3574792  

430897790  
430897804  
430897820  
430897936  
430898177  
4 4 2 8 3 1 7 8 1  

EM PROCESSAMENTO : 3 TOTAL , 3 
O C/ALTER . PENDENTE : O C/VALID.VENCENDO: 3 
O SU7EITAS A T F I  : 3 REAIS: 1.200,OO 
2 QTD.ESTAC,MOVEfS: 1 

PARA INTERROMPER A LISTAGEM TECLE <PF2> ******* 
INCLUSA0 MOVIMTO T F I  PREFIXO LICENCA SITUACAO 
29/08/95 INSTALAC A 21/03/97 
1 2 / 0 9 / 9 1  INSTALAC A 21 /03 /97  
1 2 / 0 9 / 9 1  INSTALAC A 21 /03 /97  
2 2 / 0 5 / 0 0  21 /03 /97  ***DESATIVADA 
22 /05 /00  ***DESATIVADA 
22 /05 /00  ***DESATIVADA 
22 /05 /00  ***DESATIVADA 
22 /05 /00  5k'r"-kDESATIVADA 
2 2 / 0 5 / 0 0  "**DESATIVADA 

ANATEL - SITAR - RR - ER1 RGE002 
............................................................................... 

N O M E  E N T I D A D E  CCC/CPF N. F ISTEL UF SERV SITUACAO 
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 50686591000170  02031950606  SP 252 
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 50686591000170  02008033104  SP 230 
RADIO TRANSCONTINENTAL Ll'DA 50686591000170  0 2 0 3 1 9 4 6 1 6 1  SP 252 
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 5 0 6 5 6 5 9 1 0 0 0 i 7 0  02031961470  SP 2 5 2  EXCLUIDO 
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 50686591000170  02022638433  SP 253 



ANATEL - SITAR - DMC - ER1 
...................................... - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -v- -  

FREQUENCIAS DA REDE 1 
PREFIXO - 

LOGRADOURO- RUA DR DEODATO WERTHEXMER, 1413 BAIRRO - CENTRO 
MUNICIPIO - MOCI DAS CRUZES U F - S P  D D D -  11 
DISTRITO - VISTORIA - 
LATJiUDE - 2353120  LONGITUDE- 046W1126 LICENCA - 1 2 / 0 8 / 0 0  
ENTXDADE - 0 1 4 3 5 2 9  KADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO - AUXIL IAR RADIODIF. - - REPORTAGEM NATUREZA - CV 

I,' DIRETORIA - ER1 REDE COM 3 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 
CAMCTERISTICAS TECNICAS ......................... 

FREQUENCIAS \si<? , , ANT ALTUR AZIM GANHO 
00153 ,150000  NHZ w 0 0 1 5 3 , 1 5 0 0 0 0  

/ ò 5 6 6 0 1 1 , 0 3 5 2 , 0  06,s 
FREQUENCIA AUTORIZADA 

. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - * - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

REQUENCIAS DA REDE i 
PREFIXO - 
BAIRRO - 
U F - S P  D D D -  11 
VISTORIA - 

LONGITUDE- 046W1200 LICENCA - 1 2 / 0 8 / 0 0  

3 ESTACOES 
CARACTERISTIC 

REQUENCIAS DA REDE 1 
i PREFIX 

LOGRADOURO- UNEDADE MOVEL BAIRRO - 
MUNICIPIO - MOGI DAS CRUZES U F - S P  D D D -  11 
DISTRITO - VISTORIA - 
LATITUDE - 2 3 5 2 8 4 1  LONGITUDE- 046W3.200 LICENCA - 1 2 / 0 8 / 0 0  
ENTIDADE - 0 1 4 3 5 2 9  RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO - AUXIL IAR RADIODIF,-  REPORTAGEM NATUREZA - CV 
DIRETORIA - ER1 REDE COM 3 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 
............................ CARACTERISTICAS TECNI'AS --------------e---------- 

FREQUENCIAS POTENC CL REDES/FUNCOES ANT ALTUR A Z I M  CANCIO 
00455 ,275000  MiiZ TX O 0 0  M t  0 0 0 1  

RX P Y I  
019 0 0 1 , s  9 9 9 , 9  

0 0 4 5 5 , 2 7 5 0 0 0  C I  FREQUENCIA AUTORIZADA 

"(C 
'7 

AUiiTEL SITAR lf!rJ1/?001 O B : 3 7 : O C i  



ANATEL - AGENCIA NACIONA - TL :  0 1  - RS 
I 

NOME: RADTO TRAWSCONTIN 
FISTEL:  02031946161 SERVICO: 251 T.USUARI0: 3 CGC/CPF: 50686591000170 UF: S 
............................................................................... 
T R I B  NR-EST. DATA-PAG. VAI-OR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO S I T  DEBITO F ISTEL 
----- --v---- ---------- -------------- ---- --- 

T F F  0000002 31/03/1992 135.131,96 67.594,34 1992 QT O, O0 
T F F  0000001 15/02/1993 717.282,02 342.901,88 1993 QT 0,00 
9999 O000000 15/02/1993 0,OO 374.380,14 1993 CG O, 00 
T F F  0000001 03/01/1994 6.710,90 6.710,90 1994 QT 0,OO 
TFF 0000001 31/03/1995 24,18 24,18 1995 QT 0,OO 
T F I  0000000 11/01/1995 0,OO 72,55 1995 CC O, 00 
T F I  0000000 12/06/1995 0,OO 50,47 1995 CG 0,OO 
T F F  O000001 29/03/1996 29,61 29,61 1996 QT 0,OO 
T F F  0000001 23/01/1997 32,55 32,55 1997 QT 0,OO 
TFF 0000001 20/08/1998 200,OO 200,OO 1998 Q-i- 0,OO 

TOTAL DE DEBITO EM: 11/01/2001 0,OO 
------------- I HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS 1 _ _ - _ _ _ _ _ - _ _ - _ _  

NOME: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
FISTEL:  02031946161 SERVICO: 251 T.USUARI0: 3 CGC/CPF: 50686591000170 UF: SP 
............................................................................... 
T R I B  NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO S I T  DEBITO F ISTEL 

------- ---------- -------------- ---- --- 
T F F  0000001 31/03/1999 200,OO 200,OO 1999 QT 0,OO 
7241 O000000 19/01/2000 33,78 33,78 1999 QT 0,OO 
T F F  0000001 31/03/2000 200,OO 200,OO 2000 QT 0,OO 
TFF 0000001 0,Oo 0,00 2001 DT 200,OO 

TOTAL DE DEBXTO EM: 11/01/2001 200,08 

ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL :  0 1  - RSR 203 
------------- I I - - - - _ - _ - - - - - - -  
NOME: RADIO TRANSCONTINENTAC LTDA 
FISTEL:  02031961470 SERVICO: 252 T.USUARI0: 3 CGC/CPF: 50686591000170 UF: SP 
............................................................................... 
T R I B  NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO S I T  DEBITO F ISTEL 
----- ------- ---------- -------------- ---- --- 
TFF 0000002 31/03/1992 135.131,96 67.594,34 1992 QT 0,OO 
T F F  0000002 15/02/1993 685.995,70 685.995,70 1993 QT 0,OO 
T F F  0000002 03/01/1994 13.421,80 13.421,80 1994 QT 0, O0 
T F F  0000002 31/03/1995 48,37 48,37 1995 QT O, O0 

TOTAL DE DEBXTO EN: 11/01/2003. O, 00 

ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL :  0 1  - RSR 203 
------------- 1 i-------------- 
NOME: RADIO TRANSaNTINENTAL bTDA 
FISTEL:  02022638433 SERVICO: 253 T.USUARI0: 3 CCC/CPF: 50686591000170 UF: SP 
............................................................................... 
T R I B  NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO S I T  DEBITO F ISTEL 
----- ---------- -------------- ---------e---- ---- --- -------------- 

7241 O000000 31/03/2000 200,OO 200,OO 2000 QT O, O0 

TOTAL DE DEBSTQ EM: 11/01/2001 Q,OD 



ANATEL - AGENCIA NACION 
------------- I 
NOME: RADXO m A N S C O W I N  
FISTEL:  02031950606 SERVICO: 252 T.USUARI0: 3 CCC/CPF: 50686591000170 UF: S 
.............................................................................. 
T R I B  NR.EST. DATA-PAC. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO S I T  DEBITO F ISTEL 

------e ---------- -------------- ---- e-- -------------- 
T F F  0000003 31/03/1992 202.688,48 101.391,52 1992 QT O, O0 
T F F  0000002 15/02/1993 685.995,70 685.995,70 1993 QT 0,OO 
T F F  0000002 31/03/1995 48,37 48,37 1994 QT 0,OO 

18/10/1995 107,66 19,14 1994 0,OO 
T F F  0000002 18/10/1995 O, 00 88,52 1995 QT 0, 00 
T F I  0000003 11/01/1995 217,65 217,65 1 9  QT 0,OO 
T F F  0000001 29/03/1996 29,61 29,61 1996 QT O, 00 
T F F  0000002 23/01/1997 65,lO 65,lO 1997 QT 0,OO 
T F I  0000002 25/06/1997 130,20 130,20 1997 QT 0,00 
T F F  0000003 20/08/1998 600,OO 600,OO 1998 Q'r 0,00 

TOTAL DE DEBITO EM: 11/01/2001 0,00 
------------- I HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADO5 I-------------- 

NOME: RADIQ TRANSCONTINENTAL LTDA 
F ISTEL:  02031950606 SERVICO: 252 T.USUARI0: 3 CGC/CPF: 50686591000170 UF: SP 
................................................................................ 
T R I B  NR-EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO S I T  DEBITO F ISTEL 
--A-- ---e--- --h------- ----------e--- ---- --e 

T F F  0000003 31/03/1999 600,OO 600,OO 1999 QT O, 00 
7241 O000000 19/01/2000 180,OO 180,OO 1999 QT O, 00 
T F F  0000003 31/03/2000 600,OO 600,OO 2000 QT 0,OO 
T F F  0000003 0,OO 0,OO 2001 DT 600,OO 

TOTAL DE BEBI7T) EM: 11/01/2001 600,OO 

ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECONUNICACOES - SITAR - T L :  01 - RSR 203 
I I-------------- 

NOME: RADIO TRANSCONVfNENTAt LTDA 
FISTEL:  02008033104 SERVICO: 230 T,USUARIO: 3 CGC/CPF: 50686591000170 UF: SP 
............................................................................... 
T R I B  NR.EST. DATA-PAG. VALOR- PAGO VAL-UTILIZADO ANO S I T  DEBITO F ISTEL 
----- ------- -------------- ---- --- 
TFF 0000001 04/04/1990 9.659,28 9.659,28 1990 QT 0,OO 
T F F  0000001 27/03/1991 13.597,02 13.597,02 1991 QT 0,OO 
T F F  0000001 31/03/1992 202.688,48 101.391,52 1992 QT O, O0 
T F F  0000001 15/02/1993 1028.993,55 1028.993,55 1993 QT O, O0 
TFF 0000001 03/01/1994 20.132,70 20.132,70 1994 QT O, 00 
T F F  0000001 28/12/1994 70,95 70,95 1995 QT 0,OO 
T F I  0000001 11/01/1995 217,66 217,66 1995 QT 0,OO 
T F I  0000001 08/11/1995 255,78 255,78 1995 QT O, 00 
T F F  0000001 29/03/1996 44,42 44,42 1996 QT O, O0 
T F F  0000001 23/01/1997 97,65 97,65 1997 QT 0,00 

TOTAL DE DEBITO EM: 11/01/2001 0,OO 
1 HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS I _ - - _ - - _ - - - - - _ -  

NOME: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
F ISTEL:  02008033104 SERVICO: 230 T.USUARI0: 3 CGC/CPF: 50686591000170 UF: SP 
............................................................................... 
T R I B  NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO S I T  DEBITO F I S T E L  
----- ------- ---------- -------------- ---- --- -------------- 
T F F  0000001 20/08/1998 3.900,OO 3.900,OO 1998 QT 0,OO 
T F F  O000001 31/03/1999 3.900,OO 3.900,OO 1999 QT 0,OO 
T F F  0000001 31/03/2000 6.000,OO 6.000,OO 2000 QT 0,00 
T F F  0000000 0,OO 0,OO 2001 DT 3.900,OO 

TOTAL DE DEBITO EM: 11/01/2001 3.900,OO 



e-- 

MORE 
-4 79 v 

DADOS CADASTRA13 DE ENTIDADE ESCR- SEDE SA218 ANATEL - SITAR 14- 
............................................................................... 
CODIGO: 1067524 NUMERO FISTEL: 02022638433 ESCR: ER1 SITUACAO: ATIVA "., ,de 

RAZAO SOCIAL: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CGC/CPF: 50.686.591/0001-70 SIGLA: TIPO FISTEL: 3 
TIPO CORRESPONDENCIA: CV INTERESSE: COLETIVO NR.PROCESS0: 53000-009969/94 
ATIVIDADE: 5411 - SERVICO DE RADIODIFUSAO 
.................................... SERVICO 

AUXILIAR RADI0DIF.- COM. DE ORDENS INTERNAS NR.OUTORGA: 0000002/95 
EMISSAO: 20/04/95 DOU: 00/00/00 VALIDADE: 12/08/10 OUTORGA: 20/04/00 

ESTACOES - CONSIGNADAS: 2 TOTAL: 2 
ENDERECO DA SEDE ............................. 

LOGRADOURO: RUA DR DEODATO WERTHEIMER, 1413 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: MOGI DAS CRUZES 
DISTRITO : UF: SP CEP: 08710-000 
DDD : O FAX: FONE : RAMAL : 
......................... ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA ....................... 
DESTINATARIO: 
LOGRADOURO: 
BAIRRO : MUNICIPIO: 
DISTRITO: UF : CEP: 00000-000 
DDD : O FAX: FONE : RAMAL : 
OBS : 
MORE 

ANATEL - SITAR - SERVICOS TELECOMUNICACOES DMC - SEDE SA217 
............................................................................... 

ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 
ESTACA0 - 000607282 PREFIXO - 
LOGRADOURO- RUA DEODATO WERTHEIMER, 1413 BAIRRO - CENTRO 
MUNICIPIO - MOGI DAS CRUZES UF - SP DDD - 11 
DISTRITO - VISTORIA - 
LATITUDE - 2383120 LONGITUDE- 04611126 LICENCA - 12/0?/10 
ENTIDADE - 1067524 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO - AUXILIAR RADIOD1F.- COM. DE OR NATUREZA - CV 
DIRETORIA - ER1 REDE COM 2 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 
............................ CARACTERISTICAS TECNICAS ......................... 
FREQUENCIAS POTENC CL REDES/FUNCOES ANT ALT:R AZIM GANHO 

00455,275000 MHZ TX 020,OO FX 0001 353 015,)o 346,O 08,O 
00455,275000 RX W Y I  CP FREQUEPJ~IA A 

MORE 
ANATEL - SITAR - SERVICOS TELECOMUNICACOES DMC - SEDE SA2 17 
............................................................................... 

ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 
ESTACA0 - 000607290 PREFIXO - 
LOGPADOURO- PICO DO ITAPETI BAIRRO - 
MUNICIPIO - MOGI DAS CRUZES UF - SP DDD - 11 
DISTRITO - VISTORIA - 
LATITUDE - 2332841 LONGITUDE- 046W1200 LICENCA - 12/08/10 
ENTIDADE - 1067524 RADIO TRANSCONTINENTAL L;PDA 
SERVICO - AUXILIAR RADIOD1F.- COM. DE OR i NATUREZA - CV 
DIRETORIA - ER1 REDE COM 2 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 
............................ CARACTERISTICAS TECNICAS ......................... 
FREQUENCIAS/ POTENC CL REDES/FUNCOES ALTUR AZIM GANHO 

00455,275060 MHZ TX 020,oo FX o001 
00455,275000 RX W Y I  CL 

SITAR - Sexta-feira, 10 de Novembro de 2000 - 15:18:32 

















39 
ATO N." 11.952, DE 28 DE SETEMBRO DE 2000. 

O GERENTE DO ESCRIT~RIO REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL - NO ESTADO DE SÁO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2" do Manual de Atribuiçaes Orgânicas e I 

Funcionais da Superintendência de Serviços de Coinunicação de Massa, aprovado pela Portaria I 
I 

no 084, de 20 de março de 2000, e considerando o que consta do Processo no 53830.001971194, 
I , 

resolve: 

Art. lo Autorizar a RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, a alterar as características técnicas de sua estação transmissora observadas 
as condições constantes do relatório Descrição do Sistema anexo a este Ato. 

Art. 2" Determinar que até a data prevista no relatório indicado no art. 1°, a entidade 
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria de suas instalações para fins de 
licenciamento, ficando a entrega da licença condicionada a comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalização da Instalação. I 

l 

Art. 3' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. I 
[I 

, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente do Escritório Regional 



AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
Escrildrio Regional no Estado de Sao Paulo 

Folha 01 de 01 

CARACTER~STICAS TECNICAS DE OPERAÇAO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO: 
Logradouro: SERRA DO ITAPETI 
LocalidadeIUF: MOGI DAS CRUZESISP 
Latitude: 23' 28' 41" S Longitude: 46" 12' 00" W Cota da Base da Torre: 1.069,00 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO: 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL: 
Fabricante: BROADCAST ELECTRONICS INC 
Modelo: FM-350 
Código de Certificação: 0027/91 Potencia Operação: 24,000 kW 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR: 
Fabricante: SCIENTIFIC ATLANTA, INC. 
Modelo: MARISTAR-M 9821 
Código de Certificação: 0202194 Potencia Operação: 10,000 kW 

: 2.3 - ANTENA PRINCIPAL: 
Fabricante: SHIVELY LABS 
Modelo: 6814 06 B SX 
GMAX: 4,47 dBd HCI: 46,OO metros 
Beam-Tilt: O,0Oo Orientação NV. 255,00° 
Descriçaó da Antena: OMNI- 6 ELEMENTOS 

2.4 - ANTENA AUXILIAR: 
Fabricante: mt* 

Modelo: *** 
GMAX: H*** 

***e 
HCi: **"* 

Beam-Tilt: Orientação NV: *"* 
Descrição da Antena: *"* 

2.5 - LINHA DE TRANSMISÃO PRINCIPAL 
Fabricante: ANDREW CORPORATION 
Modelo: HJ 500 Comprimento: 56,OO metros Atenuação: 0,40 dB/100m 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR: 
Fabricante: "*** 
Modelo: *h*** Comprimento: **"" Atenuação: **** 

3 - LOCALIZAÇAO DOS EST~DIOS: 
3.1 - EsTÚDIo PRINCIPAL: 

Logradouro: RUA DEODATO WERTHEIMER, 1413- CENTRO 
LocalidadeIUF: MOGI DAS CRUZESISP 

3.2 - EsTÚDIo AUXILIAR: 
Logradouro: "*** 
LocaiidadeIUF: *" 

4 - POTÉNCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE HSNMT MIMUTE ~~íS~3 AZIMUTE HSNMT 

(graus) (metros) <"k"w') (graus) (graus) (metros) <"kW) 
O 452,2 60,9 30 431,9 49,9 60 356,8 37,8 
90 372,9 38,8 1 20 3 4 6  42,5 150 341,6 53,O 
180 341,6 56,2 21 0 371,2 60,5 240 31 8,l 56,8 
270 349,9 58,3 300 369,9 60,O 330 379,9 57,6 
VM mht *"+A H*** *** ***e ****. 

369,34 52,7 
*** *H H*** * *"H **m **** H** ** 
*** **** H** *n ***H ***H *H** ***** 
*C1*f* ***H)* **H wt -MN* *n**** HIIM) mn* m*** 

Legenda: 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiaçáo. 
- HCI: Altura do centro de Irradiação do sistema em relação a cota da base da torre. 
- ORIENTAÇÁ0 NV: Orientação do norte verdadeiro em relação ao zero do diagrama de irradiaçáo. 

Observações: 
Este Relatório Descrição do Sistema refere-se ao Ato No 11952 de 28/09/00. 
A entidade deverá apresentar laudo de vistoria da estação ou requerer vistoria para fins de licenciamento, junto à representaçáo da Anatel - SP, até 03/01101. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente do Escritório Regional 

Local de emissão: 

São Paulo 

Data de emissão: 

03/10100 



PRGCESSO NSB : 53830000285IQh) 
INTERESSADO : Râdio Trânscontinentâl Ltda. 

Trata o presente pr;~sesso de Renwzqãe de Outoga forsrmhilado pela Radls 
Transeontinerrtal Ltda., executante do Servi~o de Radiodifus6~ em Frequgncia Moduiada, na 
cidade de Mugi das Cruzes, Estado de S&G Pskil~. 

Realizada vistitaria nas instalações da entidade em 1 1/01/0l, f ~ r a m  lavrados oito Laudos 
de Visteria com seus respeztivos Autos de [nfra~go quando necessári.izs, de 

001 2iSF2001 01 1 0 à 00 19ESP2001 01 10, onde foi dado um prazo de 30 dias para 
regulzarizzar as infrs-6es apuntadas. 

Ref. a@-Laudo 001" 21SP20634 01 1 63 ( c ~ m  auto de infra@g) 
Radiddifusao Sonora em Freqiiência modulada - FPdl, 

Ref. ass  laudo^ E . ~  Q013dSP2QG-4F)l í!7 e 0044,53$200-10?10 
SeWiço Auxiliar de Radiodifusão e Correiatos - Ligação para Transmissão de Programas. 

Ref. aos Laudos nag 001 5iSPP2OQ.4 61 30 , G0618iSP2001 r)! S O e 005 ?!SPLQOSI)I 10 (com autos 
de inft-â~go) 
Se~zt..ip Auxiliar de Radiodifussu 9 Crarreiatss - Repofiagum ed~rna  

Ref. aos iuudos n." QQ4 8/SP3001 Q-1 1 Q e QQ4 9/SP2Q6310-1 I Q 
Servi-o Auxiliar de Radiodifusãs e Correlatos - Comuniw@s de Ordens Internas 

em sobrestado neste ER aguardando defeseà. ----- - > 

FDSI i ER-OS , 1 ? de Janeiro dy 200-1 

hndrey Car l~s de Cqpt~a!h~ # I, I 

Agente de Tsleeomunica~ões 

De acordo. 
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Trata Q presmfi" pmmssu de RefiwaHgf de if&rga, instaarado m name da R8dio 
Tranwnoinsni%sJ htda., exewiania do S e m e  fie RadiodjfrrsBc! sai7 FreqUgndá Modulada na 
-idade de Magf dss CMW, Egeada de Sib Pá&. 

Em vistoda $i ên@d;aíaê, fe&mda e m  allOZMBB?, f o r a  ên-antradas a s  seguintes 
imgítiaddades: 

R&. ao Laudo de Wgoria nSe 001 2ISPm0-70t í 0  - %eNiw ptin~pat FM 

flem 2.5.2.1 - tfnikando trãnmissãr auxifiar nCio autorizado. 

Kef. as Laudo de tiistsnã nP 03-7 5fSP;o0U90? 9 0 - SeMw auxifiar Reportagem Werna E&@o 
SiTAR 003574784 

item 2.2.3.4 - Tipo dã ã ~ e n a  &$em do autontado. 
item 2-232 - A1tilra difere dá ãtitorizada- 

fiem 7.5 - Esia~ão  sem i i c e n p  de Faancionamenb. 

Em d&sas apresentadas pela entidade supra, com Pmtocole S1CAF n.' 
200Wc10W677, n.@ 200190007879 a n.@ 200'190007880, a mesma apmsentau números de 
protam1ios nos quais s mnteaic!o referem-* a âoiicita@o de aitera*~ témlca de suas 
que sanafiam cem as inegufafidades apontadas nas Laudos de Msteria em quesfio. 

Do exposto, p rsmos  encaminhar dp im das de e dos wdidos de aItera@o temim 
para apreciaqao da OutQ~a, enquanto que o pEsente processo fica& s~brestado nesta 
fimlizaMo agrrardndo p r e r  &qha&e setor, 

P.3, Anexo os documenPos protocofizados sob n? 008W, 

Rua ;VÍ;~M&ÍG, %R3 - Vifa ?&anaita - Sgo Fruto - SP - CEP: O4-POSaB - F~nsx f.=S7/ fptiT8âm - Fait: (0X%7 j gBE-ââ45 
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ATO N" 20.465 , DE 3 1 DE OUTUBRO DE 20 

ll 
1 -l.ijr,(i r " I * r L ~ ~ i * . r ~ a ~ ~ L L * u ~ s  -e-. *--+i* r r* 

O G E ~ N T E  DO ESC~UTÓRHO REGIONAL DA AGIÊNCIA NACPBNAL DE 
TELECONIIUN~CAÇ~ES - ANATEE, NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições que llie foram conferidas, e tendo em vista o que consta do Processo no 
53830.001971/94, 

RESOLVE: 

Art.1° Atitorizar a RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA, permissionária do 
Serviço de Radiodifhsão Sonora em Frequêilcia Modulada, na localidade de Moji das Cruzes 
(Mogi das Cruzes), Estado de São Paulo, a alterar as características técnicas de sua estação 
transrnissora, observadas as condições constantes do relatório Descrição do Sistema, anexo a este 
Ato. 

Art. 2" Determinar que até a data prevista no relatório indicado no art. 1°, a entidade 
providencie a efetivação do que foi a~itorizado e requeira vistoria de suas instalações para fins de 
licenciameilto, ficando a entrega da licença coildicionada a coniprovação do pagaliieilto da Taxa 
de Fiscalização da Instalação. 

Ai?. 3" Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente do Escritório Regional 
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Levantamento da estação principal - 230 
ANATEL - SITAR - RD - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2 0 1B 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL 
_______-_----______------------------------------------------------------------ 
TIPO DE SERVICO : FM FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 643 SEQ: 2 ) N.SCRAD TEC ( PASTA: 643 SEQ: 1 ) 

DADOS DA ENTIDADE .............................. 
ENTIDADE : RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
NOME FANTASIA: G-P : PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 20.080.331-04 CNPJ: 50.686.591/0001-70 
ENDERECO : RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 17 E 18 
BAIRRO MUNICIPIO: MOJI DAS CRUZES 
UF : SP CEP: 8700000 TELEFONE: FAX : 

ENDERECO DA SEDE ------------------------A------- 

ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : SP CEP: 
................................... OUTROS .................................... 
CANAL PLANO: 284 FREQUENCIA PLANO: 104,7 (MHz) CLASSE PLANO : E3 
CANAL OPER : 284 FREQUENCIA OPER : 104,7 (MHz) CLASSE OPERACAO: E3 
DT CONTRATO: 12/08/1990 VALIDADE: 12/08/2000 - LICENCIADA TX.FISTEL: INTEGRAL 

ENTIDADE: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CIDADE : MOJI DAS CRUZES UF: SP CANAL 284 

ESTUDIO PRINCIPAL .............................. 
ENDERECO: RUA DEODATO WERTHEIMER, 1413- CENTRO 
BAIRRO : CENTRO CIDADE : MOGI DAS CRUZES UF: SP 

EÇTUDIO AUXILIAR ............................... 
ENDERECO: ********* 
BAIRRO : CIDADE : * * * * A * * * *  UF : 

LOCALIZACAO ESTACAO TRANSMISSORA ....................... 
ENDERECO: SERRA DO ITAPETI 
BAIRRO : CIDADE : MOGI DAS CRUZES UF: SP 
LATITUDE................: 23 S 28 41 LONGITUDE: 46 W 12 O 
MUNICIPIO INSTALACAO ESTACAO: MOGI DAS CRUZES UF: SP 

LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 
............................................................................... 

ENTIDADE: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
N.FISTEL: 2008033104 CANAL: 284 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: E3 
CIDADE ESTACAO: MOJI DAS CRUZES UF: SP 

S I S T E M A  P R I N C I P A L  
............................. SISTEMA IRRADIANTE .............................. 
FABRICANTE: SHIVELY LABS 
MODELO : 6510 2/4 BOX SPEC GANHO: + 1,14 (dbd) POLARIZACAO: H 
DESCRICAO : DIRECIONAL 
ORIENT.NORTEVERD.(grs): 330,OO COTABASETORRE(m): 1069,OO 
ALT. CENTROIRRAD.(m)..: 068,20 BEAMTILT (graus).: 00,00 
................................ TRANSMISSOR 

FABRICANTE.: BROADCAST ELECTRONICS INC 
MODELO...: FM-35B POTENCIA: 035,000 (kW) CODIGO: 910027---O587 
........................... LINHA DE TRANSMISSAO .............................. 
FABRICANTE : ANDREW CORPORATION 
MODELO : HJ 9 HP 50 IMPEDANCIA: 50,OO (ohms) 
COMPRIMENTO : 65,OO (m) ATENUACAO : 0,25 (db/100m) 



LISTA DADOS TECNICOS FREQUENCIA MODULADA ............................................................................... 
ENTIDADE: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CIDADE : MOJI DAS CRUZES - UF: SP CANAL: 284 
ERP MAX(KW-PT X G X EL): 42,8292 (kW) 

POTENCIA DETERMINADA ............................ 
( AZIMUT ALTURA POT-ERP ) ( AZIMUT ALTURA POT-ERP ) 

1 - ( O  475,7 16,454 ) 2 -  ( 3 0  454,l 18,963 ) 
3 - ( 6 0  379,O 24,514 ) 4 -  ( 9 0  395,l 21,649 ) 
5 - ( 120 368,8 19,486 ) 6 - ( 150 362,9 22,774 ) 
7 - ( 180 363,8 19,486 ) 8 - ( 210 403,3 23,927 ) 
9 - ( 240 340,3 35,584 ) 10 - ( 270 372,l 28,186 ) 
11 - ( 300 392,l 21,649 ) 12 - ( 330 435,s 17,436 ) 
13 - ( VM 369,34 52,7 1 14 - ( 1 
15 - ( 1 16 - ( 1 
17 - ( 1 18 - ( 1 
19 - í 1 20 - ( 1 

LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 
............................................................................... 
ENTIDADE: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
N.FISTEL: 2008033104 CANAL: 284 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: E 3  
CIDADE ESTACAO: MOJI DAS CRUZES UF: SP 
............................................................................... 

S I S T E M A  A U X I L I A R  
SISTEMA IRRADIANTE .............................. 

FABRICANTE: SHIVELY LABS 
MODELO : FMB 6814-06-B-S-X GANHO: + 4/85 (dbd) POLARIZACAO: H 
DESCRICAO : OMNI- 06 ELEMENTOS 
0RIENT.NORTE VERD. (grs) : 255,OO COTA BASE TORRE(M) : 1069,OO 
ALT. CENTROIRRAD.(m)..: 046,OO BEAM-TILT (graus).: 01,50 
................................ TRANSMISSOR .................................. 
FABRICANTE..: BROADCAST ELECTRONICS INC 
MODELO. : FM35T POTENCIA. : 010,000 (kW) CODIGO. : 990920 
........................... LINHA DE TRANSMISSAO .............................. 
FABRICANTE : ANDREW CORPORATION 
MODELO : HJ8 50B IMPEDANCIA: 50,OO (ohms) 
COMPRIMENTO : 5 6,00 (m) ATENUACAO : 0,4 5 (db/lOOm) 

LISTA DADOS HISTORICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 
--------------------------------------------------*---------------------------- 

ENTIDADE: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
N.FISTEL: 2008033104 CANAL: 284 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: E 3  
CIDADE ESTACAO: MOJI DAS CRUZES UF: SP 
............................................................................... 
PROCESSO AUT. USO RF: PROCESSO OUTORGA : 
PROCESSO ALT. TECNICA: 53830.001971/94 
............................................................................... 

SQ RAZAO DO ATO DATA DO ATO NUM. ATO DATA DOU 
01 O - OUTORGA 1980/08/11 181 1980/08/12 
02 R - RENOVACAO 1997/05/07 268 1997/06/24 
03 R - RENOVACAO 2000/04/06 45 2000/04/07 
04 L - APROVACAO DE LOCAL 1981/10/09 1.329 1981/11/13 
05 M - MUDANCA DE LOCAL 1985/11/13 1. 824 
06 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 1986/11/18 835 
07 S - SUBSTITUICAO EQUIPAMENTO 1987/11/09 563 
08 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 1989/08/08 339 
09 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 1995/01/10 1 
10 Z -ALTERACAOCARAC.TECNICAS 1998/09/17 297 



LISTA DADOS HISTORICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

ENTIDADE: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
N.FISTEL: 2008033104 CANAL: 284 -SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: E3 
CIDADE ESTACAO: MOJI DAS CRUZES UF: SP 

PROCESSO AUT. USO RF: PROCESSO OUTORGA : 
PROCESSO ALT. TECNICA: 53830.001971/94 

SQ RAZAO DO ATO DATA DO ATO NUM. ATO DATA DOU 
0 1 2  -ALTERACAOCARAC.TECNICAS 2000/09/28 11.952 2000/10/03 
02 Z - ALTERACAO CARAC.TECNICAS 2001/10/31 20.465 2001/11/16 
03 - 
04 - 
05 - 
06 - 
07 - 
08 - 
09 - 
10 - 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL 

ENTIDADE : RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CIDADE PB: MOSI DAS CRUZES UF: SP 
TIPO DE SERVICO : ( FM ) FASE : ( LICENCA ) 
DATA PRIMEIRA LICENCA : 
DATA ULTIMA LICENCA : 
............................................................................... 
OBS.: RETIFICACAO DE PORTARIA. NA0 FOI LICENCIADO NAS NOVAS CARACT 

ERISTICAS DA PORTARIA 297.PRAZO DE 3 MESES 

PREFIXO: ZYD808 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 00:OO A 24:00 HS - DIAS.: -SEG. A DOM. 

DESEJA VER ERROS EM CAMPOS DESTA ENTIDADE. ( ) 



ATO N" 21.700, DE 28 DE DEZEMBRO DE 200 

O GERENTE DO ESCRIT~FUO REGIONAL DA AG 
TELECOMUNICAÇOES - ANATEL, NO ESTADO DE sÃO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas, e tendo em vista o que consta do Processo no 
53000.00997 1/94, 

RESOLVE: 

Ai?. 1'. Outorgar autorização de uso de radiofreqüência a RÁDIO 
TRANSCONTINENTAL LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada na localidade de Moji das Cruzes, Estado de São Paulo, até 12 de agosto 
de 2010, a contar da data de publicação deste Ato, visaiido execução do Serviço Auxiliar de 
Radiodif~~são de Ligação para Transiiiissão de Progranias, na referida cidade, objeto da Portaria 
11" 3/95, de 12 de agosto de 2000, por meio da utilização da(s) frequência(s): 

00955,500000 MHz / 00955,500000 MHZ./ 

, . Art. 2". Fixar, confornie regulamento de cobrança de preço píiblico pelo direito de 
uso de Radiofrequêilcias, aprovado pela Resolução ANATEL no. 68 de 20 de Novenibro de 
1998, o preço pelo direito de uso das radiofreqiiências de R$ 306,65 (trezentos e seis reais e 
sessenta e cinco ceiitavos). 

Ai?. 3". Estabelecer que a instalação das estações e a utilização dos respectivos 
equipamentos deverão observar as coildições constantes do relatório Descrição do Sistema, 
anexo a este Ato. 

Art. 4". Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso de 
radiofreqiiência está condicionada a efetivação do recolhimento do valor estabelecido no art. 2O, 
ou, quando parcelado, do valor da primeira parcela. 

Art. 5". Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente do Escritório Regional 
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Transmissão de programa - 251 
ANATEL - SITAR DADOS CADASTRAIS DE ENTIDADE ESCR- ER1 SA2 18 
............................................................................... 
CODIGO: 0661287 NUMERO FISTEL: 02031946161 ESCR: ER1 SITUACAO: EM DEBIT 
RAZAO SOCIAL: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CGC/CPF: 50.686.591/0001-70 SIGLA: TIPO FISTEL: 3 
TIPO CORRESPONDENCIA: CV INTERESSE: COLETIVO NR.PROCESS0: 53000-009971/94 
ATIVIDADE: 5410 - SERVICOS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 
.................................... SERVICO .................................. 
AUXILIAR RADIOD1F.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS NR.OUTORGA: 0000003/95 
EMISSAO: 12/08/2000 DOU: 00/00/0000 VALIDADE: 12/08/2010 OUTORGA: 99/99/9999 

ESTACOES - CONSIGNADAS: 2 TOTAL: 2 
................................ ENDERECO DA SEDE ............................. 
LOGRADOURO: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 16 SOBRELOJA 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: MOJI DAS CRUZES 
DISTRITO: UF: SP CEP: 08710-430 
DDD : 11 FAX: FONE: 4795977 RAMAL : 
......................... ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA ....................... 
DESTINATARIO: CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 
LOGRADOURO: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 16 SOBRELOJA 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: MOJI DAS CRUZES 
DISTRITO : UF: SP CEP: 08710-430 
DDD : 11 FAX: FONE: 4795977 RAMAL : 
OBS: FM PROC:53000.009971/94 /- 

m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m  * m - m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m 8 m  

ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 ~i$&; *ENTIDAüE EM DEBIT 
\Y i! 

I 
ESTACAO - 003573630 4 í 

PREFIXO - 
LOGRADOURO- RUA DR DEODATO WERTHEIMER, 413 BAIRRO - CENTRO \ /  

MUNICIPIO - MOJI DAS CRUZES / O UF - SP DDD - 11 
DISTRITO - VISTORIA - 
LATITUDE - 2393120 LONGITUDÉ- 04 6W112 6 LICENCA - 08/05/95 
ENTIDADE - 0661287 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA i , - _ i \  \ 

l7 

SERVICO - AUXILIAR RADIODIE'.- TRANSMISS. NATUREZA - cv 1 
DIRETORIA - ER1 EDE COM 2 ESTACOES TECLE PF2 P A ~  DESISTIR 7 

il-- D 

........................ CK~ACTERISTICAS TECNICAS ------- ------------- 
FREQUENCIAS POTE C CL REDES/FUNCOES R AZIM GANHO 

00955,500000 MHZ TX 007,OO TX 0001 4352,0~18,0 i----- 

RX W Y I  CP FREQUENCIA A 

ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 *ENTIDADE EM DEBIT 
ESTACA0 - 003573648 PREFIXO - 
LOGRADOURO- PROLONG.ESTR.DA CRUZ DO SECULO BAIRRO - SERRA ITAPETI 
MUNICIPIO - MOJI DAS CRUZES UF - SP DDD - 11 
DISTRITO - VISTORIA - 
LATITUDE - 2382841 LONGITUDE- 046W1200 LICENCA - 08/05/95 
ENTIDADE - 0661287 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO - AUXILIAR RADI0DIF.- TRANSMISS. NATUREZA - CV 
DIRETORIA - ER1 REDE COM 2 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 
............................ CARACTERISTICAS TECNICAS --------- --------------- 
FREQUENCIAS POTENC CL REDES/FUNCOES ANT LTUYAZIM/GANHO 

MHZ TX FR 0001 39 026,l 172,O 18,O 
00955,500000 RX W CL 

dí 
FREQUE~CIA A \ 



AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES DATA : 12/04/2002 
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS STATUS: ATIVO 
....................... >>> USO EXCLUSIVO DA ANATEL <<< ....................... 

NOME: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA - IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 02031946161 SERVICO: 251 T.U.: 100% CNPJ/CPF: 50686591000170 UF: SP 
............................................................... UF-SEDE: SP 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REAIS 
_____-____________------------------------------------------------------------- 
TFF 00002 92/03/31 135131,96 67594,34 1992 QUIT 
TFF 00001 93/02/15 717282,02 342901,88 1993 QUIT 
9999 93/02/15 100 374380,14 1993 CARGA 
TFF 00001 94/01/03 6710,90 6710,90 1994 QUIT 
TFF 00001 95/03/31 24,18 24,18 1995 QUIT 
TFI 95/01/11 100 72,55 1995 CARGA 
TFI 95/06/12 100 50,47 1995 CARGA 
TFF 000001 96/03/29 29,61 29,61 1996 QUIT 
TFF 000001 97/01/23 32,55 32,55 1997 QUIT 
TFF 0000001 98/08/20 200, O0 200,OO 1998 QUIT 
TFF 000001 99/03/31 200,OO 200,OO 1999 QUIT 
7241 O000000 00/01/19 33,78 33,78 1999 QUIT 
TFF 0000001 00/03/31 200,OO 200,OO 2000 QUIT 
TFF 0000001 01/04/02 200,OO 200,OO 2001 QUIT 
1660 O000000 OO/OO/OO 100 ,O0 2001 DV.TOT 588,99 
TFF 0000001 02/04/01 200,00 200,OO 2002 QUIT 
7241 O000000 02/02/21 306,65 306,65 2002 QUIS 

>> TOTAL DEBITOS EM : 12 / 04 / 2002 EM REAIS . .  E' DE ======> 588,99 
v--------- - --- 

>>>> CONSULTADO PELO USUARIO ABAIXO <<c< 
>> USUARIO: AN135215 - CARLOS ANTONIO DA COSTA << 

>> DATA: 12/04/2002 HORA: 11:13:01.6 << 
m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m a m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m a m m m m m a m m m m m m  



Reportagem e x t e r n a  - 252 
ANATEL - SITAR DADOS CADASTRAIS DE ENTIDADE ESCR- ER1 SA2 18 
............................................................................... 
CODIGO: 0143529 NUMERO FISTEL: 02031950606 ESCR: ER1 SITUACAO: EM DEBIT 
RAZAO SOCIAL: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CGC/CPF: 50.686.591/0001-70 SIGLA: TIPO FISTEL: 3 
TIPO CORRESPONDENCIA: CV INTERESSE: COLETIVO NR.PROCESS0: 29100-001812/88 
ATIVIDADE: 5410 - SERVICOS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 
.................................... SERVICO .................................. 
AUXILIAR RADIOD1F.- REPORTAGEM EXTERNA NR.OUT0RGA: 0000004/95 
EMISSAO: 12/08/2000 DOU: 00/00/0000 VALIDADE: 12/08/2010 OUTORGA: 99/99/9999 

ESTACOES - CONSIGNADAS: 3 TOTAL: 3 
................................ ENDERECO DA SEDE ............................. 
LOGRADOURO: RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER 1413 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: MOJI DAS CRUZES 
DISTRITO: UF: SP CEP: 0811-0-Q0_ 

FONE: 4603408 DDD: 11 FAX: 
ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA 

DESTINATARIO: 
LOGRADOURO: 
BAIRRO : MUNICIPIO: 
DISTRITO: UF : 
DDD : O FAX: FONE: , RAMAL : 
OBS: FM PROC:53000.009970/94 
m m m m m m m m m m m m m m m m m a m m m m a m a m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m  

ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 , *ENTIDADE EM DEBIT 
ESTACA0 - 000403474 PREFIXO - 
LOGRADOURO- RUA DR DEODATO WERTHEImR; 1413 BAIRRO - CENTRO 
MUNICIPIO - MOJI DAS CRUZES UF - SP DDD - 11 

I \i i (  

DISTRITO - VISTORIA - \ , ),+L- i '  * 1 
LATITUDE - 2383120 LONGITIJk- 04611126 LICENCA - 23/02/01 \ I 
ENTIDADE - 0143529 RADIO TRAPSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO - AUXILIAR RADIOD?F.- REPORTAGEM NATUREZA - CV 
DIRETORIA - ER1 3 ESTACOES 

3 

ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 *ENTIDADE EM DEBIT- - -- 
ESTACAO - 003574784 
LOGRADOURO- PICO DO ITAPETI 
MUNICIPIO - MOJI DAS CRUZES 
DISTRITO - 
LATITUDE - 2382841 LONGITUDE- 046W120 
ENTIDADE - 014352 9 MIO 

NATUREZA - CV 
DIRETORIA - 3 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISSR ~z 3 

' ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 *ENTIDADE EM DEBIT 
/ ESTACA0 - 003574792 PREFIXO - 

/ LOGRADOURO- UNIDADE MOVEL 
MUNICIPIO - MOJI DAS CRUZES 

I DISTRITO - 
LATITUDE - 23S2841 
ENTIDADE - 0143529 

I 
I 

SERVICO - AUXILIAR RADIOD1F.- REPORTAGEM NATUREZA - CV 
DIRETORIA - ER1 3 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 

TECNICAS ......................... 
I 

FREQUENCIAS ANT ALTUR ZIM GANHO 
0 1 9 / ~ 0 1 , ~ 9 ,  9 
FREQUENCIA A 



AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES DATA : 12/04/2002 
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS STATUS: ATIVO 
....................... >>> USO EXCLUSIVO DA ANATEL <<< ....................... 
NOME: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 02031950606 SERVICO: 252 T.U.:. 100% CNPJ/CPF: 50686591000170 UF: SP 
............................................................... UF-SEDE: SP 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REAIS 
............................................................................... 
TFF 00003 92 /03 /31  202688,48 101391,52 1992 QUIT 
TFF 00002 93/02/15 685995,70 685995,70 1993 QUIT 
TFF 00002 95 /03 /31  48,37 48,37 1994 PARC. 

95/10/18 107 ,66  19 ,14  1994 QUIT. 
TFF 00002 95/10/18 88 ,52  88,52 1995 QUIT 
TFI 000003 95 /01 /11  217,65 217,65 1995 QUIT 
TFF 000001 96/03/29 2 9 , 6 1  2 9 , 6 1  1996  QUIT 
TFF 000002 97/01/23 65, lO 65, lO 1997 QUIT 
TFI 000002 97/06/25 130 ,20  130 ,20  1997 QUIT 
TFF 0000003 98/08/20 600,OO 600,OO 1998 QUIT 
TFF 000003 99/03/31 600,OO 600,OO 1999 QUIT 
7241  O000000 00/01/19 180,OO 180,OO 1999 QUIT 
TFF 0000003 00 /03 /31  600,OO 600,OO 2000 QUIT 
TFF 0000003 01/04/02 600,OO 600,OO 2001 QUIT 
7241  O000000 01/03/26 400,OO 400,OO 2001 QUIT 
TFF 00003 92 /03 /31  202688,48 101391,52 1992 QUIT 
TFF 00002 93/02/15 685995,70 685995,70 1993 QUIT 
TFF 00002 95 /03 /31  48,37 48,37 1994 PARC. 

95/10/18 1 0 7 , 6 6  1 9 , 1 4  1994 QUIT. 
TFF 00002 95/10/18 88 ,52  88,52 1995 QUIT 
TFI 000003 95 /01 /11  217,65 217 ,65  1995 QUIT 
TFF 000001 96/03/29 2 9 , 6 1  2 9 , 6 1  1996 QUIT 
TFF 000002 97/01/23 65,lO 65 ,10  1997 QUIT 
TFI 000002 97/06/25 1 3 0 , 2 0  1 3 0 , 2 0  1997 QUIT 
TFF 0000003 98/08/20 600,OO 600,OO 1998 QUIT 
TFF 000003 99 /03 /31  600,OO 600,OO 1999 QUIT 
7241 O000000 00/01/19 180,OO 180,OO 1999 QUIT 
TFF 0000003 00 /03 /31  600,OO 600,OO 2000 QUIT 
TFF 0000003 01/04/02 600,OO 600,OO 2001 QUIT 
7241  O000000 01/03/26 400,OO 400,OO 2001 QUIT 
TFI 0000003 01/04/24 1200,  O0 1200,OO 2001 QUIT 
TFF 0000003 02 /04 /01  600,OO 600,OO 2002 QUIT 
__-______----______------------------------------------------------------------ 
---------------------------------V------------- 

>> TOTAL DEBITOS EM : 1 2  / 04 / 2002 EM REAIS . .  E' DE ======> , o 0  
__--__--_---------------------------------------------------------------------- .................................................. 
>>>> CONSULTADO PELO USUARIO ABAIXO <<i< 

>> USUARIO: AN135215 - CARLOS ANTONIO DA COSTA << 
>> DATA: 12 /04 /2002  HORA: 11 :05 :07 .2  << 









Reportagem e x t e r n a  - 252  e x c l u í d a  
............................................................................... 
CODIGO: 0141879 NUMERO FISTEL: 02031961470 ESCR: ER1 SITUACAO: EXCLUIDA 
RAZAO SOCIAL: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CGC/CPF: 50.686.591/0001-70 SIGLA: TIPO FISTEL: 3 
TIPO CORRESPONDENCIA: CV INTERESSE: COLETIVO NR.PROCESS0: 00000-000000/00 
ATIVIDADE: 5410 - SERVICOS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 

SERVICO .................................. 
AUXILIAR RADIOD1F.- REPORTAGEM EXTERNA NR.OUT0RG.A: 0111111/94 
EMISSAO: 16/06/1994 DOU: 00/00/0000 VALIDADE: 16/06/1999 OUTORGA: 00/00/0000 

ESTACOES - CONSIGNADAS: O TOTAL: O 
-------------A------------------ ENDERECO DA SEDE ............................. 
LOGRADOURO: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER 7413 SOBRELOJA 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: MOJI DAS CRUZES 
DISTRITO: UF: SP CEP: 08700-000 
DDD: 11 FAX: FONE: 4681300 RAMAL : ......................... ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA ....................... 
DESTINATARIO: CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 
LOGRADOURO: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER 7413 SOBRELOJA 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: MOJI DAS CRUZES 
DISTRITO: UF: SP CEP: 08700-000 
DDD: 11 FAX: FONE: 4681300 RAMAL : 
OBS : 

m m m m m m m m m m m m m u m m m m m m m m u m m m ~ m m m m m u m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m u m m u m u u m m m m m m m m  

ANATEL - SITAR SA - SERVICOS TELECOMUNIC ESCR - ER1 SA2 0 1 ............................................................................... 
ESTACOES DE DETERMINADA ENTIDADE DATA: 12/04/02 

ENTIDADE RAZAO SOCIAL ESCR SERVICO SITUACAO 
0141879 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA ER1 252 EXCLUIDA 

*** ESTACOES: EM PROCESSAMENTO: O TOTAL O 
SEM FREQUENCIAS : O C/ALTER.PENDENTE: O C/VALID.VENCENDO: O 
C/FREQ.EM ESTUDO: O SUJEITAS A TFI : O REAIS: O, 00 
QTD.ESTAC.FIXAS : O QTD.ESTAC.MOVE1S: O 

******** PARA INTERROMPER A LISTAGEM TECLE <PF2> ******* 
NUMERO ESTACAO INCLUSA0 MOVIMTO TFI PREFIXO LICENCA SITUACAO 

3570762 13/06/95 ***DESATIVADA 
3570770 13/06/95 * * *DESATIVADA 

ENTIDADE NA0 TEM ESTACOES CADASTRADAS 

CONSULTA DADOS DE ESTACAO 
NUMERO DA ESTACAO: 003570762 MOVIMENTO : 

* D A  D 0 ,Llj D A  E N T I D A  D E * ------------------- 
ENTIDADE: 0141879 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO : 252 AUXILIAR RADIOD1F.- REPORTAGEM EXTERNA 

------------------- * D A D 0 S D A E Ç T A C A 0 * .................... 
LOGRADOURO: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER 1413 BAIRRO: CENTRO 
MUNICIPIO : MOJL DAS CRUZES CODIGO: 3530607 CEP: 08700000 
DISTRITO : CODIGO: 0000000 DDD: 00011 
LATITUDE : 23 S 31 20 LONGITUDE: 046 W 11 26 
DATA DE VALIDADE DA LICENCA: 00 DATA ULTIMA VISTORIA: 00 00 00 
DATA ULTIMA EMISSAO DE LICENCA: O0 SITUACAO COBRANCA TFI : 

CONSULTA DADOS DE ESTACAO 

NUMERO DA ESTACAO: 003570770 MOKLMENTO : 

---------e--------- * D A  D 0 Ç D A  E N T 1 D A  D E * ------------------- 
ENTIDADE: 0141879 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO : 252 AUXILIAR RADI0DIF.- REPORTAGEM EXTERNA 

* D A D 0 Ç D A E S T A C A O * -------------------A 

LOGRADOURO: PICO DO ITAPETI BAIRRO: 
MUNICIPIO : MOJI DAS CRUZES CODIGO: 3530607 CEP: 08700000 
DISTRITO : CODIGO: 0000000 DDD: 00011 
LATITUDE : 23 S 28 55 LONGITUDE: 046 W 12 00 
DATA DE VALIDADE DA LICENCA: O O DATA ULTIMA VISTORIA: 00 00 00 
DATA ULTIMA EMISSAO DE LICENCA: O O SITUACAO COBRANCA TFI: 



Ord interna -- 253 
ANATEL - SITAR DADOS CADASTRAIS DE ENTIDADE ESCR- ER1 SA2 18 
............................................................................... 
CODIGO: 1067524 NUMERO FISTEL: 02022638433 ESCR: ER1 SITUACAO: EM DEBIT 
RAZAO SOCIAL: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA / 
CGC/CPF: 50.686.591/0001-70 SIGLA: TIPO FISTEL: 3 
TIPO CORRESPONDENCIA: CV INTERESSE: COLETIVO NR.PROCESS0: 53000-009969/94 
ATIVIDADE: 5411 - SERVICO DE RADIODIFUSAO 
.................................... SERVICO .................................. 

AUXILIAR RADIOD1F.- COM. DE ORDENS INTERNAS NR.OUTORGA: 0000002/95 
EMISSAO: 20/04/1995 DOU: 00/00/0000 VALIDADE: 12/08/2010 OUTORGA: 20/04/2000 

ESTACOES - CONSIGNADAS: 2 TOTAL: 2 
................................ ENDERECO DA SEDE ............................. 
LOGRADOURO: RUA DR DEODATO WERTHEIMER, 1413 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: MOJI DAS CRUZES 
DISTRITO : UF: SP CEP: 08710-000 

i 1 
DDD : O FAX: FONE : RAMAL : 

2- 
......................... 
DESTINATARIO: 
LOGRADOURO: 
BAIRRO : 
DISTRITO : UF : CEP: 00000-000 
DDD : FONE : RAMAL : 
OBS : 

ANATEL - SITAR - SA - SERVICOS TELECOMUNIC ESCR - ER1 SA2 17 

*ENTIDADE EM DEBIT 
ESTACA0 - PREFIXO - 

BAIRRO - CENTRO 

DISTRITO - (0 VISTORIA - 
LATITUDE - 2333120 

NATUREZA - 
DIRETORIA - ER1 REDE COM 2 ESTACOES 

(3 

00455,275000 RX W Y I  CP 

ESTACOES E FREQUENCIAS DA REDE 1 "ENTIDADE EM DEBIT 
ESTACA0 - 000607290 PREFIXO - 
LOGRADOURO- PICO DO ITAPETI" BAIRRO - 
MUNICIPIO - MOJI DAS CRUZES UF - SP DDD - 11 
DISTRITO - VISTORIA - 
LATITUDE - 2382841 LICENCA - 24/08/01 
ENTIDADE - 106752 RANSCONTINENTAL LTDA 
SERVICO - AUXILI 1F.- COM. DE OR NATUREZA - CV 
DIRETORIA - ER1 2 ESTACOES TECLE PF2 PARA DESISTIR 

,O 999,9 06,O 



AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES DATA : 12/04/2002 
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS STATUS : ATIVO 
-----------------e----- >>> USO EXCLUSIVO DA ANATEL <<< ....................... 

NOME: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA - IMPEDIDO: NA0 
FISTEL: 02022638433 SERVICO: 253 T.U.: 100% CNPJ/CPF: 50686591000170 UF: SP 
............................................................... UF-SEDE: SP 

TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REAIS 
............................................................................... 
7241 O000000 00/03/31 200,OO 200,OO 2000 QUIT 
TFI 0000002 01/10/23 800,OO 800,OO 2001 QUIT 
TFF 0000002 02/04/01 400,OO 400,OO 2002 QUIT 
............................................................................... ...................................................................... 

>> TOTAL DEBITOS EM : 12 / 04 / 2002 EM REAIS . .  E' DE ======> r 00 
............................................................................... ............................................................................... 
>>>> CONSULTADO PELO USUARIO ABAIXO <<<< 
>> USUARIO: AN135215 - CARLOS ANTONIO DA COSTA << 
>> DATA: 12/04/2002 HORA: 11:24:43.6 << 

m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m m  





Às Z @  25 horas,dodia I5 domêsde  A b r i C  do ano de Z W L  , em Atividade de 
Fiscalização, eu (nós), abaixo identificado(s), Agente(s) de Fiscalização da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, Autarquia Federal, com sede e foro em Brasília - DF, situada à Quadra 6, Bloco " H ,  
Edifício Ministro Sérgio Motta, Setor de Autarquias Sul - SAS, CEP 70313-900 e Escritório Regional - ER - a I , 
situado -- Ve ; i u r ~ ,  L l i  rl41L\r$dA cidade de 

5i\0 R ~ O  CEP CB 4 1 (D - 3e>@ , Estado de 5 P , notifica(moi), entidade a seguir 
identificada, que consta nos assentamentos cadastrais desta Agência, débito com as receitas administradas pela Anatel 

Operacionais ou pela Internet, no endereço: http:/www.anatel.gov.br/boleto 
Para o débito da Taxa de Fiscalização de Funcionamento TFF o não cumprimento à presente notificação, no prazo de 60 
(sessenta) dias contado a partir do recebimento desta, implicará na caducidade da concessão, pemissãb ou autorização 
(perda da validade da outorgaJlicença), de conformidade com o tj 2", do art. 8' da Lei no 5070 de 07 de junhb de 1966, com a 
redação dada pela Lei no 9472, de 16 de julho de 1997, sem prejuízo da adoção de outras medidas administrativas ou 

. judiciais. 
Art.139 e seu parágrafo único da Lei 9.472197,- "Quando houver perda das condições ou manutenção da autorização, a 
Agência poderá extingui-la mediante ato de cassação. Parágrafo único Importará em cassação da autorijapão de uso de 
radiofreqüência respectiva." C \/id e l/ c:: rss j  
Para constar, lavrei(amos) o presente TERMO, em duas vias de igual teor e forma, que seguem assinada4 por mim (nós), 

ela(s) testemunha(s) que presenciou(aram) a notificação e pelo proprietáriolpreposto, que neste ato recebeu/uma das vias. li ...............-...... ...., ...... ........................................................................................... 
Agente de Fiscalização (1): Credencial no: 

I 
.............. \, F i . z .  I ............. I.... &... i . .  ...I .........r 1c.l h .  ..h ... 13.1,~ . 1.3 ,.-I i ........ 1 ..h. l....... i.... Z.1 i .... @.L. .~ . .3 . . : z . . .S  ....................... i 

Credencial no: 1. 
......... I ~ . . i  K I R  .I..G:.... G.I.L.. i... I... b...:.~... ir.. 1.3.. ......... ~..d.i.e. .............. I S .  . I...... e..... ............ S . .  . .  - ................................ i 

("Testemunha (1): IdentidadelnumerolUF~: 
I I 

i, 
I... . i . ............i. ...... l ......... ......... 1 l. .... i .... J ......... 1 .... 1 ......... J ....... 1 .........i L .... I ............ S.. ... 1 ........ I . L 

Endereço Residencial: , , 

li 
i i L ~ 1: 1. . i .  . ..I . i i 1 .........; ........ I . .  ....... i ......... !..._L ... i ....... I: ... 1 ........... 1 ....... ........ 1.: ... 1 ....... 1 I i ..: ............... I i 

MunicipiolDistrito: I 
I ,  I i / '  1, 

I I ........ 1 .....- i ..-.-. .i .-.-.-. 1 -..... i ...-...- .i.-.; ....... i 1.- -i---i ..-... i- -...-. ~ ~ i - . ~ i - - i _ ~ ~ l - - - - - - - . - . - - - -  
Testemunha (2): Ident~dadelnumerolUF: 

I j 
. .  I I .............. ............. . . . .  : ............... ...., .... !...........i.. ..... .I.. .......... i ....................... I I ,.,. .....,.. I .....,,...,,., I ,.. i .....,..,,.,,.. I , ..,........... 1 I .......,......, I ..,............ 1 ..,..... ...,,,, 1 ....... ..,..,.. 1 I .. .........,,, i .... i 



ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER1 SR0 0 1 

CONSULTA DEBITO FISTEL 
N. FISTEL-SEQ: 02031946161 - 015 TIPO SERVICO: 251 

ANO EXERCICIO: 2001 COD-TRIBUTO: 1660 
NOME: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
C G C / C P F: 50686591000170 TIPO USUARIO: 3 
QTD. ESTACOES: 00.000 UF: SP 

TIPOS ESTACOES : ( ) 

VALOR DA RECEITA(REAL) . : 588,99 
MULTA/CORRECAO 0,00 % (REAL) . : 0,00 >> MULTA LIMITADA EM 20% 

JUROS 0,00 % (REAL) . : 0,00 >> LEI 9430 DE 30.12.1996 
---------------- 

VALOR EM REAL A PAGAR .: 588,99 REAIS 
-------------- -------------- >>> ESTE DEBITO BLOQUEA A ENTIDADE ACIMA <<<============== 
DATA VENCIMENTO: 28 / 01 / 2002 



PROCESSO N.' 53830.000.285100. 
INTERESSADO:. F~ÁDIO TRANSGONTINENTAL LTDA. 

Informação: FV / ER-01 Na0 0463 1 2002 

Em vistoria realizada em 15/04/2002, na ~ D I O  TRANSCONTINENTAL LTDA., na 
cidade de Mogi das Cruzes - São Paulo, a equipe de fiscalização constatou que a mesma, 
tem até 08/07/2002, para se adequar ao Ato No 20.465 de 31/10/2001, folhas 12011 21. 

Alertamos a próxima equipe de fiscalização, para as seguintes irregularidades 
constatadas: 

As Altura das Antenas na torre não estão referenciadas ao solo . 
A Certificação do Transmissor Principal é 187196, conforme folha 95, e o Ato No 
20.465 de 3111 012001 deverá ser corrigido de 27/91 para 187196. 
A Frequência da Ligação do Transmissor de Programa, ainda não esta de acordo com 
o Ato No 21.700 de 28/12/2001, ou seja 955,00000 MHz e sim 943,500MHz. 
A Potência , a Altura e o Azimute da estação TX da Ligação do Transmissor de 
Programa, estavam com valores diferentes do autorizado. 

0 A Potência e a Altura da Antena da estação FX, da Reportagem Externa - 252 , 
estavam com valores diferentes do autorizado. 
O Tipo da Antena de transmissão na estação repetidora, era diferente do autorizado. 

0 A Potência , o Tipo e a Altura da antena da estação FX, de Comunicação de Ordem 
Interna - 253 , estavam com valores diferentes do autorizado. 

Diante do exposto, o processo ficará sobrestado na FV , aguardando até a data de 
08/07/2002, para vistoria de Licenciamento por Alteração Técnica. 

De acordo, 

Mari 
Gerente ção 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Meriana - S l s  Paulo - W - C"E: 04101300 - Fone: (OXX11) 5516-8800 - Fax: (OXX11) 55764115 





0002SP20031284 
faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 21 1, da Lei 
n . O  9.472197, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento que Inteno da i 
Agência Nacional de Telecomunicaçóes, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasilia-DF, situada a SAUS Quadra 
06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O 4.117, de 
27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no prazo de 05 

I (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas que pretende I 
1 produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa deverá ser I 

1 Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas. fica consignado o pa ro  I 
e regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 

. . . . . . . . . . .. -- . 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

~ ~ e n t e  de Fiscalização 

Ass. - - 
Testemunha 

Ass. 
Agente de Fiscalizaçáo 



Motivo da Vistoria 
Rotina Liceiiciaiiietito por alteraqão técnica 
Reclamação de Radiouiterferêiicia Especial 
Liceiiciamento iiucial Renovação 17 Eiiqiiadranietito no PBFM 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA - FM 

Item 15 art.122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

$ 3' do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

MOGI DAS CRUZES 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Ari. 62 DL 236167 

0002SP20031284 
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Item 5.2.1.1 RTFM c 
Art. 63. "e" DI, 236/67 1 SPE C 

08 06 l l l  
- - - - - . - - - - - - 

2.3.1.3 -Número de elementos I 

Iteni 5.2.1.1 RTFMcIc 
Art. 63, "e" DL 236/67 

r-- 

2.4 - Sistema irradiante auxiliar ! 
.- 

2.4.1 - Antena Auturizado Verificado 
-- - - - - - - .- - 

-HIVELY 2.4.1 .I  -Fabricante I S 
2.4.1.2 - Modelo I FI 

B-S-x 
I 

2.4.1.3 -Número de elementos I 06 I 
r/ 2.4.1.4 -Polarização 

\ I I 

/ HORIZONTAL / I 

Art. 63, "d" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.4.1.5 -Altura do centro 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

I I 

2.4.2.2 -Modelo HJ8 50B I 
2 4.2.3 -Condutor externo da linha de transmissão ligado ê Terra. NA Item 5.3.1 RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 
12.5 -$q~ipam~tcis --* , L - 
2.5.1 ?_Transiissar _p~inci@aT _= __Autorizado - r Vmifreado 1 1 - Item 7.1.2 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236167 
2.5.1.1 -Fabricante BROADCAST BROADCAST R 

2.5.1.2 -Modelo FM35B FM35B R It eni 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

1 2.5.L.3 - Certificapão 
027/91 ---O587 18796-Z587  I Iteni 7.4.1.1 RTFMcIc 

Art. 63, "e" DL 236167 
2.5.1.4 -Potência de operapão 35,OO 25,20 I Item 6.4.1 RTFM c/c 
[kwl Art. 63, "e7' DL 236/67 
2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 

R 
Item 7.2.1" h" RTFM c/c 

2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal R 
de RF. Ari 62 DL 236167 

2.5.1.7 -Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R 
2.5.1.8 - Toniada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de R Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
inonitor de inodulaqão e de freqüência. Art 62 DL 236167 
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impepa o funcionamento do Item 7.2.1 " m" RTFM c/c 1 transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado R 
lauando exstir). 

Art. 63. "d" DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOlFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM -Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
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LAUDO No: 00025P200312 

n 
freqüência de operação. Art. 62 DL 236167 
2.5.1.13 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de R Iteni 7.2.1 "c" RTFM c/c 

oueracão autorizada. Art. 62 DL 236167 
L > 

2.5.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para R Item 7.2.1 "Y RTFM c/c 
descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" RTFM c/c r 

que 350 Volts. 
n 

Ari. 63, "8' DL 236167 
2.5.1.16 - Gabinete c010 as partes exposta ao operador interligadas a Terra. R Item 7.2.1 " n" RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.1.17 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts Item 7.2.1 'k" RTFM c/c 

I \ 
Art. 63, "d" DL 236167 

2.5.1.18 -Fonte de alta tensão com proteqão contra sobrecarga. R Item 7.2.1 '3'' RTFM c/c 
Art. 63. "d" DL 236167 

-A 
2.5.2 - Transnlissor auxiliar I 

Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Art. 62 DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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-+-.-. 

2.5.2.20 -Fonte de alta tensão conl dispositivo de proteção contra D Iteni 7.2.1 '3" RTFM c/c I- 
I \ 

sobrecargas. Art. 63. 'ü" DL 236167 
2.5.3 - Ozrtros equipamentos de uso c o m p d s ~ ~ o .  = 

- "  , , Iteni 7.1.1 RTFM c/c 
2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E 1, E2, E3 R Ari. 62 DL 236167 

i u n  emissoras. (n~ultiplexação) Art. 63, "e" DL 236167 
3.2 - Utilizacão de estruturas de sustentacão de outros s e ~ w s  de ri n Item 5.2.4 RTFM c/c 

I 
- - -  - 

, ---- 
(TE ST~ID~OS) 
4.1 - Estiidio principal I 

telecomunicações 

3.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

3.4 -Proteção e placas be aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores aue 350 V. 

4.1.1 -Endereço: 
Autorizado: . RUA DR ... DEODATO WERTHEIMER, 1413 -- 
Cidade: MOGI DAS CRUZES UF: SP R 
CEP: Fone: . .................. 
Verificado: ..... RUA DR DEODATO WERTHEIMER, 1413 . 
Cidade: MOGI DAS CRUZES U!?: SP . ..................... 
CEP: Fone: 01 1-47989800 .. ................................. .... 

4.1.2 -Equipamento de gravação de áudio. / n /  

i u n  

NA 

R 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2OPMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 63, "e" DL 236167 
Item 5.2.9 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236/67 
Item 5.3.1.1 RTFMc/c 
Art. 63. "d" DT, 236167 

Art. 6OPMC 26/96 c/c 

Autorizado: ......... . 
Cidade: .-. . . .-.---.S.-..- 
CEP: Fone: 

Ilil NA 

Verificado: .. .. 
Cidade: UF: I 
CEP: Fone: 

Ari.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
D E S C R I Ç Ã O  ( NO PATRIMONIO 

ANALISADOR 1 03271 3 - 

I 1 FREQUENCIMETRO 1 032645 

1 1 TRENA 1 032674 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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CARACTERISTICAS TÉCNICAS APROVADAS PELO ATO DE NÚMERO 20465 DE 31 DE OUTUBRO 
DE 2001. 

I O ITEM 2.2 NV (NÃO VERIFICADO) NÃO PODE SER MEDIDO DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DO 
G.P.S. I 
OS ITENS 2.3.1.6 E 2.4.1.6, ONDE CONSTA NA (NÃO SE APLICA), NÃO PODE SER COMPARADO 
POIS TANTO O LEVANTAMENTO SITAR QUANTO AO ATO AUTORIZATIVO DAS 
CARACTERISTICAS TECNICAS DA ESTAÇAO CONTEMPLAM APENAS A ORIENTAÇÃO NORTE 
VERDADEIRO. 

OS ITENS 2.4.1 .I A 2.4.1.6 E 2.4.2.1 A 2.4.2.3, RELATIVOS AO SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR E 
LINHA DE TRANMISSAO AUXILIAR , RESPECTIVAMENTE, CONSTAM COMO IRREGULAR, 
PORQUE OS MESMOS NÃO ESTAVAM INSTALADOS. 

Obs.: Coiocrn iiqui apenris as~lxac.iinstntas :iciic.ioriius iieuessiriosi, nilnca ii~resceni:rr nulas d:: alter:i@'o cio qria j6 coaleilha o Latido. 

LOCAL: MOGI DAS CRUZESISP 

INÍCIO DA VISTORIA: I 1:20 h DATA: 20 1 OS 1 03 TÉRMINO DAVISTORIA: 18:30 h DATA: 20 / OS / 03 
--- -- 

I C m o s  EDufiRDO G A n I  CARGO: ENGENHEIRODE 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: BONm 

IDENTIDADE No: 12573057-3 SSPISP ASSINATURA: 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E vEIUFICAÇÕES VISUAIS 

ENGENHEIRO ELETRONICO CREANO: 5061747214 I --. 
CREDENCIAL No : 061 4-1 

ASSINATIJRA : CREDENCIAL No: 

11 NOME : I 
FORMAÇÃO: CREANO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

RFFCFIRFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
RTFlM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Nào se Aplica 
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DFNUNCIA 

1 - IDENTIFICAÇÁO 
I .I - NOME/ RAZÁO SOCIAL 
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - DENOMINAÇÁO DE FANTASIA 

1.2 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

RUA - DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, 1413SALA 17 E 18 
1.3 -CIDADE 

MOGI DAS CRUZES 

,, . ~ ~ F R E Q ~ ~ E N C I A  CONSIGNADA 1 1.9 - HORARIO DE FUNCIONAMENTO /I 

U F 
SP 

I 

d e  as :- horas 
( X ) ILIMITADO ( ) LIMITADO: 

de : a s - : -  horas 

1.7 - DESCRIÇÃO DO SERVI$O DE RADIODIFUSÃO 
RADIODIFUSAO SONORA EM FM 

1.4 - INDICATIVO DE CHAMADA 

. T D  808 

MOGI DAS CRUZES / / 2 0 / 0 8 / 0 3  1 de 11: 20 HORAS 

as 21 : 00 HORAS 

1.6 - CODIGO DO SERVIÇO 
230 

I i 
2 - MONITORACAO 

MOGI DAS CRUZES / SP 

2.1 ESTAÇÁO DE RADIOVIDEOMETRIA 1 2.2 - DATA / 2.3 - HORARIO LOCAL 

I 

I SITUAÇAO I ENOUADRAMENTO Dec 52795163 RSR 11 

2.4 - MUNICIPIO/BAIRRO 

/I 3.1 - TRANSMISSÃO DO PROGRAMA~A VOZ DO BRASIIL" I I I Art. 28 item 12 letra "f' e Art. 122 item 20 11 
/ NA i . Art  28 item 12 letra 'h. e Art. 122 item 21 li 
1 NA I Art. 28 item 12 letra "g" li 
1 R I Art. 28 item 12 letra 'C", Art 16 9' e Art. 122 tem18 /i 
/ R I Art. 28 item 12 letra d. e Art. 122 item 18 11 

11 d.6 - IRRADIAÇAO DE COMERCIAL POR EMISSORA DE C A d T E R  EDUCATIVO 
Art. 3O da Portaria Interministerial no 651, de 

15/04/1999. 

3.7 - EMISSORA FORA DO AR (SEM AUTORIZAÇÃO) 

I R i Art. 28 item 12 letra j n  c/c Port Minfra 410190 

3.8 - IRRADIAÇÃO DIÁRIA DOS BOLETINS OU AVISOS DO SERVIÇO METEOROLOGICO 

PUBLICADO NA SEÇÃO 111, DO DIARIO OFICIALDA UNIÁO. DO DIA06.08.2002" 

R AI?. 55 

R ~ r t .  28 item 12 letra "rn" 



, - - .  

n.O 9.472157, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução no 273, de 19107í2001 - Regimento Inteno da 
Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada a SAUS Quadra 
06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve e presente para, atendendo ao disposto RO Ae. 66 da da Lei R . O  4.1?7, de 

Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 

I máximo de 30 ( TRINTA) dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 
interrompido mediante a lacração dos equipamentos. I 

(li! - IdentificaçEIo dos Presentes no Ato da Fiscalização 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nos, pelo representante da 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

I Nome da Testemunha Nome da Testemunha 

Testemunha 
Ass. 

Agente de ~iscalizagáo 

Testemunha 

Agente de Flscãiizaqá~ 
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Motivo da Vistoria 
Rotiiia Licenciaiiiento por alterago téciiica 

Reclamação de Radiomterfeiência Especial 

Liceiiciarnento inicial Reiiovação 

Autorizado: RUA - DR DE0 DATO WERTHEIMER, 1443 - 
Cidade: MOGI DAS CRUZES - UF: SP 
Verificado: RUA -'DR DEODATO WERTHEIMER. 1443 

- 

Cidade: MOGI DAS CRUZES UF: SP I 
11 1.4 - Coordenadas Geográficas: 

Autorizado: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Verificado; RADIO TRANSCO NTINENTAL LTDA 
- - e 

1.2 - Aplicacão do Sistema: 
Comunicação de Ordens Internas 
-Ligação para Transmissão de Programas 

Autorizada: Lat.: 23 S 31 20 -- ( Long.: 046 W 11 26 " 

Verificada: Lat.: Long.: 
11 1.5 - Licenca de Funcionaniento iunto ao Eaui~arnento I 

R 

Lig. Transm. Progr. - Iteni 16.4 alínea "a" 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

da Norma 01/78 
Lig. Telccoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236167 Iteni 2 Norma 

01/78 c/c 

R 

NV 

Art. 62 Dec. Lei 236167 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea "b7' 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Nornla 01 178 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

Item 8 Nornia 01/78 Art. 63 alínea "e" 
Dec. Lei 236167 

r\ 

11 n Fixa I \ 1 R I Con~un. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "i"' 01 

Item 8 Norma 0 1/78 c/c 
1 .  i K Inc~istenie Indisponível Vencida 

Fixa Deslocável NA Lig. Transm. Progr. - Iteni 16.4 alínea Y" 

NA 
Reportagem Esq. - Item 17.4 alínea 'T' 

Base da Norma 0 1/78 

I 

Art 46 T>ec 52795163 

13 Móvel NA Lig. Telecoman. e TelemediqBo - Art. 63 
C1 Portátil NA alínea "e7' Dec. Lei 236167 
n Reaetidora NA 

I 2 - CARACTER~TICAS TECNICAS DA ESTAÇAO 
- - - -- - r - . - --  - - -  

-~>da=~ / Quantiúade 
I - - - T ~ u t o r i r a d o  Verificado 1 

-i - ---i- - - - - - , - - - 

12.2.1.3 -Ho~oiogaqS~ @Sim Não R Art.4" c/c Art.55" ... V O '-)A? 'a" e "b" Resolução 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 
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Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

- - * -- - -- --OUTX~RAX G-~RGCTXRS~CAS , - - - -- - -  - - 

.I -Impedimento a ação do agente fiscalizador I R 1  Iteni 17 art. 28 Dez. 52795163 

.2 - Interferência prejudicial I NA I Art 48 Dec. 52795163 
- - -- TZF~BORRIA~'~EB @TT5!Z4NALS i - - -  - 

I O ITEM 2.2.1.f, RELATIVO A POTENCIA DE OPERACAO, NÃO PODE SER VERIFICADO DEVIDO A 
INCOMPATIBILIDADE DE CABOS E CONECTORES. ! 

ITEM 2.2.1.2, RELATIVO A FREQUENCIA 
AUSENCIA DE ATENUADOR. 

OPERCAO, PODE SER VERIFICADO 

Obs.: Coior;ii. aqui apenas s~d:rrrciinmtc,s :iiiici.i»nuii; iiecasshrios, niiliç:i i:<:,rt?sc-entrir noms de ;ikbrii~ãu cio qutt,i:í conleilha (I i:itido. 

LOCAL: MOGI DAS CRUZESISP 

INÍCIO DA VISTORIA: 11;20 h DATA: 20 / 08 / 03 TERMINO DA VISTORIA: 19:OO h DATA: 20 / 08 / 03 

DEVIDO 

-- 
REPRESENTANTE DA ENTiDADE : CARGO: ENGENHEIRO DE 

MANUTENCAO 
IDENTIDADE: 12573057 SSPISP 

I 

/ 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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LAUDO No: 0003SP20 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : HUGO CABBAL MENDES 

FORMAÇÃO. ENGENHEIRO ELETRONICO CREAN": 506174721 4 

ASSINATiJR.4 : CREDENCIAL No : 061 4-1 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: CREAN": 5061 321214 

ASSNATURA : CREDENCIAL No: 

NOME : 

FOWÇÃO CREAN": 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

RFFCF/RFFCISRF/ANATEULAUDO/FORMMOl1 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
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Motivo da Vistoria 
Rotina C] Licenciamento por altera90 tkmca 

17 Reclainação de Radiouiterferêiicia Especial 

[7 Licencianiento inicial (XI Renovação 

1.2 - Aplicação do sistema: Dec. 52795163 c/c 

C] Comunicagão de ordens Internas Art. 62 Dec. Lei 236167 Item 2 Norma 

Ligacão para Transmissão de Programas - . . 01/78 c/c 

MOGI DAS - CRUZES 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Norma 0 1 178 c/c 

Autorizado: RADIO TMNSCONTINENTAL LTDA 
- 

Verificado: RADIO TRANSCONTINENTAL~LTDA 
A - 

Lig. Transm. Progr. - Iteni 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. - Item 1 7.4 alínea '?i" 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art 63 

alínea "e" Dec. Lei 236/67 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
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da Nom~a 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

7a revisão em 19102103 

1 



2.2.2.2 -Freqüência [MI-Iz] 

I I I I 
3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 1 

2.2.3.2 - Altura [ni] 
2.2.3.3 -Polarização 

2.2.3.4 - Azinlute (Sistema Diretivo) 

I I 3.1 - Identificação e código dos instnunentos e aparelhos utilizados. 
D E S C R I Ç Ã O  

ANALISADOR I 03271 3 

NA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

' 4 -c )UmSCBf fACT~~CAS-  . -: . - -  - - -- 
4.1 -Impedimento a ação do agente fiscalizador \ R I  Item 17 art. 28 Dec. 52795163 
4.2 - Interferência prejudicial ( NA I Art. 48 Dec. 52795/63 
5 - ~ B E D ~ c u E $  AB1Cli8NAISNAISNAIS 

- - 

Art.4' c/c Art.55" V 'a" e "V Resolução .. O ? , I ?  

2.2.2.3 -Honiologa@o: Sim C] Não 

26,OO 

H 

172,OO 

FREQUENCIMETRO 
BUSSOLA 
TELEMETRO 
TRENA 

NA 

I 
R 

I 

29,W 

H 

160,OO 

- 

032645 
01 2389 
032620 
032674 

O ITEM 2.2.1.2, RELATIVO A FREQUENCIA DE OPERACAO, NÃO PODE SER VERIFICADO DEVIDO 
A AUSENCIA DE ATENUADOR. 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

O ITEM 2.2.1.1, RELATIVO A POTENCIA DE OPERACAO, NÃO PODE SER VERIFICADO DEVIDO A 
INCOMPATIBILIDADE DE CABOS E CONECTORES. 

(h.: 'loioc:ri~ nc;ui epenas asd:~:.t.cimeritos adici»nnis ~iecassirios, n!iiic:i as~.escrniar noius di. a1leiupHo do que,i:í conteiihu o L:iiid~i. 

LOCAL: MOGI DAS CRUZESISP 

INICIO DA VISTORIA: 11;20 h DATA: 20 I O8 1 03 TÉRMINO DA gSTORIA: 19:OO h DATA: 20 1 O8 / 03 

I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: CARGO: ENGENHEIRO DE 
MANUTENCAO 

IDENTIDADE: 12573057 SSPISP -- 
RFFCFIRFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.OI1 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 

NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 

7a revisão em 19/02/03 



ASSINATURA : CREDENCIAL No : 061 4-1 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: ENGENHEIROJLETRONICO CREAN": 5061321214 

ASSINATURA : CREDENCZAL Nu: 

NOME : 

FORMA~ÃO: 

( ASSINATUEU : CREDENCIAL No : 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.0ll LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

7a revisão em T9102103 



I Local de lnstal " 

RUA DR. D I 

573057-3 SSP-SP 
\I - Fundamentação legal 
I Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) de Vistoria(s) de n o /  

000510006SP20031284 que deste 
faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 21 1, da Lei 
n? 9.47Z97, e com a competência a mimtnós) atribuída pela Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento Inteno da 
Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada a SAUS Quadra 
06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O 4.117, de 
27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no prazo de 05 

( (cinco) dias, c~ntados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas que pretende ( 
I produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa deverá ser 1 

[ máximo de 30 ( TRINTA) dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviqo I 
I interrompido mediante a lacraçáo dos equipamentos. I 
111 - Identificaçào dos Presentes no Ato da Fiscalização 
)para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão>ssinadas por nos, pelo representante da] 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infraçáo. 

I Nome da Testemunha 
- - 

Nome da restemunha 

Ass 

Ass. 

Testemunha 

Fiscalizaçáo 

Identidade 

Ass - -- - 

Testemunha 

Ass. -- 
Agente de Fiscalização 



Motivo da Vistoi-ia 
Cj  Rotina C] Licenciamento por alterago técnica 

Reclaiiiação de Radiouiterferência C] Especial 
Licenciamento inicial Renovação 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "a" 

Autorizado: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
" -----..-.,.--.p--...------..--..--. 

V&ficado: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Art. 63 alínea "e7' Dec. Lei 236167 

Lig. Transiii. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 
Reportageiil Es?. - Item 1 7.4 alínea "a" 

da Norma 01/78 

Fixa 

Fixa Deslocável 
Base 
Móvel 
Portátil 

n Re~etidora 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.01I LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

revisão em 19102103 

O 1 

Lig. Telecoman. e Teleinedição - Art. 46 
Dec. 52795163 c/c 

Art. 62 Dec. Lei 236167 Item 2 Nomla 

01/78 c/c 

Art. 62 Dec. Lei 236/67 

Coinun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea 'h.' 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 63 alínea- "e" Dec. Lei 236167 

Iten~ 8 Nornia 01/78 Art. 63 alínea "e" 
Dec. Lei 236167 

Item 8 Norma 0 1/78 c/c 

1.2 - Aplicação do Sistema: 
Comunicacão de Ordens InteMs 

IZ] Ligação para Transmissão de programas 
Reportagem Exqemn 

C] Ligação para Telecomando / Telemedição 
1.3 -Endereço da Estação: No Estação: 000403474 
Autorizado: RUA - DR DEODATO WERTHEIMER, 1443 

R 

01 

Cidade: MOGI DAS CRUZES UF: SP 
Verificado: RUA - DR DEODATO WERTHEIMER, 1443 - 

R 

NA 
NA 
NA 
NA 
NA 

R 

Comm. Ordens Int. - Item 15.4 alínea 'Y 
Lig. Transm. Progr. - Iteiii 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "f' 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 

alinea "e" Dec. Lei 236167 

NV 

n 

Cidade: MOGI DAS CRUZES UF: S P  
1.4 - Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: Lat.: 23 S 31 20 

. ..-. -.-.--.-L 

Verificada: Lat. : 
Long.: 046 W 1 1 26 
Long. : 

1.5 - Licenca de Funcionamento iunto ao EauiDaniento 



I 

2.2.2.2 -Freqüência [MHz] NA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

1 2.2.2.3 -Homologa~~oio: Sim 
I I I I 

(2.2.3.4 -Azimte (Sistema Diretivo) 1 1 1  

C] Não 

3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
I w p ~ m o m o  I I 

2.2.3 - Sistema irradiante 

NA 

R 2 2 3 1 -Tino I 566 

E O ITEM 2.2.1.1, RELATIVO A POTENCIA DE OPERACAO, NÃO PODE SER VERIFICADO DEVIDO A 
INCOMPATIBILIDADE DE CABOS E CONECTORES. 

A r t . 4 O  c/c Art.55" V 'a'' e "V Resolu@o - o 1 1 1 1  
11. L4L 

366 

. - 

BUSSOLA O 1  2389 

O ITEM 2.2.1.3, RELATIVO A HOMOLOGAÇAO DO TRANSCEPTOR, CONSTA COMO IRREGULAR 
PORQUE O MESMO ESTÁ CERTIFICADO PARA O SERVICO LIMITADO E NÃO PARA O SERVICO 
AUXILIAR DE UADIODIFUSAO E CORRELATOS ( REPORTAGEM EXTERNA). 

TELEMETRO 
TRENA 

O ITEM 1.4, RELATIVO AS COORDENADAS GEOGRAFICAS, NÃO PODE SER VERIFICADO 
DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DO GPS. 

032620 
032674 

POR DETERMINAÇAO DO GERENTE REGIONAL, O SERNHOR EVEWLDO GOMES FERREIRA, O 
TRANSCEPTOR NÃO FOI LACRADO, SENDO FORNECIDO A ENTIDADE O P W O  DE 30( TRINTA) 
DIAS PARA REGULARIZACAO DA INFRAÇAO. 

INICIO DA VISTORIA: 11;20 h DATA: 20 / 08 / 03 TÉRMINO DA VISTORIA: 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 
CARLOSDUZ~RDO GA ENGENHEIRO DE 
BONILHA a MANUTENCAO 

IDENTIDADE: 'i 2573057 S S P I s P  ASSINATURA: 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM,Oll LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 

213 
Ta revisão em 19/02/03 

r\ 



ASSINATURA : CREDENCW No : 061 4-1 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: CREAN": 5061 321214 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: 0551 -3 

NOME : ‘Y 

FORMAÇÃO: CREA No: 

1 ASSWATURA : CREDENCiAL No : 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O1 I LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 

7a revisão em f9102103 



Motivo da Vistoi-ia 
Rotina C] Licenciamento por alteraeo técnica 

Reclatnação de Radiointerferência 17 Especial 
Licencianiento inicial Renovação 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 

- - Reportagem Est. - Item 17.4 alínea "a" 
Verificado: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA da Norma 0 1 178 

O Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

1.2 - Aplicacão do Sistema: Dec. 52795163 c/c 

C] Comunicação de ordens Internas Art. 62 Dec. Lei 236167 Item 2 Norma 

Ligaqão para Transmissão de Programas .- - 01178 c/c 

Com~m. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 

MOGI DAS CRUZES 
.................................................................. Reportagem Ext. - Item 1 7.3 alínea "b" 

Verificado: PICO DO ITAPETI Lig. Telecoin. e Telemedição - Item 19.1 
da Norma 01 178 c/c 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

.-...-... .. -. ... ... 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O11 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 

I 

17 Fixa Deslocável 
17 Base 
II] Móvel 

Portátil 

revisão em 19102103 

/ Repetidora NA 

NA 
NA 
NA 
NA 

Lig. Transm. Prog. - Item 16.4 alínea "f" 
Reportagem Ex?. - Item 17.4 alínea "F' 

da Norma 01 178 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 

alínea "e" Dec. Lei 236167 



L1^-**'7 3- 

LAUDO No: 0 0 0 6 ~ ~ 2 0 0 0 ~ ~ ~ 4 ' "  '' 

3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
1 D E S C R I C Ã O  1 NOPATRZMONIO I 

' 2.2.3.2 - Altura [in] 1 21,40/28,90 22,001 30,00 

T7lV 2.2.3.3 - Polarizac8o 

ANALISADOR 
FREQUENCIMETRO 
BUSSOLA 

4.1 - Impediiliento a ação do agente fiscalizador J R I  Item 17 art. 28 Dec. 52795163 
4 2 - Tnterferência areiudicial I NA I Art. 48 Dec. 52795163 

VN 

03271 3 
032645 
01 2389 

TELEMETRO 
TRENA 

R 
R 

032620 
032674 

O ITEM 2.2.1.3, RELATIVO A HOMOLOGAÇAO DOS TRANSCEPTORES, CONSTA COMO 
IRREGULAR PORQUE OS MESMOS ESTÁO CERTIFICADOS PARA O SERVICO LIMITADO E NÃQ 
PARA O SERVICO AUXILIAR DE RADIODIFUSAO E CORRELATOS ( REPORTAGEM EXTERNA). 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

i 

O ITEM 1.4, RELATIVO AS COORDENADAS GEOGRAFICAS, NÃO PODE SER VERIFICADO 
DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DO GPS. 

O ITEM 2.2.1 .í, RELATIVO A POTENCIA DE OPERACAO, NÃO PODE SER VERIFICADO DEVIDO A 
INCOMPATIBILIDADE DE CABOS E CONECTORES. 

I A ESTAÇAO EM TELA OPERA COMO REPETIDORA COM DUAS CARACTERISTICAS TECNICAS 
DISTINTAS . 
POR DETERMINAÇAO DO GERENTE REGIONAL, O SERNHOR EVERALDO GOMES FERREIRA, O 

0 DE 30( TRINTA) 
DIAS PARA REGULARIZACAO DA INFRAÇAO. 

(3'~s.: [301«=:11. aqui apenas es.;\:lrecimentus adicionais iiece::sNrios, ritiiic;i aur.escer,!ar nuliis de. :ii?erciqt!.:> (10 quejfi conieii'n:q o L:~udo. 

LOCAL: MOGI DAS CRUZESISP 

INÍCIODA VISTORIA: 11;20 11 DATA: 20 1 08 / 03 TÉRMINo DAVISTORIA: 19:OO 11 DATA: 20 / 08 1 03 --- 
CARLOS EDUARDO GATTI 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: BONI LHA ' CARGO: 
ENGENH- DE 

IDENTIDADE: 12573057 SSPISP ASS~ATURA: 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O11 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

revisão em 19/02/03 



1 FORMACÃO: ENGENHEIRO ELETR~NICO CREAN": 5061747214 1 
ASSINATURA : CREDENCIAL No : 061 4-1 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMKÃO: 

CREDENCIAL No: 0551 -3 

(ASSINATURA : CREDENCIAL NO : I 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
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RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 50686591/0001-70 

CARLSO EDUARDO GATTI BONILHA 12573057-3 SSP-SP 
- Fundamentaqão kgal 

Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de no 

000710008SP20031284 que deste 
faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 21 1, da Lei 
n.O 9.472197, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento Inteno da 
Agência Nacional de Telecomunicaçóes, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada a SAUS Quadra 
06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O 4.117, de 
27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no prazo de 05 
(cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas que pretende 
produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa deverá ser 
dirigida a Agência Nacional de Telecomunicaçóes - Anatel, no seguinte endereço: 

RUA VERGUEIRO 3073 - VILA MARIANA - SÃOPAÜLO/SP CEP 04101300 TE : (11) 55768800 

máximo de 30 ( TRINTA) dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 
interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 

I - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização 
'ara constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante d 
ntidade e. em caso de recusa deste. pelas testemunha(s) abaixo. 

\-hd 
Representante da 

Creden ' I No . A7 

?tidade no Ato da Fiscalização 

1 fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

*me da Testemunha Nome da Testemunha 

Ass. 

Ass. 
Agente de Fiscalização 

Ass. 

Ass. 
Agente de Fiscalização 





Art. 63 alínea "e"Dec. Lei 236167 

I 
1 3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

11 3.1 - Identificacão e código dos instrumentos e aaarelhos utilizados. /I 

R 

R 4.1 -Impedimento a aqão do agente fiscaliador J R I  Iteiii 17 art. 28 Dec. 52795163 
4.2 - Interferência ~reiudicial 1 NA I Art. 48 Dec. 52795/63 

R 

O ITEM 2.2.11.1, RELATIVO A POTENCIA DE OPERACAO, NÃO PODE SER VERIFICADO DEVIDO A 
INCOMPATIBILIDADE DE CABOS E CONECTORES. I 

FREQUENCIMETRO 
BUSSOLA 
TELEMETRO 
TRENA 

O ITEM 1.4, RELATIVO AS COORDENADAS GEOGRAFICAS, NAO PODE SER VERIFICADOI 
DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DO GPS. 

032645 
O1 2389 

O ITEM 2.2.1.3, RELATIVO A HOMOLOGAÇAO DO TRANSCEPTOR, CONSTA COMO IRREGULAR 
PORQUE OS MESMOS ESTÁ CERTIFICADO PARA O SERVICO LIMITADO E NÃO PARA O 
SERVICO AUXILIAR DE RADIODIFUSAO E CORRELATOS ( COMUNICACAO DE ORDEM INTERNA). 

1 
032620 
032674 

1 
I 

I LOCAL: MOGI DAS CRUZESISP 

INICIO DA VISTORIA: 11;20 11 DATA: 20 I 08 I 03 TÉRMINODAVISTORIA: zo:30 h DATA: 20 I 08 I 03 --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

CARLOS EDUARD ENGENHEIRO DE 
MANUTENCAO 

IDENTIDADE: 12573057 SS PIS P ASSINATURA: -4 

' I 

'POR DETERMINAÇAO DO GERENTE REGIONAL, O SENHOR EVERALDO GOMES FERREIRA, O 
TRANSCEPTOR NÃO FOI LACRADO, SENDO FORNECIDO A ENTIDADE O P O DE 30( TRINTA) 
DIAS PARA REGULARIZACAO DA INFRAÇAO. 

RFFCFIRFFCISRF/ANATEULAUDOIFORMMO1l LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 

I 

7a revisão em 19102103 



CREDENCIAL No : -1 061 4-1 

FORMAÇÃO: CREAN": 5061 321 214 

ASSINATURA : 

FORMAÇÃ0 

ASSINATURA : CREDENCLAL No : '7 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

7a revição em 19/02/03 



$$AYjrj ' 1 1  LAUDO N.O - *rm*+ll 
Motivo da Vistoria 

Rotina Licenciamento por alteração técnica 

Reclainação de Radiointerferência Especial 
Licencianiento inicial IS] Renovação 

1 1.1 - NonieiRozão Social: No SITAR: 01067524- I Coniun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "am 1) 
Autorizado: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

............................................................................. 

Verificado: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - Aplicação do Sistema: 
(XI Comunicação de Ordens Internas 
- Ligação para Transmissão de Programas 

( 1  U Reportagem Ex-ema 1 
Ligação para Telecomando I Telemediqão 

1.3 - Endereço da Estação: No Estação: 000607282 

Lig. Transni. Prog. - Iteni 16.4 alínea "a" 
Reportagem Est. - Item 17.4 alínea "a" 

da Nonna 01 178 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236167 Iteni 2 Norma 

01/78 c/c 

Autorizado: RUA DEODATO WERTHEIMER, - 1413 
Cidade: MOGI DAS CRUZES UF: SP 
Verificado: RUA DEODATO v-" WERTHEIMER, 141 3 
Cidade: MOGI DAS CRUZES UF: SP 

R 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem Ext. - Item 1 7.3 alínea 'a" 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Norma 01/78 c/c 

Art. 62 Dec. Lei 236167 

Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea 'T' 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea ''P' 

da Nornla 0 1 178 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 

alínea "e" Dec. Lei 236167 

I 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O11 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Náo Verificado NA - Não se Aplica 

P revisão em 13/02/03 



I I I I 

2.2.2.2 -Freqüência [MHz] NA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
I I I I 

2.2.2.3 - Hoiiiologaqão: Sun Não NA Art.4' C/C Art. 55" V 'a" e "V Resoluqão 
n - .e 

3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
D E S C R I Ç A O  I N~PATIUMONIO 

ANALISADOR I 032713 

2.2.3.2 - Altura [i111 
2.2.3.3 -Polarizacão 

2.2.3.4 - Azimute [Sistema Diretivo) 

- - 

4.1 -Impedimento a acão do agente fiscalizador I R 1  Item 17 art. 28 Dec. 52795163 
4.2 - Interfer8ncia oreiudiciai I NA I Art 48 Dec 52795167 I 

15,(10 

r 7  

346,OO 

FREQUENCIMETRO 
BUSSOLA 
TELEMETRO 
TRENA 

r .I 
. . 

I I 
- .- ... 

A / 5 -INFORMAÇOES ADICIONAIS i 

- . -  

032645 
01 2389 
032620 
032674 

O ITEM 2.2.1.1, RELATIVO A POTENCIA DE OPERACAO, NÃO PODE SER VERIFICADO DEVIDO A 
INCOMPATIBILIDADE DE CABOS E CONECTORES. I 

14,50 

Ir 

200,OO - 

/ O  ITEM 1.4, RELATIVO AS COORDENADAS GEOGRAFICAS, NÃO PODE SER VERIFICADO/ 

1 DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DO GPS. 

R 
R 

I 

1 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

O ITEM 2.2.1.3, RELATIVO A HOMOLOGAÇAO DO TRANSCEPTOR, CONSTA COMO IRREGULAR 
PORQUE OS MESMOS ESTÁ CERTIFICADO PARA O SERVICO LIMITADO E NÃO PARA O 
SERVICO AUXILIAR DE RADIODIFUSAO E CORRELATOS (COMUNICACAO DE ORDEM INTERNA). 

Uhs.: Cnlcicar ncjrii zpe1?3~scla?eciriieiitns ndiciotlais ~ieceasii.ins. trutica xrescenta:.notns de altzray8o do qtre j6 coiitenli:~ o Jriudo. 

LOCAL: MOGI DAS CRUZESISP 

INÍCIODA VISTORIA: 11;20 h DATA: 20 / 08 / 03 TÉR ORIA: 20:30 11 DATA: 20 1 08 / 03 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: CARLO-DUARD ENGENHEIRO DE 
MANUTENCAO 

IDENTIDADE: 1 2573057 SS P/S P ASSINATURA: 

POR DETERMINAÇAO DO GERENTE REGIONAL, O SENHOR EVERALDO GOMES FERREIRA, O 
TRANSCEPTOR NÃO FOI LACRADO, SENDO FORNECIDO A ENTIDADE O PRAZO DE 30( TRINTA) 
DIAS PARA REGULARIZACAO DA INFRAÇAO. 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O11 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

I 

revisão em 19102103 



ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

CREDENCIAL CREANo: No : ___( 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV- Não Verificado NA - Não se Aplica 

revisão em 19/02/03 





PROCESSO: 53830.00028512000 
INTERESSADO: ~ D I O  TWANSCONTINENTAL LTDA 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado pela entidade 
RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na cidade de MOGI DAS 
CRUZES, estado de São Paulo. Processo este que se encontrava na fiscalinãçiio 
para fins de vistoria. 

Assim, a entidade foi vistoriada em 20/08/2003 (fls 142 a 169), sendo constatadas 
as seguintes irregularidades: 

+ Modelo e numero de elementos da antena do Sistema irradiante 
principal diferente do autorizado; 

Modelo da linha de transmissão principal diferente d~ autorizado; 
Antena e linha de transmissão do Sistema Irradiante auxiliar não 

instalado; 
c Código de certificação do transmissor principallauxiliar diferente do 

autorizado; 
4 Potência de operação do transmissor principal abaixo do autorizado; 
+ Potência de operação do transmissor auxiliar diferente do autorizado. 

+ Serviço Auxiliar (Transmissão de Programas): 

Altura do sistema irradiante da estação transmissora diferente do 
autorizado; 

+ Altura do sistema irradiante da estação receptora diferente do 
autorizado. 

Azimute diferente do autorizado. 

+ Serviço Auxiliar (Reportagem Externa): 

+ Utilizando nas estações (duas) equipamentos não homologados para 
o serviço autorizado; 

+ Altura do sistema irradiante diferente do autorizado. 

Rua Vcigueim, 3073 - Viia Miiiana - São Paulo, SP- CEP. 04101-300 -Fone: (O.~r11)5576-8843 - Fax.: (0rx11)55765841- www.anatcl.gov.br 



Serviço Auxiliar (Comunicação De ordens Internas): 

Utilizando nas estações (duas) equipamentos não homologados para 
o serviço autorizado; 

c Altura do sistema irradiante diferente do autorizado. 

Tendo em vista a situação em tela, recomendamos que o presente processo seja 
encaminhado ao Ministério das Comunicações para as providências que achar 
cabíveis, bem como demais análises, sugerindo prosseguimento do mesmo após 
a comprovação do saneamento das irregularidades acima, nos comprometendo 
ainda, a reencaminhar possíveis documentaçOeâ da entidade referentes a este, 
caso a mesma protocole futuramente. 

São Paulo, 27 d 9 ~ s t m k 2 0 0 3 .  

~ n ~ e n h e i r o  Eletrônico 

De acordo. 

~ e r e n 6  Op. de FF'scalização f 

Rua Veigueim, 3073 -Vila Mariana - São Paulo, SP - CEP. 04101-300 -sane: (Oxx11)5576-8843 - E ~ L :  (Oax11)5576-8841- www.auatel.gov.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar 
70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 3 11-6000 

Ofício n.2 {@ i 5  12004 - DOSR ~rasília,Obde - de 2004 . 

A 
RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
Rua Dr. Deodato Wertheimer, no 1413, sala 16 - sobreloja. 
CEP:O87 10-430 Mogi das Cmzes/SP 

Assunto: Renovação de Outorga 

Ref: Processo no: 53830.000285/2000 

Em atenção ao Processo sob referência, por meio do qual essa empresa solicita a 
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no 
município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, solicitamos que V. Sa. informe se foi(ram) 
sanada(s) -as irregularidade (s) contidas no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL, no 
0002SP20031284, 0003SP20031284, 0004SP20031284, 0005SP20031284, 0006SP20031284, 
0007SP2003 1284 e 0008SP2003 1284 de 20/08/20032, anexas, dependendo dessa providência o 
prosseguimento do feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
'recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para atendimento da exigência feita, sem o 
que o pedido constante do referido processo n5o terá prosseguimento, sendo os prejuízos 
decorrentes de toda a responsabilidade dessa empresa. 

Atenciosamente. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

DOSICGSAICORDFIOL ExiglGlauco. 



CEA 11.346104 

ILMO. SR. 
CARLOSALBERTOFREIRERESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, anexo B, sala 300 
BRAS~LIA - DISTRITO FEDERAL 

Ref. : OF~CIO N.O 1001512004 - DOSR DE 06 DE JULHO DE 2004 
PROCESSO N.O 53830.00028512000 

RÁDIO TIIANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de 

São Paulo, através de seu procurador e responsável técnico, vem respeitosamente a presença 

de V. Sa., em atenção ao Ofício em epígrafe, para informar que todas as irregularidades 

contidas nos Laudos de Vistoria Técnica da ANATEL, n.Os: 0002SP20031284, 

0003SP20031284, 0004SP20031284, 0005SP20031284, 0006SP20031284, 0007SP20031284 

e 0008sp20031284 de 20/08/2003, foram sanados conforme a seguir: 

a) Os equipamentos integrantes do Sistema Irradiante encontram-se de acordo 

com o Ato Autorizativo ANATEL n.O 11.952 de 28 de Setembro de 2000 (doc. 

01) , publicado no Diário.oficial da União de 3 de Outubro de 2000, conforme 

Documento ANATEL N.O 2003901701031 de 25 de agosto de 

02), ou seja, estando o Sistema Irradiante totalmente regular; 





b) Da mesma forma como alegado no item anterior, a Linha de Transmissão 

existente no Serviço Principal, já encontra-se autorizada; 

c) A Antena e Linha de transmissão do Sistema Irradiante auxiliar não se 

encontravam instalados por razões da decisão da empresa em retornar a 

situação anterior aprovada, ou seja, Ato n.O 11.952, onde não consta Sistema 

Irradiante Auxiliar; 

d) A retificação das Certificações dos equipamentos foram feitas através do 

documento n.O 2000.90101052 de 28 de dezembro de 2000, muito antes da 

data da Vistoria Anatel; 

e) Tratando-se da potência de operação do transmissor principal, valemo-nos 

do mesmo Ato Autorizativo já citado para esclarecer este tópico; 

9 Considerando o documento de 28 de dezembro de 2000, citado no item d , o 

Transmissor Auxiliar operava com a mesma potência do Principal--como.-..---.--- 

constante daquele Ato. 

DE PROGRAMAS: 

Altura do Sistema Irradiante da estação TRANSMISSORA e da estação 

RECEPTORA, bem como o AZIMUTE foram objeto de completa retificação 

através do documento Anatel n.O 200390232676 de 14 de novembro de 2003 

reproduzido em anexo (doc.03) 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Pa$(o - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



_.&"i;.- 
%/- --- "., 

EXTERNA: 

Serviço Auxiliar de Reportagem Externa e Comunicação de Ordem 

Interna foram objetos de defesa através do documento n.O 200390215547 de 22 

de outubro de 2003 (doc.04). 

Por oportuno, ínforma que a utilização dos citados serviços está 

sobrestada até a completa decisão sobre o assunto. 

Diante do retro exposto, requer o prosseguimento do processo de 

Renovação de Outorga, tendo em vista o saneamento de todas as irregularidades, conforme 

vasta e exaustiva documentação apresentada. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Procurador 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TELJFAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



Pelo presente instrumento particular de procuração, 
TRANSCONTINENTAL LTDA., com sede na cidade de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, na Rua Dr. Deodato Wertheimer, 14 131 SL 16 - Centro 
- CEP:08710-430, inscrita no CNPJIMF sob n.O 50.686.591I0001-70, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora etn Frequência Modulada, na 
cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 
seu Diretor, infka-assinado, Sr. CID LUIZ DE SOUZA JARDIM, 
nacionalidade, Brasileira, estado civil, Separado Judicialmente, profissão, 
Empresário, portador da Cédula de Identidade ItG. no 5.658.009-5, inscrito 
no CPF/MF no 334.339.418-15, residente e domiciliado na cidade de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, na Avenida Pedro Machado no 120, nomeia 
e constitui seus bastante procuradores: RITA DE CÁSSIA FARIAS, 
Brasileira, Solteira, Advogada, OABISP no 132.8 17 - RG. no 17,439.701-X 
e CPFIMF no 092.421.388-43 e JOSE EDUARDO MARTI CAPPIA, 
Brasileiro, Separado Judicialmente, Engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG no 7.659.487-SSPISP e do CPFIMF no 013.726.408-94, ambos 
com domicílio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Francisco 
Matarazzo, 175 - conjunto 31, com poderes para o fim especial de, 
representar a Outorgante perante repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, autarquias, entidades paraestatais, sociedades de economia mista e 
empresas públ)cas e privadas, especialmente perante o Ministério das 
Comunicaçães; Delegacias Estaduais de Comunicações em todo Pais; 
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, tratando dos interesses 
da Outorgante,; podendo para tanto, assinar requerimentos, formul~rios, 
termos, consultas e demais documentos, ,pertinentes, peticionar, requerer, 
assumir compromissos, assinar termos, livros e quaisquer papéis ou 
documentos, Ter vista e tomar ciência da quaisquer decisões junto a quaisquer 
repartiçoes, pagar taxas e impostos, interpor e assinar defesas e recursos em 
geral, juntando e retirando papéis e documentos e tudo o mais requerer, enfun, 
praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento deste mandato. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 -SALA 16 -SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4795-9777 
, 1 

*{, 
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ATO N." I 1.9S2, nlr ?H Dl*: SI?'I'I~RI 11110 I) i<  2000. 

O GERENTE DO E ~ C ~ l ' 1 ' 6 1 7 1 ~  itI~(;lOh'.\ I ,  I > . \  . l ~ C h ' C ' l , . \  N:.\CIONAL DE 
TELECOIIIIINICAÇÕES - ANATEI, - NO i?ST.\I)O 1)IC S.?O PAIII,O, no uso das 
atribuições que lhe fornni conferidas pelo nrt. 2' do Maniinl dc Airibiiições OrgRnicas e 
Funcionais da Superintend8ncia de Serviços de Coiiiiinicaqfio dc hlassn, aprovado pela Portaria 
no 084, de 20 de março dc 2000, e coiisitleriiiiclo o ~ I I C  COIIF~U (11) Pi.occsl;o 11" 53830.001971/94, 
resolve: 

Art. I O Autorizar a RADIO TR,iNSCONTIN ENT.\ 1, I,TI):\., perinissionaria do 
Serviço dc Radiodifiisão Sonora cm Prcqiil.iici:i h/lod~il;iclii, nil cicliidc de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paiilo, a alterar as carnctcrísiicns iccnicns tlc siin cslaçAo (rnnsinissorn observadas 
as condições constantes do relatório Descriçfio do Sistcma nncxo n estc Ato. 

Art. 2' Deterininar qiic nté n data prc\+ii;i no rclnthrio iiidicndo no art. 1°, a entidade 
providencie a cfelivação do que foi auiorizado c rcqiicirn vistoria dc suas iristalações para fins de 
licenciamento, ficando a entrega da licença condicionadn d coinpro\laçiio do pagamento da Taxa 
de Fiscalização da Tnstalaçdo. 

( r :  

Art. 3OEste Ato entra cm vigor na do13 de sua piihlicn~,?o, 

EVERALDO CiOhlliS FEltRFIRA 
Gcrcnic (10 I;scriititnii\ Rcçioiinl 

i 

I 

1 1  

I 



8 AOPNCIA NACIONAL DE TELECOMLINICAÇOES 
Escníótb Regional no Eslado da SDo Paulo 

1 .  
,,ITCL DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL: 

C6diga de CertiRcPçPo: OM7191 a"-' r '  Polencia Operaçao 24,000 kW 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR: 
SCIENTIFIC ATLANTA. INC. 
MARISTAR-M 9021 

,6digo de Ceritíicaçlo. 0202/94 Polancia Oporaçdo 10.000 kW , 
SHIVELY IABS 
a 1 4  06 B SX 

HCI 46 0d melros , 
Orioniaçdo NV 255.00" 

2.4 -ANTENA AUXILIAR: 

"(.I "". 
Orienlaçdo NV ""' 

Dew-ipIo da Antena: *'"* L i '  

2.5   LI^ DE TRANSMISAO PRINCIPAL 

Comprimctnlo %.M melros Aleniidçfio 0 40 d01100m 

rrtgradouro: RUA DEODATO WERTHEIMER, 1413- CENTRO 
~IdadelUF: MO01 DAS CRUZESISP 

.2 - LJT~DIO AUXILIAR: 

AZIMUTE HSNMT FRP AZIh4UTE HSNMT ERP 
(graus) (melros) (kW) 

ida devera aprssenlar laudo de vistona da estaçlo ou raquersr vistoria para fins de Iiconcinmenlo jtinlo d roprasontaqdo rla Anatel - SP, ate 03/01101 



' DIO TUNSCONTINENTAL LTDA. 
CNJ'J 050.686.59 1/0001-70 

PROJETOS DE XODIFUSÃO. 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., perin iss ionária 

do serviço de radiodifusão sonora, çm freqüência modulada, na cidade de Mogi 

das Ciwes, Estado de São Paulo, inscrita i10 Cadastro Nacional de I'essoas 

Jurídicas sob no 050.686.591/0001-70, coni amparo nas disposições do astigo 203, 1, 

do Regimento Interno do Ministério das Coinunicações, aprovado pcla Portaria no 

313, de 23.06.2003, vein, coní todo acatainciito, requerer revogação do Ato no 

20.465, de 31 de outubro de 2002, publicado iio Diário Oficial da União dc 16.1 1.2002, 

porquanto, ein razão das circunstâiicias que Icvaram a einpresa a solicitar 

prorrogação de prazo, eni duas ocasiões anteriores, ainda persistirem, não há 

interesse na alteração solicitada. 

Por conseguinte, requer a manutenção das características 

aprovadas pela Portaria if' 297, de 17,09.1998, e Ato no 11.952, de 28.09.2000, 

publicado no Diario Oficial da União de 03.10.2000, coin a substituição do 

equipamento transmissor reserva, Broadcast Eletronics Inc., Modelo: FM 35 T, 
,..l.I.,*- -~.__l-'-.---.-.-.... 

I I ~ H ( ] T O C ~ I I . O  SiCAI3 I 
,t\I.;A1'..L . f i f  . 1 C A O  PAti1.O j 

I..",.._"._ ..,.,, _ .,,.. ..̂  .-.. ,.". ,... L ....... -.-I-. 
>*.*,.- . i:, 4 ,  q 2 \ q I i 



requerido através 

Termos ein que, 

E. Deferimento 

Mogi das Cruzes, 25 de agosto de 2003 
- p<' , . L .~ ; ,P I ;  /Efl t Z  

,,-.o , 
, ,  , 

. . . .  ... - 
., . ' --...-. 

CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 

Rcpreseiitante / 1 Legal 
i ", 



+ 1 " +i 
\ 

-- 

C "6 / z - i  
\p$ R 5%f 

Solução em Telecomunicações b**w&e 

CEA-10.591103 

Ilmo. Sr. 
Dr. EVERALDO GOMES FERREIRA 
GERENTE REGIONAL ANATEL NO ESTADO DE sÃO PAULO 
ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
sÃO PAULO - SP - 

Ref.: OF~CIO No 13.1 85120031ER01 OT-ANATEL DE 041SETEMR012003 
Processo No 53000.009971/94 

Complementa documento No 200390214337 de 21/01/2003 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA., CNPJ 50.686.591/0001-70, permissionaria 
do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
estado de SÃO PAULO, através de seu representante legal e responsável técnico, vem 
respeitosamente a presença de V.Sa em atenção ao Oficio supra citado e complementando 
documento No 2003.9021 4337 de 21 101 12003, conforme a seguir: 

a) As alturas e azimutes foram confrontados através de Levantamento efetuado 
pelo EngO Civil Luiz B. S. Melo que reproduzimos em anexo e através de 
Levantamento por nos efetuado através de Altímetro e GPS via satélite. Estas 
informações nortearam os estudos apresentados em anexo; 

b) Permaneceremos utilizando a frequdncia de 955,50 MHz, e solicitamos o 
estabelecimento de novo enlace em 951,50 MHz para segurança de operação 
e por estar de acordo com os novos regulamentos emanados pela Anatel; 

Isto posto, solicitamos a sequência de procedimentos objetivando a expedição dos 
Atos autorizativos. 

I 

Termos em que 
P. Deferimento. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 
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AZIMUTE MACNETICO = z51Ww' 
I I. 
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( )  INTERESSE COLETIVO' 

( )  INTERESSE RESTRITO' DESTINADO A PRESTAÇAO A TERCEIROS 



A emissora detem outorga do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO - 
MODALIDADE LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS, na frequência de 
955,50 MHz, conforme Ato Autorizativo Anatel N o  21700  de 28 de 
dezembro de 2001 - Processo N o  53000.009971/94, que será mantida. 

O que se pretende é agregar mais um enlace em outra frequência, ou 
seja,  em 951,50 MHz, conforme varredura efetuada nas instalações 
da emissora em 22 de outubro de 2003. Desta maneira a emissora 
ficará com dois sistemas independentes. 

ART, formulEtrios e informações adicionais 

São Paulo --- -------..-.----- 
LOCAL 

J 
Formulário ANATEL - 01 1 



f 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇ~ES 
(OUTRAS SOLICITAÇÓES) 

C / 

/ \ 

SERVIÇO (-1 INTERESSE COLETIVO' (7) PARA uso PROPRIO 

( )  INTERESSE RESTRITO' c-] DESTINADO A PRESTAÇAO A TERCEIROS 

(' .DE ACORW DEFINICOES REGULAMENTO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES, APROVADO PEIA RESOLUÇAO NO73 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990) 

TDENTIFICAÇAO 'r 

e . 
SIGLA 

b < 
NOME OU WUhO SOCIAL 

RÁDIo TRANSCONTINENTAL LTDA. 
> < 
NOME OU RAZAO SOCIAL (ConUriua$io) 

, CGFICPF NR. DOCUMENTO IDENTIDADE ORGAO EXPEDIDOR 4 
r 

ENDEREÇO D O  DOMICILIO OU SEDE 
r . 
ENDEREÇO COMPLETO 

I Rua Dr. Deodato Wertheimer, 1413 - SL 16 I .  

ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 1 

b Y 

Rua Dr. Deodato Wertheimer, 1413 - SL 1 6  
> < 
ENDEREFO (Cwithua@o) BAIRRO I DISTRITO 

ENDEREÇO (ConlInuaç30) 

CENTRO 
i < 
CIDADE I MUNICIPIO U.F. 

BAIRRO I DISTRITO 

CENTRO 

MOGi DAS CRUZES SP 
Z < 
C6DIGO DO MUNICIPIO r c6DlG0 DO DISTRIDO CEP 

b A A 2 
DDD TELEFONE . RAMAL TELENFAX E-MAIL 

11 47989800 

b A 

CIDADE IMUNICIPIO 
v 

U F. 

MOGI DAS CRUZES SP 
> h 

C~DIGO DO MUNICIPIO v C~DIGO DO DISTRIDO 
Y 

FADE &ONOMICA PRINCIPAL 

3530607 
CEP 

0 8 7 1 0 - 4 3 0  
b A A 

DDD TELEFONE RAMAL TELEXIFAX E-MAIL 

11 47989800 



A emissora detem outorga do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO - 
MODALIDADE LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS, na frequência de 
955,50 MHz, conforme Ato Autorizativo Ailate1 N o  21700 de 28 de 
dezembro de 2001 - Processo N o  53000.009971/94, que será mantida. 

O que se pretende é agregar mais um enlace em outra frequência, ou 
seja, em 951,50 MHz, conforme varredura efetuada nas instalações 
da emissora em 22 de outubro de 2003. Desta maneira a emissora 
ficará com dois sistenias independentes. 

f 
DOCUMENTOSANEXOS > 

ARTI formulários e informações adicionais 

I 
OECLARO CONHECER A LEGISVIÇAO VIGENTE RELATIVA AOS SERVI MUNICAÇOES API-ICAVEIS AO SERVIÇO EM QUESTAO, 
SUJEITANW.ME n s  CONOIÇOES NELA FIXADAS. RESPONSABILIZANDO. EMCIDADE DAS INFOIIMAÇOES PRESTADAS. 

São Paulo 
LOCAL 

L1 -\ 

-- 
DATA 

, 

FormulArio ANATEL 



SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO 
MODALIDADE: LIGAÇÃO PARA TRANSMISSAO DE PROGRAMAS 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
MOGI DAS CRUZES - SP - 

ACRÉSCIMO DE NOVO LINK EM 951,50 MHz 

FX-CP FR-CL 

0 1 02 
ESTÚDIO PRINCIPAL SISTEMA IRRADIANTE 

Rua Deodato Wertheimer, 1413 SL 16 Estrada Cruz do Século 

Centro Morro do Itapeti 
08710-430 - MOG/ DAS CRUZES - SP 08775-020 - MOG/ DAS CRUZES - SP 

F - 951,50 MHz. 
d - 4,68 kM. 

Estudo Técnico No 
108012003 



DADOS DA ENTIDADE 

r V 1 

L@ ALNATH ,. J 

NOMURAZAO SOCIAL: NO DA ENTIDADE: 
Y 1 

REDE N' 

.. 
ATIVIDADE: R A n T n n T F i Z . q A 0  SoNORA E M  FM MODALIDADE DO SERVIÇO: AUX DE IW~IODIFUSÃO LINK FOLHA No I 

/ igc?rlc: i i~ N a r - í n r ~ ; =  f 
c/€? / P / C J C : O R ~ U R ~ C : ~ C : C ~ ~ . S  

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO 

I 

DESCRIÇÂO DO SISTEMA 
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LINK EXISTENTE QUE PERMANECE EM 955,s MHz 

SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO 
MODALIDADE: LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
MOGI DAS CRUZES - SP - 

ESTÚDIO PRINCIPAL SISTEMA IRRADIANTE 
Rua Deodato Wertheimer, 1413 SL 16 Estrada Cruz do Século 

Centro Morro do Itapeti 
08710-430 - M O G ~  DAS CRUZES - SP 08775-020 - M O G ~  DAS CRUZES - SP 

Estudo Técnico No 



DADOS DA ENTIDADE 

f l N ~ ~ ~ / ~ ~  SOCIAL: -~TT_T=~- No DA ENTIDADE: 
v REDE No I 

- 
ATIVIDADE: P ~ ~ T ~ ~ T F I T S B O  S ~ E I C ) R A  EM FM MODALIDADE DO SERVIÇO: AUX DE RÃDIODIFUSÃO LINK FOLHA NO I 

r IDENTIFICAÇ~O E LOCALIZAÇÃO DAS ESTAÇOES 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO 
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Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

NTO 

i 

procedemos ao encerramento deste 
abrindo-se em seguida o volume no 
Para constar, eu 
subscrevo e assino. 

Data: 17/10/2005 09:31:55 Emitido por: SORAIA VIANA DA COSTA Página Única 



Pr%nist&j-io das Comunicaçúes - z 7  . 
S-eiaxia d e  S e d p o z  de  ' ~ o ~ n ~ c a ~ á o  ~ l e k ô ~ c a  .- 
CONX;ORldE BORTAKW No 336 DIS 1 I , :.*- 
REQ~ERIIYBMTO DE vrsm, C ~ P L ~ ~ S  PRO CESSUS.E D O C X ~ ~ I X N T . ~ ~  . . . 

. . 
konsjòwando o.interesse em jDfamaçó- felativas ao I?~*c~sso -e: ( ) OutorgaJ ( - ) Pós-Ontorga '&TI ( . )? 
. A ~ ~ ~ ~ & ~ ~ ~ ~ ~  e Avaliapáo, so]icj$o, junto ao atual W @ U D S ~ Y ~ ~  da unida d e  na' qual O processo se  ' 

encontra: 

\ &'visia do PWC~SSO; 
( ) cópias dos autos d4 Frocessa - foilias - 
' ) Certidáo do Frocesso; 

- 
\ 3lrocesso no 

&h a t e ~ i i i o  2 solicitlção apresentada e após ayer ipação  d a ' q u a w i c f i ~ a o  a i l u ~ u  -----. . , +  

junto & eiti 'rtqucrimmto,pro~~dM~~~i, na prsmte  dat+todos OS atos necssáf ios  ?t xt:rb.çáo do ~ e q ~ e r i ~ ~ .  





Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD I i 

TERMO DE ABERTURA 

Aos 
procedemos abertura deste volume 
Para constar, eu 7 

subscrevo e assi 

Data: 23/08/2010 16:01:48 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



RECC - RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., 

executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência Modulada, utilizando 

a frequência de 104,7 MHz, na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de 

São Paulo, devidamente representada pelo seu sócio gerente, vem declarar para 

os fins devidos, que o EngO JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA, esteve nas 

dependências da emissora no dia 26 de maio de 2010, procedendo a vistoria 

das instalações da emissora, bem como, o ensaio dos transmissores da estação, 

com a finalidade de instrução de Processo de Renovação de Outorga. 

Mogi das Cruzes, 21 de janep de 2010. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Declaramos, para fins de prova, junto ao MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, sob as penas da lei, que a RECC - RADIODIFUSÃO E 

COMUNICAÇÃO LTDA., (RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA), executante do 

serviço de radiodifusão sonora em frequência Modulada, utilizando a frequência 

de 104,7 MHz, na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação, com as seguintes observações e que após as 

correções/autorizações/despachos, permitirão que a Renovação se processe 

regularmente. 

OBSERVAÇ~ES: 

Serviço Principal - Sistema Irradiante Principal - Regular; 

Sistema Irradiante Auxiliar - Regular, 

considerada a instrução do Processo MC No 53000.016530l2005. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o dispositivo no Decreto 

No 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

o, 21 de junho de 2010. 

--i== 
Rui% 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



/ RESPONSAVEL TÉCNICO PELA VISTORIA: 1 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Formação: Engenheiro Eletricista, Artigos 8O e 9' da Resolução 318 
CREA: 83607lD - 0600836079 

Local e data: São Paulo, 21 de junho de 2010 
("XI- 

/li \ 
D a h  da Vistoria: 26 dghaio de h0110 

/ REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE: 

Nome: Cid Luiz de Souza Jardim 

Local e data: São Paulo, 2"ie junho de 2010 

Data da Vistoria: 26 de maio de 20?1)/ 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.com.br 



9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis, especificamente para o caso de operação na potência 
autorizada. /> 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
bl Reaistro CREA: 83.607lD 
c j  ~rakmissor: BROADCAST ELECT INC. 

i 

d) Modelo: FM-35-B 

9.4.9.3. DECLARACÃO DE PRESENCA 

Na qualidade de representante legal da emissora, declaro para os fins 
devidos que o EngO José Eduardo Marti Cappia, esteve nas dependências da emissora 
no dia 26 de maio de 2010, fazendo ensaio dos transmissores e procedendo a vistoria das 
instalações com a finalidade de instrução de processo de renovaçãq de outorga. 

SClo Paulo, 21 de junho de 2010. 

a) Nome: Cid Luiz de Souza Jardim 
b) CPF: 334.339.418-15 
C) RG: 5.658.009-5 SSP SP 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

ART E GUIA DE RECOLHIMENTO; 
ILUSTRAÇ~ES. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis, especificamente para o caso/e~eração na potência 
autorizada. 87 /' i 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Reqistro CREA: 83.607lD 
c) ~r&smissor: BROADCAST ELECT 
d) Modelo: FM-35-T 

9.4.9.3. DECLARAÇÃO DE PRESENÇA 

Na qualidade de representante legal da emissora, declaro para os fins 
devidos que o EngO José Eduardo Marti Cappia, esteve nas dependências da emissora 
no dia 26 de maio de 2010, fazendo ensaio dos transmissores e procedendo a vistoria das 
instalações com a finalidade de instrução de processo de renovação de outorga. 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

a) Nome: Cid Luiz de Souza Jardim 
b) CPF: 334.339.41 8-15 
C) RG: 5.658.009-5 SSP SP 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

ART E GUIA DE RECOLHIMENTO; 
ILUSTRAÇ~ES. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 2 

PdNAREA, ARQIÍITETURA E AGRQBWCPhlll4 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

3de Tecnica I 92222220202559567 I 

Ilaudo de Vistoria de estaca0 de radioifusao sonora em Fre~uencia Modulada, com a finalidde de instrucao de I 

cnicas e a emissao complementar de RELATORIO DE CONFORMIDADE, de acordo com a Resolucao N. 

Obs: 
- Pagamento via home bank, o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

RECC RADIODIFUSAO E COM LTDA 1(11)47989800 150686591000170 I 

~ a u d o  de ensaio de Transmissor de Radiodifusao Sonora, em frequencia Modulada, de fabricacao Broadcast 
Electronics - modelo FM 35 T 

Sao Paulo 

Obs: 
- Pagamento v ~ a  home bank, o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá sei devidamente assinada pelo prohss~onal 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

DO ESTADO DE SAO PACJLO 

92221220101"59457 

Obs: 
- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a AR7 para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES q -2+!!L-**- !.G 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
2) 

-#"--LI \ < 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÁO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

i J 
d "j 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, -0 B, ALA OESTE - SALA 300 
3 

CEP: 70.044-900 - BRASZLIA -DF 

Ofício no 120 10lCOREVlCGOUlSCE-MC 

Brasília, ,q d de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
Rua Dr. Deodato Wertheimer no 1413 - sobreloja salas 17 e 18. 
Mogi das Cruzes - SP 
CEP: 08.710-430 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.02016012010 apenso 53830.00028512000. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 
SERVIÇO: Radiodifusão em Freqüência Modulada. 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na 
localidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinagão da Casa Civil da Presidência da República, p6r meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, - L .  

para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), E M  ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Prova da quitação da ART apresentada; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis de acordo com o a legislação de radiodifusão em vigor. 

~oorden&dora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

COREVI IR 04.1 1.2010 
Oficio anterior: 301512010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

EM SÃO PAULO 

Mem. n" 546lDRMC-01- SP 
São Paulo-SP, 25 de novembro de 2010. 

A SECRETARIA DE SERVíÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SCE 

Assunto: Encaminhamento de documentos - Renovação de outorga. 

Encaminho os documentos da RECC RADIODIFUSAO E COMUNICACAO LTDA, 
situada na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, em atenção ao Oficio no 
4536/2010/COREV/CGOU/SCE/MC de 09/11/2010, processos nos 53000.020160/2010 e 
53830.000285/2000 - Renovação de outorga, a fim de que sejam juntados ao processo da 
entidade. 

Atenciosamente, 

Mario de Moraes Daolio 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

CPROD no 53000.060696/2010-70 

Iiua hfergenthaler, 592, Bloco 1 - Mezaiiino ( E C )  - Vila L.e»p»ldina - Sáo Paiilo-Sf> CXP: 0531 1-900 
Telefones: (11) 3101-0123 l(11) 3101-h115 Fax: (11) 3101-8680 

mvf 
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Ao 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
c,L3 q. 

DRA. VÂNEA RABELO "&j[r;plc ~&~~~$t ; l ;&:~~&(gQ -7'43 

COORDENADORA-GERAL ~ã-p&g: -. @"i d ,-~,;\i, -I ) 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B -Ala Oeste, 3O and;va~~i,ac~~n-~~:r:js! %e) ' 
BWS~LIA - DF 
70044-900 

Ref.: OF~CIO Nm0 45361201 OICOREVICGOUISCE-MC DE 0911 112010 
PROCESSOS M.SO 53000.02016012010 E 53830.00028512000 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA., atual denominação da RÁDIO 
TRANSCONTINENTAL LTDA., CNPJ n.O 50.686.59110001-70, permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, através de 
seu procuradora infra-assinada, conforme procuração constante nos autos, vem respeitosamente a 
presença de V. Sa., em atenção ao ofício em epígrafe, informar o que segue: 

1) Na data de 22/06/2010, através do .protocolo sob n.O 53000.031506/2010-15, 
apresentamos junto a este Ministério os Laudos de Ensaio e Vistoria da 
entidade, juntamente com as ART's devidamente recolhidas. (cópia anexo) 

2) Em 11/08/2010 através do protocolo n.O 53000,041050/2010-93, apresentamos 
novamente as ART's e declarações constantes nos laudos, tendo em vista que 
a exigência formulada no ofício n.O 301512010 solicitava que as mesmas 
fossem assinadas pelo representante legal da entidade e não por procuração; 
(copia anexo) 

No entanto, tendo em vista esta nova exigência formulada, encaminhamos 
novamente as ART's devidamente recolhidas e assinadas pelo representante da entidade, conforme 
comprovantes em anexo. 

Isto posto, solicitamos a juntada ao processo da entidade. 

São Paulo, 

Procuhdora 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



CEA 17.04411 0 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3' andar 

Ref. : OF~CIO N.O 30151201 OICOREVIDEOCISCE-MC DE 211JULHOl2010 
PROCESSOS N.SO 53000.02016012010 E 53830.00028512000 

RENOVAÇAO DE OUTORGA 

RECC RADIODIFUSÁO E COMUNICAÇAO LIDA., CNPJ n.O 
50.686.59110001-70, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São ~auio,  através de seu procurador infra- 
assinado, conforme procuração constante nos autos, vem respeitosamente a presença de V. Sa., 
em atenção ao oficio em epígrafe, informar o que segue: 

Na data de 22/06/2010, através do protocolo sob n.O 53000.031 5061201 0-1 5, 
apresentamos junto a este Ministério os Laudos de Ensaio dos transmissores da estação, 
juntamente com o Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado. 

No entanto, vimos requerer a complementação dos mesmos com os 
documentos em anexo, tendo em vista que foram assinados por procuração e não pelo 
representante legal da entidade: 

b Declaração de presença; 

b Declaração de conformidade das instalações e equipamentos, assinada 
em conjunto pelo responsável técnico e responsável legal da entidade; 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - SãgilPaulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



b Página do Laudo de Vistoria que consta a assinatura do representante 
legal da entidade; 

b Páginas dos Laudos de Ensaio que consta as assinaturas do 
representante legal da entidade no campo "Declaração de Presença"; 

b ART's devidamente assinadas. 

Isto posto, solicitamos a juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 09. de Agosto 
-.:. i 

J 
" 1 , "  \ 

.,. L.\! ' , ,, 1~ k,;N...L;,. 
U V 

JOSÉ EDUARDO MARTI~APPIA 
Procurador 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Ao 
YINIST~RIO DAS COMUNICA$ÕES 
8ECREtARIA M SERVIFOS DE CWUNICA~AO ELETR~NICA 
DRA. VANEA RABELO i .  - .  
COORDENADORA4ERAL 
Esplanada dos Ministérios, Blar, R - Anexo B - Ala M e ,  3' andar - 

. ..,-A- . . . . .  . , . :  --.: ;>::.&: .;-;:: - '  '' - - -.: ,: - 2 . , . ., - 
. - <  :. - .: - - . : ? i l  .- < -. _., 

- - -  , - . - - , . - - .. -. . - . -- 
-:-:L T::.: ::v; c..,,. ..: .:,::.::: 5% . -, : ,..i - - 2: - >i - i -- .-. : ., G :-: ..: ' .. L,: : ?-; " $ --: 

.;&'-:.c. 2." " :-..?. :'.' .:f c-;., , . '. - - .- tx: ;.a3:-. .:. - - . ~ . , ~ : - . . . ~ . - ~ . , . L ?  > . .- 

Ref.: 
? i  

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇ~~ LTDA; CNPJ nl 
50.6B6.591lW01-70, pmirsion&a do doserviço de radiod'fusão sonora m FreqMnda Modulada 
na localidade de M RUZES, Estado de SClo Paulo, de seu procurador infra- 
assinado, confom constante nos autos, vem respe te ir presença de V. Sa., 
em atenFgo ao ofício em epígrafe, ap 

b Laudo de Ensaio dos Transm' da estação, ju te com ART 
devidamente recolhida; 

% Laudo por profissional habilieado e de 
, . acordo 

'. . 
entidade apresentou 

. .. Contribuição ~Sindica 

anexo. 



, 
Quanto ao cmpmante de rdhimento da Contribui* Sindical relativa " mPrWa@~, do ano de 2005, iremos p r o t d  

Isto posto, solia$mos a juntada ao p 

Termos em que, 
P. Deferimento. 



" 

Obs: 
- Pagamento via home bank, o comprovante deveri ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 



Banco Itaú S/A Página 1 de 1 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 
Identificação no extrato: BKI PAG TIT BANCO 001 

Dados da conta debitada: 
Nome: EMC PROJ PUBLIC REPRES SC LTDA 

Agência: 0355 Conta: 27638 - 7 
Dados do pagamento: 

Código de barras: 001 99 22210 29222 12201 1 01 559 56721 7 5 464900000031 50 
Valor do documento: R$ 31,50 
Valor do pagamento: R$ 31,50 
Data do vencimento: 30/06/2010 

Pagamento efetuado em 21/06/2010 as 15:40:51h via Bankline, CTRL 3247277397. 

Autenticação: 
62B18946FA24B7707DAE264616BF9FD2E982B582 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 
das 9 às 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos dias, 24h. 



Recibo do SF* 
a - ,  

- .  
de quiteCg0 
sistemas. 

Dadosdopag 
Nome do favorecido: 

Código de barras. 00199 22210 29222 122011 01559 529217 6 46(90000003150 
Valor do documento: R I 3 1  .S0 
Vabr do pagamento R I  31 ,s  
Data do vencimento: 3010612010 

Pagamento efetuado em 2110612010 Ps 15:40:47 via Bankline, CTRL 3247249397. 

Dúvidas, sugestaes e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os diai, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.çom.br. Se não ficar 
satisfeito, liguc para a &vidoria Corporativa Itaii: O800 570 001 I ,  dias úteis, 

~ln«\t>a~l)o uc~n~a 
da. 9 18. hl.'cfi-ccientes.a~~iti~c!s~J~~~~0722. ia&~odosdias,.24!! -..-..-...-....-.................---...-...-..- 

I" OLETO REFERENTE A ART N092221220101S59.%7 

ÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

PAULO - SP CEP 50 130-00 



Obs: 
- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 



Banco Itaú S/A Página 1 de 1 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Identificação no extrato: BKI PAG TIT BANCO 001 

Dados da conta debitada: 
Nome: EMC PROJ PUBLIC REPRES SC LTDA 

Agência: 0355 Conta: 27638 - 7 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 00199 22210 29222 12201 1 01559 45721 1 5 46490000003150 

Valor do documento: R$ 31,50 
Valor do pagamento: R$ 31,50 
Data do vencimento: 3010612010 

Pagamento efetuado em 2110612010 as 15:40:51 h via Bankline, CTRL 3247231397. 

Autenticação: 
C52CDADED4BCA23D703D886E8929EAEAA09D3AI 8 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 
das 9 as 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos dias, 24h. 



-DepbYtõs ou min*-s entm amtes n8o se& recw&%~~p& nos& sisfémei 
Dados do Pagariig- do tttum ooomni) somente ep6s e i n m -  do MO bencáno 

Nome do favorecido. 
CWigo de barras: 00199 22210 29222 122011 01559 457211 5 46490W0003150 

Valor do documento. RS 31,50 
Valor do pagamento' R I  31,50 
Data do vencimento: 3010612010 

Pagamento efetuado em 21/0612010 1is 15:40:47 via Bankline, CTRL 3247231397. 

Autenticação: 
C52CDADE04BCA230703D886E8929EAuv\O903A18 

DUvidas, sugestges e reclamações na agencia. Sc preferir, SAC Itaú 0800 720 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.corn.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 

s dias 24h Autcni~uCW, M&ia 
d a  9 84 !8h,.Qeficie~te~-~~~f~os~.08~0.722. O (40 --.-.--.-..-..-. l......... .....----.-..-7-.----.-.----.---.-.....-.-... 

I" OLETO REFERENTE A ART N092221220101559457 

RECEBER A&S O VENCIMENTO 

- 6 ANDAR PERDIZES 



RECC RADIODIFUSAO E COM LTDA 1506865'91000170 I 

ILaudo de ensaio com a finalidade de Renovacao de Outorga. I 

Obs: 
- Pagamento via horne bank,  o comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinadù pelo profissionai 



Banco Itaú SIA Página 1 de 1 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Identificação no extrato: BKI PAG TIT BANCO 001 

Dados da conta debitada: 
Nome: EMC PROJ PUBLIC REPRES SC LTDA 

Agência: 0355 Conta: 27638 - 7 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 00199 22210 29222 122011 01559 529217 6 46490000003150 

Valor do documento: R$ 31,50 
Valor do pagamento: R$ 31,50 
Data do vencimento: 30106/2010 

Pagamento efetuado em 21/06/2010 as 15:40:51 h via Bankline, CTRL 3247249397. 

Autenticação: 
6395238EE25D4FAOC1A546539316542829894191 

r I 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 
das 9 as 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos dias, 24h. 



Recibo do ~i&ido - , F-,_-_ 

b- 

L> "I- 
_L- .~. <?* r;) 
, C?. 
. 

c.., '" -. , ' ,"i" 

d8memento & m @ b b & d s  t3 ARTpere aompmteç% ?e qu~?qSo 
nslertbioies entre m t a s  n8o s m b  recím-s por msms ss+am8s. 

Dados do pa m e n t e  appbs e inlbmaç8a úo W t o  bencSrio 
Nome do favorecido: 

Cddigo de barras: 00499 22210 29222 122011 01559 529247 6 46490000003150 
Valor do documento: R$ 31,50 
Valor do pagamento R I  31,M 
Data do vencimento: 3010612010 

Pagamento efetuado em 2110612010 bs 15:40:47 via Bankline, CTRL 3247219397. 

Autenticaçao: 
6395238EE2504FAOC i A54653931 65428298941 9 1 

Dúvidas, sugestões c mlmçGes na agência. Se preferir, SAC itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, liguc para a Ouvidoria Corporativa Itah: O800 570 001 1, dias Útcis, 

Aulmtia$& Mcclnica das 9 l!!.h,oeSfic-i-~-@es s!!b~.t.i.!!~s1~0800.722 a&,@dosdi.isZ.24 h... ........ ..... ..-. .. .. ....... .. ........ ...... ............ 

I BOLETO REFERENTE A ART Na92221220101SS9529 

RUA CARIIOSO I)).: A1,MEIDA 167 - 6 ANDAR PI'RDIZES 
SAO PAUI .0  - SP CEP 50 130-00 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 

-h' It~ltnistkri~) das Cornunlcaçoes Destaq~es do Governo 

fi M e n u  P r i n c i p a l  
--111 

. mB6hq%o da Canal PB 
UF: SP 

Município: Mogi das Cruzes 

Freqüência: 104,7 MHz 

Classe: E3 
Canal: 284 

Dadas da Entidade 
Entidade: RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 

No Estação: 7806191 
Primeiro 

Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

SRD »» Consultas »» Geral 1 aluda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008033104 

CNPJ: 50.686.591/0001-70 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 20/10/2004 17:48:21 Licenciamento: 

CNPJ: 150686591000170 14 

Razão Social: RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereqa Sede 
País: Brasil 

Cep: 08710430 Logradouro: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER 

Número: 1413, Complemento: - SOBRELOJA, SALAS 
17 e 18 Bairro: CENTRO UF: SP 

Município: Mogi das 
Cruzes Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endereqs de Coneçpondência 
País: Brasil 

Cep: 8700000 Logradouro: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 17 E 18 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 

Município: Mogi das Cruzes Distrito: Mogi das Cruzes SubDistrito: 

Telefone: -1 Faax: 11 -1 E-mail: 1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação ~1210811990 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 10064311 

Documentos Emitidos 

Data Limite 3011212005 
instalação: I Número do Processo: 7 $ 

Atuiallzaqão de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Fistel: 

Razão 

02008033104 

Natureza 

17/1/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 2 of 2 

I 4 r 111í(38/198í7] I Outorga 4 4 

4 1 1 3 / i 1 / 1 9 8 5 1 4  1 Iudança de 
Local 4 

4 ( ' [ I <  4 4 7 1  Enquadramento 4 8 

Plano Básico 

4 I 4 109/11!1987 4 de 
Equipamento 4 

I 4 7 1  EnquadrarnentO 4 
Plano Basico 

4 I30/I11/1YYCi 4 I Enquadrame"to 4 
Plano Basico 

4 i': 4 4 134/06/1907 Renovação 4 

Autoriza a 
Alteração de 

r 1- 4 1 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

1-1 4 4 I Renovação 4 

Autoriza a 
Alteração de 

I 1711/0-)/10001 1 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 131:?OJZ130-L14 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 0 1  I IL13/11/)00LiS 4 130/2)l,,00ci Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. i 1 Page 1 of 1 

!B Plenu Principal SRD >>» Consultas »» Técnicos Plano Básico a]uda 

Plano Básico - FM 
Mogi das CruzesiSP 

Canal 

Usuário: 

Classe Entidade 

B1 RADIO CRUZ DE MALTA LTDA 

E3 RADIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA 

A1 

E3 RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICACAO LTDA 

B 1  

Data: 17/01/2011 Hora: 16:02:23 

Localidade Fase Situação 

3 

3 H 

o 
3 H 

o 

Registro 1 até 5 de Li registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 

http://sistemas. anatel.gov.br/SRD/TelaListagem. asp 



i 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.020160/2010 e ( X ) Renovação de Outorga 
53830.000285/2000. ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações. 
Interessada: RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
Serviço: Radiodifusão em Frequência Modulada. 
Localidade: Mogi das Cruzes/ SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infragão, do Departamento de 
Aconipaiihamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

(X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

Eiray# / 

r 
'4 ,/ 

, ) IVANA RISSIOLI 

PROCESSO 

DE ACORDO: 

SITUAÇÁO ATUAL 

COORDENADOR DE RENO $ÃO E REVISÃO DE OUTORGA V"1, 



ia Página 2niciai 

Page 1 of 1 

Processo Na;imero: 53000.020158/201 0-42 

Data Abertura N O  do Documento Espkcie do Doci~mento 

27/04/2010 REQUERIMENTO 

/ Pessoa Juridica RECC RADIODIFUSAO E COMUNICACAO LTDA 

/ Pais 

/ BRASIL SÃO PAULO 

REQUER AUTORIZACAO PARA UTILIZAR EM SUAS TRANSMISSOES A DE 
DE NOME DE FANTASIA "TRANSCONTINENTAL FM". 

/ Assunto (Complemento) 

O DOCUMENTO ANEXADO FOI ENVIADO POR MEIO DO MEMORANDO N" i 
01, EM 19 DE OUTUBRO DE 2010, SEM O REGISTRO DE PROTOCOLO, 
DIFICULTANDO, DESTA M E I R A  A LOCALIZADO O REFERIDO DOCUME 

Atividade Classificação (C6àigs/Ak;sunto) 

Fi rn 999 - ATIVIDADE GENERICA FIM 

Fase Corrente 

O 

Temporcnlidade 

Fase Intermediária Dei;i~na$;Zo F-rnal 

O Não tem 

;1" C- ~ i s t a  



. *L 

i " O#., 

; ; !LV '?-  
,* 'F 

\ 1 ! L* I ,,,"i .!i p 
L' 

<c3 
$5' 

QB 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS OUTORGA 
COORDENAÇÁO DE RENOVAÇÃO E REVISÁO DE OUTORGA 

INFORMACÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE OUTORGA - 
RAI)IODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGENCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequqão ao Sistema Nacional de Radiodif~~são, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cunl_primento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Inforn~ática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: MOGI DAS CRUZES/ SP 
PERÍODOS: 12/08/200 a 12/08/2010 e 12/08/2010 A 12/08/2020, 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.020160/2010 e 53830.000285/2000. 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 18 1 de 12/08/1980. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decieto Legislativo no 
45 de 06/04/2000. 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA: i 2/08/20 10. 
PEDIDO TEMPESTIVO?WSIM O N Ã O  

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
NNão. Pesquisa realizada no CPROD. 
n s i m .  Transferência Direta. Processo no 
U ~ i m .  Transferência Indireta. Processo no 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

JUNTADA 
-- 

02 

3 2 



.*<r 4"') 

Jkj C -  :- 
CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No , ( /2011/COREV/DEOC/SCE-MC i > 

ã, 
s 

INTERESSADA: RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. :h 
r\< %.Si 'i 

PROC No 53000.020160/2010 e 53830.000285/2000 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
C] Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
[7 Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
q Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 I- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS . 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cunlprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

85/95 

3/30; 
18011 87 

10811 17; 
1291137 
1181119, 
1381139, 
1601161 E 
2 171225 
1481159 

189 

3 1 

40 

41 

42 

43 

44 

45/64 

65/68 

33 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No 2 (.I /2011/COREV/DEOC/SCE-MC 
C INTERESSADA: RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 

PROC No 53000.02016012010 e 53830.00028512000 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de progranias 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos docun~entos de comprovação. 

34; 85/87 

35 

36 

37/38 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransinissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

229 

228 

Nome 
CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 
MARIA ELENA DOS SANTOS 

Naciorzalidade 
brasileira 
brasileira 



e tqy 
CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No r' 'i IZOIVCOREVIDEOCISCE-MC L/ 

INTERESSADA: RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
i f 

c i 
PROC N" 53000.02016012010 e 53830.00028512000 i,), 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nonze 
Cid Luiz de Souza Jardim 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Cargo 
responsável 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

Nacionalidade 
brasileira 

Nacionalidade 
brasileira 

Nome 
Maria Elena dos Santos 

Nome 
Cid Luiz de Souza Jardim 

,- Brasília, JJ? de 
CONFERIDO 

,*ANA RISSIOLI DE SOUZA NETO 

Cargo 
responsável 

Técnica Nível Superior-Direito e Revisão de Outorga 

Cargo 
responsável 

DE;ACO&DO. A apreciação do Senhor S o de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
t?l\ / ! tl 1201 1. 

coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 

Naciorzalidade 
brasileira 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em :'< C / L,!/ 1201 1 

GENILD DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário ços de Comunicação Eletrônica 

li 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CON~ULTORIA JUR~D~CA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICA(;ÕES 

COORBENAÇÁO-GERAL DE ASÇUNTOP JUR~DICOS DE COMUNICA~;ÁO ELEVRONICA 

COTA NW32/2011/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO5 N" 53830.000285/2000 (VoI. I e II), apenso 53000.020160/2010 (Vol. I e II) 
INTERESSADO: Rádio Transcontinental btda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga. 

Senhora Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga, 

Restituo os presentes autos ante a necessidade de observância do inteiro teor do 
Memorando-Circular no 060/2010/CGCJ/AGU, de 29 de junho de 2010, o qual visa dar ciência sobre 
a Portaria Normativa no 5, de 19 de dezembro de 2002, que dispõe sobre os procedimentos gerais 
para utilização dos serviços de protocolo no âmbito da Administração Pública Federal, para órgãos 
e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, 

b, luz da supracitada norma, faz-se necessária a correta autuação dos respectivos 
autos, visto que não consta termo de encerramento no segundo volume do processo nQ 
53830.000285/2000, apensado ao processo nQ 53000.020%60/2010. 

Na hipótese, entendemos pela impossibilidade de prosseguimento do feito, 
enquanto não for feita a retificação na autuação, conforme os termos apresentados. 

Brasília, 17 de fevereiro de 2011. 

Coordenadora J 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL iPs cErJ-: 
*: ,r? f , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES b ~ ( ~  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA * G ~ L ~ +  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA b'd@$fp 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Despacho no/ / I20 1 1ICOREVICGLOIDEOCISCE-MC 

rc" 
Brasília, 3 de de 2011. 

Assunto: Termo de encerramento de processo 

Interessada: RÁDIo TRANSCONTINENTAL LTDA 
Referência: PROCESSO No 53000.02016012010 (vol. I e E), apenso ao 53830.00028512000 (vol. I e II) - 
Renovação de Outorga. 

Em face da Cota no O321201 l/JSN/CGCElCONJüR-MCIAGU (folha 235 dos autos de no 
53000.020160/2010), enviado à esta Coordenação-Geral, que solicita fazer constar o termo de 
encerramento no processo 53830.00028512000, sem o qual o Processo em referência não terá 
prosseguimento, informamos que a autuação necessária já foi executada. 

-1 
Brasília, [JZj de 'LC1,0+) de 201 1. 

Conferido. 

J</\ t , z- -- 
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito Coordenador q ~ e d o v a ~ ã o  e Revisão de Outorga - r 

DE ACORDO. A apreciação do(a2 Se do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em -- $23 1 :i 

ELO 
coordenadora-~erad de Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. A apreciação do Secretário de nicação Eletrônica, em, 

DE ACORDO. A Consultori 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
" 

i 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÂO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOP DE CONUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQO621/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 2 0 1 6 0 / 2 0 1 0  e 53830.000285/2000 
INTERESSADO: RECC Radiodifusão e Comunicação Ltda 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RECC 
RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Mogi das 
Cruzes, Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na hei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto ng 88.066183. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 3%, 5 50, da Lei 
4,117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata de processo administrativo de interesse da RECC RADIODIFUSÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviqo de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Mogi das Cruzes, Estado de 
São Paulo, relativa ao decênio 2010 a 2020. 

2. A outorga do serviço foi deferida a Rádio Transcontinental Ltda., pela Portaria 
no 181, de 3 1  de julho de 1980, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de agosto de 
1980, atualmente denominada RECC Radiodifusão e Comunicação Ltda., publicado no Diário 
Oficial da União do dia 24 de junho de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo no 45, de 
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 7 de abril de 2000, atualmente 
denominada de RECmadiodifusão e Comunicação Ltda. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria ng 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao 
conforme Informação ng 24/201l/DEOC/SCE-MC. 

li - RENOVAÇAO DA OUTORGA 1 i 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibi 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram s 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 deter 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse na 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve c 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
-lr 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ888.66183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviho de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ $8.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 9 50, e 34, 
510, da Lei 4.117162 e art. 6Qdo Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

I I I  - ANALISE DO PEDIDO 

8. O processo referente ao decênio de 200012010 encontra-se apensado ao novo 
pedido de renovação de outorga referente ao decknio 201012020, Em relação ao pedido de 
renovação cujo período venceu sem manifestação final do Poder Público, houve perda do 
objeto, nos termos do art. 90 do Decreto no 88.066/83. Nesta hipótese, considera-se que o 
serviço foi mantido e m  funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede a 
renovação do novo período pleiteado. 

9. O requerimento referente ao período de 2010 a 2020 foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 30 do Decreto nQ 88,066183. 

10. No que se refere ao exame técnico, a secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 2311234). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de . 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 229, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 33; 

A 
0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprirnent 

seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propa 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obr 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 34 e 85/87; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 35; e 
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0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 36, 

13. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicaqões - ANATEL 5 fl. 228; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Cid buiz de Souza Jardim e 
Maria Helena dos Santos, todos brasileiros natos (fls. 65/68); e na pasta cadaskral 
deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Çrs. Cid Luiz de Souza Jardim e Maria Helena dos 
Santos (fls. 37/38). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

IV - CONCLUÇAO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, a 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. 
Estado das Comunicações. 

16. 
agosto de 
Nacional, c 

Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a 
2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberaç 

m f o r m e  disposto no art. 223, O 3" da Constituição da Wepublica, 

A consideração superior. 

/JIw 1 4 ~ - ~ : . i i 7  [hU-J" / 
ANA PAUL4 ALMEIBA ARAGÃO 

Assistente 

Coordenadora Jurídica de e Serviços Auxiliares 



A D V O C A C I A - G E R A L  DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQO774/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO N ~ 3 8 3 0 . 0 0 0 2 8 5 / 2 0 0 0  e 53000.020160/2010 
INTERESSADO: RECC Radiodifusão e Comunicação btda. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de  radiodifusão. 

Aprovo o PARECER NQO621/2011/AAAICGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle butz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de  Comunicação Eletronica, e m  
prosseguimento. 

\ " ' O  de 2011. 

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICASOES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DESPACHO N" 0775/201l/RZLjGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~53830 .000285 /2000  e 53000.020ã60/20ã0 
INTERESSADO: RECC Radiodifusão e Comunicação I t d a .  
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão. 

Aprovo o DESPACHO NW774/201P/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de  Assuntos Jurídicos de  Comunicação Eletrbnica, que aprovou o Parecer nQ 
0621/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCJAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletronica para a tomada das 
providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br 



POR N" 3 7 1  ,DE 1 7  DE AGOSTO DE 2011. 

O MWISTRO DE ESTADO DAS CO~MUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. da Lei f 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6P, 
inciso 11, do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos no 53000.020160/2010 e 53830.000285/2000, RESOLVE: 

Art. 1Vica renovada, de acordo com o art. 33, 8 35 da Lei n q .  1 17, de 27 de 
de 1962, por dez anos, a partir de 12 de agosto de 2010, a permissão outorgada à 
SCONTINENTAL LTDA., pela Portaria n V  81, de 3 1 de julho de 1980, publicada no 

Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1980, atualmente denominada RECC 
IODIFUSÃO E COM CAÇAO LTDA., e renovada pela Portaria no 268, de 7 de maio 

1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de 1997, referendada pelo Decreto 
Legislativo no 45, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2000, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53%0 art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

L 
PAULO BERN 

Ministro de Estado das ~omunica~%es 



Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.02016012010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RECC 

IODPFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto de 2010. 

2. §CONTINENTAL LTDA., pela Portaria ng 
181, de 31 de julho de 1980, Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1980, 
atualmente denominada REC USÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., e renovada pela 
Portaria n"68, de 7 de maio 1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de 1997, 
referendada pelo Decreto Legislativo no 45, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 7 de 
abril de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n~3830.00028512000, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 12 de agosto de 2000 a 12 de agosto de 2010, deferido de 
acordo com o artigo 9"o Decreto no 88.066193, 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n9.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $35 da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE O SILVA 
Ministro das Comunicações 



No 167, terça-feira, 30 de agosto de 2011 Diario Oficial da União - se$o I 

LIDA 
25759.54550112007-63 - AIS:682960/07-L(842/07) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R% 4.000,OO ( Quaho mil 

reais ) 
EMPREITEIRA PAJOAN 
25759.3025llf2007-14 - AIS:39W60/07-6(578107) - GG- 

PAFIANViSA 
Penalidade de Advertência 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUNRA AE- 

ROPORTUARIA 
25745.184076/2009-71 - AIS:238883/09-9(006/09) - GG- 

PAFIANVISA, 
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e 

quatro mil reais ) 
NRNERARIA SÃO JORGE LTDA EPP 
25741.13654012008-43 - AIS:174062108-8(001/08) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade de Advertência 
LABORATÓRIDS B. BRAUN S/A 
25752.46398812006-46 - AIS:620434/06-l(024106) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil 

.reais ) 
MAROIL APOIO MARITIMO LTDA 
25743.6726931200850 - AIS:866043/08-3(031/08) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de RS36.000,W (Trinta e seis 

mil reais) 
MERCK SHARP & DOHME FARMACÊUTICA LTDA 
25759.171434/2007-36 - AlS:217540/07-l(197105) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de RS 12.000.00 1 Doze mil 

reais ) 
MIR AMBIENTAL 
25759.891606/2008-54 - AIS:436794/08-4(073/08) - GG- 

PAFIANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R% 6.000,00 ( Seis mil reais 

) NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S. A. 
25752.33065412007-78 - AlS:427275107-7(060/07) - GG- 

PAFIANVISA. 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.OW.00 ( Dom mil 

reais ) 
PORTO DO RECIFE SIA 
25757.28996312008-96 - A1S:368531108-4(W4108) - GG- 

PAMANVISA 
Penalidade de Multa no valor de R% 8.000,00 ( Oito mil reais 

\ 
SWISSPORT BRASIL LTDA 
? 5 7 5 9 ~ ~ 7 1 - 1 2 0 6 ~ ~ 0  - AIS:094330 07-4(084 07)- 

)25759.071647.2007-69 - APEYSO) . GGPAFiAhVISA 
Penalidade de Multa no valor de R6 24.000.00 ( Vinic e 

ni<.trn mil r.->:r \ y---- , 
SYNERGY AROMAS DO BRASIL COMERCIAL LTDA 
25759.17793612008-51 - AIS:225290/08-2(00310S). 

125759.164302J2W8-39 - APENSO) - GGPAFIANVISA 
Penalidade de Muita no valór de R% 6.000,00 ( Seis mil reais 

) 

PAULO BIANCARDI COURY 

SECRETARIA DE ATENÇÁO A S A ~ E  
PORTARIA ND 451, DE 15 DE AGOSTO DE ZOll(*) 

O Secretário de Atencão & Saúde. no uso de suas atribui- 

ierfeierativa; 
Considerando a Portaria no 2.349lGMIMS. de 08 de de- 

zembro de 2005. que institui a Polltica Nacional de Atenção On- 
cológica, a ser implantada em todas as unidades federadas, respei- 
tadas as coinpetências das três esferas de gestão; 

Considerando a Portaria n 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro 
de 2010, que estabelece diretrizes p q  organização da Rede de Aten- 
ção & Saúde no imbito do Sistema Unico de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria SASIMS no 741, de 19 de dezembro 
de 2005, que orienta a esinihuação da alta complexidade na rede de 
atenção oncológica e estabelece os parâmetros mínimos de neces- 
sidade e de produçáo de serviços; 

Considerando a Portaria SASIMS no 62, de I1 de março de 
2009. que orienta a integração hospitalar dos serviços isolados de 
radioterapia e de quimioterapia e atualiza a relqão de todos os 
hospitais habilitados na alta complexidade em oncologia; 

Considerando a decisão da 3' Reunião da ComissHo inter- 
gestores Tripartite - CIT, de 28 de abril de 2011; e 

Considerando a necessidade de orientar e coordenar a acão 
conjunta com as secretarias estaduais e municipais de saúde a 
avaliação e proposição de melhorias para a Polltica Nacional de 
Arenrin Oncolóeica r~çnlve. 
- -- 

Este documento pode ser verificado no endaeço elehonico bnpJ///www.ic 
pelo código W012011083000075 

Art. l0 - Constituir Grupo Técnico de Trabalho com a fi- 
nalidade de redefioir, & luz da Polltica Nacional de Implantação das 
Redes de Atenção & Saúde, a Politica Nacional de Atenção On- 
cológica, que será composto por representantes, titular e suplente, das 
seguintes instbcias: 

I - Secretaria de Atencão B Saúde - SASMS: 
a) Departamento de AtegHo Especializada 

@AE/SASMS); 
b) Departamento de RegulaçHo, Avaliação e Controle de Sis- 

temas (DRACISASIMS); 
c) Departamento de Atenção BBsica @AB/SAS/MS); 
d) Departamento de Ações Pmgramlticas Estratigicas @A- 

PESISASIMS); e 
e) Instituto Nacional de CBncer José Alencar Gomes da Silva 

(INCAISASIMS). 
I1 - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos . PPTmMC. 

-, --r- 
trat6gicos ( DAF 

b) Depa 
Saúde (DECIIS/ã 

I11 - Conselhc 

- - -- .. . -, 
nl ne-aqamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Es- 

ISCTIVMS); e 
rtamento do Complexo IndusMal e Inovação em 
;CTIE/MS). 

i Nacional de Secretários de Saúde (CONASS); 

N - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(CONASEMS). 

)ID - O Gmpo poderá solicitar o apeio de especialistas ou 
entidades que atuem na área de sabde pública para prestar assessoria 
tbcnica no h b i t o  de suas competências. 

§2O - As bnçòes dos membros do Grupo não serão re- 
muneradas e o seu exerclcio sed  considerado de relevãocia pública. 

Art Z9 - Definir que a coordenação do Grupo Técnico de 
Trabalho ora instiluldo será exercida pela Secretaria de Atenpão & 
Saúde, da seguinte forma: 

1 - Secretaria Executiva: Departamento de Atenção Espe- 
cializada - DAEISAS; 

II - Secretaria Técnica: instituto Nacional de Cincer José 
Alencar Gomes da Silva - INCAISAS. 

Parágrafo único. Cabe ao DAEISASIMS adotar as provi- 
deincias cabíveis & operacionalização dos trabalhos do Grupo. 

Ari. 3' - Determinar que o Grupo de Trabalho terá o prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para 
apresentação de relatório. 

Art 4' Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu- 
blicação. 

HELVECIO MIMNDA MAGAL-S KINIOR 

(*) Republicada por ter saido, no DOU no 157, de 16-8-2011, Seção 
I, plg. 43, com incorreção no original. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA ND 371, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. SD da Lei n' 
5.785. de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso 11, do Decreto nD 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos no 53000.020160120L0 e 53830.000285/2000, RESOLVE: 

Art 1' Fica renovada. de acordo com o art. 33. 5 3'. da Lei 
d 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez %os, a partir de 12 de 
agosto de 2010, a permissão outorgada & RADIO TRANSCONTI- 
NENTAL LTDA., pela Portaria no 181, de 31 de julho de 1980. 
publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1980 
ahialmente denominada RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICA: 
ÇAO LTDA., e renovada pela Portaria no 268, de 7 de maio de 1997, 
publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de 1997. re- 
ferendada pelo Decreto Legislativo n' 45, de 2000, publicado no 
Diário Oficial da União de 7 de abril de 2000, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre- 
qilência Modulada, no Município de Mogi das Cnizes, Estado de São 
Paulo. 

Art 2OA execução do serviço de radiodibsáo cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, reger-se-8 pelo Código Bmileim de Te- 
lecomunicaçõcs, leis subseqUentes e seus regulamentos. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais ap6s de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3' do art. 223 da 
Constiluição Federal. 

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAIJLO BBRNARDO SILVA 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria no 298, de I" de agosto de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de agosto de 2011, Seção I, plg. 26, 
referente aos Processos d 5300.05959912009 e 53740.00225911999, 
onde se lê: " Decreto-Legislativo nv 67, de 1990. publicado no Diário 
Oficial da União de 2 de dezembro de 1990,", leia-se: " Decreto 
Legislativo nD 67, de 1990, publicado no Diário Oficial da União de 
21 de dezembro de 1990, . 

i.gw.W-, Documento assina 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUMCAÇ~ES 
CONSELlIO DIRETOR 

ATO N' 5.556, DE 10 DE AGOSTO DE 2011 

Processos n 53500.00037512003 c 53500 015468 2007. Ai- 
tcra o an. I' do Ato no 52.444, de 29 de agasto dc 2005, cujo c ~ m i o  
foi nublicado no Dilrio Oficial da União do dia 5 dc sctcinbro dc 
2003, ~ 6 g .  81, secão I, que Dassa a ter a semiinte redacão:"Art. L' 
~provür á ùsnsfc&ncia dá auiorizaçao para e~loração  d i  Serviço dr 
Comunicaça0 Muliimidia - SCM. por p m o  indeicrminado. rem rn- 
dlcr dc exclusividade. em Ambiio nacional c internacional r. rendo 
como área de presiaçao dc scwiço todo o tcrriiório nacional, cxpcdida 
& cmoresa VANT TELECOMUNICACÒES S A Dor meio do Ato no 
33.290. de 29 de ianeiro de 2003, bem como a aitorizaeão de uso de 

no Diário Oficial da União de 15'de & g d e  2003, p ~ . ~ 2 ~ ~ e ~ ~ 0 3 ,  
para a empresa BRASIL TELECOM COMUNICAÇAO MULTIMI- 
DIA LTDA.Parágrafo único. A BRASIL TELECOM MUCTIM~DIA 
LTDA. submga-se nos direitos e obrigaçòes constantes do Ato no 
35.515. de 16 de abril de 2003 e Termo PVSTISPV no 2812003- 
ANATEL, de 6 de maio de 2003." 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcstdzute do Consclho 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 26 de abril de 2011 

- ANATEL, no uso de suas atribuições 
legais, regulamentares e regimentais, examinando o Procedimento 
para Apmção de Descumprimento de Obrigaçòes (Pado) em epi- 
grafe. em sua 602' Reunião, realizada em 7 de abril de 2011, pelas 
razóes e fundamentos constantes da Anllise d 192J2011-GCER. de 1" 
de abril de 2011. decidiu: a) aolicar a sancão de caducidade'e ex- 
tinguir a autoriza~ão da empre;a EPSILON'INFORMATICA E TE- 
LECOMUNICAÇÒES LTDA., CNPJIMF n.' 73.797.04510001-02, 
conferida por meio dos Temos de Autorllação n. 346 347 e 
348/2005/SPB-Anatel, para prestar o Serviço Teleffinico Fixo Co- 
mutado destinado ao uro do aúhlico em eeral ISTFC). nas ma- 
dalidadcs dc scwkõiocii ,  ~ o o i a  ~ i r & c i a  Nacionài (LD~;.) el.onga 
Disiància Intcmacional (LDI), cm m s o  do não paganicnio da Taxa 
dc Fiscalizaç80 dc Funclonamcnio dc EstaçLo (TFF) rcfcrcnic aos 
anos de 2007, 2008 e 2009: b) esclarecer que a extinção da au- 
torização não desonera a entidade de suas obrigaçòes para com ter- 
ceiros, nem prejudica a apuraçao de evenhiais infrações cometidas 
nela orestadora ou a cobranca de valores devidos B Anatel: e c) . . 
notificar a parte interessada da decisão tomada. 

RONALDO MOTA SARDENBf RG 

SUPERR~TENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

ATO NO 5.978, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

Autorizar REVOLUTION BROADCAST PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA. CNPJ d 13.050.715/0001-09 a realizar ope- 
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci- 
dade(~) de São Paulo/SP, no perlodo de 27/08/2011 a 2810812011. 

EDILSON IIIBEIRO DOS SANTOS 
Supcnntcndcnie 

ATO N' 5.991, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

Autorizar VIA ITALIA COMERCIO E IMPORTACAO DE 
VEICULOS LTDA.. CNPJ n" 07.638.84510003-18 a reallar operação 
tempofia de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de 
São PaulolSP, no perlodo de 26/08/2011 a 28/08/2011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Siipcriutendenie 

ATO N' 5.992, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

Autorizar RAPOSO 2W7 COMPETICOES AUTOMOBI- 
LISTICAS LTDA., CNPJ no 08.651.77710001-28 a realizar operação 
temporária de equipamentos de radiocomunicaç80, na@) cidade($) de 
São PaulolSP, no perlodo de 26/08/2011 a 28/08/2011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Suprintzndzniz 

ATO N' 5.993, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

Autorizar GRAMACHO COMPETICOES LTDA, CNPJ no 
10.399.8941000l-98 a realizar operação temporiria de equipamentos 
de radiocomuoicação. na@) cidade(s) de São Paulo/SP, no pedodo de 
26/08/2011 a 28/08/2011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcrintcndcnic 

ido digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lofraesmhua de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMITNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53000.020160/2010 e 53830.000285/2000 
Entidade: -10 TRANSCONTINENTAL LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à RÁDIo 
TRANSCONTINENTAL LTDA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo, foi renovada por meio da Portaria no 37 1, de 17 de agosto de 20 1 1, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, 
para enviar à Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de; egime Legal de Outorgas P 

MNSFImnsff CGLO 



, 

I/ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 5 7 120 1 1 IGM-MC 
Brasilia, 1 5  de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00701 2011 
- 53000.0303 1312009 1 6  volumes 

Atenciosamente, 

(do 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATlVOS13 
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SER wço PUBLICO FEDERAL 'S*, 
.P 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

bJ 
* I  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 'a \ 
$. ' 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE A'UDIO 8 5 
COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: /A:] " fi,2010 

Referência.: No 53000.0201 601201 0 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

MARIA SALETE E30 

De acordo. Proceda-s rtura de processo conforme proposto. 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE ARIA No 158, DE 2010612008 

PSOISEDAPICGLOIDEOCISC 



EXMO. SR. 
/ 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRAS~LIA - DISTRITO FEDERAL 

RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., atual denominação 
da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em Frequência Modulada na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.591/0001-70, requer a V. Sa. se digne a 
apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o presente pedido de 
renovação, por novo período, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir as referidas 
cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Mogi das Cruzes, 05 de Março de 2010. 









Empresa: 13001 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Sindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e TV SP 

- -  7 ?-- 

i I 
I /  

FunçãolCargo 

MARIA ELENA DOS SANTOS 1 1  COORDENADORA GERAL 
WURINHO GENEROSO 

i 1 AJUDANTE GERAL 
CtD LUIZ MARTINZ JARDIM DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 
EDIVALDO DE JESUS OLIVEIRA 1 OPERADOR DE ÁUDIO 

1 / 

JOSE XAVIER / / OPERADOR DE ÁUDIO 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 

i I LOCUTOR APRESENTADOR 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR 1 ,  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
SELMA GUIMARAES CAMPOS i i ASSIST.DE CONTAS A PAGAR 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 1 ;  LOCUTOR 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 1 1  LOCUTOR 
IVALDA DE CAMPOS / ' AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
TEREZINHA OTILIA ROSA ENCARREGADA DE SERV.GERAIS 
MARCO ANTONIO DA SILVA 1 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
COSMO RUSSO I I LOCUTOR 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES LOCUTOR APRESENTADOR 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS ELETRICISTA 
ADIVALDO INACIO PEREIRA LOCUTOR 
CLAUDIO LUIZ ALVES PEREIRA DISCOTECARIO PROGRAMADOR 
ELOISE SANTOS LIMA LOCUTOR 
LUCIA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA TELEFONISTA 
SULI AURA PEREIRA ) I  SUPERV. TELEATENDIMENTO 
GILMAR DE ASSIS AJUDANTE GERAL 
MARCO ANTONIO BOTELHO , AJUDANTE GERAL 
ANTONIO FRANCISCO ALWNDRE JUNIOR i LOCUTOR APRESENTADOR 
M4RCELO HENRIQUE COTRIN i OPERADOR DE ÁUD!O 
LUIZ ANTONIO BRAGA MECAN~CO 
DENIZE FLORENCIO I ASSLSTENTE DE ADMINISTRBÇAO 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 1 1  COORD DP PESSOAL 
MARIA DE LOURDES RESENDE 'I COZIMHEHIA - 

KATIA REGINA TOBIAS DE LIMA TELEFONISTA 
ROBERTA KARINE DE MOURA ARAUJO i Assstente de PuMicidade 
ANTONIO PIQUEIRA i OPERADOR GRAVAGÁO DE SOM 1 ; 

I 1  
MICHELLE LEIKO SAiTO ' i  ROTEIRISTA INTERQ. COMERClAlS I I 

ROSANGELA HARUMI BARBOSA HORIUTI ASSISTENTE DE PROMOÇAO 
ROBERTA LUZIA MOLINA ASSIST PESQUISA DE MERCADO ' , 

I 
I I 

i 1 
l 

i !  I I I 

-- _- l / _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i /  - 
:i-- - 

1 
-- -- 7 

Total de Funcionários 35 li - 2- 

/ 42,240,05 1 '  1.407,98 
i -_ _ _ __I __ - 





CA GRCS - Guia de Recolhimento da Gontribuiçgo Sindical 

RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Dados da Entidade Sindical 
I Nme úi E i m  

I SINO. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 000.26402693-4 
I Nimrm I Cun~kmerb 

I 
I 

Dados Contribuinte 
I CNPJ &COklrbIIbè I 

I RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 50.686.59110001-70 
I Eiderecp i cun~kmerb 

RDRDEODATO WEVHEWER 1413 SLJ-i6 
C EP i aaircároistrit, i ClbadeNIib@b UF CddlPOAtlildsde . 
08710-430 1 CENTRO MOGI DAS CRUZES SP 642 

Dados @e Referência da Contribuição Dados da Contribuicão 
Categoria 

Patppmmipregador I CapmISmBI- Empresa 

:v r p~~ 

ToQI Remirem@- Eaiabekoherti (+) u o r a  I !ta 

Mensagem Destinada ao Contribuirtte 
I I+) O '@O8 boaAocma I 





'E - 
Retagh de FmcionárSos - C 

Erbpresa: 0001 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Sindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e TV SP 

i Nome do Funcionário 

1 
t 

- 

UGL4 STRABELLI DE OLIVEIRA SANTOS 

--- ----- -- -- - 

Total de Funcionários 





I 

GRCS - Guia de Recolhirnei~to da Contribuiçgo Sindical 

da Entidade Sindical 

T W S .  EM EWIP M RADIOD E Tü H0 EST SP 





4 

iá 
% . %  

* - Relação de Funeisnárim - Csnbibuiçaa Sindical 31/$2/N09 
Empresa: 0001 RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJICEI: 50.686.591/0001-70 Endereço: R Dr Deodato Wertheimer, 1413 sobreloja SI I CEP: 08710430 
1 Baim: Centro Cidade: Moji das Cruzes UF: SP Cód.Ativid.: Stting 44 I 
bindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e n/ SP 

CNPJICPF: 61 7082930UO150 Endereço: Rua Conselheiro Ramalho, 882 CEP: 01 325-001 
Bairro: Bela V& Cidade: São Paulo UF: SP C6d. Entidade: 000.264.02693-4 

Nome do Funcionário Remuneração 

MARCOS A93TONIO SOARES DE LIMA OPERADOR DE ÁUDIO 

1 

Y / I 

, 

lT&i de Funcionários Contribuintes 

1 Total de Funcionários do Estabelecimentc 31 





GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical -teste 
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C M g o  do Mente 
0240 1000.264.02693-4 

I Autenticação Mecânica 

Nosso Número 
506865910001 

Valor do Documento 
22,9@ 

Data Vencimento 
30101 mK19 

Exercicio 
2009 
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- -- - - - - - - Relação de Funcionários - Contribuição Sindical 31/12/2008 
Empresa: 0001 RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA 

CNPJICB: 50.686.59110001-70 Endereço: R Dr Deodato Weroieimer, 1413 sobreloja SI I CEP: 08710-430 
BaMm Centro Cidade: Moji das Cruzes UF: SP Cód. Ativid.: Stnng 44 - 

Total de Funcionários Contribuintes 687,OO 

Total de Funcionários não Contribuintes 
l l j l  

30 
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Pmntica" Mecânica 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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Relação de Funcionáfios - Contribuição Sindical ': V , :v"di ,,'.C 340312009 

, - ,ia, 
(Empresa: 0001 RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA II &c>P, 
I CNPJICU: 50.686.59110001-70 

- 0 

I 
Endereço: R Dr Deodato Wertheimer, 141 3 sobreloja SI I CEP: 08710440 

1 : Centro Cidade: Moji das Cruzes UF: SP Cód. Ativid.: String 44 
I I 

: 61 708293000150 Endereço: Rua Consellieiro Ramalho, 882 CEP: 01 325-001 
Cidade: São Paulo UF: SP - Cód. Entidade: 000.264.02693-4 

Nome do Funcionario 

m m  GENEROSO 
C83 LUZ WIARTfW JARDIM 
LUbS CAREOS GOMES DA SILVA 
EDSON EAAFIOEL RAMOS JUNIOR 
S E M  GUIMARÃES CAMPOS 
PATRICIA WCIARA GARCIA DOS SANTOS 
NALDA DE CAMPOS 
SILVANA MARIA ALVES DE ALMEIDA 
MARCO ANTONIO DA SILVA 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 
ELOISE SANTOS LIMA 
GILMAR DE ASSIS 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR 
MARCELO HENRIQUE COTRIN 
LUIZ ANTONIO BRAGA 
MARIA DE LOURDES RESENDE 
KAiiA REGINA TOüfAS DE UMA 
ROSAMGELA HARUMt MRBOSAHOiWTl 
~ R O R E N a O  
J A M ~ P ~ ~  
W B E R  DE SOUZA OLNURA -0 

_MARIA;CRISTiNA SOARES E L O R E & ( ( F S _  
RUBIA FIDELES DUQUE DE ASSIS 
MARIA DA PAZ RODRIGUES ROCHA 
LAWARIE NATALE UMA DA SKVA 
DANIELE DA WNCEIÇÃO M A N A  

GsntPíbuiqão 

=,m 
OGRAMADOR 68,43 

68,43 
LIAR /JrDMfNISTRATIVO 35,33 

41,90 
68,43 

DE SERVIÇOS GERAIS Z,90 
24,m 

ADMtNISTRATNO 35,65 
68.43 

APRESENTADOR 

i 

-330 
34s 

=m 

I 

j - - - x z i q ~ l  
1 ~ o t a l  de F u n m o s  não Contribuintes 3 I I Total de Funcionários do Estabelecimentc 31 / 
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MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 
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- - Relação de Funcionários - CoMribui~ão Sindical 31108lRO09 
' Empresa: 0001 RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA I 
' CNPJICEI: 50.686.?91/0001-70 

r t .  
Endereço: R Dr Deodato Wertheimer, 141 3 sobreloja sl I CEP: 08710-430 

B a m : , - A o  Cidade: Moji das Cruzes UF: SP Cód. Ativid.: Sbing 44 

--. -.-- 

Total de F u e  Contribuintes 1.010.38 -1 
Total de F u n c i ~ o s  não Contribuintes 

I I r  
31 Total de Funcionários do Estabelecimentc 32 
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da Entidade Sindical 
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R e l w o  de Funeiona~os - Contributgãio Sindicat 3%10712006 
Empresa: 0001 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Sindicato: Sínd Trab Empr Radiodifusão e TV SP 

I 









-- w - - - -  

CEP: 01325-001 

MAURINHO GENEROSO 
CID LUIZ MARTINZ JARDIM 
JOSE XAVIER 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA LOCUTOR APRESENTADOR 
EDSON NIANOEL RAMOS JUNIOR 
SELMA GUIMARÁES CAMPOS ASSIST.DE CONTAS A PAGAR 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
IVALDA DE CAMPOS 
TEREZINHA OTILIA ROSA ENCARREGADA DE SERV.GERAIS 
MARCO ANTONIO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES LOCUTOR APRESENTADOR 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS ELETRICISTA 
ADNALDO INACIO PEREIRA 
ELOISE SANTOS LIMA 
G i m  DE ASSIS 
MARCO ANTONIO BOTELHO 

ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR LOCUTOR APRESEMADOR 
MARCELO HENRIQUE COTRIN OPERADOR DE ÁUDIO 
L U i i  ANTONK) BRAGA 
H A S M  NOGUEIRA CAMPOS OPERADOR DE ÁUDIO 
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Relag-ão de Funcionários - Contribui@io Sindical 
Empresa: 0001 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

CNPJICEI: 50 686.59110001 -70 Endereço: R: Dr. Deodato Wertheimer, 141 3 sobreloja - SI I CEP: 087'10-430 
Bairro: Centro Cidade: Moji das Cruzes UF: SP 
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EM EPãP EU€ RADIBD E TV PIO EST kP :i -- - - 
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CEP CidadeMunicípio UF 3i 
01325-000 São Pmb SP O 2 

CEP h BairrolDistrito CidadeMunicipio UF Código Atividade -% -- 
0871 0-430 CENTRO M001 DAS CRUZES SP 642 .=. -r. 

L. --, 
D h d e R e  a da Com 'X 

FL 
.Categoria G; 

- v  
PatronaVErnpregador Empregados M. Liberal Autônomos - - A  

Li 
5' 

I No Empregados Conbibuintsn 1 (-) Deemto 1 AbsdlnaM> 
27  

I 

Capw çociai - Estabetecímento TotaE RemuneiqSo - Conbi%uintes (-1 ~~ w@- 
33,510,98 L?> 

G C - 
I I Total Empregados - Estabelecimento I (+) Mora 1 Multa I F . - . . .* 
IMBVSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE I 33. 

Código do Cedente Data Vewhmto 

P 1 i Autçnhco n p m o b  &pia repmgbfica, e x h ~ d a  nestas i 
I, 5 notas a qitel confere wm o ongiml do que dou k. ; JORGE LU12 ROSÇI JR ; 

dRs *. ~ ~ ~ c r m ~ i t e s  
_ I . " n " - - ^ L - * " .  " Y " *  





P' , .;ç 
.* 
2 

FunçãoICargo 

COORDENADORA GERAL 
AJUDANTE GERAL 

CB1 EU= BIIARTiNZ JARDIM DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 
L= W L O S  GOMES DA SILVA LOCUTOR APRESENTADOR 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
ASSIST DE CONTAS A PAGAR 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ENCARREGADA DE SERV.GERAIiS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

L RCSERKl DE ALMEIDA PONTES LOCUTOR APRESENTADOR 
$ãESSdAS BFVES DOS SANTOS ELETRICISTA 
AWWdBO !MACIO PEREIRA 

AJUDANTE GERAL 

I I 
i 

Total de Funcionários Contribuintes 27 1 l r 3 5 i O ; Q 8 / l m l  
Total de Funcionários não Contribuintes 4 1 I Total de Funcionários do Estabelecimento 31 1 
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RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Dados da Entidade Sindical 
MrmdaErdoade 

S8NDICATO TRABEMPRTRIWSP.ROD.M.CRUZES E REGNO 

Dados Contribuinte - .  ,tw~d~wm-çaàal , CPFICNPJICÓDIGO DO ~ B U I ~  





GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Vencimento Exercicio 
3011 1 mXI8 2008 

Código da Entidade Sindical 
000.264.02693-4 

CEP BairrolDisúito CidadeIMunicipio UF Código Atividade 
0871 0 4 0  CENTRO MOGI DAS CRUZES 

u Dados de Refedncia da Conbibuicão 
. Categoria 

PahnaUEmpregador Empregados Prof. Liberal Autonomos I Capital Social - Empreõe I No Empregados Conúibuintes I 

Valor do Documento Data Vencmienb 
0240 1000.264.026934 506865910001 

I Autenticação Mecânica 





Retacão de Funeíonárbs - ConWibuiçZo Sindical - 3 %1201~008 
Empresa: 0001 RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA 

CNPJICEC 50.68fi.59110001-70 Endereço: R Dr Deodato Wertheimer, 1413 sobreloja sl I CEP: 0871 0-430 
üaii :  Centro Cidade: Moji das Cruzes UF: SP Cód. Ativid.: Stnng 44 

Sindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e n/ SP 
CNPJICPF: 61 708293000150 Enderw: Rua Conselheiro Ramalho, 882 CEP: 01325-001 

Bairro: Bela Vista Cidade: São Paulo UF: SP Cód. Entidade: 000.264.02693-4 

Nome do Funcionário 

SILVANA MARIA ALVES DE ALMEIDA 
JAMILE PIMENTEL FERREIRA 

I 

- -e - --- --='-?---- . - 

Total de Funâon6rios Contribuintes -1 
-1 30 1 Total de Funcionários do Estabelecimentc 32 I 





GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuiçiiio Sindical 
* -  + ,.9 

Prof. Liberal Autônomos 

10499.70260 93617.750687 65910.004422 1 41020000000000 
Código do Cedente Nosso Numero Valor do Documento Data Vencimento Exercício 
0240 1000.264.Mo93-4 50686591 0001 30/1212008 2008 J 

I Autenticação Mecânica 
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* Rdação de Funcionários - ConWbuigão Sindic3t 30lq t12008 
~ r n ~ r e s a :  0001 RECC RADIODIFL@AO E COMUNICAÇAO LTDA 

CMPJICEI: 50.686.591/0001-70 Endereço: R Dr Deodato Wertheirner, 141 3 sobreloja si I CEP: 08710-430 
I Bairro: Centro Cidade: Moji das Cruzes UF: SP Cód. Ativid.: Sking 44 

Sindicato: Sínd Trab Empr Radiodifusão e TV SP 
i CNP3ICPF: 61 708293000150 Endereço: Rua Conselheiro Ramalho, 882 CEP: 01 325-001 
/ Bairro: Bela Vista Cidade: São Paulo UF: SP Cód. EnWade: 000.264.02693-4 

d 

I 
I 

- -'-- -- -- _--__ _ _  _ 
I 

Total de Funcionários Contribuintes 

Total de Funcionários não Contribuintes 31 





RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA., atual 
denominação da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001-70, devidamente representada 
pelo dirigente legalmente responsável, D E C L A R A que a emissora 
não pertence a nenhum monopólio nem tampouco a nenhum 
oligopólio, não infringindo, desta forma, as vedações do 5 5' do artigo 
220 da Constituição Federal. 

Mogi das Cruzes, 05 de Março de 2010. 



RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA., atual 
denominação da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ n.O 50.686.591/0001-70, devidamente representada 
pelo dirigente legalmente responsável, D E C L A R A conhecer as 
cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido e declara também, por este instrumento, 
aderir as referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Mogi das Cruzes, 05 de Março de 2010. 1 1 

ÇÃO LTDA. 
i' 



RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., atual 
denominação da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora cumpre as normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição 
Federal) e legais (Lei 9.29411996), que regem a matéria. 

Mogi das Cruzes, 05 de Março de 2010. I! 



RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇÃO LTDA, atua denominação 
da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS 
CRUZES, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ na0 50,686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 

s Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais. 

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação. 

Mogi das Cruzes, 05 de Março e 2010. /P' 



RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA, atual 
denominação da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nmO 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora cumpre a sua 
finalidade constitucional de promover a cultura nacio'nal e 
regional, assim como do estimulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Mogi das Cruzes, 05 de Março de 2010. 

RECC RAD 



RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA, atual 
denominação da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora cumpre suas 
obrigações pautadas nos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado em sua 
programação, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição 
Federal. 

Mogi das Cruzes, 05 de Março de 2010. 







CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS ... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE D É B ~ T O  DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO TMNSCONTINENTAL LTDA 
50.686.591/0001-70 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venhan a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:40:30 do dia 15/04/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/05/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

Certidão expedida gratuitamente. 



Certidao Positiva de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

No 02785201 0-21 03701 0 
Nome: RECC RADIODIFUSAO E COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 50.686.591/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Cbdigo Tributário Nacional (CTN). 

F certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
rerere-se exclusivamente às contribuiç6es previdenciárias e às contribuiçdes 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida Ativa da União 
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 
24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de entidade 
ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Cbdigo Civil, extinção de de entidade 
ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de 
Janeiro de 201 0. 

Emitida em 01/03/2010. * 

Válida até 28/08/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei no 1194112009. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

50686591/0001-70 

Nome Fantasia:RADIo TRANSCONTINENTAL 
RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SOBRELOJA SALA 17 / CENTRO / 
MOJI DAS CRUZES / SP / 8710-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 2010040911113816490809 

Informação obtida em 15/04/2010, as 15:42:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

I 



Emissao de 2a via de Certidão Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RECC RADIODIFUSAO E COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 50.686.59110001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente ti situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidgo especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:13:46 do dia 30/03/2010 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 26/09/2010. * 

Código de controle da certidão: 68CZ.BBFF.94DA.7541 

Certidão emitida gratuitamente. 

AtencBo: aualauer rasura ou emenda invalidará este documento. . . 
Obsewaçaes RFB: Contribuinte optante pelo parcelamento da Lei nO1 1.941/2009. 

Preparar página 
para imprrrrgo 
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GOVE1WO DO ESTADO DE SÃO PAULO B 
+:i, 

SECRETARIA DA FAZENDA 9; , 3 .-2 

"4 
DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS C / ' r  

( - 5  *.I 4s"" 
POSTO FISCAL DE MOGI DAS CRUZES 

Á vista do requerido e com base nas informações constantes no expediente 96- 5953 1 /20 10 
GDOC n.O ........................................................................................................ 

Em nome de : RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. 

Estabelecidolresidente : R. Dr. Deodato Wertheimer, 1413 - sobreloja sala 17 - Carino - Mogi 
das CruzesISP 

I.E.: 454.274.31 6.1 17 CPFICNPJ: 50.686.591/0001-70 CNAE: 60 10 1-00 

Ramo de Atividade : Atividades de rádio. 

CERTIFICAMOS QUE P STEM DÉBITOS 
FISCAIS RELATIVOS ITCMD E A R  

, INSCRITOS NA DÍ ISSÃO DESTE 
.............................. DOCUMENTO ........... 
.............................. .................................... 

x , \  ~ :, ............................... .....,..,,,. > 

. . ............. '... .................S........ 

............................................. 
.....<...............................**.............,...... ............................. 

........................................................................................ 

........................................................................................ 

...................... <.....1<.'............ ............................................ 
r...1.,.............. .................. ............................................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , , . I , . . . . . . . 1 ) . . . . .  

................. 

.......................................... 
Finãlidade : 

E de 0210411998). 

Eliza Regina Passos Ramos 
TAAT 

~ T ~ ' a ~ c i  
Assist ilte isca1 

\ 
(assinatura, nome, cargo e RG) (assinatura, nome, cargo e RG) 

\-, \ 
i. '. 

- 
\ 





PREFETTURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN 
DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBI 

' -I- X_"- . _. I .--" - . - _ _ _  -I-- 

------* -....-...."--- --- - * - - -  ---. ---- -- -- -- 
-*-- - -. -- --T 

i Nome do interessado requerente: RECC RADIOFUSAO E COMUNICAÇÃO LTDA, nome ou razão social da firma: i 
! 
/ RECC RADIOFUSÃO E COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ. sob o n o  50.686.591/0001-70, inscrita na ta  municipalidade 

/ sob o no. 19.823-4, com endereço I RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, n o  1413, SOBRELOJA SALAS 16 E 17, 
i 
e CENTRO, NESTA CIDADE, com atividade de ATIVIDADES DE ...................................................................... i 
L I C e r t i f i c o , para fins de direito, com base nos elementos constantes nos assentamentos do setor competente, em 

i I 1 conformidade com o requerimento protocolado sob o no. supracitado, que a firma acima identificada, NADA DEVE a i 
i / esta Prefeitura, ate a presente data, referente a Tributos Mobilitirios. OBSERVACÁQ A piaente W d ã o  fem validade de 

i I80 (Cento e Oitenta) dias, a partir da data de sua expedipão, de conformidade com o Inciso II do Artigo !7 do Derreto ' 
i 

f Municipal no 338, de 29 de julho de ....................................................................................................................... 
i 
i , . . .  . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . , . . . , , . . . . . . . . . . . . < . < . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . * . . . . - - - - - . - . + .  
i i C e r t i f i C 0 , outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município, em cobra d&?t 
i 

provenientes de impostos, taxas e multas que venham a serem apurados ou que se verifiquem a qualquertempo, Inckxsk~em 

certidão. É o que me cumpre certificar, para constar, foi a presente &&O, 

Viana Neto, Escriturário "i", e conferida por mim ........c. Jorge L o I  

Regueira, Depto. de Rendas Mobiliárias, que a subscrevemos e assinamos. 

ao Auto de Inhação no. 1.521108, ajuizado pelo processo de exeeu@o 

fiscal no. 4.893108, estando suspensa sua exigbilidade nos termos do Inc. 11, do Art. 151, do Código TributárioNacional. 

Mogi das Cruzes, em 12 de abril de 2010. 



3 ,  CIO LUIZ 8"""Oa JARDIM, brasileiro, separ~ds judicialmente, empreshris, 

parladar do R@ nQ 5.658.009- SâP/SP, G P F  334.339.418-15, residente na Av. 

Pedi-o Machado no 120, Centro - CEP 08717-720 - Mogi das Cruzes - W e, 

2 MARIA ELENA DOS SANTOS, brasileira, solteira, empresaria, portadora do 

RG no 7.716.749- SSPISP e CPF no 844.618.íO8-87, residente na Rua 

Sargento Luis Baptista, 85 - Siia Miguel Paulista .-- CEP 08021-530 - São 

Paulo -SP. 

Únicos sócios da bciedade Limitada, R K C  91;~iã)"rlwsWã) E 

CQMUN~~.AS&O LTDA, mnstfluida por instrumento parlieular devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo, sob MIRE 362081MM5 

em sess%s ds %4/í"If1%9" 8 aitiirna aibta-ão co-rtratuaill registraida sob n. 

â84.354108-0 em sessão de "ltfOGbA(ã08, com sede na cidade de Mogi das 

Cruzes - SP, ii Rua Dr Eqi~lod&tfo We~heirnei-, 1413 - sobreloja salas 17 e "1 , 

J CEP 08910-430, devidamente inscAta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
3 3  
($4' sob n. 50.686.59"1/0001-/'0, tem entres si, justa e contratado, esta 133 ( (décima 

ri terceira ) alferagão do contrato â~ciaf, mediante as condições estabelecidas nas 
(--$ claut;ulcas seguintes: 

'A 
\ 
R< 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - GEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9808 





DA ALTERAÇAO DA ADMI~!IFT;IAÇAO DA SOCIEDADE 
v -  

A sociedade que era administrada por ambos os sócios, passa a partir da &ta de 

assinatura deste instrumento, ser administrada u n i a  e exclusivamente pelo sócio 

CID LUiZ DE SOUZA JARDIM, acima qualifícado, ficando todavia vedado ao uso 

da firma aos interesses da mesma, tais como avais, cart.as de fianp, endosso de 

favor ou qualquer documento análogo que possa acarretar em responsabilidade 

para a mesma; 

2a - DA NOVA REDAÇAO SOCIAL 

A vista da modifica@o ora ajustada, e com o novo (dbdigo Civil, consolida-se o 

contrato social, com a seguinte reda@o; 

Ia - A  sociedade gira sob o nome emp~sarial RECC RB?~DIODIFUBPAO E 

COMUI\IICA"ÃO LTDA e tem sede e domicílio na Rua Dr Deodato Wertheimer, 

141 3 - sobreloja salas 17 e 18 , CEP 08710-Lb30 - Mogi das Cruzes - SP. 

2' - Seu objeto social é ATIVIDADES DE RÁDIO. 

3a - 0 capital social 6 de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 ( 

Cem mil ) quotas de valor nominal de R $ 1  ,O0 ( Um real), cada uma, subscritas, e 

integralizádaç, pelos sbcios: 

RUA DR. DEODATO WERTMEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710430 - MOGi DAS CRUZES - SP -TEL.: 4798-9800 

Valor %ta% das 

Cotas 

~ c f ;  ".o~bo,oo 

R$Z.QOO,O"gB 

R$1100.000,00 

Valor de cada 

Aota 

a$ a,oo 

R$1,00 

Nome 

610 LUIZ DE 

SOUZA JARDIM 

MARIA ELEMA 

DOS SANTOS 

TOTAL 

QuamrFidade de 

Colas 

T ~ . O ( D O  

25,000 

100.000 





B 

responsabilidade de cada sócio É! restita ao v 

respondem solidariamente peja integralizaç6o do capital social. 

Sa -As quotas são indivisíveis e não poderfio ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do autm sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e prerp, o direito de preferência para sua aquisição se 

postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

Eis - A sociedade iniciou suas atividades em 14/1"1/ "1978 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 

7a - A  administração da sociedade caberá ao sócio CiD LUIZ DE SOULIA JARDIM 

acima qualificado, ficando todavia vedado o uso da firma em negócios estranhos 

a sociedade e que não digam respeito aos interesses da mesma, tais como avais, 

cartas de fiança, endosso de favor ou qualquer documento análogo que possa 

acarretar em responsabilidade para a mesma; 

8a -Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestara contas justificadas de sua administra(;ão, prosedendo a elaboraç&o do 

inventário, do balanço patrimonial e da balanço de resultado econômico, cabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

ga - A  sociedade poderá levantar balanços ou baiancetes patrimaniais em 

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurada nessas demonstrayíões 

intermediarias, poder60 ser distribuídos mensalmente aos sócios cotistas, a título 

de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às cotas de capital de cada um . 

',1 

(li I Oa -Fica eleito o "Foro de Mogi das Cruzes - SP para Q exercício e o cumprimento 

3 dos direitos e obriga~6es resultantes deste contrato. 

A - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL,: 4 





- -4 9 ?, 
b" ' ' + 

5 
Ií r 

'I S .  >**  gg 
'2 

@ 

"Ia - (Os) Administrador (es) decia:a:m), sob as penas da Lei, de que não est(ão) 

impedidos de exermr  a administrar;;ão da sociedade, por lei especial, ou e m  

virtude de condenacfão criminal, ou por se encsntrarfem) sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevarieac;ão, peita ou suborno, concussrão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa de concarrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a 

propriedade. (ae. i.B)"l "l, i@, Cr"I2OOA). 

E por estarem assim justos e cantrratados, assinam a presente instrumento em 3 ( 

trgs ) vias, na  presenqa d e  duas  testemunhas. 

2 das Cruzes, 5.- " 
/ I  1 .  

17 da Julho demo8 í '  

6  MAR^ ELENA DOS SANTOS 

RG: 7.988.791-SSPlS : 899.248.008- 
34 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMEW, 1413 - S A W  15 - SOBRELOJA - CEP: 08710430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 
I 

Destaques do Governo 
%T3heB*:'..,:a,-~w m ~ i . ~ . ~ a ,  .~airr~'xn 

BOM 
DE FARIA SAN 

& Menu Principal 5RD >>)> Relatórios >)» outo,-g= 1 inttenet teia menu ajuda i 
RelaçGo de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 

UF: SP Município: Mogi das Cruzes 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CRUZ DE MALTA LTDA Mogi das Cruzes 08/10/2003 08/10/2013 

RADIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA Mogi das Cruzes 14/08/1980 14/08/1990 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA Mogi das Cruzes 12/08/1990 12/08/2000 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 04/05/2010 Hora: 09:41:21 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 2 of 2 

Mudança de 
Local 

I 
Enquadramento , T I  4 4  Plano Básico 4 

4  p G 5 G i 7 4  
Substituição de , 

(1 Equipamento 4 

II' 4  

( 2 6 8 4  1-1 4  1-1 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

)297I  4 
117/03/1938( 4  7 1  Características 4  4 

Técnicas da 
Estação 

145-4 4  107/04/2000) Renovação 4  4 

Autoriza a 
Alteração de 

1- 4  Características 4  4  
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1 2 0 4 6 5 4  1 3 1 / 1 0 / 2 0 0 1 1 4  Características 4  4  
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4  4  Características 4  4  
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETARJO -... Page 1 of 1 

- . ,  
*-  ' Destaques do Governo 

' h .  I - - d _  ' -.. - - L' ..r - - - b T # - -  

JAILSON ALONSO 
F 

I 
'i P 

& Menu Principal  SZACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Sócios e Diretores I internet teia menu ajuda 8 ,  

/ .  
3 c 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 
Nome da Entidade : radio transcontinental Itda 

Sócio 
Nome 

Serviço Canal UF Município Entidade Nome Logradouro Telefone CNPJ & Nome 
Fantasia Diretor 

RADIO RADIO RUA 
RS Esteio TRANSCONTINENTAL CATEDRAL SILVEIRO 

LTDA 

FM CIDADE 
93213353000150 S ILHEUS 

LTDA 

MARCUS 
VINICIUS 

& DA SILVA 
VIEIRA 

RADIO 
CULTURA 

S DE 
GRAVATA1 

LTDA 

RADIO 
Mogi das TRANSCONTINENTAL 230 284 SP cruzes 

LTDA 

Registro I até 5 de 5 registros 

0 ~ o l f o i  &$ ~ r n p t i r n i r i  Exportar Excel ] --- ---- - . - - - - - . - - -. L .- - -. 

RUA DR. CID LUIZ 
DEODATO 47959777 50686591000170 S & D DE SOUZA 

WERTHEIMER JARDIM 

WALDEMAR 
S MIGUEL 

SCAVONE 

Página: 111 [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/ - Novo - Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: MOGI DAS CRUZES/ SP 
PERÍODO: 12/08/2000 a 12/08/2010 e 12/08/2010 a 12/08/2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.020 160/201 0 apenso ao 53830.00028512000 VOL I, I1 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
JUNTADA 

02 

i 
I 

I 
I 
I 

I 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 9 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação i Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

02,32 

Falta 

03 -a30, falta ano 

comprovante de recolhimento dos últi&os cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

2005 

Falta 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 39 

I 

1 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 141 
I 1 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 
I 

3 1 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 dívida ativa da União. emitida ríela Receita Federal: I 1 

40 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 42 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

43 
- 

44 

45 a 64 

65 a 68 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

33 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

34, Falta gra( &e 
programac;ã< " 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1 , 11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado. nos moldes do artigo 221. IV. da CF: 

- - 
educhcionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 35 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

w , , 

2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

37,38 

w I juntado aos autos? 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 

EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resuosta ao último Ofício de Exigência. ainda não 

consta resposta a 
ser juntada aos 

.- 

resposta a ser 
juntadaaosautos. 

SIM, não 

@pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 07 de 05de 2010 

JAILSON ALONSO DE SOUZA 
Economista 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS M~ISTÉRIOS, BLOCO R, ANEYO B, ALA O E S ~ -  SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILL4 -DF 

Brasília, /? de i L? de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA (RÁDIO TRANSCONTINENTAL 
LTDA) 
Rua Dr Deodato Wertheimer, 141 3 - sobreloja, salas 17 e 1 8. 
Mogi das Cruzes1 SP 
CEP: 08710-430 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.02016012010 apenso ao 53830.00028512000 Vol I, 11. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 181, 
publicada no DOU de 1210811 980. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante 
de recolhimento referente ao ano de 2005, visto que foram apresentados somente os 
comprovantes dos anos de 2006 a 2009); 

c) Laudo de Ensaio do (s) transmissor (es); 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

e) Grade programação da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em 
sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 
noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, visto que foi apresentado somente a declaração; 

f )  OPTATIVO: (a entidade deverá manifestarJapresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 



Continuação do Oficio no I201 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de a c o r d & ~ f ~ ~  
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalaçõ'e's e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
ou7 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

OBSERVAÇÃO 1 : Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURJSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordekadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



FVT-RO- FM 

Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovasão de Outorga 

Serviso de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 

1.1- NomeRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transrnissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfnamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqtiência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

FVT-RO- FM 



2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da I 
Linha d e  Transmissão ligado à terra): I ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

1 2.6.1- Antena I 

2.6.2.1 -Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

1 Linha de Transmissão ligado h terra): I í Sim 

I 

3.2- Limitador de modulação: ( ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação 1 ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

1 3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

1 4.1- Transmissor Principal I Atenuação medida(dB): I 
I 

2" Harmônico 

I 3" Harmônico I I 
r Espúrios 

I 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2" Harmônico 

3' Harmônico 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

Data; 1 1 

Representante legal da Entidade 

Nome: 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ....... ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

C R E N  - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraíSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 
bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir, 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



CEA 16.85011 0 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3' andar 
BRAS~LIA - DF 
70044-900 

Ref.: PROCESSO N.O 53000.02016012010 - RENOVACÃO DE OUTORGA 
COMPLEMENTAÇAO 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n.' 
50.686.59110001-70, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, através de sua procuradora infra- 
assinada, vem respeitosamente a presença de V. Sa., em COMPI-EMENTAÇÃO ao processo em 
epígrafe, apresentar o que segue: 

% Grade de programação da emissora, devidamente rubricada; 

b Cópia autenticada dos comprovantes de recolhimento dos últimos 05 
(cinco) anos, relativos ao Sindicato Patroiial. 

Isto posto, solicitamos a juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.corn.br 





De s e m d a  A Sexta-feira 

00:OO as 03.00 horas - PROGRAMA TRANS E VOCÊ - com música romântica nacional e 
internacional I recados românticos e informações culturais - cinema, teatro, exposições 
03.00 as 04.00 horas -AGENCIA NACIONAL 
04:OO as 05:OO horas - FORRO DA TRANS - só forró com informações variadas, utilidade 
pública, concurso cultural 
Q5:QQ as Q6:QQ horas - ARQULVO DA TRANS - Flash hack, sá músicas antigas, com 
entrevistas, história e informações variadas. 
06:OO as 10:OO horas - E sO PEDIR - Só música brasileira, com enfoque no samba e MPB. 
Muita informação - trânsito, previsão do tempo, notas culturais, curiosidades, dicas de saúde 
e sustentabilidade, programa de cul-tufa geral com perguntas e respostas juilto ao ouvinte. 
10:OO as 12:OO horas - GOSTO NÃO SE DISCUTE - música brasileira, com enfoque para o 
samba e MPB, entrevistas com artistas do cenário nacional, informações do tempo, trânsito, 
utilidade pública, notas culturais 
12:00 4s 1300 horas - CANTINHO ROMANTICÓ - música romântica nacional e 
internacional, recados românticos, notas culturais. 
13:OO as 14:OO horas - GOSTO NÃO SE DISCUTE ( continuação ) idem 
14:OO às 15:OO horas - SEM PARAR - uma hora de música 
15:OO as 17:OO horas - TARDE DA TRANS - Música jovem, incluindo samba, pagode e 
Black music com informações do trânsito, dicas de lazer, cultura, utilidade pública e 
informações sobre sustentabilidade 
17:OO as 18:OQ hcxas - AS MAIS PEDIDAS - As músicas mais pedidas do- & i  
18:OO as 20:OO horas - CAFE COM BOBAGEM - Programação variada com música, humor, 
informações sobre o tempo, trânsito e estradas 
20:OO as 23 horas - TRANS.COM - Programa dirigido ao público jovem, interativo, com 
música variada, discussão de assuntos diversos e mais informações gerais, tempo, utitidade 
pública, notas culturais 
23:OO as 24:OO horas - TRANS E VOCÊ - ( abertura ) idem 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 -SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



Sábado 

00:OO as 03.00 horas - PROGRAMA TRANS E VOCÊ - com música romântica nacional e 
internacional I recados românticos e informações culturais - cinema, teatro, exposições 
63.60 Cis 04.60 horas -AGENCIA NACIONAL - A VOZ D6 BRASIL 
04:OO as 05:OO horas - FORRÓ DA TRANS - só forro com informações variadas, utilidade 
pública, concurso cultural 
05:OO as 06:OO horas - ARQUIVO DA TRANS - Flash back, só músicas antigas, com 
entrevistas, história e informações variadas. 
06:OO as 10:OO horas - É SÓ PEDIR - Só música brasileira, com enfoque no samba e MPB. 
Muita informação - trânsito, previsão do tempo, notas culturais, curiosidades, dicas de saúde 
e sustentabilidade, programa de cultura geiak com perguntas e respostas junto ao- ouvinte. 
10:OO ás 12:OO horas - SWING DA TRANS - Música brasileira, samba, pagode, samba rock, 
e muita informação com dicas de sustentabilidade, dicas de lazer, informações culturais e 
serviço de utilidade pública 
12:OO às 16:00 horas - TARDE DA TRANS - Programa diPigii6 a8 pú blim jovem com m&iea 
popular variada. Informações do tempo, trânsito, utilidade pública, dicas de lazer e culturais. 
16.00 as 17:OO horas - FUNK DA TRANS - Musical 
17:OO as 18:OO horas -AS MAIS PEDIDAS - Parada com as mais pedidas do dia. 
18:OO as 21 :O0 horas - THE BEST OF BLACK - Programa de Música norte-americana 
21:OO as 24:OO horas - NO PIQUE DA TRANS - Programa enfocado em músicas das 
baladas noturnas 

I 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 1 



00:OO as 03:OO horas - NO BALANÇO DA TRANS - Música variada - samba, sertanejo, 
black music, MPB, e mais, informações gerais tempo, utilidade públicas, dicas culturais. 
O?:OO As 05:OO horas - FORRÓ DA TR4NS - sd forrb com informaçdes variadás, utilidáde 
pública, concurso cultural 
05:OO as 06:OO horas - ARQUIVO DA TRANS - Flash back, só músicas antigas, com 
entrevistas, história e informações variadas. 
06:OO as 08:OO horas - ROBERTO CARLOS ESPECIAL - programa só com músicas do rei 
Roberto Carlos, com curiosidades e dicas de lazer e cultura. 
08:OO ás 12:OO horas - SWING DA TRANS - Música brasileira, samba, pagode, samba rock, 
e muita informação com dias de sustentabilidade, dicas de Iazer, informações culturais e 
serviço de utilidade pública 
12:OO as 16:OO horas -TARDE DA TRANS - Programa dirigido ao público jovem com música 
popular variada. Informações do tempo, trânsito, utilidade pública, dicas de lazer e culturais. 
16.00 às 17:OO horas - FUNK DA TRANS - Mus~l 
17:OO as 18:OO horas -AS MAIS PEDIDAS - Parada com as mais pedidas do dia. 
18:OO as 21 :O0 horas - BLACK SONGS - Música negra norte-americana 
22:OO as 24:OO horas - ARQUIVO DA TRANS - Flash back, só músicas antigas, com 
entrevistas, história e informações variadas. 

Durante toda a programação diria, são transmitidos M i n s  meteor016gicos e infamativeâ 
sobre assuntos pertinentes a comunidade, tais como, campanhas de vacinação, avisos 
emitidos pelos órgãos municipais, divulgação de campanhas de associações comunitárias, 
bem como integra a cadeia de rádios para retransmitir os programas obrigatórios e 
facultativos. 

Mogi das Cruzes, 07 de maio de 201 0 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
C6digo da Entidade Smdical 

000.800.02667-5 
Número Complemento CNPJ da Entidade 

1100 CJ.1403 140.AND. 62.650.809/0001-16 
Cidade/Municipio 

0501 7-000 SAO PAULO 
v 

Dados do Contribuiiite 
XomdRazão Social/Denorninação Social CPFICNPIlCbdigo do Contniuinte 

RADIO TRANSCONTINENTAL FM LTDA-FM CNPJ: 50.686.591/0001-70 
Endereço 

R-DR-DEODATO WERTHEIMER 
CidadeIMunicipio 

MOGI DAS CRUZES 

Cap:,, Social - Empresa 

- - - *  - - - . - - - - - - - - - - - - - -  . -- 

e 



sp Telefone: (1 1) 3801-8274 

iR 
9 

- - _ _ -  4 

-- - - - - 

) Tabela para Cálcula da Contribuição Sindical patronal Exercício - 20qo 
1 

CLASSE DE CAPITAL I LINHA 
i 
i 

**contr.Máxima 62.565.72 

'=  1 Contribuição Mínima 
* ~ntr ibuição Máxima 

/Am,,~s de site ~ r & ~ p , o ; q . b r ,  poderá ser emitida sua guia de i 

(preenchida, somente alterando se for necessário. 
. 

. ----/----- - __C__- - 
"2%- t* 

d 

- 
- ---- 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade Codigo da Entidade Sindtcal 

2 SIND.EMPRESAS DE RADIO E TV.NO EST S P. 000.800.02667-5 
c 3 E n d e r q  Numero Complemento CNPJ da Entidade I R.APINAGES 1100 CJ.1403 14o.AND. 62.650.80910001-16 
6 ~ o ~ t o  C ~ P  CidadeIMwcípio I VL-POMPW 05017-000 SAO PAULO 3 
r 

Dados do ConUíbaiote 
- - m a ç ã o  Social CPFICNPJlCódigo do Contnbumte 1 ==NTINENTAL FM LTDA-m 

Número Complemento 
I CNPJ: 50.686 59110001-70 / 

EndereFo 
RDRDEODATO WERTHEIMER 1413 SL 16 

CidadelMunicípio UF Colgo Atiwdade 

MOGI DAS CRUZES SP 111 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Cap~ral hxd -Empresa 

- - -- 

. . . . . . 1 . . 



_I - -- - -- - - i 

Nãoproairado 
e 

a o ~ R 3 ç H e a :  

Endereço Ins<woente Ausente j __/II 
Não existe o No. indicado C] Falecido 

~ - 
i Visto do Responsável 

(7 Informação escrita pelo porteiro/síndico i 

O 
- -- .- - 

--.-- 
( ( 9 ,  ' 

SIND.EMPRESAS DE RADIO E TV.NO EST.S.P. 
R.APINAGES, 1100 - CJ.1403 140.AWD. 
SAO PAULO SP Telefone: (1 1) 3801 -8274 15:44 

i 
I Tabela para Cálculo da Contribuição Sindical Patronal Exercício - 2009 

LINHA CLASSE DE CAPITAL AL Í QUOTA 

03 DE 33.232,51 A 332,325,OO O ,  2% 
04 DE 332.325.01 A 33.232.500,OO 0 ,1% 
05 DE 33.232.500.01 A 177.240.000,OO O ,  02% 
06 DE 177.240.000,Ol EM DIANTE ** C o n t  r .  Máxima 

* Contribuição Mínima 
H= Contribuição Máxima 

PARCELA A 
ADICIONAR 

132,93 
- 

199,39 
531,72 

27.117,72 
62.565.72 

I I 

i Airavés d e  nosso. site www.sertes~.orci.br, poderá ser emitida sua guia de contribuição I 

'sindical preenchida, somente alterando se for necessário. 
\ 

1 



RADIO TRANSCON 
RUA DR.DEODAT0 

--------v----------------------------- 

Viadc Contribuinte 

Contribuição Sindical 

Dados de Referência da Contribuicáo . Dados da ConiribuiMo 

I I I 
Tola1 Empregados -Estabelecimento ( + ) M o a t a  

COZI?RIBUIÇAO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 
"Após o vpricímarto pagivei apenar, nas agencias da C b  Econômica Federal. w m  10% de multa, mais 2% ao mês subseqüente mais 1% 
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S E R T E S P  

São Paulo, janeiro de 2008. 

Ref.: 

Encaminhamos guia de recolhimento da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercicio de 
2008, com vencimento para 31 de janeiro de 2008, esta contribuição é prevista no artigo 578 da 

' CLT- Consolidação das Leis do Trabalho, obrigatória para todas as empresas integrantes da 
categoria econômica. 

Após esta data, o recolhimento estará sujeito aos acréscimos previstos em lei. 

O cálculo da contribuição sindical deverá observar a tabela abaixo, co 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, seção Empresarial, no dlcp 01 de dezemko 
de 2007, página 1 17. 

Tabela para Cálculo da ContribetP@o Sindical Pa&ond =-Mo - 2W8 

* Contribuição Mínima 
** Contribuição Máxima 

Através de nosso site www.sertes,is.orq.br, poderá ser emitida sua guia de contribuição sindical 
preenchida, somente alterando se dor necessário. 

Colocamo-nos a disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 



RADIO TRANSCONTINENTAL FM LTDA-FM 
RUA DR.DEODAT0 WERTHEIMER, 1413 - SL. 16 
0871 0-430 MOGI DAS CRUZES - SP 

...-------------------------- -------------------------------------------------------------------.---*----.-----------------------------------------*----------------------------- 

GRCS - Guia de Recolhimento da Via do Coritribuinte 

c~ 1 -==a Contribuição Sindical 
Dados da Entidade Sindical 

~ S I N D  E ~ ~ R E S A S  R4DIO TELEVISA0 EST SP 
C6dieo da Entidzde Siiidical 
O00 O00 02667-0 

NRJES 
Número Complemento ChPJ  da Fntidad; 
1100 14" ANDAR - CJ 1403 62 650 809'OCOi-:C 

Dadas do Contribuinte 
~ Õ m s ~ a ~ ~ o ~ x l a ~ ~ e ~ o m i n a c á o  Social CPFICNPJIC6dioo do Cont~Cd ' :e  
R4DIO TWNSCONTINENTAL FM LTDA-FM 50 685 533 0001-Trj 

CEP Baría Distnto Cidade'~1unicipio LT : -'L>-- - i L .:L:: 

087! 0-410 MOG! DAS w 7 F S  z7: - 
Dados de Refer4ncia da Contribuição 

Patronal 

I I 
Capital Socidl - Estabelecimento Total Remuiieraçáo - Contribuinte, 1 (-) Ourias dai* i 
I--- I 

Total Empregados - Estabeleciniento I (+)MordMulta -1 
I 

! 1 I 
I i i j > T R B i i i i . O  S1hDIC.V P.ATROX.AL EXERCICIO 2W: 

-- 
i %>:r 2 '.=r; -5-2  ~ q a i c i  apenar nas Ca-w Lotrncas e . A g è n o ~  da CEF "hlulta de iù04dtz por ccr.ioi nas 30 p n o w o s  d;n c - ~  e 



Cód de baixa. 
Aul8niicação mecânica/FICH.A DE C O > ~ P E U S A C ~ O  
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São Paulo, janeiro de 2007. 

Ref.: CONTRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL/2087 

Encaminhamos em anexo, guia de recolhimento da Contribuição Sindical Patronal reiaiiici ri 
exercício de 2007. com vencimento para 31 de janeiro de 2007, esta contribuiç6o é prsu;ilc .-L 

artigo 578 da CLT- Consolidaçáo das Leis do Trabalho, obrigatória para todos as s.ilp--i;.: 
integrantes da categoria econômica. 

Após esta data. o recolhimento estará sujeito aos acréscimos previstos em lei. 

O CÚICUIO da contribuiçGo sindical deverá observar a tabe!o abaixo, c c r ' z - - 3  sz A -  

publicado no Diário Oficia! do Estado de São Paulo, seção Empresario!, no C :: 2; 2s >- - . .  -=-=---- - - - 
de 2006, pagina 1 16. 

VIGÊNCIA JANEIRO DE 2007 
-- 1 Lii4HA I 

I 
CLASSE DE CAPITAL i AL~QUOIA r - F A ~ c ~ ~ ~  a ' 

* Contribuição Mínima 
"* Contribuição Máxima 

Através de nosso site www.sertesp.ora.br, poderá ser emitida sua guia de contribuição sindical 
preenchida, somente alterando se for necessário. 

Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 



SlNDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RADIO TRANSCONTINENTAL FM L 
RUA DR.DEODAT0 WERTH 
0871 0430 MOGI DAS CRU 

---- ------ --.-------------------------------------- ---- - ---------*------------------- -------------------------"----e-- 

GRCS - Guia de Re Via do Contribuinte 

A- . - 
Dados da Entidade Sindical 

Contribuição Sindical ' 
I Vencimento 1 Exercicio 1 

IÇÀO STNDICAL PATRONAL EXERCICIO 
imento pagivd apenas nas Casas Loiéricas e Agencias da CAIXA". 

I AutinticaçEo mecânica 



São Paulo, janeiro de 2005. 

CIHC.OO 1 12006 
Ref.: CON?' 

Encaminhamos em anexo, guia ae I~t:-colhimento da Contribuição Sindical Patronal relativa a,? 
exercício de 2006, com vencimento ;.ara 31 de janeiro de 2006, esta contribuição e prevista nG 
artigo 578 da CLT- Consolidação das Lei5 do Trabalho, obrigatória para todas as empresas 
integrantes da categoria econômica. 

Após esta data, o recolhimento estarh sujeito aos acréscimos previstos ew lei. 

O cálculo da contribuição sindical deverá observar a tabela abaixc e~ '3 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, seção Empresarial, nv ala "i ;no ~E;-~--E-: 

de 2005, página 1 1 .  

- 
TABELA PARA CALCULO DA CON 

VIG~NCIA ---- JANEIRO DE 2006 
I 

* ContribuiçUo Mínima 
** Contribuição Máxima 

PARCELA A 1 
ADICIONAR I 

- 
CLASSE RE CAPIT2,.L 

- 

De 27.61 0.500,Ol a 147.255.000,OO 
De 147.256.000,O 1 em - diante 

Através de nosso site www.sertesp.orij.,~, poderá ser emitida sua guia de contribuicão sindical 
preenchida, somente alterando se for riecessário. 

De O 07 a 13.805,25 / *Co;l+r Mrn~mo i 1 -2  LiL! -- -- - - - - 
De 13.805 26 

27.61r51 De 
De 276.105,O 1 -- 

AL~QUOTA 
(%) 

Colocamo-nos a disposição para quclyuer esclarecimento que se faça necessário. 

0,02% p l r i  r'- - . - 
LL..><>. i 

+ 

*"Contr.Máxim«- 51  961 7; 



CEA 16.94511 0 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3' andar 
BRAS~LIA - DF 
70044-900 r.ihf,j;qqg~ig .,". . . -  C ~ ~ r ~ ~ i ; i ; i i g i ~ ~ ; ;  

&", c;Li:i. ., D F  

i .  :x31;pe* ,.$ ,'"%p ).).-)i ." '- 
.X>_SLp%3G I_P >i : B S ~ ~ ~ ~ & Q . ~  L - e a i / 

^" "" * " ~ 5 > $ < : > ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ , ; ~ ~ ~ ~ $ ; j g ~ ~ ~ > 5 ; p " Q  ,"" "" " 6  

iiy!!;;[!.lQùg :E C" h, r,..) 

Ref.: 
PROCESSOS NUS0 53000.0201 601201 0 E 53838.000285/2000 

RENOVAÇAO DE OUTORGA 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA., CNPJ n.O 
50.686.59110001-70, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, através de seu procurador infra- 
assinado, conforme procuração constante nos autos, vem respeitosamente a presença de V. Sa., 
em atenção ao ofício em epígrafe, apresentar o que segue: 

% Laudo de Ensaio dos Transmissores da estação, juntamente com ART 
devidamente recolhida; 

% Laudo de Vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e de 
acordo com as normas técnicas vigentes. 

Na data de 2110512010, através do processo na0 53000.02606012010-07, a 
entidade apresentou a grade de programação da emissora e os comprovantes de recolhimento da 
Contribuição Sindical relativa ao empregador, dos últimos 05 (cinco) 
anexo. 

Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 





Quanto ao comprovante de recolhimento da Contribuição Sindical relativa 
aos empregados, do ano de 2005, iremos protocolizá-lo até o próximo dia 0910712010. 

Isto posto, solicitamos a juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São ~6d lo ,21  dflnho de 2010.) / / 

,/ L 
ARDO MARTI CAP 

/ / Procurador 
4 d L 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TelIFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



M I N I ~ T ~ R I ~  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3 O  andar 
BRAS/LIA - DF 
70044-900 

Ref.: PROCESSO N.0 53000.02016012010 - RENOVACAO DE OUTORGA 
COMPLEMENTAÇAO 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA., CNPJ n.O 

50,686.59110001-70, pemissionaria do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de Sao Paulo, através de sua procuradora infra- 
assinada, vem respeitosamente presença de V. Sa., em COMPLEMENTAÇAO ao processo em 
epígrafe, apresentar o que segue: 

rb Grade de programação da emissora, devidamente rubricada; 

b Copia autenticada dos comprovantes de recolhimento dos Últimos 05 
(cinco) anos, relativos ao Sindicato Patronal. 

Isto posto, solicitamos a juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

A 
São Paulo, 1&~8ib de 201 0. 



GRADE DE PROGRAMAÇAO 
RÁDIO TRANSCONTlNENTAL FM 

00:OO às 03.00 horas - PROGRAMA TRANS E VOCÊ - com música romantica nacional e 
L& internacional I recados romAnticos e informações culturais -cinema, teatro, exposições 

03.00 as 04,00 horas - AGENCIA NACIONAL 
04:00 às 05:OO horas - FORRO DA TWNS - só forro com informagões variadas, utilidade 
pública, concurso cultutal 
05:OQ &i Q6:QO horas - ARQUIVO DA TRANS - Flash back, sd músicas antigas, com 
entrevistas, histbria e informações variadas. 
06:00 hs 10:OO horas - C ~6 PEDIR - Só música brasileira, com enfoque no samba e MPB. 
Muita informação - transito, previsão do tempo, notas culturais, curiosidades, dicas de saúde 
e sustentabilidade, programa de cultura geral com perguntas e respostas junb ao w W .  
10:OO hs 12:OO horas - GOSTO NAO SE DISCUTE - música brasileira, com enfoque para o 
samba e MPB, entrevistas com artistas do cenário nacional, informações do tempo, trânsito, 
utilidade publica, notas culturais 
12:00 4s 13:OO horas - CANTINHO ROMÂFITICO - música romdntica nacional e 
internacional, recados românticos, notas culturais. 
13:OO as 14:00 horas - GOSTO NÃO SE DISCUTE ( continuação ) idem 
14:OO as 15:OO horas - SEM PARAR - uma hora de mdsica 

L 15:OO as 17:OO horas - TARDE DA TRANS - Música jovem, incluindo samba, pagode e 
Black music com informações do trânsito, dicas de lazer, cultura, utilidade pública e 
informações sobre sustentabilidade 
17:W 8s 18:00 horas - AS MAIS PENDAS -As mfisicas mais pedidas do dia 
18:OO as 20:OO horas - C A F ~  COM BOBAGEM - Programação variada com música, humor, 
informações sobre o tempo, trânsito e estradas 
20:OO as 23 horas - TRANS.COM - Programa dirigido ao público jovem, interativo, com 
rniisica variada, discussão de assuntos diversos e mais infomações gerais, tempo, utifidade 
pbblica, notas culturais 
23:OO às 24:OO horas - TRANS E VOCÊ - ( abertura ) idem 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



OO:W às 03.00 horas - PROGRAMA TRANS E V O C ~  - com música romantica nacional e 
internacional I recados românticos e informações culturais - cinema, teatro, exposições I 

03.00 as 04.00 horas - AGENCIA NACIONAL - A VOZ DO BRASIL 
04:OO às 05:OO horas - FORRO DA TRANS - s6 forro com infomações variadas, utilidade 
pública, concurso cultural 
0300 as 06:OO horas - ARQUIVO DA TRANS - Flash back, só músicas antigas, 'com 

* 

entrevistas, história e informações variadas. 
b 06:OO as 10:OO horas - É ~6 PEDIR - S6 múiica brasileira, com enfoque no samba e:MPB. 

Muita informação - trânsito, previsao do tempo, notas culturais, curiosidades, dicas de saúde 
e sustentabilidade, programa de cultura geral com perguntas e respostas junb ao ouvinte. 
10:OO as 12:W horas - SWING DA TRANS- Música brasileira, samba, pagode, samba rock, 
e muita informação com dicas de sustentabilidade, dicas de lazer, informações culturais e 
serviço de utilidade pública 
12:OO as 16:00 horas -TARDE DA TRANS - Progrdma didgicb ao ptjtzlico jovem wm miSs ' i  
popular variada. Informaçdes do tempo, trânsito, utilidade pública; dicas de lazer c! culturais. 
16.00 as 17:OO horas - FUNK DA TRANS - Musical 
17:OO as 18:00 horas -AS MAIS PEDIDAS - Parada com as mais pedidas do dia. 
18:OO às 21 :O0 horas - THE BEST OF BLACK - Programa de Música norte-americana 
21:00 às 24:00 horas - NO PIQUE DA TRANS - Programa enfocado em músicas das 
baladas noturnas 

I 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 -SALA 16 -SOBRELOJA = CEP: 08710430 - MO01 DAS CRUZES - SP -TEL: 4798-9800 



00:OO às 03:OO horas - NO BAMNÇO DA TRANS - Música variada - samba, sertanejo, 
black music, MPB, e mais, informações gerais tempo, utilidade públicas, dicas culturais. 
03:OO as 05:OO horas - FORRO DA TRANS - si, forro corri inFormaç6e~ variadás, utilidade 
pública, concurso cultural 
05:OO as 06:OO horas - ARQUIVO DA TRANS - Flash back, só mirsicas antigas, com 
entrevistas, história e informações variadas. 

- 06:00 às 08:W horas - ROBERTO CARLOS ESPECIAL - programa s6 com músicas do rei 
L& Roberto Carlos, com curiosidades e dicas de lazer e cultura. 

08:00 ás 12:OO horas - SWING DA TRANS - Música brasileira, samba, pagode, samba rock, 
e muita informação com dicas de sustentabilidabe, dicas de laaer, in.bmagiies culturais e 
serviço de utilidade pública 
12:OO as 16:00 horas - TARDE DA TRANS - Programa dirigido ao público jovem com música 
popular variada. Informações do tempo, trânsito, utilidade pública, dicas de lazer e culturais. 
16.00 as 17:W horas - FUNK DA TRANS - Musical 
17:OO as 18:00 horas -AS MAIS PEDIDAS - Parada com as mais pedidas do dia. 
18:OO as 21 :O0 horas - BMCK SONGS - Música negra norte-americana 
2200 as 24:OO horas - ARQUIVO DA TRANS - Flash back, só músicas antigas, com 
entrevistas, história e informações variadas. 

Durante toda a proqr diária, são transmiti W i  meteoro e iuos 
sobre assuntos pertinentes à comunidade, tais como, campanhas de vacinaçao, avisos 
emitidos pelos órgaos municipais, divulgação de campanhas de associações comunit8rias, 
bem como integra a cadeia de rádios para retransmitir os programas obrigatórios e 
facultativas. 

Mogi das Cruzes, 07 de maio de 201 0 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16. SOBRELOJA - CEP: 08710430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



GRCSU -Guia de Recolhimento da Contribuieo Sindical Urbana 

I I 
Dados dp Entidade Sindical 1 31/01BMO 

4qP to 
cago da Ena'dadc s m w  

J E ~ ~ E : ~ S A S  M RADIO E W.NO EST.S.P. 
" 000.800.02667-5 

lNirmm> ~Canpkmto I CNF.1 da WdPh I 

-"/VL.POMPEIA ? 05017-000 SAO PAULO SP - 
Dados do Contribuinte 

RADIO TRANSCONTINENTAL FM LTDA-FM CNPJ: 50.686.591/0001-70 
EodasFo Nirmm, Conpkmeato 
RBRDEODATO WERTHEIMER 

i 
1413 SL 16 

I* I B a i d s â i t o  I Cidamimicipio 1 UF I cidigoAtivid.de I 1 0871M30 MOGI DAS CRUZES SP 111 
. , . - . - . i 
Dados de Ráedhcia da ContribniçZm - 
Categoria 

to vencido, pagável somente nas AgBnaas d 
I ~oia vencida -cobrar multa de 10% nos trinta ptimeinx dias. com o adicional I I k.% por mb. subseq0ente de atraso e juro de m a  de 1%- ao mes e comcão m9netBtia. =)Y%cebo. - -  - .. -.. --. 4 399 639 I 
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08710-430 MOGI DAS CR 

Vin-dc Cont:ibuinte 

PATRONAL EXERCICIO 
dJCIDPEcordda 



RADIO TRANSCONTINENTAL FM LTDA-FM 
RUA DR.DEODAT0 WERTHEIMER, 1413 - SL. 16 
0871 0-430 MOGI DAS CRUZES - SP 

........-.....-----.---......--.---....--.----.-.....~--.-.~~...~~~~~~~.......~..~~~~~~~~~~~~~.~-~~.~...........-........--~-~~~.~~~-.~~.~..----~--...--.......--...-..---.-..-.. 
GRCS - Guia de Recolhimento da Via do Contribuinte 

Contribuição Sindical ., 

Dados da ContribuiÇao Dados de Referencia da Contrlbuicao 





CAIXA - - 
. S1WMCATO DAS EMPRESAS DE RÁDIo E TELMSAO NO ESTADO DE SÂO PAULO 

i , RADIO TRANSCONTINENTAL 
RUA DR.DEODAT0 WERTHEI 
08710430 MOGI DAS CRUZ 

--------.-----.-.--------.--*--------......-----...*-~~~-..~....~....~...-..~-~-.--~~ 
---.-- GRCS - Guia de Via do Contribuinte 

CILIXA: . .-.--- ----. 
Contribuição Sindical r 

Dados d e  Entidade SIndlcal 

. ...... 
'L. 



Entidade: 

Localidade: 

Estado: 

Fabricante: 

Modelo: 

Homologação: 

Potência: 

No. de série: 

Data ensaio: 

Data de Fabricação: 

RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇAO LTDA. 
(Sucessora da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA) 

MOGI DAS CRUZES 

SAO PAULO 

BROADCAST ELECTRONICS INC 

FM-35B 

01 87962220587 

35,O kW 

909-0035-204 

26 de maio de 2010. 

NOV 1993 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.corn.br 



9.4.1. INTERESSADO: 

a) nome: 
RECC - RADIODIFUSAO E COMUNICACÃO LTDA. -- 

b) Endereço completo: 
Rua Dr. Deodato Wertheimer, 141 3 - SI 16 
Telefax: 1 1-4798-9800 
MOGI DAS CRUZES - SP - 
0871 0-430 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não é o caso, pois se trata de avaliação técnica de transmissor instalado 
na emissora, autorizado e existente em seu sistema irradiante) 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora. 

c) data em que foi realizado: 26 de maio de 2010. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) nome: 
BROADCAST ELECTRONICS INC. 

b) Endereço completo: 
4100 NORTH 24 TH STREET 
QUINCY IL 
62305 - USA 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Principal Autorizado. 
Trata-se do transmissor autorizado, conforme Ato Anatel No 48.777, de 28 de dezembro 
de 2004, publicado no DOU de 30 de dezembro de 2004. 

a) Nominal: 104.700.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 104.699.990 Hz. (Margem de variação aceita) 
c) Variação máxima de frequência.: +I05 Hz. 

apbs 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUENCIA: 
pre-enfase 75 uS 

1 
Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 



90% mod. 50 100 400 1 k  5 k  7,5k 10k  15k  Hz 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.corn.br 



9.4.5.4. N~VEL DE RU~DO FM: 

Com 100% de modulação com 400 Hz. 
I i 

9.4.5.5. N~VEL DE RU~DO AM: 

Com 100% de modulacão com 400 Hz. 
I 1 

9.4.5.6. ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E EMISSOES ESP~RIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

De+ou-240kHza+ou-600kHz 50 dB 

De + ou - 600 kHz até 550 MHz . Maior que 80 dB 

Mediçoes efetuadas acopladas via antena com utilização de 
Analisador de espectro, com supressão, RBW 120,O KHz , 
evitando-se a intermodulação e (VBW 4,O kHz.) - instrumento. 
Avaliação feita com 800 metros do sistema irradiante. 

9.5.5.7. POTÊNCIA DE SA~DA: 34000 WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METRO BIRD DE LINHA. 

9.4.6. INFORMACÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: ORBAN (injetado no Iink e recebido no transmissor) 
b) Modelo: 8400 



. .. i * '  . ;, 3 . i.;,::; 2 

9.4.6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) medida: 19000 Hz 
b) Variação máxima após 60 min de funcionamento em temperatura 

ambiente: -0,5 Hz 

9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto: 
10,2% 

9.4.6.2.3 SEPARACAO ESTEREOFONICA: 
(mesmo gerador de estéreo e processador usado nos transmissores) 

9.4.6.2.5. DIAFONIA: 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇAO: 

9.4.8.2 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de placa: de O a 5,O A DC 
B) Tensão Contínua de placa: de O a 14,O KV DC 
C) Potência de saída e refletida: Saída O a 105% 

Refletida de 1 .O a 3.0 (VSWR) 

9.4.8.3 TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 

a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequência: SIM. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANCA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitores, depois de desligada a alta tensão 
SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: SIM. 

c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 
interruptores em série. (interlocks) 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 
SIM. 

9.4.8.5. DISPOSITIVOS DE PROTECAO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; (sensores de corrente) 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(chave comandada por aleta) 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. (sensores de corrente) 

9.4.8.6. INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; 
b) FREQUENCIMETRO, ICEL, MODELO FB 1000; 
c) WAlTIMETRO DE RF, BIRD, PASTILHA 50,O Kw - trecho de linha - 3 118 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701.759. 
e) ANALISADOR ESPECTRO HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
9 MONITOR DE SERVIÇO SOLYDINE - Modelo VA-16 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8.7. CARACTER~STICAS BÁSICAS: (INFORMACÕES ADICIONAIS) 

Potência de saída: 34000 watts (medida). 
-Alta tensão: 10,8 KV DC 
- Corrente Placa: = 4,3 A DC. 
potencia de entrada amplificador final: 46440 watts 
Potencia de saída I potencia de entrada = Fator de eficiência 
340001 46440 = 0,7321 
Fator de eficiência: 73,21 % 

B) CONWUMO DE ENERGBA ELETRICA: 
consumo de energia: 58,85 kVA. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio do, pessoalmente, no transmissor a que se 
refere. nte laudo consta de olhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica e que faço uso. 

1 São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607lD 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
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9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis, especificamente para o caso de operação na potência 
autorizada. 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.607lD 
c) Transmissor: BROADCAST ELECT 
d) Modelo: FM-35-B 

9.4.9.3. DECLARACÃO DE PRESENCA 

Na qualidade de representante legal da emissora, declaro para os fins 
devidos que o EngO José Eduardo Marti Cappia, esteve nas dependências da emissora no 
dia 26 de maio de 2010, fazendo ensaio dos transmiss e procedendo a vistoria das 
instalações com a finalidade de instrução de processo de V ~ Ç ~ O  de outorga. 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

a) Nome: Rita de Cássia Farias Cappia 
b) OABISP: 132.817 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

ART E GUIA DE RECOLHIMENTO; 
ILUSTRAÇOES. 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
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- Responsabilidade Principal - Eletronica Ou Eletrica Nod. - Pessoa Jurídica 

Obs: 

- Llnha dlgitável: 



Recibo do Sacado 

rovação de quitação 
nossos sistemas. 

Código de barras: 001 99 2221 0 29222 12201 1 01 559 45721 1 5 464900000031 50 
Valor do documento: R$ 31,50 
Valor do pagamento: R$ 31,50 
Data do vencimento: 3010612010 

Pagamento efetuado em 2110612010 as 15:40:47 via Bankline, GTRL 3247231397. 

Autenticação: 
C52CDADED4BCA23D703D886E8929EAEAA09D3AI 8 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 

Autenticação Mecgnica 
das 9 às ~8-h.-~eric_i_~n!~aa~d:It~~0~;~O80_~-722~~~2~~~0b_o~d1a~~~24h~ ............................................ 

l i  8/27 I I 3 1,50 
Iiistruçòcs 'l'rsto (ou instmçdcs de respoiis;ibilidade do cedentc) (-)Desconto/Abatimento 

I" OLETO REFERENTE A ART N092221220101559457 

t. ÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

+) Outros Acrécimos 

I(=) Valor Cobrado I 

7 - 6 ANDAR PERDIZES 
SAO PAULO - SP CEP 50130-00 

acador/Avalista 
Ficha de Comuensacão/Autenticacão Mecânica 



/A. 
ATO No 48.777, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

z j. L i 

I O GERENTE DO ESCRITORIO REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONA 
TELECOMUNICAÇOES - ANATEL, NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
atribuições que lhe foram confcridas, e tendo ein vista o que consta do Processo 
53830.001971/94, 

RESOLVE: 

Art, l0 Autorizar a RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA, periiiissioiiaria do do I 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM, na localidade de Moji das 
. . 

Cruzes, Estado de São Paulo, a alterar as características técnicas de sua estação transmissora, a observadas as condipões constantes do relatório Descrição do Sistema, anexo a este Alo. i 
Art. 2" Determinar que até a data prevista no relatório indicado no art. 1°, a entidade 

providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria de suas instalações para fins de . 
licenciamento, ficando a entrega da licença condicionada A comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalizaçiio da Instalaçao. 

Art. 3" Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO GOMES PERKEIRA 
Gerente do Escritório Regional 



REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL @ A G ~ M C ~ A  MAC~ONAL OE TELECOMUNICAÇ~ES 

A NATEL 
DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

FLS: 0011W1 

1 - LOCALIZAÇAO DA ESTAÇAO 

Logradouro: ESTRADA CRUZ DO SGCULO Número: 237 Bairro: SERRA DO ITAPETI 

Localidade: MOJI DAS CRUZES 'UF: SP 

' 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇAO I I 
2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabrlcante: Bmadcest Electronics Inc. 

, Modelo: FM 356 
Cldlgo de homologaçilo: 0187962220587 

1 PotBncla OperaçBo: 35 kW 

2.2 -TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabrlcante: Broadcast Electronics Inc. 
Modelo: FM35T 
Cldlgo de homologaçlo: 092099APEl0587 
Pot6ncIa Operaçilo: 35 kW 

2.3 ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: SHIVELY LABS Fabricante: "'" 
Modelo: 6814-06 B SX Modelo: ***** 
GMAX: 4,47 dBd GMAX: **"* 
Polarizaqilo: Circular Polarlzaçao: """ 
HCI: 47 metros "CI; e.... 

Incllnsçito de Feixe (Beam-Tilt): O0 IncllnaçBo de Felxe (Beam-Tllt): **"* 
Preenchimento de Nulos (Null-FIII): "**' Preenchimento de Nulos (Null-FIII): "*" 
Orlentaçlo do Zero do diagrama: 255O em relação ao norte verdadeiro Orientaçao do Zero do diagrama: "**' 
DescrlçPo da Antena: ANTENA DE 6 ELEMENTOS Descrlçlo da Antena: "'" 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 

I Ref.: Ato no 48777 de 28112lZ004 16:23:45 (DOU 30H2í2004) I Local de EmlssBo: 
sao P~UIOISP I 

I A entldade deve& apresentar laudo de vlstoria da estação ou requerer vistoria para fins de licenciamenlo, junto Data da Emlss&o: 
Analel at4 30H212005. 1 3011 212004 10:20:03 I 
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PAULO LUS7OSA 

AC%NCU NACIONAL DE TELECO~~UNICAC~)ES 
SUPERINTEND~NCIA DE WIOFREQULNCIA E w FISCIUIZACAO 
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)IIROSIlI WATANAOB 
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Subr(Hkúti 

0iá;io Oficial da União - Srqin 1 

GE&NCII\.GERAL DE FISCALIZACAO 
ESCRIT(IRIO REGIONAL EM CURITIIIA 

ESCRIT~RIO REGIONAL Ehl SAO PAULO 
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. 
XESN 1677.7W 

SUPER!N.I.ENDGNCIA DE SERVCOS DE 
COMUNICALAO DE MASSA 

,.,.,...... 
SAUS . I)ur<ln lu>.- iit~.yi F - PinimiJo - Bibliofwa 
7lllllCY4f) - URASII,IA - DF 
Fns n'(llar61) 312 . 2illil 
L'mcin elelnintmv bhli~ileM~!nnrlelg~w.bi 
Intcmcl: ruw.~mtcl.guv.bi 

HAR<:<JNI TllOhlAZ 1% SOUZA MAYA 
Subilildii 

ANEXO n-i. inpL inw c 
16*11112 bl#iunvd&. 

-ta de Avmmlo & Riio de Cnkdm du S m k n  & DirMbukIn tlc Siruir Mdlipmlu M t l l i c~mI  
(MMDS) 
nar Arm de W e e  da Smi(u de BN*<~~SC. li>in*illr/SC c cnnrmalsc. 

t<+l( h mm4 Lm*. 

In~.lhCk. IirniU. 
icm 1*r<n,. L.- ' 

t m  di  lblar<n. Ltann 
1.112 hni i  \bll& 

Mnn. P d n i  <..*i. 

:-h+& Cnil, RI. 
t.,". Ib,Lh* lW 

SUPERINTEND~NCU DE SERVIÇOS PRIVADOS para eapltnrrii~ n, srnict) ~ 6 r c l  rcrraal , reftrwr(r) a<*) ta. A10 2(' 44.158, DE 28 UE DEZE.IIBRO UE 1OM 

ATO 3' 4J.lSS, DE L) DE DLZtJIBRU D t  IW Jimnl*r'n) nnnln'a)' 

R R ~ ~ ~ ~ J W ~ I ~ > W I I < R ) . U I L . ~ . ~ ~ ~ & W ~ ~ ~ ~  IAROAS J O S ~  VALENTE m*r*> n. ~JS~IILIX~~VIIIIWI(. <)utiwg~ ~ U I U ~ C J O  de uw 
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JARDAS J<Rk VALBNTC 
"O 3'Q'7'7. DE DEzEwBRo Adutiaclo prn erplon<Jn <L, Wrri(u M<ivil P e ~ o i l  , reTcnntr(8) 

Suprint<?&nic hnmmn.  UY)O.UWI7lIIV<)H. U i l i np  nucnrinchodr w ~ < l e  
i i:. rdinhcqGtncir(h) l BCI Slh. lurrOnik 4 A d a i o d n  pin uplnaclu al"t i'6'1n1'CeBt RIXil'l(C*L 

ATO Y 4 a . 1 ~  DE L) DE DC&~$IO DE 1 ) ~  Jo Q n l m  Mbrel Pcw*l.  nfmmc(*) anlq 8diffnlacftr)smilri(a). 
IARBAS JOSE VALENTE 



I 
- - - -  

ci<hdí. _:\!C)S(LAS CRUZES 1 : r S P  CkP ! . : ! j - -- 
~ ~ l i ~ ~ ~ ~ >  ESTRADA CRUZ UU SEC.K:LO Na 237 - SEKKA W) 1 L'.\Y!i 1 1. .-.-*-- ---. . .  ... 



3.3.1 -'I'ranqiirlsuor I1~2itr lpi l  ' kl'F.Ll o'c .*L 122: . 
3.3 1.1 . Fahri~w~tc ' i f ~ i n 3 i .  41, R84 
3.3.1.2 - hloddo PM3S B Y.\I3+ kl i ..\n ti3 "i" do CKi' ...-- --- ............ 

I(ç.rn 7.4.1.1 JQ RTF?,I (Sllspln~i'~! 
J.3.1.3 - iioniolugcyiio i Q1879622ZO>F? !1183?62220.58? : R I'Z. ncni34. 

Ic IISK. ..................... ....._ .._..----- -- _ _ . . - . - . -  I 
~t-itl~>.it. I RTFLI- 

-.., ............................. .i. -...--.-....-.-.-... ....... ...._ --- . .--.-.- l!.iv.u&f~.lsR:-~. .. ., ............. 
3.3.1.5 - Medidur dciairliu cun~intia da pluu ou ~ v I ~ ' e r  no tslugio S in i i l  da RI:. -- i R , rinn 7.:. 1" I\*# do j 
5.3.1.6. Me<lidor do çorfintc uintíniiii de pliiat oii c~lctcv no a::t;iQc> íiiiil iI* RI: H T~TFXI. c:c 1 22, --- A---.-- .-..- 

: Jt 
Itcrii3J. do RSR. I .ali. 62 do C)??' 

3.3.1.7. Ikdidet dcpot&tc'i;r wlativa iIc\ uairtr .  iiicidc7)ie c. f ~ . l l a i d ~ .  . . . . . . . .  ........... ..... ....... . . - ...--e--. .-----..- -I (.\l\lll3:t ' 
l tcm 7.2. l "i" 41) 

3.3.1.8 T<im~<Iii de I<t' par;! ligtc1u de muniior Je nludulu@;lo c de l ici l i i inci~ R ~ . i + ~ k l  e.2 .w. I 22, . - .  
8 ..-----.-- .--- -- han 34. do RIR.  

I---- -.--+__- 
bmi  7.2.1 .'ti? do 7-.:Ts-- R : ,-(.,.FY[dc ,i,.,, 122. f 2 . U '  6). J' c I~LBT '  

: Item 34. I& !SR. ,i (SiirpaiGoj ............ 
d~sv i r i  bIcdida i llcni 3.2.3 do R'TFhI ......... 3.3.1.10 -. I'olcrLicii & l'rqU$\cia da Ponidoix (;c 20<)ii , ...--.-.,-, c ~ c  ,411. 121, I~ct i i  34. I . 

1 3'4.00 ' i ...................................... ., ............ ........-....,.-.--....,.....-..-. 2.&%--.4 
Itinii 7.2.1 " V' Ju ! 

3.3.1.11 - InCjridh~ql de Jisposiii~os eQernus que prniiitrini a allaq?Io 63 licqiitiicia dc üpcrn;?Izi. . R Ki'FSI c!c Afl. 122. i .%i. 12 cio C M  
i 

( M u b ~ )  -- .---- - Iicrn --.---,- 34. do RSR 
. Reni 7.2.1 t'c'' do 

R RTFU I?& At. ilZ. ! 

-. .............................. ,.. ..,. .,,, ... ,- ..... , .,,,..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Item 34. do RSR. ! ., , . ,.... . ! ,.. 

3.3.1.14 - hicmiptoras c111 porias ctunlpns oiidc cxis~ani tnirScs iluiorcs que 350 Volts. H R'TFM izc .4n I?:. 

.......... ....-.--.-.--.--.e-.--. .- .--- - - , Itsni JJ. do RsR. L 
i Ii~m 7.2.1 " n" Ju 

J.3.1.13 - dabins: mni iir prncr ocpusa ao q>rra&rrr iirtur\i$adsa i 'i'cxr. R ' R T F ~ ~  +i .hr, \22, , .&i. 63. " d  do Cli7" 
ltcm 34. da KSK. -L (~UL~*)"O) -.*--..--. . - -..-"--- --.-.-------- 
Item 7.2.1 'p" d i v  ! 

3 1  1 ;\ju%* chlumo dov rirbi~iiorj cvni i~nxbm niiiioras <liio 150 Volt:; i R KTFMo'ç An. 122. 
--- . . . . . . . . . . . . . . . . .  ..................... .-.. ............. ..-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : Iisrn34. do ..- KSk . , 

I , Iicm 7.2.1 "j" do 
3.3.1.17 - Fonte 4# itehit tt.11do cnrii ptote$i[iu c<Ytln so!)re~~fg~t R : RTFh4 c'c AI(. 122. 

: ùan 34. do RSR. .- --- ----- 
IUi r  ! ~utawii.~di>(n\ Verific<sdti(ib) ! 

' - -----,.. - ..............- 1 -..--- '...L-! -... ...,......,----. L.---! Ilhis7.1 -7.1.200 

................ .---- / HKOUVAS'C i BHV;U)C.%SI. K'TFSic:crW. 122. ' 
7- 

i FR135 T j FXflS'i fit it*tt~ i44 cb rcsrc, , 
. . .  -< . - - . - I  

: I tmi  7.4.1.1 do RTFXI ; An. 63 "c" d;, CRT 
3.3.2.3 - HoitiLllop#o ' 092099.4PN>.<R7 > 09209l~APROiS7 R : Gi .b 123. Lrin 34? i (S t f iPmí i i )  

do HSH. -- ...... .- ... .....!. ...__. _._..I ............................ ...._.-__.......-...-., 
I I i llcni 6.4.1 do KI'P lvl , 

3.3.2,4. PNhici& de @d~i( io (i(\\') 35.00 34.60 R 1 ":h'bl. 122, h"" 33. I 
I i do KSX. 1 

-----.A + 
10 ccintfiiilii de p l i i ~ i  iiaci wlarir nu es!iipu hiii de IW. -----.--------. -- ...- i R ;  ~teni 7 ?.I.+ h.. do ! 

i R RTFXI cr 122, 

lar) I (irregular) Nl' (náo veiiRciido) ?IA (não se aplica) 
' PBFM - Plano Babico de FrequOnoia Modulada 

RTFM - Regul~mentcn Ttcn iw p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo P Res01uq;io Anatei n.* 67, de I21 1/93  Pagina 215 
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Entidade: RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA. 
(Sucessora da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA) 

Localidade: MOGI DAS CRUZES 

Estado: 

Fabricante: 

Modelo: 

Homologação: 

Potência: 

No. de série: 

Data ensaio: 

Data de Fabricação: 

SÃO PAULO 

BROADCAST ELECTRONICS INC 

FM-35T 

092099-APB-O587 

35,0 kW 

70585-001 

26 de maio de 2010. 

JUL 2000 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.1. INTERESSADO: 

a) nome: 
RECC - RADIODIFUSÃO E COMUNICACÃO LTDA. -- 
b) Endereço completo: 
Rua Dr. Deodato Wertheimer, 141 3 - SI 16 
Telefax: 1 1-4798-9800 
MOGI DAS CRUZES - SP - 
0871 0-430 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não é o caso, pois se trata de avaliação técnica de transmissor instalado 
na emissora, autorizado e existente em seu sistema irradiante) 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora. 

c) data em que foi realizado: 26 de maio de 2010. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) nome: 
BROADCAST ELECTRONICS INC. 

b) Endereço completo: 
41 00 NORTH 24 TH STREET 
QUINCY - IL 
62305 - USA 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Auxiliar Autorizado 
Trata-se do transmissor auxiliar autorizado, conforme Ato Anatel No 48.777 

a) Nominal: 104.700.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 104.699.720 Hz. (Margem de variaçao aceita) 
c) Variaçao máxima de frequência.: +I45 Hz. 

ap6s 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 
pre-enfase 75 uS 

25% mod. 50 100 400 l k  5 k  7,5k 10k 15k Hz 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TelIFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



90% mod. 50 100 400 1 k  5 k  7 ,5k 10k 15k Hz 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



.5.4. N~VEL DE RU~DO FM: 

Com 100% de modulação com 400 Hz. 
I 1 

9.4.5.5. N~VEL DE RU~DO AM: 

Com 100% de modulacão com 400 Hz. 
I 1 

9.4.5.6. ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E EMISS~ES ESP~RIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

De + ou - 240 kHz a + ou - 600 kHz 49 dB 

De + ou - 600 kHz até 550 MHz . Maior que 80 dB 

Medições efetuadas acopladas via antena com utilização de 
Analisador de espectro, com supressão, RBW 120,O KHz , 
evitando-se a intermodulação e (VBW 4,O kHz.) - instrumento. 
Avaliação feita com 800 metros do sistema irradiante. 

9.5.5.7. POTÊNCIA DE SA~DA: 33.500 WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METRO BIRD DE LINHA. 

9.4.6. INFORMACOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: ORBAN (injetado no link e recebido no transmissor) 
b) Modelo: 8400 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) medida:19000 Hz 
b) Variação máxima após 60 min de funcionamento em temperatura 

ambiente: -0,6 Hz 

9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto: 
10,1% 

(mesmo gerador de estéreo e processador usado nos transmissores) 

9.4.6.2.5. DIAFONIA: 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇAO: 

9.4.8.2 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de placa: de O a 5,O A DC 
B) Tensão Continua de placa: de O a 14,O KV DC 
C) Potência de saída e refletida: Saída O a 105% 

Refletida de 1 .O a 3.0 (VSWR) 

TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 

a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequência: SIM. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



ução em 

9.4.8.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANCA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitores, depois de desligada a alta tensão 
SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: SIM. 

c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 
interruptores em série. (interlocks) 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 
SIM. 

9.4.8.5. DISPOSITIVOS DE PROTECAO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; (sensores de corrente) 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(chave comandada por aleta) 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. (sensores de corrente) 

9.4.8.6. INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; 
b) FREQUENCIMETRO, ICEL, MODELO FB 1000; 
c) WAlTIMETRO DE RF, BIRD, PASTILHA 50,O Kw - trecho de linha - 3 118" 
cl) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701.759. 
g) ANALISADOR ESPECTRO HAMEG MOD 5014, no. de sériq: 248;). 
9 MQNITOR DE SERVIÇO SOLYDINE - Modelo VA-16 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



ucão em 

CARACTER~STICAS BÁSICAS: (INFORMAGOES ADICIONAIS) 

Potência de saída: 33500 watts (medida). 
- Alta tensão: 10,8 KV DC 
- Corrente Placa: = 4,2 A DC. 
potencia de entrada amplificador final: 33500 watts 
Potencia de saída I potencia de entrada = Fator de eficiência 
335001 45360 = 0,7385 
Fator de eficiência: 73,85 % 

B) CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA: 
consumo de energia: 56,OO kVA. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
mediante ensa do, pessoalmente, no transmissor a que se 

laudo consta de olhas, todas numeradas e rubricadas com a 
que faço uso. 

/,.---- \ 

// Sao Pauio, 21 de junho de 201 0. 
-4- 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Nijmero do CREA: 83.607lD 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis, especificamente para o caso de operação na potência 
autorizada. 

São Paulo, 21 de junho de 201 0. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.607lD 
c) Transmissor: BROADCAST ELECT 
d) Modelo: FM-35-T 

J 

9.4.9.3. DECLARAÇAO DE PRESENCA 

Na qualidade de representante legal da emissora, declaro para os fins 
devidos que o EngO José Eduardo Marti Cappia, estev aç dependências da emissora no 
dia 26 de maio de 2010, fazendo ensaio dos transm res e procedendo a vistoria das 
instalações com a finalidade de instrução de processo ovação de outorga. 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

a) Nome: Rita de Cássia Farias Cappia 
b) OABISP: 132.817 p 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

ART E GUIA DE RECOLHIMENTO; 
ILUSTRAÇ~ES. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

1 - Responsabilidade Principal 8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 1- Pessoa Juridica 

s gspaços urbanos ou em 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexa 2 a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser dev~damente ass~nada pelo profiss~onal 
- L~nha d~gitável: 



Recibo do Sacado 
&$W%W?:LO. -S AGWN. DO ESTADO DE SAO PAULO 

- O com&ik3o0le:dtf~amento clè&s&BBM a ARTpara comprovação de quitação 
-De dsitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 

Dados do  pag&& ho do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Nome do favorecido: 
Código de barras: 00199 22210 29222 12201 1 01559 529217 6 464900000031 50 

Valor do documento: R$ 31,50 
Valor do pagamento: R$ 31,50 
Data do vencimento: 30106/2010 

Pagamento efetuado e m  21/0612010 as 15:40:47 via Bankline, CTRL 3247249397. 

Autenticação: 
6395238EE25D4FAOClA546539316542829894191 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h. ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue a ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 

Autenticação Mecânica 
das 9 às L8-h-~r!e_f!~_i_~ntes~a~dIti~0~1~_0800-722 Ea,22,~0&brias~24h: 

gêncialcódigo do Cedente 

I 
OLETO REFERENTE A ART NO92221220101559529 

ÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO C 
RUA CARDOSO DE ALMEIDA 167 - 6 ANDAR PERDIZES 
SAO PAULO - SP CEP 50 130-00 

Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 
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ATO No 48.777, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

a O GERENTE DO ESCRIT~RIO REGIONAL DA AGÊNCIA NACION 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, NO ESTADO DE SÃO PAULO, no us 
atribuições que lhe foram conferidas, e tendo ein vista o que consta do Proces 
53830.001971194, 

Art. l 0  Autorizar a RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA, permissioi~aria do do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM, lia localidade de Moji das 
Cruzes, Estado de São Paulo, a alterar as características técnicas de sua estação transmissora, , 

observadas as condições constaiites do relatório Descrição do Sistema, anexo a este Ato. j 
Art. 2" Determinar que até a data prevista no relatório indicado no art. 1°, a entidade 

providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria de suas instalações para fins de 
I 

licenciamento, ficando a entrega da licença condicionada 6 comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalização da Instalação. 

Art. 3" Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
I 

EVERALDO GOMES FERKEIRA 
Gerente do Escritório Regional 



REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL @ AGIICU NACIONAL DE IELECOYYHICA(~IS 

ANATEL 
DESCRICÃO DO SISTEMA 

CARACTER~STICAS TECNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇAO 

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 -TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: Bmadcasl Electronics Inc. Fabricante: Broadcast Electronics Inc 
Modelo: FM 358 Modelo: FM35T 
C6dlgo de homologaç!4o: 0187962220587 C6dlgo de homologaç~o: 092099APB0587 
PotBncla OperaçPo: 35 kW Potencla OperaçPo: 35 kW 

2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: SHIVELY LABS Fabricante: ""O 

Modelo: 6814-06 B SX Modelo: "*** 
GMAX: 4,47 dBd GMAX: '"** 
Polarlzaçao: Circular Polarlraçao: *"" 
HCI: 47 metros HCI: +..e. 

lncllnaçao de Felxe (Beam-Tllt): O0 Incllnsçfio de Felxe (Beam-Tllt): *'*** 
Preenchimento de Nulos (NuII-FiII): ***** Preenchimento de Nulos (Null-FIII): "**" 
Orlentaçao do Zero do dlagrama: 255O em relação ao norte verdadeiro OrientaçSo do Zero do diagrama: "*** 
Descrlçao da Antena: ANTENA DE 6 ELEMENTOS Descrlçaio da Antena: "*** 

2.5 -LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 

esenlar laudo de vistoria da estação ou requerer vistoria para iins de licenciamenlo, junto a 
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ESCRITC>RIO REGIONAL EM CURITIIIA 

~ 1 0  ?(a 44.711. DE 18 DE DCIE3IRHO I)€ 1IIM 

fim- n'J.iJlh.íh'l7Yt~IlN. XX'IIDAUC RAuIO PRIN- 

PAULO LUSTOSA 

A G ~ N C M  NACIONAL DE TELECOL~UNICACÙES 
SUPERINTEND~NCIA DE RI\DIOFREQU~NCIA E 

%- FISCALIZACAO 

ATO '1. ano, DE u DC o c m . r i r R u  or zmu 
WUin S' SJJM) IIJ3JJ.iRMl4 . CMBAIXAOA DA N D  
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* llk -RI. no pnl* 19 de h ltIM a 
DE OUARTINA. RTV . DuanimRP . ulul V. Aulitna n AtlcnCIi~ SAUS Ouadn IK* . n h n i  f - Pirãmih . Uibtioleca 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

1.1. - NomeIRazão Social: RECC - RADIODIFUSÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

1.2. - Indicativo de Chamada: ZYD - 808 
I .3. - Horário de Funcionamento: Ilimitado 

1 2. LOCALIZAÇAO DA ESTAÇAO TRANSMISSORA: 

2.1. - Endereço: 
Estrada Cruz do Século, No 237 
Serra do Itapeti 
MOGI DAS CRUZES - SP 

(Endereço já comunicado ao MC e Anatel desde 2005) 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Latitude: 23O S 28' 54.4" Latitude: 23' S 28' 41" 
Longitude: 46O W 12' 03.0" Longitude: 46O W 12' 00" 

Avaliação feita via GPS - Sistema WGS 84 - 
Considerado Regular, com solicitação de correção. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 



2.3. - Transmissor Principal: 

2.3.1. - Fabricante: BROADCAST ELECTRONICS INC. 

2.3.2. - Modelo: FM 35 B 
2.3.3. - Certificação: 01 8796-ZZZ-0587 

2.3.4.. - Potência de Operação: 35,O kW - Medida: 34,O kW ( regular) 

2.3.5. - Freqüência: (PBFM) : 104,7 MHz. Freq. Medida: 104.699.990 Hz 

2.3.6. - Tolerância de frequência da Portadora: -10 Hz. (regular) 

2.3.7. - Recursos para Monitor de Modulação e frequência: SIM (regular) 

2.3.8. - Medidor de Tensão Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, e normalizado. (regular) 

2.3.9. - Medidor de Corrente Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, (regular) 

2.3.10. - Medidor de Potência relativa de saída incidente e refletida: 

Operante - verificado no local e checado (regular) 

2.3.1 1. - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando 

existir: Sim (regular) O transmissor tem sistema de resfriamento 

forçado protegido atrelado a energização do filamento da válvula final 

de RF. 

2.3.12. - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação.: 

Oscilador fixo, sem possibilidade de alteração de frequência. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



2.3.13. - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

O transmissor opera na potência nominal. 

2.3.14. - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

Sim, descarregando a alta tensão, que são inseridos quando 

desligada a tensão de placa. 

2.3.15. - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões que 350 Volts: 

Sim. Os circuitos estão encerrados em gabinete metálico. 

2.3.16. - Gabinetes com as partes expostas interligadas a terra: Sim. 

2.3.1 7. - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Sim, controles de sintonia. 

2.3.18. - Fonte de alta tensão com proteção de sobrecarga: 

Sim, circuitos automatizados. 

Rua Cardoso de Alrneida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.com.br 



2.4. - Transmissor Auxiliar: 

2.4. I. - Fabricante: BROADCAST ELECTRONICS INC. 

2.4.2. - Modelo: FM 35 T 
2.4.3. - Certificação: 092099-APB-0587 

2.4.4.. - Potência de Operação: 35,O kW - Medida: 33,5 kW ( regular) 

2.4.5. - Freqüência: (PBFM) : 104,7 MHz. Freq. Medida: 104.699.720 Hz 

2.4.6. - Tolerância de frequência da Portadora: -260 Hz. (regular) 

2.4.7. - Recursos para Monitor de Modulação e frequência: SIM (regular) 

2.4.8. - Medidor de Tensão Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, e normalizado. (regular) 

2.4.9. - Medidor de Corrente Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, (regular) 

2.4.1 0. - Medidor de Potência relativa de saída incidente e refletida: 

Operante - verificado no local e checado (regular) 

2.4.1 1. - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando 

existir: Sim (regular) O transmissor tem sistema de resfriamento 

forçado protegido atrelado a energização do filamento da válvula final 

de RF. 

2.4.12. - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação.: 

Oscilador fixo, sem possibilidade de alteração de frequência. 

-- 
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ucão em 

2.4.13. - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

O transmissor opera na potência nominal. 

2.4.14. - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

Sim, descarregando a alta tensão, que são inseridos quando 

desligada a tensão de placa. 

2.4.15. - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões que 350 Volts: 

Sim. Os circuitos estão encerrados em gabinete metálico. 

2.4.16. - Gabinetes com as partes expostas interligadas a terra: Sim. 

2.4.1 7. - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Sim, controles de sintonia. 

2.4.18. - Fonte de alta tensão com proteção de sobrecarga: 

Sim, circuitos automatizados. 
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1 2.6. SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL: 1 

2.6.1. - ANTENA 

2.6.1 .I. - Fabricante: SHIVELY LABS. 
(polarização circular) 

2.6.1.2. - Modelo: 6814-6 
2.6.1.3. - Quantidade de elementos: 06 (SEIS ELEMENTOS) 
2.6.1.4. -Altura do centro geométrico em relação ao solo: 

48,5 metros - Medido com Telêmetro. 
Diferença de apenas I ,5 (Hum e mieo) metro. 
Consideramos REGULAR. 

2.6.1.5. - Azimute de orientação da antena: apontamento 255ONV (via GPS ) 
Admitido como apontamento correto. 
Checados por trilha GPS 

2.6.2. - LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL: 

2.6.2.1. - Fabricante: ANDREW HJ 8 - 50 E 
2.6.2.2. - Modelo: HJ 8 - 50 E 3 118" - Regular. 
2.6.2.3. - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de 

Transmissão ligado a terra): Sim 
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1 2.7. SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR: 

2.7.1. - ANTENA 

2.7.1 .I. - Fabricante: SHIVELY LABS. 
(polarização vertical) 

2.7.1.2. - Modelo: 6510-8 
2.7.1.3. - Quantidade de elementos: 08 (oito elementos) 
2.7.1.4. - Altura do centro geométrico em relação ao solo: 

25,O metros - Medido com Telêmetro. 
Consideramos REGULAR. 

2.7.1.5. - Azimute de orientação da antena: apontamento 255ONV (via GPS ) 
Admitido como apontamento correto. 
Checados por trilha GPS 

2.7.2. - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILAIR: 

2.7.2.1. - Fabricante: ANDREW HJ 8 - 50 E 
2.7.2.2. - Modelo: HJ 8 - 50 E 3 118" - Regular. 
2.7.2.3. - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de 

Transmissão ligado a terra): Sim 

3.1. - CARGA ARTIFICIAL: 
Existente e ok!. 

3.2. - LIMITADOR DE MODULAÇÃO: Existente, operante e adequado. 
ORBAN 8500. 

3.3. - MONITOR DE MODULAÇÃO: Existente, operante e adequado. 
Equipamento de fabricação TFT. 

3.4. - ANALISADOR DE ESPECTRO - Existente, localizado no Estúdio. 
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4.1. - TRANSMISSOR PRINCIPAL - 
FM 35 €3 - OPERANDO COM 34,OO Kw. 

2' Harmônico: Atenuação: > 80,O dB 
3' Harmônico: Atenuação: > 80,O dB 
Espúrios: Não existentes 

4.2. - TRANSMISSOR AUXILIAR - 
FM 35 T - OPERANDO COM 33,50 Kw. 

2' Harmônico: Atenuação: > 80,O dB 
3' Harmônico: Atenuação: > 80,O dB 
Espúrios: Não existentes 

Adequadas pela condição de medida, pois o analisador não mostra resíduos 
de 2O e 3O Harmônicos. 
Abaixo ao nível de ruído espectral da região, o que permite dizer que 
A emissora atende essa questão. 

4.3.1 - EXISTENCIA DE INTERFERÊNCIA PREJUDICIAL: 

Não observadas interferências prejudiciais. 
Não constatadas reclamações. 
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5.1. - Disponibilidade de Relatório de conformidade referente a limitação da 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: SIM.. 

Disponibilidade de Licença de Radiodifusão no local. 

6.1. - ESTÚDIO PRINCIPAL: 

Rua Dr. Deodato Wertheimer, 141 3 - sobreloja. 
MOGI DAS CRUZES - SP 

REGULAR. 

GRAVAÇAO DA PROGRAMAÇAO: Observamos a existência de dispositivo 
(software) que mantém gravada a programação por mais de 30 (trinta) dias , 
consecutivos, (software). 

1 8. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA: 

A) Medidor de Intensidade de campo Sadelta Digital; 
B) Frequencímeto, Icel, Modelo FB 1000; 
C) Wattimetro de RF, BIRD, de linha 718" Pastilha 1 ,O Kw;, Trecho 10,O kW 
D) Amperímetro Alicate, Icel Kaise, Modelo AD 7700, No de Série: A701.759; 
E) Analisador Espectro HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
F) Monitor de Modulação SOLIDYNE DIGITAL VA-16.; 
G) Telêmetro Buschnell - O a 500 metros; 
H) Conjunto de GPS Garmim; 
I) Antenas de amostras para monitoração; 
J) NOTE BOOK COMPAC. 
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/ RESPONSAVEL TÉCNICO PELA VISTORIA: I 
Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Formação: Engenheíro Eletricista, Artigos e 9O da Resolução 31 8 
CREA: 83607lD - 0600836079 

Local e data: São Paulo, 21 o de 2010 

Assinatura: 

I REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE: 

Nome: Rita de Cássia Farias Cappia 
- 
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Declaramos, para fins de prova, junto ao MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, sob as penas da lei, que a RECC - RADIODIFUSAO E 

COMUNICAÇÃO LTDA., (RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA), executante do 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência Modulada, utilizando a frequência 

de 104,7 MHz, na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação, com as seguintes observações e que após as 

correções/autorizaçõesIdespachos, permitirão que a Renovação se processe 

regularmente. 

Serviço Principal - Sistema Irradiante Príncípal- Regular; 

Sistema Irradiante Auxiliar - Regular, 

considerada a instrução do Processo MC No 53000.01653012005. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o dispositivo no Decreto 

No 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

1 de junho de 201 

RIAS CAPPIA 
PF 01 3.726.408-94 

CREAISP 83.607lD 
CPF 692.421.388-43 

PROCURADORA. 
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RECC - RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., 

executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência Modulada, utilizando 

a frequência de 104,7 MHz, na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de 

São Paulo, devidamente representada pelo seu sócio gerente, vem declarar para 

os fins devidos, que o EngO JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA, esteve nas 

dependências da emissora no dia 26 de maio de 2010, procedendo a vistoria das 

instalações da emissora, bem como, o ensaio dos transmissores da estação, 

com a finalidade de instrução de Processo de Renovação de Outorga. 

Mogi das Cruzes, &/janeiro de 201 0. 
,< -'\ 

RITA DE CÁSSIA FARIAS CAPPIA 
CPF 092.421.388-43 

PROCURADORA. 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

1 - Responsabilidade Principal 8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. - Pessoa Jurídica 

17 - CLASSIFICAÇAO 

I~audo de Vistoria de estaca0 de radioifusao sonora em Freauencia Modulada, com a finalidde de instrucao de I 

provante deverá ser ane 
devera ser devidamente 

- Linha digitavel: 





















I ILEVANTAMENTO DO AZIMUTE DOS SISTEMAS IRRADIANTES. I I I 



ATO No 48.777, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

I O GERENTE DO ESCRIT~RIO REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONA 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
atribuições que lhe foram conferidas, e tendo ein vista o que consta do Processo 

RESOLVE: 

Art. 1 Autorizar a RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA, perniissionaria do do ! 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM, na localidade de Moji das 
Cruzes, Estado de São Paulo, a alterar as características técnicas de sua estação transmissora, , 

observadas as condições constantes do relatório Descrição do Sistenia, anexo a este Ato. i 
Art. 2" Determinar que até a data prevista no relatório indicado no art. 1°, a entidade 

providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria de suas instalações para fins de . 
licenciamento, ficando a entrega da licença condicionada à comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalização da Instalaçilo. 

Art. 3" Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO GOMES FERKEIRA 
Gerente do Escritório Regional 



REP~%LICA FEDERATIVA DO BRASIL 3 A G ~ N C ~  NAclow~~oE T E ~ ~ ~ O I U W ~ ~ A Ç ~ E O  

A NATEL 
DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

a CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÁO 

Logradouro: ESTRADA CRUZ DO S6CULO 

Localidade: MOJI DAS CRUZES 

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 -TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: Bmadcasl Electmnics Inc. Fabricante: Broadcasl Eleclronics Inc 

Modelo: FM 358 Modelo: FM35T 
C6dlgo de homologaçlio: 018796UL0587 Cldlgo de homologaçflo: 092099APB0587 
Poténcla Operaptio: 35 kW Potencia Operaplio: 35 kW 

2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: SHIVELY LABS Fabricante: '>'>'*' 

Modelo: 6814-06 B SX Modelo: ""* 
GMAX: 4,47 dBd GMAX: '*"* 
Polar luç~o: Circular Polarlzeçlio: "*"' 
HC1: 47 metros Hei; -..a 

Incllnaçao de Felxe (Berm-Tllt): O0 IncllnaçUo de Felxe (Beam-Tllt): ***" 
Preenchimento de Nulos (Null-FIII): "**' Preenchimento de Nulos (Null-FIII): ""' 
Orlentaçllo do Zero do diagrama: 255O em relaç.80 ao norte verdadeiro Orientaçflo do Zero do diagrama: '"'" 
Descrlçao da Antena: ANTENA DE 6 ELEMENTOS Descriçflo da Antena: '*"" 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL 2.6 -LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 
Fabricante: "*** 
Modelo: """ 
Comprimento: *'*" 

5.2 EST~DIO AUXILIAR 
Logradouro: '"'*' 
Número: ""'" 
Bairro: *'*" 

esenlar laudo de vistoria da estaçao ou requerer vistoria para fins de licenciamenb, junto 
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ucão em 
J 

CEA 16.947/10 

SE $$$P,fII,!%g" 
Ao $,-",@$C?" -I>- *i.,: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. >..LU iJ .~s:29 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3O andar 
BMS~LIA - DF 
70044-900 

Ref.: OF~CIO N.O 19521201 OICOREVICGOUISCE-MC DE 171MA1012010 
PROCESSOS N.SO 53000.0201 601201 0 E 53830.00028512000 

RENOVAÇAO DE OUTORGA 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA., CNPJ n.O 
50.686.59110001-70, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, através de seu procurador infra- 
assinado, conforme procuração constante nos autos, vem respeitosamente a presença de V. Sa., 
em atenção ao ofício em epígrafe, apresentar o documento faltante, a saber: 

% Cópia autenticada dos comprovantes de recolhimento da Contribuição 
Sindical dos empreriados, relativos aos anos de 2005 e 2010. 

Isto posto, solicitamos a juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP (&,{/ 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br (5' L., 

i' 







Retação de Funcionários - Gontribui~ão Sindieal 
i o001 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Sindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e n/ SP 

Total de Funcionários 1 / /  11  1.700,OO / I  56.67 1 







- 
,- 'c. 

\ - 
-. -. 



Rata~ãa de Fun~io~aiAW~s e C~nfdbl~li$%~ Srindieai 3"rilg%3/2005 
"presa: 0601 M D I O  TRANÇCONTINENTAL LYBA 
Sindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e TV $P 

- - -- -- - - - - - -- A-- 

Nome do  Funcionário 

VAUWIMHO GENEROSO JUDANTE GERAL 
CiD Lii lZ M4RTINZ JARDIM ISCOTECARIO PROGRAMADOR 
531VA:DO DE JESUS OLlVE IRA PERADQR DE AUBIO 
JOSE WVIER PERADOR DE WUDIO 
~ 8 i S  CARLOS GOMES DA SILVA OCclTOF? APRESENTADOR 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR UXILIAR ABMINISTRAT!VO 
SELMA GUIMARAES CAMPOS SSIST DE CONTAS A PAGAR 
PATRICIA YUCIAR.4 GARCIA DOS SANTOS 5 7 ~ 4  GO 56 67 

ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 1 727 52 57 53 
IVALDA DE CAMPOS UXILIAR DE SERVICOS GERAIS $7 81 

TEREZINHA OTIIIA ROSA 2.3 13 

MARCO ANTONIO DA SILVA 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES 
MESSIAS ALVES aos SANTOS '4 3 3  

ABiVALDO INACiO PEREIRA 
CIAUDiO LUIZ ALVES PEREIRA P. A e- 

30 O 1  

ELOISE SANTOS LIMA 
LYCiA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA -r i  *r - ., -5 

SUL! AURA PEREiRA 
EILMAR DE ASSIS 
MARCO ANTONIO BOTELHO 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR 1 70503 

- *  .- 
-,7 fi - "  - 

MARCELO HEEJRIQUE COTRIN ? W433 
- ' . -  
>o 2 

LUIZ A~\~TONIO BRAGA aqa s i  29 6; 
HASTIANE YOGUEIRA CAMPOS 1 4íX 74 36 89 

UENIZE FLORENCIO 
Afa'TOE!!Q M1LTON BATiSTA 7Q7 On 26 57 

ANTONIO PiQUEiRA 1 970 ?2 65 57 
AhIW MARIA DA SILVA SANTOS COORB DP PESSOAL 1 290,OO 53 O0 

MARIA DE LOtJRCiEC. RESENDE 55Q 00 1833 

KELtY CARRERI Assistente de Publicidade I C100 00 33 33 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contfibuição Sindia3 
- 3 . 1 ?  

C PFICN PJICódigo do Contninte 
M I O  TRANSCONTINENTAL LTDA 50.686.591/0001-70 

I Número I ~omlernento I 

I I 
Icqital Social - Estabeieamento 

I I ~ota l  Remuneração - Contribuintes / (-) O t h s  Deduçóes I 
i I I 

otal Empregados - Estabelecimento 
MMISAGEIW DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I (+) Outros Aabscimos I 
I = )  Valor Cobrado 1 

ta Vencimento 

[ A u t y t i ~ p o  Mecânica - I . 
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LMS CARLOS GOMES DA SILVA LOCUTOR APRESENTADOR 
EDSON MAE40EL RANeOS JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
SELMA G ~ S C A M P O S  

PAiVZIUA WCIARA GARCIA DOS SANTOS 

NALDA DE CAMPOS 

S L V W  MARiA ALVES DE ALMEIDA TELEFONISTA 
tt4ARCO ANTONIO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
C W O  RUSSO 

ROGERIO DE ALMEIDA PONTES LOCUTOR APRESENTADOR 
ADRIALDQ INACIO PEREIRA 

GILMAR DE ASSIS 

ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR LOCUTOR APRESENTADOR 
LUIZ ANTONIO BRAGA 

MARIA DE LOURDES RESENDE 

KATIA REGINA TOBIAS DE LIMA TELEFONISTA 

ROSANGELA HARUMI BARBOSA HORIUTI 

DENIZE FLORENCIO 

MLEBER DE SOUZA OWEIRA NASCIMENTO L O C U T O W A W ~ R  
MARIA CRISTINA SOARES RORIAMO SUS RECS A ~ D E Ç O N 1 ~ G E R P . B  
RUBIA FIDELES DUQUE DEASSrS - E E m s s T A  

MARLA DA PAZ RODRIGJES ROCHA 

LAWANE NATALE UMA DA SILVA TELEFONISTA 
m t ~ o ~ c o m c ~ t ç A o  SANTANA - --- AUXIIIIAR A- 

GLSUE APARECIDA DA SILVA A S S S T E N E M M M O S  
ãBA,3COS AKTONEO SOARES DE UMA 
S J E  praA D o s  REIS PEREIRA 

T E O N E T A  

FECEPW0MSTA 

IiASTIANE NOGUEIRA CAMPOS - OPEKADCXI DE ÁUW 

JUAREZ GAWRA CLIPE LOCUTWANIWIAE#)R 

I I I 

Total de Funcionários Contribuintes 33 / I - - ]  
I Total de Funcionários não Contribuintes 2 1 1  Total de Funcionários do Estabelecimentc 35 1 







CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CNPJ: 50.686.591/0001-70 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a se~apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no ambito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:48:04 do dia 15/07/2010 (hora e data de Brasília). I/ 
Válida até 14/08/2010. I1 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da AhIATEL, no endereço 

htt~://www.anatel.aov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETARIO -... Page 1 of 1 

r-& WtinisMia daz Comni Destaques do Governo 
. - m D . - -  -- I 

.di7gt5r1c Z%(J~L~?~YT?<~/ 

&T j~:~/e;t:raxf~~j~~ic:~?pC~ee 

& Menu Principal SIACCO »» ConsuItas Gerais »» Pei17l das Empresas 

Perfil das Empresas - RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CNPJ: 50686591000170 

Presidente: 
Endereço: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 30.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 30.000,00 

Quadro Societáris 
CNPJ / CPF 

295.266.048-49 

NOME 

WALDEMAR MIGUEL SCAVONE 

Qtd. Cotas Vir. Cotas 

15.000 15.000,OO 

334.339.418-15 CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 15.000 15.000,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

334.339.418-15 CID LUIZ DE SOUZA JARDIM Sócio Administrador 

Registro â até l de l registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: MOGI DAS CRUZES/SP 
PERÍODO: 12/08/2000 A 12/08/2010 E 12/08/20 10 A 12/08/2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000,020160/2010 (APENSO AO 53830.000285/2000) 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 1 JUNTADA I 
I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FIs. 32 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", $ 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

1 com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I lõ'  I 

Fls. 88 a95 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FF' 03 a 30; 180 a 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

.# 
A , , I 

- -  . 
Fls. 118 e 119: 138 e 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

139; 160 e 161' 
Fls. 148 a 159 

F~S.  108 a 117; 129 a 
137 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 
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os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMACÓES INTERNAS 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Fls.36 
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Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
iuntada aos autos? 

Brasília,DF, 14 de julho de 2010. 

( ) SIM 

) N ~ o  

@Y' Lb 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
3 "  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRASALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

Ofício no '30( 5 120 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2 de 3 C) L, I4 0 de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁD10 TRASCONTINENTAL LTDA 
Rua Dr. Deodato Wertheimer. no 14 13 - Sobreloia, salas 17 e 18. 
CEP: 08.710-430 - Mo~5  das Cruzes/SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.0201 601201 0 (apenso ao 53 830.00028512000~ 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, deferida 
pela Portaria no 181, publicada no DOU de 12 de agosto de 1980. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA, visto Que foram assinados por procurador não autorizado por este Ministério: 

I Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATTVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.n~c.e;ov.br -, nesta direção: Radiodifusão i Formulários e Documentação i Formulários Técnicos -3 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo l), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 



OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o 
Exigências. 

Diante do exposto, como última oportunidade, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o 
Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, das as providências com vistas i PEREMPÇÃO da 
outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma 'unta CONJüR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Gmpo de T Atos de Pós-Outorga 



CEA 1 7.04411 0 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3' andar 
BRAS~LIA - DF 
70044-900 k:fiiiizli%~g~alk~ DP. 8 C6MCINiC.4 $dE3 
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Ref.: OF~CIO N.O 301 51201 OICOREVIDEOCISCE-MC DE 211JULH012010 
PROCESSOS N.SO 53000.0201 601201 0 E 53830.00028512000 

RENOVAÇAO DE OUTORGA 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n.' 
50.686.59110001-70, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, através de seu procurador infra- 
assinado, conforme procuração constante nos autos, vem respeitosamente a presença de V. Sa., 
em atenção ao ofício em epígrafe, informar o que segue: 

Na data de 22/06/2010, através do protocolo sob no0 53000.031 5061201 0-1 5, 
apresentamos junto a este Ministério os Laudos de Ensaio dos transmissores da estação, 
juntamente com o Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado. 

No entanto, vimos requerer a complementação dos mesmos com os 
documentos em anexo, tendo em vista que foram assinados por procuração e não pelo 
representante legal da entidade: 

% Declaração de presença; 

% Declaração de conformidade das instalações e equipamentos, assinada 
em conjunto pelo responsável técnico e responsável legal da entidade; 



B Página do Laudo de Vistoria que consta a assinatura do representante 
legal da entidade; 

B Páginas dos Laudos de Ensaio que consta as assinaturas do 
representante legal da entidade no campo "Declaração de Presença"; 

B ART1s devidamente assinadas. 

Isto posto, solicitamos a juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 



CEA 16.94511 O 
1 

Ao 
MINW~RIO DAS COMUNICAÇÕES t 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~ ELET~NICA 
DRA. VANEA RABELO 3 .  . . 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B -Ala Oeste, 3 O  andar 
BRAS~LIA - DF - 
70044-900 

- .  . 
Ref.: 

1 1  
OF~CIO N." I~~~~~~~O/COREVICGOU/SCE-MC DE l f ~ ~ 1 0 / 2 0 1 0  
PROCESSOS N.SO 53000.020160/2010 E 53830.00028512000 

RENOVAÇAO DE OUTORGA 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA.,' CNPJ n.O I I 
50.686.591/0001-70, pemissionaria do serviço de radiodifusão sonora em FrequBncia Modulada ' 
na localidade de MOGI DAS CRUZES, Estado de São Paulo, através de seu procurador infra- 
assinado, conforme prwuraçiío constante nos autos, vem respeitosamente h presença de V. Sa., 
em atenção ao ofício em epigrafe, apresentar o que segue: 

% Laudo de Ensaio dos Transmissores da estação, juntamente com ART 
devidamente recolhida; 

% Laudo de Vistoria tknica, elaborado por profissional habilitado e de 
acordo com as normas técnicas vigentes. 

entidade apresentou 
Contribuição ~Sindica 
anexo. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - + Paulo SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



,f 

Quanto ao comprovante de recolhimento da Contribuição, Sindical relativa 
aos empregados, do ano de 2005, iremos protocoliza-lo 

Isto posto, solicitamos a juntada ao processo da entidade. 

Temos em que, 
P. Deferimento. 

V Procurador / / 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

Para constar, eu 

Data: 23/08/2010 16:01:55 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Para constar, eu 
subscrevo e assino. 

Data: 17/10/2005 09:14:38 Emitido por: SORLUA VIANA DA COSTA Página Única 





RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
VISUALIZAÇAO DO ENLACE ENTRE ESTÚDIO (333) e TRANSMISSOR (334) 



RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
VISUALIZAÇAO DO ENLACE ENTRE ESTÚDIO (333) e TRANSMISSOR (334) 



Sao Paulo 

Obs: - Pagamento vla home bank , o comprovante deverá ser atrexado a ARTpara comprovação de quitaçso 
- A ART devera ser devldamente assinada pelo profissional 

- - -  - - - -  - -  - - - - - -  - 
Corte na linlia pontilhada 

http://semonline.creasp.or~prodonline/prodar~prodart4. php 
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Soflware e equipamentos de medição1 plotagem: GARMIN up date 03 out 2003. 
Escala: 3,O cm = 1,5 Km 

Solução e 
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LAUDO 
CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da estação constante dos 
formulários em anexo, atende as seguintes exigências: 

- Lei n.O, 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicado no D.O.U. de 27 de dezembro de 1966; 

- Decreto na0. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.U. de 04 de maio de 1979; 

- Lei n.O. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de setembro de 1977; 

- Lei n O. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de dezembro de 1977; 

- Portaria n.O. 1.141/GMS-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Agua Branca 
São Paulo - SP 05001-050 

TELEFONE (DDD): (1 1) 3872-3003 

NOMERO DO REGISTRO OU VISTO NO CREA: 83.607ID 
1 -  

NUMERO DO REGISTRO OU VISTO NO CREA (região da Instalação da Estação): 



C 
Solução em Telecomunicações 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, estado 
de SÃO PAULO, através de sua representante legal, vem declarar para os fins devidos, 
que: 

a) Quaisquer interferências em serviços de radiodifusão, telecomunicações 
ou correiatos, originadas pela alteração de seu SERVIÇO AUXILIAR DE 
RADIODIFUSAO - MODALIDADE: LIGAÇAO PARA TRANSMISSÃO 
DE PROGRAMAS, serão corrigidas antes do licenciamento definitivo 
das estações nas características apresentadas; 

b) Em caso de interferências interromperá suas transmissões - desde que 
notificado pela AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL - ate a correção da natureza das interferências. 

RADIO =ru~~S\Cdt\l TINENTAL LTDA. 

Av, Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
T E ~ F A X :  11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



C 
Solução em Telecomunicações 

Declaro, para os fins devidos, que as torres / antenas suportes do Serviço 
Auxiliar de Radiodifusão - da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., emíssora 
de Frequência Modulada na cidade de M O G ~  DAS CRUZES, estado de SÃO 
PAULO, localizadas na Rua Deodato Wertheimer, 1413 - Sobreloja - M O G ~  DAS 
CRUZES - SP, com altura de 12,083 metros sobre o nível da rua e na Estrada 
Cruz do Século - Morro do Itapeti, com altura máxima de 30 metros instalada na 
torre suporte da antena FM, desde de que devidamente sinalizada por lanternas 
vermelhas no topo, acionadas por dispositivo foto sensível, além de balizamento 
diurno composto por faixas alternadas, pintadas em vermelho ou laranja e branco, 
não ferem o gabarito de proteção ao vôo das aeronaves em operação nos 
aeródromos da região. 

JOS 9 DUARDO MAR 
CREA 83.6071~-3'~ 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 1 1-3377-3003 - e-mail: emc?prnj@aol.rnm 



em Telecomunicações 

DECLARO, que de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, a 
avaliaçao feita em 13 de novembro de 2003, na estação transmissora do Serviço de Auxiliar de 
Radiodifusão - modalidade LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS - da RÁDIO 
TRANSCONTINENTAL LTDA.. (Frequências de 955,5 MHz e 951,5 MHz) permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de MOG~ DAS CRUZES, 
estado de São Paulo, Estações transmissoras localizadas a Rua Deodato Wertheimer, 1413 - 
Sobreloja, município de MOG~ DAS CRUZES, atende ao REGULAMENTO SOBRE 
~ l M l T A ç d 0  DA EXPOSIÇ~O A CAMPOS ELÉTRICOS, MAGNÉTICOS E 
ELETROMAGNÉTICOS NA FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIAS ENTRE 9 ItHz e 300 GHz, 
aprovado pela Resolução ANATEL No 303, de 02 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 10 subsequente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequèncias de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda que o Relatório de Conformidade serS mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela ANATEL, conforme prevê o 
mencionado REGULAMENTO. 

São Paulo, 13 de 2003. 

RITA DE IAS 
OABISP No 4 32.111 7 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
TEI_/FAX: 1 1-3871-7007 - e-mail: emc2projclaol.com 



RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 
RES. 30312002 - ANATEL 

LINK ESTÚDIO TMNSMISSOR 

Entidade: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 

Localidade: MOGI DAS CRUZES - SP - 
Rua Deodato Wertheimer, 141 3 

Frequência: 951,50 MHz. 

ART No 821 0200301864833 de 1 Zlnovem bro12003 

TELIFAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol,com 



1- Para a elaboração do relatório técnico, adotou-se como referência, a 
Resolução no 303 de 02/07/2002: 

Art. 30. Para fins de avaliação de estações transmissoras de radiocomunicaç80, a ufilização 
das expressbes das Tabelas VI1 e VIII para demonstraçao do atendimento aos limites de 
exposiçdo a CEMRF, tanto ocupacional quanto da populaç80 em geral, somente será 
aceita nos casos em que todos os locais, passiveis de serem ocupados por pessoas, 
estejam a distâncias maiores que as calculadas ou que o acesso aos mesmos seja 
restrito. 

Art. 31. Nos casos em que as distAncias as áreas acessíveis sejam até 10% (dez por cento) 
superiores aos valores obtidos utilizando as expressões das Tabelas VI1 e VIII, a 
densidade de potência nesses locais deverá ser calculada utilizando-se as potências 
radiadas nas direções de interesse, observado o disposto no artigo 19. 

Tabela VI1 

Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações 
transmissoras para atendimento aos limites de exposição 

. ' . para a população em geral. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEIJFAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



Tabela VIII: 

Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações 
transmissoras para atendimento aos limites 

de exposição ocupacional. 

2 - Memorial de Cálculo: 

Cálculo das distãncias mínimas em relação 4s radiaçbes da estaçdo transmissora do 
serviço auxiliar de radiodifusão - modalidade LIGA ÇÃO PARA TRANSMISSAO DE 
PROGRAMAS, (LINK), sistema 02 em 95.1'5 MHz, entre o Estúdio Principal e o 
Sisfema Irradiante situado no Morro do Itapeti, da RÁ DIO TRANSCON TINENTAL 
LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
cidade de MOGI DAS CRUZES, estaç&o localizada em IVIOGI DAS CRUZES, estado 
de SBo Paulo. 

Localização da Estação 
Endereço : Rua Deodato Wertheimer, 141 3 
Município : Mogi das Cruzes I SP 

Latitude : 23" 31' 20" S 
Longitude : 46" 1 1' 26" W 

Canal de Opera@o : 
Freqüência: 951'50 MHz 
ERP máx (proposta): 442,O W 

Altura do centro de fase do sistema irradiante: 9,30 m acima do nivel do piso. Nível da 
Rua Dr. Deodato. 
(Entrada da emissora) 

- 

Av, Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



em Telecomunicações I 

a) da tabela VI1 obtêm-se : 

A distância mínima exigida de 9,45 n7 é maior que a altura do centro de fase do 
sistema irradiante iristalado de 9,30 rn sobre o nivel do solo, o que não atende 
aos limites de exposição para a população em geral, através desta forrnalidade de 
análise. A comprovaçilo dar-se-á pelo Cálculo de Densidade de Potencia, 
Quaisquer objeções no tocante 4 proxirilidade da antena transrnissora lirik com os 
operadores da emissora devem ser rebatidas por dois aspectos: 

a) O direcionamento da antena O diverso da localizaçiio das pessoas; 
b) O ganho da antena na direção dos operadores e pelo rnenos 10,O dB abaixo, o . 

que indicaria distância mínima de 2,99 tnetros, já suprida pelo suporte da antet~a sobre o 
piso que tem 3,04 metros. (considerado o centro da antena). 

b) da tabela VIII obtêm-se: 

A distancia mínima exigida de 4,26 rn é menor que a altura do centro de fase do 
sistema radiante instalado de 9,30 rn, o que atende aos limites de exposição 
ocupacional. A cornprovação será corroborada pelo c8lculo da Densidade de 
Potência. 

c) Análise por densidade de Potência: 

Erp x 1,64 x 2,56 
s = ...................... ---- 

4 ' x  n x ?  , 

onde: r 3 Distância em metros do centro de fase da antena ate o limite 
mais próximo de permanência de pessoas i r = 4,O rn 
Cálculo elaborado pelo máximo sem considerar o efeito do diagrama da 
antena. 
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A densidade de potência existente de 9,23 ~ / m , '  atende aos lirnites de 
exposição ocupacional em geral, conforme Tabela I. 

Conforme o demonstrado através dos cálculos no item 2 do presente relatório, 
as instalações da estação transmissora do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - 
Modalidade LIGAÇÃO PARA TRANSMISSAO DE PROGRAMAS, da RÁDIO . 
TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na cidade de M O G ~  DAS CRUZES, estado de 
São Paulo, referente ao canal 284, frequência 104,7 MHz, atendem aos limites 
estabelecidos pela Anatel através do Regulamento Sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, considerados os 
limites de densidade de potência impostos pela Legislação. 

EDUARDO 

Anexo: ART. 
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e m  Telecomunicações 

Ilmo. Sr. 
Dr. EVERALDO GOMES FERREIRA 
GERENTE REGIONAL ANATEL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
sAO PAULO - SP - 

Assunto.: UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇO AUXILIAR DE 
RADIODIFUSÃO - REQUER AUTORIZAÇÃO. 

l 
i, 

RADIO TRAN~CONTINENTAL LTDA., CNPJ 50.686.591/0001-70, 
permissionAria do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de 
MOG~ DAS CRUZES, estado de SÃO PAULO, através de seu representante legal e 
responsável técnico, vem respeitosamente a presença de V.Sa , para requerer a 
autorização para a continuidade da operaçâo de seus serviços auxiliares de radiodifusão 
modalidades: REPORTAGEM EXTERNA e COMUNICAÇÃO DE ORDEM INTERNA, com 
os equipamentos hoje existentes na estação, ou seja, os de fabricação MOTOROLA, 
pelas raz6es a seguir expostas: 

'a) IMPOSSIBILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: A 
requerente não pode proceder à substituiçâo dos mesmos por outro 
com possibilidade de Certificaçâo, ou seja, para a categoria de Serviço - 
"2-Eu;$ uma )vez que destinados a esta 
modalidade (de serviço, apresentam suas homologações vencidas, 

% conforme cçlpia de consulta levada a efeito nesta data através da 

C" ' Internet ao "site" da ANATEL; 

a r 61: 
n 
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b) IMPOSSIBILIDADE DA TRANSFERÊNCIA DE MODALIDADE DE 
SERVIÇO: I A frequência consignada para o serviço de Reportagem 
Externa, ou iseja, 153,15 MHz não permite sua utilização na Modalidade 
de Serviço Limitado (58) por estar fora da faixa atribuível, conforme 
determina o Plano de Destinação de Faixas de Frequências., cópia em 
anexo. Também a frequência de 455,2750 MHz não pode ser atribuída 
ao Serviço 'Limitado (5B), uma vez que é atribuída ao Serviço Auxiliar de 
Radiodifusãp conforme prevê o Plano de Destinação de Faixas de 
Frequências; (Os equipamentos atendem esta faixa com normalidade) 

c) PORTARIA MC No 989174 - DOU de 11 de Setembro de 19741 
RESOLUÇAO ANATEL No 0211990 - DOU de 31 de dezembro de 
1998: Os regulamentos aplicam-se ao Serviço Limitado e ao Serviço 
Auxiliar respectivamente, o que permite sua aplicabilidade; 

d) ÂMBITO DOS SERVIÇOS: O Serviço Limitado Privado destina-se a 
utilização Privada do Serviço, em caráter restrito. O Serviço Auxiliar de 
Radiodifusão, embora vinculado ao Serviço de Comunicação de Massa 
(Radiodifusão) tem o caráter do Serviço Limitado pois age em caráter 
restrito e Liniitado, atendendo a emissora em caráter interno; 
(convergência de destinaçdo e aplicabilidade) 

e) TAXA DE FISCALIZAÇÃO: O poder Concedente, ao permitir a 
utilização dos equipamentos certificados ao Serviço Limitado, com 
possibilidade de aplicação ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão, não 
estará perdendo Receita, uma vez, que a incidência de taxas estarao 
vinculadas ao Serviço Auxiliar, cujo valor aplicado é maior; 

f) PERTURBAÇÃO ESPECTRAL I INTERFERÊNCIAS: Nao se 
vislumbram quaisquer anormalidades técnicas na utilização de um ou 
outro equipamento (Limitado ou Auxiliar, neste caso particular da 
emissora em tela) uma vez que os mesmos sBo equipamentos com 
largura de faixa compatível e que alcançam desde o Serviço Limitado 
ate o Auxiliar ; 

g) AUTORIZAÇÕES I LICENÇAS DO SERVIÇO AUXILIAR: Em nossos 
arquivos encontramos autorizações e licenças do Serviço Auxiliar de 
Radiodifusão onde estão especificados equipamentos cuja 
homologação ou certificação é especifica para o Serviço Limitado, e 
não se tem notícias de quaisquer prejuízos a um ou outro serviço. 

h 
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C 
Soluqão em Telecomunicações I 

Isto posto, requer a análise criteriosa do pleito rogando-se pela adoção de 
medida especial aplicável 21 emissora visto não existir o menor "ânimus" da infringência as 
Leis e Normas atinentes aos serviços, com prevalecimento do bom senso como medida 
de preservação patrimonial e respeito a normalidade jurídica. 

Termos em que 
P. Deferimento. 

Prbqurador I C R W S P  03.6071D 
/ ,  

. Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água,~ranca - 05001-050 - São Paulo - SP 
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C 
Solução em Telecomunicações 

ANEXOS: 

a) RESULTADO DA PESQUISA AO SITE ANATEL, ONDE 
FICA DEMONSTRADA A INEXISTÊNCIA DE 
EQUIPAMENTOS COM CERTIFICA DOS VALIDOS 
PARA O SERVIÇO AUXILIAR; 

b) COPIA DA PLANILHA DA FAIXA DE ATRIBUIÇÃO DE 
FREQUÊNCIA CONVALIDANDO A PORTARIA MC No 
989/1974 em conjunto com a RESOLUÇAO 824998. 
Reprodução da Portana e parte da Resolução; 

C) COPIA DE LICENÇA E AUTORIZAÇOES DE SERVIÇO 
AUXILIA R UTILIZANDO EQUIPAMENTOS 
CERTIFICADOS PARA O SERVIÇO LIMITADO, 
PRATICADOS A P ~ S  A VIGENCIA DA PORTARIA MC 
No 98$/1974. REPRODUÇÃO ATUAL DOS 
CERTIFIQADOS APONTADOS NAS AUTORIZAÇ~ES. 

4 # 

I '  

i 1  
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SPPC :: PESQUISA PRODüTOS CERTIFICADOS 1 -B 1 h--l v&- 1 O írl 1 - - -  
Atalhos do Sitema: M e n u  Principal  b 

Pertil Menu Desktop Ajuda 

:: MENU PRINCIPAL *> CONSULTAR PRODUTOS CERiiFICAWS 

Consulta d e  Produtos Certif icados pela ANATEL - NGT 004191 

Opç6es de consulta 

NO No Certificado Homologa~o Modelo do  Produto Tipo do Produto Fabricante Solicitante No Processo Validade 

0 5 2 7 8 8 ~ ~ & 1 5 1  PCL 60OlC TRANSMIssOR _MOSELEY ASSOCIATES INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000/00 09/09/1993 

120500APB0151 PCL 6010 MOSELEY ASSOCIATES INC SAVANA COMUNICACOES LTDA 53500.004010199 22/08/2002 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

. . 
046781AAQ0151 PCL-303 MOSELEY ASSOCIATES INC 

RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000/00 09/1011986 

02128OAAQO151 PCL-404 MOSELEY ASSOCIATES INC RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000100 24/06/1985 

024489AAQ0151 PCL-505lC MOSELEY ASSOCIATES INC ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000100 26/04/1994 
TRANSMISSOR DE 
RADIODIFUSAO TV 

T^NSMIsSOR MOSELEY ASSOCIATES INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENGM RADIODIFUSAO LTDA 29000 014604191 31/07/1996 

027082AAQO151 PCL-606lC MOSELEY ASSOCIATES INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000100 11/08/198T 

003696ALH0394 PE-GHZ TRANSMISSOR (SERV AUX DB ELETTRONICA 
RAD-ACIMA 470 MHZ) TELECOMUNICAZIONI S P.A. AKRON TECHNICAL SERVICE LTDA 53770 001264195 14/03/2001 

01 1793XXXO725 PL 88RD TRANSCEPTOR DE SS8 RADIOCOMUNICACAO IND COM 
RADIODIFUSAO SONORA LTDA 53000.000790193 26l0411 993 

006388XXXO725 PL 88RD TRANSMISSOR (SERV AUX SSB RADIOCOMUNICACAO IND COM 
RAD - ATE 470 MHZ) LTDA 00000.000000100 09/02/1993 

02489OXXXO017 PTA 25lRD TRANSMISSOR (SERV AUX CONTROL SIA - INDUSTRIA E 
RAD - ATE 470 MHZ) COMERCIO 00000.000000100 04/06/1995 

046999APA0247 %- PTRLNV 

TRANSMISSOR (SERV AUX CONTROL S/A - INDUSTRIA E 
RAD - ATE 470 MHZ) COMERCIO 00000.000000100 02/05/1995 

R.V.R. ELETTRONICA S.R.L. PONTO DE APOIO TECNICO 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ELETRONICO LTDA 53500.000016/99 31/05/2002 

ANTENA PARABOLICA MAPRA INDUSTRIA E COMERCIO 
VAZADA VHFIUHF LTDA 

ANTENA PARABOLICA MAPRA INDUSTRIA E COMERCIO 
VAZADA VHFIUHF LTDA 1 
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CABO COAXIAL KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
086701 XXXO324 CELLFLEX LCF 114-50J LTDA 

CABO COAXIAL KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
086801XXXO324 CELLFLEX LCF 12-50J LTDA 

CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 

0871 OlXXX0324 CELLFLEX LCF 158-50J LTDA 

CELLFLEX LCF 38-50J CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
LTDA 

CELLFLEX LCF 78-50J CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
LTDA 

CELLFLEX SCF 12-50J CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX RELM CHATRAL RELMCHATRAL 
066688AAN0072 CHTVH-3OI16SR RAD - ATE 470 MHZ) TELECOMUNICACOES LTDA TELECOMUNICACOES LTDA 

00000.000000100 3011 111 993 

156300AUA1256 CR50 1070 PE 718" CABO COAXIAL COMMSCOPE, INC COMMSCOPE DO BRASIL LTDA 53500.006688100 1311 112002 

156200AUA1256 CR50 540 PE 112" CABO COAXIAL COMMSCOPE. INC COMMSCOPE DO BRASIL LTDA 53500.006685100 1311 112002 

TRANSMISSOR (SERV AUX OPTIMA RF TELECOMUNICACOES 
143401XXX1285 CRISTAL 950 TX RAD-ACIMA 470 MHZ) LTDA-ME 

53500.003138101 3010812003 

TRANSMISSOR (SERV AUX ~ y ç  ELECTRONIC LTDA 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX PLANTE - PLANEJAMENTO E ENG DE 
RAD-ACIMA 470 MHZ) TELECO M LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX ELETRONICA AVOTEL IND E COM 
RAD-ACI MA 470 MHZ) LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELAVO IND COM EQUIP 
RAD-ACIMA 470 MHZ) PTTELECOMUNICACOES LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELAVO IND COM EQUIP 
RAD-ACIMA 470 MHZ) PTTELECOMUNICACOES LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELAVO IND COM EQUIP 
RAD-ACIMA 470 MHZ) PTTELECOMUNICACOES LTDA 

FMV 30T 
TRANSMISSOR (SERV AUX ELETRONICA AVOTEL IND E COM 
RAD - ATE 470 MHZ) LTD A 

FMV30T E FMV-30R 
TRANSMISSOR (SERV AUX ELETRONICA AVOTEL IND E COM 

033986XXX0009 RAD - ATE 470 MHZ) LTDA 

TRANSCEPTOR DE ELETRONICA AVOTEL IND E COM 
005881XXX0009 FMV-30TlFMV30R RADIODIFUSAO SONORA LTDA 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

YAESU MUSEN CO., LTD REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 10109119CO 

02549 1 AGP0042 HT 106RD RAD - ATE 470 MHZ) 
TRANSMISSOR (SERV AUX TELSATE TELECOMUNICACOES IND. TELSATE TELECOMUNICACOES IND. 00000~000000 

E COM. LTDA COM. LTDA 

, 

http://sistemas.anatel.gov.br/sppc/Consulta~Tela.asp 
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TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD -ATE 470 MHZ) 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD -ATE 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-AC I MA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-ACIMA 470 MHZ) . 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TELSATE TELECOMUNICACOES IND. 
E COM. LTDA 

MOTOROLA INC 

HEATH C0 

LYS ELECTRONIC LTDA 

LYS ELECTRONIC LTDA 

LYS ELECTRONIC LTDA 

LYS ELECTRONIC LTDA 

LYS ELECTRONIC LTDA 

TELSATE TELECOMUNICACOES IND. 00000.000000100 26/04/1996 
COM. LTDA 

REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 11/0611985 

REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 16/01/1993 

00000.000000/00 1611 011997 

00000.000000100 1611011997 

00000.000000100 1311011992 

53500.000794198 12/05/2003 

53000.003209/93 08/07/1998 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

CONTROL SIA INDUSTRIAL 

ON DEMAND 10GHZ TRANSCEPTOR DIGITAL NETRO CORPORATION INC. 
(ACIMA DE 1000MHZ) 

LUCENT TECHNOLOGIES N. S. BRASIL 53500~000995100 3110512002 
LTDA 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

CONTROL SIA INDUSTRIAL 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

CONTROL S/A INDUSTRIAL 

02028On*O330 P31 DDC-1030AM MOTOROLA INC REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 17/06/1985 
TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

PCL 505 MOSELEY ASSOCIATES INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ)' 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000/00 0811 111986 

Registro 1 até 50 de 98 registros 

Clique aqui para iniciar o download desta consulta ... 
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- - -  
SPPC :: PESQUISA PRODUMS CERTIRCADOS -va--l-f$j$j A = = i 
Atalhos do Sistema: Menu Principal b Desktop Ajuda 1 

:: MENU PRINCIPAL ** CONSULTAR PRODUTOS CERTIFICADOS 

Consulta d e  Produtos Certificados pela ANATEL - NGT 004191 

Opçóes d e  consulta 

No No Certificado Homologa~o Modelo do Produto Tipo d o  Produto Fabricante 

TRANSCEPTOR DE SHARP 1ND.E COMERCIO DA 
RADIODIFUSAO SONORA AMAZONIA LTDA 

AVANTEC MANUFACTURING LTD 
RAD -ATE 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX ELETRONICA AVOTEL IND E COM 
RAD - ATE 470 MHZ) LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX APEL-APLICACOES ELETRONICAS 
RAD - ATE 470 MHZ) IND. E COM. LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX APEL-APLICACOES ELETRONICAS 
RAD - ATE 470 M HZ) IND. E COM. LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX APEL-APLICACOES.ELETR0NICAS 
RAD - ATE 470 MHZ) IND. E COM. LIDA - 

TRANSMISSOR (SERV AUX APEL-APLICACOES ELETRONICAS 
RAD - ATE 470 MHZ) IND. E COM. LTDA 

TRANSCEPTOR (FM LEAR COMUNICACOES LTDA 
ABAIXO DE 88MHZ) 

Solicitante No Processo Validade 

00000.000000100 29/05/1986 

ICS COM. E SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES LTDA 

00000.000000100 O311 111981 

00000.000000100 1910611 995 

53500.003073/98 11/09/2002 

046682AEQ0046 BY-C53BBN-1100A TRANSM'ssOR UNITEL IND ELETRONICA SIA UNITEL IND. ELETRONICA SIA 00000.000000100 15/12/1992 RAD - ATE 470 MHZ) 

034282AEQ0046 
TRANSCEPTOR DE BYC53BBNlIOOA,NR SlO6TY RADIODIFUSAO SONORA UNITEL IND ELETRONICA S/A UNITEL IND ELETRONICA SIA O0000 000000100 17/09/1987 

0341 82AEQ0046 BYU53BBNllOOA.NR S104TY rDi,"D",EFAE SENORA UNITEL IND ELETRONICA SIA UNITEL IND ELETRONICA SIA O0000 000000/00 17/09/1987 

O1 4296XXXO518 CD950TX MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA RAD-ACIMA 470 MHZ) 53000 00461296 31/05/2002 

146601XXXO518 CD950TX MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 53500 O03464101 31 
TRANSMISSOR DE 
RADIODIFUSAO TV 

021 787-01 76 CDCL5-A-MMA,SERIE 700 ZDME:S,"AEp" RCA REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 

037801XXXO324 CELLFLEX CF 14-50J CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
LTDA 

- 7  

4w *,a-** 

http://sistemas.anatel.gov.br/sppc/Consulta~Tela.asp 21/10/03 
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ANTENA PARABOLICA MAPRA INDUSTRIA E COMERCIO 
VAZADA VHFNHF LTDA 

TRANSCEPTOR DE 
RAD10DlFUSAO SONORA LEAR COMUNICACOES LTDA 

456177AAQ0151 RPL-4 RAD1ODIFUSAO SONORA MOSELEY ASSOCIATES INC ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000i00 2111011982 
TRANSCEPTOR DE 

. . 

04509lAAQ0151 RPL4010 RAD - ATE 470 MHZ) MOSELEY ASSOCIATES INC ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 29000.014603191 31/07/1996 

RPT 11150K 

RPT-15 

RPT-21 SOL 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA MARTI ELECTRONICS INC 

MARTI ELECTRONICS INC 
RAD - ATE 470 MHZ) . 

TRANsMISSOR MARTI ELECTRONICS LNC 
RAD ATE 470 MHZ) 

REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000/00 2611111985 

PONTO DE APOIO TECNICO 
ELETRONICO LIDA . 53500.004720/00 06/02/2003 

REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000/00 02/08/1992 

070179-0137 RPT-25 MARTI ELECTRONICS INC RAD - ATE 470 MHZ) REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000/00 28/03/1984 

026594ZiZ01 37 STL 101950 

000493XXXOO36 STL 430 

STL 430 

STL-8 

MARTI ELECTRONICS INC 
RAD - ATE 470 MHZ) REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 02/08/1992 

MARTI ELECTRONICS INC 
RAD - ATE 470 MHZ) REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000/00 22/@3/1 987 

REPETIDOR DE TV (ACIMA IVAPE IND DE VALVULAS ELETR. 
890 MHZ) PECUNHA LTDA 

TRANSMISSOR DE AUAD CORREA EQUIPAMENTOS 
RADIODIFUSAO SONORA ELETRONICOS LTDA. 00000 000000100 

TRANSMISSOR (SERV AUX AUAD CORREA EQUIPAMENTOS 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ELETRONICOS LTDA 

MARTI ELECTRONICS INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX RF PLANTE INDUSTRIA E COMERCIO 
RAD-ACIMA 470 MHZ) LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX RF PLANTE INDUSTRIA E COMERCIO 
RAD-ACIMA 470 MHZ) LTDA 53500.002708/98 3110512002 

TRANSM1ssOR MARTI ELECTRONICS INC RAD-ACIMA 470 MHZ) REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 I610611982 

045488XXX0503 SXR-35 TRANsCEPTOR MOVEL(AM HF TECNICOS ASSOCIADOS LTDA ABAIXO DE 54MHZ) 00000 000000100 0510811Ç93 

023099APB0258 T-96s TRANSCEPTOR FIXO 
(DADOS - 216-470MHZ) DATARADIO INC. SAVANA COMUNICACOES LTDA 53500 O00787198 2 3 / 0 3 1 2 D ~ +  

.T"; 
c +, 

TRANSMISSOR (SERV AUX CONTROL SIA - INDUSTRIA E 061 589XXX0017 TAC 45SlRD RAD -ATE 470 MHZ) COMERCIO 
i 

9. 

TRANSMISSOR DE TECLAR EQUIPAMENTOS 
i 
3 
P 

http://sistemas.anatel.gov.br/sppc/Consulta/rela.asp?nav;.2&c=l 
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TFM 450 

TM 160140RD 

TM968 

TP-16013RD 

TRH-202RE 

TRU-152RE 

TTA-70 

TT-81 

0061 92AAN0072 UTILI-COM-UC-202RE 

00469OXXXO009 VHF 1505 FM 

Registro 51 até 98 de 98 registros 

RADIODIFUSAO SONORA ELETRONICOS LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TECLAR EQUIPAMENTOS 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ELETRONICOS LTDA 

TRANSMISSOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA IVAPE IND DE VALVULAS ELETR. 

EM AM PECUNHA LTDA 

TRANSCEPTOR DE PLANTE -PLANEJAMENTO E ENG DE 
RADIODIFUSAO SONORA TELECOM LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELEPATCH SISTEMAS DE 
RAD - ATE 470 MHZ) COMUNICACAO LTDA 

TRANSCEPTOR FIXO 
(DADOS - 216-470MHZ) DATARADIO INC. 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELEPATCH SISTEMAS DE 
RAD - ATE 470 MHZ) COMUNICACAO LTDA 

SAVANA COMUNICACOES LTDA 53500.000786/98 23/03/2007 

TRANSMISSOR (SERV AUX RELM CHATRAL RELM CHATRAL 
RAD - ATE 470 MHZ) TELECOMUNICACOES LTDA TELECOMUNICACOES LTDA 00000.000000100 20/02/1997 

TRANSMISSOR (SERV AUX RELM CHATRAL 
RAD - ATE 470 MHZ) TELECOMUNICACOES LTDA 

TRANSCEPTOR DE CONTROL S/A - INDUSTRIA E 
RADlODlFUSAO SONORA COMERCIO 

RELM CHATRAL 
TELECOMUNICACOES LIDA 

TRANSCEPTOR DE CONTROL SIA - INDUSTRIA E 
RADIODIFUSAO SONORA COMERCIO O0000 000000100 28/02/1983 

TRANSMISSOR (SERV AUX RELM CHATRAL RELM CHATRAL 
RAD - ATE 470 MHZ) TELECOMUNICACOES LTDA TELECOMUNICACOES LTDA 00000.000000100 20102/1997 

TRANSMISSOR (SERV AUX ELETRONICA AVOTEL IND E COM 
RAD - ATE 470 MHZ) LTDA 00000.000000100 14/02/1995 

Páginas: 1 m 

I Clique aqui para iniciar o download desta consulta ... I 
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o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕLS, 110 uso dc su;is 
atribuições coiiiciidas pclo Dccrcto ri" 70568, de 18 dc inaio de 1972, 

KESOLVE: 

1 .  Aprovar a Noniia que cstabclccc ;i cuiializa~ão c ;is coiidiçõcs da utiliai~ão da 
faixa dc radiofrcqiidi~ciiis coiiiprcciidido ciitrc 13 8 c i 74 Ml lz iitribuíilo tios Scrvic;os Fixo c 
Móvcl, que a csta acoiiipaiiha, iubricada pelo Sccrctirio-Gcrnl dcstc Miiiistério. 

11. Faculiar ds ciitidadcs quc ulilizain SrçquCiicias fora da c~inalizaçáo 
cslabclccida por cssa. Nortna, o ~~rosscguiinciiio dc scu cinprcgo pelo prazo dc 2 (dois) anos, 
scm qualqucr restrição. 

11 1. Esiebclcçcr quc, a par~ir do t2imiiio do prazo fix;itlo tio iiciii antcrior,'os 
sistemas ora cin funcioiiamciito, caso vciiliaiii a causar iiitcrí'creiicias prejudiciais a outros 
sistemas qiic operatii dc acordo coiii essa N~i~ i i i i ,  tçnl~aiii scus plaiios dc fici~uC~iciiis 
modificados, coinpulsorinincntc, na Sortiia dcsi~i. 

1V. Estabclcccr o prazo dc 5 (ciiico) iiiim 1iai;i que Iodos os sisiciiias se ciiquadiciii 
rio cstnbclccido por cssii Nortiia. 

V. Dctcrminar quc o DENTEL soiiicnic coiisignc as Srcqudiicias rcqucridas, 
nicdiuntc a aprcsciitaçao, pelo ciigciiliciro rcsponsivcl do projeto, dc um plano dc frcqueiiciis c 
potdticias cin quc tciiliain sido considcradiis as TrcquEiiciits aiiterioi~iiciitc co~isigiiadas, sendo 
rcsponsabilidadc do usuirio dessas ficqudiicias evitar iiitcrrcr6iicias aos sisiciiias j i  autorizedos. 

VI. Esi;ibclcccr quc todos os cquiliniiicritos a scrciii einprcgiidos dc acordo coiii 
cssn Nortna scjatii 1io111olog;idos pclo DENTEL. 

V11. Dctcriniiiar que o DENTEL col;iborc coiii os usii;irios tio sctiiido de fiici1it;ir a 
obtcnção dc todas as iiiSo~~iiiuc;õcs ncccssirias 5 preparação dos projclos tSciiicos rcScrcnics i 
utilizaçiio da faixa ora rcgulaiiiciitada. 

VI11. Os pmzos csiabclccidos nos itciis I1 c IV supra rcScridos são coritados a p;ii-tis 
data dc publicação da prcsciitc I'ortaria. 



f>ublicudo iio D.O.U. r-LGz-I 

O MMISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, tio uso de suas 
atribuições cometidas pelo Decreto liu 70568, de 18 de iiiaio de 1972, 

KESOLVE: 

I .  Aprovar a Noniia que estabelece a caiialização e as coiidições da ulilização da 
faixa de radiofrequ&iicias comprecndido ciitre 138 c 174 MIIz atribuída aos Scrviços Fixo e 
MOvel, que a esta acoiiipanlia, nibricada pclo Sccrcliirio-Geral deste MiiiisiErio. 

11. Facultar Ss eiitidades que utilizaiii ficqiiências fora da caiiali~ai;iio 
estabelecida por essa Norma, o prosseguiiiiento de seu cmprcgo pelo prazo de 2 (dois) anos, 
seiii qualquer restrição, 

111. ~siabihecer que, a patlir do lóriiiiiio do prazo fixado tio iteiii aiitcriur, os 
sisteinas ora eiii fuiicioiiatiieiito, caso vciihaiii a causar iiitcrfcrGiicias prejudiciais a ouiros 
sistemas que opetxiii de acordo coiii essa Norina, teiiliaiii seus plaiios de frcquQicias 
iiiodificados, cornpulsoriaiiieiiie, tia forriia desta. 

1V. Estabelecer o prazo de 5 (cinco) anos para que todos os sistciiias se eiiqua~reiii 
no estabelecido por essa Nornia. 

V. Deterininar que o DENTEL soincnte coiisigiic as SrcquCiicias rcqueridas, 
inediatiie a apresentação, pelo eiigeiiheiro respoiisíível do projeto, dc uiii plaiio de frequêiicias e 
potêiicias eiii que teiiliaiii sido coiisideradas as freqiiêiicias anlerioriiieiile coiisigiiadas, seiido 
responsabilidade do usuirio dessas frcquCncias cvitar iritcrferêiicias aos sisienias já aulorizados. 

VI. Estabelecer que todos os equipamci~tos n scrcrii ciiiprcgados de acordo corii 
essa Norina seja111 Iioinologados pclo DENTEL. 

VII, ~ctcriiiitiar que o DBNTUL colabore coiii os usuários iio sciilido de facilitar a 
obtenção de todas as iiiforinações necessíírias a prcparaçiio dos projetos tóciiicos refereiites ii 

utilizaçáo da faixa ora regu/airieiitada. 

VIII. Os prazos : istabelecidos iios itens i l  e I V  supra rcíèridos s5o coiilados a partir 
data de publicação da preseiite Portaria. 



A prcsciitc Norina cstiibclccc ;i ciiii;ilizaçào c ;is coiidic;0cs gcrtiis c cs~iccificiis 
dc utilizaçfio da faixa dc radiofrcqübticias conil~rcciidida ciitrc 138 c 174 Mllz nos Scrviyos 
Fixo c Móvcl. 

1.1 - Dc acordo coin o l<cgul;iinciiio úc Kiidiocoiiiuiiicaçücs di UIT, a fiiixa dc 
138 - 174 Mllz cstà atril~uida, cin caràtcr priniàrio, tios Sciviyos Fixo c Móvel, lia Kcgião quc 
abranyc o Brasil ( I~BGIAO 2), coiii cxccção das scguiiiics subíbix~is: 

(R) 143,6&143,65 Mllz, atribuídii ti I>csquisii Esp~ici;il 
: (b) 144,00.148,00 Mllz, atribitídn i l<adioainador 

(c) 149,9& 150,05 Mllz, ii(ribuida à Ki~dioriavcga~fio por Saldilc. 

1.2 - As subfaixas abaixo discrimiiiadas cslão rriribuid;is iio Ilrasil, cin c:iríiicr 
primhrio, ao Sciviço Móvcl M~irítiiiio: 

156,025 - 157,425 Mllz, 160,625 - 160,875 Ml I z ,  
, 160,925 - 160,975 Mllz c 161,475 - 162,025 Mllz, 

1.2.1 - N:io fazcm paric dcsia Nonna, iicm a caiializaçfio dessas subfaixas 
ncrn as caraçtcrísticas tCcnicns dos cquipainctiios ri scrciii utiliz~dos ncssc sciviço por coiistorci~i 
do AyCndicc 18, ApCndicc 19, Artigo 28 c 35 do Hcgulemcnto dc J<adioconiuriicaçõcs da UlT. 

1 ' 
1.3 - A prcsciiic Noriiia csi~bclccc as subfaixas abaixo discriiiiiiiiidas, scndo 

cada unia subdividida cm caii;iis destinados aos diversos tipos dc corrcsporidêiici~i, a siibcr: 
J>Úblic;r, Privada c Ofiçial:~ 

SUBFAIXA A: 138,00 - 144,OO Mllz 
SUDFAIXA B: 148,OO - 156,00 Mllz 
SUUFAIXA C: 156,00 - 164,00 Mllz 
SUDFAIXA D: 164,OO - 174,OO Mllz 

Excctuaiido-sc diis subf;iixas A c U, as iiiciicioiiadss lias iiliiicas (;i) c (c) 
do iiciii 1.1, rcsl)cctivaincnic. 

1.4 - Cada utiia das sublaixas citadas aiialisada sob os scguiiiics aspectos: 
atribuição, capacidn?~ do sistcina, fi.cqu21icias, caracicristic;is tCciiic;is c ~oinpariilliailicriio. 

1.5 - As dcfiiiiçõcs dos tcniios iCciiicos uiiliziidos 11csl;i Norina, são aquc1;is 
csiabclccidas cm Ici, tio Rcgulamnio Urasiiciro dc Kadiocoinuiiicaçõcs c iio Hcgulainciiio de 
Radioçoniunicnçõcs da UIT. 

A potencia cfctiva irradiada (crp) dc cadii ír~tnsiiiissor, dcvc ser lirtiikida ao 
minimo ncccssário à rcalizaçiio do saviço coin qualidade saiisfat6ria. 

I 



No sciviço Fixo E obrigatbriii a utilizac;iio dc antciios dirccioiiiiis coiii ;i iiicrior 
abertura possivcl do lobo dc irradiaçào no pliiiio Iiorizoiital, cxccto quaiito tcciiicuiiiciilc 
comprovada a impiaticiibilidadc dc tal proccdiiiiciito. 

2.3.1 - I~rojctos tEcnicos dc acordo coiri as iioriiias vigciiics, dcvciii scr 
aprcscntados ao DENTEL, iios scguintcs ciisos: 

(a) scmprc quc for solicitada unia coiisignaçào dc frcqul.ncias; 
(b) iiiis altcraçõcs diis caractcrisiicas dos cquiliaiiiciitos ridio 

jii liccticiudos; 
(c) iias altcrac;õcs qu;irito ;i localiznqiio dc csliiçõcs; 
(d) tias tnodificoçõcs dc altura, gaiilio ou tipo dc uiitciia; 
(c) cin outros casos particulíircs, cluaiido a pcdido do DENTEL. 

2.3,2 - Os projctos tEciiicos dcvciii Icwr ciii coiisidcriiçfio as frcqii2iicias 
já coiisigiiadiis i s  cstaçõcs lociilizadiis citi Arcas edjacciitcs. I1iiiri tiiiito, tis iiiforiiiaçõcs rclntivas 
a cssas cstaçõcs dcvcm scr obtidas dirctaiiiciitc lia iirca tlo sciviço ~~rojctiitlo clou nos rcgisiros 
do DENTEL, sciido portanto dc icspoiisíibilidiidc do projctistii cvitiir iiitcrfcreiiciss prcjiidici;iis 
sobrc outros sistcnias dc radioconiuniciic;õcs. 

. 2.3.3 - k çoiivciiiciiic quc as frccliiCiicias cscolliidas scjaiii as iiicsinns j i  
utilizadas por usuhrios com atividadcs scincllisntcs cm outs~is órciis gcogríif~us. Tiiis 
informaçõcs dcvciii scr obtidas dirctaincntc iio DBNTEL. 

2.4 - RESERVA DE CANAIS 
I '  

A rcscrva de canais pclo UENTliL soincritc dcvc scr fcita IJara os projclos de 
itnplatitiição iincdiata. O prazo dc validadc da rcscrva scri csiabclcçido pclo DiiN'TEL, 
coiisidciando as prcvisõcs para obtciiçào c inslalaçiio dos cyuipaiiiciitos, dcclarados 
cxprcssaiiiciitc iio rcqucriincnio dc autorizaçào c julgadíis r~izoivcis. 

2.5 - DEFINIÇ~ES 

2.5.1 - Corrcspoiid?iicia Oficial ((i). CotscspoiidEiiciii Oficial cfciuada 
por Órgiios do Govcrno Fcdctal, priinordialinciitc rcspoiisivcl pclas atividadcs dc scguraiiça 
nacional. 

2.5.2 - Con'cspoiidênciii Oficiiil (L) - Corrcspoiidêiici~i Oficial cictuíid;~ 
por Órgàos dos Govcnios Estaduais, dos TcrritÓrios, dos Muiiicípios c do Distrito Ycdcml. 
Inclui-sc ncstii dcfiniçiio a Corrcspondêiicia Oficiiil dc Ogiios do Govciiio Fcdcsal yuc iiào scja 
carnctcrizada conio dc scgurança nacioii~l. 

2.5.3 - Coi~cspoiidCnçia IJrivada - Tclc~oiiiuiiicíiqiio cfctuadii atríivcs dc 
sislcinas dcstinados ;i scrciii utilizados por unia uiiica ou por uiii grupo Iiiiitado dc pcssoas 
físicas ou jurídic~s. 

2.5.4 - CorrcspoiidCiicia I1ublica - Tclccoinuiiicação cfciuada através (Ic 
sisteiniis destinados a scrcin utilizados pelo publico cm gcral. 

3: CONDICÕES ESI>EC~~:ICAS 

3.1 - SUUPAIXA A: 138,OO- 144,OU M l l ~  



A pi'cscriic subíaixa cstl dcsiiiiatla do scyuiiitc iiiodo: 

3.1.1.1 - Corrcspoiidência Oficial (G): 
(;I) 138,00- 143,60 Mllz 
(b) 143,65 - 144,00 Mllz. 

0bsciviiv;io: A subfaixii 141,60 - 143,65 Mllz sc tlcstiiia ii 
pcsquisa Es~iiiciiil. 

Nas subf;iixas dcstiiindas ii CoircspoiidCticia Oficiiil (G) iis 
frcquêiicias c caractciisticas tCciiicas c coiiipartilliaiiiciilo dos sistciiias, scriio inolivo dc 
cntciidimciitos cntrc os Ogiios dc Scguraiiça do Govcrtio 1:cdcral c o VENTLL c coiistnrão de 
uin docuinciito rcscrviido, 

A prcsciitc subriiixa csil dcsiiiiitd~i do scguiiitc iiiodo: 

3.2.1.1 - CorrcspoiidCiici;~ Piiviidii c Oficial (L): 
(a) 148,00 - 149,90 Mllz 
(b) 152,00 - 154,50 Mllz. 

3.2.1.2 - ConcspoiidCiiciii Ofic iiil (G): 
(a) 150,05 - 152,00 Ml lz 
(b) 154,50 - 156,00 Milz. 

ObscrvaçBo: A stibf~iixa 149,90 -150,05 Mllz sc dcsiiii;~ $ 
l<adioiiavngac;ão por SaiClitc. 

3.2.2 - CAI'ACIDADE VOS SISTEMAS 

Exclusiva~iicii~c inoiiocaiiais. 

3.2.3.1 - Canais dcstiiiados ii Coiicspoiidêiicin 1'iiv;ida: 

1 a 50 c 201 a 230 da Tobcla I. 

3.2.3.2- Canais dcstiiiados i CorrcspoiidCiicia Oficial (L): 

3.2.3.3 - Caiiais destinados h CoircspoiidCiicia Oficial (G): 

Nas sublàixas dcs1iii;idas ii Corrcspoiidciicia oficial (G) as fic(luCiicias c 
caraclcristicas tEciiicas c coiiipartilliamcnto dos sistcitias, scrão iiiolivo dc ctitctidiinctiio ciitrc os 
brgãos dc scguratiça do Govcmo Fcdcral c o DENTEL c conslariio dc docutnciilo rcscw;ido. 



(;i) A subhixa 148,OO - 149,YO Mllz podci6, cvciitualinciitc scr 
autoririda pat.íi tclcconiaiido ~spiiciiil. 
Ncstc c;iço, cabcrh d Adrniiiistt;iq;io Drasilcira, aiiiivd~ do 
MiiiistCrio das Coinuiiicaçócs, iiiaiitcr coiitiilos coiii oulriis 
Adiniiiisiraçõcs iiitcrcssadas, bcin coiiio, coiii aquclas cujos 
scwiços cxccuiados possaii scr aictiidos. A largura dc liiixa 
das ti.aiisniissõcs tiao dcvc cxccdcr dc t- 15 kllz, (dc iicordo 
com a iiola 285 A do Aiiigo 5 do Kcgulaincnto dc 
IZadiocoinuiiiçaqócs da UIT); 

(b) A s~bfiiixa 153,OO - 153,60 Mllz E exclusiva lltii'i 

I<adiocoiiiunic;içõcs dc Auxilio ii I{adbdifusèo c corisiiirh dc 
norina cspccifica. 

3.2.4.1 - Os cquipaincritos utiliziidos iicslii subf;iixíi terão largurii 
dc faixa dc, no mirxinio, 20 kl-lz, podcndo scr adniitida a utilizaçào dc cqiiiliaincnlos, tia faixa 
dcstinada ;i Corrcspoiid81icia Oficial (G), coiii outras 1;igui.a~ dc raixas, dcstlc quc subriictidii íi 
dcvida coordcnaçào do DENTEL. 

3.2.4.2 - As dciiiais caraclcrísiicas coiislai'âo dc iiorinos 
cspccificns. 

3.2.5.1 - Os cniiais dcsiitiiidos Q Corrcsl~oiiddiici;~ I'iivad;~ 
podcrùo conipai~tilliar, cm basc sccuiidQrin, os caii~iis dcsiiiiados h CorrcspoiidCiici;~ Oficial (L) c 
vicc-vcrsn, incdiaiiic coiiiprovnçào por ii~cio dc ~irojcto, dii iiiipossibilidiidc dc iitciidiiiiciiio pelo 
proccdin~ciito usual: . 

3.2.5.2 - Os caiiais dcsiiiiados íis coircspoiid6iicias I1rivada c 
Oficial (L), scrão, sctiiprc quc posslvcl utiliziidos cxclusiviiiiiciitc por uiiin uiiica ciiiidiidc, ciii 
uma dada irca. 

Sc ncccsshrio, podci.í Iiavcr cotnp~irtilliaiiiciiio por divcrsiis ciitidadcs, dcsdc 
que os sisicn~as sejam, todos simplcx ou lodos dulilcx. 

3.2.6 - D I S I ~ O S I Ç ~ E S  GEHAIS 

Os sisicinas quc porvcntura utilizciii somciitc uina frcyuCiicia (siniplcx), li 
mcdida yuc forcm sciido solicitados, poderuo ocupar ora uni canal dc IDA ora o catial dc 
VOLTA corrcsl~ondciitc, sciido, no entanto, prcrcrivcl quc ulilizciii üiiiii das fi~cquCiiciits 
mnrcadas "SIMPLEX", 

Esta subfaixa csiii dcstinada do scguiiitc tiiodo: 

3.3.1.1 - CoricspoiidCiiçia I1riviida c Oficiiil (L): 

(a) 157,425 - 160,625 Mllz 



I (b) 160,875 - 160,925 Mllz 
(c) 160,975 - 161,475 Mllz 
(d) 162,025- 164,000 Mllz. 

(a) No Urasil, o Sci-viço MOvcl Maritiiiio Icin prioridade 
nas subfaixas: 

156,025 - 157,425 MlIz; 
160,625 - 160,875 Mllz; 1 

160,925 - 160,975 Mllz; 
161,475 - 162,025 Mlb .  t 

Todavia, são pcnnitidaç radiocoiiiuiiicaçõcs nos Sci~ipos 1;ixo c MOvcl, ciii 
basc sccuiidiria, cvitniido-sc consigilapõcs cin iircas onde tal uso possa causar iiilcrfcrEncia 
prejudicial ao Scrviço M6vcl Maritiriio. 

(b) A frccliiêiicia 156,80 Mllz i. ti liccjuEiici;i 
ititcriiacioiiiil utilizada para scwraiiça c chaintida no scrvipo r;idiotclcGiiico MOvcl Maritiino. A 
frcqÜ2nciii 156,80 MJ-lz pode tanibttn scr utiliziidii, dc acordo com os iiiCtodos ciii vigor, liara 
Scwivos dc Kadiocoinuiiicac;õcs dc Tcrix, para as opcraçócs dc busca c siilvaiiiciilo dc vciculos 
cspcciais fripul~dos. 

3.3.2 - CAI'ACIDADE DOS SISTEMAS 
Exclusivariiciitc iiioiiocaiitiis 

3.3.3.1 - Canais dcstini~il«s h Corrcsporidciicia I'rivedii: 
473 a 570 c 650 a 673 da Tabela 11. 

3.3.4 - C A J ~ C T E I ~ J S T J C A S  T~CNICAS 
, ' 

3.3.4.1 - Os cquip~ii~ictiios utilizados iics ia subfiiixa icrUo unia 
largura dc faixa dc, iio niáximo, 20 kllz. 

3.3.4.2 - As dciiinis caractcristicas coiistiirão dc iioriniis 
cspccificas. 

3.3.5 - COMPAKTILIIAMENTO 

3.3.5.1 - Os canais desliiiados I Corrcspoiidêiicia I'rivada 
poderio coinpartilhar, cni basc sccuiidiria, os canais dcstiiaados à CorrcspoiidEiicia Oficial (L) c 
vicc-vcrsa, mcdian~c comprovação, por tncio dc projeto, da irnpossibilidalc dc iitciidimcnio pelo 
proccdiinciiio usual. 

3.3.5.2 - Os csiiiiis dcsiinados ds Corrcspoiidêiicias llrivada c 
Oficial (L) serão, scinprc que possívcl, utilizados cxclusivamcntc por uma iiiiica ciitidadc, ciii 
uma dada área. 

Sc ncccssirio, podcri Iiavcr coinpiirtilliaiiiciib por diversas ciitidadcs, dcsdc 
quc os sistcinas scjaia todos siinplcx ou iodos duplcx, 

3.3.6 - DISPOSIÇÕES GEIUIS 
Os sistcmas quc, porvciitura, uiilizcin soinciilc uina ficqUL.ncia (siinplcx), ii 

mcdidii quc forcm sciido solicitados, poderão ocupar ora um canal dc IDA, orii o ceiiiil dc 



VOLTA corrcspo~idciiic, sciido tio ciiianio, prcfcrívcl quc utilizciii uiiiii diis frcquCiiciiis 
marcadas "SIMPLEX". 

3.4 - SUUFAIXA D: 164,00- 174,00 M l l ~  

3.4.1 - ATKIUUIÇAO 

Esta su~fiiixii csiá dcstiiiiida do scguitiic iiiodo: 

3.4.1.1 - CorrcspoiidCiicia I'rivada c Oficial (L): 

(a) 164,OO - 164,60 Mllz 
(b) I65,60 - 169,20 Mllz 
(C) 170,20 - 174,00 Mllz. 

3.4.1.2 - CorrcsporidCiicia I'ública: 

(:i) 164,60 - ,165,60 Mllz 
(b) 169,20 - 170,20 Mllz. 

3.4.2 - CAI'ACIDADE DOS SISTEMAS 

Exclusivatnciilc inonocariiiis. 

3.4.3 - F I ~ Q U ~ N C I A S  

3.4.3.1 - Caii~iis dcstiiiados h CorrcspoiidCncia I'úblice: 

83 1 ti 880 dii Tabcl;i 111. 

(a) Os cariais dc Corrcspoiidi.riçiii 1'ublic;i dcvcriio ser 
distribuídos, cin cariílcr priiiiário, para os Scrviços dc Tclcfonia I'úbli~ii Itur~il c, ciii caràicr 
sccundiírio, para os scrviços dc Tclcfonia l'ublica Móvel. 

(b) Esscs caniiis dc CorrcspondZiiciii I'ública yodcriio, dcsdc jó, 
scr coi~sigriados nos Scrviços I'ublicos dc Tclcfoiiia Rural. No cluc sc rcfcrc A 'Tclcioiiia I'ublica 
Móvcl, incluitido o Sciviço Publico dc Ibdioclianiada, a distribuiçào sci.8 íixada cin nortiia à 
partc. 

(c) As caracicrisiicas dcssçs scrviços scrào rcgulaiiiciiiiidos U 

3.4.32 - Canais desiiriados A CorrcspoiidSiicia I'rivadu: 

881 a 925,1051 a 1060 c 1291 a 1300 dii T~bclii  111. 

(a) A subfaixa 164,OO - 164,60 Mllz E exclusiva para 
Kadiocomuiiic;içõcs dc Auxilio U Ksdiodifusão c coiisiii dc iioriiia cspcciíiçii; 

(b) Nii subfiiixa 170,55 - 170,95 Mllz qualqucr coiisigniiçào dc 
ficqtiêiicias dcvcrá,lcvar cin coiila quc na Argcniiiia c iio Uiuyuaio cla cstU atribuída ao Sciviço 
dc Kndioastrorioniia (Nota i3 29 do I<cgulaiiictilo Urasilciro dc Itadiocotiiuiiici1c;8çs). 



3.4.3.3 - Canais dcstiiiados d Coi~cspoiiddiicio Oficiíil (L): 

3.4.4.1 - Os cquipaniciitos Icrào uniu I~trgurri de C;tix;i de, no 

3.4.4.2 - Outros cara~tcristiças coiistiiiáo de norriia cspccifica. 

3.4.5.1 - Os c;iii;iis dcsiiiiiidos i Corrcsponddiici~i 1'rivad;i 
podcriio coiiipartilliar, ctii basc sccuiidiria, os canais dcstiiiados h Corrcs~ioiidfiiçia Oficial (L) c 
vicc-versa, mcdiaiiic cotiiprovat;cio, por incio de projeto, dc iiii~~ossibilidadç dc ~itciidiiiiciito pelo 
proccdimciito usual. 

3.4.5.2 - Os caii~iis ilcstin~idos ds CorrcspondCiicias I'riviida c 
Oficial (L) scrào, scinprc que possivcl, uti1iz;tdos cxclusivainciitc por uniii Única ciiiidadc, cin 
uma dada Qrca. , 

Sc iicccssirio, poderi Iiuvcr cori~p;ir.tilliainc~~~o por 
divcrsas ciiiidadcs, dcsdcquc os sistemas scjaiii todos sitiiplcx ou todos duplcx. 

3.4,5.3 - Os c;iiiiiis dcstiiiados ii Tclcfoiiia I'ública ltiiral sciio 
coiiipartilliados pcla Tclcfonia I'iiblica Móvel, dcsdc quc não Iiaja iiilcrfcrfiici;i picjudiçial, c 
tcndo eiii vista as obscivííçõcs do itcm 3.4.3.3. 

3.4.6 - DISI'OSIÇ~ES GERAIS 

: Os sistciiias que, poi-vciilura, utilizcin soiiiciitc uiiia frcqufiici~i 
(simplcx), B nicdida quc forciii scndo solicitados, podcrão ocupar ora uiii c~iiial dc IDA or;i o 
cniial dc VOLTA corrcsporidcn~c, sciido tio ciii;inio, picrci.ivcl quc utilizciii iiin diis frcquGiiçias 
marcados "SIMI'LEX". 



NORMA TBCNICA PAiU CANALILAÇÃO DA FNXA DE 138-1 74 Mllz. 

TADELA I 

I 



NOKMA TECNICA I>AIU CANALIZAÇÃO DA 1:AIXA DE 138-174 Mllz. 

YAueLA i (CONTIN UACÃO) 

CANAL No 
51 

I 52 
53 
54 
55 
56 
57 
50 
59 
60 
6 1 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 

IDA (MHz) 1 VOLTA (MHz) 
149.01 1 153.61 

Obscwaçães: Os cíiiiais faltailtcs corrcspoi~dcin as subfiiixas dc fi.cqÜL.~icias dcsti~iadas B 
l<adionavcgaçiio por SatElitc c a Corrcspond~nçia Oficial (G). 



NOIWA T~CNICA I3A1<A CANALIZAÇÀO DA 1;AIXA DE 138-174 Mllz .  

TADELA 11 

I CORRESPONDENCIA PRIVADA - DUPLEX I I CORRESPONDENCIA PRIVADA - DUPLEXI 
IDA (MHz) VOLTA (MHz) 

158,43 163,03 . 
158,45 163,05 
158,47 163,07 
158,49 163,09 
158,51 163,ll 
158,53 163,13 
158,55 163,15 
l58,57 163.17 
158,59 163,19 
l58,Gl 163,21 
158,63 1 63,23 
158,65 163,25 
158,67 1 63,27 
158,69 163,29 
158,71 163,31 
158,73 163,33 
158,75 163,35 
158,77 163,37 
150,79 163,39 
158,Ol 163,41 
158,83 163,43 
158,85 163,45 
158,87 163,47 
158,89 163,49 
158,91 163,51 
158,93 163,53 
158,95 163,55 
158,97 163,57 
158,99 163,59 
159,Ol 163,Gl 
159,03 163,63 
159,05 163,GIi 
159,07 163,67 
159,09 163,69 
159,.1 1 163,71 
159,13 163,73 
159,15 163,75 
159,17 163,77 
159,19 163,79 
159,21 163,81 
159,23 163,03 
159,25 163,85 ' 

159,27 163,07 
159,29 163,89 
159,31 163,91 
159,33 163,93 
159,35 
159,37 



NOIUMA TÉCNICA I>AIL4 CANALIZAÇÃO DA FAIXA DE 138- 174 Mliz. 

CORRESPONDENCIA OFICIAL (L) SIMPLEX 
CANAL No F (MHz) 

60 1 160,Ol 
602 160.03 
603 160,05 
604 160,07 
605 160,09 
606 160, l l  
607 160,13 
608 160,15 
609 160,17 
610 160,19 
61 1 160,21 
612 160,23 
613 160,25 
614 160,27 
615 160,29 
616 160,31 
617 160,33 
638 160,35 
619 160,37 
620 160,39 
621 160,41 
622 160,43 
623 160,45 
624 160,47 
625 160,49 
626 160,51 
627 160,53 
620 160,55 
629 160,57 
630 160,59 





TABELA III 
-- 

CORRESPODtNCIA OFICIAL (L) 
DUPLEX 

CANAL No - 
926 
927 
920 
929 
930 
93 1 
932 
933 
934 
935 
936 
937 
938 
939 
940 
94 1 
942 
943 
944 
945 
946 
947 
948 
949 
950 
951 
952 
953 
954 
955 
956 
957 
958 
959 
960 
961 
962 
963 
964 
965 
966 
967 
968 
969 
970 
97 1 
972 

CANAL No 
970 
979 
900 
981 
982 
983 
984 
905 
986 
987 
988 
989 
990 
991 
992 
993 
994 
995 
996 
997 
990 
999 

1 O00 
1001 
1002 
1003 
1004 
1005 
1 006 
1007 
1000 
1009 
1010 
101 1 
1012 
1013 
1014 
1015 
1016 
I 9 l 7  
1018 
1019 
1020 
1021 
1022 
1023 
1024 
1025 
1 026 
1027 
1028 
1029 
1030 

IDA (MHz) 
167,55 
167,57 
167,59 
167,Gl 
167,63 
167,65 
167,67 
167,69 
167,71 
167,73 
167,75 
167,77 
167,79 
167,Ol 
167,83 
167,O.í 
167,07 
167,09 
167,91 
167,93 
167,95 
167,97 
167,99 
160,Ol 
160,03 
160,05 
160,07 
168,09 
168, l l  
160,13 
160,15 
168,17 
168,19 
168,21 
160,23 
160,25 
168,27 
168,29 
168,31 
168,33 
160,35 
168,37 
168,39 
168,41 
168,43 
168,45 
168,47 
168,49 
168,51 
160,53 
168,55 
168,57 
168,59 

VOLTA (MHz) 
172,15 
172,17 
172,19 
172,21 
172,23 
172,25 
172,27 
172,29 
172,31 
172,33 
172,35 
172,37 
172,39 
172,41 
172,43 
172,45 
172,47 
172,49 
172,51 
172,53 
172,55 
172,57 
172,59 
172,61 
172,63 
172,65 
172,637 
172,69 
172,71 
172,73 
172,75 
172,77 
172,79 
172,Ol 
172,83 
172,05 
172,87 
172,89 
172,91 
172,93 
172,95 
172,97 
172,99 
173,Ol 
173,03 
173,05 
173,07 
173,09 
173,l l  
173,13 
173,15 
173,17 
173,19 



NORMA T~CNICA PARA CANALILAÇÃO D A  FAIXA DE 138- 174 Ml lz .  

* ~ A D E ; L A  IJI (CONTINUAÇÃO) 

CORRESPONDtNCIA PRIVADA - DUPLEX 
CANAL No I F (MHzi 

CORRESPONDtNCIA PRIVADA - DUPLEX 
VOLTA (MHz) 

173,61 
173,63 
173,65 
173,67 
173,69 
173,71 
173,73 
173,75 
173,77 
173,79 

CANAL No 
1051 
1052 
1053 
1054 
1055 
1056 
1057 
1058 
1059 
1060 

IDA (MHz) 
169,Ol 
169,03 
169,05 
169,07 
169,09 
169, l l  
169,13 
169,15 
169.17 
169,19 



(6) Esta faixa estará atribuída ao serviço de Radiodifusão por Salélitc a parlir de 1" dc abril dc 2007. 
Após esta daia, estações de outros scrviços não deverão causar iiitcrfcrêiici~ prejudicial iiem exigir 
proteção dos sistemas que operain tio Serviço de Radiodifusão por Satélite. 

2.2 - POTÊNCIA 
Para todos os sisteiíías dos Serviços Auxiliar dc liadiodifusão c Corrclalos, Especial dc 

Repetição de Televisão e Espccial dc circuito Fecliado de Telcvisiio coin Ulilizaçiio de Radioeiilace, a 
potêticia a ser utilizada deverá scr a iníniina iíeccssária para assegurar um scrviço dc boa qualidade coiii 
máxima coiífiabilidade. As ináxiiíías potêiicias admissiveis são as iiidicadas lia Tabela I. 

TABELA I 

3 - cONDIÇÕES G E M S  DE USO 

3.1 - Todas as estações deve111 ser licenciadas e os cquipameiitos de radiocoiiiiiiiicações dcveiii possuir 
certificação expedida ou aceita pela Anatel, de acordo com a regulaincntação vigente. 

FAIXA 
(MI-Iz) 

26,l O - 26,48 
42,54 - 42,98 
153,O - 153,G 
164,O - 164,6 

450 - 451 
455 - 456 
746 - 890 
942-960 

2300 - 2690 
3300 - 3465 
3466 - 3500 
6650 - 7410 

10500-10680 
12200 - 13250 
17700-17800 
19260 - 19360 
21200 -21800 
22400 - 23000 
38600 - 39500 
39500 - 40000 

MAXIMA POT~NCIA 
EIRP 

121x0 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

- 
- 
- 
- 

55 
- 

5 5 
55 
5 5 
50 
50 
- 
- 

MAXIMA P O T ~ ~ N C I A  
(dUW) 

Móvn~ 
- 
- 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

3 5 

45 
- 
- 

50 
50 
- 
- 

TIZANSMISSOK 
FIXO 

3 O 
3 O 
30 
3 O 
20 
20 
5 0 
1 O 
20 
20 
15 
20 
1 O 
5 

1 O 
1 O 
1 O 
1 O 
0,05 
- 

( W L  
M Ó V ~ L  

3 0 
3 O 
3 0 
3 0 
20 
20 
- 

12 
12 
- 
12 
1 O 
1,5 
- 
- 
10 
1 O 
- 
1s 



FAIXA 39, 
CANAL 

2.1.2 - Largura de faixa do canal 
A largura de faixa ocupada pelo canal dcvc ser a luenor possível, çoiii o objetivo dc reduzir . 

interferência's entre canais adjacentes, e 1150 podc ser supcrior aos valores aprcsciilados a seguir, 
indepcndente do tipo de modulação einprcgada: 

FAIXA DE FREQÜENCIA 
(MHz) 

26,lO - 26,48 
42,54 - 42,98 
153,O - 153,G 
164,O - 164,G 

450 - 45 1 
455 - 456 
746 - 890 
942 - 960 

2300 - 2490 
2500 - 2690 
3300 - 3500 
6650 - 7410 

LNtGURA DE FAIXA DO CANAL 
(k 1-1 z) 

10 
20 
20 
20 

12,5125 
12,5125 
6000 
500 

20000 
20000 
20000 
20000 



L C koy t;;9/ 
Solução e m  Telecomunicações \*aFW! *s,, 

-+/ 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Agua Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - E-mail: emc2proj@aol.com 



Certificado de Produto para Tclecornuniçac;õcs 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇ~ES 
INTRANSFER~VEL 

Cerllíicado no: 035585-AGP0042 Validade 02/09/1990 Processo no 00000.000000100 

Requerenle: TELSATE TELECOMUNICACOES IND. COM. LTDA. CNPJ 47.100.799/000109 

End.: RUA DOBRADA,222 CASA VERDE 
SAO PAULO - SP - 02514000 

Fabricante. TELSATE TELECOMUNICACOES IND. E COM. LTDA CNPJ 47.100.799/0001-09 

End.: RUA DOBRADA, 222 - CASA VERDE 
SAO PAULO - SP - 02514060 

Tipo do produto: TRANSCEPTOR PORTATIL (VOZ - 117-174MHZ) 
Modelo. HT 106-F3 

38 - SERV.MOVEL MARIT.-FREQ.30 A 470 MHZ 
Serviços' 56  - SERV.LIMITAD0-FREQ,DE 30 MHZ A 1 GHZ 

Caracterlsticas Tbcnicas BBsicas. 

' v I  
' I  1 ,  

Este produto estd certlflcado nos termos da Norma Geral de Telecomunlcações no 004/91 e de acordo com os dados apresentados 
no processo de certlflcaçjo. O produto aclma especlflcado possul caracteristlcas compatíveis com o seu uso em telecomunlcações 
no pais, podendo ser fornecido aos Interessados habilitados em utillzd-10. 

Brasílla-DF, 2 1  de outubro de 2003 

Gerêncla Geral de Certiflcação e Engenharia do Espectro 

http://sistcn~as.anaiel.gov. br/sppc/Consulta~Certificado.asp?CertiCicado=850355AGPOO42 21/10/03 



Certificado de Produto para T c i c c o i n u i l i c c i ç õ c s  l'iígina 1 dc 2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL @ AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAC~ES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇ~ES 
INTRANSFER~VEL 

Ceriiiicado no: 0431 88-XXX0017 Validade. 2110711 993 Processo no. 00000.000000/00 

Requerente. CONTROL SIA - INDUSTRIA E COMERCIO CNPJ 61.248.357/0001-88 

End.. RUA LUIS GAMA,535 CAMBUCI 
SAO PAULO - SP - 01519000 

Fabricante: CONTROL SIA - INDUSTRIA E COMERCIO CNPJ 61.248.357/0001-00 

End.. RUA LUIS GAMA,535 CAMBUCI 
SAO PAULO - SP - 01 51 9000 

Tipo do produlo TRANSCEPTOR MOVEL (VOZ ENTRE 117-174MHZ) 

Modelo: TAC45 

Serviços. 58 - SERV.LIMiTAD0-FRECI.DE 30 MHZ A 1 GHZ 

( Caracterlslicas TBcnicas BQsicas. 

, 

t 
1 

Este produto está certlficado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações no 004/91 e de acordo com os dados apresentados 
no processo de certlflcaçao. O produto aclma especificado possul caracteristicas compativeis com o seu uso em telecomuiiicações 
no país, podendo ser fornecido aos interessados habllltados em utiliz6-10. 

Brasílla-DF, 2 1  de outubro de 2003 

Gerêncla Geral de Certificação e Engenharia do Espectro 

hfip://sistemas.anatel.gov. br/s~1~1c/Consu1tdCertificado,as~í?Certificado=88043 1 XXXOO 17 2 l/l0/03 



f -"+-- 

MINIST~IIIO DAS COMUNICAÇ~FS 
DEPARTAMENTO NACIONAL uE T t L L c o M u N I c A ç O E s  1 ,  ? ;: 4 8 

LICCNÇA PARA SCRVIÇO AUXI  L I / lH  DE 1 1 ~ ~ 1 0 0 1  FUSAO 
E CORRELATOS (ESTAÇOES MOVLISIPOIITA TEIS] - HLYOH rAGEM LX  TLItNA 

* * * * * A *  

_ _ _ _ _ _  .. 
IDENTIFICAÇAO 

..................... 

- L - . - . - - - ~  

..... 
LOCALIZAÇAO D O  SERVIÇO I'IIINCIPAL 

- . - -  
. . .  ........ ..... ......... & . . . E N u c l d ~ ~ ~ . .  .................... __. - 

_ _ L  .__--- 
.... 

TRANSMISSOR 
_ _  ________.._<. .-..----.+-+ -- 

. . . - . - . . -. .- - . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .- 

MINIST~HIO DAS C O ~ ~ U N I C A Ç ~ E S  
? . ' \  I DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES . ,  \.i,; n 

LICENÇA PARA SERVIÇO AUXIL IAR DE I iADIODIFUSAO 
E CORRELATOS (ESTAÇÕES M O V E I S I I ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ! ~ !  - REI'ORTAGEM E X I E H N A  

.-e "&N~)MINAÇAO (>A ................. 
I 1, I IIL(I\IIIIUA IVII t i  i4 $ L I í V I ~ ( I  I'I!II1Lll3AL .- 

I "W RADTO REGIONAL 15 3 , O  3 
J 

LOCACIZAÇAO D O  SEnVIÇO I'riINCII'Al --- ---&---.-A 

. . . . . . . .  r--. ~ ~ ( l ( . l l f Ç ~  ...-...-..........-. . . . . . . . . . . . . . .  - ...... .-  . - . - - - - - S . .  . . . . . . . . . . . . - . . .  I 
AVENIDA JOSE BONIFACIO NO 1229 - 2 9  PAVI14ENrl'0 

. . . . . . . . . . . . . . .  __--_---..-I --_.... . -.-_-...-. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .e-. 

. . . . .  .LOCALIDAIJE .... ......-..- . . .  , ..- . - . ,- . --. I i hilJNICII'ili-. . ..i,, U F .  .-- 
I I 

DRACENA UTUCENA 
. 

f RANSMISSOR -.-- .. ------- 
. . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  v--.-, CALIHICANTE. nVOUI L I )  1 1 ,  1 ~ 1 1 1  <IJI,IA I V ~ . I I I I  ~ ' 1 1 1  l ~ l l ~ ~ l l ~  --. 

CONTROL S/A I N D ~ S T I I I A  E COMERCIO - 5 0  I 5 , O O  
.-v --- 

f;;SISTEMA IRRADIANTE -. . 

i o,,) 
................ . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  ...... {AI)I I ICANTE . . . - . . . . . . . . . .  , , , , 

I 



DATA DE EMISSAO CARIMBO E ASSINATURA 

M ~ N I S T ~ ~ ~ I O  D M  COMUNICAÇ~ES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

" r1 ! I  1 
1 , , : \ # g 7 '  

LICENÇA PARA SERVIÇO AUXILIAR DE HADIODIFUSAO 
E CORRELATOS ( E S T A Ç Õ E S * ~ Q J ~ ~ ~ ~ / P O R T A T E I S I  - REPORTAGEM EXTERNA 

IOENTIFICAÇAO c. OENOMINAÇAO h ~ l  l l l , \~t ....... --- --.-. -.---- ,- . .~, -... -.. ....... 

RÁDIO REGIONAL DE DIWCENA 44.544.435/0001-71 153,03 

LOCALIZAÇAO DO SERVIÇO PI~INCIPAL 
.................... slENDEflEÇO ---.-....--..--..-. .. --- e-.- ..... - .....-.. ......-...... ..- ...-. r 

DRACENA 
I 

- .  
DIWCENA 

,, , SP ) 
r TRANSMISSOR -- --- 7 

S/A L N D ~ S T R I A  E COMERCIO 
I 

' T A C  4 5  1 30,OO 1 0 2 9 0 / 8 3  ------ 
SISTEMA IRRADIANTE -. .- 

. . .  .......- .. ....-. .....-...-...... i"- F A ~ ~ I C A N ~ E  -.-.... .........-... .--.--. .. ...- 

* * * R k * * * t * * k * * * * * * k k * * * * k * * * * * * k * * * * * k * t * * * * * * * * * * * *  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

i '- , A i ~ k o r j z a r  a P A ~ J ~ O  Zl,;Gl'O>JP.i9 ljl.7 Ll!~.i\C'I~;l;7\ I , ' I ' D A , c ~ ~ ~ j - t ~ - ~ s  - I 

s ionc i r i c i  do se rv iço  de  r;icliodj. liisso !:oiiora crr: oiic:a n~:íc?i LI n a  c i  r12 

de de Draccna, E s t a d o  d c  s ã o  P i !u lo ,  a cxc:ciitar o Scr:.j.ço A u x i -  

l i a r  d c  ~<a(li.odifus,io i.,iii-a ~ { e j ~ c ~ ~ - ! : . r ~ c r ~ : ;  f < ; v ; ! ~ ~ - r i . ~ s , ~ . ~ ! i ~ ; ( : . r \ : i ~ : ? 4 ~ ~  i-IS !-;e - 
, . 

g u i i ~ t c s  c c : , i i d i ç ~ c s  : 

a .  I,(>c,-~is t . 1 ~  ~ . ~ - ; I I I ~ ; I : I ~ : ~ S $ ~ C )  c I-C:(.Y~;)~:~<CI 

a .  1. !7:;'i;i~,io f i x a :  Esi.íidio - i \ \w i i j  dct Josi ,  I+rjni ir5c:ic, 

1 2 2 9  - [ J ~ I V  i I ~ I ( * I - I  1.0 - IJI-~I~:C:IILI/:;P 

Cooiclcn adas gco(jrZ?icds : 2 1 9  2 3  0 2 "  s 
5 1 9  3 1 '  27 ' '  \C 

I- . 
- I a .  2 .  Es tações  móveis : O2 ( d u a s )  v i a t u r a s  de ~ ~ r o p l - i c d a -  

4, --.. ,\-' I, i dc da  cntiiladc! 
# V .  

' -'I a . 3 .  EsLaqão p o r t á t i l :  Ol (urn*)  operando no Município 
' , ,.. 

A -.< ,,.;! .. de D r a c e n a / S P  
!i,, 

* ,\.. 
. \ 

#' 

b. Ficquência: 153,03 blHz 

c. , .Classe da emissão: lGJiOL3tJN . . 
d ,  ~ o t ê n c i a  rnáxirna pcrnitids; 30 S a t t s  



I1 - Autorizar o 1.150 p e l a  ~ - c l e r i c l ~  ciiLidiide d o s  scg 

te5 equipamentos t rançceptorcç  : 

- EstaçÕes, fixa e móvcis : 0 3  ( l rus)  de f a b r i ç i i q k  da 

C o n t - r o l  Ç / A  - Ti~<IfiçI:i- ia e C 2  

S,IFF/LI rs 

Proc. 29100.003045/8G 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

0.DZRETOR DA DIRETORIA REGIONAL DO DEPARTMlENTO NACIO, - 
NAL DE'TELECOMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO, no uso cle suas atribuições e 

tendo em vista o que consta do Processo nQ 30.149/73, resolve: ' e -  

I - Autorizar a aDIO DIFUSORA DE PIRACICABA S/A, com 
sede na cidade de Piracicaba, Estado de são Paulo, a promover a e5 

tensão do Secviço Auxiliar de  adiod difusão para Reporta2ens Exter- 
nas autorizado pela Portaria n9 3.705 de 06/09/76, coin 2(dua~)es- 

I 
tações portáteis, mediante a utilização de 2(dois) transceptores' 

( de fabricação Telsate  elec com uni caçoes 1ndÚstria e ~omércio Ltda , 
f-- 
1 modelo HT-1OG RD de. 4 Watts de potência, honioloyado sob o código 

DENTEL nQ 0326/85. 

I1 - Determinar que a entidade providencie a efetiva- 
ção do que foi autorizado e requeira vistoria para fins de licen- 

ciamento. 



I PREENCHER COM LETRA DE FORMA I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

OF: 10015/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 
I 
I 

A 1 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
I 
I 
I 

RUA DR.DEODAT0 WERTHEIMER, N01413, SALA 16  - I 

SOBRELOJA. 
I 
I 

CEP :08710-430 MOGI DAS CRUZES/SP I 
I 

PRC. 53830.000285/2000 I 
ASSINATUR r CORDF 

I 
I 
I 
I 
I 

EL DO RECEBE 



MINISTÉRIO DAS COOMUICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO EELERÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRTTO FEDERAL 

Referência.: Processo no: 53830.000285/2000 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação 
de outorga formulado pela empresa MDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 

Examinando o processo, constatou-se a existência do 
Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es), e Anotação de Responsabilidade 
Técnica do responsável técnico, as fls. 1721255, informações da ANATEL 
dando conta da existência de irregularidades técnicas (fls. 170 a 171) e 
informações da entidade sobre a regularização. (fls. 173 a 255) 

Assim sendo, propomos novo encaminhamento do ofício a 
ANATEL, acompanhado de cópias autenticadas das páginas supracitadas, 
para fins de verificação dos documentos pr sentados pela emissora. 

Î--- A\ Brasília, u d e  01 de 2005. 
-- ---- 
-%I 
BAITIA ALVES 

fe de §@iço 
este é'bistrito Federal 

De acordo. A do Senhor Coordenador- Geral de 
Outorga de Serviços de Audio. 

coordenadoi-ki de Radiodifusão 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

A N A C L ~ R O D  
Coordenador-Geral de 

De acordo. Remeta-se o Ofício para assinatura do Sr. Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

c, FREIRE RESENDE. - 
Diretor do ~epartamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSUDIBAHIA ARQUIVO: 200504301 8 I 
I 



SER UÇO PUBLICO FEDERAL 

M I I ? V I S T ~ O  DAS COIWUNICAÇÕES F I ~ '  *.. 
SECRETARL4 DE SER HÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA $7 L )  DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERFTÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste c;.". 
CEP 70044-900 - Brasília -DF 

Tel.: (61) 311 6000 

Oficio n y  3-1 4 12005-COSUD/CGLO/DEOC Brasília, j k~ de mma&de  2005. 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. O6 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. "H", 5" andar - Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Ref.: Processo n~3830.000285/2000 
Entidade: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
Assunto: Nova Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
à Rádio Transcontinental Ltda., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, estamos encaminhando a 
V.Sa, cópias autenticadas do laudo de ensaio, ART, Laudo de Vistoria Técnica, Resposta da 
entidade e últimas autorizações técnicas, objetivando seja realizada nova vistoria técnica da 
emissora, em verificação de documentos apresentados pela emissora, tendo em vista a 
informação às fls. 1721255 . 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

arquivo: 2005043070 





SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed Ministro Stirgio Motta - BrasíliafDF - CEP 70 070-940 
(61) 2312-2074 1 Fax (61) 2312-2460 

Oficio n." \ ~ ~ I ~ O O ~ - R F F C C / R F F C  - ANATEL 

Brasília, 2& de setembro de 2005. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 1 H! c?'$ R c! D.@ v r.! ji::fi.~;fi E g 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão E-,rn rl. , i .t, i~,i,~ DF % 

Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Rádio Transcontinental Ltda - ~ o ~ i  das 
CruzesISP 

Senhor Diretor, 

I. Reportamo-nos ao Ofício n." 131 112005-COSUDICGLO/DEOC, datado de 16 de 
maio de 2005, protocolizado nesta Agência sob n." 53500.01143212005, em 23 de maio de 2005, 
por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio, o ART e as últimas 
autorizações técnicas do processo de renovação de outorga da Rddio Transcontinental Ltda, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Mogi 
das Cruzes/SP, solicitando a realização de vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalização 
n.' 2615/2005/ER01FTY datado de 09 de agosto de 2005, com cópia do laudo de vistoria técnica 
e os Autos de Infração n." 0001SP20050949,0002SP20050949 e 0004SP20050949, relativos às 
irregularidades técnicas apontadas. 

Atenciosamente, 

i 7 Gerente Geral de Fiscalização 
Substituto 
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DETALHAR PASTA - Impressão 

v.;": g 
PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA h& .-- 5% 

úmero da Pasta de  

E s t a d o d a p a s t a :  I ~elatório Aceito 

I Conforme solicitação do Ministério das Comunicações, realizar nova vistoria técnica para renovação de outorga na 
entidade referenciada. I 

(pr k ã i e  Término: (05/08/2005 

)órgão Executante: 1 ~ ~ 0 1  - Escritório Regional no Estado de São Paulo 1 

SERRA DO ITAPETI 

JUSTIFICATIVAS 

Justificativa 

L I técnica I I 



1 0 5 / 0 8 / 5  08:24:55 1 05/08/2005 09:13:47 1 Em Execução I RICARDO AUGUSTO DE DEUS FACIROLI I EROlFT 1 
RICARDO AUGUSTO DE DEUS FACIROLI 

TRAMITE 
L 

CLASSIFICACAO DA PASTA 

1 obieto: Ifiscalizacão > Servicos > Execucão/O~eracão I 
I Finalidade: Ifiscalizacão > Uso do recurso de espectro > Parâmetros Técnicos > Renovação de outorga I 

nspeçao Tecnica -- - 

RELATO DE HORAS D I A  A D I A  

RELATAR FISCALIZAÇÃO 

I ~ ú m e r o  do Laudo: 10001 SP20050949 I 

úmero do Informe 



Telecomunicações e o Ministério das Comunicaçóes, e com base na competência prevista no Art 208 da Resolução no 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarqkiia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no 0001SP20050949, que deste faz 

(em) parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de 30 ( TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, 

para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacraçáo dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposiçáo das medidas judiciais e administrativas cabíveis 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor. que vão assinadas por mim e pelo representante da 

Testemunhas: 



Reclamago de Radiointerferência 

Licenciaiiiento Inicial 

I vistoria L] Licencianiento por Alteração Técnica Verificação de Coil-eção de hegularidade 

(ver item 7 - Itifoririações Adicionais) 

I 1.1 -Razão Social (autorizada): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA I 

I 1.2 - Endereço (sede): RUADOUTORDEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

Cidade:: h4OJI DAS CRUZES UR SP 

i SIT Rnquiidranicnto Snnqão wiUnin l)cscriçiio do Iteni I'ret iski 

2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
I I I 

Art. 122, Item 34 
do RSR 

Art. 63 "e" do CBT 
(Sospens50) 

I I 

3. CARACTERISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA I 
3.1 - Frequêiicia de Operação (MHz) 104,7 104,7 

Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFIvI c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR 
- 

3.2 - Sistema Irrndiante 

3.2.1 - Sistema Irradiante Principai I 

- 
3.2.1.1.5 - Aziinute de Orientação (NV) 

Item 5.2.1.1 do RTFM 
c/c Art. 122, Itetii 34, 

do RSR. 

Iteni 5.2.1.1 do RTFM 
C/C Art. 122, Itetii 34, 

do RSR 

3.2.1.2.3 - Pr~teç~ão contra choqnes eletricos (condntor externo da Linha de Transniissão ligado a tem). / R / 
3.2.2 - Sistenia Ii1-a<liaiite Auxiüar 

3.2.2.1 -Antena 

3.2.2.1.1 - Fabricante 

3.2.2.1.2 -Modelo 

------------------ SHIVELY LABS 

..................... 65 10-08 

3.2.2.1.3 -Quantidade de Ele1iie11tos 08 
- I 

3.2.2.1.4- Aitiira (centro geoniétricoibase da torre - solo) ..................... 26,00 

3.2.2.1.5 - Azin11rte de Orientação (ONV) I 

Item5.2.1.1 doRTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspaisão) 

uaçáo Situacões egular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) k 



Laudo No I 0001~~20050949 
1 

Item 5.3.1 RTFM, d c  Art. 63, "d" do CBT 
3.2.2.2.3 -Proteção coiitra choques elétricos (cotidutor ex?eino da Ldia  de Trarisiiiissão ligado a terra). I NA 

Att. 122, Item 34, do 
RSR. 

Ik i s  7.1 e7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Iteiii 34, do RSR 

Iteiii 7.4.1.1 do RTFM 
C/C Art. 122, Itein 34, 

do RSR 
Itei116.4.1 RTFM 

3.3.1.4 - Potência deoperação (kW) c/c Alt. 122, 
Item 34, do RSR 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua deplaca 011 coletorno esthgio final de RF. R 
3.3.1.6 - Medidor de corrente contíti~ia de placa ou coletor no estágio %ia1 de RF. R 

Item 7.2.1" h" do 
R T M  c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 
(Multa) 3.3.1.7 -Medidor de potência relativa de saída, incidente erefletida. I R 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itetn 34, do RSR. 
Item 7.2.1 "ni" do 

RTFM c/c Art. 122, 

3.3.1.8 - Tomadii de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que iiiipeça o fi~ncionaiiiento dotranstiiissor na falta ou 
insiificiâicia de sistema de resfriatiiento forçado (qiiando existir). R At. 63, "d" do CBT* 

(SnspeI1são) Item 34, do RSR. 
Item3.2.3 do RTFM 

3.3.1.10 -Tolerância da Freqüência da Poitadora (& 2000 Hz) 
desvio Medido 

d c  Art. 122, Item 34, 

Art. 62 do CBT 
(Miih~) 3.3.1.11 - Inexistência de dispositivos externos quepennitam a alteração da freqiihcia de operação. I R 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 
Iteiii 7.2.1 "c" do 

RTFM c/c Art. 122, 3.3.1.12 -Existêiicia de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos que 
possam permitir iiltrapassar o valor ajnstado da potêticia de operação aiitorizada. R 

3.3.1.13 - Resistores de sangria oii outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitares de f i o  
qiiaiido a alta tensão é desligada R 

Iteti134, do RSR. 
Iteni 7.2.1 "1" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Iteiii34, do RSR 
Itei~i 7.2.1 "o" do 

RTFM c/c Att. 122, 
Itein 34, do RSR. 
Item 7.2.1 " n" do 

RTFM d c  At. 122, 
Itein 34, do RSR. 
Item 7.2.1 "p" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Iteiu 34, do RSR. 

Itein 7.2.1 "j" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Iteiii 34, do RSR. 

3.3.1.14 - Itrtem~ptores ernpo~tas etanipas onde existaintetisões niaiores que 350 Volts. I R 

3.3.1.15 -Gabinete cokii as partes exposta ao operador interligadas a Terra. R 

3.3.1.16 -Ajuste externo dos circuitos wni tensões maiores qi1e350 Volts R 

Att. 63, "d" do CBT* 
(S11spa1são) 

3.3.1.17 - Fonte de alta te~isão com proteção contra sobre~irga 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Iteni 34, do RSR 

Iteiii 7.4.1.1 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Itein 6.4.1 do RTFM 
c/c Att. 122, Item34, 

do RSR 

At. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

3.3.2.4 -Potência de Operação (kW) 

3.3.2.5 - Medidor de tensão co~ituiua de placa oii wletor tio estágio fila1 de RF. I R Itetii 7.2.1" h" do 
RTFM c/c M. 122, 

Item 34, do RSR. 
3.3.2.6 - Medidor de corrente coiitínria de placa on coletor no estágio final de RF. / R 

Art. 62 do CBT 
(Miilta) 3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída. incidente e refletida. I R 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de iiionitor e niodulação e de freqüência i% 
Item 7.2.1 "i" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusáo em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaçóes: Lei n.O 4.1 17/62, alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 

RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusáo: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

1 Página 215 



3.3.2.10 - Tolerfiricia da Freqiiência da Portadora (2 2000 Hz) 
A i .  62 do CBT 

.3.2.11 - Inexistêilcia de dispositivos ex$ernos qiiepermiiam a alteração da freqtiêilcia de operapo. 

possampermitir uitrapassar o valor ajiistado da potência de operação autorizada. 

Item 7.2.1 "1" do 
3.3.2.13 -Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitares de filtro 
qiiando a alta tensão é desligada R RTFRiI c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
Iterii 7.2.1 "o" do 

3.3.2.14 - Intenxiptores ernpoitas e tanlpas onde existamtensões maiores que 350 Volts. R RTFM c/c Art. 122, 
Itetn 34, do RSR. 
Item 7.2.1 " 11" do 

3.3.2.15 -Gabinete cotn as palies exposta ao operador interligadas a Terra. R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 
Item 7.2.1 "p" do 

3.3.2.16 -Ajuste extetno dos circuitos cointeiisões nlaiores que 350 Volts R RTFM J c  Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Itetn 7.2.1 "j" do 
3.3.2.17 -Fonte de alta ttetisão cotn proteção coiitra sobrecarga R RTFM c/c Art. 122, 

Iteiii 34, do RSR 
- 

3, jutros eqnipaunentos de liso compulsório - 
Itetii 7.1.1 do RTFM 

3.4.1 C a r g a  artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e Al). R c/c Art. 122, 

0 .existate 0 Com Defeito 

3.4.3 Monitor  de Modulação n Com Defeito .existente 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) 

Att. 63, "d" do CBT* 
(Siispeflsão) 

Att. 62 do CBT 
(Muita) 

1 4.1 -Utilização sinuiltânea de iinia só antena por diias oii mais emissoras. (multiplexação) 

1 4.2 -Utilização de estruturas de sustetitação de outros swiços deteleuiinunicações 

c/c Art. 122, Item 34, 
do RSR. 

Itein 5.2.4 do RTFM, 

do RSR 4 / Iteni 5.2.9 do RTFM 
4.3 -Utilização de sistenias detransmissão reforçadores de suial. NA c/c Ai.t 122, Iteni 34, 

do RSR 

4.< 2roteção eplacas de aviso eiii todas as partes elaricas submetidas a tensões maiores q i e  350 
Iteni 5.3.1.1 do RTFbI 

R c/c Art. 122, Item 34, 
Volts. 1 do RSR. 

Art. 63, "e" do CBT 
(Silspalsão) 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspeiisão) 

5.1 -Estúdio Principal 

5.1.1 -Endereço 

RSR e art. 2" da 
Portaria MC 26/96. 

Legenda: SIT = Situação egular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Fr 

RTFM - Regulamento Técn e Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

-FF-?,-F,--,a-F , 3 ,,-,-.a 8 r--.. e.. =-..---:.-,.-.A,-= 



Laudo No / OUOlSP20050949 

6. OUTRAS CONSTATAÇÕES .; C> I -. . .. .:?S. . 

30 Harmônico I I I NA I 
Espúrios 

Item 3.2.7 do RTFM, 
C/C Art. 122. Itein 34. 

2' Harmônico I I I NA I 
6.1.2 - Transmissor Auxiliar 

Ait.63 "e" CBT 
(Suspa1são) 

6.2 -Existência de intaferêricia preji~dicial 

SIM NÃO 

Verificado 
(sem modulação) 

Art.63 "e" CBT 
(Silspalsrio) 

I I I 

6.3 - Licaiça para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível tio recinto onde I 

~ - 

i R i  Art. 42 do RSR 

do RSR 

[7 Indisponível (certificado ausente de licença vigente) R I  Art. 45 do RSR 

Art. 62 do CBT 
(Mutta) 

7.1 -For constatada a confrnurdnde clrr rvegulci~idade objeto doLar~do de Vistona no NA 
qlle oirgrnozr o PADO 11" NA 

6.4 - Inlpedimento à açiío do Agente de Fiscalização 

6.5 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da E,xposi@o a Campos 
Elétricos, Magii&icos e Eletron~agnéticos. 

0 OS ITENS 3.2.2, RELAWOS AO SISm2M/1 IRRADIANTE AUXILIAR, CONSTAM COMO 
IRREGULARES EM TODOS PRRAMETROS POIS A ANTENA E LINHA DE TRANSMSSÃO 
AúXILIARES NÃO ESTÃO AUTOHZZADAS. CONSTA SOLICITAÇAO DE INCLUSÃO DESSE 
SISTEMA IRRADUNTE A W L I A R  NO MINISTERTO DAS COMUNICAÇOES, PROTOCOWZADO 
SOB O N ~ W E R O  53000016530/2005-59 EM 07/04/2005 AS 15H23MIN 

I WSTORZA TÉCMCA BASEADA NA DESCRIÇAO DO S I S ~ M A  C O N S T A N ~  NO ATO DE NÚMERo 
48777, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

R 

R 

,'I I 
Legenda: SIT = Situação Situaçõ I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resoluçáo Anatel n.O 67, de 1211 1198 Página 415 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

Ait. 28, Item 17 
do I1SR 

Art. 18 do regulamento 
Art\rt. 62 do CBT 

aprovado pela 
re.;oliicão 1n111nn7 (Multa) +- 



Laudo No / 0001~~20050949 

' I!>, i 1 , 111 11 ' a  .' i 1,  i l . ' i ' ! ,, \ I  I i s ,  

5. INSTRUMENTOS U'IILIZADOS NA VISTORIA 
V0 I Identificacão dos itistru~iia~tos e aval-ellios utilizados 1 NO PATRIMONIO 

I I 

11 I ANALISADOR DE ESPECTRO ( ADVANTEST U 3641) 
- -  e * .-- ,-% 

1 032823 

i2 I GPS ( GARMIN ETREX) 
(-~ ' . 

'g4& / 052119 
"x?. .* '* 

Y ,  \ ( - /W 1032621 

14 1 BUSSOLA í TAMAYA 37455P) i 1 61 -%JW 2 1012387 

I 

. ASSLNATURAS 

Agente de Fiscalização (2): RICARDO AUÇ$STO DE DEUS FACIROLI 

- 

Representante da Entidade: MARIA ELENA DOS SANTOS 

[datidade No: 7716749 SSPISP 

Local e Data: MOJI DAS CRUZES, 03 DE AGOSTO DE 2005 

Legenda: S I T  = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaçóes: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Servipo de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

página 515 



3 
n 
-s -2 -- -- 

I -1dentificagão da Entídade - - - -- - - -- -- 

RC-TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS OJI DAS CRUZES 

MARIA ELENA DOS SANTOS 7716749 SSPISP 
lt - Fundamentação -- - - 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicac;ões, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no 0002SP20050949, que deste faz 

(em) parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de NA ( NA0 SE APLICA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente 

documento, para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo. tenha o serviço interrompido mediante a 

lacraçáo dos equipamentos, sem prejuízo da interposiçáo das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

Testemunhas: 

AUTO DE INFRAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

AUTO No 

0002SP20050949 

- - DATA - -- -- 
HORA 

04108105 17H 



CORRELATOS - SARC 

CENCIAMENTO INICIAL 

LICENCIAMENTO POR ALTERAÇAO TECNICA 

Do 
LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÁO DE PROGRAMAS I7 LIGAÇÃO PARA T E L E C O M ~ O  / TELEMEDIÇAO 

1. IDENTIFICAÇAO DA ENT1L)AI)E No Estagáo SITAKM'EIi: 661287 

1.1 - Rm9.0 SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP TEL.: (11) 4798-9800 

2. LOCALIZAGA0 DA ES'I'AÇAO TRANSMISSORA 
<..-.<..,.%"....... 

cidade MOJI DAS CRUZES UF SP CEP 

verificado RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 17 1 18. 

cidade MOJI DAS CRUZES UF SP CEP: 08710-430 I; Art. 46 RSR 
Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

I 

3. CARACTERISTICAS TECNICAS DA ESTACA0 TRANSMISSORA 

1 0  DA ESTAÇÁO I Qtd. Autorizada / Qtd. Verificada I 1 1 I 
I 

FIXA 02 02 R 
FIXA DESLOCÁVEL NA 
BASE NA 

U 

M6VEL 

jZ? PORTÁTIL 

REPE'ILDORA 

Art. 46 RSR 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

3.2.2 -Altura (centro geométrico/base da torre - solo) 
9,3 i 9,4 9,0 / 9,O Art. 46 RSR 

[metros] R 
32.3 -Polarização HORIZONT& HORIZONTAL 

a 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 353 / 353 353 1353 

Art. 63 "enCBT 
Suspensão 

Art. 46 RSR 

3.3.1.3 - Homologaçáo 
Item 3.1 do regulamen- 
to aprovado pela reso- 

lução 82/98 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

@' 

Legenda: SIT = Situação Situaçóes: R I (irregular) NV (não 1 Página 113 



Laudo No I 0002SP20050949 

4.2 - Existência de interferência prejudicial 

Art. 63 "e" do CBT 

Art. 62 do CBT 

PAL ENCONTRA-SE COMO NV (NÁo VERIFICADO) DEVIDO A INCONPATIBILIDADE 
DE CABOS E CONECTORES. 

Página 213 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



Laudo No / 0 0 0 2 S P 2 0 0 5 0 9 ~ ~  Gl 

",,:..,.. -.. \ \ '  . ",' ..,. '. C 

6. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA i?:., 
1 1 1 ,. 

No IDENTIFICAÇAO DOS INSTRUMENTOS L APARELHOS UTILIZADOS NO PATR~~&ONZD 

01 ANALISADORADVANTEST 032.823 
02 TELEMETRO 032.621 

03 BUSSOLA 012.387 
04 GPS 052.119 

- - L,,,. 

7 ASSINATURAS i 
-. 
----.., , 

I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: MARIA ELENA DOS SANTOS 

.CAL E DATA: MOJI DAS CRUZES, 04 DE AGOSTO DE 2005. 

* CBT - Código Brasileiro de Teiecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163; 
* PBFM -Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCFíRFFCíSRF - LWSARC Versáo marçoí2005 I 

I 



ODATO WERTHEIMER, No 1413 -SALA 171 18. 

Município I Distrito 

MOJI DAS CRUZES 

Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicaqões e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constataçáo da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no 000310004SP20050949, que deste 

faz (em) parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de NA ( NA0 SE APLICA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente 

documento, para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo. tenha o serviço interrompido mediante a 

lacração dos equipamentos, sem prejuízo da interposiçáo das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

Testemunhas: 



RECLAMAÇAO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

LICENCIAMENTO INICIAL 

VISTORIA LICENCIAMENTO POR ALTERAÇAO BCNICA VERIFICAÇAO DE CORREÇAO DE IRREGULARIDADE 

(VER ITEM 5 - INFORMAÇOES ADICIONAIS) 

Do - - / h l ~ i ( 0  LIGACIO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS LIGAÇAO PARA TELECO~IANDO / TELEMEDIÇAO 

I 1.1 - RAZAO SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA I 

I 1.2 - ENDEEÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP 

Autorizado: 
cidade MOJI DAS CRUZES 

Verificado 
Art. 46 RSR 

Cidade 

Art. 63 "e" do CBT 
Suspensáo 

RXA 

T-l FIXA DESLOCÁVEL 

BASE 

T-1 MÓVEL I - Art. 63 "e" CBT 
Suspensáo 

NA 
NA 

I I 

3.2.2 -Altura (centro geométricoíbase da torre - solo) 15,OO 15,OO 
Art. 63 "enCBT 

rmrtrncl I? Sus~ensão I 

Art. 46 RSR 

LA=--*---J 

3.2.3 - Polanzação 
I I 

I HORIZONTAL / HORIZONTAL 

Art. 46 RSR 

I 1 / Item 3.1 do re~ulamen- 

1 Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

Legenda: SIT = Situacão Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado)\ NA (não se aplica) 1 Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



3.3.2.3 - Homologação 

I 

4. OUTKAS CONSTATAÇOES 

DE~CRIÇAO DO ITEM SI'r 
4.1 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no recinto onde 
se encontram os transmissores. R 

n Inexistente n Vencida 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

4.2 -Existência de interferência prejudicial 

[C3 SIM NÃO 

4.3 -Impedimento a ação do Agente de Fiscalização 

to aprovado pela 
resolução 82/98 

Art. 42 do RSR c/c item 
8 da Norma 01/78 

Art. 62 "i' CBT 
Multa 

Art. 45 do RSR c/c item 
8 da Norma 01/78 6 

Art 48 e 49 RSR 
"Agravante" Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

Item 17, Art 26 RSR 

Art. 18 do regulamento 
4.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos R aprovado pela resdiição 

Art. 62 do CBT 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagriáticos. 30312002 

Multa 

Autorizado: 
Art. 62 do CBT 

Verificado 

Cidade UF CEP: 
NA 

I 

5. INFORMAÇOES AI)ICIONAIS I 
5.1 -Foi constatada a coi~tiizuidade da irregz~laridade objeto do Laztdo de Vistoria no 

que originou o PADO no 

O ITEM 3.3.1.1 RELATIVO A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO DO TRANSMISSOR PRINCI- 
PAL ENCONTRA-SE COMO NV (NÃO VERIFICADO) DEVIDO A INCONPATIBILIDADE 
DE CABOS E CONECTORES. 

egular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 213 



I i 

7. ASSINATURAS 
I 
I . I 

- 
01 
02 
03 

-04 

05 

MARIA ELENA DOS SANTOS REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaçóes: Lei n.' 4.117162, a1 terada pelo Decreto-lei n.' 236167; 
* RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795/63; 
* PBFM -Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Semiço Auxiliar de Radiodifusão e correla tos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicaçóes. 

I, 

lADVANTEST 
TELEMETRO 
BUSSOLA 
GPS 
TRENA ES, 

Legenda: SIT = Situacão Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 

032.823 
032.621 
012.387 
052.119 
s/N 



RECLAMAÇAO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

LICENCIAMENTO INICIAL 

LICENCIAMENI 0 POR ALTERAÇAO TECNICA VERIFICAÇAO DE CORREÇÃO DE IRREQU 

1. IDENTIFICAÇAO IIA ENTIDADE No Estaçáo SI'I'AHWEH: 143529 

1.1 - RAZÃO SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP TEL,: (11) 4793-9800 

2.1 - ENDEREÇO DA ESTAÇAO 

Autorizado: PICO DO ITAPETI 

cidade MOJI DAS CRUZES 

Verificado 
Art. 46 RSR 

Art. 63 "e" do CBT 

Cidade Suspensão 

3. CARACTERISTICAS TECNICAS DA ESTAÇAO TMNSMISSOKA 

3.1 -TIPO DA ESTAÇÃO / Qtd. Autorizada I Qtd. Venficada I =+I 1 , 
IX/ FIXA ~ 

Art. 63 "e" CBT 

Art. 46 RSR Suspensão 

I I 
3.2.2 -Altura (centro geométrico/base da torre - solo) 21,4 / 28,9 1 Art. 46RSR 

1 Art 63 "e"CBT 
21,4 / 28,9 

Imetrosl R Suspensão 
I 1 

3.2.3 -Polarização 1 VERTICAL 1 VERTICAL I 

Art. 63 "e" CBT 

3.3.1.3 - ~ o m o l o ~ a ç ã o  

Legenda: SIT = Situaqão Situaqóeo: R (regular) I (irregular) NV (não verificado! NA (não se aplica) 1 Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



RECLAMAÇAO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

LICENCIAMENTO INICIAL 

LICENCIAME~O POR ALTERAÇAO TECNICA 

I Modalidade 1 COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS / REPORTAGEM EXTERNA 
Do 

Serviço LIGAÇAO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS 

1. IDENTIFICA<;AO I)A ENTIDADE ) No Estação SITARWEH: 1067524 

1.1 - RAZAO SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: S.p TEL.: (11) 4798-9800 

. LOCALIZAÇAO DA ESTAÇAO TRANSMISSORA 
c.... -:,. I .  ....... / / ENQUADRAMENTO 3AIYLAu1VIAN1V1A 1 PREVISTA I 

2.1 - ENDEREÇO DA ESTAÇAO 607290 

Autorizado: PICO DO ITAPETI 

cidade MOJI DAS CRUZES UF SP CEP 

verificado ESTRADA CRUZ DO SECULO No 237 - SERRA DO ITAPETI 
Art. 46 RSR 

cidade MOJI DAS CRUZES UF SP CEP: 08710-430 
Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 
1 

I 

3. CARACTERISTICAS TECNICAS DA ESTACA0 TRANSMISSORA 
-- 

3.1 -TIPO DA ESTAÇÃO I Qtd. Autorizada 1 Qtd. Verificada / 1 1 
I I 

XI FIXA o1 o1 I R 1  1 
DESLOC*VEL 

i? BASE 

L] MÓVEL 

PORTÁTIL 

r- REPETIDORA 

Art. 46 RSR 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

Art. 63 "e"CBT 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 

Art. 46 RSR 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

3.3.1.3 - Homologação 
Item 3.1 do regulamen- 
to aprovado pela reso- 

Legenda: SIT = Situação Situa~óes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



4. OUTRAS CONSTATACOES 

4.2 -Existência de interferência prejudicial 

SIM NÁO 

4.1 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no recinto onde 
se encontram os transmissores. 

Vencida Inexistente 

17 Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

"Agravante" I R I Art48e49RSR 

R 

NA 

I 
Art. 18 do regulamento 

4.4 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos R aprovado pela resolução Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. / 30312002 

I I 

Art. 46 RSR 

Art. 42 do RSR c/c item 
8 da Norma 01/78 

Art. 45 do RSR c/c item 
8 da Norma 01178 

4.3 -Impedimento a ação do Agente de Fiscalização 

Verificado 

Cidade UF CEP: 

Art. 62 "f' CBT 
Multa 

Art. 63 "e" do CBT 
Suspensão 

R 

Art. 62 do CBT 
iviuíta 

Item 17, Art 26 RSR 

Art. 62 do CBT 
Multa 

5. INFOKMAÇOES ADICIONAIS 

5.1 - Foi constatada a conti~luidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 11" 

que origirzort o PADO no 

* O ITEM 3.3.1.1 RELATIVO A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO DO TRANSMISSOR PRINCI- 
PAL ENCONTRA-SE COMO NV (NÁO VERIFICADO) DEVIDO A INCONPATIBILIDADE 
DE CABOS E CONECTORES. 

ação Situações: R (regula V (não verificado) NA (não se aplica) 

RFFCF/RFFC/SRF - L SARC Versão março/2005 T 



Laudo No 

, 24.<:!l ;!:(i;:;>: ! ', 
'.' j 

.- Y, 6. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTOKIA &,3;, 

, 1 

04 I GPS / 052.119 
O5 / TRENA / SIN 

01 
02 
03 

7. ASSINATURAS 
1 
I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: MARIA ELENA DOS SANTOS 

IDENTIDADE NO: 7.716.749 SSP/S!? 

ANALISADOR ADVANTEST 
TELEMETRO 
BUSSOLA 

I 

" CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.' 4.117162, alterada pelo Decreto-lei n.O 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163; 
" PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicaçóes. 

032.823 
032.621 
012.387 

Legenda: SIT = Situação Situaçóes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

LICENCIAMENTO INICIAL 

LICENCIAMENTO POR ALTERAÇAO TÉCNICA 

(vEa ITEM 5 - INFoRMAçõEs ADICIONAIS) I 
Modalidade COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS 

1.1 - RAZÃO SOCIAL (AUTONZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. c ~ p :  08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP n L . :  (11) 4798-9800 

2. LOCALIZAÇAO DA ESTAÇAO TRANSMISSOR4 

Art. 46 RSR Art. 63 "e" do CBT 
Suspensão 

NA Art. 63 "e" CBT 

Art. 46 RSR Suspensão 
NA 

3.2.2 -Altura (centro geométricoibase da torre - solo) 
[metros] 11,OO 11,OO Art. 46 RSR 

3.2.3 - Polarização VERTICAL . .  VERTICAL 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 352 352 

3.3 - EQUIPAMENTOS - L 

3.3.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) r -- 
ESTAÇAO DESATI- 

Art. 46 RSR 
3.3.1.1 -Potência de RF [W] 3400 VADA XTTT 

3.3.1.2 - Freqüência [MHz] 153,150 ESTAÇAO DESATI- 
\mnn 

Art. 63 ''~'"CBT 
Suspensão 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

Item 3.1 do regulamen- 
3.3.1.3 - Homologação 

Legenda: S IT  = Situaç5o Situaçóes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (nko se aplica) I Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



4. OUTRAS CONSTA'I'AÇOES 

fl Indisponível (certificado ausente de licença vige nte) 

4.1 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no recinto onde 
se encontram os transmissores. 

fl Inexistente 17 Vencida 

Art. 45 do RSR c/c item 1 NV / 8 da Norma 01/78 1 
NV 

1 4.3 Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

4.2 -Existência de interferência prejudicial 

C] SIM 17 NÃO 

1 R 1 Item 17, Art 26RSR I 

Art. 42 do RSR c/c item 
8 da Norma 01/78 Art. 62 "f' CBT 

Multa 

NV 

Art. 62 do CBT 

Art 48 e 49 RSR 
Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

I Art. 18 do regulamento 
4.4 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos aprovado pela resolução 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéricos. 1 R 1 30312002 

Verificado 

Cidade UF CEP: I 

Art. 62 do CBT 
Multa I 

5. INFORMAÇOES ADICIONAIS I 
5.1 -Foi coj~statada a cot~tinilidade da irregirlaridade objeto do Laztdo de Vistoria 11" 

que origit~ou o PADO no 0 
L- 

RESSALTAMOS QUE ALGUNS ITENS DESTE REFERIDO LAUDO ENCONTRA2M-SE COMO 
NV (NÁO VERIFICADO), POIS A ESTAÇÃO ENCONTRA-SE TOTALMENTE DESATNADA, 
OU SEJA, A ENTIDADE NÁO ESTA FAZENDO USO NENHUM TRASCEPTOR. 

Legenda: SIT = Situação Si (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
RFFCF/RFFC/SRF - RC Versão rnarço/2005 



Laudo No 1 6005SP20050949 

COA 
.y ,- '-Lq - y+; 

6. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA i ' L" ""l 

, %i ;,I;~~II,$: n I 
IDENTIFICAÇAO DOS INSTRUMENTOS I: APARELHOS UTILIZADOS w- 

0- 

, .~ 
7. ASSINATURAS 

I\ I )  -*L ---, 
I \ - -. 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: MARTA ELENA DOS SANTOS 

IDENTIDADE No: 7.716.749 SSPISP 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162, alterada pelo Decreto-lei n." 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto nP 52795163; 
* PBFM -Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 
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6. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA .. ,> *5~;z p.. 

7. ASSINATUKAS ,/-'-- - e 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: MARIA ELENA DOS SANTOS 

* CBT - Código Brasileiro de Teíecomunicações: Lei n." 4.117162, alterada pelo Decreto-lei n.' 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



RECLAMAÇÁO DE RADIOINTEKFERÊNCIA 

[7 LICENCIAMENTO INICIAL DA 

VISTORIA LICENCIAMENTO POR ALTEMÇÁO TECNICA 

Modalidade COMUMCAÇÃO DE ORDENS INTERNAS REPORTAGEM EXTERNA 
Do 

Semicp [7 LIGAÇÁO PARA TRANSMISSÁO DE PROGRAMAS LIGAÇAO P- T E L E C O M A ~ O  / TELEMEDIÇÁO 

1. IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE NU Estação SI'I'AHWEB: 143520 I 
1.1 - RMÁO SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. c ~ p :  08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP TEL,: (1 1) 4798-9800 

2. LOCALIZAÇAO DA ESTAÇAO TRANSMISSOR4 
,. ... - .... , ..... 

Art. 63 "e" do CBT 

U 

BASE 

r? MOVEL 

01 ESTAÇAO DESATI- 
VADA 

NA 
NA Art. 63 "e" CBT 

Art. 46 RSR Suspensão 
NA 

E P 0 n ~ b . n ~  NA .. 
17 REPETIDOM NA 

3.2 - SISTEMA IRRADIANTE AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) 

3.2.1 -Tipo 019 019 
I I 

3.2.2 -Altura (centro geométricoibase da torre - solo) 1 ' Art. 4 R S R  ~ Art. 63 "enCBT 
Imetrncl 1,s 195 R Suspensão 
L--------J 

3.2.3 - Polanzação 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 

I 

I VERTICAL 
I 

I VERTICAL I / 
i NÃO SE APLICA i N a 0  SE APLICA 1 1 

Art. 63 "e" CBT 

Item 3.1 do regulamen- 

Legenda: SIT = Situapáo Situap6ea: R (regular) I urreguiar) NV (náo verificado) NA (ligo se aplica) 1 Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



Laudo No / 0007SP20050949 

DESCRIÇÁO DO ITEM 1 s i ENQU*DR*MENTO 
SANÇAO IMÁXIMA 1 PREVISTA 

4.1 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no recinto onde 
se encontram os transmissores. NV Art. 42 do RSR c/c item 

Inexistente Vencida 
8 da Norma 01/78 

Art. 62 "f' CBT 
Multa 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 
Art. 45 do RSR c/c item 1 NV 8 da Norma 01/78 

4.2 -Existência de interferência prejudicial 
NV  AI^ 48 e 49 RSR 17 SIM NÁO "Agravante" Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

4.3 -Impedimento à ação do Agente de Fiscalização R Item 17, Art 26 RSR 

Art. 18 do regulamento 
4.4 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos 

aprovado pela resolução 
Art. 62 do CBT 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. Multa 

. ,,ilS) 

Art. 62 do CBT 
Cidade 

Verificado 

Cidade UF CEP: 
, I 

5. INFORMAÇOES ADICIONAIS 

5.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laitdo de Vistoria 11' 

gire origit~oii o PADO no 

RESSALTAMOS QUE ALGUNS ITENS DESTE REFERIDO LAUDO ENCONTRAM-SE COMO 
NV (NÁO VERIFICADO), POIS A ESTAÇÁO ENCONTRA-SE TOTALMENTE DESA TNADA, 
OU SEJA, A ENTIDADE NÁO ESTA FAZENDO USO NENHUM TRASCEPTOR. 

ificado) NA (não se aplica) 

RFFCF/RFFC/SRF- LVTS RC Versão março/2005 /' 
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7. ASSINATURAS i! I ,. 
,..--- -- ._ 

f 1 

CREDENCIAL No: 991-9 

REPRESENTANTE DA EW~IDADE: MARTA ELENA DOS SANTOS 

'YNTIDADE No: 7.716.749 SSPISP 

; T B T  - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162, alterada pelo Decreto-lei n." 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 5279.5163; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusáo e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicaçóes. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



Número: 

RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 0910812005 

I. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATARIO 

1 .I. Interessado 

RFFCCI - Gerência Operacional de Fiscalização Técnica 

I .2. Responsável 

GIANLUCA RANGEARO FIORENTINI 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta no RADARRFFCC12005000125 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 

2.1.6 Endereço do 
Objeto 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 
230 

RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA I 6  
SOBRELOJA . Bairro: 
Município: Mogi das Cruzes UF: SP 

Estação Autorizada - 78061 91 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 
230 

SERRA DO ITAPETI Bairro: 
Município: Mogi das Cruzes UF: SP 

Fiscalizar o cumprimento & Remlamento de Uso do Espectro de Radiofreauências, na 
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA, objetivando instruir o processo de Renovação de 
Outorga 53830.000285/2000. 

4. INTRODUÇ 



$i5 ,Jr<b7G2 T b  

.&: .%>i -1 A ,  Número: ~ $ 1  

2615120051~~01k.!~ h P* 
Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÁO 09,08,2005 

No SICAP: 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência a Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, de executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Unico, do Artigo Primeiro, 
combinado com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de- 
Telecomunicações No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
Ihes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no(s) 
artigo(s) 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da Lei 9.472, de 16 de julh.o.de 1997, 
do Decreto no. 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado 
entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações e com 
base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no. 270 de 19 de julho de 2001. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO TRANSCONTINENTAL 
LTDA, na abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
- Procedimentos Internos da Anatel 
- Manual do Agente de Fiscalização 
- Normas pertinentes 
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Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 09~0812005 

No SICAP: 

5.2. Resultados obtidos: 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas relacionadas 
ao cumprimento da obrigação constante do objeto da presente fiscalização: 

Para o Serviço Principal: 

- Auto de Infração no. 0001 SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0001 SP20050949 

Para a Estação SARC - Transmissão de Programas: 

- Auto de Infração no. 0002SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0002SP20050949 

Para a Estação SARC - Comunicação de Ordens Internas: 

- Auto de Infração no. 0004SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0003SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0004SP20050949 

Para a Estação SARC - Reportagem Externa: 

- Laudo de Vistoria no. 0005SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0006SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0007SP20050949 

Para o Conteúdo: 

- Relatório de Irregularidades - Radiovideometria no. 0001 SP20050949 

Estes documentos foram encaminhados a Gerência Operacional de Fiscalização 
Técnica para as providências que julgar cabíveis, através do Memorando no. 
8 12/2005/EROlFT/EROl, no. SICAP 200590105432. 

5.3. Efeitos em relação o objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 



Número: 
26 
Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 09/08/2005 

No SICAP: 

5.3.3. Para a Administração Pública 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
NIA 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
NIA 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatacões aeontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: - 
6.1. lnfriÇões i? dispositivos infringidos 
No Serviço Principal: 

- AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE LINHA DE 
TRANSMISSÃO DO SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR (Ítem 3.2.2.2 do Laudo de 
Vistoria Técnica FM); 
- AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE ANTENA DO SISTEMA 
IRRADIANTE AUXILIAR (Ítem 3.2.2.1 do Laudo de Vistoria Técnica FM). 

Ressaltamos que a Entidade possui Ato numero 48.777 de 28/12/2004 cuja descrição do 
sistema concedia prazo para adequação às novas características de funcionamento até 
3 1/12/2005. Conforme informação do Engenheiro responsável pela Entidade, a estação já 
está operando de acordo com o referido Ato. Entretanto, o Sistema Irradiante Auxiliar, não 
estava contemplado nas Caraterísticas Técnicas autorizadas. 
Apenas consta solicitação de inclusão desse Sistema Irradiante Auxiliar no Ministério das 
Comunicações, protocolada sob o numero 530000 16530/2005-59 em 07/04/2005. 

Na Estação SARC - Trasmissão de Programas: 

- ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DIFERENTE DO AUTORIZADO 
(Ítem 2.1 do Laudo de Vistoria Técnica - SARC - Transmissão de Programas); 
- ENDEREÇO DA ESTAÇÃO RECEPTOU DIFERENTE DO AUTORIZADO (Ítem 4.5 
do Laudo de Vistoria Técnica - SARC - Transmissão de Programas). 

Na Estação SARC - Comunicação de Ordens Internas: 

- ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DIFERENTE DO AUTORIZADO 
(Ítem 2.1 do Laudo de Vistoria Técnica - SARC - Comunicação de Ordens Internas); 

Quanto a Estação SARC - Reportagem Externa, ressaltamos que a mesma estava 
desativada, sendo o fato registrado nos Laudos de Vistoria emitidos. 
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Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 09~08~2005 

No SICAP: 

Quanto as irregularidades no Conteúdo, registra-se que a emissora não transmite "A Voz do 
Brasil", não foi solicitada fita para posterior degravação. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho de fiscalização, conclui-se que 
considerando as irregularidades apresentadas, a entidade não está apta a Renovação da 
Outorga. 
Contudo, caso a Entidade comprove a correção das irregularidades apontadas nos Laudos 
de Vistorias emitidos, tomar-se-á apta à renovação da Outorga sob o aspecto técnico. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Quanto ao Serviço Principal: 

Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são aquelas previstas nos 
respectivos enquadramentos apontadas no Laudo de Vistoria 0001SP20050949. 

Quanto a Estação SARC - Trasmissão de Programas: 

Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são aquelas previstas nos 
respectivos enquadramentos apontadas no Laudo de Vistoria 0002SP20050949. 

Quanto a Estação SARC - Comunicação de Ordens Internas: 

Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são aquelas previstas nos 
respectivos enquadramentos apontadas nos Laudos de Vistoria 0003SP20050949 e 
0004SP20050949. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como consequência das infrações constatadas na Estação Principal, emitiu-se o Auto de 
Infração no. 000 1 SP20050949. 

Como consequência das infrações constatadas na Estação SARC - Trasmissão de 
Programas, emitiu-se o Auto de Infiação no. 0002SP20050949. 

Como consequência das infiações constatadas na Estação SARC - Comunicação de Ordens 
Internas, emitiu-se o Auto de Infração no. 0004SP20050949. 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA - FM - LAUDO DE VISTORIA DA ESTAÇÃO 
PRINCIPAL. 

AUTO DE INFRAÇÃO - FM -AUTO DE INFRAÇÃO - TRANSMISSOR 
PRINCIPAL 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - SARC - TX DE PROGRAMAS - LAUDO DE 
VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS 

AUTO DE INFRAÇAO - SARC - TX DE PROGRAMAS -AUTO DE INFRAÇÃO - 



3 
3 

Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÁO 0910812005 

No SICAP: 

DA ESTAÇÃO SARC - TRANSMISSAO DE PROGRAMAS. 

LAUDO DE VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - COI 01 - LAUDO DE VISTORIA DA 
ESTAÇÃO SARC - COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS - ESTAÇÃO 
607282 

LAUDO DE VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - COI 02 - LAUDO DE VISTORIA DA 
ESTAÇÃO SARC - COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS - ESTAÇÃO 
607290 

AUTO DE INFRAÇAO - SARC - COI -AUTO DE INFRAÇÃO DA ESTAÇÃO 
SARC - TRANSMISSAO DE PROGRAMAS 

LAUDO DE VISTORIA - SARC - REPORTAGEM EXTERNA O1 - LAUDO DE 
VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - REPORTAGEM EXTERNA - ESTAÇÃO 403474 

LAUDO DE VISTORIA - SARC - REPORTAGEM EXTERNA 02 - LAUDO DE 
VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - REPORTAGEM EXTERNA - ESTAÇÃO 
3574784 

LAUDO DE VISTORIA - SARC - REPORTAGEM EXTERNA 03 - LAUDO DE 
VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - REPORTAGEM EXTERNA - ESTAÇÃO 
3574792 

RELATÓRIO DE CRONOMETRIA - RADIOVIDIOMETRIA - RELATÓRIO DE 
CONTE~DO 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

ALEXANDRE ILMAR FRANCO DIAS 

HUGO CABRAL MENDES 

RICARDO AUGUSTO DE DEUS FACIROLI 
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Data: 

RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÁO 09~08~200s 

No SICAP: 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
RICARDO AUGUSTO DE DEUS FACIROLI - EROI FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
DOUGLAS TADEU PINHEIRO - EROI FT 



I RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
I .2 - DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
NA 
1.3 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANS~ISSORA 

ESTRADA CRUZ DO SECULO, 237 - SERRA DO ITAPETI 

11 MOJI DAS CRUZES I SP 

I VISTORIA NO LOCAL 1 03/08/2005 / de I4:O0 
a s  1 5:00 h o r a s  

.j - INDICATIVO DE CHAMADA I ZYD 808 
11 1.8 - FREPUÊNCIA CONSIGNADA j 1.9 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

I MOGI DAS CRUZESICENTRO I 

I 

11 3 - AVALIACÃO DA ~ R A N s r i s s ~ o  DE PROGR/;MAS 
I 

I SITUAÇÃO I ENMIDRAMENTO Dec 52195163 RSR 11 

1.6 - C ~ D I G O  DO SERVIÇO 
230 

1.6 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

Art. 2 8 i t e m  1 2  le t ra  "f" e Ar t .  1 2 2  i t e m  2 0  3.1 - TRANSMISSÃO DO PROGRAMA " A  VOZ DO BRASIIL" 

3.2 - TRANSMISSÃO DE PROGRAMA POL~TICO / ELEITORAL 

3 .3  - TRANSMISSÃO DE REDE DE RADIODIFUSÃO OBRIGAT~RIA 

3.4 - TEMPO DESTINADO A SERVIÇO NOTICIOSO 

.5.5 - TEMPO DESTINADO A PUBLICIDADE COMERCIAL 

Art .  2 8  i t e m  1 2  le t ra  mh" e Art. 1 2 2  i t e m  21 

I 

NA 

NA 

NA 

NA 

- 

Art. 2 8  i t e m  1 2  le t ra  "g" 

Art. 2 8  i t e m  1 2  le t ra  "cc", Art. 1 6  5 9' e Art .  1 2 2  i t e m 1 8  

Art. 2 8  i t e m  1 2  le t ra  "d"  e Art. 1 2 2  i t e m  1 8  

3 . 8  - IRRADIAÇÃO DIARIA DOS BOLETINS OU AVISOS DO SERVIÇO METEOROL~GICO 

3 . 6  - IRRADIAÇÃO DE COMERCIAL POR EMISSORA DE C A ~ T E R  EDUCATIVO 

3.7 - EMISSORA FORA DO AR (SEM AUTORIZAÇÃO) 

I R I  Art. 2 8  i t e m  1 2  le t ra  "m" 11 
~FMDIAÇÃO DO INDICATIVO DE CHAMADA EIOU DENOMINAÇÃO AUTORIZADA I R I ~ r t .  2 8  i t e m  12 le t ra  q i 'c /c  ~ o r t .  M in f ra  410190 11 

NA 

NA 

VERIFICADA VIA GRAVAÇÃO DA 

Art, 3 O  d a  Por ta r ia  Intermin is ter ia l  no 651,  de 
1510411 999 .  

~ r t .  5 5  

LEGENDA: R - REGULAR I - IRREGULAR NV - N A 0  VERIFICADO NA - NÃO SE APLICA  FISCALIZA$$^ @ X ~ C A  >ver. 21/08/2002 
\ ,  

NOTA: "FISCALIZAÇÃO REALIZADA SOB A ÉGIDE DO TERMO DE AJUSTE NO 001/2002, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES E A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES, 
PUBLICADO NA SEÇÃO 111, DO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO, DO DIA 06.08.2002' 



EXI(;ÊNCIA - A?. 2" da L,ei no 5.789172: A renovac30 da concessão ou perirrlssão fica subordinada ao 
interesse nacional e a adeauar;ão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou peimissiontisia, do cuinprimei~to das exigencias l e g c i i s ,  bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serv&~. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n" 5.785172; Dec. no 88.066/83; Ato Normativo no 1;  
de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; k t .  47, 
I, a, Lei no 8.212191 (INSS); A1t. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS). 

I dos últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos idtirnos cinco 1 I 

DOCUMENTOS 
Os dacramero8-o~ devem ser apresentados no omginall ou e m  c6pia 

aintenaaPcada. 
AWATEL/Engenharia 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e os três 
meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaraqão de conhecimento e adesão 2s cláusulas baixadas gelo Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, art. 3", rj  I", "a". 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador 

mTERESSABA 
Rádio Transcontinetal 
Ltda. (20001201 0) 
Irregular 
02 

Faltou 

57 a 61 

a~ios). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado 
dos últiiiios cinco anos (ou con~provante de recolhimento dos últimos cinco 

Faltou 

anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es) de acordo com a legislação em vigor, 
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ABT. auitada. 

03 a 48 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaraçao de não infringencia a vedação do art. 220, $5", CF. 
$-Certidão de quitaqão ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social .- 

49 a51  
Faltou 
Faltou - - - 

mss. 
9-Certidão de quitação 01% prova de regularidade relativa ao Fiiiido de Garantia Faltou 
do Tempo de Serviço - FGTS. 
10-Prova de reaularidade uara com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

Estagiário de Direito 

Faltou 
certidão negativa de tributis emitida pela Receita Federal. 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quando a dívida ativa da União, de competensia da Procuradoria 

Faltou 



M ~ I S T E ~ O  DAS C O W ~ ~ [ U ~ - J I C A ~ ~ E $  
S E C m T A m  DE SERWCOS DE C O M B J N ~ E G A Ç ~ ~  ELETR~MCA 

DEPARTmENT8 DE OUTORGA DE COMUNICA~AB ELETR~NICA 
C O ~ W E I V A % ~ O  GERAL DE LEGAL DE OUTORGAS 

Esplm~adn dos Mkust&rios - Eioco "R'" - 3." Andar -Anexo Oeste - Sala ?O0 - 70044-900 - Ili-asílialDF 
Foiw (61) 5311-6890 -Fa. (61) 3311-Óó17 

Oficio n u 1 2 0 0 7  - COSUD/CGLOIDEOC ~rasi l ia ,  d e b ~ f ~ ~ d ~  de 2007, 

3 963 
Ao Representante Legal da Rádio Transcontinetal Ltda. 
Rua Dr. Deodato Wertheiiner, 141 3, sala 17 e 18 
Mogi das Csuzes-SP 
87.000-000 

Processo n.' 53000.000285/2000 Volumes I e I1 
Assunto: Renovação de Outorga, pericpdo 2000/2010 
Serviço: Kadiodifiisão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Mogi das Cruzes-SP 

Prezado Seillior, 

Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo sob 
referência, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser carreado aos autos 
a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

1- declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, art. 3 O ,  5 1°, "a" (modelo anexo); 

2- certificado de quitaçiio com a contribuiçtio sindical relativo ao empregado dos últimos cinco 
anos (ou coinprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

3- declaração de não infringência a vedação do art. 220, 5s0, CF (modelo anexo); 
4- certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social - NSS; 
5- certidiio de quitação ou prova de regularidade relativa. ao Fundo de Garantia do Teinpo de 

Sewiço - FGTS ; 
6- prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão negativa de 

tributos emitida pela Receita Federal; 
7- prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão quando 

a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazellda Nacional; 
8- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade ; 
9- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da eiltidade; 
10- cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS completa; e 
1 1- documentos atualizados revelando a composição acionái6ia da emissora e eventuais alterações 

liavidas ein seu contrato social. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebiineiito deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providencias cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Cordenador-Geral de Regime eg t ?Outorgas 

SCICOSLrDIRicardo leite dos Santos 31/09/2007 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ADESÃO AS CLAUSULAS 
BAIXADAS PELO DECRETO N98.066, de 2810111 983, ART. 35 8 1" "aa". 

A ............................................................................................... concessionáridpermissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda médidfrequência moduladdonda curtalonda 
tropicallde sons e imagens, no Município de ............................ Estado ...............+....O ......., 
declara, para os devidos fins, conhecer e aderir as cláusulas do Decreto nQ88.66, de 
2810111983, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
execução do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as conforme seus 
interesses. 

Local data 

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO WFRINGÊNCLA AO 5 5" DO ARTIGO 220 DA 
C O N S T ~ I Ç A G  FEDERAL. 

I 

A ................... ...,.. ................................................................. concessionária~pennissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda médidfrequência moduladdonda curtaionda 
tropical/de sons e imagens, no Município de ............................ ., Estado ....,...........a+......... ., 
declara, para os devidos fins, que não infiinge as vedações do 6 5Y do artigo 220 da Constituição 
Federal. 

Local data 

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 



PAINIST~HO DAS C Q M ~ E C A G ~ E S  
SECmTAmA DE SGRVICOS DE C ~ ~ ~ ~ U N H C A C Ã O  ELETK~NICA 
D E P ~ T M ~ N T ~  ae OUTORGA DE COMUPSICA~ÃO ELETR~T~ZCA 

%b+&r& c o a ~ ~ ~ @ r a ~ A o  GERAL DE R E G m  l2EG& DE OUTORGAS 
Esplai~ada das Ministérios - Eloco "R" - 3.'niiclar - h e - ; o  Oeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

.- 
Fone: (51) 331 I-GS90 -Fas. (61) 3311-6617 

Despacho nV/2004/COSW/CGLODEO&iISC/a/5C ~rasília,~!3 de C?q de 2007. 
d.bG;I 

DEMCGAO 

Assunto: Irregularidade apontada no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL. Relovagão de 
outorga, período 1 99812008 

% I M I B T ~ R I O  0.48 i ; Q M t J ~ . ; . ; i C , d . $ ~ ~ q  

Interessada: Rádio Transcontinental Ltda. sw.4 s[ii.it . ri!: 
Serviço: radiodifusão soitora em frecluência modulada 53001ra @o?;$ ~%4.1i~~08;63~j 
Localidade: Mogi das Cruzes-SP %EB&PJCGLQ!%$E a?i@J%c 
Ref.: Processo de renovação de outorga n~3000.000285/2000 V O ~ G . ~ $  .. :.~YJ,I.II. I + Y . ~ F ;  n.,-. 

Tendo ein vista a constatação de irregularidade(s) técniça(s) apontada($ no(s) LaudoCs) I 

de Vistoria da ANATEL n W 0 0  iSP20050949, 0003 SP20050949, 0004SP20050949, 
0005SP20050949, 0006SP20050949 e 0007SP20050949; Auto de Infração 11." 

I 
0001SP20050949, 0002SP20050949 e 0004SP20050949 (53000.48871/2005), relativos a 
outorga deferida a Rádio Transcontinental Ltda, solicitamos a esse Departamento que informe à 
Coordenqlo de RadiodifusãcP da Regifio Sudeste e Distrito Pederd a respeito das 1 
providências adotadas com relação ao(s) referido(s) laudo(s), bem como da aptidão da emissora 
quanto as suas características técnicas, para fins de prosseguimento ~ ips tn tg t io  do processo de 

I 
I 

renovação. 

RI TE DOS SANTOS 
Estagiário de Direito 

Sudeste e Distrito Federal. 

_ -- Encaminhem-se o presente Despacho ao Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA, para as providências de alpada. 

Cordenador-Geral de B.egi!ine ~ e ~ E / l  de Outorgas 

. COSUDiKicardo Leite 31.08,2007 





CEA 14.458107 
I 

Ilmo. Sr. 
DR. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
COORDENADOR GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O andar Anexo 
BRAS~LIA - DF 

Ref. : OF[C~~N.O 3.96312007 - COSUDICGLOIDEOC DE 13.09.2007 
RENOVAÇÃODE OUTORGA - DECÊNIO 200012010 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., CNPJ n.O 50.686.59110001-70, 
permissionaria do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de MOGI 
DAS CRUZES, estado de São Paulo, através de sua procuradora, vem respeitosamente a 
presença de V.Sa., em atenção ao ofício em epígrafe, para apresentar os seguintes documentos: 

Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas baixadas pelo 
Decreto na0 88.066 de 26 de Janeiro de 1983, art. 3O, § 1°, "a"; 

';S Comprovantes de Recolhimento dos últimos 05 anos relativo ao 
empregado; 

cS Declaração de não infringência a vedação do art. 220, §!i0, CF.; 

% Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
entidade; 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 





tz> Cópia da RAIS - Relação Anual de Informações Sociais.; 

P> Cópia autenticada da Alteração e Consolidação do Contrato Social; 

Certidão Conjunta de regularidade para com a Fazenda Federal e da 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal I Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional; 

CS Certidão de quitação relativa a Seguridade Social - INSS; 

CS Certidão de quitação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

Isto posto, solicita a juntada ao Processo de Renovação de Outorga da 
entidade, sob n.O 53000.00028512000. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo,'l!j!A de 2007. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com. br 



Pelo presente instrumento particular de procuração, ~ D I O  
TRANSCONTIIVENTAL LTDA., com sede na cidade de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, na Rua Dr. Deodato Wertheimer, 14131 SL 16 - Centro 
- CEP:08710-430, inscrita no CNPJIMF sob n." 50.686.591/0001-70, 
permissionária do servi90 de radiodifusiío sonora em Frequência Modulada, na 
cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 
seu Diretor, infia-assinado, Sr. CJD LUIZ DE SOUZA IM, 
nacionalidade, Brasileira, estado civil, Separado Judicialmente, profissão, 
Einpresiirio, portador da Cédula de Identidade RG. no 5.658.009-5, inscrito 
no CPFIMF no 334.339.418-15, residente e domiciliado na cidade de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, na Avenida Pedro Machado no 120, nomeia 
e constitui seus bastante procuradores: RITA DE CÁSSIA PARIAS, 
Brasileira, Solteira, Advogada, OABISP no 132.81 7 - RG. no 17.439.701-X 
e CPFIMF no 092.421.388-43 e J O S ~  EDUARDO MARTI CAPPIA, 
Brasileiro, Separado Judicialmente, Engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG no 7.659.487-SSPISP e do CPFIMF no 813.726.408-94, ambos 
com domicííio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Francisco 
Matarazzo, 175 - conjunto 31, com poderes para o fm especial de, 
representar a Outorgante perante repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, autarquias, entidades paraestatais, sociedades de economia mista e 
empresas públicas e privadas, especialmente perante o Ministério das 
Comunicações, Delegacias Estaduais de Comunicações em todo País; 
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunica@es, tratando dos interesses 
da Outorgante, podendo para tanto, assinar requerimentos, formulários, 
termos, consultas e demais documentos pertinentes, peticionar, requerer, 
assumir compromissos, assinar termos, livros e quaisquer papéis ou 
documentos, Ter vista e tomar ciência de quaisquer decisões junto a quaisquer 
repartições, pagar taxas e impostos, interpor e assinar defesas e recursos em 

$ 





A empresa RADIO TRANSCOmINENTAL LTDA, concessionária ipermissionána do 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Mog das Cmzes, 

Estado de São Paulo, declara, para OS devidos fins, conhecer e aderir as clausulas do 

Decreto no 88.066, de 28/01/1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 

Concedente no novo período de execução do seMço, caso o pedido de renovação seja 

atendido, achando-as conforme seus interesses. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 -SOBRELOJA - CEP: 08710430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



R.Cons Ramalho 992 
9 - CEP I 10 - MUNICIPIO (CIDADE) 1 11-UF 

Bela Vista O1 325-000 S ~ O  paul0 
12 -NOME DO CONTRIBUINTE 13 - c~D IGO DO CONTRIBUINTE 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 0203001 860001 
14 - ENDEREÇO ( ~ a ,  avenida. praça, etc) 15 - NÚMERO 17 -COMPLEMENTO 18 -BAIRRO OU DISTRITO 

R.DR.DEODAT0 WERTHEIMER 1413 SW-16 CENTRO 
19 - MUNICíPIO (CIDADE) 20 - UF 21 -CEP 

MOGI DAS CRUZES SP 0871 0-430 
23 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 24 - COD 25 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 26 - No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

~ a d i o d i f  u ~ ã o  $#fila @ I  -úuico 02-PRINCIPAL 0 3 - í i r w  O~-OUTROS 
27 - I 37 -VALOR DA CONTRIBUICÃO 

/ o1 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 0 0 2  - AUTONOMO LIBERAL m o 3  - EMPREGADOS 

*-CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 -No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 38 -MULTA 
1,'756?L4 

SINDICAL 

29 -TOTAL DA EMPRESA 
58 , 

34 -TOTAL DA REMUNERAÇÃO 39 -JUROS DE MORA 

12?684,8~ 
35 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40 - CORREÇÃO MONETARIA 

-CAPITAL AfRIBUiDO AO ESTABELECIMENTO / 36 -No DE NÁO CONTRIBUINTES 
64 

I 41 -TOTAL A RECOLHER 



Nome do Funcionário FunçãolCargo 

MARIA ELENA DOS SANTOS 
MAURINHO GENEROSO 
CID LU12 MARTINZ JARDIM 
VIRGINIA APARECIDA LUCIA 
EDIVALDO DE JESUS OLIVEIRA 
JOSE XAVIER 
CARLOS JOHNSON MAGELA COELHO 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR 
JOSE DOS SANTOS 
NOHELIA ALEJANDRA YANEZ NUNEZ 
SELMA GUIMAMES CAMPOS 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 
PAULO RICARDO MANOEL DA SILVA 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
MARCELO DONIZETI HORACIO 
IVALDA DE CAMPOS 
CLEIDE ALVES DA CRUZ 
LUCIANE MARTINS DO NASCIMENTO 
ANTONIO CARLOS MACIEL 
TEREZINHA OTILIA ROSA 
SILVANA MARIA ALVES 
RUTE NEIA DOS REIS PEREIRA 
MARCO ANTONIO DA SILVA 
COSMO RUSSO 
.ROGERIO DEALMEIDA PONTES 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 
CLAUDIO LU12 ALVES PEREIRA 
ELOISE SANTOS ZACARIAS 
ARNALDO GARCIA JUNIOR 
JANAINA SCHRITZAMEYER DOS SANTOS BO 
LUCIA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA 
ANA PAULA PEDROSO 
SUL1 AURA PEREIRA 
GILMAR DE ASSIS 
ERIKA CRISTINA FIORE BERLOFFA 
MARCO ANTONIO BOTELHO 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR 
MARCELO HENRIQUE COTRIN 
LUIZ ANTONIO BRAGA 
HASTIANE NOGUEIRA CAMPOS 
CELSO ALEXANDRE DE GODOI 
ZILDA DE OLIVEIRA BORGES 
LILIAN OLGADO DOS SANTOS 
EDILENE MACEDO DE ALMEIDA PEREIRA 
DENIZE FLORENCIO 
CELSO LUIS BANIS 
ANTONIO MILTON BATISTA 
MAGNOLIA SA DE ATAIDE TAKAHAGI 
RENATO MAXIMO 
MARCIO DE SOUSA PINTO 

COORDENADORA GERAL 
AJUDANTE GERAL 
DISCOTECARIO PROGRAMADOR 

OPERADOR DE AUDIO 
OPERADOR DE AUDIO 
OPERADOR DE AUDIO 
LOCUTOR APRESENTADOR 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
LOCUTOR SUPERVISOR 

ROTEIRIST A INTERV. COMERCIAIS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ASSISTENTE DE PROMOÇAO 
TELEFONISTA 

Encarregada Serv.Gerais 
TELEFONISTA 

DISCOTECARIO PROGRAMADOR 

COORDENADOR DE PROMOÇAO 

TELEFONISTA 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 
TELEFONISTA 
AJUDANTE G E M  
ASSISTENTE DE EVENTOS 
AJUDANTE GERAL 
LOCUTOR APRESENTADOR 
OPERADOR DE AUDIO 

OPERADOR DE AUDIO 
AJUDANTE GERAL 
RECEPCIONISTA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
TELEFONISTA 
Assistente de Administração 



- , ,  -. 

-\ . 
.- . .. 31 /03/2002 

Nome do Funcionán'o FunçãolCargo 

53,Ol 
MARCIA APARECIDA DOS SANTOS TELEFONISTA 16,07 
MARIA DIRCE MACIEL MESSIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 13,30 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS COORD. DP. PESSOAL 34,13 
CAMILA MOREIRA DA CRUZ RECEPCIONISTA 15,20 
ANA PAULA APARECIDA SANTANNA DA SILVA RECEPCIONISTA 15,20 

1.756,14 



-- 

29 -TOTAL DA E M P R E X  
39 - JUROS DE M O m -  

30 - DESTE E S T A B E L E m - - - . - -  -- 



Empresa RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA -- 
Sind Trab Empr 

L Nome do FuncionBrio FunçãolCargo / [ Remuneraçao 1 / Contribuição I 
MARIA ELENA DOS SANTOS 34,43 
MAURINHO GENEROSO AJUDANTE GERAL 13,63 
CID LUIZ MARTINZ JARDIM DISCOTECARIO PROGRAMADOR 45,OO 
VIRGINIA APARECIDA LUCIA 13,30 
EDNALDO DE JESUS OLIVEIRA OPERADOR DE ÁUDIO 28,60 
JOSE XAVIER OPERADOR DE AUDIO 35,04 
CARLOS JOHNSON MAGELA COELHO OPERADOR DE ÁUDIO 30,16 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA LOCUTOR APRESENTADOR 45,OO 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23,23 
JOSE DOS SANTOS LOCUTOR SUPERVISOR 5337 
NOHELIA ALEJANDRA YANEZ NUNEZ 68,lO 
SELMA GUIMARÃES CAMPOS ROTEIRISTA INTERV. COMERCIAIS 25,80 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 45,OO 
PAULO RICARDO MANOEL DA SILVA 45,OO 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 46,37 
MARCELO DONIZETI HORP,CIO 48,43 
IVALDA DE CAMPOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 13,30 
CLEIDE ALVES DA CRUZ ASSISTENTE DE PROMOÇAO 35,TO 
LUCIANE MARTINS DO NASCIMENTO TELEFONISTA 16,07 
TEREZINHA OTILIA ROSA Encarregada Sew Gerais 18,33 
SILVANA MARIA ALVES TELEFONISTA 17,31 
MARCO ANTONIO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23,23 
COSMO RUSSO 45,OO 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES LOCUTOR APRESENTADOR 45,OO 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 27,30 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 51,51 
CLAUDIO LUIZ ALVES PEREIRA DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 45,OO 
ELOISE SANTOS ZACARIAS 45,OO 
LUCIA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA TELEFONISTA 19,12 
ANA PAULA PEDROSO ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 27,57 
SUL1 AURA PEREIRA TELEFONISTA 16,24 
GILMAR DE ASSIS AJUDANTE GERAL 13,63 
MARCO ANTONIO BOTELHO AJUDANTE GERAL 13,63 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR LOCUTOR APRESENTADOR 45,OO 
MARCELO HENRIQUE COTRIN OPERADOR DE AUDIO 28,78 
LUIZ ANTONIO BRAGA 22,71 
HASTIANE NOGUEIRA CAMPOS OPERADOR DE AUDIO 28,60 
ZILDA DE OLIVEIRA BORGES RECEPCIONISTA 25,OO 
LILIAN OLGADO DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23,23 
EDILENE MACEDO DE ALMEIDA PEREIRA TELEFONISTA 16,12 
DENIZE FLORENCIO Assistente de Administração 23,93 
CELSO LUIS BANIS SERRALHEIRO 37,90 
ANTONIO MILTON BATISTA MEIO OFICIAL MARCENEIRO 14,33 
MAGNOLIA SA DE ATAIDE TAKAHAGI ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 27,57 
MARCIO DE SOUSA PINTO OPERADOR DE ÁUDIO 29,42 
ANTONIO PIQUEIRA OPERADOR DE GRAVAÇÃO 52,35 
MARCIA APARECIDA DOS SANTOS TELEFONISTA 16,24 
MARIA DIRCE MACIEL MESSIAS 13,30 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 34,43 

ANA PAULA APARECIDA SANTANNA DA SILVA 15,20 

KARINA PEREIRA VERISSIMO 19,25 

Total de Funcionários 
- 5 1 1.546,66 

L 
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A 2 * Re~acáo de Funcionários - Contnbuiao Sindical 31/03/2004 

Empresa RAD10 TRANSCONTINENTAL LTDA 

Sind Trab Empr Radiodifusão e N SP 

Nome do FuncionBrio 

MAUR1NHO GENEROSO 
CID LU12 MART1NZ JARDIM 
EDRIALDO DE JESUS OLIVEIRA 
JOSE XAVIER 
CARLOS JOHNSON MAGELA COELHO 
LUS M L O S  GOMES DA SILVA 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR 
SELMA GUIMARÂES CAMPOS 
PATRICIA YUCIMA GAIICIA DOS SANTOS 

h PAULO RICARDO MANOEL DA SILVA 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
IVALDA DE CAMPOS 
TEREZFNHA OTILIA ROSA 
SILVANA MARIA ALVES DE ALMEIDA 
MARCO ANTONIO DA SlLVA 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE AtMIEIDA PONTES 
MESSBS ALVES DOS SANTOS 
ADWALDO rwicio PEREIRA 
CLAUDIO LUIZAFVES PERURA 
ELOISE SAKTOS LIMA 
LUCiA HELENA SANTICiOLl DE PAIYA 

* ANA PAULA PEDROSO 

MARCELO HENRIQUE COTRIN 
LU12 ANTONIO BRAGA 
HASTIANE NOGUEIRA CMPOS 
DENKE FLORENCIO 

MARCIO DE S€MSA P1NTO 
ANTONIO PIQUEIJ 

* MARIA DIRCE MIACIEL MESSIAS 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 

COORDENA0OR.4 GERAL 
N U D A N E  GERAL 
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 
OPERADOR DE ÁUDIO 
OPEWDOR DE ÁUDEO 
OPERADOR DE ÁUDEO 
LOCUTOR APRESEbPãADOR 
AUMLIAR ADNI1NISTRATiVO 
ASSISJ.DE CONTAS A PAGAR 
LOCUTOR 
LOCUTOR 
LOCUTOR 
AUXLLIAR DE SERVIÇOS GEMES 
Encarregada Serv.Gerais 
TELEFONISTA 
AUXILIAR ADMINISTRATNO 
LOCUTOR 
LOCUTOR APRESENTADOR 
ELETRLCESTA 
iwwm 
DISCOTECÁRIO PROCRAMADOR 
LOCUTOR 
TKEFONISTA 
ASSfSTEPCTE mwt4~fRAma 
SUPERV- TEtEAãENDiMEMO 

.- . 
I 

AJUDANTE GERAL 
L r n O R  APRESENTADOR 
OPERADOR DE ~ D I O  
WIEcÂN#;o 
OPERADOR DEÁvM6 
Aççwtede A- 
SERRALHHRO 
MEIO OFICIAL MARCENElRO 
OPERADOR DE ÁUDl0 
OPERADOR DE GRAVAÇÃO DE SOM 
AUXILIAR DE SERVLÇOS GERAIS 
COORR DP. PESSOAL i-' 

Contribuição 

41 ,I3 
16,93 
53,70 
34,13 
41 ,I7 
34,89 
53,70 
27.77 
32,87 
53,70 
53,70 

5554 
16,93 
21,90 
20.48 
28,52 
53,70 
53,70 
32,60 

,58 
53,70 
53,70 
23,Ol 
32,90 
28.33 
I .T 

17,24 
53,70 
34,89 
27,07 
34'40 
28,57 
45,23 
2517 
37,m 

v 3  
16,W 
40.73 

Total de Funcionários 38 42.623,70 





Relação de Funcionários - Contribuição Sindical 31/03/2005 
Empresa: 0007 R4DIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Sindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e TV SP 

Nome do -funcionário 

MARIA ELENA DOS SANTOS 
MAURINHO GENEROSO 
CID LUIZ MARTINZ JARDIM 
EDIVALDO DE JESUS OLIVEIRA 
JOSE XAVIER 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR 
SELMA GUIMGRWES CAMPOS 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
IVALDA DE CAMPOS 
TEREZINHA OTILIA ROSA 
MARCO ANTONIO DA SILVA 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 
CLAUDIO LUIZ ALVES PEREIRA 
ELOISE SANTOS LIMA 
LUCIA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA 
SUL1 AURA PEREIRA 
GILMAR DE ASSIS 
MARCO ANTONIO BOTELHO 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR 
MARCELO HENRIQUE COTRIN 
LUIZ ANTONIO BRAGA 
HASTIANE NOGUEIRA CAMPOS 
DENIZE FLORENCIO 
ANTONIO MILTON BATISTA 
ANTONIO PIQUEIRA 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 
MARIA DE LOURDES REÇENDE 
KELLY CARRERI 

FunçãoICargo 

COORDENADORA GERAL 
AJUDANTE GERAL 
DISCOTECARIO PROGRAMADOR 
OPERADOR DE ~ U D I O  
OPERADOR DE hUDI0 
LOCUTOR APRESENTADOR 
AUXILIAR ADMfNISTRATIVO 
ASSIST.DE CONTAS A PAGAR 
LOCUTOR 
LOCUTOR 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ENCARREGADA DE SERV.GERAIS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
LOCUTOR 
LOCUTOR APRESENTADOR 
ELETRICISTA 
LOCUTOR 
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 
LOCUTOR 
TELEFONISTA 
SUPERV. TELEATENDIMENTO 

/ AJUDANTE GERAL 

I I AJUDANTE GERAL 
LOCUTOR APRESENTADOR 

I 
OPERADOR DE ÁUDIO 
MECÂNICO 
OPERADOR DE ~UDIO 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAçhO 
MEIO OFICIAL MARCENEIRO 
OPERADOR GRAVAÇAO DE SOM 
COORD. DP. PESSOAL 
COZINHEIRA 
Assistente de Publicidade 



. _ > I :  

i 
, I . . 

CAI GRCS - Guia de 
RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Vencimento Exercicio 

Dados da Entidade Sindical 28/04/2006 2006 
Nome Lia Entidade Código da Entidade Sindical 

SIND. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP \ 000.264.02693-4 
Endereço Numero Complemento \ 
R.Cons Ramalho 992 

BairrolDistrito CEP CidadeIMunicipio 

Bela Vista 01325-000 São Paulo 

Dados Contribuinte 
NomaIRazão Social/Danominação Social 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Endereço 

R.DR.DEODAT0 WERTHEIMER 1413 SLJ-I6 
CEP BairrolDistrito CidadelMunicipio 

08710-430 CENTRO MOGI DAS CRUZES 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

PatronallEmpregador X Empregados Prof Liberal Autônomos 

>apita1 Social - Empresa No Empregados Contribuintes 

-< 5 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

UF 

SP 

CNPJ do Contribuinte 

50.686.591/0001-70 
Complemento 

UF Código Atividade 

SP 642 
Dados da Contribuição 
(-1 Valor do Documento 

1,437,'C 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneraçso - Contribuintes (-) Outras Deduções 
4? ?<.V 55 - -- 

- '  9 
Total Remuneração - Estabelecimento 

Mensagem Destinada ao Contribuinte 
(+) MoreIMuila 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
1 40" q'E 

9 

Código do Cedente Nosso Número 
000.264.02693-4 

Valor do Documento Data Vencimento 
O0000001 1816 

Exercicio 
28/04/2006 2006 

Autenticação Mecânica 

:g;zr"y;G<~ .':% ; r < 2,. ." ,> :, ; 
v.:8!.::*2:,!tii!;.;(;:~ 1 :L:.<" i.? i , 2 5 ;  , O!:!>?.?$ ;.i.,<$:i . A?, . :,;c. . . . . . .. 

, '*.a!, .... . .. . . L L  .,-:.r : i .  $ : r : . , .  



Retaqão de Furrcionánùs - &nWbuiçãc, Sindical 34/03f200fj ,;,* lp h" 

Empresa: 0001 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Sindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e TV SP 

Nome do Funcion&-io l 

I MARIA ELENA DOS SANTOS 
I MAURINHO GENEROSO 
I CID LUIZ MARTINZ JARDIM 

EDIVALDO DE JESUS OLIVEIRA 
JOSE XAVIER 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR 

r FunçaolCargo 

COORDENADORA GERAL 
AJUDANTE GERAL 
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 
OPERADOR DE ÁUDIO 
OPERADOR DE ÁUDIO 

i LOCUTOR APRESENTADOR 
i AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

SELMA GUIMARÃES CAMPOS 1 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS I 

ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
IVALDA DE CAMPOS 
TEREZINHA OTILIA ROSA 
MARCO ANTONIO DA SILVA 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 
CLAUDIO LUIZ ALVES PEREIRA 

ASSIST.DE CONTAS A PAGAR 
LOCUTOR 
LOCUTOR 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ENCARREGADA DE SERV.GERAIS 

ELOISE SANTOS LIMA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
LOCUTOR 

I LOCUTOR APRESENTADOR 
ELETRICISTA 
LOCUTOR 
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 

1 LOCUTOR 

937100 
1.81 3,OO I 
1.81 3,OO 
1.103,86 
1.895,83 
1.81 3,OO 
1.81 3,OO 

1 31,23 

I 
60 ,4  
60,43 
36,80 
63,19 

60 .4  1 
LUCIA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA 1 1  TELEFONISTA 
SUL\ AURA PEREIRA SUPERV. TELEATENDIMENTO 
GILMAR DE ASSIS ' AJUDANTE GERAL 

I I 

767,29 
957 ,O0 
577,20 
577,20 I MARCO ANTONIO BOTELHO / 

ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR I 

25,58 
31,QO 60'43 I 
19,24 1 19,24 AJUDANTE GERAL 

LOCUTOR APRESENTADOR 1.81 3,OO 
MARCELO HENRIQUE COTRIN 

, LUIZ ANTONIO BRAGA 1 DENIZE FLORENCIO 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 
MARIA DE LOURDES RESENDE 

OPERADOR DE ÁUDIO 
MECANICO 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
COORD. DP PESSOAL 
COZINHEIRA 

I I I ,153,BI / 
915,19 j '  

60143 1 :;::; 1 
965,OO 

KATIA REGINA TOBIAS DE LIMA 
ROBERTA KARINE DE MOURA ARAUJO 
ANTONIO PIQUEIRA 

1 MICHELLE LEIKO SAITO 
ROSANGELA HARUMI BARBOSA HORIUTI 

32,17 

ROBERTA LUZIA MOLINA ASSIST.PESQUISA DE MERCADO I .OOO,OO 1 33,33 

I 

, 
23.14 , 
33,33 
70,12 
20,oo 1 
20,OO I 

1 l.376,OO 45,87 

TELEFONISTA 694,26 
Assistente de Publicidade / / I.OOO.00 

587,OO 

OPERADOR GRAVAÇÃO DE SOM 
ROTEIRISTA INTERV. COMERCIAIS 

, ASSISTENTE DE PROMOÇÃO 

19,57 1 

2.103,66 1 

600100 ! 600,OO 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
1 vencimento I Exercício I 

5 Dados do Connibuin* 
5 NomeIRazão SociaVDenominaçáo Social 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

CPFlCNPJICódiio do Contribuinte 
50.686.591IM)O1-70 

Endereço Número Complemento 
R.DR.DEODAT0 WERTHEIMER 1413 SLJ-16 

CEP BairrolDistrito CidadelMunicípio UF C6digo Atividade 

0871 0430 CENTRO f i  MOGI DAS CRUZES SP 642 

Dados de Referência da ~on~bui#ão\ ; D+qs deontribuicão * I 

. Cateaoria I \ 
grof. Liberal 

- ' \ \ J T E N T I c A c Ã  

C] Autônomos 

itribuintes 
27 

- Contribuintes 
733,fB 
Es abelecimento f i  

I (=) Valor do Documento 

I I(-) Desconto I Abatimento 

I 

I (-) Outras Deduçbes 

I (+) Mora I Multa 

I 

I (+) Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado I 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 

0240 1 000.264.026934 L- 506865910001 3010412007 2007 
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- .  Relação de ~uncionários - ~ontribuição sindical 
. .. .. -. . . .-. -. - .- -. . . . - . . .. . . .- . . . .. . 31 10312007 

CEP: 087104 

MAURINHO GENEROSO AJUDANTE GERAL 
CID LUIZ MARTINZ JARDIM DISCOTECARIO PROGRAMADOR 
JOSE XAVIER OPERADOR DE ÁUDIO 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA LOCUTOR APRESENTADOR 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
SELMA GUIMA~ES CAMPOS ASSIST.DE CONTAS A PAGAR 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
IVALDA DE CAMPOS AUXILiAR DE SERVIÇOS GERAIS 
TEREZINHA OTILIA ROSA ENCARREGADA DE SERV.GERAIS 
MARCO ANTONIO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE ALNIEIDA PONTES L O C W R  APRESENTADOR 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 
ELOISE SANTOS LIMA 
GILMAR DE ASSIS AJUDAM€ GERAL 
MARCO ANTONIO BOTELHO AJUDANTE GERAL 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR LOCUTOR APRESENTADOR 

OPERADOR DE ÁUDIO 

OPERADOR DE ÁUDIO 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇAO 

TELEFONISTA 
BOSA HORIUTI ASSISTENTE DE PROMOÇÃO 

Total de Funcionários 



A empresa RADIO TRANSCOWINENTAL LTDA, concessionária ipermissionária do 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo, declara, para os devidos fins, que não inhnge as vedaç0es do 4 5' do 

artigo 220 da Constituição Federal. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
FOLHA U N I C  

-k------------- 

I 
SECRETARIA DE ESTADa DOS NEGOCIOS DA FAZENDA / N.  CERTIDAO 

COORDEMA~O DA ADMHNIlTMCPaO T R I B U T A R I A  ( 0490/2007 

D I R E T O R I A  DE ARRECADACAO I *----------------------------------------------------------------- 
C E R T I D A O  

h 

-----i------ii-----------i-------------------------------------------d*---- 

CONTRIBUINTE - RDIO IRANSCONTINENTAL L I D A  

ENDERECQ - RUA DOUTOR DE WERTHEIMER, 01413 - S 18  CEP - 08.710-430 

BAIRRO - CENTRO M U M I C I P I O  - MOGI DAS CRUZES 

IMSCRICAO ESTADUAL - 4 5 4 . 2 7 4 . 3 1 6 . 1 1 7  

XNEXXSTEN DEBITOS FXSGAXÇ RELATIVOS AO I C M  / ICMS,  I P V A ,  I T B I  - 
CAUSA-MBWTIS/ITCMD E A I R ,  I N S C R I T O S  NA DÍVIDA A T I V A  ATE A DATA DE 
EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 
-e" ."" d. .S. ..*A .S. .e. ,, .. .. .. .. .. ,. .. ir ?r 

m x m x = m ! % = z z  

it 
-1. 

.*. 
.I2 ', 

*c 
-3- 

?t e 

.S. 

* 
+r 

:'c 

.I2 e 
-1. ;*c * -v- ,. 9r $c -'- ., $c $c *< 

S S S % . , . . X . .  ........................................................................ 
F I N A L I D A D E :  R E N O V A ~ A ~  DE OUTORGA 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I- A PRESENTE CERTPDAO §O E V A L I D A  EM RELACAO AO INTERESSADO E 

DEMAIS DADOS INDICADOS.  

2 -  F I C A  RESSALVADO O D I R E I T O  DA FAZENDA DO ESTADO DE E X I G I R ,  A 
QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIEUTARTOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3-  A TAXA DE F I S C A L I Z A C A O  E SERVICQS DEVIDA F O I  RECOLHIDA NOS 
TERMOS DA LEGIÇLACAB VIGENTE. 

1 4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS3  MESES CONFORME PORTARIA 
CAT NR, 2 0  DE 01/04/98 [DOE DE 0 2 / 0 4 / 9 8  

LOCAL DE EMISSABn DATA DE EMISSA~: 
PF. 18 DE MOGI DAS CRUZES 1 1 0 / 1 0 / 2 0 0 7  1 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ------------------- 
i./ 

E M I T I D O  POR: 

ROSANE APARECJDA DE S H I  SHIMOFUSA 

.............................. DSCR81 

$9 



fones:4798-50s 1- 4798-5052 - 4798-5053 E-MAIL -dnii(Opim.coin.br 1 



DO TRABALHO 
E E M P R E G O  

Secretaria de Politicas Wblicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÁO ANUAL DE INFORMAÇ~ES SOCIAIS - RAIÇ 
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE : 2006 

I CREA - CONTROLE DE RECEPCÃO DE ARQUIVO I 590500898583 1 
I CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 

Arquivo recebido via Internet 
13/03/2007 às 15:41 

09258991 81 

50.686.591 /0001-70 

TOTAIS DO ARQUIVO TI.aANSMIT1DO 

ESTABELECIMENTOS 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declâraç0es serão díçponibilizados para impressas, 15 dias após 
a transmissão do arquivo, nos enderegos eletrsnicos: .rais.gov.br e .mte.gov.br - opção 
"mpress8o de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, serai imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 

QUANTIDADES 

1 



INSTRUMENTO 
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PARTICUUR D W C O N S O L I D ~ Ã O  DE SOCIEDADE 

URIIlTADA 

NIRE: 352001451465 DE 1M 114978 

CNPJIMF : 50.686.59110001 -70 

Pelo presente Instrumento Particular de AlteraMo Contratual de Sociedade 

4.. imitada 

CfD LUlZ DE âOUL;A JARDIM 

<' f Brasileiro, separado judicialmente, empresária, portador do RG no 

5.658.009-SSPiSP, CPF 334.339.41 8-1 5, residente a Av. Pedro Machado rP 120, 

Centro - CEP 0871 7-720 - Mogi das Cruzes - SP, e 

Brasileim , casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
smpresário, paea* do R(% no 1.357.414 - SSP-SP e CPF no 295.266.848-4, 

residente a Rua Major Pinheiro Franco, 66 - Centro - CEP 08710-220 - Mogi das 

Cruzes - SP, 



Sócios componentes da empresa denominada RÁDIO 

TMNSGONTINENTAL LTDA, estabelecida à Rua Dr. Deodato Wertheimer, 141 3 

6 - sobreloja sala 17 e 18 - Centro - Mogi das Cruzes - SP, CEP 0871 0-430, 

inscrita no CNPJIMF sob no 50.686.59110001-70, e registro na Junta Comercial do 

Estado de Sã0 Paulo sob NIRE 352001 61 465 de 1411 111 978, e alterações nos 

1 073845179 em I I 11 011 979, 61 37611 982 em 2210611 982, I I 907782 em 

1611 1 I A  982, 1 1994911 984 em 2011 1 11 984, 120906/1985 em 06/09/1985, 335651 

em 06101 11 987, 1 1 1 084195-7 em 1 41071 1995, e 2291 5100-0 em 0210212000. Em 

face das exigências do novo Código Civil, os sócios resolvem consolidar o 

presente contrato social; 

Ia - A sociedade girará sob a denominação social RÁDIO 

TWANSCONTINENTAL LTDA, e tem sua sede a Rua Dr. Deodato Wertheimer, 

\ 
i / 1413 - sobreloja salas 17 e 18 - Centro - CEP 0871 0-430 - Mogi das Cruzes - 

SP; 

Za - O Objeto social é: ATIVIDADES DE RÁDIO 

Sa - O capital social e de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ) divididos em 

30.000 ( trinta mil ) quotas no valor de R$ 1 ,O0 ( hum real ) cada uma, totalmente 

subscritas e in gralizadas neste ato, em moeda corrente do pais e distribuídos + 



a e o e O a * . .  
a .  a * .  * e  . 

*.L i e 

CID LU1.Z DE SOUZA JARDIM ............................. 15.000 quotas = R$ 'i 5.000,00 

WALDEMAR MIGUEL SCAVONE ....................... .,i 5.000 quotas = R$ 15.000,00 

............................ 6 Total 30.000 quotas = R$ 30.000,OQ 

5 - ÚNICO : - de conformidade com o disposto no artigo 1052 do CCI 2002 

a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de capital, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

4a - A administração da sociedade será exercida pelo sócio CID LUlZ DE 

SOUZA JARDIM, acima qualificado , ficando todavia vedado o uso da firma em 

Q negócíos estranhos à sociedade e que não digam respeito aos interesses da 

mesma, tais como avais, cartas de fiança, endosso de favor ou qualquer 

documento análogo que possa acarretar em responsabilidade para a mesma ; 

Sa - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo de pró labore, a 

ser fixada anualmente pelo consenso unanime de assembléia de sócios; 

fia - A sociedade poderá abrir filiais , escritórios ou outros estabelecimentos 

um qualquer parte do Território Nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que 

julgar útil ou necessário ao exercício de suas atividades, parcela esta que 

destacará de seu próprio capital para efeitos contábeis; 



Ta - As filiais serão extintas por decisão dos sbcios ou quando do 

encerramento do estabelecimento sede; 

8' - Para que qualquer um dos sócios possa alienar suas quotas de capital, 

P seja a que título for a estranhos a sociedade, deverá antes outorgar ao que 

permanecer o direito de preferência, em igualdade de condições, que sempre se 

operar6 preço por preço; 

ga - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, devera avisar ao que 

permanecer, mediante carta registrada, com antecedência mínima de 60 ( 

sessenta ) dias, sendo seus haveres apurados em Balanço Geral Extraordinário e 

@ pagos da seguinte forma; 

20% ( vinte por cento ) no ato de sua saída e o restante em 

5: 12 ( doze ) parcelas iguais, mensais e após o pagamento inicial 

, , \  

i Q a  - No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade n2io se 

dissolverá, continuando com o sócio remanescente do " de cujus " 

Caso não haja acordo entre o sócio remanescente e os 

herdeíros do sQcio falecido para a continuidade da sociedade , os haveres do 

sócio falecido serão apurados mediante balanqo especialmente elaborado a época 

do evento e ser60 pagos aos seus herdeiros na mesma forma prevista na ~iáusbiia 



11" - Na vigência deste instrumento, ocorrendo incapacidade cívil de 

qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante alteração 

contratual e seus direitos e haveres serão pagos na forma descrita na cláusula ga ( 

nona ) , deste instrumento, caso seus herdeiros não queiram prosseguir na 

a sociedade; 

12a - A qualquer tempo, mediante decisão dos sócios, poderá este 

instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, respeitadas as 

formalidades atinentes ao registro das sociedades; 

13= - AS deliberações relativas a aprovaflo de contas dos administradores, 

aumento! redução do capital, designaguf destituição de administradores, modo 

de remuneragão, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual 

e fusão, cisão e incorporação , e outros assuntos relevantes para a sociedade, 

serão definidas na reunião de sócios; 

fj - primeiro - A reunião dos sócios será realizada em qualquer época , 

mediante convocação dos administradores e sócios; 

9 - segundo - As deliberações serão aprovadas por 314 do capital social, 

salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum; 

lda - A sociedade iniciou suas atividades em 1411 111 978, e seu prazo de 

terminado, extinguindo-se todavia, por decisão dos sócios, a 

RUA 

------ 
GISLENE GONCALVE 

expr 

CEP: 

-essamente mencionados em le 

08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - 

! i ;  

TEL.: 



2Sa - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo levantado 

anualmente a 31 de Dezembro, um Bafanço Geral e uma Demonstração de 

Resultado do Exercício; 

rs Os lucros eventualmente apurados serão rateados entre os 

sócios na proporção de suas quotas de capital, enquanto que, os prejuízos 

eventualmente apurados , serão suportados na mesma propor@o; 

Na hipótese de serem apurados lucros, os sócios poderão 

deliberar que tais valores sejam conservados na conta de " Reservas de Lucros " 

para posterior utilizaHo; 

4Ga - Fica eleito para dirimir as dúvidas , o Foro da Comarca de Mogi das 

Cruzes - SP, com renúncia expressa a qtialquer outro, por mais privilegiado que 

seja; 

17a - OS casos omissos neste instrumento, serão resolvidos com 

observáncia dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais 

que Ihes sejam aplicáveis; 

4aa - Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes que 

os impe~arn da pratica de atividades mercantis, bem como os administradores 

declaram, sob nas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 

administra@o sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçGo 



temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular , contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra a relações de consumo, fé pública, ou propriedade; 

O 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 

Instrumento Particular de Alteração Contratual e Consolidação de Sociedade 

Limitada, em três vias de igual teor e um só efeito, juntamente com duas 

testemunhas, devendo a primeira via ser arquivada na Junta Comercial do Estada 

de São Paulo. 

Mogi das Cruzes, 30 de Setembro d 

,-\, 

\ 
f !  

i 

J 
WALDEMAR MIGUEL SCAVONE 

ZA DE OLIVEIRA ,,q 

RUA 

MARIA ELENA DOS SANTOS 
RG: 7.716.74P - SSPISP 

1 IIIII IIII Ulll lllll lllll lllll lllll IIII IIIII IIII IIII IIII - : 1 
- MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4795-9777 



MINISTÉRIIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CNPJ: 50.686.5911/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 11 :11 :O5 do dia 17/08/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2008. 
Código de controle da certidão: 266D.A45A.2F5E.C7B2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I I 

(dois) débitos apontados, sendo: CDA 80 2 04.018239-52 
com parcelamento simplificado e CDA 80 6 06.187880-40 abrangida no 
Parcelamento Excepcional (PAEX) de que trata o art. 1" da MP 303/06. 
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ISTÉRIO DA FAZENDA '/" 

eceita Federal do Brasil 
i 

ITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

No 029972007-21 03701 0 

Nome: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CNPJ: 50.686.591/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificqdo que vierem a ser 
anuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com 
i ibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

/ 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

i 

do Brasil (RFB) e os débitos inscritoslem Dívida Ativa da União, administrados 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem as finalidades previstas-no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e álterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 

lixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
L,, no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
de sbciedade empresaria ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão 
ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.#azenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 08/08/2007. 
Válida até 04/02/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 1 

\ 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

! 

, 

$ 

1 

l.ittp://www0l0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws~mv2.asp?COMSB/SIWContexto=CND/SIWTr.. 15/10/2007 
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Certificado de Regularidade do FGTS - C W  

Inscrição: 50686591/0001-70 

Razão Social: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Nome F a n t a s i a : R A D I o  TRANSCONTINENTAL 

Endereço: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SOBRELOJA SAL4 16  / CENTRO / 
MO31 DAS CRUZES / SP / 8710-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/10/2007 a 13/11/2007 

Gertificação Número: 2007101515413583601039 

Informação obtida em 15/10/2007, as 16:50:28. 

erificação de autenticidade no sit 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
50.686.591/000%-70 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apurfdas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever OS 

registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:52:15 do dia 04/03/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/04/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.ciov. br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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M i n W r i o  das Comvnicagòes 1 Destaques do Governo 

Menu Principal v 

honsulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes 

Freqüência: 104,7 MHz 
Classe: E3 

Canal: 284 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 7806191 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

SRD »» CORSU/~J§ »» Geral 1 menu 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

4 CNPJ: 

Fistel: 02008033104 

CNPJ: 50.686.591/0001-70 

50686591000170 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú"imO 20/10/2004 17:48:21 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 08710430 Logradouro: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER 

Número: 1413 Complemento: - SALA 16 Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes Distrito: Sub~istrito: 
Telefone: 11 47959777 Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 8700000 Logradouro: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 17 E 18 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes Distrito: Mogi das Cruzes SubDistrito: 

Telefone: Fax: r) ) E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 16432 Data Publicação 112/08,1990 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: (006431 1 
Data Limite )30/12/2005 1 
Instalação: Número do Processo: 4 

Fistel: (02008033104 1 
H Documentos Emitidos 

Atualizaç%o de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

4 4 4 4 Outorga 4 

Natureza 

4 
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4 4 
Enquadramento 
Plano Básico 

4 

Substituição de 
Equipamento 4 

Enquadramento -1 plano Básico 4 

121/06/19971 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

1-1 4 (1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

145-4 1- 4 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 lo3/10/Z000 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1987771 4 128 /1S /2004$4  )30/12/20041 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

El Característica da Estaçao Instalada 
El Dados do bicenciamento 
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- - : Destaques do Governo 
. I Yaem 

& Menu Principal SRD »» Relatórios Outorga ( menu 

ReIag;" de Outergas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: SP Município: Mogi das Cruzes 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CRUZ DE MALTA LTDA Mogi das Cruzes 08/10/2003 08/10/2013 

RADIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA Mogi das Cruzes 14/08/1980 14/08/1990 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA Mogi das Cruzes 12/08/1990 12/08/2000 

Usuário: - Data: 04/03/2009 Hora: 09:48:22 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: MOGI DAS CRUZES - SP 
PERÍODO: 12/08/2000 A 12/08/2010 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.000285/2000 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 1 

/ 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I OK: FLS 02 
I 

1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK: FLS 306 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK: FLS 57 a - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

61 
OK: FES 407 a 

comprovante de recolhimento dos últi&os cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es); 

318 
OK: FLS 03 a 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

( atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 1 

19; 21 a 39; 41 
OK: FLS 20; 
40 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

OK: FLS 264 a 
296 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK: FLS q 6  

P 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

OK: FLS 320 

OK: FLS 354 

OK: FLS 355 

OK. FLS 353 

OK: PLS 321 

OK: FLS 322 

OK: FLS 323 a 
345 
OK: FLS 

2d+y 
wD 



Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores Cticor c sociais da pessoa e da família em relação ao "jT> 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela \3\"3- 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 3' %d/ 
os respectivos documentos de comprovação; % 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de ------------- 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

------------- 

-------------- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL --L."--+*- 
' C .  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES *:+ >* +* c$3 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

*= - J  

e 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Ofício no ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ C O R E V ~ D E O C I S C E - M C  

Brasilia, d k  de o?4~-l$,& e, 
i ' 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIo TRANSCONTINENTAL LTDA. 
RUA Dr. DEODATO WERTHEIMER, No 1.413 - SALA 16 - CENTRO. 
CEP: 08.710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53830.00028512000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, deferida 
pela Portaria no 181, de 12 de Agosto de 1980; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA A U T E N T I C ~ A :  

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes a propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por-cento) do tempo reservado 'ao serviço noticioso, bem comi o cumprime$o daobrigação de transmitir 5 (ciilco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

-Declara~e;-ãssifiada-pelo-re-p~esenta~~~legal-da e n t x a d e ~ t e s t a n d ~ ~ e n t a a o s _ v a l o r e s  & t i o  e sociais & pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

- - -  - 

Observação: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício 
de Exigência. 
Diante do exposto, fica conferido o prazo de\-) (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 

com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) qqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho permanente de Pós-Outorga 

COREVIANDRE 
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DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA + 3 d  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R O ~ ~ ~ A  

Memorando n y  c) 6) /2009/DEOC/COREV-MC 

A Coordenação de Controle de Processos de Infrações - COCPAIDEAA. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo no 53 830.000285/2000 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão em freqüência modulada, na 
localidade de Mogi das Cruzes/ SP, de interesse da Rádio Transcontinental Ltda, constatou 
irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as providências 
desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual infração. 

% E R ~ ~ & ~ ~ ~ ~ ~ B S ~ I D I Z B S A D ~ G G L ~ I % S E ~ ~  
?dm' .'.7ftiu3-7 4:[17 . -.i?.& i J" 

Coorden 'dora - Geral 't Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



I S olicitaríios, neste ato: 
I 
I 

I 

a:] tendo por bzse o documenro em anexo, abertura de Processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
! ) Transferência indireta 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'nova.ção de outorga 
( ) ~an tas ia '  
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Docum 
(original em 

anexo),-ao processo de 
( ) Alterqção contratual 
( ) Transferência direta . . 

( ) ~ransferência i@ireta 
( ) Nomeação de procurador 

- 

( ) h4odificação de quadro diretivo 
(4 Renovação de Outorga 
( : ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

, - 

da eniidide interessada 



CEA 15.785109 
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> Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B -Ala Oeste, 3 O  andar 

Ref. : PROCESSO N.O 53830.00028512000 - RENOVACÃO DE OUTORGA 
DECÊNIO 200012010 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA, atual denominação da 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., CNPJ n.O 50.686.59110001-70, permissionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de MOGI DAS CRUZES, estado de 

São Paulo, através de sua procuradora, vem respeitosamente a presença de V.Sa., em 

complementação ao processo de Renovação de Outorga da emissora, apresentar o que segue: 

Declaração relativa a propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias; 

'1.j. Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de 

programação juntamente com a cópia da grade de programação; r 

Av. Francisco Mataraazo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 





% Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 

da família em relação ao conteúdo veiculado; 

Declaração contendo os dados dos responsaveis pela gestão das 

atividades, área editorial e direção, juntamente com a cópia 

autenticada da Cédula de Identidade RG para comprovação da 

nacionalidade; 

Certidão de regularidade junto ao FISTEL; 

4 Cópia autenticada das Alterações Contratuais ocorridas no período de 

vigência da outorga, a saber: 

Registro Jucesp sob n.O 59.607108-7 em sessão de 2210212008 

Registro Jucesp sob na0 148.285108-9 em sessão de 3010512008 

Registro Jucesp sob n.O 184.354108-0 em sessão de 1610612008 

Registro Jucesp sob nu0 217.636108-1 em sessão de 22/07/2008. 

Isto posto, solicita a juntada ao Processo de Renovação de Outorga da 

entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05081-050 - Ç5o Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA., atual 
denominação da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora cumpre as normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, § 4O, da Constituição 
Federal) e legais (Lei 9.29411996), que regem a matéria. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

---- - -  

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÁO LTDA, atua denominação 
da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS 
CRUZES, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nmO 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 

Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais. 

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



00:OO as 02.00 horas - Programa Trans e Você 
02:OO as 04:OO horas - Programa.Contatos Imediatos 
04:OO as 06:OO horas - Programa Forró da Trans 
06:OO as 10:OO horas - Programa É Só Pedir 
10:OO as 14:OO horas - Programa Gosto Não Se Discute 
14:OO as 15:OO horas - Programa Sem Parar 
15:OO as 17:OO horas - Programa Academia do Disco 
17:OO às 18:00'horas - Programa As Mais Pedidas 
19:OO as 20:OO horas - Programa Café com Bobagem 

* Obs: Possui liminar e não transmite A Voz do Brasil 

20:OO as 21 :O0 horas - Programapediu Tocou 
21:OO as 23:OO horas - Programa Reggae Power 
23:OO as 00:OO hora - Programa Trans e Você 

Sábado 
00:OO as 02:OO horas - Programa Trans e Você 
02:OO as 04:OO horas - Programa Contatos Imediatos 
04:OO as 06:OO horas - Programa Forró da Trans 
06:OO as 10:OO horas - Programa É Só Pedir 
10:OO as 12:OO horas - Programa Swing da Trans 
12:OO as 16:OO horas - Programa Festa da Trans 
16:OO as 17:OO horas - Programa Funk da Trans 
17:OO as 18:OO horas - Programa As Mais Pedidas 
18:OO as 21:OO horas - Programa The Best of Black 
21:OO as 00:OO hora - Programa No Pique da Trans 

00:OO as 04:OO horas - Programa No Balanço da Trans 
04:OO as 06:OO horas - Programa Forró da Trans 
06:OO as 08:OO horas - Programa Roberto Carlos Especial 
08:OO as 1 2:00 horas - Programa Swing da Trans 
12:OO as 16:OO horas - Programa Festa da Trans 
16:OO as 17:OO horas - Programa Funk da Trans 
17:OO as 18:OO horas - Programa As Mais Pedidas 
18:OO as 21:OO horas - Programa Black Songs 
22:OO as 00:OO hora - Programa Arquivo da Trans 



Durante toda a programação diária, são transmitidos boletins meteorológicos e informativos 
sobre assuntos pertinentes a comunidade, tais como, campanhas de vacinação, avisos 
emitidos pelos brgãos municipais, divulgação de campanhas de associações comunitárias, 
bem como integramos a cadeia de rádios para retransmitir os programas obrigatórios e 
facultativos. 
Divulgamos também Utilidade Pública em Geral, Boletins Culturais, Boletins de Saúde, 
Esporte, além de promovermos brincadeiras diversas de cunho educativo. 

Mogi das Cruzes, 13 de Março de 2009. 

RECC LTDA 



RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, atual 
denominação da RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora cumpre a sua 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estimulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 087101130 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, atual 
denominação da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora cumpre suas 
obrigações pautadas nos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado em sua 
programação, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição 
Federal. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

' RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., atual denominação 
da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS 
CRUZES, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que os responsáveis pela gestão das atividades, área 
editorial e direção da programação, são brasileiros natos, conforme 
indicado abaixo: 

Gestão das Atividades: 
Nome: Cid Luiz de Souza Jardim 
Nacionalidade: Brasileira 

Área Editorial 
Nome: Maria Elena dos Santos 
Nacionalidade: Brasileira 

Direção da Programação: 
Nome: Cid Luiz de Souza Jardim 

II Nacionalidade: Brasileira 

Para tanto, faz por anexar cópia autenticada das Cédulas de Identidade 
dos acima citados. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

---  

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 





CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CNPJ: 50.686.591/0001-70 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a senapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 17:04:39 do dia 16/03/2009 (hora e data de Brasília). I1 
Válida até 15/04/2009. I1 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

http://www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente, 
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Os abaixo assinados, brasileiro, separado 

judicialmente, empresArio, RGISSPISP no. 5.658.009 e CPFIMF no. 334.339.41 8-15, 
residente na Cidade de Mogi das CruzeslSP, sito na Av. Pedro Machado, no. 120, 
Centro, CEP 08717-720 ; ESPÓLIO DE WALDEMAR MIGUEL SCAVONE, nascido 
em 08 de maio de 1.928, em São Paulo -- SP, filho de Geraldo Scavone e Maria Abad, 
RGISSPISP na. 1.357.414 e CPFIMF na. 295.266.048-49, falecido em 20.12.2006, 
representado neste ato por sua filha e inventariante DÉBORAH FURLAN SCAYONE, 
brasileira, divorciada, arquiteta, pofladora do RGISSPISP no. 8.971.274, inscrita no 
CPFIMF no. 917.338.208-68, residente na Cidade de São PaulofSP, sita na Rua 
Arruda Alvim no 107 - apto. 1 12 - Pinheiros - CEP: 05410-020 ; THEREZiNWA 
FISRLAN SCAVBNE, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG/SSP/SP na. 3.362.793, 
inscrita no CBF/MF no. 108.618.958-27, residente na Cidade de Magi das CrrszeslSP, 
sito na Rua Major Pinheiro Franco no 66- Centro - CEP:08710-220 ; na qualidade de 
viúva ; DÉBORAH FURLAN SCAVONE, brasileira, divorciada, arquiteta, portadora do 
RGISSPISP nQ. 8.97 I -274, inscrita no CPF/MF no. 91 7.338.208-88, residente na 
Cidade de São PãutotSP, sito na Rua Arruda Alvirn no 107 - apto. 112 - Pinheiros - 
CEP: 0541 0-020 ; na qualidade de herdeira ; VER~NICA SCAVONE DE OLIVEIIRA, 
brasileira, casada, biomédica, .portadora do RG/SSP/SP no. 6.316.324-X, inscrita no 
GPFIMF n0.882.667.Ei19-68, residente na Cidade de Mogi Das Cruzes/SP, síto na Rua 
Gaspar Conqueiro no 271 - Alto do Ipiranga - CEP:08730-480, e seu marido JOSE 
LUiZ DE OLIVEIDIA, brasileiro, psiquiatra, portador do RGISSPISP na. 3.037.íQ9, 
inscrito no CPFIMF sob no. 638.898.008-30, residente na Cidade de Mugi das 
CrunesISP, sito na Rua Gaspar Conqueirs no 271 - Atto do ipiranga - CEP:08730-480, 
na qualidade de únicos herdeiros do sócio falecido Sr, WALDEMAR MIGU-L 
SGAVONE, que, juntamente com o Sr. ClD LUIZ DE SOUZA JARDIM formam a 
sociedade limitada que gira nesta praça de Mogi das Cruzes-SP, na Rua Dr. 
Deodato Wertheimer, 1413, Sobreloja, salas 17 e 18 Centro, Cep Q87?0-430, sob a 
denominação social de RÁDIO TRANSCOMTIINENTAL LTBA., com contratu social 
registrado na JUCESP sob no. 35200161465 em 14.1 1.1978, CNPJ 50.686.59110001- 
70 rtasol-sem entre si as seguintes alteraqões abaixo: 

C ~ ~ U S U L A  qa.: Retira-se da Sociedade o ESPÓLIO DE WALDEMAR MIGUEL 
SCAVONE por motivo de falecimento ocorrido em 20.12.2006. 

CLÁUSULA P.: A Viúva e os herdeiros por sua vez, 
instrumento fo'ormaiiaam a cessgo das quotas ao s6cio 
dele não recebendo valor algum por essa cessão, fic 
viúva e aos herdeiros, os direitos de pleitearem e 
haveres sobre a sociedade. 
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JOSE LUfZ DE OLfVEfRA-herdeiro 

Testemunhas: 

7.71 6.749, CPF 844.61 8.108-87, residente e domíciliada na Rua Sargento Luis 
Batista, no. 85, Bairro São Migciel Paulista, São PauloISP. 
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CLÁUSULA 3'. - O ~s~itale$mb~ dqd$ ~QW*Q,OU (trinta mil reais), dividido em 
30.000 (trinta mil) cotas, h'o' +&for de R$ 1$b0 fhum real) cada uma, tdalmente 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional do pais. Por força da cessão. 
o capital e admitido integralmente ao socio que permanecerá na sociedade. 

COTISTA No DE COTAS VALOR - R$ 

CLAUSULA 4a. - A sociedade permaoeierá unipessoal pelo período de i80 (cento e 
oitenta) dias, de acordo com o Artigo 1.033, Inciso IV, do Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA 5.. - 0 s  casos omissos serão tratados pelo que regula o livm il,da lei 
10.406102 do Código Civil e Legislavão Complementar. 

C ~ U S U L A  6". - As partes,de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Mogi 
das Cruzes-SP.renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para 
dirimi; dtivida que possa emergir deste documento. 

E por estarem justos e acertados, assinam a presente altera@o contratuai em 03 
(três) vias de igual teor e forma conjuntamente com 02 (duas) testemunhas. 



RUTE MEIA DOS REIS PEREIRA-Pi~aosl~-escrevenle 
VALIDO SOMENTE I-- co .J ,F SELO 

DE AUTENTTCáDADE 
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INSTRUMENTO PARTICUUR DE ALTERAGÃO DE CONTMTO SOCIAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA 

RADIO TMNSCONmNENW LTDA 
NIRB: 35288161465 DE 14P% ti1978 

CNmIMF: 50.686.5 9 1 /O001 -78 

Pelo presente instrumento particular de ALTEWGAO DE CONTRAW SOCIAL DE 

S861EBA5E LIRRiITADA, doravante designado simplesmente A L T E W A ~ Ã ,  nesta e 

melhor forma de direito o abaixo-assinado: 

CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 

Brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador do RG no 5,658.009- 

SSPISP, CPF 334.339.418-15, residente à Av. Pedro Machado no 120, Centro - CEP 

08717-720 - Mogi das Cruzes - SP, e 

ÚNICO $6610 componente da Sociedade Limitada que vem girando sob a razão social 

de I?ÁDIO TRANSCONTIENTAL LTDA, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n.O 

50.686.591/0001-"1, estabelecida nesta cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São 

Paulo, à rua Dr Deodato Wertheimer, 141 3 - sobreloja sala 17 e 18 , CEQ 08710-430, 

com seu Contrato Social devidamente registrado e arquivado na MM. JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO sob no 35200161465, em sessão de 

1411 lI1978, e última alteraqão contratual sob n O 59.607108-7, em sessão de 22/02/2008; 

RESOLVE, par esta A L T E ~ A C Ã ~ ,  alterar o seu contrato social então vigente como 

efetivamente ora alterado tem; mediante as cláusulas e condiqões da presente, 
, t+ 7 

obriaando-se a bem observar e cumpri-las, por si e seus sucessOres a qualquer título. %ggr I 

RUA DR. DEODAT( 3 WERTHEIMER, 1413 -SALA 16 -SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 I 



Admite-se na sociedade o Sra 

MARIA ELENA DOS SANTOS 

Brasileira , solteira, empresária, portadora do RG no 7.716.749 - SSP-SP e 

CPF no 844.6*/8.108-87, residente à Rua Sargento Luis Baptista, 85 - São 

Miguel Paulista - CEP 08024-530 - São Paulo - SP, 

1. O sócio CID LUIZ DE SOUZA JARDIM, propriet2rio de 30.000 (trinta mil ) quotas 

de Capital, sede e transfere para a Sra. MARIA ELENA DOS SANTOS, 7.500 ( sete mil e 

quinhentas ) quotas de Capital, do qual recebe neste ato em moeda corrente nacional, 

dando plena geral e irrestrita quitação, não tendo mais nada a reclamar do sócio QU da 

sociedade. 

I!. Por conseqdência, o cedente dá e recebe ampla quitação de obrigações e direitos 

de qualquer especie versados sobre a sociedade e o cessionario. Dele(a) nada pode& 

ser reclamado por quem quer que seja e inclusive terceiros não sócios. 

LDA CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DESTA SOCIEDADE LIMITADA 

Nesta oportunidade os sócios resolvem CONSOLIDAR o contrato social vigente desta 

Sociedade Limitada, a qual, por tal razOo, passa a viger exclusivamente mediante as 

cláusulas e condições seguintes, que obrigam os sbcios a bem observar e curnpri..tas por 

si e por seus herdeiros ou sucessbres a qualquer título. 

i ,' 
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1). A natureza da sociedade e Mercantil/Civil*, revestida a forma de uma sociedade 

limitada que se regerá pelas disposiç0es dos artigos 1 .O52 a 1.084, da Lei Federal no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, a Código Civil Brasileiro. A sociedade teve início de 

atividades em 14/11/1978; seu prazo de durago 6 INDETERMINADO e gira sob a 

denominação socjal de: 

WDIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.1) Na forma autorizada pelo '$ único, do artigo 1.053, do Código Civil Brasileiro, esta 

sociedade limitada terá a regência supletiva da Lei Federal na 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, que regula as Sociedades Anônimas, nela não se aplicando qualquer das 

normas das Sociedades Simples previstas nos artigos 997 a 1.038 do referido Código 

Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

EA SEDE SOCIAL 

2). A sociedade tem a sua sede social e seu foro, na cidade de MO61 DAS CRUZES, 

ESTADO DE s Ã ~  PAULO, à rua: Dr. Deodato Wertheimer, 1413 - sobreloja salas 17 

e i 8  , Centro - êEP 08m0430. 

2.1) A sociedade poderá abrir ou extinguir filiais, escritórios, depósitos, entrepostos, 

sucursais ou agências, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, atribuindo- 

Ihes ou não capital aut6norno. 

ERAMO DE ATIVIDADES -- - 

3). A sociedade gira com ramo de atividade de: NsiVlDADES DE *D\Q n .. / 

..i~?' 
t DO CAPITAL SOCIAL L__ 

, ,--> 

\ 
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4). O capital social da sociedade é de R$ 30.000,00, ( TRINTA MIL REIAIS ), dividido em 

30.000 cotas de R$i,OO ( HUM REAL ) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas 

neste ato, em moeda corrente do pais e distribuidos entre os sócios nas seguintes 

proporgões, a saber: 

Nome 

CiD LUlZ DE 

SOUZA JARDIM 

MARIA ELENA 

DOS SANTOS 

Quantidade de  / valor de cada Cota / Valor Total dãJ] 

Cctas 1 / Cotar I 

4.1) A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de capital social, 

rnas "idos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

4.2) Os sócios não respondem solidária ou subsidiariamente por quaisquer obrigaçães 

sociais desta sociedade. Tampouco te r i  regência nesta sociedade, o artigo 1,016 do 

Código Civil Brasileiro (lei n. 10.408102), o que fica expressamente declarado, para todos 

os fins de direito e em especial o de terceiros, eis que a responsabilidade dos sócios 

limita-se na integralização do capital social, o que uma vez cumprido, quita a totalidade de 

suas obngaçães, na forma da lei. 

I DA CEWAO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS --- -- 

5) .  As quotas sociais somente poderão ser alienadas parcial ou totalmente pelos sócios, a 

._ terceiros, estranhos ao quadro social, depois de facultado ao outro sócio da sociedade, 
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mediante notificação extrajudicial escrita, ou por outro meio idôneo de ciencia, com prazo 

de antecedência de 60 (sessenta) dias para o exercício de tal direito pmferencial. 

Valerá o silêncio dentro do reportado prazo de 60 (sessenta) dias do sócio notificado, 

come sua desistência na aquisição das quotas de capital do sócio alienante, se outra 

declamção desites não for finnada fomalmente desistindo desde logo de tal aquisição, 

quando então, livre estará o sócio alienante para negociar as suas quotas ou parte delas 

com pessoas estranhas ao quadro social. 

6). Da mesma fonna o sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar ao outro 

com antecedência de 60 (sessenta) dias deste seu propósito e, sobretudo à 

Administração da Sociedade. Dita notificação deverá ser extrajudicial, ou por outro meío 

idôneo de ciência, com prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias. 

6.1) Nos 60 (sessenta) dias subsequentes a data da saída do sócio retirante, deverá 

ser elaborado um Balanço Geral Patrimonial incidental da sociedade, na forma legal. Os 

haveres au obrigaç(jes finãis do sbcio retirante que assim forem apurados, serão 

recebidos da sociedade ou por ele pagos a própria, em 12 (doze) prestações mensais 

iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a elaboração do 

balanço geral retro referido, atualizadas monetanamente e sem acréscimo de juros legais, 

porquanto cumpridos os prazos ora previstos, não haverá mora de qualquer das partes. 

Caberá, entretanto, juros moratórias acrescidos as parcelas porventura em aberto, 

apenas e tão somente em caso de mora nos pagamentos dentro do prazo aqui previsto. 

6.2) Neste caso, o capital social da sociedade ficara reduzido do valor das quotas 

sociais do sócio retirante já que as pagou. 

n 
6.3) O sócio remanescente, ou ainda terceiros, 

i /-', 

i a 5.' i&. 



pagarão a sociedade o valor que esta atribuir às referidas quotas ou, diretamente ao 

próprio, quando com este pactuarem a cessão e transferência das quotas de capital social 

e fizerem entre si o negócio, que em nada se comunicará com esta sociedade. Neste 

caso não haverá redução qualquer do capital social registrado e realizado. 

7). Em caso de falecimento ou impedimento de qualquer dos sócios, a sociodade não se 

dissolverá. As quotas de capital social do sócio falecido ou impedido serão transferidas 

para seus herdeiros ou sucessores legais, que poderão optar por aliená-las na foma 

prevista nesta ALTERAÇÃO. 

7.1) Para que os herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou impedido venham 

r participar da sociedade, será necessária a concordância dos sócios remanescentes que 

representem a maioria absoluta do capítâi social realizado da sociedade. Não havendo 

dita concordância, receberão os herdeiros ou sucessores os haveres devidos ao sócio 

falecido ou impedido, nas condições previstas nesta ALERAÇÃO ou seja, no contrato 

social vigente desta sociedade. Par evidente, o capital social da sociedade ficará 

reduzido das quotas do sócio falecido já pagas aos seus herdeiros ou sucessores legais. 

8). É vedado aos sócios caucionar suas quotas de capital social, ou de qualquer foma 

empenhá-las no todo ou em part8, posto que são impenhoráveis e incaucionáveis e não 

se prestarão para quaisquer garantias legais ou convencionais. 

9). Em caso de cessão e transferência da totalidade de quotas de capital social ou de 

parte delas, o sócio cedente deixará a sociedade ou cessionará parte de suas quotas de 

capital social, na forma prevista neste contrato social vigente desta sociedade, sub- 

rogando-se a partir de entao o cession&rio em todas as obrigações e direitos originari 

. de referidas quotas sociais cedidas e transferídas. Por consequ&ncia, o(a) cedente d 
. - 

r-- 

i recebe ampla quitação de obrigaçoes e direitos 

i;$ /.. 
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sociedade e o cessionáno. Dele(a) nada poderá ser reclamado por quem quer que seja e 

inclusive terceiros não sócios. Por tal razão, o(a) retirante não responderá 

subsidiariamente por obrigações sociais futuras, originadas após a sua saída da 

sociedade. 

9.1) A validade da condição encimada, com relação aos demais sócios, a própria 

sociedade e também a terceiros, dar-se-á de foma ampla e irrestrita, uma vez registrado 

a alteração do contrato respectivo da sociedade no órgão competente. 

9.2) Sendo de natureza pública o registo desta ALTERAÇAB no órgão competente, 

conforme previsto na Lei Federal no 8.934/94, regulamentada pelo Decreto no 4.800196, 

ambos diplomas legais não revogados pelo Código Civil Brasileiro (Lei Federal no 

10.406102) e em plena vigência, os seus efeitos serão erga omnes, isto é: para todos, aos 

quais não aproveitará alegações de ignorância de seus termos e condiç6eç, para todos os 

efeitos legais e de direitos. 

i0).  O sócio poderá ser excluído judicialmente da sociedade, mediante a iniciativa de 

sócios que representem 213 do capital social. 

i )  A exclusão do sócio por falta grave nc cumprimento de suas obrigações para com 

a sociedade, ou mesma por incapacidade superveniente na forma da lei, desde que 

justificadas, poderá dar-se por decisão de sócios que representem mais da metade de 

capital social realizado da sociedade. 

10.2) Deverá ser convocada rkuni5o de sócios específica para tal finalidade, co 
. 

?. 

l i 

ciência do socio acusado com antecedgncia de i 5  (quinze) dias, para pemltir-lhe amp 
,' . 

direito de defesa quando de seu comparecimento 
i 
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11). O valor da quota, realizada, do sócio excluído ou falecido, liquidar-se-á com base 

na situaçao patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado, na forma prevista neste contrato social vigente desta sociedade. 

1 DA ADMINISTRAÇAO SOCIAL . 

12). A sociedade ser2 representada ativa e passivamente, em todos os negócios 

sociais, por ambos os sócios por prazo indeterminado. 

Os sócios administradores da sociedade terão os poderes que a lei Ihes confere e 

também o presente CONTRATO, podendo praticar todos os atos necessários ao regular 

funcionamento da sociedade, sem limitações de qualquer natureza no que tange às 

atividades sociais normais e, assinarão pela empresa em conjunto ou isoladamente, 

condição que deliberarão livremente. 

12.1) O sócio administrador que efetivamente estiver no exercício de suas funçoes, 

receberá remuneraçiio mensal a titulo de "pro-labore" que será fixada por decisão do 

sócio que representa a maioria absoluta de capital social realizado da sociedade, sempre 

dentro das disponibilidades desta. 

12.2) Para alienar ou onerar bens imóveis da sociedade - ativos imobilizados - ,  será 

sempre necessária a assinatura de sócios que representem 213 (dois terqo) do capital 

social realizado, que poderão fazer-se representar por procuradores, munidos de 

procuração com poderes específicos para o ato a que se propõe e destina. 
' 

12.3) A sociedade será representada em juizo, também por qualquer dos sócios, que 
4 -4 

poderão outorgar procuração ad judicia. 

RUA DR. DEODAT- r0 WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 
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12.4) Serão nulos de pleno direito em relação a sociedade, e anuláveis perante 

terceiros, os atos praticados por qualquer dos sócios ou funcionários que envolvam a 

sociedade em assuntos alheios aos seus interesses, tais como com o uso da firma, a 

concessão de avais, fianças, abonos, endossos e quaisquer outros, ainda que praticados 

mediante o uso indevido da denominação ou firma social, respondendo quem o praticar 

pelos danos causados, independentemente da cominação penal que o caso merecer. 

12.5) A presente sociedade poderá, nos termos do artigo 1.061, ser gerida por 

administrador ou administradores não sócios, que assumem desde já todas as 

responsabilidades odginárias de sua gestão, cuja designação, nos termos do artigo 1.062, 

será realizada em ato separado, onde será determinado o prazo de sua investidura, como 

previsto no artigo 1.063, todos do C6digo Civil Brasileiro Lei Federal no 10.406/02) . 

12.6) 0 sócio administrador, somente poderá ser mudado por deciçiio de sócios 

possuidores de quotas que representem 213 (dois terças) do capital social realizado da 

sociedade. 

i 

I DAS MODIFICAÇ~EÇ - CONTRATUAIS E ATOS DE GEÇTAO SOCIAL .- 

13). Todas as deliberações dos sócios desta sociedade limitada serão tomadas através 

de reuniões e não assembléias. Terao ampla validade, outrossim, as decisães tomadas 

atrav6s de documento escrito, devidamente formalizado e firmado pelos sócios, os quais 

substituirão as reuniões quando assim desejarem os sbcios. 

14). Para eficácia das deliberaç6ss que impliquem em alteraqões do contrato social 

desta sociedade, quando este contrato social vigente não dispuser em contrário. b a s t a r 4  
. I  -. --. concordância a assinaturas dos sócios que representem a maioria absoluta do 

I 
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incorporação ou cisão da sociedade, bem como sua liquidação ou pedido de sua própria 

concordata, será necessário a deliberaçáo e concordância de sócios que representem 213 

(dois terços) do capital social integralizado. Terá ampla validade o instrumento de 

alteração do contrato da sociedade, somente com a firma dos sócios que representem a 

quantidade de quotas de capital social realizado da sociedade, como acima previsto. 

14.1) Havendo sócio ausente' ou divergente, constará do instrumento respectivo de 

alteração esta circunstância, para os fins de registro e arquivamento do instrumento de 

alteração no órgão competente, ressalvados direitos de terceiros. Caberá aos sócios que 

firmarem a alteração sem a firma do sócio ausente ou divergente, notificarem-no extra- 

judicialmente ou comunicá-lo sob outra forma legal, dentro do prazo de 30 dias da data da 

alteração contratual da sociedade ou da pmvidência enfim tomada. 

15). Assiste ao sócio que divergir da alteração do contrato social, a faculdade de 

retirar-se da sociedade, mediante o procedimento de sócio retirante previsto neste 

contrato social vigente desta sociedade. 

161. A sociedade se dissolverá por vontade de sócios que representem 213 (dois 

terços) do seu capital social realizado, valendo o instrumento contratual para tal fim, 

somente com a firma dos sócios suficientes para a a to  Também se dissolverá esta 

sociedade se houver falta de pluralidade de sócios, durante o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

I \ 17). A dissolução da sociedade por vontade de um dos sócios, só se dará por anulaçáo 
- 8  

de sua constituiçio ou exaurindb-se por inexequibilidade o seu fim social. 
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18). O exercício social coincide com o ano civil. Anualmente, em 31 de dezembro de 

cada exercício, será obrigatoriamente levantado um balanço geral patrimonial da 

sociedade, o inventário e o resuRado ecanômico, onde serão apurados os lucros ou 

prejuízos verificados no exercício encerrado. É facultado Ei maioria absoluta dos sócios 

representativos do capital realizado da sociedade, mandar levantar balanças e distribuir 

ou capitalizar lucros da sociedade em períodos extraordinhrios inferiores ao prazo retro. 

18.1) Os adminisiradores prestarâo suas contas relativamente ao balanço geral anual 

levantado e, exibirão documentos aos sócios, dentro do prazo de 120 dias contados da 

data do encerramento do balanço anual ou outro, na forma retro prevista, colocando 

desde 30 (trinta) dias anteriores à reuni20 dos sócios, toda a documentaç60 pertinente ao 

seu inteiro dispor, 

18.2) A destinaçâo dos lucros da sociedade, quanto a distribuí-10s ou capitalizá-los, será 

objeto de deliberação dos sócios a ser tomada através de reunião para tal fim e, 

obedecera a vontade dos s8cicaâ representativos da maioria absoluta s6cíos 

representativos do capital social da sociedade. 

18.3) Os lucros ou prejuízos da sociedade apuradas no ba la~ç0 suso referido, caberio 

ou serãa suportadas pelos sócios, na exata proporção de suas quotas sociais 

integralimadas. 

19). O capital social da sociedade poderá ser reduzido quando houver perda 

"rreparável da sociedade ou quando houver saida de sócio e esta pagar a quota de capital 

social do sócio retirante. 

19.1) Também poderá ser reduzido quando o seu capital social for excessivo a 

objetivos sociais, ou, por vontade expressa dos sócios possuidores de 
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19.2) Em tais casos de redução do capital social da sociedade, sempre será mantido o 

percentual de quotas que cada sócio possuía anteriomente a redução, no novo capital 

social já reduzido da sociedade. 

19.3) Havendo redução por excesso de capital já realizado, será devolvido aos sócios 

esse excesso de capital, na exata proporção das quotas de capital social que este 

integralizou anteriormente na sociedade, ou mesmo, dispensada a integralizâ@o de 

quotas de capital social faltante. 

20). Os lucros do sócio, somente poderiio ser penhorados, quando a sociedade optar 

por não capitalizá-los, mas sim distribuí-los, na exata forma prevista neste contrato social 

vigente desta sociedade. Tampouco poderá o credor, vir requerer a liquidação das quotas 

do sócio devedor, eis que tal procedimento coiocará em risco a continuidade desta 

sociedade, que não se presta a envolvimento nos negócios particulares de seus sócios 

com terceiros a ela estranhos e alheios aos seus interesses sociais e patrirnoniais, estes 

sim garantidores da segurança social de lodos aqueles que para ela prestam serviços, 

sejam sócios ou não sócios. 

1 DAS DIÇPOSIÇÓES GERAIS FINAIS - -- 

21). O(s) Administrador(eç) declara(m), sob as penas da lei, que nâo está(ão) 

impedido(s) de exercer a administraç20 desta sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenaç5o criminal, ou por se encontrartem) sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevarica@o, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular 
--- 

contra o sistema financeiro nacional, contra nomas de defesa da concorrência, contra a 

relações de consumo, fé pública, ( 

Código Civil Brasileiro). (+#~-& \=+A-- 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - ~ ~ 6 & ~ 6 & @ ~ p ~ ~ ~ ~ ~ ~ @ z t e ~ % ~  
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22). A presente sociedade limitada é de capital por ter eleito a sua regência supletiva 

pelas normas das Sociedades Anonimaç (lei n. 6.404176) como lhe autoriza o parágraic 

único do artigo 1.053 do Cbdigo Civil Brasileiro ee, as deliberaçces dos seus sócios 

obedecerem sempre a decisão da maioria de capital social realizado. 

23). Poderão os sócios optar por resolver iitigios que envolvam esta sociedade através 

do Juízo Arbitral, eleito o da cidade de seu foro como competente, desde que unânime tal 

vontade a ser expressa em documento formal firmado pelos interessados. Não havendo 

tal consenso, apenas diante da judiciário as pendências não acordadas amigavelmente 

poderão ter solução. 

E, por estarem justos e terem livremente convencionado esta ALTERAÇAO. firmam-na 

em 3 (três) vias de igual forma e teor, que lido na presença dos celebrantes e das 

testemunhas instrumentárias infra-assinadas 

registros e demais formalidades necessárias 

legais. 

Mogi das Cruzes,27 Maio de 2008 17 

RG: 18.116.915-SS PISP 
CPF: 063.757.36846 

.' ,- . 
i )  \ 

foi achado conforme, autorizando-se os 

Para que PP$&& 

MARIA EBENA DOS SANTOS 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTMTUAL DE 
SOCIEDADE LIMimrCaD. 

RECC MDIODIFUSÃO E COMUNICAÇ~O LTDA 

NIRE: 352001 61465 DE 1411 111978 I 

"I CID LUIZ DBOUZA JARDIM, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 

portador do RG no 5.658.009- SSPISP, CPF 334.339.418-15, residente na Av. 

Pedro Machado no 120, Centro - CEP 08717-720 - Mogí das Cruzes - SP e, 

2. MARIA ELENA DOS WAMTOS, brasileira, solteira, empresaria, podadora do 

RG no 7.716.749- SSPISP e CPF no 844.618.108-87, residente na Rua 

Sargento Luis Baptista, 85 - São Miguel Paulista - CEP 08021-538 - São 

Paulo -SP. 

Únicos sócios da Sociedade Limitada, RECC RADIODIFUS~O E 

!\ I- i 
CBMUMICACÃO LTDA, constituída por instrumento particular devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NiRE 35200q6641465 

em sessão de 14/11/1978 e última alteração contratual registrada sob n. 

148.285í08-c) em sessão de 30105M008, com sede na cidade de Mogi das 

Cruzes - SP, a Rua Dr Deodato Wertheimer, 1413 - sobreloja salas "1 e 'i8 , 

CEP 08710-430, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

segunda ) alteração do contrato social, rnediant 

cláusulas seguintes: 
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DA ALTERA~AO DO NOME . . 
A sociedade que gira sob o nome empresarial de MDIO TMMSCONTIENTAL 

LTDA passa a partir desta data para: REG&: MDIODIFUSAO E 

c o w i u ~ i c ~ ç A o  LTDA. 

Za - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Q capital social que 4 de R$ 30.000,00 ( TRINTA MIL REAIS ), divididos em 

30.000 ( TRINTA MIL ) cotas de wpital no valor nominal de R$ 1 ,O0 ( UNI REAL. ) 

cada uma, totalmente subscrito e integraliizads, e elevado para R$ 100.000,OO ( 

CEM MIL REAIS ), cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 

em moeda corrente nacional: distribuídos aos sócios como segue: 

I 1 cotas 1 Gota 1 Cotas 1 
Nome 1 Quantidade de /Valor de cada 

I SOUZA JARDIM / 1 1 1 

Valor Total das 

1 MARIA ELENA 1 25.000 R$1,00 i / R$25.000,00 

I 

IDOS SANTOS 1 1 1 1 

3a - DA NOVA REDAÇÃO SOCIAL 

Os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social da empresa, tornando 

assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

Contrato de constituição, que passa a ter a seguinte disposição: 

i 
Ia - A  sociedade gira sob o nome empresarial RECC RADIODIFUÇÁO E n 

TOTAL 

RUA DR. 

Za - Seu objeto social é ATIVIDADES DE RADIO. 

100.000 R$100.000,00 
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O capital social 6 de R$ 100.Pg0QO (Cem mil reais), dividido em 100.000 ( 

4  w 

Cem mil ) quotas de valor nominal de R$ 'i ,OQ ( Um real), cada uma, subscritas, e 

integralizadas, pelos sócios: 

Nome 1 Quantidade de IValor de cada Valor Total das 

I / cotas / cota / cotas 1 

SOUZA JARDIM 

MARIA ELENA R$ l,00 

1 
TOTAL *100.008 R$100.000,00 

4a - A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integraiização do capitat social. 

Sa -As quotas são indivisíveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento da outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçao contratual 

pertinente 

/j) 6' - A  sociedade iniciou suas atividades em 1411 111 978 e seu prazo de duraçáo é 
(, i,/ 

,J por tempo indeterminado. 

\ Ta - A  administração da sociedade caberá a ambos os sbcios , podendo os sócios 
-i 

r'. I assinar na forma isoladamente ou em conjunto , autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, na entanto em atividades estran 

AU EFITICU 64 
como onerar ou alienar bens imóveis da socied&~omm 

sócio. 
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o término da exercícid $oçtal, em 31 de dezembro, 0 administrador 
. e .  

e e  

prestara contas justificadas de sua administraçiSis, procedendo a elaborâç2o do 

inventário, do balanço patrimonial e do bfanço de resultado econdmiea, cabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9.-A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 

intermediarias, poderão ser distribuídas mensalmente aos sócios cotistas, a título 

de Antecipaçgo de Lucros, proporcionalmente as cotas de capítal de cada um . 

?Oa -Fica eleito o foro de Mogi das Cruzes - SP para o exercicio e o cumprimento 

.dos direitos e obrigaçiies resultantes deste mntrat~.  

"Ia - (Os) Administrador (es) dedara(m), sob as penas da Lei, de que não eçt(ão) 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenaçUo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacíonat, contra normas 

de defesa de concorrência, contra as rela@ões de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (&i&. f -01 1 , s  .f O, l"C/2002)@ 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 ( 

três ) vias, na presenGa de duas testemunhas. 
/ '  

/ 
i 

~ssinaturak, &- 

Nome : AQAMARIA SILVA SANWOS 
RG: I 8.1 16.71 5 - SSPISP CPF: 
063.757.368-46 

RG: 7 . 9 8 8 . 7 9 1 - ~ ~ ~ / d ~ " ~ ~ :  899.248.008- 
34 p / 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 





0.546.460108-2 

RECC RADIODIF$~~GE COMUNICAÇAO LTDA 
* d a  &." 

NIRE: 352i01k1465 DE 1411 111978 
e, ""J* . - 

-4,' :" 
CNPJIMF: 50.686-59110001-70 .$ %his.--L-- , 

-I,+ 

I. CCI LUIZ DE SOUZA JARDIM, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 

portador do RG no 5.658.009- SSP/SP, CPF 334.339.41 8-1 5, residente na Av. 

Pedro Machado no 120, Centro - C€? 08717-720 - Mogi das Cruzes - SP e, 

2. MARIA ELENA DOS SANTOS, brasileira, solteiya, empresaria, portadora do 

RG no 7.716.749- SSPISP e CPF no 844.618.108-87, residente na Rua 

Sargento Luis Baptista, 85 - São Miguel Paulista - CEP 08021-530 - São 

Paulo -SP. 

Únicos sócios da Sociedade Limitada, RECC RADIODIFUSAO E 

GOMUNICAÇAO LTDA, constitufda p ~ r  instrumento particular devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE 36200161465 

em sessão de 1411111978 e aitiniia altera~ão contratual registrada sob n. 

184.354108-0 em s o de 1IiIWI2808, com sede na cidade de Mogi das 

Cruzes - SP, à Rua Dr Deodato Wertheimer, 141 3 - sobreloja salas 17 e 18 , 

CEP 08710430, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

sob n. 50.686.59110001-70, tem entre si, justo e contratado, esta 13a. ( décima 

terceira ) alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas C 
cláusulas seguintes: 

f RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 j 
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- DA ALTERAÇÃO DA ADMIN~&&ÇÃO DA SOCIEDADE 

e .  

A sociedade que era administrada Por 0s m o s ,  passa a partir da data de 

assinatura deste instrumento, ser admini&ada única e exdusivamente pelo sócio 

CID LUIZ DE SOUZA JARDIM, acima tpld-o, ficando todavia vedado ao uso 

da firma aos interesses da mesma, tais como avais, cartas de fiança, endosso de 

favor ou qualquer documento análogo que possa acarretar em responsabilidade 

para a mesma; 

2a - DA NOVA REDAÇÃO SOCIAL 

Á vista da modificação ora ajustada, e com o novo Cbdigo Civil, consolida-se o 

contrato social, com a seguinte reda*; 

Ia -A sociedade gira sob o nome empresarial RECC RADIODIFUSAO E 

GOMUNICAÇÃO LTDA e tem sede e dlornícflio na Rua Dr Deodato Wertheimer, 

141 3 - sobreloja salas 17 e 18 , CEP 08718430 - Mogi das Cruzes - SP. 

2" - Seu objeto social é ATIVIDADES DE RÁDIo. 

3" - 0 capital social é de R$ 100.000,00 [Cem mil reais), dividido em 100.000 ( 

Cem mil ) quotas de valor nominal de R$1,00 ( Um real), cada uma, subscritas, e 

integralizadas, pelos sócios: 

Nome 1 Quantidade de] valor de cada 1 Valor Total das I 
Cotas Co%ai Cotas 

75,000 I R$í,m R$75.000,00 

MARIA ELENA 



e.. 
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responsabilidade de cadk&i'o é restrita ao valor de suas quotas, mas . e 

respondem solidariamente pela i izago do capital social. 

5a -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócío, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condiçlles e pr-p, o direíta de preferência para sua aquisição se 

postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

-A sociedade iniciou suas atividades em 1411 li1978 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 

78 - A administração da sociedade caberá ao sócio CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 

, acima qualificado, ficando todavia vedado o uso da firma em negócios estranhos 

a sociedade e que não digam s m t o  aas interesses da mesma, tais como avais, 

cartas de fiança, endosso de favor ou qualquer documento análogo que possa 

acarretar em responsabilidade para a mesma; 

8a -AO término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administra@o, procedendo a elaboração do 

inventário, do balanço patrimoníal e do balanço de resultado econômico, cabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

ga -A  sociedade poderá levantar bala ou baiancetes patrimoniais em 

períodos inferiores a um pno, e o lucro apurado nessas demonstrações 

intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente aos sócios cotistas, a titulo r\ 

1 Oa -Fica eleito o foro de Mogi das Cmes - SP WBLG 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 
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ck% - (Os) Administrador (es) d e ~ a h ) ,  sob as penas da Lei, de que não 
e .  

fw'Uw impedidos de exercer a adrninis da sociedade, por lei especiai, 

virtude de condenação criminal, ou par se enoontss(em) sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaticagi30, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa de concorrência, contra as reta- de cbnsumo, fé pública, ou a 

propriedade. (a& 1.01 I, 5 1°, CCI2002h 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 ( 

três ) vias, na presença de duas testemunhas. 

as Cruzes, 

RG: 18.1 16.715 - SSPfSP CPF: 
063.757.368-46 

RG: 
34 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP -TEL.: 4798-9800 



MINLSTEMO DAS C O M T ~ P ~ ~ I C A Ç ~ E S  
SEC~ZETAKPA DE SEIRVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NHCA 

DEPBRTMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNPCAÇÃO EEETR~NPCA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

MEMO No 5 8?3 /2009/COw_EV/CGLODEOC/SCE-Mc 

Brasilia, OY de iyl'f@'& de 2009. 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 538~0.000285/2000 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Transcontinental Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Mogi das Cruzes - SP 

Tendo ein vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no D E U ,  em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar ein cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. u i N l S I ~ ~ [ t : i  33 F: r:.;?~: !jt.!ii:,4!;5~p, 

$EogiL!$, . E&: 

Atenciosamente, 53GQQ j - j j $ j ~ ~ ~ & ~ " , ~ ~ g  447 

$,?FQ7 B W  ?? -c$-. - .-"A .a 
, , .. B ? I ~ L ~ . ~ ~ J ~ ~ ~ F ~ @ ~ L ~ & ~ & ~ ~ , ~ ~ = ; G ~ Q I ~ E U ; ~  
,-: 2 >.-,L. 3 7  i,.-,,- ,' .? . ...aii..i,:iviJ.?-; :, .i:: 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo ein referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar ein CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

1 Devolva-se ao GRUPO DE T W A L , H O  PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA, 

Brasília, 1 / 

ASSINATURA 

COREVIANDRE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE P~S-OUTORGA 

Brasília, de de 2009. 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAIDEAA I 
Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 5~B0.00028512000 ( x ) Renovação de Outorga 

5% w .  ( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Transcontinental Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Mogi das Cruzes - SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. t,r I~'~I~T&RII:I D.O. 8 CJJ~! CINII:.~~. ç ~ ~ 8  

E R f i 3 k . l ~  - DF 
Atenciosamente, "tiOQ 018"rQi2QQÇ8%47 

5% R&Q 19 i8840 jZldSAD iElhO IQ EQ 

$da$ :zoijq-q$:&j 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. K) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 

prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 

EXIGÊNCU - Ari. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: Mogi das CruzesISP 
PERÍODO: 1210812000 a 12/08/2010 
PROCESSO(S) NO(S): 53 830.00028512000 

interessada, dirigido ao Ministério das-~omunica~õe~;  
- - 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 6 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

Fls. 306 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
Fls. 02 

( 4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1 Fls. 56; 307 a 1 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 57 a 61 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Fls. 40 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

7- OPTATIVO: IFls. 64 a 68 

319 
Fls. 03 a 39 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

(iaudo 
0012SP200101 
10 - irregular) 

Fls. 69 a 70 (laudo 
00131SP20010110 
- regular) 

Fls. 71 a 72 (laudo 
0014SP20010110 
- regular); 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

Fls. 74a75 (laudo 
0015SP20010110 
- irregular); 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

Fls. 76 a 77 (laudo 
0016SP20010110 
- regular); 

especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

irregular); 

Fls. 79 a 80 (laudo 
0017SP20010110- 

Fls. 81 a 82 - 
laudo 
0018SP20010110 
- regular) 

Fls. 83 a 84 (laudo 
0019SP20010110 
- regular); 

Fls. 143 a 148 
(laudo 
0002SP20031284 
- irregular); 

Fls. 150 a 152 
(laudo 

0003SP20031284 

- 

Fls. 153 a 156 
(laudo 
0004SP2003 1284 
- irregular); 

Fls. 157 a 159 
(laudo 
0005SP2003 1284 
- irregular); 

Fls. 160 a 163 
(laudo 
0006SP2003 1284 
- irregular); 

Fls. 164 a 166 
(laudo 
0007SP2003 1284 
- irregular); 

Fls. 167 a 169 
(laudo 
0008SP20031284 - 
irregular); 



Fls. 270 a 273 
(laudo 
0002SP20050949 
- irregular); 

Q ' #-&i L+ \ b \  1 

Fls. 274 a 276 
(laudo 
0003SP20050949 
- irregular); 

' 

Fls. 277 a 279 
(laudo 
0004SP20050949 
- irregular); 

Fls. 264 a 268 
(laudo 
OOOlSP20050949 
- irregular); 

Fls. 280 a 282 
(laudo 
0005SP20050949 
- regular); 

Fls. 283 a 285 
(laudo 
0006SP20050949 
- regular); 

Fls. 286 a 288 
(laudo 
0007SP20050949 
- regular) 

I I Fls. 289 a 294; I 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I Fls. 35; 354 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço I Fls. 34; 355 1 

Fls. 296 (laudo 
OOOlSP20050949 
- irregular) 
Fls. 07; 356; 
376 
Fls. 32; 320 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / Fls. 33; 322 

Fls. 36; 38; 353 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 37; 82; 321 



15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

Fls. 38 a 40; 
323 a 345 
54 a 65; 83 a 
91; 346 a 352; 
379 a 400 

Fls. 368 

Fls. 369 a 371 

Fls. 372 

Fls. 373 

Fls. 374 a 375 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

Fls. 402 

Não é o caso 

( ) SIM 

N ~ o  



juntada aos autos? 

com "X". 
Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

Brasília,DF, 10 de junho de 2009. 

MÒNICA FEHR DE ALMEIDA 
Técnico de Nível Superior 
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;'h Minisí&rio das Cornunicag6es Destaques do Governo 

?A Menu Principal v SRD w» ConsuILas »» Geral 1 me" ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identlficaç&o do Canal PB 

UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes 

Freqüência: 104,7 MHz 
Classe: E3 

Canal: 284 

Dadas da Entidade 
Entidade: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 7806191 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Nano Bisico 
Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 150686591000170 14 

Razão Social: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008033104 
CNPJ: 50.686.591/0001-70 

Situação: Entidade não possui débitos 

"Itimo 20/10/2004 17:48:21 
Licenciamento: 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 08710430 Logradouro: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER 

Número: 1413 Complemento: - SALA 16 Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 47959777 Fax: 

Endere-o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 8700000 Logradouro: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 17 E 18 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes Distrito: Mogi das Cruzes SubDistrito: 

Telefone: n __] Fax: 1-1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 16432 I 
SCRAD Técnico: 7 1  

Data Limite 
Instalação: 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 4 

Fistel: 102008033104 1 
Documentos Emitidos 

Atualizar;%o de Documentos 
N O  Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1 4 4 4 Outorga 4 

Natureza 

B 
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p - i i - l  P ~ ~ ~ t ~ $ ~ l ~ ~  -1 

4 Aprovação de F 1  6 Puitarm Local 

4 Mudança de 
Local 

4 

r 8 3 5 4  P<><8t7i,<, 4 
Enquadramento 
Plano Básico 

4 

4 Substituição de 
Equipamento 

4 4 
Enquadramento 
Plano Básico 

4 Fui tas $ L +  4 MC 107/05/195)714 124/06/19971 Renovação 9 1i~i 

Autoriza a 
Alteração de 1 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

1 4 5 4  4 -14 107/04/2000 Renovação 4 

Autoriza a 
Alteração de 

I i E 5 - 7 4  A T i l  4 SCM 1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

a 4 -1 Características 4 6 -  4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

I 4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Lictinciarnento 



Memorando n . O  \x:~ 9 ~/O~/COCPA/CGOU/DEAA/SCE/MC 

Á: Coordenação de Reiiovação e Revisão de Outorga. 
Assunto: Aritílise de documeiitos relacioiiaclos ao processo de Reiiovação cle Outorga. 
Ref.: Memoraiido li0 30612009, Processo 53000.012003/2009 

Senhor Coordciiador 

Coin a firialidacle de possibilitar a instrução da análise do processo de Renovaçáo cle 

Outorga da Rádio Transcontinental Ltda, Emissora de Radiodifusáo Sonora ein Freqüência Modiilacla 

- FM, pieslado no M~iiiicípio de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, inforinainos cliie foi 

instaurado processo de Al7iiraçáo de Infração (PAI) no 53000.012003/2009, referente aos Lauclos clc 

Vistorias Técnicas no' 0001SP20050949,0004SP20050949 e 0001SP20050949. 

Inforinatnos ainda que as irregularidades apontadas nos referidos laudos sáo p a ~ \ í v c i s  

dc pena de Suspcnsáo e Multa. 

Atenciosailien te, 

MESSIA BRASIL 
Coordeiladora de Coiltrole de Processos e Inlrações. 



U! /- 

L?,-: * - v  AR 
'REENCHER COM LETRA DE FORMA C' 

n 8 - ~ - r i w ~ ~ A ~ i ~  8-0 OBJETO I BEQdi-INATh!RE 
- - , r  - r ~ n h i A r A l R E  

N O M ~  S°CI OF: I ~ ~ ~ O ~ ~ O E ~ ~ G L O ~ E O C I S C ~ G  
AO Repi~esentante Legal da - - Radio Transcon&en&l LMa 

ENDEREçO IADR' Rua Dr. Deodato WeHheher, No 1.413 - Salír 16 - Ceutro 
Cep: @8710-s130 Mogi das CnizesSP 

I , I 1 P~OC: ~ ~ ~ ~ o , o Q o ~ ~ ~ ~ o o o  - 
CEP I CODE POSTAL Renovaçao de Outo~ga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
i' *----4 
i < 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Memorando nQ , )  /2009/DEOC/COREV-MC 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorga - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 5372000073812002 kÍ ,v, d, 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em FM, na localidade 
de de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, de interesse da Rádio Transcontinental Ltda., 
constatou irregularidades técnicas passíveis de multa e suspensão, resultando na instauração de 
processo de Apuração de Infração (PAI) no 53000.012003/2009 (cópia do laudo de vistoria e 
do memorando da CACPA anexos). 

Assim, solicitamos a essa Coordenação informar a esta Secretaria se tais 
ifiegularidades já foram sanadas. 



TEKMO 1)E ENCEHKAhIENTO 

Processo no: 53830.000285/2000. 
lnteressado(a): RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA TEMPESTIVA 
Serviço: FM 
Localidade: MOGI DAS CRUZES / SP. 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação/Revisão de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo eni vista que 
houve o vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação/revisão está sendo 
tratada pelo Processo no 53000.020160/2010, a este apensado. 

Brasília, de de 2011. 

~ é c d k a  de Nível Superior - Direito 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, de de 201 1. 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Coordenador de Renovação e Revisão de Outorgas 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Para constar, eu 
subscrevo e assino. 

Data: 17/10/2005 09:14:38 Emitido por: SORLUA VIANA DA COSTA Página Única 





RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
VISUALIZAÇAO DO ENLACE ENTRE ESTÚDIO (333) e TRANSMISSOR (334) 



RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
VISUALIZAÇAO DO ENLACE ENTRE ESTÚDIO (333) e TRANSMISSOR (334) 



Sao Paulo 

Obs: - Pagamento vla home bank , o comprovante deverá ser atrexado a ARTpara comprovação de quitaçso 
- A ART devera ser devldamente assinada pelo profissional 

- - -  - - - -  - -  - - - - - -  - 
Corte na linlia pontilhada 

http://semonline.creasp.or~prodonline/prodar~prodart4. php 



iinir coiifigurc o seu bruwscr para redcfiiiir ns iiiargcris de iiiiorcssãu: 
i10 (File)), co~ij?g~/rur fJagjtru (Pnge Seiltl)) p~iraS<)I/~~r A J(210 x 29 7111111) o11 Cirrkr (21 G w 2 79 nrlii)./ljl 

llecibo do Sacado 

R E F E ~ N T E , A  ART.NO 8210200301864833 
2" MA DO BOLETO E A PROPRíA ART 

m ~ ç Ã o  SENHOR CAIXA 
.R.T. - Arrotaç30 dc Respoiisabilidade Tiici~ica 
VALORES EXPRESSOS EM REAIS . NÁO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

iidndc Ccdciiic: 0689 

AV. FRANCISCO MATARAZZO 175 - CJ 3 1 
- SP05503-SP CEP 0500 1-050 

Curte iin linlin potililhadn 



104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Dados da Conta de DBbito: 
Agência : 0355 Conta corrente : 27638-7 
Nome : EMC PHOJ PUBLIC REPRES SC LTDA 

Dados do Documento Pago: 
Representação numérica do código de barras : 
10490.00977 06898.721 029 00301.864831 2 223300000021 00 
Valor do Documenlo : R$21 ,O0 

0 volta r para ~aqamen ~o.~~T~~~'_o.sIBIo~~u~~o~:PoL-OI~~~~Ç~Q 
Home 

https://bankline. itau.com.br/GRIPNET/gracgi, exe 



Soflware e equipamentos de medição1 plotagem: GARMIN up date 03 out 2003. 
Escala: 3,O cm = 1,5 Km 

Solução e 



I 

i 
I 

LAUDO 
CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da estação constante dos 
formulários em anexo, atende as seguintes exigências: 

- Lei n.O, 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicado no D.O.U. de 27 de dezembro de 1966; 

- Decreto na0. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.U. de 04 de maio de 1979; 

- Lei n.O. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de setembro de 1977; 

- Lei n O. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de dezembro de 1977; 

- Portaria n.O. 1.141/GMS-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Agua Branca 
São Paulo - SP 05001-050 

TELEFONE (DDD): (1 1) 3872-3003 

NOMERO DO REGISTRO OU VISTO NO CREA: 83.607ID 
1 -  

NUMERO DO REGISTRO OU VISTO NO CREA (região da Instalação da Estação): 



C 
Solução em Telecomunicações 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, estado 
de SÃO PAULO, através de sua representante legal, vem declarar para os fins devidos, 
que: 

a) Quaisquer interferências em serviços de radiodifusão, telecomunicações 
ou correiatos, originadas pela alteração de seu SERVIÇO AUXILIAR DE 
RADIODIFUSAO - MODALIDADE: LIGAÇAO PARA TRANSMISSÃO 
DE PROGRAMAS, serão corrigidas antes do licenciamento definitivo 
das estações nas características apresentadas; 

b) Em caso de interferências interromperá suas transmissões - desde que 
notificado pela AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL - ate a correção da natureza das interferências. 

RADIO =ru~~S\Cdt\l TINENTAL LTDA. 

Av, Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
T E ~ F A X :  11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



C 
Solução em Telecomunicações 

Declaro, para os fins devidos, que as torres / antenas suportes do Serviço 
Auxiliar de Radiodifusão - da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., emíssora 
de Frequência Modulada na cidade de M O G ~  DAS CRUZES, estado de SÃO 
PAULO, localizadas na Rua Deodato Wertheimer, 1413 - Sobreloja - M O G ~  DAS 
CRUZES - SP, com altura de 12,083 metros sobre o nível da rua e na Estrada 
Cruz do Século - Morro do Itapeti, com altura máxima de 30 metros instalada na 
torre suporte da antena FM, desde de que devidamente sinalizada por lanternas 
vermelhas no topo, acionadas por dispositivo foto sensível, além de balizamento 
diurno composto por faixas alternadas, pintadas em vermelho ou laranja e branco, 
não ferem o gabarito de proteção ao vôo das aeronaves em operação nos 
aeródromos da região. 

JOS 9 DUARDO MAR 
CREA 83.6071~-3'~ 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 1 1-3377-3003 - e-mail: emc?prnj@aol.rnm 



em Telecomunicações 

DECLARO, que de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, a 
avaliaçao feita em 13 de novembro de 2003, na estação transmissora do Serviço de Auxiliar de 
Radiodifusão - modalidade LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS - da RÁDIO 
TRANSCONTINENTAL LTDA.. (Frequências de 955,5 MHz e 951,5 MHz) permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de MOG~ DAS CRUZES, 
estado de São Paulo, Estações transmissoras localizadas a Rua Deodato Wertheimer, 1413 - 
Sobreloja, município de MOG~ DAS CRUZES, atende ao REGULAMENTO SOBRE 
~ l M l T A ç d 0  DA EXPOSIÇ~O A CAMPOS ELÉTRICOS, MAGNÉTICOS E 
ELETROMAGNÉTICOS NA FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIAS ENTRE 9 ItHz e 300 GHz, 
aprovado pela Resolução ANATEL No 303, de 02 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 10 subsequente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequèncias de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda que o Relatório de Conformidade serS mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela ANATEL, conforme prevê o 
mencionado REGULAMENTO. 

São Paulo, 13 de 2003. 

RITA DE IAS 
OABISP No 4 32.111 7 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
TEI_/FAX: 1 1-3871-7007 - e-mail: emc2projclaol.com 



RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 
RES. 30312002 - ANATEL 

LINK ESTÚDIO TMNSMISSOR 

Entidade: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 

Localidade: MOGI DAS CRUZES - SP - 
Rua Deodato Wertheimer, 141 3 

Frequência: 951,50 MHz. 

ART No 821 0200301864833 de 1 Zlnovem bro12003 

TELIFAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol,com 



1- Para a elaboração do relatório técnico, adotou-se como referência, a 
Resolução no 303 de 02/07/2002: 

Art. 30. Para fins de avaliação de estações transmissoras de radiocomunicaç80, a ufilização 
das expressbes das Tabelas VI1 e VIII para demonstraçao do atendimento aos limites de 
exposiçdo a CEMRF, tanto ocupacional quanto da populaç80 em geral, somente será 
aceita nos casos em que todos os locais, passiveis de serem ocupados por pessoas, 
estejam a distâncias maiores que as calculadas ou que o acesso aos mesmos seja 
restrito. 

Art. 31. Nos casos em que as distAncias as áreas acessíveis sejam até 10% (dez por cento) 
superiores aos valores obtidos utilizando as expressões das Tabelas VI1 e VIII, a 
densidade de potência nesses locais deverá ser calculada utilizando-se as potências 
radiadas nas direções de interesse, observado o disposto no artigo 19. 

Tabela VI1 

Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações 
transmissoras para atendimento aos limites de exposição 

. ' . para a população em geral. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEIJFAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



Tabela VIII: 

Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações 
transmissoras para atendimento aos limites 

de exposição ocupacional. 

2 - Memorial de Cálculo: 

Cálculo das distãncias mínimas em relação 4s radiaçbes da estaçdo transmissora do 
serviço auxiliar de radiodifusão - modalidade LIGA ÇÃO PARA TRANSMISSAO DE 
PROGRAMAS, (LINK), sistema 02 em 95.1'5 MHz, entre o Estúdio Principal e o 
Sisfema Irradiante situado no Morro do Itapeti, da RÁ DIO TRANSCON TINENTAL 
LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
cidade de MOGI DAS CRUZES, estaç&o localizada em IVIOGI DAS CRUZES, estado 
de SBo Paulo. 

Localização da Estação 
Endereço : Rua Deodato Wertheimer, 141 3 
Município : Mogi das Cruzes I SP 

Latitude : 23" 31' 20" S 
Longitude : 46" 1 1' 26" W 

Canal de Opera@o : 
Freqüência: 951'50 MHz 
ERP máx (proposta): 442,O W 

Altura do centro de fase do sistema irradiante: 9,30 m acima do nivel do piso. Nível da 
Rua Dr. Deodato. 
(Entrada da emissora) 

- 

Av, Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - e-mail: emc2proj@aol.com 



em Telecomunicações I 

a) da tabela VI1 obtêm-se : 

A distância mínima exigida de 9,45 n7 é maior que a altura do centro de fase do 
sistema irradiante iristalado de 9,30 rn sobre o nivel do solo, o que não atende 
aos limites de exposição para a população em geral, através desta forrnalidade de 
análise. A comprovaçilo dar-se-á pelo Cálculo de Densidade de Potencia, 
Quaisquer objeções no tocante 4 proxirilidade da antena transrnissora lirik com os 
operadores da emissora devem ser rebatidas por dois aspectos: 

a) O direcionamento da antena O diverso da localizaçiio das pessoas; 
b) O ganho da antena na direção dos operadores e pelo rnenos 10,O dB abaixo, o . 

que indicaria distância mínima de 2,99 tnetros, já suprida pelo suporte da antet~a sobre o 
piso que tem 3,04 metros. (considerado o centro da antena). 

b) da tabela VIII obtêm-se: 

A distancia mínima exigida de 4,26 rn é menor que a altura do centro de fase do 
sistema radiante instalado de 9,30 rn, o que atende aos limites de exposição 
ocupacional. A cornprovação será corroborada pelo c8lculo da Densidade de 
Potência. 

c) Análise por densidade de Potência: 

Erp x 1,64 x 2,56 
s = ...................... ---- 

4 ' x  n x ?  , 

onde: r 3 Distância em metros do centro de fase da antena ate o limite 
mais próximo de permanência de pessoas i r = 4,O rn 
Cálculo elaborado pelo máximo sem considerar o efeito do diagrama da 
antena. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 39 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3R72-3C)C)3 - e-mail: emc2proj@aol.com 



A densidade de potência existente de 9,23 ~ / m , '  atende aos lirnites de 
exposição ocupacional em geral, conforme Tabela I. 

Conforme o demonstrado através dos cálculos no item 2 do presente relatório, 
as instalações da estação transmissora do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - 
Modalidade LIGAÇÃO PARA TRANSMISSAO DE PROGRAMAS, da RÁDIO . 
TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na cidade de M O G ~  DAS CRUZES, estado de 
São Paulo, referente ao canal 284, frequência 104,7 MHz, atendem aos limites 
estabelecidos pela Anatel através do Regulamento Sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, considerados os 
limites de densidade de potência impostos pela Legislação. 

EDUARDO 

Anexo: ART. 
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e m  Telecomunicações 

Ilmo. Sr. 
Dr. EVERALDO GOMES FERREIRA 
GERENTE REGIONAL ANATEL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
sAO PAULO - SP - 

Assunto.: UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇO AUXILIAR DE 
RADIODIFUSÃO - REQUER AUTORIZAÇÃO. 

l 
i, 

RADIO TRAN~CONTINENTAL LTDA., CNPJ 50.686.591/0001-70, 
permissionAria do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de 
MOG~ DAS CRUZES, estado de SÃO PAULO, através de seu representante legal e 
responsável técnico, vem respeitosamente a presença de V.Sa , para requerer a 
autorização para a continuidade da operaçâo de seus serviços auxiliares de radiodifusão 
modalidades: REPORTAGEM EXTERNA e COMUNICAÇÃO DE ORDEM INTERNA, com 
os equipamentos hoje existentes na estação, ou seja, os de fabricação MOTOROLA, 
pelas raz6es a seguir expostas: 

'a) IMPOSSIBILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: A 
requerente não pode proceder à substituiçâo dos mesmos por outro 
com possibilidade de Certificaçâo, ou seja, para a categoria de Serviço - 
"2-Eu;$ uma )vez que destinados a esta 
modalidade (de serviço, apresentam suas homologações vencidas, 

% conforme cçlpia de consulta levada a efeito nesta data através da 

C" ' Internet ao "site" da ANATEL; 

a r 61: 
n 
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b) IMPOSSIBILIDADE DA TRANSFERÊNCIA DE MODALIDADE DE 
SERVIÇO: I A frequência consignada para o serviço de Reportagem 
Externa, ou iseja, 153,15 MHz não permite sua utilização na Modalidade 
de Serviço Limitado (58) por estar fora da faixa atribuível, conforme 
determina o Plano de Destinação de Faixas de Frequências., cópia em 
anexo. Também a frequência de 455,2750 MHz não pode ser atribuída 
ao Serviço 'Limitado (5B), uma vez que é atribuída ao Serviço Auxiliar de 
Radiodifusãp conforme prevê o Plano de Destinação de Faixas de 
Frequências; (Os equipamentos atendem esta faixa com normalidade) 

c) PORTARIA MC No 989174 - DOU de 11 de Setembro de 19741 
RESOLUÇAO ANATEL No 0211990 - DOU de 31 de dezembro de 
1998: Os regulamentos aplicam-se ao Serviço Limitado e ao Serviço 
Auxiliar respectivamente, o que permite sua aplicabilidade; 

d) ÂMBITO DOS SERVIÇOS: O Serviço Limitado Privado destina-se a 
utilização Privada do Serviço, em caráter restrito. O Serviço Auxiliar de 
Radiodifusão, embora vinculado ao Serviço de Comunicação de Massa 
(Radiodifusão) tem o caráter do Serviço Limitado pois age em caráter 
restrito e Liniitado, atendendo a emissora em caráter interno; 
(convergência de destinaçdo e aplicabilidade) 

e) TAXA DE FISCALIZAÇÃO: O poder Concedente, ao permitir a 
utilização dos equipamentos certificados ao Serviço Limitado, com 
possibilidade de aplicação ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão, não 
estará perdendo Receita, uma vez, que a incidência de taxas estarao 
vinculadas ao Serviço Auxiliar, cujo valor aplicado é maior; 

f) PERTURBAÇÃO ESPECTRAL I INTERFERÊNCIAS: Nao se 
vislumbram quaisquer anormalidades técnicas na utilização de um ou 
outro equipamento (Limitado ou Auxiliar, neste caso particular da 
emissora em tela) uma vez que os mesmos sBo equipamentos com 
largura de faixa compatível e que alcançam desde o Serviço Limitado 
ate o Auxiliar ; 

g) AUTORIZAÇÕES I LICENÇAS DO SERVIÇO AUXILIAR: Em nossos 
arquivos encontramos autorizações e licenças do Serviço Auxiliar de 
Radiodifusão onde estão especificados equipamentos cuja 
homologação ou certificação é especifica para o Serviço Limitado, e 
não se tem notícias de quaisquer prejuízos a um ou outro serviço. 

h 
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C 
Soluqão em Telecomunicações I 

Isto posto, requer a análise criteriosa do pleito rogando-se pela adoção de 
medida especial aplicável 21 emissora visto não existir o menor "ânimus" da infringência as 
Leis e Normas atinentes aos serviços, com prevalecimento do bom senso como medida 
de preservação patrimonial e respeito a normalidade jurídica. 

Termos em que 
P. Deferimento. 

Prbqurador I C R W S P  03.6071D 
/ ,  

. Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água,~ranca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - E-mail: emc2proj@aol.com 
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C 
Solução em Telecomunicações 

ANEXOS: 

a) RESULTADO DA PESQUISA AO SITE ANATEL, ONDE 
FICA DEMONSTRADA A INEXISTÊNCIA DE 
EQUIPAMENTOS COM CERTIFICA DOS VALIDOS 
PARA O SERVIÇO AUXILIAR; 

b) COPIA DA PLANILHA DA FAIXA DE ATRIBUIÇÃO DE 
FREQUÊNCIA CONVALIDANDO A PORTARIA MC No 
989/1974 em conjunto com a RESOLUÇAO 824998. 
Reprodução da Portana e parte da Resolução; 

C) COPIA DE LICENÇA E AUTORIZAÇOES DE SERVIÇO 
AUXILIA R UTILIZANDO EQUIPAMENTOS 
CERTIFICADOS PARA O SERVIÇO LIMITADO, 
PRATICADOS A P ~ S  A VIGENCIA DA PORTARIA MC 
No 98$/1974. REPRODUÇÃO ATUAL DOS 
CERTIFIQADOS APONTADOS NAS AUTORIZAÇ~ES. 

4 # 

I '  

i 1  
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SPPC :: PESQUISA PRODüTOS CERTIFICADOS 1 -B 1 h--l v&- 1 O írl 1 - - -  
Atalhos do Sitema: M e n u  Principal  b 

Pertil Menu Desktop Ajuda 

:: MENU PRINCIPAL *> CONSULTAR PRODUTOS CERiiFICAWS 

Consulta d e  Produtos Certif icados pela ANATEL - NGT 004191 

Opç6es de consulta 

NO No Certificado Homologa~o Modelo do  Produto Tipo do Produto Fabricante Solicitante No Processo Validade 

0 5 2 7 8 8 ~ ~ & 1 5 1  PCL 60OlC TRANSMIssOR _MOSELEY ASSOCIATES INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000/00 09/09/1993 

120500APB0151 PCL 6010 MOSELEY ASSOCIATES INC SAVANA COMUNICACOES LTDA 53500.004010199 22/08/2002 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

. . 
046781AAQ0151 PCL-303 MOSELEY ASSOCIATES INC 

RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000/00 09/1011986 

02128OAAQO151 PCL-404 MOSELEY ASSOCIATES INC RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000100 24/06/1985 

024489AAQ0151 PCL-505lC MOSELEY ASSOCIATES INC ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000100 26/04/1994 
TRANSMISSOR DE 
RADIODIFUSAO TV 

T^NSMIsSOR MOSELEY ASSOCIATES INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENGM RADIODIFUSAO LTDA 29000 014604191 31/07/1996 

027082AAQO151 PCL-606lC MOSELEY ASSOCIATES INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000100 11/08/198T 

003696ALH0394 PE-GHZ TRANSMISSOR (SERV AUX DB ELETTRONICA 
RAD-ACIMA 470 MHZ) TELECOMUNICAZIONI S P.A. AKRON TECHNICAL SERVICE LTDA 53770 001264195 14/03/2001 

01 1793XXXO725 PL 88RD TRANSCEPTOR DE SS8 RADIOCOMUNICACAO IND COM 
RADIODIFUSAO SONORA LTDA 53000.000790193 26l0411 993 

006388XXXO725 PL 88RD TRANSMISSOR (SERV AUX SSB RADIOCOMUNICACAO IND COM 
RAD - ATE 470 MHZ) LTDA 00000.000000100 09/02/1993 

02489OXXXO017 PTA 25lRD TRANSMISSOR (SERV AUX CONTROL SIA - INDUSTRIA E 
RAD - ATE 470 MHZ) COMERCIO 00000.000000100 04/06/1995 

046999APA0247 %- PTRLNV 

TRANSMISSOR (SERV AUX CONTROL S/A - INDUSTRIA E 
RAD - ATE 470 MHZ) COMERCIO 00000.000000100 02/05/1995 

R.V.R. ELETTRONICA S.R.L. PONTO DE APOIO TECNICO 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ELETRONICO LTDA 53500.000016/99 31/05/2002 

ANTENA PARABOLICA MAPRA INDUSTRIA E COMERCIO 
VAZADA VHFIUHF LTDA 

ANTENA PARABOLICA MAPRA INDUSTRIA E COMERCIO 
VAZADA VHFIUHF LTDA 1 
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CABO COAXIAL KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
086701 XXXO324 CELLFLEX LCF 114-50J LTDA 

CABO COAXIAL KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
086801XXXO324 CELLFLEX LCF 12-50J LTDA 

CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 

0871 OlXXX0324 CELLFLEX LCF 158-50J LTDA 

CELLFLEX LCF 38-50J CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
LTDA 

CELLFLEX LCF 78-50J CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
LTDA 

CELLFLEX SCF 12-50J CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX RELM CHATRAL RELMCHATRAL 
066688AAN0072 CHTVH-3OI16SR RAD - ATE 470 MHZ) TELECOMUNICACOES LTDA TELECOMUNICACOES LTDA 

00000.000000100 3011 111 993 

156300AUA1256 CR50 1070 PE 718" CABO COAXIAL COMMSCOPE, INC COMMSCOPE DO BRASIL LTDA 53500.006688100 1311 112002 

156200AUA1256 CR50 540 PE 112" CABO COAXIAL COMMSCOPE. INC COMMSCOPE DO BRASIL LTDA 53500.006685100 1311 112002 

TRANSMISSOR (SERV AUX OPTIMA RF TELECOMUNICACOES 
143401XXX1285 CRISTAL 950 TX RAD-ACIMA 470 MHZ) LTDA-ME 

53500.003138101 3010812003 

TRANSMISSOR (SERV AUX ~ y ç  ELECTRONIC LTDA 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX PLANTE - PLANEJAMENTO E ENG DE 
RAD-ACIMA 470 MHZ) TELECO M LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX ELETRONICA AVOTEL IND E COM 
RAD-ACI MA 470 MHZ) LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELAVO IND COM EQUIP 
RAD-ACIMA 470 MHZ) PTTELECOMUNICACOES LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELAVO IND COM EQUIP 
RAD-ACIMA 470 MHZ) PTTELECOMUNICACOES LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELAVO IND COM EQUIP 
RAD-ACIMA 470 MHZ) PTTELECOMUNICACOES LTDA 

FMV 30T 
TRANSMISSOR (SERV AUX ELETRONICA AVOTEL IND E COM 
RAD - ATE 470 MHZ) LTD A 

FMV30T E FMV-30R 
TRANSMISSOR (SERV AUX ELETRONICA AVOTEL IND E COM 

033986XXX0009 RAD - ATE 470 MHZ) LTDA 

TRANSCEPTOR DE ELETRONICA AVOTEL IND E COM 
005881XXX0009 FMV-30TlFMV30R RADIODIFUSAO SONORA LTDA 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

YAESU MUSEN CO., LTD REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 10109119CO 

02549 1 AGP0042 HT 106RD RAD - ATE 470 MHZ) 
TRANSMISSOR (SERV AUX TELSATE TELECOMUNICACOES IND. TELSATE TELECOMUNICACOES IND. 00000~000000 

E COM. LTDA COM. LTDA 

, 

http://sistemas.anatel.gov.br/sppc/Consulta~Tela.asp 
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TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD -ATE 470 MHZ) 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD -ATE 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-AC I MA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-ACIMA 470 MHZ) . 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TELSATE TELECOMUNICACOES IND. 
E COM. LTDA 

MOTOROLA INC 

HEATH C0 

LYS ELECTRONIC LTDA 

LYS ELECTRONIC LTDA 

LYS ELECTRONIC LTDA 

LYS ELECTRONIC LTDA 

LYS ELECTRONIC LTDA 

TELSATE TELECOMUNICACOES IND. 00000.000000100 26/04/1996 
COM. LTDA 

REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 11/0611985 

REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 16/01/1993 

00000.000000/00 1611 011997 

00000.000000100 1611011997 

00000.000000100 1311011992 

53500.000794198 12/05/2003 

53000.003209/93 08/07/1998 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

CONTROL SIA INDUSTRIAL 

ON DEMAND 10GHZ TRANSCEPTOR DIGITAL NETRO CORPORATION INC. 
(ACIMA DE 1000MHZ) 

LUCENT TECHNOLOGIES N. S. BRASIL 53500~000995100 3110512002 
LTDA 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

CONTROL SIA INDUSTRIAL 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

CONTROL S/A INDUSTRIAL 

02028On*O330 P31 DDC-1030AM MOTOROLA INC REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 17/06/1985 
TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA 

PCL 505 MOSELEY ASSOCIATES INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ)' 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000/00 0811 111986 

Registro 1 até 50 de 98 registros 

Clique aqui para iniciar o download desta consulta ... 
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- - -  
SPPC :: PESQUISA PRODUMS CERTIRCADOS -va--l-f$j$j A = = i 
Atalhos do Sistema: Menu Principal b Desktop Ajuda 1 

:: MENU PRINCIPAL ** CONSULTAR PRODUTOS CERTIFICADOS 

Consulta d e  Produtos Certificados pela ANATEL - NGT 004191 

Opçóes d e  consulta 

No No Certificado Homologa~o Modelo do Produto Tipo d o  Produto Fabricante 

TRANSCEPTOR DE SHARP 1ND.E COMERCIO DA 
RADIODIFUSAO SONORA AMAZONIA LTDA 

AVANTEC MANUFACTURING LTD 
RAD -ATE 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX ELETRONICA AVOTEL IND E COM 
RAD - ATE 470 MHZ) LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX APEL-APLICACOES ELETRONICAS 
RAD - ATE 470 MHZ) IND. E COM. LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX APEL-APLICACOES ELETRONICAS 
RAD - ATE 470 M HZ) IND. E COM. LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX APEL-APLICACOES.ELETR0NICAS 
RAD - ATE 470 MHZ) IND. E COM. LIDA - 

TRANSMISSOR (SERV AUX APEL-APLICACOES ELETRONICAS 
RAD - ATE 470 MHZ) IND. E COM. LTDA 

TRANSCEPTOR (FM LEAR COMUNICACOES LTDA 
ABAIXO DE 88MHZ) 

Solicitante No Processo Validade 

00000.000000100 29/05/1986 

ICS COM. E SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES LTDA 

00000.000000100 O311 111981 

00000.000000100 1910611 995 

53500.003073/98 11/09/2002 

046682AEQ0046 BY-C53BBN-1100A TRANSM'ssOR UNITEL IND ELETRONICA SIA UNITEL IND. ELETRONICA SIA 00000.000000100 15/12/1992 RAD - ATE 470 MHZ) 

034282AEQ0046 
TRANSCEPTOR DE BYC53BBNlIOOA,NR SlO6TY RADIODIFUSAO SONORA UNITEL IND ELETRONICA S/A UNITEL IND ELETRONICA SIA O0000 000000100 17/09/1987 

0341 82AEQ0046 BYU53BBNllOOA.NR S104TY rDi,"D",EFAE SENORA UNITEL IND ELETRONICA SIA UNITEL IND ELETRONICA SIA O0000 000000/00 17/09/1987 

O1 4296XXXO518 CD950TX MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA RAD-ACIMA 470 MHZ) 53000 00461296 31/05/2002 

146601XXXO518 CD950TX MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 53500 O03464101 31 
TRANSMISSOR DE 
RADIODIFUSAO TV 

021 787-01 76 CDCL5-A-MMA,SERIE 700 ZDME:S,"AEp" RCA REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 

037801XXXO324 CELLFLEX CF 14-50J CABO COAXIAL 
KMP-CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS 
LTDA 

- 7  

4w *,a-** 

http://sistemas.anatel.gov.br/sppc/Consulta~Tela.asp 21/10/03 
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ANTENA PARABOLICA MAPRA INDUSTRIA E COMERCIO 
VAZADA VHFNHF LTDA 

TRANSCEPTOR DE 
RAD10DlFUSAO SONORA LEAR COMUNICACOES LTDA 

456177AAQ0151 RPL-4 RAD1ODIFUSAO SONORA MOSELEY ASSOCIATES INC ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 00000.000000i00 2111011982 
TRANSCEPTOR DE 

. . 

04509lAAQ0151 RPL4010 RAD - ATE 470 MHZ) MOSELEY ASSOCIATES INC ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 29000.014603191 31/07/1996 

RPT 11150K 

RPT-15 

RPT-21 SOL 

TRANSCEPTOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA MARTI ELECTRONICS INC 

MARTI ELECTRONICS INC 
RAD - ATE 470 MHZ) . 

TRANsMISSOR MARTI ELECTRONICS LNC 
RAD ATE 470 MHZ) 

REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000/00 2611111985 

PONTO DE APOIO TECNICO 
ELETRONICO LIDA . 53500.004720/00 06/02/2003 

REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000/00 02/08/1992 

070179-0137 RPT-25 MARTI ELECTRONICS INC RAD - ATE 470 MHZ) REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000/00 28/03/1984 

026594ZiZ01 37 STL 101950 

000493XXXOO36 STL 430 

STL 430 

STL-8 

MARTI ELECTRONICS INC 
RAD - ATE 470 MHZ) REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 02/08/1992 

MARTI ELECTRONICS INC 
RAD - ATE 470 MHZ) REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000/00 22/@3/1 987 

REPETIDOR DE TV (ACIMA IVAPE IND DE VALVULAS ELETR. 
890 MHZ) PECUNHA LTDA 

TRANSMISSOR DE AUAD CORREA EQUIPAMENTOS 
RADIODIFUSAO SONORA ELETRONICOS LTDA. 00000 000000100 

TRANSMISSOR (SERV AUX AUAD CORREA EQUIPAMENTOS 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ELETRONICOS LTDA 

MARTI ELECTRONICS INC 
RAD-ACIMA 470 MHZ) 

TRANSMISSOR (SERV AUX RF PLANTE INDUSTRIA E COMERCIO 
RAD-ACIMA 470 MHZ) LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX RF PLANTE INDUSTRIA E COMERCIO 
RAD-ACIMA 470 MHZ) LTDA 53500.002708/98 3110512002 

TRANSM1ssOR MARTI ELECTRONICS INC RAD-ACIMA 470 MHZ) REQUERENTE NA0 IDENTIFICADO 00000.000000100 I610611982 

045488XXX0503 SXR-35 TRANsCEPTOR MOVEL(AM HF TECNICOS ASSOCIADOS LTDA ABAIXO DE 54MHZ) 00000 000000100 0510811Ç93 

023099APB0258 T-96s TRANSCEPTOR FIXO 
(DADOS - 216-470MHZ) DATARADIO INC. SAVANA COMUNICACOES LTDA 53500 O00787198 2 3 / 0 3 1 2 D ~ +  

.T"; 
c +, 

TRANSMISSOR (SERV AUX CONTROL SIA - INDUSTRIA E 061 589XXX0017 TAC 45SlRD RAD -ATE 470 MHZ) COMERCIO 
i 

9. 

TRANSMISSOR DE TECLAR EQUIPAMENTOS 
i 
3 
P 

http://sistemas.anatel.gov.br/sppc/Consulta/rela.asp?nav;.2&c=l 



SPPC - PESQUISA PRODUTOS CERTIFICADOS - [Si, -*são 2-1-51 

TFM 450 

TM 160140RD 

TM968 

TP-16013RD 

TRH-202RE 

TRU-152RE 

TTA-70 

TT-81 

0061 92AAN0072 UTILI-COM-UC-202RE 

00469OXXXO009 VHF 1505 FM 

Registro 51 até 98 de 98 registros 

RADIODIFUSAO SONORA ELETRONICOS LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TECLAR EQUIPAMENTOS 
RAD-ACIMA 470 MHZ) ELETRONICOS LTDA 

TRANSMISSOR DE 
RADIODIFUSAO SONORA IVAPE IND DE VALVULAS ELETR. 

EM AM PECUNHA LTDA 

TRANSCEPTOR DE PLANTE -PLANEJAMENTO E ENG DE 
RADIODIFUSAO SONORA TELECOM LTDA 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELEPATCH SISTEMAS DE 
RAD - ATE 470 MHZ) COMUNICACAO LTDA 

TRANSCEPTOR FIXO 
(DADOS - 216-470MHZ) DATARADIO INC. 

TRANSMISSOR (SERV AUX TELEPATCH SISTEMAS DE 
RAD - ATE 470 MHZ) COMUNICACAO LTDA 

SAVANA COMUNICACOES LTDA 53500.000786/98 23/03/2007 

TRANSMISSOR (SERV AUX RELM CHATRAL RELM CHATRAL 
RAD - ATE 470 MHZ) TELECOMUNICACOES LTDA TELECOMUNICACOES LTDA 00000.000000100 20/02/1997 

TRANSMISSOR (SERV AUX RELM CHATRAL 
RAD - ATE 470 MHZ) TELECOMUNICACOES LTDA 

TRANSCEPTOR DE CONTROL S/A - INDUSTRIA E 
RADlODlFUSAO SONORA COMERCIO 

RELM CHATRAL 
TELECOMUNICACOES LIDA 

TRANSCEPTOR DE CONTROL SIA - INDUSTRIA E 
RADIODIFUSAO SONORA COMERCIO O0000 000000100 28/02/1983 

TRANSMISSOR (SERV AUX RELM CHATRAL RELM CHATRAL 
RAD - ATE 470 MHZ) TELECOMUNICACOES LTDA TELECOMUNICACOES LTDA 00000.000000100 20102/1997 
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o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕLS, 110 uso dc su;is 
atribuições coiiiciidas pclo Dccrcto ri" 70568, de 18 dc inaio de 1972, 

KESOLVE: 

1 .  Aprovar a Noniia que cstabclccc ;i cuiializa~ão c ;is coiidiçõcs da utiliai~ão da 
faixa dc radiofrcqiidi~ciiis coiiiprcciidido ciitrc 13 8 c i 74 Ml lz iitribuíilo tios Scrvic;os Fixo c 
Móvcl, que a csta acoiiipaiiha, iubricada pelo Sccrctirio-Gcrnl dcstc Miiiistério. 

11. Faculiar ds ciitidadcs quc ulilizain SrçquCiicias fora da c~inalizaçáo 
cslabclccida por cssa. Nortna, o ~~rosscguiinciiio dc scu cinprcgo pelo prazo dc 2 (dois) anos, 
scm qualqucr restrição. 

11 1. Esiebclcçcr quc, a par~ir do t2imiiio do prazo fix;itlo tio iiciii antcrior,'os 
sistemas ora cin funcioiiamciito, caso vciiliaiii a causar iiitcrí'creiicias prejudiciais a outros 
sistemas qiic operatii dc acordo coiii essa N~i~ i i i i ,  tçnl~aiii scus plaiios dc fici~uC~iciiis 
modificados, coinpulsorinincntc, na Sortiia dcsi~i. 

1V. Estabclcccr o prazo dc 5 (ciiico) iiiim 1iai;i que Iodos os sisiciiias se ciiquadiciii 
rio cstnbclccido por cssii Nortiia. 

V. Dctcrminar quc o DENTEL soiiicnic coiisignc as Srcqudiicias rcqucridas, 
nicdiuntc a aprcsciitaçao, pelo ciigciiliciro rcsponsivcl do projeto, dc um plano dc frcqueiiciis c 
potdticias cin quc tciiliain sido considcradiis as TrcquEiiciits aiiterioi~iiciitc co~isigiiadas, sendo 
rcsponsabilidadc do usuirio dessas ficqudiicias evitar iiitcrrcr6iicias aos sisiciiias j i  autorizedos. 

VI. Esi;ibclcccr quc todos os cquiliniiicritos a scrciii einprcgiidos dc acordo coiii 
cssn Nortna scjatii 1io111olog;idos pclo DENTEL. 

V11. Dctcriniiiar que o DENTEL col;iborc coiii os usii;irios tio sctiiido de fiici1it;ir a 
obtcnção dc todas as iiiSo~~iiiuc;õcs ncccssirias 5 preparação dos projclos tSciiicos rcScrcnics i 
utilizaçiio da faixa ora rcgulaiiiciitada. 

VI11. Os pmzos csiabclccidos nos itciis I1 c IV supra rcScridos são coritados a p;ii-tis 
data dc publicação da prcsciitc I'ortaria. 



f>ublicudo iio D.O.U. r-LGz-I 

O MMISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, tio uso de suas 
atribuições cometidas pelo Decreto liu 70568, de 18 de iiiaio de 1972, 

KESOLVE: 

I .  Aprovar a Noniia que estabelece a caiialização e as coiidições da ulilização da 
faixa de radiofrequ&iicias comprecndido ciitre 138 c 174 MIIz atribuída aos Scrviços Fixo e 
MOvel, que a esta acoiiipanlia, nibricada pclo Sccrcliirio-Geral deste MiiiisiErio. 

11. Facultar Ss eiitidades que utilizaiii ficqiiências fora da caiiali~ai;iio 
estabelecida por essa Norma, o prosseguiiiiento de seu cmprcgo pelo prazo de 2 (dois) anos, 
seiii qualquer restrição, 

111. ~siabihecer que, a patlir do lóriiiiiio do prazo fixado tio iteiii aiitcriur, os 
sisteinas ora eiii fuiicioiiatiieiito, caso vciihaiii a causar iiitcrfcrGiicias prejudiciais a ouiros 
sistemas que opetxiii de acordo coiii essa Norina, teiiliaiii seus plaiios de frcquQicias 
iiiodificados, cornpulsoriaiiieiiie, tia forriia desta. 

1V. Estabelecer o prazo de 5 (cinco) anos para que todos os sistciiias se eiiqua~reiii 
no estabelecido por essa Nornia. 

V. Deterininar que o DENTEL soincnte coiisigiic as SrcquCiicias rcqueridas, 
inediatiie a apresentação, pelo eiigeiiheiro respoiisíível do projeto, dc uiii plaiio de frequêiicias e 
potêiicias eiii que teiiliaiii sido coiisideradas as freqiiêiicias anlerioriiieiile coiisigiiadas, seiido 
responsabilidade do usuirio dessas frcquCncias cvitar iritcrferêiicias aos sisienias já aulorizados. 

VI. Estabelecer que todos os equipamci~tos n scrcrii ciiiprcgados de acordo corii 
essa Norina seja111 Iioinologados pclo DENTEL. 

VII, ~ctcriiiitiar que o DBNTUL colabore coiii os usuários iio sciilido de facilitar a 
obtenção de todas as iiiforinações necessíírias a prcparaçiio dos projetos tóciiicos refereiites ii 

utilizaçáo da faixa ora regu/airieiitada. 

VIII. Os prazos : istabelecidos iios itens i l  e I V  supra rcíèridos s5o coiilados a partir 
data de publicação da preseiite Portaria. 



A prcsciitc Norina cstiibclccc ;i ciiii;ilizaçào c ;is coiidic;0cs gcrtiis c cs~iccificiis 
dc utilizaçfio da faixa dc radiofrcqübticias conil~rcciidida ciitrc 138 c 174 Mllz nos Scrviyos 
Fixo c Móvcl. 

1.1 - Dc acordo coin o l<cgul;iinciiio úc Kiidiocoiiiuiiicaçücs di UIT, a fiiixa dc 
138 - 174 Mllz cstà atril~uida, cin caràtcr priniàrio, tios Sciviyos Fixo c Móvel, lia Kcgião quc 
abranyc o Brasil ( I~BGIAO 2), coiii cxccção das scguiiiics subíbix~is: 

(R) 143,6&143,65 Mllz, atribuídii ti I>csquisii Esp~ici;il 
: (b) 144,00.148,00 Mllz, atribitídn i l<adioainador 

(c) 149,9& 150,05 Mllz, ii(ribuida à Ki~dioriavcga~fio por Saldilc. 

1.2 - As subfaixas abaixo discrimiiiadas cslão rriribuid;is iio Ilrasil, cin c:iríiicr 
primhrio, ao Sciviço Móvcl M~irítiiiio: 

156,025 - 157,425 Mllz, 160,625 - 160,875 Ml I z ,  
, 160,925 - 160,975 Mllz c 161,475 - 162,025 Mllz, 

1.2.1 - N:io fazcm paric dcsia Nonna, iicm a caiializaçfio dessas subfaixas 
ncrn as caraçtcrísticas tCcnicns dos cquipainctiios ri scrciii utiliz~dos ncssc sciviço por coiistorci~i 
do AyCndicc 18, ApCndicc 19, Artigo 28 c 35 do Hcgulemcnto dc J<adioconiuriicaçõcs da UlT. 

1 ' 
1.3 - A prcsciiic Noriiia csi~bclccc as subfaixas abaixo discriiiiiiiiidas, scndo 

cada unia subdividida cm caii;iis destinados aos diversos tipos dc corrcsporidêiici~i, a siibcr: 
J>Úblic;r, Privada c Ofiçial:~ 

SUBFAIXA A: 138,00 - 144,OO Mllz 
SUDFAIXA B: 148,OO - 156,00 Mllz 
SUUFAIXA C: 156,00 - 164,00 Mllz 
SUDFAIXA D: 164,OO - 174,OO Mllz 

Excctuaiido-sc diis subf;iixas A c U, as iiiciicioiiadss lias iiliiicas (;i) c (c) 
do iiciii 1.1, rcsl)cctivaincnic. 

1.4 - Cada utiia das sublaixas citadas aiialisada sob os scguiiiics aspectos: 
atribuição, capacidn?~ do sistcina, fi.cqu21icias, caracicristic;is tCciiic;is c ~oinpariilliailicriio. 

1.5 - As dcfiiiiçõcs dos tcniios iCciiicos uiiliziidos 11csl;i Norina, são aquc1;is 
csiabclccidas cm Ici, tio Rcgulamnio Urasiiciro dc Kadiocoinuiiicaçõcs c iio Hcgulainciiio de 
Radioçoniunicnçõcs da UIT. 

A potencia cfctiva irradiada (crp) dc cadii ír~tnsiiiissor, dcvc ser lirtiikida ao 
minimo ncccssário à rcalizaçiio do saviço coin qualidade saiisfat6ria. 

I 



No sciviço Fixo E obrigatbriii a utilizac;iio dc antciios dirccioiiiiis coiii ;i iiicrior 
abertura possivcl do lobo dc irradiaçào no pliiiio Iiorizoiital, cxccto quaiito tcciiicuiiiciilc 
comprovada a impiaticiibilidadc dc tal proccdiiiiciito. 

2.3.1 - I~rojctos tEcnicos dc acordo coiri as iioriiias vigciiics, dcvciii scr 
aprcscntados ao DENTEL, iios scguintcs ciisos: 

(a) scmprc quc for solicitada unia coiisignaçào dc frcqul.ncias; 
(b) iiiis altcraçõcs diis caractcrisiicas dos cquiliaiiiciitos ridio 

jii liccticiudos; 
(c) iias altcrac;õcs qu;irito ;i localiznqiio dc csliiçõcs; 
(d) tias tnodificoçõcs dc altura, gaiilio ou tipo dc uiitciia; 
(c) cin outros casos particulíircs, cluaiido a pcdido do DENTEL. 

2.3,2 - Os projctos tEciiicos dcvciii Icwr ciii coiisidcriiçfio as frcqii2iicias 
já coiisigiiadiis i s  cstaçõcs lociilizadiis citi Arcas edjacciitcs. I1iiiri tiiiito, tis iiiforiiiaçõcs rclntivas 
a cssas cstaçõcs dcvcm scr obtidas dirctaiiiciitc lia iirca tlo sciviço ~~rojctiitlo clou nos rcgisiros 
do DENTEL, sciido portanto dc icspoiisíibilidiidc do projctistii cvitiir iiitcrfcreiiciss prcjiidici;iis 
sobrc outros sistcnias dc radioconiuniciic;õcs. 

. 2.3.3 - k çoiivciiiciiic quc as frccliiCiicias cscolliidas scjaiii as iiicsinns j i  
utilizadas por usuhrios com atividadcs scincllisntcs cm outs~is órciis gcogríif~us. Tiiis 
informaçõcs dcvciii scr obtidas dirctaincntc iio DBNTEL. 

2.4 - RESERVA DE CANAIS 
I '  

A rcscrva de canais pclo UENTliL soincritc dcvc scr fcita IJara os projclos de 
itnplatitiição iincdiata. O prazo dc validadc da rcscrva scri csiabclcçido pclo DiiN'TEL, 
coiisidciando as prcvisõcs para obtciiçào c inslalaçiio dos cyuipaiiiciitos, dcclarados 
cxprcssaiiiciitc iio rcqucriincnio dc autorizaçào c julgadíis r~izoivcis. 

2.5 - DEFINIÇ~ES 

2.5.1 - Corrcspoiid?iicia Oficial ((i). CotscspoiidEiiciii Oficial cfciuada 
por Órgiios do Govcrno Fcdctal, priinordialinciitc rcspoiisivcl pclas atividadcs dc scguraiiça 
nacional. 

2.5.2 - Con'cspoiidênciii Oficiiil (L) - Corrcspoiidêiici~i Oficial cictuíid;~ 
por Órgàos dos Govcnios Estaduais, dos TcrritÓrios, dos Muiiicípios c do Distrito Ycdcml. 
Inclui-sc ncstii dcfiniçiio a Corrcspondêiicia Oficiiil dc Ogiios do Govciiio Fcdcsal yuc iiào scja 
carnctcrizada conio dc scgurança nacioii~l. 

2.5.3 - Coi~cspoiidCnçia IJrivada - Tclc~oiiiuiiicíiqiio cfctuadii atríivcs dc 
sislcinas dcstinados ;i scrciii utilizados por unia uiiica ou por uiii grupo Iiiiitado dc pcssoas 
físicas ou jurídic~s. 

2.5.4 - CorrcspoiidCiicia I1ublica - Tclccoinuiiicação cfciuada através (Ic 
sisteiniis destinados a scrcin utilizados pelo publico cm gcral. 

3: CONDICÕES ESI>EC~~:ICAS 

3.1 - SUUPAIXA A: 138,OO- 144,OU M l l ~  



A pi'cscriic subíaixa cstl dcsiiiiatla do scyuiiitc iiiodo: 

3.1.1.1 - Corrcspoiidência Oficial (G): 
(;I) 138,00- 143,60 Mllz 
(b) 143,65 - 144,00 Mllz. 

0bsciviiv;io: A subfaixii 141,60 - 143,65 Mllz sc tlcstiiia ii 
pcsquisa Es~iiiciiil. 

Nas subf;iixas dcstiiindas ii CoircspoiidCticia Oficiiil (G) iis 
frcquêiicias c caractciisticas tCciiicas c coiiipartilliaiiiciilo dos sistciiias, scriio inolivo dc 
cntciidimciitos cntrc os Ogiios dc Scguraiiça do Govcrtio 1:cdcral c o VENTLL c coiistnrão de 
uin docuinciito rcscrviido, 

A prcsciitc subriiixa csil dcsiiiiitd~i do scguiiitc iiiodo: 

3.2.1.1 - CorrcspoiidCiici;~ Piiviidii c Oficial (L): 
(a) 148,00 - 149,90 Mllz 
(b) 152,00 - 154,50 Mllz. 

3.2.1.2 - ConcspoiidCiiciii Ofic iiil (G): 
(a) 150,05 - 152,00 Ml lz 
(b) 154,50 - 156,00 Milz. 

ObscrvaçBo: A stibf~iixa 149,90 -150,05 Mllz sc dcsiiii;~ $ 
l<adioiiavngac;ão por SaiClitc. 

3.2.2 - CAI'ACIDADE VOS SISTEMAS 

Exclusiva~iicii~c inoiiocaiiais. 

3.2.3.1 - Canais dcstiiiados ii Coiicspoiidêiicin 1'iiv;ida: 

1 a 50 c 201 a 230 da Tobcla I. 

3.2.3.2- Canais dcstiiiados i CorrcspoiidCiicia Oficial (L): 

3.2.3.3 - Caiiais destinados h CoircspoiidCiicia Oficial (G): 

Nas sublàixas dcs1iii;idas ii Corrcspoiidciicia oficial (G) as fic(luCiicias c 
caraclcristicas tEciiicas c coiiipartilliamcnto dos sistcitias, scrão iiiolivo dc ctitctidiinctiio ciitrc os 
brgãos dc scguratiça do Govcmo Fcdcral c o DENTEL c conslariio dc docutnciilo rcscw;ido. 



(;i) A subhixa 148,OO - 149,YO Mllz podci6, cvciitualinciitc scr 
autoririda pat.íi tclcconiaiido ~spiiciiil. 
Ncstc c;iço, cabcrh d Adrniiiistt;iq;io Drasilcira, aiiiivd~ do 
MiiiistCrio das Coinuiiicaçócs, iiiaiitcr coiitiilos coiii oulriis 
Adiniiiisiraçõcs iiitcrcssadas, bcin coiiio, coiii aquclas cujos 
scwiços cxccuiados possaii scr aictiidos. A largura dc liiixa 
das ti.aiisniissõcs tiao dcvc cxccdcr dc t- 15 kllz, (dc iicordo 
com a iiola 285 A do Aiiigo 5 do Kcgulaincnto dc 
IZadiocoinuiiiçaqócs da UIT); 

(b) A s~bfiiixa 153,OO - 153,60 Mllz E exclusiva lltii'i 

I<adiocoiiiunic;içõcs dc Auxilio ii I{adbdifusèo c corisiiirh dc 
norina cspccifica. 

3.2.4.1 - Os cquipaincritos utiliziidos iicslii subf;iixíi terão largurii 
dc faixa dc, no mirxinio, 20 kl-lz, podcndo scr adniitida a utilizaçào dc cqiiiliaincnlos, tia faixa 
dcstinada ;i Corrcspoiid81icia Oficial (G), coiii outras 1;igui.a~ dc raixas, dcstlc quc subriictidii íi 
dcvida coordcnaçào do DENTEL. 

3.2.4.2 - As dciiiais caraclcrísiicas coiislai'âo dc iiorinos 
cspccificns. 

3.2.5.1 - Os cniiais dcsiitiiidos Q Corrcsl~oiiddiici;~ I'iivad;~ 
podcrùo conipai~tilliar, cm basc sccuiidQrin, os caii~iis dcsiiiiados h CorrcspoiidCiici;~ Oficial (L) c 
vicc-vcrsn, incdiaiiic coiiiprovnçào por ii~cio dc ~irojcto, dii iiiipossibilidiidc dc iitciidiiiiciiio pelo 
proccdin~ciito usual: . 

3.2.5.2 - Os caiiais dcsiiiiados íis coircspoiid6iicias I1rivada c 
Oficial (L), scrão, sctiiprc quc posslvcl utiliziidos cxclusiviiiiiciitc por uiiin uiiica ciiiidiidc, ciii 
uma dada irca. 

Sc ncccsshrio, podci.í Iiavcr cotnp~irtilliaiiiciiio por divcrsiis ciitidadcs, dcsdc 
que os sisicn~as sejam, todos simplcx ou lodos dulilcx. 

3.2.6 - D I S I ~ O S I Ç ~ E S  GEHAIS 

Os sisicinas quc porvcntura utilizciii somciitc uina frcyuCiicia (siniplcx), li 
mcdida yuc forcm sciido solicitados, poderuo ocupar ora uni canal dc IDA ora o catial dc 
VOLTA corrcsl~ondciitc, sciido, no entanto, prcrcrivcl quc ulilizciii üiiiii das fi~cquCiiciits 
mnrcadas "SIMPLEX", 

Esta subfaixa csiii dcstinada do scguiiitc tiiodo: 

3.3.1.1 - CoricspoiidCiiçia I1riviida c Oficiiil (L): 

(a) 157,425 - 160,625 Mllz 



I (b) 160,875 - 160,925 Mllz 
(c) 160,975 - 161,475 Mllz 
(d) 162,025- 164,000 Mllz. 

(a) No Urasil, o Sci-viço MOvcl Maritiiiio Icin prioridade 
nas subfaixas: 

156,025 - 157,425 MlIz; 
160,625 - 160,875 Mllz; 1 

160,925 - 160,975 Mllz; 
161,475 - 162,025 Mlb .  t 

Todavia, são pcnnitidaç radiocoiiiuiiicaçõcs nos Sci~ipos 1;ixo c MOvcl, ciii 
basc sccuiidiria, cvitniido-sc consigilapõcs cin iircas onde tal uso possa causar iiilcrfcrEncia 
prejudicial ao Scrviço M6vcl Maritiriio. 

(b) A frccliiêiicia 156,80 Mllz i. ti liccjuEiici;i 
ititcriiacioiiiil utilizada para scwraiiça c chaintida no scrvipo r;idiotclcGiiico MOvcl Maritiino. A 
frcqÜ2nciii 156,80 MJ-lz pode tanibttn scr utiliziidii, dc acordo com os iiiCtodos ciii vigor, liara 
Scwivos dc Kadiocoinuiiicac;õcs dc Tcrix, para as opcraçócs dc busca c siilvaiiiciilo dc vciculos 
cspcciais fripul~dos. 

3.3.2 - CAI'ACIDADE DOS SISTEMAS 
Exclusivariiciitc iiioiiocaiitiis 

3.3.3.1 - Canais dcstini~il«s h Corrcsporidciicia I'rivedii: 
473 a 570 c 650 a 673 da Tabela 11. 

3.3.4 - C A J ~ C T E I ~ J S T J C A S  T~CNICAS 
, ' 

3.3.4.1 - Os cquip~ii~ictiios utilizados iics ia subfiiixa icrUo unia 
largura dc faixa dc, iio niáximo, 20 kllz. 

3.3.4.2 - As dciiinis caractcristicas coiistiirão dc iioriniis 
cspccificas. 

3.3.5 - COMPAKTILIIAMENTO 

3.3.5.1 - Os canais desliiiados I Corrcspoiidêiicia I'rivada 
poderio coinpartilhar, cni basc sccuiidiria, os canais dcstiiaados à CorrcspoiidEiicia Oficial (L) c 
vicc-vcrsa, mcdian~c comprovação, por tncio dc projeto, da irnpossibilidalc dc iitciidimcnio pelo 
proccdiinciiio usual. 

3.3.5.2 - Os csiiiiis dcsiinados ds Corrcspoiidêiicias llrivada c 
Oficial (L) serão, scinprc que possívcl, utilizados cxclusivamcntc por uma iiiiica ciitidadc, ciii 
uma dada área. 

Sc ncccssirio, podcri Iiavcr coinpiirtilliaiiiciib por diversas ciitidadcs, dcsdc 
quc os sistcinas scjaia todos siinplcx ou iodos duplcx, 

3.3.6 - DISPOSIÇÕES GEIUIS 
Os sistcmas quc, porvciitura, uiilizcin soinciilc uina ficqUL.ncia (siinplcx), ii 

mcdidii quc forcm sciido solicitados, poderão ocupar ora um canal dc IDA, orii o ceiiiil dc 



VOLTA corrcspo~idciiic, sciido tio ciiianio, prcfcrívcl quc utilizciii uiiiii diis frcquCiiciiis 
marcadas "SIMPLEX". 

3.4 - SUUFAIXA D: 164,00- 174,00 M l l ~  

3.4.1 - ATKIUUIÇAO 

Esta su~fiiixii csiá dcstiiiiida do scguitiic iiiodo: 

3.4.1.1 - CorrcspoiidCiicia I'rivada c Oficial (L): 

(a) 164,OO - 164,60 Mllz 
(b) I65,60 - 169,20 Mllz 
(C) 170,20 - 174,00 Mllz. 

3.4.1.2 - CorrcsporidCiicia I'ública: 

(:i) 164,60 - ,165,60 Mllz 
(b) 169,20 - 170,20 Mllz. 

3.4.2 - CAI'ACIDADE DOS SISTEMAS 

Exclusivatnciilc inonocariiiis. 

3.4.3 - F I ~ Q U ~ N C I A S  

3.4.3.1 - Caii~iis dcstiiiados h CorrcspoiidCncia I'úblice: 

83 1 ti 880 dii Tabcl;i 111. 

(a) Os cariais dc Corrcspoiidi.riçiii 1'ublic;i dcvcriio ser 
distribuídos, cin cariílcr priiiiário, para os Scrviços dc Tclcfonia I'úbli~ii Itur~il c, ciii caràicr 
sccundiírio, para os scrviços dc Tclcfonia l'ublica Móvel. 

(b) Esscs caniiis dc CorrcspondZiiciii I'ública yodcriio, dcsdc jó, 
scr coi~sigriados nos Scrviços I'ublicos dc Tclcfoiiia Rural. No cluc sc rcfcrc A 'Tclcioiiia I'ublica 
Móvcl, incluitido o Sciviço Publico dc Ibdioclianiada, a distribuiçào sci.8 íixada cin nortiia à 
partc. 

(c) As caracicrisiicas dcssçs scrviços scrào rcgulaiiiciiiiidos U 

3.4.32 - Canais desiiriados A CorrcspoiidSiicia I'rivadu: 

881 a 925,1051 a 1060 c 1291 a 1300 dii T~bclii  111. 

(a) A subfaixa 164,OO - 164,60 Mllz E exclusiva para 
Kadiocomuiiic;içõcs dc Auxilio U Ksdiodifusão c coiisiii dc iioriiia cspcciíiçii; 

(b) Nii subfiiixa 170,55 - 170,95 Mllz qualqucr coiisigniiçào dc 
ficqtiêiicias dcvcrá,lcvar cin coiila quc na Argcniiiia c iio Uiuyuaio cla cstU atribuída ao Sciviço 
dc Kndioastrorioniia (Nota i3 29 do I<cgulaiiictilo Urasilciro dc Itadiocotiiuiiici1c;8çs). 



3.4.3.3 - Canais dcstiiiados d Coi~cspoiiddiicio Oficiíil (L): 

3.4.4.1 - Os cquipaniciitos Icrào uniu I~trgurri de C;tix;i de, no 

3.4.4.2 - Outros cara~tcristiças coiistiiiáo de norriia cspccifica. 

3.4.5.1 - Os c;iii;iis dcsiiiiiidos i Corrcsponddiici~i 1'rivad;i 
podcriio coiiipartilliar, ctii basc sccuiidiria, os canais dcstiiiados h Corrcs~ioiidfiiçia Oficial (L) c 
vicc-versa, mcdiaiiic cotiiprovat;cio, por incio de projeto, dc iiii~~ossibilidadç dc ~itciidiiiiciito pelo 
proccdimciito usual. 

3.4.5.2 - Os caii~iis ilcstin~idos ds CorrcspondCiicias I'riviida c 
Oficial (L) scrào, scinprc que possivcl, uti1iz;tdos cxclusivainciitc por uniii Única ciiiidadc, cin 
uma dada Qrca. , 

Sc iicccssirio, poderi Iiuvcr cori~p;ir.tilliainc~~~o por 
divcrsas ciiiidadcs, dcsdcquc os sistemas scjaiii todos sitiiplcx ou todos duplcx. 

3.4,5.3 - Os c;iiiiiis dcstiiiados ii Tclcfoiiia I'ública ltiiral sciio 
coiiipartilliados pcla Tclcfonia I'iiblica Móvel, dcsdc quc não Iiaja iiilcrfcrfiici;i picjudiçial, c 
tcndo eiii vista as obscivííçõcs do itcm 3.4.3.3. 

3.4.6 - DISI'OSIÇ~ES GERAIS 

: Os sistciiias que, poi-vciilura, utilizcin soiiiciitc uiiia frcqufiici~i 
(simplcx), B nicdida quc forciii scndo solicitados, podcrão ocupar ora uiii c~iiial dc IDA or;i o 
cniial dc VOLTA corrcsporidcn~c, sciido tio ciii;inio, picrci.ivcl quc utilizciii iiin diis frcquGiiçias 
marcados "SIMI'LEX". 



NORMA TBCNICA PAiU CANALILAÇÃO DA FNXA DE 138-1 74 Mllz. 

TADELA I 

I 



NOKMA TECNICA I>AIU CANALIZAÇÃO DA 1:AIXA DE 138-174 Mllz. 

YAueLA i (CONTIN UACÃO) 

CANAL No 
51 

I 52 
53 
54 
55 
56 
57 
50 
59 
60 
6 1 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 

IDA (MHz) 1 VOLTA (MHz) 
149.01 1 153.61 

Obscwaçães: Os cíiiiais faltailtcs corrcspoi~dcin as subfiiixas dc fi.cqÜL.~icias dcsti~iadas B 
l<adionavcgaçiio por SatElitc c a Corrcspond~nçia Oficial (G). 



NOIWA T~CNICA I3A1<A CANALIZAÇÀO DA 1;AIXA DE 138-174 Mllz .  

TADELA 11 

I CORRESPONDENCIA PRIVADA - DUPLEX I I CORRESPONDENCIA PRIVADA - DUPLEXI 
IDA (MHz) VOLTA (MHz) 

158,43 163,03 . 
158,45 163,05 
158,47 163,07 
158,49 163,09 
158,51 163,ll 
158,53 163,13 
158,55 163,15 
l58,57 163.17 
158,59 163,19 
l58,Gl 163,21 
158,63 1 63,23 
158,65 163,25 
158,67 1 63,27 
158,69 163,29 
158,71 163,31 
158,73 163,33 
158,75 163,35 
158,77 163,37 
150,79 163,39 
158,Ol 163,41 
158,83 163,43 
158,85 163,45 
158,87 163,47 
158,89 163,49 
158,91 163,51 
158,93 163,53 
158,95 163,55 
158,97 163,57 
158,99 163,59 
159,Ol 163,Gl 
159,03 163,63 
159,05 163,GIi 
159,07 163,67 
159,09 163,69 
159,.1 1 163,71 
159,13 163,73 
159,15 163,75 
159,17 163,77 
159,19 163,79 
159,21 163,81 
159,23 163,03 
159,25 163,85 ' 

159,27 163,07 
159,29 163,89 
159,31 163,91 
159,33 163,93 
159,35 
159,37 



NOIUMA TÉCNICA I>AIL4 CANALIZAÇÃO DA FAIXA DE 138- 174 Mliz. 

CORRESPONDENCIA OFICIAL (L) SIMPLEX 
CANAL No F (MHz) 

60 1 160,Ol 
602 160.03 
603 160,05 
604 160,07 
605 160,09 
606 160, l l  
607 160,13 
608 160,15 
609 160,17 
610 160,19 
61 1 160,21 
612 160,23 
613 160,25 
614 160,27 
615 160,29 
616 160,31 
617 160,33 
638 160,35 
619 160,37 
620 160,39 
621 160,41 
622 160,43 
623 160,45 
624 160,47 
625 160,49 
626 160,51 
627 160,53 
620 160,55 
629 160,57 
630 160,59 





TABELA III 
-- 

CORRESPODtNCIA OFICIAL (L) 
DUPLEX 

CANAL No - 
926 
927 
920 
929 
930 
93 1 
932 
933 
934 
935 
936 
937 
938 
939 
940 
94 1 
942 
943 
944 
945 
946 
947 
948 
949 
950 
951 
952 
953 
954 
955 
956 
957 
958 
959 
960 
961 
962 
963 
964 
965 
966 
967 
968 
969 
970 
97 1 
972 

CANAL No 
970 
979 
900 
981 
982 
983 
984 
905 
986 
987 
988 
989 
990 
991 
992 
993 
994 
995 
996 
997 
990 
999 

1 O00 
1001 
1002 
1003 
1004 
1005 
1 006 
1007 
1000 
1009 
1010 
101 1 
1012 
1013 
1014 
1015 
1016 
I 9 l 7  
1018 
1019 
1020 
1021 
1022 
1023 
1024 
1025 
1 026 
1027 
1028 
1029 
1030 

IDA (MHz) 
167,55 
167,57 
167,59 
167,Gl 
167,63 
167,65 
167,67 
167,69 
167,71 
167,73 
167,75 
167,77 
167,79 
167,Ol 
167,83 
167,O.í 
167,07 
167,09 
167,91 
167,93 
167,95 
167,97 
167,99 
160,Ol 
160,03 
160,05 
160,07 
168,09 
168, l l  
160,13 
160,15 
168,17 
168,19 
168,21 
160,23 
160,25 
168,27 
168,29 
168,31 
168,33 
160,35 
168,37 
168,39 
168,41 
168,43 
168,45 
168,47 
168,49 
168,51 
160,53 
168,55 
168,57 
168,59 

VOLTA (MHz) 
172,15 
172,17 
172,19 
172,21 
172,23 
172,25 
172,27 
172,29 
172,31 
172,33 
172,35 
172,37 
172,39 
172,41 
172,43 
172,45 
172,47 
172,49 
172,51 
172,53 
172,55 
172,57 
172,59 
172,61 
172,63 
172,65 
172,637 
172,69 
172,71 
172,73 
172,75 
172,77 
172,79 
172,Ol 
172,83 
172,05 
172,87 
172,89 
172,91 
172,93 
172,95 
172,97 
172,99 
173,Ol 
173,03 
173,05 
173,07 
173,09 
173,l l  
173,13 
173,15 
173,17 
173,19 



NORMA T~CNICA PARA CANALILAÇÃO D A  FAIXA DE 138- 174 Ml lz .  

* ~ A D E ; L A  IJI (CONTINUAÇÃO) 

CORRESPONDtNCIA PRIVADA - DUPLEX 
CANAL No I F (MHzi 

CORRESPONDtNCIA PRIVADA - DUPLEX 
VOLTA (MHz) 

173,61 
173,63 
173,65 
173,67 
173,69 
173,71 
173,73 
173,75 
173,77 
173,79 

CANAL No 
1051 
1052 
1053 
1054 
1055 
1056 
1057 
1058 
1059 
1060 

IDA (MHz) 
169,Ol 
169,03 
169,05 
169,07 
169,09 
169, l l  
169,13 
169,15 
169.17 
169,19 



(6) Esta faixa estará atribuída ao serviço de Radiodifusão por Salélitc a parlir de 1" dc abril dc 2007. 
Após esta daia, estações de outros scrviços não deverão causar iiitcrfcrêiici~ prejudicial iiem exigir 
proteção dos sistemas que operain tio Serviço de Radiodifusão por Satélite. 

2.2 - POTÊNCIA 
Para todos os sisteiíías dos Serviços Auxiliar dc liadiodifusão c Corrclalos, Especial dc 

Repetição de Televisão e Espccial dc circuito Fecliado de Telcvisiio coin Ulilizaçiio de Radioeiilace, a 
potêticia a ser utilizada deverá scr a iníniina iíeccssária para assegurar um scrviço dc boa qualidade coiii 
máxima coiífiabilidade. As ináxiiíías potêiicias admissiveis são as iiidicadas lia Tabela I. 

TABELA I 

3 - cONDIÇÕES G E M S  DE USO 

3.1 - Todas as estações deve111 ser licenciadas e os cquipameiitos de radiocoiiiiiiiicações dcveiii possuir 
certificação expedida ou aceita pela Anatel, de acordo com a regulaincntação vigente. 

FAIXA 
(MI-Iz) 

26,l O - 26,48 
42,54 - 42,98 
153,O - 153,G 
164,O - 164,6 

450 - 451 
455 - 456 
746 - 890 
942-960 

2300 - 2690 
3300 - 3465 
3466 - 3500 
6650 - 7410 

10500-10680 
12200 - 13250 
17700-17800 
19260 - 19360 
21200 -21800 
22400 - 23000 
38600 - 39500 
39500 - 40000 

MAXIMA POT~NCIA 
EIRP 

121x0 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

- 
- 
- 
- 

55 
- 

5 5 
55 
5 5 
50 
50 
- 
- 

MAXIMA P O T ~ ~ N C I A  
(dUW) 

Móvn~ 
- 
- 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

3 5 

45 
- 
- 

50 
50 
- 
- 

TIZANSMISSOK 
FIXO 

3 O 
3 O 
30 
3 O 
20 
20 
5 0 
1 O 
20 
20 
15 
20 
1 O 
5 

1 O 
1 O 
1 O 
1 O 
0,05 
- 

( W L  
M Ó V ~ L  

3 0 
3 O 
3 0 
3 0 
20 
20 
- 

12 
12 
- 
12 
1 O 
1,5 
- 
- 
10 
1 O 
- 
1s 



FAIXA 39, 
CANAL 

2.1.2 - Largura de faixa do canal 
A largura de faixa ocupada pelo canal dcvc ser a luenor possível, çoiii o objetivo dc reduzir . 

interferência's entre canais adjacentes, e 1150 podc ser supcrior aos valores aprcsciilados a seguir, 
indepcndente do tipo de modulação einprcgada: 

FAIXA DE FREQÜENCIA 
(MHz) 

26,lO - 26,48 
42,54 - 42,98 
153,O - 153,G 
164,O - 164,G 

450 - 45 1 
455 - 456 
746 - 890 
942 - 960 

2300 - 2490 
2500 - 2690 
3300 - 3500 
6650 - 7410 

LNtGURA DE FAIXA DO CANAL 
(k 1-1 z) 

10 
20 
20 
20 

12,5125 
12,5125 
6000 
500 

20000 
20000 
20000 
20000 



L C koy t;;9/ 
Solução e m  Telecomunicações \*aFW! *s,, 

-+/ 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Agua Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-3003 - E-mail: emc2proj@aol.com 



Certificado de Produto para Tclecornuniçac;õcs 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇ~ES 
INTRANSFER~VEL 

Cerllíicado no: 035585-AGP0042 Validade 02/09/1990 Processo no 00000.000000100 

Requerenle: TELSATE TELECOMUNICACOES IND. COM. LTDA. CNPJ 47.100.799/000109 

End.: RUA DOBRADA,222 CASA VERDE 
SAO PAULO - SP - 02514000 

Fabricante. TELSATE TELECOMUNICACOES IND. E COM. LTDA CNPJ 47.100.799/0001-09 

End.: RUA DOBRADA, 222 - CASA VERDE 
SAO PAULO - SP - 02514060 

Tipo do produto: TRANSCEPTOR PORTATIL (VOZ - 117-174MHZ) 
Modelo. HT 106-F3 

38 - SERV.MOVEL MARIT.-FREQ.30 A 470 MHZ 
Serviços' 56  - SERV.LIMITAD0-FREQ,DE 30 MHZ A 1 GHZ 

Caracterlsticas Tbcnicas BBsicas. 

' v I  
' I  1 ,  

Este produto estd certlflcado nos termos da Norma Geral de Telecomunlcações no 004/91 e de acordo com os dados apresentados 
no processo de certlflcaçjo. O produto aclma especlflcado possul caracteristlcas compatíveis com o seu uso em telecomunlcações 
no pais, podendo ser fornecido aos Interessados habilitados em utillzd-10. 

Brasílla-DF, 2 1  de outubro de 2003 

Gerêncla Geral de Certiflcação e Engenharia do Espectro 

http://sistcn~as.anaiel.gov. br/sppc/Consulta~Certificado.asp?CertiCicado=850355AGPOO42 21/10/03 



Certificado de Produto para T c i c c o i n u i l i c c i ç õ c s  l'iígina 1 dc 2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL @ AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAC~ES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇ~ES 
INTRANSFER~VEL 

Ceriiiicado no: 0431 88-XXX0017 Validade. 2110711 993 Processo no. 00000.000000/00 

Requerente. CONTROL SIA - INDUSTRIA E COMERCIO CNPJ 61.248.357/0001-88 

End.. RUA LUIS GAMA,535 CAMBUCI 
SAO PAULO - SP - 01519000 

Fabricante: CONTROL SIA - INDUSTRIA E COMERCIO CNPJ 61.248.357/0001-00 

End.. RUA LUIS GAMA,535 CAMBUCI 
SAO PAULO - SP - 01 51 9000 

Tipo do produlo TRANSCEPTOR MOVEL (VOZ ENTRE 117-174MHZ) 

Modelo: TAC45 

Serviços. 58 - SERV.LIMiTAD0-FRECI.DE 30 MHZ A 1 GHZ 

( Caracterlslicas TBcnicas BQsicas. 

, 

t 
1 

Este produto está certlficado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações no 004/91 e de acordo com os dados apresentados 
no processo de certlflcaçao. O produto aclma especificado possul caracteristicas compativeis com o seu uso em telecomuiiicações 
no país, podendo ser fornecido aos interessados habllltados em utiliz6-10. 

Brasílla-DF, 2 1  de outubro de 2003 

Gerêncla Geral de Certificação e Engenharia do Espectro 

hfip://sistemas.anatel.gov. br/s~1~1c/Consu1tdCertificado,as~í?Certificado=88043 1 XXXOO 17 2 l/l0/03 



f -"+-- 

MINIST~IIIO DAS COMUNICAÇ~FS 
DEPARTAMENTO NACIONAL uE T t L L c o M u N I c A ç O E s  1 ,  ? ;: 4 8 

LICCNÇA PARA SCRVIÇO AUXI  L I / lH  DE 1 1 ~ ~ 1 0 0 1  FUSAO 
E CORRELATOS (ESTAÇOES MOVLISIPOIITA TEIS] - HLYOH rAGEM LX  TLItNA 

* * * * * A *  

_ _ _ _ _ _  .. 
IDENTIFICAÇAO 

..................... 

- L - . - . - - - ~  

..... 
LOCALIZAÇAO D O  SERVIÇO I'IIINCIPAL 

- . - -  
. . .  ........ ..... ......... & . . . E N u c l d ~ ~ ~ . .  .................... __. - 

_ _ L  .__--- 
.... 

TRANSMISSOR 
_ _  ________.._<. .-..----.+-+ -- 

. . . - . - . . -. .- - . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .- 

MINIST~HIO DAS C O ~ ~ U N I C A Ç ~ E S  
? . ' \  I DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES . ,  \.i,; n 

LICENÇA PARA SERVIÇO AUXIL IAR DE I iADIODIFUSAO 
E CORRELATOS (ESTAÇÕES M O V E I S I I ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ! ~ !  - REI'ORTAGEM E X I E H N A  

.-e "&N~)MINAÇAO (>A ................. 
I 1, I IIL(I\IIIIUA IVII t i  i4 $ L I í V I ~ ( I  I'I!II1Lll3AL .- 

I "W RADTO REGIONAL 15 3 , O  3 
J 

LOCACIZAÇAO D O  SEnVIÇO I'riINCII'Al --- ---&---.-A 

. . . . . . . .  r--. ~ ~ ( l ( . l l f Ç ~  ...-...-..........-. . . . . . . . . . . . . . .  - ...... .-  . - . - - - - - S . .  . . . . . . . . . . . . - . . .  I 
AVENIDA JOSE BONIFACIO NO 1229 - 2 9  PAVI14ENrl'0 

. . . . . . . . . . . . . . .  __--_---..-I --_.... . -.-_-...-. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .e-. 

. . . . .  .LOCALIDAIJE .... ......-..- . . .  , ..- . - . ,- . --. I i hilJNICII'ili-. . ..i,, U F .  .-- 
I I 

DRACENA UTUCENA 
. 

f RANSMISSOR -.-- .. ------- 
. . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  v--.-, CALIHICANTE. nVOUI L I )  1 1 ,  1 ~ 1 1 1  <IJI,IA I V ~ . I I I I  ~ ' 1 1 1  l ~ l l ~ ~ l l ~  --. 

CONTROL S/A I N D ~ S T I I I A  E COMERCIO - 5 0  I 5 , O O  
.-v --- 

f;;SISTEMA IRRADIANTE -. . 

i o,,) 
................ . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  ...... {AI)I I ICANTE . . . - . . . . . . . . . .  , , , , 

I 



DATA DE EMISSAO CARIMBO E ASSINATURA 

M ~ N I S T ~ ~ ~ I O  D M  COMUNICAÇ~ES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

" r1 ! I  1 
1 , , : \ # g 7 '  

LICENÇA PARA SERVIÇO AUXILIAR DE HADIODIFUSAO 
E CORRELATOS ( E S T A Ç Õ E S * ~ Q J ~ ~ ~ ~ / P O R T A T E I S I  - REPORTAGEM EXTERNA 

IOENTIFICAÇAO c. OENOMINAÇAO h ~ l  l l l , \~t ....... --- --.-. -.---- ,- . .~, -... -.. ....... 

RÁDIO REGIONAL DE DIWCENA 44.544.435/0001-71 153,03 

LOCALIZAÇAO DO SERVIÇO PI~INCIPAL 
.................... slENDEflEÇO ---.-....--..--..-. .. --- e-.- ..... - .....-.. ......-...... ..- ...-. r 

DRACENA 
I 

- .  
DIWCENA 

,, , SP ) 
r TRANSMISSOR -- --- 7 

S/A L N D ~ S T R I A  E COMERCIO 
I 

' T A C  4 5  1 30,OO 1 0 2 9 0 / 8 3  ------ 
SISTEMA IRRADIANTE -. .- 

. . .  .......- .. ....-. .....-...-...... i"- F A ~ ~ I C A N ~ E  -.-.... .........-... .--.--. .. ...- 

* * * R k * * * t * * k * * * * * * k k * * * * k * * * * * * k * * * * * k * t * * * * * * * * * * * *  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

i '- , A i ~ k o r j z a r  a P A ~ J ~ O  Zl,;Gl'O>JP.i9 ljl.7 Ll!~.i\C'I~;l;7\ I , ' I ' D A , c ~ ~ ~ j - t ~ - ~ s  - I 

s ionc i r i c i  do se rv iço  de  r;icliodj. liisso !:oiiora crr: oiic:a n~:íc?i LI n a  c i  r12 

de de Draccna, E s t a d o  d c  s ã o  P i !u lo ,  a cxc:ciitar o Scr:.j.ço A u x i -  

l i a r  d c  ~<a(li.odifus,io i.,iii-a ~ { e j ~ c ~ ~ - ! : . r ~ c r ~ : ;  f < ; v ; ! ~ ~ - r i . ~ s , ~ . ~ ! i ~ ; ( : . r \ : i ~ : ? 4 ~ ~  i-IS !-;e - 
, . 

g u i i ~ t c s  c c : , i i d i ç ~ c s  : 

a .  I,(>c,-~is t . 1 ~  ~ . ~ - ; I I I ~ ; I : I ~ : ~ S $ ~ C )  c I-C:(.Y~;)~:~<CI 

a .  1. !7:;'i;i~,io f i x a :  Esi.íidio - i \ \w i i j  dct Josi ,  I+rjni ir5c:ic, 

1 2 2 9  - [ J ~ I V  i I ~ I ( * I - I  1.0 - IJI-~I~:C:IILI/:;P 

Cooiclcn adas gco(jrZ?icds : 2 1 9  2 3  0 2 "  s 
5 1 9  3 1 '  27 ' '  \C 

I- . 
- I a .  2 .  Es tações  móveis : O2 ( d u a s )  v i a t u r a s  de ~ ~ r o p l - i c d a -  

4, --.. ,\-' I, i dc da  cntiiladc! 
# V .  

' -'I a . 3 .  EsLaqão p o r t á t i l :  Ol (urn*)  operando no Município 
' , ,.. 

A -.< ,,.;! .. de D r a c e n a / S P  
!i,, 

* ,\.. 
. \ 

#' 

b. Ficquência: 153,03 blHz 

c. , .Classe da emissão: lGJiOL3tJN . . 
d ,  ~ o t ê n c i a  rnáxirna pcrnitids; 30 S a t t s  



I1 - Autorizar o 1.150 p e l a  ~ - c l e r i c l ~  ciiLidiide d o s  scg 

te5 equipamentos t rançceptorcç  : 

- EstaçÕes, fixa e móvcis : 0 3  ( l rus)  de f a b r i ç i i q k  da 

C o n t - r o l  Ç / A  - Ti~<IfiçI:i- ia e C 2  

S,IFF/LI rs 

Proc. 29100.003045/8G 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

0.DZRETOR DA DIRETORIA REGIONAL DO DEPARTMlENTO NACIO, - 
NAL DE'TELECOMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO, no uso cle suas atribuições e 

tendo em vista o que consta do Processo nQ 30.149/73, resolve: ' e -  

I - Autorizar a aDIO DIFUSORA DE PIRACICABA S/A, com 
sede na cidade de Piracicaba, Estado de são Paulo, a promover a e5 

tensão do Secviço Auxiliar de  adiod difusão para Reporta2ens Exter- 
nas autorizado pela Portaria n9 3.705 de 06/09/76, coin 2(dua~)es- 

I 
tações portáteis, mediante a utilização de 2(dois) transceptores' 

( de fabricação Telsate  elec com uni caçoes 1ndÚstria e ~omércio Ltda , 
f-- 
1 modelo HT-1OG RD de. 4 Watts de potência, honioloyado sob o código 

DENTEL nQ 0326/85. 

I1 - Determinar que a entidade providencie a efetiva- 
ção do que foi autorizado e requeira vistoria para fins de licen- 

ciamento. 



I PREENCHER COM LETRA DE FORMA I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

OF: 10015/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 
I 
I 

A 1 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
I 
I 
I 

RUA DR.DEODAT0 WERTHEIMER, N01413, SALA 16  - I 

SOBRELOJA. 
I 
I 

CEP :08710-430 MOGI DAS CRUZES/SP I 
I 

PRC. 53830.000285/2000 I 
ASSINATUR r CORDF 

I 
I 
I 
I 
I 

EL DO RECEBE 



MINISTÉRIO DAS COOMUICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO EELERÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRTTO FEDERAL 

Referência.: Processo no: 53830.000285/2000 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação 
de outorga formulado pela empresa MDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 

Examinando o processo, constatou-se a existência do 
Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es), e Anotação de Responsabilidade 
Técnica do responsável técnico, as fls. 1721255, informações da ANATEL 
dando conta da existência de irregularidades técnicas (fls. 170 a 171) e 
informações da entidade sobre a regularização. (fls. 173 a 255) 

Assim sendo, propomos novo encaminhamento do ofício a 
ANATEL, acompanhado de cópias autenticadas das páginas supracitadas, 
para fins de verificação dos documentos pr sentados pela emissora. 

Î--- A\ Brasília, u d e  01 de 2005. 
-- ---- 
-%I 
BAITIA ALVES 

fe de §@iço 
este é'bistrito Federal 

De acordo. A do Senhor Coordenador- Geral de 
Outorga de Serviços de Audio. 

coordenadoi-ki de Radiodifusão 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

A N A C L ~ R O D  
Coordenador-Geral de 

De acordo. Remeta-se o Ofício para assinatura do Sr. Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

c, FREIRE RESENDE. - 
Diretor do ~epartamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSUDIBAHIA ARQUIVO: 200504301 8 I 
I 



SER UÇO PUBLICO FEDERAL 

M I I ? V I S T ~ O  DAS COIWUNICAÇÕES F I ~ '  *.. 
SECRETARL4 DE SER HÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA $7 L )  DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERFTÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste c;.". 
CEP 70044-900 - Brasília -DF 

Tel.: (61) 311 6000 

Oficio n y  3-1 4 12005-COSUD/CGLO/DEOC Brasília, j k~ de mma&de  2005. 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. O6 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. "H", 5" andar - Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Ref.: Processo n~3830.000285/2000 
Entidade: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
Assunto: Nova Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
à Rádio Transcontinental Ltda., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, estamos encaminhando a 
V.Sa, cópias autenticadas do laudo de ensaio, ART, Laudo de Vistoria Técnica, Resposta da 
entidade e últimas autorizações técnicas, objetivando seja realizada nova vistoria técnica da 
emissora, em verificação de documentos apresentados pela emissora, tendo em vista a 
informação às fls. 1721255 . 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

arquivo: 2005043070 





SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed Ministro Stirgio Motta - BrasíliafDF - CEP 70 070-940 
(61) 2312-2074 1 Fax (61) 2312-2460 

Oficio n." \ ~ ~ I ~ O O ~ - R F F C C / R F F C  - ANATEL 

Brasília, 2& de setembro de 2005. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 1 H! c?'$ R c! D.@ v r.! ji::fi.~;fi E g 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão E-,rn rl. , i .t, i~,i,~ DF % 

Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Rádio Transcontinental Ltda - ~ o ~ i  das 
CruzesISP 

Senhor Diretor, 

I. Reportamo-nos ao Ofício n." 131 112005-COSUDICGLO/DEOC, datado de 16 de 
maio de 2005, protocolizado nesta Agência sob n." 53500.01143212005, em 23 de maio de 2005, 
por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio, o ART e as últimas 
autorizações técnicas do processo de renovação de outorga da Rddio Transcontinental Ltda, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Mogi 
das Cruzes/SP, solicitando a realização de vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalização 
n.' 2615/2005/ER01FTY datado de 09 de agosto de 2005, com cópia do laudo de vistoria técnica 
e os Autos de Infração n." 0001SP20050949,0002SP20050949 e 0004SP20050949, relativos às 
irregularidades técnicas apontadas. 

Atenciosamente, 

i 7 Gerente Geral de Fiscalização 
Substituto 
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DETALHAR PASTA - Impressão 

v.;": g 
PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA h& .-- 5% 

úmero da Pasta de  

E s t a d o d a p a s t a :  I ~elatório Aceito 

I Conforme solicitação do Ministério das Comunicações, realizar nova vistoria técnica para renovação de outorga na 
entidade referenciada. I 

(pr k ã i e  Término: (05/08/2005 

)órgão Executante: 1 ~ ~ 0 1  - Escritório Regional no Estado de São Paulo 1 

SERRA DO ITAPETI 

JUSTIFICATIVAS 

Justificativa 

L I técnica I I 



1 0 5 / 0 8 / 5  08:24:55 1 05/08/2005 09:13:47 1 Em Execução I RICARDO AUGUSTO DE DEUS FACIROLI I EROlFT 1 
RICARDO AUGUSTO DE DEUS FACIROLI 

TRAMITE 
L 

CLASSIFICACAO DA PASTA 

1 obieto: Ifiscalizacão > Servicos > Execucão/O~eracão I 
I Finalidade: Ifiscalizacão > Uso do recurso de espectro > Parâmetros Técnicos > Renovação de outorga I 

nspeçao Tecnica -- - 

RELATO DE HORAS D I A  A D I A  

RELATAR FISCALIZAÇÃO 

I ~ ú m e r o  do Laudo: 10001 SP20050949 I 

úmero do Informe 



Telecomunicações e o Ministério das Comunicaçóes, e com base na competência prevista no Art 208 da Resolução no 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarqkiia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no 0001SP20050949, que deste faz 

(em) parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de 30 ( TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, 

para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacraçáo dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposiçáo das medidas judiciais e administrativas cabíveis 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor. que vão assinadas por mim e pelo representante da 

Testemunhas: 



Reclamago de Radiointerferência 

Licenciaiiiento Inicial 

I vistoria L] Licencianiento por Alteração Técnica Verificação de Coil-eção de hegularidade 

(ver item 7 - Itifoririações Adicionais) 

I 1.1 -Razão Social (autorizada): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA I 

I 1.2 - Endereço (sede): RUADOUTORDEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

Cidade:: h4OJI DAS CRUZES UR SP 

i SIT Rnquiidranicnto Snnqão wiUnin l)cscriçiio do Iteni I'ret iski 

2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
I I I 

Art. 122, Item 34 
do RSR 

Art. 63 "e" do CBT 
(Sospens50) 

I I 

3. CARACTERISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA I 
3.1 - Frequêiicia de Operação (MHz) 104,7 104,7 

Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFIvI c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR 
- 

3.2 - Sistema Irrndiante 

3.2.1 - Sistema Irradiante Principai I 

- 
3.2.1.1.5 - Aziinute de Orientação (NV) 

Item 5.2.1.1 do RTFM 
c/c Art. 122, Itetii 34, 

do RSR. 

Iteni 5.2.1.1 do RTFM 
C/C Art. 122, Itetii 34, 

do RSR 

3.2.1.2.3 - Pr~teç~ão contra choqnes eletricos (condntor externo da Linha de Transniissão ligado a tem). / R / 
3.2.2 - Sistenia Ii1-a<liaiite Auxiüar 

3.2.2.1 -Antena 

3.2.2.1.1 - Fabricante 

3.2.2.1.2 -Modelo 

------------------ SHIVELY LABS 

..................... 65 10-08 

3.2.2.1.3 -Quantidade de Ele1iie11tos 08 
- I 

3.2.2.1.4- Aitiira (centro geoniétricoibase da torre - solo) ..................... 26,00 

3.2.2.1.5 - Azin11rte de Orientação (ONV) I 

Item5.2.1.1 doRTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspaisão) 

uaçáo Situacões egular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) k 



Laudo No I 0001~~20050949 
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Item 5.3.1 RTFM, d c  Art. 63, "d" do CBT 
3.2.2.2.3 -Proteção coiitra choques elétricos (cotidutor ex?eino da Ldia  de Trarisiiiissão ligado a terra). I NA 

Att. 122, Item 34, do 
RSR. 

Ik i s  7.1 e7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Iteiii 34, do RSR 

Iteiii 7.4.1.1 do RTFM 
C/C Art. 122, Itein 34, 

do RSR 
Itei116.4.1 RTFM 

3.3.1.4 - Potência deoperação (kW) c/c Alt. 122, 
Item 34, do RSR 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua deplaca 011 coletorno esthgio final de RF. R 
3.3.1.6 - Medidor de corrente contíti~ia de placa ou coletor no estágio %ia1 de RF. R 

Item 7.2.1" h" do 
R T M  c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 
(Multa) 3.3.1.7 -Medidor de potência relativa de saída, incidente erefletida. I R 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itetn 34, do RSR. 
Item 7.2.1 "ni" do 

RTFM c/c Art. 122, 

3.3.1.8 - Tomadii de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que iiiipeça o fi~ncionaiiiento dotranstiiissor na falta ou 
insiificiâicia de sistema de resfriatiiento forçado (qiiando existir). R At. 63, "d" do CBT* 

(SnspeI1são) Item 34, do RSR. 
Item3.2.3 do RTFM 

3.3.1.10 -Tolerância da Freqüência da Poitadora (& 2000 Hz) 
desvio Medido 

d c  Art. 122, Item 34, 

Art. 62 do CBT 
(Miih~) 3.3.1.11 - Inexistência de dispositivos externos quepennitam a alteração da freqiihcia de operação. I R 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 
Iteiii 7.2.1 "c" do 

RTFM c/c Art. 122, 3.3.1.12 -Existêiicia de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos que 
possam permitir iiltrapassar o valor ajnstado da potêticia de operação aiitorizada. R 

3.3.1.13 - Resistores de sangria oii outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitares de f i o  
qiiaiido a alta tensão é desligada R 

Iteti134, do RSR. 
Iteni 7.2.1 "1" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Iteiii34, do RSR 
Itei~i 7.2.1 "o" do 

RTFM c/c Att. 122, 
Itein 34, do RSR. 
Item 7.2.1 " n" do 

RTFM d c  At. 122, 
Itein 34, do RSR. 
Item 7.2.1 "p" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Iteiu 34, do RSR. 

Itein 7.2.1 "j" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Iteiii 34, do RSR. 

3.3.1.14 - Itrtem~ptores ernpo~tas etanipas onde existaintetisões niaiores que 350 Volts. I R 

3.3.1.15 -Gabinete cokii as partes exposta ao operador interligadas a Terra. R 

3.3.1.16 -Ajuste externo dos circuitos wni tensões maiores qi1e350 Volts R 

Att. 63, "d" do CBT* 
(S11spa1são) 

3.3.1.17 - Fonte de alta te~isão com proteção contra sobre~irga 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Iteni 34, do RSR 

Iteiii 7.4.1.1 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Itein 6.4.1 do RTFM 
c/c Att. 122, Item34, 

do RSR 

At. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

3.3.2.4 -Potência de Operação (kW) 

3.3.2.5 - Medidor de tensão co~ituiua de placa oii wletor tio estágio fila1 de RF. I R Itetii 7.2.1" h" do 
RTFM c/c M. 122, 

Item 34, do RSR. 
3.3.2.6 - Medidor de corrente coiitínria de placa on coletor no estágio final de RF. / R 

Art. 62 do CBT 
(Miilta) 3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída. incidente e refletida. I R 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de iiionitor e niodulação e de freqüência i% 
Item 7.2.1 "i" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusáo em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaçóes: Lei n.O 4.1 17/62, alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 

RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusáo: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

1 Página 215 



3.3.2.10 - Tolerfiricia da Freqiiência da Portadora (2 2000 Hz) 
A i .  62 do CBT 

.3.2.11 - Inexistêilcia de dispositivos ex$ernos qiiepermiiam a alteração da freqtiêilcia de operapo. 

possampermitir uitrapassar o valor ajiistado da potência de operação autorizada. 

Item 7.2.1 "1" do 
3.3.2.13 -Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitares de filtro 
qiiando a alta tensão é desligada R RTFRiI c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
Iterii 7.2.1 "o" do 

3.3.2.14 - Intenxiptores ernpoitas e tanlpas onde existamtensões maiores que 350 Volts. R RTFM c/c Art. 122, 
Itetn 34, do RSR. 
Item 7.2.1 " 11" do 

3.3.2.15 -Gabinete cotn as palies exposta ao operador interligadas a Terra. R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 
Item 7.2.1 "p" do 

3.3.2.16 -Ajuste extetno dos circuitos cointeiisões nlaiores que 350 Volts R RTFM J c  Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Itetn 7.2.1 "j" do 
3.3.2.17 -Fonte de alta ttetisão cotn proteção coiitra sobrecarga R RTFM c/c Art. 122, 

Iteiii 34, do RSR 
- 

3, jutros eqnipaunentos de liso compulsório - 
Itetii 7.1.1 do RTFM 

3.4.1 C a r g a  artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e Al). R c/c Art. 122, 

0 .existate 0 Com Defeito 

3.4.3 Monitor  de Modulação n Com Defeito .existente 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) 

Att. 63, "d" do CBT* 
(Siispeflsão) 

Att. 62 do CBT 
(Muita) 

1 4.1 -Utilização sinuiltânea de iinia só antena por diias oii mais emissoras. (multiplexação) 

1 4.2 -Utilização de estruturas de sustetitação de outros swiços deteleuiinunicações 

c/c Art. 122, Item 34, 
do RSR. 

Itein 5.2.4 do RTFM, 

do RSR 4 / Iteni 5.2.9 do RTFM 
4.3 -Utilização de sistenias detransmissão reforçadores de suial. NA c/c Ai.t 122, Iteni 34, 

do RSR 

4.< 2roteção eplacas de aviso eiii todas as partes elaricas submetidas a tensões maiores q i e  350 
Iteni 5.3.1.1 do RTFbI 

R c/c Art. 122, Item 34, 
Volts. 1 do RSR. 

Art. 63, "e" do CBT 
(Silspalsão) 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspeiisão) 

5.1 -Estúdio Principal 

5.1.1 -Endereço 

RSR e art. 2" da 
Portaria MC 26/96. 

Legenda: SIT = Situação egular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Fr 

RTFM - Regulamento Técn e Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

-FF-?,-F,--,a-F , 3 ,,-,-.a 8 r--.. e.. =-..---:.-,.-.A,-= 
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6. OUTRAS CONSTATAÇÕES .; C> I -. . .. .:?S. . 

30 Harmônico I I I NA I 
Espúrios 

Item 3.2.7 do RTFM, 
C/C Art. 122. Itein 34. 

2' Harmônico I I I NA I 
6.1.2 - Transmissor Auxiliar 

Ait.63 "e" CBT 
(Suspa1são) 

6.2 -Existência de intaferêricia preji~dicial 

SIM NÃO 

Verificado 
(sem modulação) 

Art.63 "e" CBT 
(Silspalsrio) 

I I I 

6.3 - Licaiça para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível tio recinto onde I 

~ - 

i R i  Art. 42 do RSR 

do RSR 

[7 Indisponível (certificado ausente de licença vigente) R I  Art. 45 do RSR 

Art. 62 do CBT 
(Mutta) 

7.1 -For constatada a confrnurdnde clrr rvegulci~idade objeto doLar~do de Vistona no NA 
qlle oirgrnozr o PADO 11" NA 

6.4 - Inlpedimento à açiío do Agente de Fiscalização 

6.5 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da E,xposi@o a Campos 
Elétricos, Magii&icos e Eletron~agnéticos. 

0 OS ITENS 3.2.2, RELAWOS AO SISm2M/1 IRRADIANTE AUXILIAR, CONSTAM COMO 
IRREGULARES EM TODOS PRRAMETROS POIS A ANTENA E LINHA DE TRANSMSSÃO 
AúXILIARES NÃO ESTÃO AUTOHZZADAS. CONSTA SOLICITAÇAO DE INCLUSÃO DESSE 
SISTEMA IRRADUNTE A W L I A R  NO MINISTERTO DAS COMUNICAÇOES, PROTOCOWZADO 
SOB O N ~ W E R O  53000016530/2005-59 EM 07/04/2005 AS 15H23MIN 

I WSTORZA TÉCMCA BASEADA NA DESCRIÇAO DO S I S ~ M A  C O N S T A N ~  NO ATO DE NÚMERo 
48777, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

R 

R 

,'I I 
Legenda: SIT = Situação Situaçõ I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resoluçáo Anatel n.O 67, de 1211 1198 Página 415 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

Ait. 28, Item 17 
do I1SR 

Art. 18 do regulamento 
Art\rt. 62 do CBT 

aprovado pela 
re.;oliicão 1n111nn7 (Multa) +- 
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' I!>, i 1 , 111 11 ' a  .' i 1,  i l . ' i ' ! ,, \ I  I i s ,  

5. INSTRUMENTOS U'IILIZADOS NA VISTORIA 
V0 I Identificacão dos itistru~iia~tos e aval-ellios utilizados 1 NO PATRIMONIO 

I I 

11 I ANALISADOR DE ESPECTRO ( ADVANTEST U 3641) 
- -  e * .-- ,-% 

1 032823 

i2 I GPS ( GARMIN ETREX) 
(-~ ' . 

'g4& / 052119 
"x?. .* '* 

Y ,  \ ( - /W 1032621 

14 1 BUSSOLA í TAMAYA 37455P) i 1 61 -%JW 2 1012387 

I 

. ASSLNATURAS 

Agente de Fiscalização (2): RICARDO AUÇ$STO DE DEUS FACIROLI 

- 

Representante da Entidade: MARIA ELENA DOS SANTOS 

[datidade No: 7716749 SSPISP 

Local e Data: MOJI DAS CRUZES, 03 DE AGOSTO DE 2005 

Legenda: S I T  = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaçóes: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Servipo de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
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3 
n 
-s -2 -- -- 

I -1dentificagão da Entídade - - - -- - - -- -- 

RC-TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS OJI DAS CRUZES 

MARIA ELENA DOS SANTOS 7716749 SSPISP 
lt - Fundamentação -- - - 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicac;ões, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no 0002SP20050949, que deste faz 

(em) parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de NA ( NA0 SE APLICA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente 

documento, para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo. tenha o serviço interrompido mediante a 

lacraçáo dos equipamentos, sem prejuízo da interposiçáo das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

Testemunhas: 

AUTO DE INFRAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

AUTO No 

0002SP20050949 

- - DATA - -- -- 
HORA 

04108105 17H 



CORRELATOS - SARC 

CENCIAMENTO INICIAL 

LICENCIAMENTO POR ALTERAÇAO TECNICA 

Do 
LIGAÇÃO PARA TRANSMISSÁO DE PROGRAMAS I7 LIGAÇÃO PARA T E L E C O M ~ O  / TELEMEDIÇAO 

1. IDENTIFICAÇAO DA ENT1L)AI)E No Estagáo SITAKM'EIi: 661287 

1.1 - Rm9.0 SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP TEL.: (11) 4798-9800 

2. LOCALIZAGA0 DA ES'I'AÇAO TRANSMISSORA 
<..-.<..,.%"....... 

cidade MOJI DAS CRUZES UF SP CEP 

verificado RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 17 1 18. 

cidade MOJI DAS CRUZES UF SP CEP: 08710-430 I; Art. 46 RSR 
Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

I 

3. CARACTERISTICAS TECNICAS DA ESTACA0 TRANSMISSORA 

1 0  DA ESTAÇÁO I Qtd. Autorizada / Qtd. Verificada I 1 1 I 
I 

FIXA 02 02 R 
FIXA DESLOCÁVEL NA 
BASE NA 

U 

M6VEL 

jZ? PORTÁTIL 

REPE'ILDORA 

Art. 46 RSR 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

3.2.2 -Altura (centro geométrico/base da torre - solo) 
9,3 i 9,4 9,0 / 9,O Art. 46 RSR 

[metros] R 
32.3 -Polarização HORIZONT& HORIZONTAL 

a 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 353 / 353 353 1353 

Art. 63 "enCBT 
Suspensão 

Art. 46 RSR 

3.3.1.3 - Homologaçáo 
Item 3.1 do regulamen- 
to aprovado pela reso- 

lução 82/98 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

@' 

Legenda: SIT = Situação Situaçóes: R I (irregular) NV (não 1 Página 113 



Laudo No I 0002SP20050949 

4.2 - Existência de interferência prejudicial 

Art. 63 "e" do CBT 

Art. 62 do CBT 

PAL ENCONTRA-SE COMO NV (NÁo VERIFICADO) DEVIDO A INCONPATIBILIDADE 
DE CABOS E CONECTORES. 

Página 213 
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Laudo No / 0 0 0 2 S P 2 0 0 5 0 9 ~ ~  Gl 

",,:..,.. -.. \ \ '  . ",' ..,. '. C 

6. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA i?:., 
1 1 1 ,. 

No IDENTIFICAÇAO DOS INSTRUMENTOS L APARELHOS UTILIZADOS NO PATR~~&ONZD 

01 ANALISADORADVANTEST 032.823 
02 TELEMETRO 032.621 

03 BUSSOLA 012.387 
04 GPS 052.119 

- - L,,,. 

7 ASSINATURAS i 
-. 
----.., , 

I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: MARIA ELENA DOS SANTOS 

.CAL E DATA: MOJI DAS CRUZES, 04 DE AGOSTO DE 2005. 

* CBT - Código Brasileiro de Teiecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163; 
* PBFM -Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCFíRFFCíSRF - LWSARC Versáo marçoí2005 I 
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ODATO WERTHEIMER, No 1413 -SALA 171 18. 

Município I Distrito 

MOJI DAS CRUZES 

Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicaqões e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constataçáo da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no 000310004SP20050949, que deste 

faz (em) parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de NA ( NA0 SE APLICA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente 

documento, para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo. tenha o serviço interrompido mediante a 

lacração dos equipamentos, sem prejuízo da interposiçáo das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

Testemunhas: 



RECLAMAÇAO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

LICENCIAMENTO INICIAL 

VISTORIA LICENCIAMENTO POR ALTERAÇAO BCNICA VERIFICAÇAO DE CORREÇAO DE IRREGULARIDADE 

(VER ITEM 5 - INFORMAÇOES ADICIONAIS) 

Do - - / h l ~ i ( 0  LIGACIO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS LIGAÇAO PARA TELECO~IANDO / TELEMEDIÇAO 

I 1.1 - RAZAO SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA I 

I 1.2 - ENDEEÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP 

Autorizado: 
cidade MOJI DAS CRUZES 

Verificado 
Art. 46 RSR 

Cidade 

Art. 63 "e" do CBT 
Suspensáo 

RXA 

T-l FIXA DESLOCÁVEL 

BASE 

T-1 MÓVEL I - Art. 63 "e" CBT 
Suspensáo 

NA 
NA 

I I 

3.2.2 -Altura (centro geométricoíbase da torre - solo) 15,OO 15,OO 
Art. 63 "enCBT 

rmrtrncl I? Sus~ensão I 

Art. 46 RSR 

LA=--*---J 

3.2.3 - Polanzação 
I I 

I HORIZONTAL / HORIZONTAL 

Art. 46 RSR 

I 1 / Item 3.1 do re~ulamen- 

1 Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

Legenda: SIT = Situacão Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado)\ NA (não se aplica) 1 Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



3.3.2.3 - Homologação 

I 

4. OUTKAS CONSTATAÇOES 

DE~CRIÇAO DO ITEM SI'r 
4.1 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no recinto onde 
se encontram os transmissores. R 

n Inexistente n Vencida 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

4.2 -Existência de interferência prejudicial 

[C3 SIM NÃO 

4.3 -Impedimento a ação do Agente de Fiscalização 

to aprovado pela 
resolução 82/98 

Art. 42 do RSR c/c item 
8 da Norma 01/78 

Art. 62 "i' CBT 
Multa 

Art. 45 do RSR c/c item 
8 da Norma 01/78 6 

Art 48 e 49 RSR 
"Agravante" Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

Item 17, Art 26 RSR 

Art. 18 do regulamento 
4.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos R aprovado pela resdiição 

Art. 62 do CBT 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagriáticos. 30312002 

Multa 

Autorizado: 
Art. 62 do CBT 

Verificado 

Cidade UF CEP: 
NA 

I 

5. INFORMAÇOES AI)ICIONAIS I 
5.1 -Foi constatada a coi~tiizuidade da irregz~laridade objeto do Laztdo de Vistoria no 

que originou o PADO no 

O ITEM 3.3.1.1 RELATIVO A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO DO TRANSMISSOR PRINCI- 
PAL ENCONTRA-SE COMO NV (NÃO VERIFICADO) DEVIDO A INCONPATIBILIDADE 
DE CABOS E CONECTORES. 

egular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 213 



I i 

7. ASSINATURAS 
I 
I . I 

- 
01 
02 
03 

-04 

05 

MARIA ELENA DOS SANTOS REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaçóes: Lei n.' 4.117162, a1 terada pelo Decreto-lei n.' 236167; 
* RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795/63; 
* PBFM -Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Semiço Auxiliar de Radiodifusão e correla tos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicaçóes. 

I, 

lADVANTEST 
TELEMETRO 
BUSSOLA 
GPS 
TRENA ES, 

Legenda: SIT = Situacão Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 

032.823 
032.621 
012.387 
052.119 
s/N 



RECLAMAÇAO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

LICENCIAMENTO INICIAL 

LICENCIAMENI 0 POR ALTERAÇAO TECNICA VERIFICAÇAO DE CORREÇÃO DE IRREQU 

1. IDENTIFICAÇAO IIA ENTIDADE No Estaçáo SI'I'AHWEH: 143529 

1.1 - RAZÃO SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP TEL,: (11) 4793-9800 

2.1 - ENDEREÇO DA ESTAÇAO 

Autorizado: PICO DO ITAPETI 

cidade MOJI DAS CRUZES 

Verificado 
Art. 46 RSR 

Art. 63 "e" do CBT 

Cidade Suspensão 

3. CARACTERISTICAS TECNICAS DA ESTAÇAO TMNSMISSOKA 

3.1 -TIPO DA ESTAÇÃO / Qtd. Autorizada I Qtd. Venficada I =+I 1 , 
IX/ FIXA ~ 

Art. 63 "e" CBT 

Art. 46 RSR Suspensão 

I I 
3.2.2 -Altura (centro geométrico/base da torre - solo) 21,4 / 28,9 1 Art. 46RSR 

1 Art 63 "e"CBT 
21,4 / 28,9 

Imetrosl R Suspensão 
I 1 

3.2.3 -Polarização 1 VERTICAL 1 VERTICAL I 

Art. 63 "e" CBT 

3.3.1.3 - ~ o m o l o ~ a ç ã o  

Legenda: SIT = Situaqão Situaqóeo: R (regular) I (irregular) NV (não verificado! NA (não se aplica) 1 Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



RECLAMAÇAO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

LICENCIAMENTO INICIAL 

LICENCIAME~O POR ALTERAÇAO TECNICA 

I Modalidade 1 COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS / REPORTAGEM EXTERNA 
Do 

Serviço LIGAÇAO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS 

1. IDENTIFICA<;AO I)A ENTIDADE ) No Estação SITARWEH: 1067524 

1.1 - RAZAO SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. CEP: 08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: S.p TEL.: (11) 4798-9800 

. LOCALIZAÇAO DA ESTAÇAO TRANSMISSORA 
c.... -:,. I .  ....... / / ENQUADRAMENTO 3AIYLAu1VIAN1V1A 1 PREVISTA I 

2.1 - ENDEREÇO DA ESTAÇAO 607290 

Autorizado: PICO DO ITAPETI 

cidade MOJI DAS CRUZES UF SP CEP 

verificado ESTRADA CRUZ DO SECULO No 237 - SERRA DO ITAPETI 
Art. 46 RSR 

cidade MOJI DAS CRUZES UF SP CEP: 08710-430 
Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 
1 

I 

3. CARACTERISTICAS TECNICAS DA ESTACA0 TRANSMISSORA 
-- 

3.1 -TIPO DA ESTAÇÃO I Qtd. Autorizada 1 Qtd. Verificada / 1 1 
I I 

XI FIXA o1 o1 I R 1  1 
DESLOC*VEL 

i? BASE 

L] MÓVEL 

PORTÁTIL 

r- REPETIDORA 

Art. 46 RSR 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

Art. 63 "e"CBT 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 

Art. 46 RSR 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

3.3.1.3 - Homologação 
Item 3.1 do regulamen- 
to aprovado pela reso- 

Legenda: SIT = Situação Situa~óes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



4. OUTRAS CONSTATACOES 

4.2 -Existência de interferência prejudicial 

SIM NÁO 

4.1 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no recinto onde 
se encontram os transmissores. 

Vencida Inexistente 

17 Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

"Agravante" I R I Art48e49RSR 

R 

NA 

I 
Art. 18 do regulamento 

4.4 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos R aprovado pela resolução Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. / 30312002 

I I 

Art. 46 RSR 

Art. 42 do RSR c/c item 
8 da Norma 01/78 

Art. 45 do RSR c/c item 
8 da Norma 01178 

4.3 -Impedimento a ação do Agente de Fiscalização 

Verificado 

Cidade UF CEP: 

Art. 62 "f' CBT 
Multa 

Art. 63 "e" do CBT 
Suspensão 

R 

Art. 62 do CBT 
iviuíta 

Item 17, Art 26 RSR 

Art. 62 do CBT 
Multa 

5. INFOKMAÇOES ADICIONAIS 

5.1 - Foi constatada a conti~luidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 11" 

que origirzort o PADO no 

* O ITEM 3.3.1.1 RELATIVO A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO DO TRANSMISSOR PRINCI- 
PAL ENCONTRA-SE COMO NV (NÁO VERIFICADO) DEVIDO A INCONPATIBILIDADE 
DE CABOS E CONECTORES. 

ação Situações: R (regula V (não verificado) NA (não se aplica) 

RFFCF/RFFC/SRF - L SARC Versão março/2005 T 



Laudo No 

, 24.<:!l ;!:(i;:;>: ! ', 
'.' j 

.- Y, 6. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTOKIA &,3;, 

, 1 

04 I GPS / 052.119 
O5 / TRENA / SIN 

01 
02 
03 

7. ASSINATURAS 
1 
I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: MARIA ELENA DOS SANTOS 

IDENTIDADE NO: 7.716.749 SSP/S!? 

ANALISADOR ADVANTEST 
TELEMETRO 
BUSSOLA 

I 

" CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.' 4.117162, alterada pelo Decreto-lei n.O 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163; 
" PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicaçóes. 

032.823 
032.621 
012.387 

Legenda: SIT = Situação Situaçóes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

LICENCIAMENTO INICIAL 

LICENCIAMENTO POR ALTERAÇAO TÉCNICA 

(vEa ITEM 5 - INFoRMAçõEs ADICIONAIS) I 
Modalidade COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS 

1.1 - RAZÃO SOCIAL (AUTONZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. c ~ p :  08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP n L . :  (11) 4798-9800 

2. LOCALIZAÇAO DA ESTAÇAO TRANSMISSOR4 

Art. 46 RSR Art. 63 "e" do CBT 
Suspensão 

NA Art. 63 "e" CBT 

Art. 46 RSR Suspensão 
NA 

3.2.2 -Altura (centro geométricoibase da torre - solo) 
[metros] 11,OO 11,OO Art. 46 RSR 

3.2.3 - Polarização VERTICAL . .  VERTICAL 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 352 352 

3.3 - EQUIPAMENTOS - L 

3.3.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) r -- 
ESTAÇAO DESATI- 

Art. 46 RSR 
3.3.1.1 -Potência de RF [W] 3400 VADA XTTT 

3.3.1.2 - Freqüência [MHz] 153,150 ESTAÇAO DESATI- 
\mnn 

Art. 63 ''~'"CBT 
Suspensão 

Art. 63 "e" CBT 
Suspensão 

Item 3.1 do regulamen- 
3.3.1.3 - Homologação 

Legenda: S IT  = Situaç5o Situaçóes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (nko se aplica) I Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



4. OUTRAS CONSTA'I'AÇOES 

fl Indisponível (certificado ausente de licença vige nte) 

4.1 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no recinto onde 
se encontram os transmissores. 

fl Inexistente 17 Vencida 

Art. 45 do RSR c/c item 1 NV / 8 da Norma 01/78 1 
NV 

1 4.3 Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

4.2 -Existência de interferência prejudicial 

C] SIM 17 NÃO 

1 R 1 Item 17, Art 26RSR I 

Art. 42 do RSR c/c item 
8 da Norma 01/78 Art. 62 "f' CBT 

Multa 

NV 

Art. 62 do CBT 

Art 48 e 49 RSR 
Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

I Art. 18 do regulamento 
4.4 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos aprovado pela resolução 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéricos. 1 R 1 30312002 

Verificado 

Cidade UF CEP: I 

Art. 62 do CBT 
Multa I 

5. INFORMAÇOES ADICIONAIS I 
5.1 -Foi coj~statada a cot~tinilidade da irregirlaridade objeto do Laztdo de Vistoria 11" 

que origit~ou o PADO no 0 
L- 

RESSALTAMOS QUE ALGUNS ITENS DESTE REFERIDO LAUDO ENCONTRA2M-SE COMO 
NV (NÁO VERIFICADO), POIS A ESTAÇÃO ENCONTRA-SE TOTALMENTE DESATNADA, 
OU SEJA, A ENTIDADE NÁO ESTA FAZENDO USO NENHUM TRASCEPTOR. 

Legenda: SIT = Situação Si (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
RFFCF/RFFC/SRF - RC Versão rnarço/2005 



Laudo No 1 6005SP20050949 

COA 
.y ,- '-Lq - y+; 

6. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA i ' L" ""l 

, %i ;,I;~~II,$: n I 
IDENTIFICAÇAO DOS INSTRUMENTOS I: APARELHOS UTILIZADOS w- 

0- 

, .~ 
7. ASSINATURAS 

I\ I )  -*L ---, 
I \ - -. 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: MARTA ELENA DOS SANTOS 

IDENTIDADE No: 7.716.749 SSPISP 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162, alterada pelo Decreto-lei n." 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto nP 52795163; 
* PBFM -Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 





Laudo No / 00068 P20050949 

6. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA .. ,> *5~;z p.. 

7. ASSINATUKAS ,/-'-- - e 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: MARIA ELENA DOS SANTOS 

* CBT - Código Brasileiro de Teíecomunicações: Lei n." 4.117162, alterada pelo Decreto-lei n.' 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



RECLAMAÇÁO DE RADIOINTEKFERÊNCIA 

[7 LICENCIAMENTO INICIAL DA 

VISTORIA LICENCIAMENTO POR ALTEMÇÁO TECNICA 

Modalidade COMUMCAÇÃO DE ORDENS INTERNAS REPORTAGEM EXTERNA 
Do 

Semicp [7 LIGAÇÁO PARA TRANSMISSÁO DE PROGRAMAS LIGAÇAO P- T E L E C O M A ~ O  / TELEMEDIÇÁO 

1. IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE NU Estação SI'I'AHWEB: 143520 I 
1.1 - RMÁO SOCIAL (AUTORIZADA): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOUTOR DEODATO WERTHEIMER, No 1413 - SALA 171 18. c ~ p :  08710-430 

CIDADE: MOJI DAS CRUZES UF: SP TEL,: (1 1) 4798-9800 

2. LOCALIZAÇAO DA ESTAÇAO TRANSMISSOR4 
,. ... - .... , ..... 

Art. 63 "e" do CBT 

U 

BASE 

r? MOVEL 

01 ESTAÇAO DESATI- 
VADA 

NA 
NA Art. 63 "e" CBT 

Art. 46 RSR Suspensão 
NA 

E P 0 n ~ b . n ~  NA .. 
17 REPETIDOM NA 

3.2 - SISTEMA IRRADIANTE AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) 

3.2.1 -Tipo 019 019 
I I 

3.2.2 -Altura (centro geométricoibase da torre - solo) 1 ' Art. 4 R S R  ~ Art. 63 "enCBT 
Imetrncl 1,s 195 R Suspensão 
L--------J 

3.2.3 - Polanzação 

3.2.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 

I 

I VERTICAL 
I 

I VERTICAL I / 
i NÃO SE APLICA i N a 0  SE APLICA 1 1 

Art. 63 "e" CBT 

Item 3.1 do regulamen- 

Legenda: SIT = Situapáo Situap6ea: R (regular) I urreguiar) NV (náo verificado) NA (ligo se aplica) 1 Página 113 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



Laudo No / 0007SP20050949 

DESCRIÇÁO DO ITEM 1 s i ENQU*DR*MENTO 
SANÇAO IMÁXIMA 1 PREVISTA 

4.1 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no recinto onde 
se encontram os transmissores. NV Art. 42 do RSR c/c item 

Inexistente Vencida 
8 da Norma 01/78 

Art. 62 "f' CBT 
Multa 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 
Art. 45 do RSR c/c item 1 NV 8 da Norma 01/78 

4.2 -Existência de interferência prejudicial 
NV  AI^ 48 e 49 RSR 17 SIM NÁO "Agravante" Art. 63 "e" do CBT 

Suspensão 

4.3 -Impedimento à ação do Agente de Fiscalização R Item 17, Art 26 RSR 

Art. 18 do regulamento 
4.4 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos 

aprovado pela resolução 
Art. 62 do CBT 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. Multa 

. ,,ilS) 

Art. 62 do CBT 
Cidade 

Verificado 

Cidade UF CEP: 
, I 

5. INFORMAÇOES ADICIONAIS 

5.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laitdo de Vistoria 11' 

gire origit~oii o PADO no 

RESSALTAMOS QUE ALGUNS ITENS DESTE REFERIDO LAUDO ENCONTRAM-SE COMO 
NV (NÁO VERIFICADO), POIS A ESTAÇÁO ENCONTRA-SE TOTALMENTE DESA TNADA, 
OU SEJA, A ENTIDADE NÁO ESTA FAZENDO USO NENHUM TRASCEPTOR. 

ificado) NA (não se aplica) 

RFFCF/RFFC/SRF- LVTS RC Versão março/2005 /' 



Laudo No / 00078 P20050949 

7. ASSINATURAS i! I ,. 
,..--- -- ._ 

f 1 

CREDENCIAL No: 991-9 

REPRESENTANTE DA EW~IDADE: MARTA ELENA DOS SANTOS 

'YNTIDADE No: 7.716.749 SSPISP 

; T B T  - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162, alterada pelo Decreto-lei n." 236167; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 5279.5163; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* N-01/78 -Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusáo e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicaçóes. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 313 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTSARC Versão março/2005 



Número: 

RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 0910812005 

I. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATARIO 

1 .I. Interessado 

RFFCCI - Gerência Operacional de Fiscalização Técnica 

I .2. Responsável 

GIANLUCA RANGEARO FIORENTINI 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta no RADARRFFCC12005000125 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 

2.1.6 Endereço do 
Objeto 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 
230 

RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA I 6  
SOBRELOJA . Bairro: 
Município: Mogi das Cruzes UF: SP 

Estação Autorizada - 78061 91 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 
230 

SERRA DO ITAPETI Bairro: 
Município: Mogi das Cruzes UF: SP 

Fiscalizar o cumprimento & Remlamento de Uso do Espectro de Radiofreauências, na 
RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA, objetivando instruir o processo de Renovação de 
Outorga 53830.000285/2000. 

4. INTRODUÇ 



$i5 ,Jr<b7G2 T b  

.&: .%>i -1 A ,  Número: ~ $ 1  

2615120051~~01k.!~ h P* 
Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÁO 09,08,2005 

No SICAP: 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência a Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, de executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Unico, do Artigo Primeiro, 
combinado com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de- 
Telecomunicações No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
Ihes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no(s) 
artigo(s) 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da Lei 9.472, de 16 de julh.o.de 1997, 
do Decreto no. 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado 
entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações e com 
base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no. 270 de 19 de julho de 2001. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO TRANSCONTINENTAL 
LTDA, na abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
- Procedimentos Internos da Anatel 
- Manual do Agente de Fiscalização 
- Normas pertinentes 



Número: ,: , !i,, :3 - r 
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Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 09~0812005 

No SICAP: 

5.2. Resultados obtidos: 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas relacionadas 
ao cumprimento da obrigação constante do objeto da presente fiscalização: 

Para o Serviço Principal: 

- Auto de Infração no. 0001 SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0001 SP20050949 

Para a Estação SARC - Transmissão de Programas: 

- Auto de Infração no. 0002SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0002SP20050949 

Para a Estação SARC - Comunicação de Ordens Internas: 

- Auto de Infração no. 0004SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0003SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0004SP20050949 

Para a Estação SARC - Reportagem Externa: 

- Laudo de Vistoria no. 0005SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0006SP20050949 
- Laudo de Vistoria no. 0007SP20050949 

Para o Conteúdo: 

- Relatório de Irregularidades - Radiovideometria no. 0001 SP20050949 

Estes documentos foram encaminhados a Gerência Operacional de Fiscalização 
Técnica para as providências que julgar cabíveis, através do Memorando no. 
8 12/2005/EROlFT/EROl, no. SICAP 200590105432. 

5.3. Efeitos em relação o objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 



Número: 
26 
Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 09/08/2005 

No SICAP: 

5.3.3. Para a Administração Pública 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
NIA 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
NIA 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatacões aeontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: - 
6.1. lnfriÇões i? dispositivos infringidos 
No Serviço Principal: 

- AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE LINHA DE 
TRANSMISSÃO DO SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR (Ítem 3.2.2.2 do Laudo de 
Vistoria Técnica FM); 
- AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE ANTENA DO SISTEMA 
IRRADIANTE AUXILIAR (Ítem 3.2.2.1 do Laudo de Vistoria Técnica FM). 

Ressaltamos que a Entidade possui Ato numero 48.777 de 28/12/2004 cuja descrição do 
sistema concedia prazo para adequação às novas características de funcionamento até 
3 1/12/2005. Conforme informação do Engenheiro responsável pela Entidade, a estação já 
está operando de acordo com o referido Ato. Entretanto, o Sistema Irradiante Auxiliar, não 
estava contemplado nas Caraterísticas Técnicas autorizadas. 
Apenas consta solicitação de inclusão desse Sistema Irradiante Auxiliar no Ministério das 
Comunicações, protocolada sob o numero 530000 16530/2005-59 em 07/04/2005. 

Na Estação SARC - Trasmissão de Programas: 

- ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DIFERENTE DO AUTORIZADO 
(Ítem 2.1 do Laudo de Vistoria Técnica - SARC - Transmissão de Programas); 
- ENDEREÇO DA ESTAÇÃO RECEPTOU DIFERENTE DO AUTORIZADO (Ítem 4.5 
do Laudo de Vistoria Técnica - SARC - Transmissão de Programas). 

Na Estação SARC - Comunicação de Ordens Internas: 

- ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DIFERENTE DO AUTORIZADO 
(Ítem 2.1 do Laudo de Vistoria Técnica - SARC - Comunicação de Ordens Internas); 

Quanto a Estação SARC - Reportagem Externa, ressaltamos que a mesma estava 
desativada, sendo o fato registrado nos Laudos de Vistoria emitidos. 
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Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 09~08~2005 

No SICAP: 

Quanto as irregularidades no Conteúdo, registra-se que a emissora não transmite "A Voz do 
Brasil", não foi solicitada fita para posterior degravação. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho de fiscalização, conclui-se que 
considerando as irregularidades apresentadas, a entidade não está apta a Renovação da 
Outorga. 
Contudo, caso a Entidade comprove a correção das irregularidades apontadas nos Laudos 
de Vistorias emitidos, tomar-se-á apta à renovação da Outorga sob o aspecto técnico. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Quanto ao Serviço Principal: 

Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são aquelas previstas nos 
respectivos enquadramentos apontadas no Laudo de Vistoria 0001SP20050949. 

Quanto a Estação SARC - Trasmissão de Programas: 

Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são aquelas previstas nos 
respectivos enquadramentos apontadas no Laudo de Vistoria 0002SP20050949. 

Quanto a Estação SARC - Comunicação de Ordens Internas: 

Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são aquelas previstas nos 
respectivos enquadramentos apontadas nos Laudos de Vistoria 0003SP20050949 e 
0004SP20050949. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como consequência das infrações constatadas na Estação Principal, emitiu-se o Auto de 
Infração no. 000 1 SP20050949. 

Como consequência das infrações constatadas na Estação SARC - Trasmissão de 
Programas, emitiu-se o Auto de Infiação no. 0002SP20050949. 

Como consequência das infiações constatadas na Estação SARC - Comunicação de Ordens 
Internas, emitiu-se o Auto de Infração no. 0004SP20050949. 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA - FM - LAUDO DE VISTORIA DA ESTAÇÃO 
PRINCIPAL. 

AUTO DE INFRAÇÃO - FM -AUTO DE INFRAÇÃO - TRANSMISSOR 
PRINCIPAL 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - SARC - TX DE PROGRAMAS - LAUDO DE 
VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS 

AUTO DE INFRAÇAO - SARC - TX DE PROGRAMAS -AUTO DE INFRAÇÃO - 



3 
3 

Data: RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÁO 0910812005 

No SICAP: 

DA ESTAÇÃO SARC - TRANSMISSAO DE PROGRAMAS. 

LAUDO DE VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - COI 01 - LAUDO DE VISTORIA DA 
ESTAÇÃO SARC - COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS - ESTAÇÃO 
607282 

LAUDO DE VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - COI 02 - LAUDO DE VISTORIA DA 
ESTAÇÃO SARC - COMUNICAÇÃO DE ORDENS INTERNAS - ESTAÇÃO 
607290 

AUTO DE INFRAÇAO - SARC - COI -AUTO DE INFRAÇÃO DA ESTAÇÃO 
SARC - TRANSMISSAO DE PROGRAMAS 

LAUDO DE VISTORIA - SARC - REPORTAGEM EXTERNA O1 - LAUDO DE 
VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - REPORTAGEM EXTERNA - ESTAÇÃO 403474 

LAUDO DE VISTORIA - SARC - REPORTAGEM EXTERNA 02 - LAUDO DE 
VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - REPORTAGEM EXTERNA - ESTAÇÃO 
3574784 

LAUDO DE VISTORIA - SARC - REPORTAGEM EXTERNA 03 - LAUDO DE 
VISTORIA DA ESTAÇÃO SARC - REPORTAGEM EXTERNA - ESTAÇÃO 
3574792 

RELATÓRIO DE CRONOMETRIA - RADIOVIDIOMETRIA - RELATÓRIO DE 
CONTE~DO 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

ALEXANDRE ILMAR FRANCO DIAS 

HUGO CABRAL MENDES 

RICARDO AUGUSTO DE DEUS FACIROLI 
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Data: 

RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÁO 09~08~200s 

No SICAP: 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
RICARDO AUGUSTO DE DEUS FACIROLI - EROI FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
DOUGLAS TADEU PINHEIRO - EROI FT 



I RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
I .2 - DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
NA 
1.3 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANS~ISSORA 

ESTRADA CRUZ DO SECULO, 237 - SERRA DO ITAPETI 

11 MOJI DAS CRUZES I SP 

I VISTORIA NO LOCAL 1 03/08/2005 / de I4:O0 
a s  1 5:00 h o r a s  

.j - INDICATIVO DE CHAMADA I ZYD 808 
11 1.8 - FREPUÊNCIA CONSIGNADA j 1.9 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

I MOGI DAS CRUZESICENTRO I 

I 

11 3 - AVALIACÃO DA ~ R A N s r i s s ~ o  DE PROGR/;MAS 
I 

I SITUAÇÃO I ENMIDRAMENTO Dec 52195163 RSR 11 

1.6 - C ~ D I G O  DO SERVIÇO 
230 

1.6 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

Art. 2 8 i t e m  1 2  le t ra  "f" e Ar t .  1 2 2  i t e m  2 0  3.1 - TRANSMISSÃO DO PROGRAMA " A  VOZ DO BRASIIL" 

3.2 - TRANSMISSÃO DE PROGRAMA POL~TICO / ELEITORAL 

3 .3  - TRANSMISSÃO DE REDE DE RADIODIFUSÃO OBRIGAT~RIA 

3.4 - TEMPO DESTINADO A SERVIÇO NOTICIOSO 

.5.5 - TEMPO DESTINADO A PUBLICIDADE COMERCIAL 

Art .  2 8  i t e m  1 2  le t ra  mh" e Art. 1 2 2  i t e m  21 

I 

NA 

NA 

NA 

NA 

- 

Art. 2 8  i t e m  1 2  le t ra  "g" 

Art. 2 8  i t e m  1 2  le t ra  "cc", Art. 1 6  5 9' e Art .  1 2 2  i t e m 1 8  

Art. 2 8  i t e m  1 2  le t ra  "d"  e Art. 1 2 2  i t e m  1 8  

3 . 8  - IRRADIAÇÃO DIARIA DOS BOLETINS OU AVISOS DO SERVIÇO METEOROL~GICO 

3 . 6  - IRRADIAÇÃO DE COMERCIAL POR EMISSORA DE C A ~ T E R  EDUCATIVO 

3.7 - EMISSORA FORA DO AR (SEM AUTORIZAÇÃO) 

I R I  Art. 2 8  i t e m  1 2  le t ra  "m" 11 
~FMDIAÇÃO DO INDICATIVO DE CHAMADA EIOU DENOMINAÇÃO AUTORIZADA I R I ~ r t .  2 8  i t e m  12 le t ra  q i 'c /c  ~ o r t .  M in f ra  410190 11 

NA 

NA 

VERIFICADA VIA GRAVAÇÃO DA 

Art, 3 O  d a  Por ta r ia  Intermin is ter ia l  no 651,  de 
1510411 999 .  

~ r t .  5 5  

LEGENDA: R - REGULAR I - IRREGULAR NV - N A 0  VERIFICADO NA - NÃO SE APLICA  FISCALIZA$$^ @ X ~ C A  >ver. 21/08/2002 
\ ,  

NOTA: "FISCALIZAÇÃO REALIZADA SOB A ÉGIDE DO TERMO DE AJUSTE NO 001/2002, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES E A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES, 
PUBLICADO NA SEÇÃO 111, DO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO, DO DIA 06.08.2002' 



EXI(;ÊNCIA - A?. 2" da L,ei no 5.789172: A renovac30 da concessão ou perirrlssão fica subordinada ao 
interesse nacional e a adeauar;ão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou peimissiontisia, do cuinprimei~to das exigencias l e g c i i s ,  bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serv&~. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n" 5.785172; Dec. no 88.066/83; Ato Normativo no 1;  
de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; k t .  47, 
I, a, Lei no 8.212191 (INSS); A1t. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS). 

I dos últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos idtirnos cinco 1 I 

DOCUMENTOS 
Os dacramero8-o~ devem ser apresentados no omginall ou e m  c6pia 

aintenaaPcada. 
AWATEL/Engenharia 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e os três 
meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaraqão de conhecimento e adesão 2s cláusulas baixadas gelo Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, art. 3", rj  I", "a". 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador 

mTERESSABA 
Rádio Transcontinetal 
Ltda. (20001201 0) 
Irregular 
02 

Faltou 

57 a 61 

a~ios). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado 
dos últiiiios cinco anos (ou con~provante de recolhimento dos últimos cinco 

Faltou 

anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es) de acordo com a legislação em vigor, 
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ABT. auitada. 

03 a 48 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaraçao de não infringencia a vedação do art. 220, $5", CF. 
$-Certidão de quitaqão ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social .- 

49 a51  
Faltou 
Faltou - - - 

mss. 
9-Certidão de quitação 01% prova de regularidade relativa ao Fiiiido de Garantia Faltou 
do Tempo de Serviço - FGTS. 
10-Prova de reaularidade uara com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

Estagiário de Direito 

Faltou 
certidão negativa de tributis emitida pela Receita Federal. 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quando a dívida ativa da União, de competensia da Procuradoria 

Faltou 



M ~ I S T E ~ O  DAS C O W ~ ~ [ U ~ - J I C A ~ ~ E $  
S E C m T A m  DE SERWCOS DE C O M B J N ~ E G A Ç ~ ~  ELETR~MCA 

DEPARTmENT8 DE OUTORGA DE COMUNICA~AB ELETR~NICA 
C O ~ W E I V A % ~ O  GERAL DE LEGAL DE OUTORGAS 

Esplm~adn dos Mkust&rios - Eioco "R'" - 3." Andar -Anexo Oeste - Sala ?O0 - 70044-900 - Ili-asílialDF 
Foiw (61) 5311-6890 -Fa. (61) 3311-Óó17 

Oficio n u 1 2 0 0 7  - COSUD/CGLOIDEOC ~rasi l ia ,  d e b ~ f ~ ~ d ~  de 2007, 

3 963 
Ao Representante Legal da Rádio Transcontinetal Ltda. 
Rua Dr. Deodato Wertheiiner, 141 3, sala 17 e 18 
Mogi das Csuzes-SP 
87.000-000 

Processo n.' 53000.000285/2000 Volumes I e I1 
Assunto: Renovação de Outorga, pericpdo 2000/2010 
Serviço: Kadiodifiisão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Mogi das Cruzes-SP 

Prezado Seillior, 

Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo sob 
referência, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser carreado aos autos 
a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

1- declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, art. 3 O ,  5 1°, "a" (modelo anexo); 

2- certificado de quitaçiio com a contribuiçtio sindical relativo ao empregado dos últimos cinco 
anos (ou coinprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

3- declaração de não infringência a vedação do art. 220, 5s0, CF (modelo anexo); 
4- certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social - NSS; 
5- certidiio de quitação ou prova de regularidade relativa. ao Fundo de Garantia do Teinpo de 

Sewiço - FGTS ; 
6- prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão negativa de 

tributos emitida pela Receita Federal; 
7- prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão quando 

a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazellda Nacional; 
8- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade ; 
9- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da eiltidade; 
10- cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS completa; e 
1 1- documentos atualizados revelando a composição acionái6ia da emissora e eventuais alterações 

liavidas ein seu contrato social. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebiineiito deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providencias cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Cordenador-Geral de Regime eg t ?Outorgas 

SCICOSLrDIRicardo leite dos Santos 31/09/2007 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ADESÃO AS CLAUSULAS 
BAIXADAS PELO DECRETO N98.066, de 2810111 983, ART. 35 8 1" "aa". 

A ............................................................................................... concessionáridpermissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda médidfrequência moduladdonda curtalonda 
tropicallde sons e imagens, no Município de ............................ Estado ...............+....O ......., 
declara, para os devidos fins, conhecer e aderir as cláusulas do Decreto nQ88.66, de 
2810111983, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
execução do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as conforme seus 
interesses. 

Local data 

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO WFRINGÊNCLA AO 5 5" DO ARTIGO 220 DA 
C O N S T ~ I Ç A G  FEDERAL. 

I 

A ................... ...,.. ................................................................. concessionária~pennissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda médidfrequência moduladdonda curtaionda 
tropical/de sons e imagens, no Município de ............................ ., Estado ....,...........a+......... ., 
declara, para os devidos fins, que não infiinge as vedações do 6 5Y do artigo 220 da Constituição 
Federal. 

Local data 

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 



PAINIST~HO DAS C Q M ~ E C A G ~ E S  
SECmTAmA DE SGRVICOS DE C ~ ~ ~ ~ U N H C A C Ã O  ELETK~NICA 
D E P ~ T M ~ N T ~  ae OUTORGA DE COMUPSICA~ÃO ELETR~T~ZCA 

%b+&r& c o a ~ ~ ~ @ r a ~ A o  GERAL DE R E G m  l2EG& DE OUTORGAS 
Esplai~ada das Ministérios - Eloco "R" - 3.'niiclar - h e - ; o  Oeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

.- 
Fone: (51) 331 I-GS90 -Fas. (61) 3311-6617 

Despacho nV/2004/COSW/CGLODEO&iISC/a/5C ~rasília,~!3 de C?q de 2007. 
d.bG;I 

DEMCGAO 

Assunto: Irregularidade apontada no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL. Relovagão de 
outorga, período 1 99812008 

% I M I B T ~ R I O  0.48 i ; Q M t J ~ . ; . ; i C , d . $ ~ ~ q  

Interessada: Rádio Transcontinental Ltda. sw.4 s[ii.it . ri!: 
Serviço: radiodifusão soitora em frecluência modulada 53001ra @o?;$ ~%4.1i~~08;63~j 
Localidade: Mogi das Cruzes-SP %EB&PJCGLQ!%$E a?i@J%c 
Ref.: Processo de renovação de outorga n~3000.000285/2000 V O ~ G . ~ $  .. :.~YJ,I.II. I + Y . ~ F ;  n.,-. 

Tendo ein vista a constatação de irregularidade(s) técniça(s) apontada($ no(s) LaudoCs) I 

de Vistoria da ANATEL n W 0 0  iSP20050949, 0003 SP20050949, 0004SP20050949, 
0005SP20050949, 0006SP20050949 e 0007SP20050949; Auto de Infração 11." 

I 
0001SP20050949, 0002SP20050949 e 0004SP20050949 (53000.48871/2005), relativos a 
outorga deferida a Rádio Transcontinental Ltda, solicitamos a esse Departamento que informe à 
Coordenqlo de RadiodifusãcP da Regifio Sudeste e Distrito Pederd a respeito das 1 
providências adotadas com relação ao(s) referido(s) laudo(s), bem como da aptidão da emissora 
quanto as suas características técnicas, para fins de prosseguimento ~ ips tn tg t io  do processo de 

I 
I 

renovação. 

RI TE DOS SANTOS 
Estagiário de Direito 

Sudeste e Distrito Federal. 

_ -- Encaminhem-se o presente Despacho ao Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA, para as providências de alpada. 

Cordenador-Geral de B.egi!ine ~ e ~ E / l  de Outorgas 

. COSUDiKicardo Leite 31.08,2007 





CEA 14.458107 
I 

Ilmo. Sr. 
DR. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
COORDENADOR GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O andar Anexo 
BRAS~LIA - DF 

Ref. : OF[C~~N.O 3.96312007 - COSUDICGLOIDEOC DE 13.09.2007 
RENOVAÇÃODE OUTORGA - DECÊNIO 200012010 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., CNPJ n.O 50.686.59110001-70, 
permissionaria do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de MOGI 
DAS CRUZES, estado de São Paulo, através de sua procuradora, vem respeitosamente a 
presença de V.Sa., em atenção ao ofício em epígrafe, para apresentar os seguintes documentos: 

Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas baixadas pelo 
Decreto na0 88.066 de 26 de Janeiro de 1983, art. 3O, § 1°, "a"; 

';S Comprovantes de Recolhimento dos últimos 05 anos relativo ao 
empregado; 

cS Declaração de não infringência a vedação do art. 220, §!i0, CF.; 

% Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
entidade; 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 





tz> Cópia da RAIS - Relação Anual de Informações Sociais.; 

P> Cópia autenticada da Alteração e Consolidação do Contrato Social; 

Certidão Conjunta de regularidade para com a Fazenda Federal e da 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal I Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional; 

CS Certidão de quitação relativa a Seguridade Social - INSS; 

CS Certidão de quitação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

Isto posto, solicita a juntada ao Processo de Renovação de Outorga da 
entidade, sob n.O 53000.00028512000. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo,'l!j!A de 2007. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com. br 



Pelo presente instrumento particular de procuração, ~ D I O  
TRANSCONTIIVENTAL LTDA., com sede na cidade de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, na Rua Dr. Deodato Wertheimer, 14131 SL 16 - Centro 
- CEP:08710-430, inscrita no CNPJIMF sob n." 50.686.591/0001-70, 
permissionária do servi90 de radiodifusiío sonora em Frequência Modulada, na 
cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 
seu Diretor, infia-assinado, Sr. CJD LUIZ DE SOUZA IM, 
nacionalidade, Brasileira, estado civil, Separado Judicialmente, profissão, 
Einpresiirio, portador da Cédula de Identidade RG. no 5.658.009-5, inscrito 
no CPFIMF no 334.339.418-15, residente e domiciliado na cidade de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, na Avenida Pedro Machado no 120, nomeia 
e constitui seus bastante procuradores: RITA DE CÁSSIA PARIAS, 
Brasileira, Solteira, Advogada, OABISP no 132.81 7 - RG. no 17.439.701-X 
e CPFIMF no 092.421.388-43 e J O S ~  EDUARDO MARTI CAPPIA, 
Brasileiro, Separado Judicialmente, Engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG no 7.659.487-SSPISP e do CPFIMF no 813.726.408-94, ambos 
com domicííio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Francisco 
Matarazzo, 175 - conjunto 31, com poderes para o fm especial de, 
representar a Outorgante perante repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, autarquias, entidades paraestatais, sociedades de economia mista e 
empresas públicas e privadas, especialmente perante o Ministério das 
Comunicações, Delegacias Estaduais de Comunicações em todo País; 
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunica@es, tratando dos interesses 
da Outorgante, podendo para tanto, assinar requerimentos, formulários, 
termos, consultas e demais documentos pertinentes, peticionar, requerer, 
assumir compromissos, assinar termos, livros e quaisquer papéis ou 
documentos, Ter vista e tomar ciência de quaisquer decisões junto a quaisquer 
repartições, pagar taxas e impostos, interpor e assinar defesas e recursos em 

$ 





A empresa RADIO TRANSCOmINENTAL LTDA, concessionária ipermissionána do 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Mog das Cmzes, 

Estado de São Paulo, declara, para OS devidos fins, conhecer e aderir as clausulas do 

Decreto no 88.066, de 28/01/1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 

Concedente no novo período de execução do seMço, caso o pedido de renovação seja 

atendido, achando-as conforme seus interesses. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 -SOBRELOJA - CEP: 08710430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



R.Cons Ramalho 992 
9 - CEP I 10 - MUNICIPIO (CIDADE) 1 11-UF 

Bela Vista O1 325-000 S ~ O  paul0 
12 -NOME DO CONTRIBUINTE 13 - c~D IGO DO CONTRIBUINTE 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 0203001 860001 
14 - ENDEREÇO ( ~ a ,  avenida. praça, etc) 15 - NÚMERO 17 -COMPLEMENTO 18 -BAIRRO OU DISTRITO 

R.DR.DEODAT0 WERTHEIMER 1413 SW-16 CENTRO 
19 - MUNICíPIO (CIDADE) 20 - UF 21 -CEP 

MOGI DAS CRUZES SP 0871 0-430 
23 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 24 - COD 25 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 26 - No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

~ a d i o d i f  u ~ ã o  $#fila @ I  -úuico 02-PRINCIPAL 0 3 - í i r w  O~-OUTROS 
27 - I 37 -VALOR DA CONTRIBUICÃO 

/ o1 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 0 0 2  - AUTONOMO LIBERAL m o 3  - EMPREGADOS 

*-CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 -No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 38 -MULTA 
1,'756?L4 

SINDICAL 

29 -TOTAL DA EMPRESA 
58 , 

34 -TOTAL DA REMUNERAÇÃO 39 -JUROS DE MORA 

12?684,8~ 
35 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40 - CORREÇÃO MONETARIA 

-CAPITAL AfRIBUiDO AO ESTABELECIMENTO / 36 -No DE NÁO CONTRIBUINTES 
64 

I 41 -TOTAL A RECOLHER 



Nome do Funcionário FunçãolCargo 

MARIA ELENA DOS SANTOS 
MAURINHO GENEROSO 
CID LU12 MARTINZ JARDIM 
VIRGINIA APARECIDA LUCIA 
EDIVALDO DE JESUS OLIVEIRA 
JOSE XAVIER 
CARLOS JOHNSON MAGELA COELHO 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR 
JOSE DOS SANTOS 
NOHELIA ALEJANDRA YANEZ NUNEZ 
SELMA GUIMAMES CAMPOS 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 
PAULO RICARDO MANOEL DA SILVA 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
MARCELO DONIZETI HORACIO 
IVALDA DE CAMPOS 
CLEIDE ALVES DA CRUZ 
LUCIANE MARTINS DO NASCIMENTO 
ANTONIO CARLOS MACIEL 
TEREZINHA OTILIA ROSA 
SILVANA MARIA ALVES 
RUTE NEIA DOS REIS PEREIRA 
MARCO ANTONIO DA SILVA 
COSMO RUSSO 
.ROGERIO DEALMEIDA PONTES 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 
CLAUDIO LU12 ALVES PEREIRA 
ELOISE SANTOS ZACARIAS 
ARNALDO GARCIA JUNIOR 
JANAINA SCHRITZAMEYER DOS SANTOS BO 
LUCIA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA 
ANA PAULA PEDROSO 
SUL1 AURA PEREIRA 
GILMAR DE ASSIS 
ERIKA CRISTINA FIORE BERLOFFA 
MARCO ANTONIO BOTELHO 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR 
MARCELO HENRIQUE COTRIN 
LUIZ ANTONIO BRAGA 
HASTIANE NOGUEIRA CAMPOS 
CELSO ALEXANDRE DE GODOI 
ZILDA DE OLIVEIRA BORGES 
LILIAN OLGADO DOS SANTOS 
EDILENE MACEDO DE ALMEIDA PEREIRA 
DENIZE FLORENCIO 
CELSO LUIS BANIS 
ANTONIO MILTON BATISTA 
MAGNOLIA SA DE ATAIDE TAKAHAGI 
RENATO MAXIMO 
MARCIO DE SOUSA PINTO 

COORDENADORA GERAL 
AJUDANTE GERAL 
DISCOTECARIO PROGRAMADOR 

OPERADOR DE AUDIO 
OPERADOR DE AUDIO 
OPERADOR DE AUDIO 
LOCUTOR APRESENTADOR 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
LOCUTOR SUPERVISOR 

ROTEIRIST A INTERV. COMERCIAIS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ASSISTENTE DE PROMOÇAO 
TELEFONISTA 

Encarregada Serv.Gerais 
TELEFONISTA 

DISCOTECARIO PROGRAMADOR 

COORDENADOR DE PROMOÇAO 

TELEFONISTA 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 
TELEFONISTA 
AJUDANTE G E M  
ASSISTENTE DE EVENTOS 
AJUDANTE GERAL 
LOCUTOR APRESENTADOR 
OPERADOR DE AUDIO 

OPERADOR DE AUDIO 
AJUDANTE GERAL 
RECEPCIONISTA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
TELEFONISTA 
Assistente de Administração 



- , ,  -. 

-\ . 
.- . .. 31 /03/2002 

Nome do Funcionán'o FunçãolCargo 

53,Ol 
MARCIA APARECIDA DOS SANTOS TELEFONISTA 16,07 
MARIA DIRCE MACIEL MESSIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 13,30 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS COORD. DP. PESSOAL 34,13 
CAMILA MOREIRA DA CRUZ RECEPCIONISTA 15,20 
ANA PAULA APARECIDA SANTANNA DA SILVA RECEPCIONISTA 15,20 

1.756,14 



-- 

29 -TOTAL DA E M P R E X  
39 - JUROS DE M O m -  

30 - DESTE E S T A B E L E m - - - . - -  -- 



Empresa RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA -- 
Sind Trab Empr 

L Nome do FuncionBrio FunçãolCargo / [ Remuneraçao 1 / Contribuição I 
MARIA ELENA DOS SANTOS 34,43 
MAURINHO GENEROSO AJUDANTE GERAL 13,63 
CID LUIZ MARTINZ JARDIM DISCOTECARIO PROGRAMADOR 45,OO 
VIRGINIA APARECIDA LUCIA 13,30 
EDNALDO DE JESUS OLIVEIRA OPERADOR DE ÁUDIO 28,60 
JOSE XAVIER OPERADOR DE AUDIO 35,04 
CARLOS JOHNSON MAGELA COELHO OPERADOR DE ÁUDIO 30,16 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA LOCUTOR APRESENTADOR 45,OO 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23,23 
JOSE DOS SANTOS LOCUTOR SUPERVISOR 5337 
NOHELIA ALEJANDRA YANEZ NUNEZ 68,lO 
SELMA GUIMARÃES CAMPOS ROTEIRISTA INTERV. COMERCIAIS 25,80 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 45,OO 
PAULO RICARDO MANOEL DA SILVA 45,OO 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 46,37 
MARCELO DONIZETI HORP,CIO 48,43 
IVALDA DE CAMPOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 13,30 
CLEIDE ALVES DA CRUZ ASSISTENTE DE PROMOÇAO 35,TO 
LUCIANE MARTINS DO NASCIMENTO TELEFONISTA 16,07 
TEREZINHA OTILIA ROSA Encarregada Sew Gerais 18,33 
SILVANA MARIA ALVES TELEFONISTA 17,31 
MARCO ANTONIO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23,23 
COSMO RUSSO 45,OO 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES LOCUTOR APRESENTADOR 45,OO 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 27,30 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 51,51 
CLAUDIO LUIZ ALVES PEREIRA DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 45,OO 
ELOISE SANTOS ZACARIAS 45,OO 
LUCIA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA TELEFONISTA 19,12 
ANA PAULA PEDROSO ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 27,57 
SUL1 AURA PEREIRA TELEFONISTA 16,24 
GILMAR DE ASSIS AJUDANTE GERAL 13,63 
MARCO ANTONIO BOTELHO AJUDANTE GERAL 13,63 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR LOCUTOR APRESENTADOR 45,OO 
MARCELO HENRIQUE COTRIN OPERADOR DE AUDIO 28,78 
LUIZ ANTONIO BRAGA 22,71 
HASTIANE NOGUEIRA CAMPOS OPERADOR DE AUDIO 28,60 
ZILDA DE OLIVEIRA BORGES RECEPCIONISTA 25,OO 
LILIAN OLGADO DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23,23 
EDILENE MACEDO DE ALMEIDA PEREIRA TELEFONISTA 16,12 
DENIZE FLORENCIO Assistente de Administração 23,93 
CELSO LUIS BANIS SERRALHEIRO 37,90 
ANTONIO MILTON BATISTA MEIO OFICIAL MARCENEIRO 14,33 
MAGNOLIA SA DE ATAIDE TAKAHAGI ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 27,57 
MARCIO DE SOUSA PINTO OPERADOR DE ÁUDIO 29,42 
ANTONIO PIQUEIRA OPERADOR DE GRAVAÇÃO 52,35 
MARCIA APARECIDA DOS SANTOS TELEFONISTA 16,24 
MARIA DIRCE MACIEL MESSIAS 13,30 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 34,43 

ANA PAULA APARECIDA SANTANNA DA SILVA 15,20 

KARINA PEREIRA VERISSIMO 19,25 

Total de Funcionários 
- 5 1 1.546,66 

L 
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A 2 * Re~acáo de Funcionários - Contnbuiao Sindical 31/03/2004 

Empresa RAD10 TRANSCONTINENTAL LTDA 

Sind Trab Empr Radiodifusão e N SP 

Nome do FuncionBrio 

MAUR1NHO GENEROSO 
CID LU12 MART1NZ JARDIM 
EDRIALDO DE JESUS OLIVEIRA 
JOSE XAVIER 
CARLOS JOHNSON MAGELA COELHO 
LUS M L O S  GOMES DA SILVA 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR 
SELMA GUIMARÂES CAMPOS 
PATRICIA YUCIMA GAIICIA DOS SANTOS 

h PAULO RICARDO MANOEL DA SILVA 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
IVALDA DE CAMPOS 
TEREZFNHA OTILIA ROSA 
SILVANA MARIA ALVES DE ALMEIDA 
MARCO ANTONIO DA SlLVA 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE AtMIEIDA PONTES 
MESSBS ALVES DOS SANTOS 
ADWALDO rwicio PEREIRA 
CLAUDIO LUIZAFVES PERURA 
ELOISE SAKTOS LIMA 
LUCiA HELENA SANTICiOLl DE PAIYA 

* ANA PAULA PEDROSO 

MARCELO HENRIQUE COTRIN 
LU12 ANTONIO BRAGA 
HASTIANE NOGUEIRA CMPOS 
DENKE FLORENCIO 

MARCIO DE S€MSA P1NTO 
ANTONIO PIQUEIJ 

* MARIA DIRCE MIACIEL MESSIAS 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 

COORDENA0OR.4 GERAL 
N U D A N E  GERAL 
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 
OPERADOR DE ÁUDIO 
OPEWDOR DE ÁUDEO 
OPERADOR DE ÁUDEO 
LOCUTOR APRESEbPãADOR 
AUMLIAR ADNI1NISTRATiVO 
ASSISJ.DE CONTAS A PAGAR 
LOCUTOR 
LOCUTOR 
LOCUTOR 
AUXLLIAR DE SERVIÇOS GEMES 
Encarregada Serv.Gerais 
TELEFONISTA 
AUXILIAR ADMINISTRATNO 
LOCUTOR 
LOCUTOR APRESENTADOR 
ELETRLCESTA 
iwwm 
DISCOTECÁRIO PROCRAMADOR 
LOCUTOR 
TKEFONISTA 
ASSfSTEPCTE mwt4~fRAma 
SUPERV- TEtEAãENDiMEMO 

.- . 
I 

AJUDANTE GERAL 
L r n O R  APRESENTADOR 
OPERADOR DE ~ D I O  
WIEcÂN#;o 
OPERADOR DEÁvM6 
Aççwtede A- 
SERRALHHRO 
MEIO OFICIAL MARCENElRO 
OPERADOR DE ÁUDl0 
OPERADOR DE GRAVAÇÃO DE SOM 
AUXILIAR DE SERVLÇOS GERAIS 
COORR DP. PESSOAL i-' 

Contribuição 

41 ,I3 
16,93 
53,70 
34,13 
41 ,I7 
34,89 
53,70 
27.77 
32,87 
53,70 
53,70 

5554 
16,93 
21,90 
20.48 
28,52 
53,70 
53,70 
32,60 

,58 
53,70 
53,70 
23,Ol 
32,90 
28.33 
I .T 

17,24 
53,70 
34,89 
27,07 
34'40 
28,57 
45,23 
2517 
37,m 

v 3  
16,W 
40.73 

Total de Funcionários 38 42.623,70 





Relação de Funcionários - Contribuição Sindical 31/03/2005 
Empresa: 0007 R4DIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Sindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e TV SP 

Nome do -funcionário 

MARIA ELENA DOS SANTOS 
MAURINHO GENEROSO 
CID LUIZ MARTINZ JARDIM 
EDIVALDO DE JESUS OLIVEIRA 
JOSE XAVIER 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR 
SELMA GUIMGRWES CAMPOS 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
IVALDA DE CAMPOS 
TEREZINHA OTILIA ROSA 
MARCO ANTONIO DA SILVA 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 
CLAUDIO LUIZ ALVES PEREIRA 
ELOISE SANTOS LIMA 
LUCIA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA 
SUL1 AURA PEREIRA 
GILMAR DE ASSIS 
MARCO ANTONIO BOTELHO 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR 
MARCELO HENRIQUE COTRIN 
LUIZ ANTONIO BRAGA 
HASTIANE NOGUEIRA CAMPOS 
DENIZE FLORENCIO 
ANTONIO MILTON BATISTA 
ANTONIO PIQUEIRA 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 
MARIA DE LOURDES REÇENDE 
KELLY CARRERI 

FunçãoICargo 

COORDENADORA GERAL 
AJUDANTE GERAL 
DISCOTECARIO PROGRAMADOR 
OPERADOR DE ~ U D I O  
OPERADOR DE hUDI0 
LOCUTOR APRESENTADOR 
AUXILIAR ADMfNISTRATIVO 
ASSIST.DE CONTAS A PAGAR 
LOCUTOR 
LOCUTOR 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ENCARREGADA DE SERV.GERAIS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
LOCUTOR 
LOCUTOR APRESENTADOR 
ELETRICISTA 
LOCUTOR 
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 
LOCUTOR 
TELEFONISTA 
SUPERV. TELEATENDIMENTO 

/ AJUDANTE GERAL 

I I AJUDANTE GERAL 
LOCUTOR APRESENTADOR 

I 
OPERADOR DE ÁUDIO 
MECÂNICO 
OPERADOR DE ~UDIO 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAçhO 
MEIO OFICIAL MARCENEIRO 
OPERADOR GRAVAÇAO DE SOM 
COORD. DP. PESSOAL 
COZINHEIRA 
Assistente de Publicidade 



. _ > I :  

i 
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CAI GRCS - Guia de 
RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Vencimento Exercicio 

Dados da Entidade Sindical 28/04/2006 2006 
Nome Lia Entidade Código da Entidade Sindical 

SIND. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP \ 000.264.02693-4 
Endereço Numero Complemento \ 
R.Cons Ramalho 992 

BairrolDistrito CEP CidadeIMunicipio 

Bela Vista 01325-000 São Paulo 

Dados Contribuinte 
NomaIRazão Social/Danominação Social 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Endereço 

R.DR.DEODAT0 WERTHEIMER 1413 SLJ-I6 
CEP BairrolDistrito CidadelMunicipio 

08710-430 CENTRO MOGI DAS CRUZES 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

PatronallEmpregador X Empregados Prof Liberal Autônomos 

>apita1 Social - Empresa No Empregados Contribuintes 

-< 5 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

UF 

SP 

CNPJ do Contribuinte 

50.686.591/0001-70 
Complemento 

UF Código Atividade 

SP 642 
Dados da Contribuição 
(-1 Valor do Documento 

1,437,'C 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneraçso - Contribuintes (-) Outras Deduções 
4? ?<.V 55 - -- 

- '  9 
Total Remuneração - Estabelecimento 

Mensagem Destinada ao Contribuinte 
(+) MoreIMuila 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
1 40" q'E 

9 

Código do Cedente Nosso Número 
000.264.02693-4 

Valor do Documento Data Vencimento 
O0000001 1816 

Exercicio 
28/04/2006 2006 

Autenticação Mecânica 

:g;zr"y;G<~ .':% ; r < 2,. ." ,> :, ; 
v.:8!.::*2:,!tii!;.;(;:~ 1 :L:.<" i.? i , 2 5 ;  , O!:!>?.?$ ;.i.,<$:i . A?, . :,;c. . . . . . .. 

, '*.a!, .... . .. . . L L  .,-:.r : i .  $ : r : . , .  



Retaqão de Furrcionánùs - &nWbuiçãc, Sindical 34/03f200fj ,;,* lp h" 

Empresa: 0001 RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Sindicato: Sind Trab Empr Radiodifusão e TV SP 

Nome do Funcion&-io l 

I MARIA ELENA DOS SANTOS 
I MAURINHO GENEROSO 
I CID LUIZ MARTINZ JARDIM 

EDIVALDO DE JESUS OLIVEIRA 
JOSE XAVIER 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR 

r FunçaolCargo 

COORDENADORA GERAL 
AJUDANTE GERAL 
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 
OPERADOR DE ÁUDIO 
OPERADOR DE ÁUDIO 

i LOCUTOR APRESENTADOR 
i AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

SELMA GUIMARÃES CAMPOS 1 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS I 

ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
IVALDA DE CAMPOS 
TEREZINHA OTILIA ROSA 
MARCO ANTONIO DA SILVA 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE ALMEIDA PONTES 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 
CLAUDIO LUIZ ALVES PEREIRA 

ASSIST.DE CONTAS A PAGAR 
LOCUTOR 
LOCUTOR 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ENCARREGADA DE SERV.GERAIS 

ELOISE SANTOS LIMA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
LOCUTOR 

I LOCUTOR APRESENTADOR 
ELETRICISTA 
LOCUTOR 
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR 

1 LOCUTOR 

937100 
1.81 3,OO I 
1.81 3,OO 
1.103,86 
1.895,83 
1.81 3,OO 
1.81 3,OO 

1 31,23 

I 
60 ,4  
60,43 
36,80 
63,19 

60 .4  1 
LUCIA HELENA SANTICIOLI DE PAIVA 1 1  TELEFONISTA 
SUL\ AURA PEREIRA SUPERV. TELEATENDIMENTO 
GILMAR DE ASSIS ' AJUDANTE GERAL 

I I 

767,29 
957 ,O0 
577,20 
577,20 I MARCO ANTONIO BOTELHO / 

ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR I 

25,58 
31,QO 60'43 I 
19,24 1 19,24 AJUDANTE GERAL 

LOCUTOR APRESENTADOR 1.81 3,OO 
MARCELO HENRIQUE COTRIN 

, LUIZ ANTONIO BRAGA 1 DENIZE FLORENCIO 
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 
MARIA DE LOURDES RESENDE 

OPERADOR DE ÁUDIO 
MECANICO 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
COORD. DP PESSOAL 
COZINHEIRA 

I I I ,153,BI / 
915,19 j '  

60143 1 :;::; 1 
965,OO 

KATIA REGINA TOBIAS DE LIMA 
ROBERTA KARINE DE MOURA ARAUJO 
ANTONIO PIQUEIRA 

1 MICHELLE LEIKO SAITO 
ROSANGELA HARUMI BARBOSA HORIUTI 

32,17 

ROBERTA LUZIA MOLINA ASSIST.PESQUISA DE MERCADO I .OOO,OO 1 33,33 

I 

, 
23.14 , 
33,33 
70,12 
20,oo 1 
20,OO I 

1 l.376,OO 45,87 

TELEFONISTA 694,26 
Assistente de Publicidade / / I.OOO.00 

587,OO 

OPERADOR GRAVAÇÃO DE SOM 
ROTEIRISTA INTERV. COMERCIAIS 

, ASSISTENTE DE PROMOÇÃO 

19,57 1 

2.103,66 1 

600100 ! 600,OO 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
1 vencimento I Exercício I 

5 Dados do Connibuin* 
5 NomeIRazão SociaVDenominaçáo Social 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

CPFlCNPJICódiio do Contribuinte 
50.686.591IM)O1-70 

Endereço Número Complemento 
R.DR.DEODAT0 WERTHEIMER 1413 SLJ-16 

CEP BairrolDistrito CidadelMunicípio UF C6digo Atividade 

0871 0430 CENTRO f i  MOGI DAS CRUZES SP 642 

Dados de Referência da ~on~bui#ão\ ; D+qs deontribuicão * I 

. Cateaoria I \ 
grof. Liberal 

- ' \ \ J T E N T I c A c Ã  

C] Autônomos 

itribuintes 
27 

- Contribuintes 
733,fB 
Es abelecimento f i  

I (=) Valor do Documento 

I I(-) Desconto I Abatimento 

I 

I (-) Outras Deduçbes 

I (+) Mora I Multa 

I 

I (+) Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado I 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 

0240 1 000.264.026934 L- 506865910001 3010412007 2007 
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- .  Relação de ~uncionários - ~ontribuição sindical 
. .. .. -. . . .-. -. - .- -. . . . - . . .. . . .- . . . .. . 31 10312007 

CEP: 087104 

MAURINHO GENEROSO AJUDANTE GERAL 
CID LUIZ MARTINZ JARDIM DISCOTECARIO PROGRAMADOR 
JOSE XAVIER OPERADOR DE ÁUDIO 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA LOCUTOR APRESENTADOR 
EDSON MANOEL RAMOS JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
SELMA GUIMA~ES CAMPOS ASSIST.DE CONTAS A PAGAR 
PATRICIA YUCIARA GARCIA DOS SANTOS 
ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
IVALDA DE CAMPOS AUXILiAR DE SERVIÇOS GERAIS 
TEREZINHA OTILIA ROSA ENCARREGADA DE SERV.GERAIS 
MARCO ANTONIO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
COSMO RUSSO 
ROGERIO DE ALNIEIDA PONTES L O C W R  APRESENTADOR 
MESSIAS ALVES DOS SANTOS 
ADIVALDO INACIO PEREIRA 
ELOISE SANTOS LIMA 
GILMAR DE ASSIS AJUDAM€ GERAL 
MARCO ANTONIO BOTELHO AJUDANTE GERAL 
ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE JUNIOR LOCUTOR APRESENTADOR 

OPERADOR DE ÁUDIO 

OPERADOR DE ÁUDIO 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇAO 

TELEFONISTA 
BOSA HORIUTI ASSISTENTE DE PROMOÇÃO 

Total de Funcionários 



A empresa RADIO TRANSCOWINENTAL LTDA, concessionária ipermissionária do 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo, declara, para os devidos fins, que não inhnge as vedaç0es do 4 5' do 

artigo 220 da Constituição Federal. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
FOLHA U N I C  

-k------------- 

I 
SECRETARIA DE ESTADa DOS NEGOCIOS DA FAZENDA / N.  CERTIDAO 

COORDEMA~O DA ADMHNIlTMCPaO T R I B U T A R I A  ( 0490/2007 

D I R E T O R I A  DE ARRECADACAO I *----------------------------------------------------------------- 
C E R T I D A O  

h 

-----i------ii-----------i-------------------------------------------d*---- 

CONTRIBUINTE - RDIO IRANSCONTINENTAL L I D A  

ENDERECQ - RUA DOUTOR DE WERTHEIMER, 01413 - S 18  CEP - 08.710-430 

BAIRRO - CENTRO M U M I C I P I O  - MOGI DAS CRUZES 

IMSCRICAO ESTADUAL - 4 5 4 . 2 7 4 . 3 1 6 . 1 1 7  

XNEXXSTEN DEBITOS FXSGAXÇ RELATIVOS AO I C M  / ICMS,  I P V A ,  I T B I  - 
CAUSA-MBWTIS/ITCMD E A I R ,  I N S C R I T O S  NA DÍVIDA A T I V A  ATE A DATA DE 
EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 
-e" ."" d. .S. ..*A .S. .e. ,, .. .. .. .. .. ,. .. ir ?r 

m x m x = m ! % = z z  

it 
-1. 

.*. 
.I2 ', 

*c 
-3- 

?t e 

.S. 

* 
+r 

:'c 

.I2 e 
-1. ;*c * -v- ,. 9r $c -'- ., $c $c *< 

S S S % . , . . X . .  ........................................................................ 
F I N A L I D A D E :  R E N O V A ~ A ~  DE OUTORGA 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I- A PRESENTE CERTPDAO §O E V A L I D A  EM RELACAO AO INTERESSADO E 

DEMAIS DADOS INDICADOS.  

2 -  F I C A  RESSALVADO O D I R E I T O  DA FAZENDA DO ESTADO DE E X I G I R ,  A 
QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIEUTARTOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3-  A TAXA DE F I S C A L I Z A C A O  E SERVICQS DEVIDA F O I  RECOLHIDA NOS 
TERMOS DA LEGIÇLACAB VIGENTE. 

1 4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS3  MESES CONFORME PORTARIA 
CAT NR, 2 0  DE 01/04/98 [DOE DE 0 2 / 0 4 / 9 8  

LOCAL DE EMISSABn DATA DE EMISSA~: 
PF. 18 DE MOGI DAS CRUZES 1 1 0 / 1 0 / 2 0 0 7  1 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ------------------- 
i./ 

E M I T I D O  POR: 

ROSANE APARECJDA DE S H I  SHIMOFUSA 

.............................. DSCR81 

$9 
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DO TRABALHO 
E E M P R E G O  

Secretaria de Politicas Wblicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÁO ANUAL DE INFORMAÇ~ES SOCIAIS - RAIÇ 
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE : 2006 

I CREA - CONTROLE DE RECEPCÃO DE ARQUIVO I 590500898583 1 
I CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 

Arquivo recebido via Internet 
13/03/2007 às 15:41 

09258991 81 

50.686.591 /0001-70 

TOTAIS DO ARQUIVO TI.aANSMIT1DO 

ESTABELECIMENTOS 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declâraç0es serão díçponibilizados para impressas, 15 dias após 
a transmissão do arquivo, nos enderegos eletrsnicos: .rais.gov.br e .mte.gov.br - opção 
"mpress8o de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, serai imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 

QUANTIDADES 

1 



INSTRUMENTO 

e  * . * * . e  .. * e  
e . .  " e *  * . .  
. . e .  . O  e  . e  
0 . .  e  e e * 

e . .  * o * .  9 . .  
e e * e .  o  . 

e  . e  . * e  4 . . i )  e e e e  e * .  
O e 8  4 e * .  

a a e e  e  * o * . .  
e  e  O C O  a *  e 

. .O  * . e * .  €3 

PARTICUUR D W C O N S O L I D ~ Ã O  DE SOCIEDADE 

URIIlTADA 

NIRE: 352001451465 DE 1M 114978 

CNPJIMF : 50.686.59110001 -70 

Pelo presente Instrumento Particular de AlteraMo Contratual de Sociedade 

4.. imitada 

CfD LUlZ DE âOUL;A JARDIM 

<' f Brasileiro, separado judicialmente, empresária, portador do RG no 

5.658.009-SSPiSP, CPF 334.339.41 8-1 5, residente a Av. Pedro Machado rP 120, 

Centro - CEP 0871 7-720 - Mogi das Cruzes - SP, e 

Brasileim , casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
smpresário, paea* do R(% no 1.357.414 - SSP-SP e CPF no 295.266.848-4, 

residente a Rua Major Pinheiro Franco, 66 - Centro - CEP 08710-220 - Mogi das 

Cruzes - SP, 



Sócios componentes da empresa denominada RÁDIO 

TMNSGONTINENTAL LTDA, estabelecida à Rua Dr. Deodato Wertheimer, 141 3 

6 - sobreloja sala 17 e 18 - Centro - Mogi das Cruzes - SP, CEP 0871 0-430, 

inscrita no CNPJIMF sob no 50.686.59110001-70, e registro na Junta Comercial do 

Estado de Sã0 Paulo sob NIRE 352001 61 465 de 1411 111 978, e alterações nos 

1 073845179 em I I 11 011 979, 61 37611 982 em 2210611 982, I I 907782 em 

1611 1 I A  982, 1 1994911 984 em 2011 1 11 984, 120906/1985 em 06/09/1985, 335651 

em 06101 11 987, 1 1 1 084195-7 em 1 41071 1995, e 2291 5100-0 em 0210212000. Em 

face das exigências do novo Código Civil, os sócios resolvem consolidar o 

presente contrato social; 

Ia - A sociedade girará sob a denominação social RÁDIO 

TWANSCONTINENTAL LTDA, e tem sua sede a Rua Dr. Deodato Wertheimer, 

\ 
i / 1413 - sobreloja salas 17 e 18 - Centro - CEP 0871 0-430 - Mogi das Cruzes - 

SP; 

Za - O Objeto social é: ATIVIDADES DE RÁDIO 

Sa - O capital social e de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ) divididos em 

30.000 ( trinta mil ) quotas no valor de R$ 1 ,O0 ( hum real ) cada uma, totalmente 

subscritas e in gralizadas neste ato, em moeda corrente do pais e distribuídos + 



a e o e O a * . .  
a .  a * .  * e  . 

*.L i e 

CID LU1.Z DE SOUZA JARDIM ............................. 15.000 quotas = R$ 'i 5.000,00 

WALDEMAR MIGUEL SCAVONE ....................... .,i 5.000 quotas = R$ 15.000,00 

............................ 6 Total 30.000 quotas = R$ 30.000,OQ 

5 - ÚNICO : - de conformidade com o disposto no artigo 1052 do CCI 2002 

a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de capital, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

4a - A administração da sociedade será exercida pelo sócio CID LUlZ DE 

SOUZA JARDIM, acima qualificado , ficando todavia vedado o uso da firma em 

Q negócíos estranhos à sociedade e que não digam respeito aos interesses da 

mesma, tais como avais, cartas de fiança, endosso de favor ou qualquer 

documento análogo que possa acarretar em responsabilidade para a mesma ; 

Sa - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo de pró labore, a 

ser fixada anualmente pelo consenso unanime de assembléia de sócios; 

fia - A sociedade poderá abrir filiais , escritórios ou outros estabelecimentos 

um qualquer parte do Território Nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que 

julgar útil ou necessário ao exercício de suas atividades, parcela esta que 

destacará de seu próprio capital para efeitos contábeis; 



Ta - As filiais serão extintas por decisão dos sbcios ou quando do 

encerramento do estabelecimento sede; 

8' - Para que qualquer um dos sócios possa alienar suas quotas de capital, 

P seja a que título for a estranhos a sociedade, deverá antes outorgar ao que 

permanecer o direito de preferência, em igualdade de condições, que sempre se 

operar6 preço por preço; 

ga - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, devera avisar ao que 

permanecer, mediante carta registrada, com antecedência mínima de 60 ( 

sessenta ) dias, sendo seus haveres apurados em Balanço Geral Extraordinário e 

@ pagos da seguinte forma; 

20% ( vinte por cento ) no ato de sua saída e o restante em 

5: 12 ( doze ) parcelas iguais, mensais e após o pagamento inicial 

, , \  

i Q a  - No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade n2io se 

dissolverá, continuando com o sócio remanescente do " de cujus " 

Caso não haja acordo entre o sócio remanescente e os 

herdeíros do sQcio falecido para a continuidade da sociedade , os haveres do 

sócio falecido serão apurados mediante balanqo especialmente elaborado a época 

do evento e ser60 pagos aos seus herdeiros na mesma forma prevista na ~iáusbiia 



11" - Na vigência deste instrumento, ocorrendo incapacidade cívil de 

qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante alteração 

contratual e seus direitos e haveres serão pagos na forma descrita na cláusula ga ( 

nona ) , deste instrumento, caso seus herdeiros não queiram prosseguir na 

a sociedade; 

12a - A qualquer tempo, mediante decisão dos sócios, poderá este 

instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, respeitadas as 

formalidades atinentes ao registro das sociedades; 

13= - AS deliberações relativas a aprovaflo de contas dos administradores, 

aumento! redução do capital, designaguf destituição de administradores, modo 

de remuneragão, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual 

e fusão, cisão e incorporação , e outros assuntos relevantes para a sociedade, 

serão definidas na reunião de sócios; 

fj - primeiro - A reunião dos sócios será realizada em qualquer época , 

mediante convocação dos administradores e sócios; 

9 - segundo - As deliberações serão aprovadas por 314 do capital social, 

salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum; 

lda - A sociedade iniciou suas atividades em 1411 111 978, e seu prazo de 

terminado, extinguindo-se todavia, por decisão dos sócios, a 

RUA 

------ 
GISLENE GONCALVE 

expr 

CEP: 

-essamente mencionados em le 

08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - 

! i ;  

TEL.: 



2Sa - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo levantado 

anualmente a 31 de Dezembro, um Bafanço Geral e uma Demonstração de 

Resultado do Exercício; 

rs Os lucros eventualmente apurados serão rateados entre os 

sócios na proporção de suas quotas de capital, enquanto que, os prejuízos 

eventualmente apurados , serão suportados na mesma propor@o; 

Na hipótese de serem apurados lucros, os sócios poderão 

deliberar que tais valores sejam conservados na conta de " Reservas de Lucros " 

para posterior utilizaHo; 

4Ga - Fica eleito para dirimir as dúvidas , o Foro da Comarca de Mogi das 

Cruzes - SP, com renúncia expressa a qtialquer outro, por mais privilegiado que 

seja; 

17a - OS casos omissos neste instrumento, serão resolvidos com 

observáncia dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais 

que Ihes sejam aplicáveis; 

4aa - Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes que 

os impe~arn da pratica de atividades mercantis, bem como os administradores 

declaram, sob nas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 

administra@o sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçGo 



temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular , contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra a relações de consumo, fé pública, ou propriedade; 

O 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 

Instrumento Particular de Alteração Contratual e Consolidação de Sociedade 

Limitada, em três vias de igual teor e um só efeito, juntamente com duas 

testemunhas, devendo a primeira via ser arquivada na Junta Comercial do Estada 

de São Paulo. 

Mogi das Cruzes, 30 de Setembro d 

,-\, 

\ 
f !  

i 

J 
WALDEMAR MIGUEL SCAVONE 

ZA DE OLIVEIRA ,,q 

RUA 

MARIA ELENA DOS SANTOS 
RG: 7.716.74P - SSPISP 

1 IIIII IIII Ulll lllll lllll lllll lllll IIII IIIII IIII IIII IIII - : 1 
- MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4795-9777 



MINISTÉRIIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CNPJ: 50.686.5911/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 11 :11 :O5 do dia 17/08/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2008. 
Código de controle da certidão: 266D.A45A.2F5E.C7B2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I I 

(dois) débitos apontados, sendo: CDA 80 2 04.018239-52 
com parcelamento simplificado e CDA 80 6 06.187880-40 abrangida no 
Parcelamento Excepcional (PAEX) de que trata o art. 1" da MP 303/06. 
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ISTÉRIO DA FAZENDA '/" 

eceita Federal do Brasil 
i 

ITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

No 029972007-21 03701 0 

Nome: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CNPJ: 50.686.591/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificqdo que vierem a ser 
anuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com 
i ibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

/ 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

i 

do Brasil (RFB) e os débitos inscritoslem Dívida Ativa da União, administrados 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem as finalidades previstas-no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e álterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 

lixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
L,, no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
de sbciedade empresaria ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão 
ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.#azenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 08/08/2007. 
Válida até 04/02/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 1 

\ 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

! 

, 

$ 

1 

l.ittp://www0l0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws~mv2.asp?COMSB/SIWContexto=CND/SIWTr.. 15/10/2007 
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Certificado de Regularidade do FGTS - C W  

Inscrição: 50686591/0001-70 

Razão Social: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Nome F a n t a s i a : R A D I o  TRANSCONTINENTAL 

Endereço: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SOBRELOJA SAL4 16  / CENTRO / 
MO31 DAS CRUZES / SP / 8710-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/10/2007 a 13/11/2007 

Gertificação Número: 2007101515413583601039 

Informação obtida em 15/10/2007, as 16:50:28. 

erificação de autenticidade no sit 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
50.686.591/000%-70 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apurfdas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever OS 

registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:52:15 do dia 04/03/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/04/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.ciov. br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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M i n W r i o  das Comvnicagòes 1 Destaques do Governo 

Menu Principal v 

honsulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes 

Freqüência: 104,7 MHz 
Classe: E3 

Canal: 284 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 7806191 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

SRD »» CORSU/~J§ »» Geral 1 menu 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

4 CNPJ: 

Fistel: 02008033104 

CNPJ: 50.686.591/0001-70 

50686591000170 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú"imO 20/10/2004 17:48:21 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 08710430 Logradouro: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER 

Número: 1413 Complemento: - SALA 16 Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes Distrito: Sub~istrito: 
Telefone: 11 47959777 Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 8700000 Logradouro: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 17 E 18 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes Distrito: Mogi das Cruzes SubDistrito: 

Telefone: Fax: r) ) E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 16432 Data Publicação 112/08,1990 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: (006431 1 
Data Limite )30/12/2005 1 
Instalação: Número do Processo: 4 

Fistel: (02008033104 1 
H Documentos Emitidos 

Atualizaç%o de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

4 4 4 4 Outorga 4 

Natureza 

4 
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4 4 
Enquadramento 
Plano Básico 

4 

Substituição de 
Equipamento 4 

Enquadramento -1 plano Básico 4 

121/06/19971 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

1-1 4 (1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

145-4 1- 4 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 lo3/10/Z000 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1987771 4 128 /1S /2004$4  )30/12/20041 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

El Característica da Estaçao Instalada 
El Dados do bicenciamento 
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- - : Destaques do Governo 
. I Yaem 

& Menu Principal SRD »» Relatórios Outorga ( menu 

ReIag;" de Outergas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: SP Município: Mogi das Cruzes 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CRUZ DE MALTA LTDA Mogi das Cruzes 08/10/2003 08/10/2013 

RADIO METROPOLITANA PAULISTA LTDA Mogi das Cruzes 14/08/1980 14/08/1990 

RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA Mogi das Cruzes 12/08/1990 12/08/2000 

Usuário: - Data: 04/03/2009 Hora: 09:48:22 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo TRANSCONTINENTAL LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: MOGI DAS CRUZES - SP 
PERÍODO: 12/08/2000 A 12/08/2010 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.000285/2000 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 1 

/ 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I OK: FLS 02 
I 

1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK: FLS 306 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK: FLS 57 a - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

61 
OK: FES 407 a 

comprovante de recolhimento dos últi&os cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es); 

318 
OK: FLS 03 a 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

( atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 1 

19; 21 a 39; 41 
OK: FLS 20; 
40 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

OK: FLS 264 a 
296 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK: FLS q 6  

P 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

OK: FLS 320 

OK: FLS 354 

OK: FLS 355 

OK. FLS 353 

OK: PLS 321 

OK: FLS 322 

OK: FLS 323 a 
345 
OK: FLS 

2d+y 
wD 



Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores Cticor c sociais da pessoa e da família em relação ao "jT> 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela \3\"3- 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 3' %d/ 
os respectivos documentos de comprovação; % 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de ------------- 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

------------- 

-------------- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL --L."--+*- 
' C .  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES *:+ >* +* c$3 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

*= - J  

e 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Ofício no ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ C O R E V ~ D E O C I S C E - M C  

Brasilia, d k  de o?4~-l$,& e, 
i ' 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIo TRANSCONTINENTAL LTDA. 
RUA Dr. DEODATO WERTHEIMER, No 1.413 - SALA 16 - CENTRO. 
CEP: 08.710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53830.00028512000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, deferida 
pela Portaria no 181, de 12 de Agosto de 1980; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA A U T E N T I C ~ A :  

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes a propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por-cento) do tempo reservado 'ao serviço noticioso, bem comi o cumprime$o daobrigação de transmitir 5 (ciilco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

-Declara~e;-ãssifiada-pelo-re-p~esenta~~~legal-da e n t x a d e ~ t e s t a n d ~ ~ e n t a a o s _ v a l o r e s  & t i o  e sociais & pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

- - -  - 

Observação: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício 
de Exigência. 
Diante do exposto, fica conferido o prazo de\-) (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 

com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) qqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho permanente de Pós-Outorga 

COREVIANDRE 
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DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA + 3 d  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R O ~ ~ ~ A  

Memorando n y  c) 6) /2009/DEOC/COREV-MC 

A Coordenação de Controle de Processos de Infrações - COCPAIDEAA. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo no 53 830.000285/2000 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão em freqüência modulada, na 
localidade de Mogi das Cruzes/ SP, de interesse da Rádio Transcontinental Ltda, constatou 
irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as providências 
desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual infração. 

% E R ~ ~ & ~ ~ ~ ~ ~ B S ~ I D I Z B S A D ~ G G L ~ I % S E ~ ~  
?dm' .'.7ftiu3-7 4:[17 . -.i?.& i J" 

Coorden 'dora - Geral 't Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



I S olicitaríios, neste ato: 
I 
I 

I 

a:] tendo por bzse o documenro em anexo, abertura de Processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
! ) Transferência indireta 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'nova.ção de outorga 
( ) ~an tas ia '  
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Docum 
(original em 

anexo),-ao processo de 
( ) Alterqção contratual 
( ) Transferência direta . . 

( ) ~ransferência i@ireta 
( ) Nomeação de procurador 

- 

( ) h4odificação de quadro diretivo 
(4 Renovação de Outorga 
( : ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

, - 

da eniidide interessada 



CEA 15.785109 
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> Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B -Ala Oeste, 3 O  andar 

Ref. : PROCESSO N.O 53830.00028512000 - RENOVACÃO DE OUTORGA 
DECÊNIO 200012010 

RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA, atual denominação da 

RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., CNPJ n.O 50.686.59110001-70, permissionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de MOGI DAS CRUZES, estado de 

São Paulo, através de sua procuradora, vem respeitosamente a presença de V.Sa., em 

complementação ao processo de Renovação de Outorga da emissora, apresentar o que segue: 

Declaração relativa a propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias; 

'1.j. Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de 

programação juntamente com a cópia da grade de programação; r 

Av. Francisco Mataraazo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 





% Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 

da família em relação ao conteúdo veiculado; 

Declaração contendo os dados dos responsaveis pela gestão das 

atividades, área editorial e direção, juntamente com a cópia 

autenticada da Cédula de Identidade RG para comprovação da 

nacionalidade; 

Certidão de regularidade junto ao FISTEL; 

4 Cópia autenticada das Alterações Contratuais ocorridas no período de 

vigência da outorga, a saber: 

Registro Jucesp sob n.O 59.607108-7 em sessão de 2210212008 

Registro Jucesp sob na0 148.285108-9 em sessão de 3010512008 

Registro Jucesp sob n.O 184.354108-0 em sessão de 1610612008 

Registro Jucesp sob nu0 217.636108-1 em sessão de 22/07/2008. 

Isto posto, solicita a juntada ao Processo de Renovação de Outorga da 

entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05081-050 - Ç5o Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



RECC RADIODIFUSAO E COMUNICAÇAO LTDA., atual 
denominação da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora cumpre as normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, § 4O, da Constituição 
Federal) e legais (Lei 9.29411996), que regem a matéria. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

---- - -  

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÁO LTDA, atua denominação 
da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS 
CRUZES, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nmO 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 

Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais. 

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



00:OO as 02.00 horas - Programa Trans e Você 
02:OO as 04:OO horas - Programa.Contatos Imediatos 
04:OO as 06:OO horas - Programa Forró da Trans 
06:OO as 10:OO horas - Programa É Só Pedir 
10:OO as 14:OO horas - Programa Gosto Não Se Discute 
14:OO as 15:OO horas - Programa Sem Parar 
15:OO as 17:OO horas - Programa Academia do Disco 
17:OO às 18:00'horas - Programa As Mais Pedidas 
19:OO as 20:OO horas - Programa Café com Bobagem 

* Obs: Possui liminar e não transmite A Voz do Brasil 

20:OO as 21 :O0 horas - Programapediu Tocou 
21:OO as 23:OO horas - Programa Reggae Power 
23:OO as 00:OO hora - Programa Trans e Você 

Sábado 
00:OO as 02:OO horas - Programa Trans e Você 
02:OO as 04:OO horas - Programa Contatos Imediatos 
04:OO as 06:OO horas - Programa Forró da Trans 
06:OO as 10:OO horas - Programa É Só Pedir 
10:OO as 12:OO horas - Programa Swing da Trans 
12:OO as 16:OO horas - Programa Festa da Trans 
16:OO as 17:OO horas - Programa Funk da Trans 
17:OO as 18:OO horas - Programa As Mais Pedidas 
18:OO as 21:OO horas - Programa The Best of Black 
21:OO as 00:OO hora - Programa No Pique da Trans 

00:OO as 04:OO horas - Programa No Balanço da Trans 
04:OO as 06:OO horas - Programa Forró da Trans 
06:OO as 08:OO horas - Programa Roberto Carlos Especial 
08:OO as 1 2:00 horas - Programa Swing da Trans 
12:OO as 16:OO horas - Programa Festa da Trans 
16:OO as 17:OO horas - Programa Funk da Trans 
17:OO as 18:OO horas - Programa As Mais Pedidas 
18:OO as 21:OO horas - Programa Black Songs 
22:OO as 00:OO hora - Programa Arquivo da Trans 



Durante toda a programação diária, são transmitidos boletins meteorológicos e informativos 
sobre assuntos pertinentes a comunidade, tais como, campanhas de vacinação, avisos 
emitidos pelos brgãos municipais, divulgação de campanhas de associações comunitárias, 
bem como integramos a cadeia de rádios para retransmitir os programas obrigatórios e 
facultativos. 
Divulgamos também Utilidade Pública em Geral, Boletins Culturais, Boletins de Saúde, 
Esporte, além de promovermos brincadeiras diversas de cunho educativo. 

Mogi das Cruzes, 13 de Março de 2009. 

RECC LTDA 



RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, atual 
denominação da RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora cumpre a sua 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estimulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 087101130 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, atual 
denominação da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS CRUZES, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora cumpre suas 
obrigações pautadas nos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado em sua 
programação, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição 
Federal. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

' RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 



RECC RADIODIFUSÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., atual denominação 
da RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de MOGI DAS 
CRUZES, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.686.59110001- 
70, devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que os responsáveis pela gestão das atividades, área 
editorial e direção da programação, são brasileiros natos, conforme 
indicado abaixo: 

Gestão das Atividades: 
Nome: Cid Luiz de Souza Jardim 
Nacionalidade: Brasileira 

Área Editorial 
Nome: Maria Elena dos Santos 
Nacionalidade: Brasileira 

Direção da Programação: 
Nome: Cid Luiz de Souza Jardim 

II Nacionalidade: Brasileira 

Para tanto, faz por anexar cópia autenticada das Cédulas de Identidade 
dos acima citados. 

Mogi das Cruzes, 06 de Março de 2009. 

---  

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 





CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
CNPJ: 50.686.591/0001-70 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a senapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 17:04:39 do dia 16/03/2009 (hora e data de Brasília). I1 
Válida até 15/04/2009. I1 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

http://www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente, 
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Os abaixo assinados, brasileiro, separado 

judicialmente, empresArio, RGISSPISP no. 5.658.009 e CPFIMF no. 334.339.41 8-15, 
residente na Cidade de Mogi das CruzeslSP, sito na Av. Pedro Machado, no. 120, 
Centro, CEP 08717-720 ; ESPÓLIO DE WALDEMAR MIGUEL SCAVONE, nascido 
em 08 de maio de 1.928, em São Paulo -- SP, filho de Geraldo Scavone e Maria Abad, 
RGISSPISP na. 1.357.414 e CPFIMF na. 295.266.048-49, falecido em 20.12.2006, 
representado neste ato por sua filha e inventariante DÉBORAH FURLAN SCAYONE, 
brasileira, divorciada, arquiteta, pofladora do RGISSPISP no. 8.971.274, inscrita no 
CPFIMF no. 917.338.208-68, residente na Cidade de São PaulofSP, sita na Rua 
Arruda Alvim no 107 - apto. 1 12 - Pinheiros - CEP: 05410-020 ; THEREZiNWA 
FISRLAN SCAVBNE, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG/SSP/SP na. 3.362.793, 
inscrita no CBF/MF no. 108.618.958-27, residente na Cidade de Magi das CrrszeslSP, 
sito na Rua Major Pinheiro Franco no 66- Centro - CEP:08710-220 ; na qualidade de 
viúva ; DÉBORAH FURLAN SCAVONE, brasileira, divorciada, arquiteta, portadora do 
RGISSPISP nQ. 8.97 I -274, inscrita no CPF/MF no. 91 7.338.208-88, residente na 
Cidade de São PãutotSP, sito na Rua Arruda Alvirn no 107 - apto. 112 - Pinheiros - 
CEP: 0541 0-020 ; na qualidade de herdeira ; VER~NICA SCAVONE DE OLIVEIIRA, 
brasileira, casada, biomédica, .portadora do RG/SSP/SP no. 6.316.324-X, inscrita no 
GPFIMF n0.882.667.Ei19-68, residente na Cidade de Mogi Das Cruzes/SP, síto na Rua 
Gaspar Conqueiro no 271 - Alto do Ipiranga - CEP:08730-480, e seu marido JOSE 
LUiZ DE OLIVEIDIA, brasileiro, psiquiatra, portador do RGISSPISP na. 3.037.íQ9, 
inscrito no CPFIMF sob no. 638.898.008-30, residente na Cidade de Mugi das 
CrunesISP, sito na Rua Gaspar Conqueirs no 271 - Atto do ipiranga - CEP:08730-480, 
na qualidade de únicos herdeiros do sócio falecido Sr, WALDEMAR MIGU-L 
SGAVONE, que, juntamente com o Sr. ClD LUIZ DE SOUZA JARDIM formam a 
sociedade limitada que gira nesta praça de Mogi das Cruzes-SP, na Rua Dr. 
Deodato Wertheimer, 1413, Sobreloja, salas 17 e 18 Centro, Cep Q87?0-430, sob a 
denominação social de RÁDIO TRANSCOMTIINENTAL LTBA., com contratu social 
registrado na JUCESP sob no. 35200161465 em 14.1 1.1978, CNPJ 50.686.59110001- 
70 rtasol-sem entre si as seguintes alteraqões abaixo: 

C ~ ~ U S U L A  qa.: Retira-se da Sociedade o ESPÓLIO DE WALDEMAR MIGUEL 
SCAVONE por motivo de falecimento ocorrido em 20.12.2006. 

CLÁUSULA P.: A Viúva e os herdeiros por sua vez, 
instrumento fo'ormaiiaam a cessgo das quotas ao s6cio 
dele não recebendo valor algum por essa cessão, fic 
viúva e aos herdeiros, os direitos de pleitearem e 
haveres sobre a sociedade. 
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JOSE LUfZ DE OLfVEfRA-herdeiro 

Testemunhas: 

7.71 6.749, CPF 844.61 8.108-87, residente e domíciliada na Rua Sargento Luis 
Batista, no. 85, Bairro São Migciel Paulista, São PauloISP. 
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CLÁUSULA 3'. - O ~s~itale$mb~ dqd$ ~QW*Q,OU (trinta mil reais), dividido em 
30.000 (trinta mil) cotas, h'o' +&for de R$ 1$b0 fhum real) cada uma, tdalmente 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional do pais. Por força da cessão. 
o capital e admitido integralmente ao socio que permanecerá na sociedade. 

COTISTA No DE COTAS VALOR - R$ 

CLAUSULA 4a. - A sociedade permaoeierá unipessoal pelo período de i80 (cento e 
oitenta) dias, de acordo com o Artigo 1.033, Inciso IV, do Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA 5.. - 0 s  casos omissos serão tratados pelo que regula o livm il,da lei 
10.406102 do Código Civil e Legislavão Complementar. 

C ~ U S U L A  6". - As partes,de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Mogi 
das Cruzes-SP.renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para 
dirimi; dtivida que possa emergir deste documento. 

E por estarem justos e acertados, assinam a presente altera@o contratuai em 03 
(três) vias de igual teor e forma conjuntamente com 02 (duas) testemunhas. 



RUTE MEIA DOS REIS PEREIRA-Pi~aosl~-escrevenle 
VALIDO SOMENTE I-- co .J ,F SELO 

DE AUTENTTCáDADE 
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INSTRUMENTO PARTICUUR DE ALTERAGÃO DE CONTMTO SOCIAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA 

RADIO TMNSCONmNENW LTDA 
NIRB: 35288161465 DE 14P% ti1978 

CNmIMF: 50.686.5 9 1 /O001 -78 

Pelo presente instrumento particular de ALTEWGAO DE CONTRAW SOCIAL DE 

S861EBA5E LIRRiITADA, doravante designado simplesmente A L T E W A ~ Ã ,  nesta e 

melhor forma de direito o abaixo-assinado: 

CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 

Brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador do RG no 5,658.009- 

SSPISP, CPF 334.339.418-15, residente à Av. Pedro Machado no 120, Centro - CEP 

08717-720 - Mogi das Cruzes - SP, e 

ÚNICO $6610 componente da Sociedade Limitada que vem girando sob a razão social 

de I?ÁDIO TRANSCONTIENTAL LTDA, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n.O 

50.686.591/0001-"1, estabelecida nesta cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São 

Paulo, à rua Dr Deodato Wertheimer, 141 3 - sobreloja sala 17 e 18 , CEQ 08710-430, 

com seu Contrato Social devidamente registrado e arquivado na MM. JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO sob no 35200161465, em sessão de 

1411 lI1978, e última alteraqão contratual sob n O 59.607108-7, em sessão de 22/02/2008; 

RESOLVE, par esta A L T E ~ A C Ã ~ ,  alterar o seu contrato social então vigente como 

efetivamente ora alterado tem; mediante as cláusulas e condiqões da presente, 
, t+ 7 

obriaando-se a bem observar e cumpri-las, por si e seus sucessOres a qualquer título. %ggr I 

RUA DR. DEODAT( 3 WERTHEIMER, 1413 -SALA 16 -SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 I 



Admite-se na sociedade o Sra 

MARIA ELENA DOS SANTOS 

Brasileira , solteira, empresária, portadora do RG no 7.716.749 - SSP-SP e 

CPF no 844.6*/8.108-87, residente à Rua Sargento Luis Baptista, 85 - São 

Miguel Paulista - CEP 08024-530 - São Paulo - SP, 

1. O sócio CID LUIZ DE SOUZA JARDIM, propriet2rio de 30.000 (trinta mil ) quotas 

de Capital, sede e transfere para a Sra. MARIA ELENA DOS SANTOS, 7.500 ( sete mil e 

quinhentas ) quotas de Capital, do qual recebe neste ato em moeda corrente nacional, 

dando plena geral e irrestrita quitação, não tendo mais nada a reclamar do sócio QU da 

sociedade. 

I!. Por conseqdência, o cedente dá e recebe ampla quitação de obrigações e direitos 

de qualquer especie versados sobre a sociedade e o cessionario. Dele(a) nada pode& 

ser reclamado por quem quer que seja e inclusive terceiros não sócios. 

LDA CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DESTA SOCIEDADE LIMITADA 

Nesta oportunidade os sócios resolvem CONSOLIDAR o contrato social vigente desta 

Sociedade Limitada, a qual, por tal razOo, passa a viger exclusivamente mediante as 

cláusulas e condições seguintes, que obrigam os sbcios a bem observar e curnpri..tas por 

si e por seus herdeiros ou sucessbres a qualquer título. 

i ,' 

' ,/+. 
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1). A natureza da sociedade e Mercantil/Civil*, revestida a forma de uma sociedade 

limitada que se regerá pelas disposiç0es dos artigos 1 .O52 a 1.084, da Lei Federal no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, a Código Civil Brasileiro. A sociedade teve início de 

atividades em 14/11/1978; seu prazo de durago 6 INDETERMINADO e gira sob a 

denominação socjal de: 

WDIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

1.1) Na forma autorizada pelo '$ único, do artigo 1.053, do Código Civil Brasileiro, esta 

sociedade limitada terá a regência supletiva da Lei Federal na 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, que regula as Sociedades Anônimas, nela não se aplicando qualquer das 

normas das Sociedades Simples previstas nos artigos 997 a 1.038 do referido Código 

Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

EA SEDE SOCIAL 

2). A sociedade tem a sua sede social e seu foro, na cidade de MO61 DAS CRUZES, 

ESTADO DE s Ã ~  PAULO, à rua: Dr. Deodato Wertheimer, 1413 - sobreloja salas 17 

e i 8  , Centro - êEP 08m0430. 

2.1) A sociedade poderá abrir ou extinguir filiais, escritórios, depósitos, entrepostos, 

sucursais ou agências, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, atribuindo- 

Ihes ou não capital aut6norno. 

ERAMO DE ATIVIDADES -- - 

3). A sociedade gira com ramo de atividade de: NsiVlDADES DE *D\Q n .. / 

..i~?' 
t DO CAPITAL SOCIAL L__ 

, ,--> 

\ 
i" i' 

i 'g /' 
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RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 -SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SB - TEL.: 4798-9808 
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4). O capital social da sociedade é de R$ 30.000,00, ( TRINTA MIL REIAIS ), dividido em 

30.000 cotas de R$i,OO ( HUM REAL ) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas 

neste ato, em moeda corrente do pais e distribuidos entre os sócios nas seguintes 

proporgões, a saber: 

Nome 

CiD LUlZ DE 

SOUZA JARDIM 

MARIA ELENA 

DOS SANTOS 

Quantidade de  / valor de cada Cota / Valor Total dãJ] 

Cctas 1 / Cotar I 

4.1) A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de capital social, 

rnas "idos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

4.2) Os sócios não respondem solidária ou subsidiariamente por quaisquer obrigaçães 

sociais desta sociedade. Tampouco te r i  regência nesta sociedade, o artigo 1,016 do 

Código Civil Brasileiro (lei n. 10.408102), o que fica expressamente declarado, para todos 

os fins de direito e em especial o de terceiros, eis que a responsabilidade dos sócios 

limita-se na integralização do capital social, o que uma vez cumprido, quita a totalidade de 

suas obngaçães, na forma da lei. 

I DA CEWAO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS --- -- 

5) .  As quotas sociais somente poderão ser alienadas parcial ou totalmente pelos sócios, a 

._ terceiros, estranhos ao quadro social, depois de facultado ao outro sócio da sociedade, 
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mediante notificação extrajudicial escrita, ou por outro meio idôneo de ciencia, com prazo 

de antecedência de 60 (sessenta) dias para o exercício de tal direito pmferencial. 

Valerá o silêncio dentro do reportado prazo de 60 (sessenta) dias do sócio notificado, 

come sua desistência na aquisição das quotas de capital do sócio alienante, se outra 

declamção desites não for finnada fomalmente desistindo desde logo de tal aquisição, 

quando então, livre estará o sócio alienante para negociar as suas quotas ou parte delas 

com pessoas estranhas ao quadro social. 

6). Da mesma fonna o sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar ao outro 

com antecedência de 60 (sessenta) dias deste seu propósito e, sobretudo à 

Administração da Sociedade. Dita notificação deverá ser extrajudicial, ou por outro meío 

idôneo de ciência, com prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias. 

6.1) Nos 60 (sessenta) dias subsequentes a data da saída do sócio retirante, deverá 

ser elaborado um Balanço Geral Patrimonial incidental da sociedade, na forma legal. Os 

haveres au obrigaç(jes finãis do sbcio retirante que assim forem apurados, serão 

recebidos da sociedade ou por ele pagos a própria, em 12 (doze) prestações mensais 

iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a elaboração do 

balanço geral retro referido, atualizadas monetanamente e sem acréscimo de juros legais, 

porquanto cumpridos os prazos ora previstos, não haverá mora de qualquer das partes. 

Caberá, entretanto, juros moratórias acrescidos as parcelas porventura em aberto, 

apenas e tão somente em caso de mora nos pagamentos dentro do prazo aqui previsto. 

6.2) Neste caso, o capital social da sociedade ficara reduzido do valor das quotas 

sociais do sócio retirante já que as pagou. 

n 
6.3) O sócio remanescente, ou ainda terceiros, 

i /-', 

i a 5.' i&. 



pagarão a sociedade o valor que esta atribuir às referidas quotas ou, diretamente ao 

próprio, quando com este pactuarem a cessão e transferência das quotas de capital social 

e fizerem entre si o negócio, que em nada se comunicará com esta sociedade. Neste 

caso não haverá redução qualquer do capital social registrado e realizado. 

7). Em caso de falecimento ou impedimento de qualquer dos sócios, a sociodade não se 

dissolverá. As quotas de capital social do sócio falecido ou impedido serão transferidas 

para seus herdeiros ou sucessores legais, que poderão optar por aliená-las na foma 

prevista nesta ALTERAÇÃO. 

7.1) Para que os herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou impedido venham 

r participar da sociedade, será necessária a concordância dos sócios remanescentes que 

representem a maioria absoluta do capítâi social realizado da sociedade. Não havendo 

dita concordância, receberão os herdeiros ou sucessores os haveres devidos ao sócio 

falecido ou impedido, nas condições previstas nesta ALERAÇÃO ou seja, no contrato 

social vigente desta sociedade. Par evidente, o capital social da sociedade ficará 

reduzido das quotas do sócio falecido já pagas aos seus herdeiros ou sucessores legais. 

8). É vedado aos sócios caucionar suas quotas de capital social, ou de qualquer foma 

empenhá-las no todo ou em part8, posto que são impenhoráveis e incaucionáveis e não 

se prestarão para quaisquer garantias legais ou convencionais. 

9). Em caso de cessão e transferência da totalidade de quotas de capital social ou de 

parte delas, o sócio cedente deixará a sociedade ou cessionará parte de suas quotas de 

capital social, na forma prevista neste contrato social vigente desta sociedade, sub- 

rogando-se a partir de entao o cession&rio em todas as obrigações e direitos originari 

. de referidas quotas sociais cedidas e transferídas. Por consequ&ncia, o(a) cedente d 
. - 

r-- 

i recebe ampla quitação de obrigaçoes e direitos 

i;$ /.. 

i-."+! 
',-.c 
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sociedade e o cessionáno. Dele(a) nada poderá ser reclamado por quem quer que seja e 

inclusive terceiros não sócios. Por tal razão, o(a) retirante não responderá 

subsidiariamente por obrigações sociais futuras, originadas após a sua saída da 

sociedade. 

9.1) A validade da condição encimada, com relação aos demais sócios, a própria 

sociedade e também a terceiros, dar-se-á de foma ampla e irrestrita, uma vez registrado 

a alteração do contrato respectivo da sociedade no órgão competente. 

9.2) Sendo de natureza pública o registo desta ALTERAÇAB no órgão competente, 

conforme previsto na Lei Federal no 8.934/94, regulamentada pelo Decreto no 4.800196, 

ambos diplomas legais não revogados pelo Código Civil Brasileiro (Lei Federal no 

10.406102) e em plena vigência, os seus efeitos serão erga omnes, isto é: para todos, aos 

quais não aproveitará alegações de ignorância de seus termos e condiç6eç, para todos os 

efeitos legais e de direitos. 

i0).  O sócio poderá ser excluído judicialmente da sociedade, mediante a iniciativa de 

sócios que representem 213 do capital social. 

i )  A exclusão do sócio por falta grave nc cumprimento de suas obrigações para com 

a sociedade, ou mesma por incapacidade superveniente na forma da lei, desde que 

justificadas, poderá dar-se por decisão de sócios que representem mais da metade de 

capital social realizado da sociedade. 

10.2) Deverá ser convocada rkuni5o de sócios específica para tal finalidade, co 
. 

?. 

l i 

ciência do socio acusado com antecedgncia de i 5  (quinze) dias, para pemltir-lhe amp 
,' . 

direito de defesa quando de seu comparecimento 
i 
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-\ 

' B / v /  
\\ -R Zx," 



0  V b ma * e 0  e *  r a  
. * * O  a  o  Q .  
* . * a  . a  e  Q O  
* m a .  * e  8 .  e . . . .  . e m *  . a * . . .  0 .  

a * .  4  o . .  
e * *  

0 C . .  a ,  . a e 2 p ~ *  0  :DNQgfi\O 
. * e *  

0  0  " u0 * ;iecrr- G u e ~ L  - 

11). O valor da quota, realizada, do sócio excluído ou falecido, liquidar-se-á com base 

na situaçao patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado, na forma prevista neste contrato social vigente desta sociedade. 

1 DA ADMINISTRAÇAO SOCIAL . 

12). A sociedade ser2 representada ativa e passivamente, em todos os negócios 

sociais, por ambos os sócios por prazo indeterminado. 

Os sócios administradores da sociedade terão os poderes que a lei Ihes confere e 

também o presente CONTRATO, podendo praticar todos os atos necessários ao regular 

funcionamento da sociedade, sem limitações de qualquer natureza no que tange às 

atividades sociais normais e, assinarão pela empresa em conjunto ou isoladamente, 

condição que deliberarão livremente. 

12.1) O sócio administrador que efetivamente estiver no exercício de suas funçoes, 

receberá remuneraçiio mensal a titulo de "pro-labore" que será fixada por decisão do 

sócio que representa a maioria absoluta de capital social realizado da sociedade, sempre 

dentro das disponibilidades desta. 

12.2) Para alienar ou onerar bens imóveis da sociedade - ativos imobilizados - ,  será 

sempre necessária a assinatura de sócios que representem 213 (dois terqo) do capital 

social realizado, que poderão fazer-se representar por procuradores, munidos de 

procuração com poderes específicos para o ato a que se propõe e destina. 
' 

12.3) A sociedade será representada em juizo, também por qualquer dos sócios, que 
4 -4 

poderão outorgar procuração ad judicia. 

RUA DR. DEODAT- r0 WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 
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12.4) Serão nulos de pleno direito em relação a sociedade, e anuláveis perante 

terceiros, os atos praticados por qualquer dos sócios ou funcionários que envolvam a 

sociedade em assuntos alheios aos seus interesses, tais como com o uso da firma, a 

concessão de avais, fianças, abonos, endossos e quaisquer outros, ainda que praticados 

mediante o uso indevido da denominação ou firma social, respondendo quem o praticar 

pelos danos causados, independentemente da cominação penal que o caso merecer. 

12.5) A presente sociedade poderá, nos termos do artigo 1.061, ser gerida por 

administrador ou administradores não sócios, que assumem desde já todas as 

responsabilidades odginárias de sua gestão, cuja designação, nos termos do artigo 1.062, 

será realizada em ato separado, onde será determinado o prazo de sua investidura, como 

previsto no artigo 1.063, todos do C6digo Civil Brasileiro Lei Federal no 10.406/02) . 

12.6) 0 sócio administrador, somente poderá ser mudado por deciçiio de sócios 

possuidores de quotas que representem 213 (dois terças) do capital social realizado da 

sociedade. 

i 

I DAS MODIFICAÇ~EÇ - CONTRATUAIS E ATOS DE GEÇTAO SOCIAL .- 

13). Todas as deliberações dos sócios desta sociedade limitada serão tomadas através 

de reuniões e não assembléias. Terao ampla validade, outrossim, as decisães tomadas 

atrav6s de documento escrito, devidamente formalizado e firmado pelos sócios, os quais 

substituirão as reuniões quando assim desejarem os sbcios. 

14). Para eficácia das deliberaç6ss que impliquem em alteraqões do contrato social 

desta sociedade, quando este contrato social vigente não dispuser em contrário. b a s t a r 4  
. I  -. --. concordância a assinaturas dos sócios que representem a maioria absoluta do 

I 
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incorporação ou cisão da sociedade, bem como sua liquidação ou pedido de sua própria 

concordata, será necessário a deliberaçáo e concordância de sócios que representem 213 

(dois terços) do capital social integralizado. Terá ampla validade o instrumento de 

alteração do contrato da sociedade, somente com a firma dos sócios que representem a 

quantidade de quotas de capital social realizado da sociedade, como acima previsto. 

14.1) Havendo sócio ausente' ou divergente, constará do instrumento respectivo de 

alteração esta circunstância, para os fins de registro e arquivamento do instrumento de 

alteração no órgão competente, ressalvados direitos de terceiros. Caberá aos sócios que 

firmarem a alteração sem a firma do sócio ausente ou divergente, notificarem-no extra- 

judicialmente ou comunicá-lo sob outra forma legal, dentro do prazo de 30 dias da data da 

alteração contratual da sociedade ou da pmvidência enfim tomada. 

15). Assiste ao sócio que divergir da alteração do contrato social, a faculdade de 

retirar-se da sociedade, mediante o procedimento de sócio retirante previsto neste 

contrato social vigente desta sociedade. 

161. A sociedade se dissolverá por vontade de sócios que representem 213 (dois 

terços) do seu capital social realizado, valendo o instrumento contratual para tal fim, 

somente com a firma dos sócios suficientes para a a to  Também se dissolverá esta 

sociedade se houver falta de pluralidade de sócios, durante o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

I \ 17). A dissolução da sociedade por vontade de um dos sócios, só se dará por anulaçáo 
- 8  

de sua constituiçio ou exaurindb-se por inexequibilidade o seu fim social. 
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18). O exercício social coincide com o ano civil. Anualmente, em 31 de dezembro de 

cada exercício, será obrigatoriamente levantado um balanço geral patrimonial da 

sociedade, o inventário e o resuRado ecanômico, onde serão apurados os lucros ou 

prejuízos verificados no exercício encerrado. É facultado Ei maioria absoluta dos sócios 

representativos do capital realizado da sociedade, mandar levantar balanças e distribuir 

ou capitalizar lucros da sociedade em períodos extraordinhrios inferiores ao prazo retro. 

18.1) Os adminisiradores prestarâo suas contas relativamente ao balanço geral anual 

levantado e, exibirão documentos aos sócios, dentro do prazo de 120 dias contados da 

data do encerramento do balanço anual ou outro, na forma retro prevista, colocando 

desde 30 (trinta) dias anteriores à reuni20 dos sócios, toda a documentaç60 pertinente ao 

seu inteiro dispor, 

18.2) A destinaçâo dos lucros da sociedade, quanto a distribuí-10s ou capitalizá-los, será 

objeto de deliberação dos sócios a ser tomada através de reunião para tal fim e, 

obedecera a vontade dos s8cicaâ representativos da maioria absoluta s6cíos 

representativos do capital social da sociedade. 

18.3) Os lucros ou prejuízos da sociedade apuradas no ba la~ç0 suso referido, caberio 

ou serãa suportadas pelos sócios, na exata proporção de suas quotas sociais 

integralimadas. 

19). O capital social da sociedade poderá ser reduzido quando houver perda 

"rreparável da sociedade ou quando houver saida de sócio e esta pagar a quota de capital 

social do sócio retirante. 

19.1) Também poderá ser reduzido quando o seu capital social for excessivo a 

objetivos sociais, ou, por vontade expressa dos sócios possuidores de 
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19.2) Em tais casos de redução do capital social da sociedade, sempre será mantido o 

percentual de quotas que cada sócio possuía anteriomente a redução, no novo capital 

social já reduzido da sociedade. 

19.3) Havendo redução por excesso de capital já realizado, será devolvido aos sócios 

esse excesso de capital, na exata proporção das quotas de capital social que este 

integralizou anteriormente na sociedade, ou mesmo, dispensada a integralizâ@o de 

quotas de capital social faltante. 

20). Os lucros do sócio, somente poderiio ser penhorados, quando a sociedade optar 

por não capitalizá-los, mas sim distribuí-los, na exata forma prevista neste contrato social 

vigente desta sociedade. Tampouco poderá o credor, vir requerer a liquidação das quotas 

do sócio devedor, eis que tal procedimento coiocará em risco a continuidade desta 

sociedade, que não se presta a envolvimento nos negócios particulares de seus sócios 

com terceiros a ela estranhos e alheios aos seus interesses sociais e patrirnoniais, estes 

sim garantidores da segurança social de lodos aqueles que para ela prestam serviços, 

sejam sócios ou não sócios. 

1 DAS DIÇPOSIÇÓES GERAIS FINAIS - -- 

21). O(s) Administrador(eç) declara(m), sob as penas da lei, que nâo está(ão) 

impedido(s) de exercer a administraç20 desta sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenaç5o criminal, ou por se encontrartem) sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevarica@o, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular 
--- 

contra o sistema financeiro nacional, contra nomas de defesa da concorrência, contra a 

relações de consumo, fé pública, ( 

Código Civil Brasileiro). (+#~-& \=+A-- 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - ~ ~ 6 & ~ 6 & @ ~ p ~ ~ ~ ~ ~ ~ @ z t e ~ % ~  
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22). A presente sociedade limitada é de capital por ter eleito a sua regência supletiva 

pelas normas das Sociedades Anonimaç (lei n. 6.404176) como lhe autoriza o parágraic 

único do artigo 1.053 do Cbdigo Civil Brasileiro ee, as deliberaçces dos seus sócios 

obedecerem sempre a decisão da maioria de capital social realizado. 

23). Poderão os sócios optar por resolver iitigios que envolvam esta sociedade através 

do Juízo Arbitral, eleito o da cidade de seu foro como competente, desde que unânime tal 

vontade a ser expressa em documento formal firmado pelos interessados. Não havendo 

tal consenso, apenas diante da judiciário as pendências não acordadas amigavelmente 

poderão ter solução. 

E, por estarem justos e terem livremente convencionado esta ALTERAÇAO. firmam-na 

em 3 (três) vias de igual forma e teor, que lido na presença dos celebrantes e das 

testemunhas instrumentárias infra-assinadas 

registros e demais formalidades necessárias 

legais. 

Mogi das Cruzes,27 Maio de 2008 17 

RG: 18.116.915-SS PISP 
CPF: 063.757.36846 

.' ,- . 
i )  \ 

foi achado conforme, autorizando-se os 

Para que PP$&& 

MARIA EBENA DOS SANTOS 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTMTUAL DE 
SOCIEDADE LIMimrCaD. 

RECC MDIODIFUSÃO E COMUNICAÇ~O LTDA 

NIRE: 352001 61465 DE 1411 111978 I 

"I CID LUIZ DBOUZA JARDIM, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 

portador do RG no 5.658.009- SSPISP, CPF 334.339.418-15, residente na Av. 

Pedro Machado no 120, Centro - CEP 08717-720 - Mogí das Cruzes - SP e, 

2. MARIA ELENA DOS WAMTOS, brasileira, solteira, empresaria, podadora do 

RG no 7.716.749- SSPISP e CPF no 844.618.108-87, residente na Rua 

Sargento Luis Baptista, 85 - São Miguel Paulista - CEP 08021-538 - São 

Paulo -SP. 

Únicos sócios da Sociedade Limitada, RECC RADIODIFUS~O E 

!\ I- i 
CBMUMICACÃO LTDA, constituída por instrumento particular devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NiRE 35200q6641465 

em sessão de 14/11/1978 e última alteração contratual registrada sob n. 

148.285í08-c) em sessão de 30105M008, com sede na cidade de Mogi das 

Cruzes - SP, a Rua Dr Deodato Wertheimer, 1413 - sobreloja salas "1 e 'i8 , 

CEP 08710-430, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

segunda ) alteração do contrato social, rnediant 

cláusulas seguintes: 
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DA ALTERA~AO DO NOME . . 
A sociedade que gira sob o nome empresarial de MDIO TMMSCONTIENTAL 

LTDA passa a partir desta data para: REG&: MDIODIFUSAO E 

c o w i u ~ i c ~ ç A o  LTDA. 

Za - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Q capital social que 4 de R$ 30.000,00 ( TRINTA MIL REAIS ), divididos em 

30.000 ( TRINTA MIL ) cotas de wpital no valor nominal de R$ 1 ,O0 ( UNI REAL. ) 

cada uma, totalmente subscrito e integraliizads, e elevado para R$ 100.000,OO ( 

CEM MIL REAIS ), cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 

em moeda corrente nacional: distribuídos aos sócios como segue: 

I 1 cotas 1 Gota 1 Cotas 1 
Nome 1 Quantidade de /Valor de cada 

I SOUZA JARDIM / 1 1 1 

Valor Total das 

1 MARIA ELENA 1 25.000 R$1,00 i / R$25.000,00 

I 

IDOS SANTOS 1 1 1 1 

3a - DA NOVA REDAÇÃO SOCIAL 

Os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social da empresa, tornando 

assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

Contrato de constituição, que passa a ter a seguinte disposição: 

i 
Ia - A  sociedade gira sob o nome empresarial RECC RADIODIFUÇÁO E n 

TOTAL 

RUA DR. 

Za - Seu objeto social é ATIVIDADES DE RADIO. 

100.000 R$100.000,00 
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O capital social 6 de R$ 100.Pg0QO (Cem mil reais), dividido em 100.000 ( 

4  w 

Cem mil ) quotas de valor nominal de R$ 'i ,OQ ( Um real), cada uma, subscritas, e 

integralizadas, pelos sócios: 

Nome 1 Quantidade de IValor de cada Valor Total das 

I / cotas / cota / cotas 1 

SOUZA JARDIM 

MARIA ELENA R$ l,00 

1 
TOTAL *100.008 R$100.000,00 

4a - A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integraiização do capitat social. 

Sa -As quotas são indivisíveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento da outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçao contratual 

pertinente 

/j) 6' - A  sociedade iniciou suas atividades em 1411 111 978 e seu prazo de duraçáo é 
(, i,/ 

,J por tempo indeterminado. 

\ Ta - A  administração da sociedade caberá a ambos os sbcios , podendo os sócios 
-i 

r'. I assinar na forma isoladamente ou em conjunto , autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, na entanto em atividades estran 

AU EFITICU 64 
como onerar ou alienar bens imóveis da socied&~omm 

sócio. 
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o término da exercícid $oçtal, em 31 de dezembro, 0 administrador 
. e .  

e e  

prestara contas justificadas de sua administraçiSis, procedendo a elaborâç2o do 

inventário, do balanço patrimonial e do bfanço de resultado econdmiea, cabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9.-A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 

intermediarias, poderão ser distribuídas mensalmente aos sócios cotistas, a título 

de Antecipaçgo de Lucros, proporcionalmente as cotas de capítal de cada um . 

?Oa -Fica eleito o foro de Mogi das Cruzes - SP para o exercicio e o cumprimento 

.dos direitos e obrigaçiies resultantes deste mntrat~.  

"Ia - (Os) Administrador (es) dedara(m), sob as penas da Lei, de que não eçt(ão) 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenaçUo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacíonat, contra normas 

de defesa de concorrência, contra as rela@ões de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (&i&. f -01 1 , s  .f O, l"C/2002)@ 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 ( 

três ) vias, na presenGa de duas testemunhas. 
/ '  

/ 
i 

~ssinaturak, &- 

Nome : AQAMARIA SILVA SANWOS 
RG: I 8.1 16.71 5 - SSPISP CPF: 
063.757.368-46 

RG: 7 . 9 8 8 . 7 9 1 - ~ ~ ~ / d ~ " ~ ~ :  899.248.008- 
34 p / 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 
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RECC RADIODIF$~~GE COMUNICAÇAO LTDA 
* d a  &." 

NIRE: 352i01k1465 DE 1411 111978 
e, ""J* . - 

-4,' :" 
CNPJIMF: 50.686-59110001-70 .$ %his.--L-- , 

-I,+ 

I. CCI LUIZ DE SOUZA JARDIM, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 

portador do RG no 5.658.009- SSP/SP, CPF 334.339.41 8-1 5, residente na Av. 

Pedro Machado no 120, Centro - C€? 08717-720 - Mogi das Cruzes - SP e, 

2. MARIA ELENA DOS SANTOS, brasileira, solteiya, empresaria, portadora do 

RG no 7.716.749- SSPISP e CPF no 844.618.108-87, residente na Rua 

Sargento Luis Baptista, 85 - São Miguel Paulista - CEP 08021-530 - São 

Paulo -SP. 

Únicos sócios da Sociedade Limitada, RECC RADIODIFUSAO E 

GOMUNICAÇAO LTDA, constitufda p ~ r  instrumento particular devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE 36200161465 

em sessão de 1411111978 e aitiniia altera~ão contratual registrada sob n. 

184.354108-0 em s o de 1IiIWI2808, com sede na cidade de Mogi das 

Cruzes - SP, à Rua Dr Deodato Wertheimer, 141 3 - sobreloja salas 17 e 18 , 

CEP 08710430, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

sob n. 50.686.59110001-70, tem entre si, justo e contratado, esta 13a. ( décima 

terceira ) alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas C 
cláusulas seguintes: 

f RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 j 
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. e  . 
- DA ALTERAÇÃO DA ADMIN~&&ÇÃO DA SOCIEDADE 

e .  

A sociedade que era administrada Por 0s m o s ,  passa a partir da data de 

assinatura deste instrumento, ser admini&ada única e exdusivamente pelo sócio 

CID LUIZ DE SOUZA JARDIM, acima tpld-o, ficando todavia vedado ao uso 

da firma aos interesses da mesma, tais como avais, cartas de fiança, endosso de 

favor ou qualquer documento análogo que possa acarretar em responsabilidade 

para a mesma; 

2a - DA NOVA REDAÇÃO SOCIAL 

Á vista da modificação ora ajustada, e com o novo Cbdigo Civil, consolida-se o 

contrato social, com a seguinte reda*; 

Ia -A sociedade gira sob o nome empresarial RECC RADIODIFUSAO E 

GOMUNICAÇÃO LTDA e tem sede e dlornícflio na Rua Dr Deodato Wertheimer, 

141 3 - sobreloja salas 17 e 18 , CEP 08718430 - Mogi das Cruzes - SP. 

2" - Seu objeto social é ATIVIDADES DE RÁDIo. 

3" - 0 capital social é de R$ 100.000,00 [Cem mil reais), dividido em 100.000 ( 

Cem mil ) quotas de valor nominal de R$1,00 ( Um real), cada uma, subscritas, e 

integralizadas, pelos sócios: 

Nome 1 Quantidade de] valor de cada 1 Valor Total das I 
Cotas Co%ai Cotas 

75,000 I R$í,m R$75.000,00 

MARIA ELENA 



e.. 
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responsabilidade de cadk&i'o é restrita ao valor de suas quotas, mas . e 

respondem solidariamente pela i izago do capital social. 

5a -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócío, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condiçlles e pr-p, o direíta de preferência para sua aquisição se 

postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

-A sociedade iniciou suas atividades em 1411 li1978 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 

78 - A administração da sociedade caberá ao sócio CID LUIZ DE SOUZA JARDIM 

, acima qualificado, ficando todavia vedado o uso da firma em negócios estranhos 

a sociedade e que não digam s m t o  aas interesses da mesma, tais como avais, 

cartas de fiança, endosso de favor ou qualquer documento análogo que possa 

acarretar em responsabilidade para a mesma; 

8a -AO término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administra@o, procedendo a elaboração do 

inventário, do balanço patrimoníal e do balanço de resultado econômico, cabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

ga -A  sociedade poderá levantar bala ou baiancetes patrimoniais em 

períodos inferiores a um pno, e o lucro apurado nessas demonstrações 

intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente aos sócios cotistas, a titulo r\ 

1 Oa -Fica eleito o foro de Mogi das Cmes - SP WBLG 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP - TEL.: 4798-9800 
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ck% - (Os) Administrador (es) d e ~ a h ) ,  sob as penas da Lei, de que não 
e .  

fw'Uw impedidos de exercer a adrninis da sociedade, por lei especiai, 

virtude de condenação criminal, ou par se enoontss(em) sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaticagi30, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa de concorrência, contra as reta- de cbnsumo, fé pública, ou a 

propriedade. (a& 1.01 I, 5 1°, CCI2002h 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 ( 

três ) vias, na presença de duas testemunhas. 

as Cruzes, 

RG: 18.1 16.715 - SSPfSP CPF: 
063.757.368-46 

RG: 
34 

RUA DR. DEODATO WERTHEIMER, 1413 - SALA 16 - SOBRELOJA - CEP: 08710-430 - MOGI DAS CRUZES - SP -TEL.: 4798-9800 



MINLSTEMO DAS C O M T ~ P ~ ~ I C A Ç ~ E S  
SEC~ZETAKPA DE SEIRVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NHCA 

DEPBRTMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNPCAÇÃO EEETR~NPCA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

MEMO No 5 8?3 /2009/COw_EV/CGLODEOC/SCE-Mc 

Brasilia, OY de iyl'f@'& de 2009. 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 538~0.000285/2000 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Transcontinental Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Mogi das Cruzes - SP 

Tendo ein vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no D E U ,  em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar ein cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. u i N l S I ~ ~ [ t : i  33 F: r:.;?~: !jt.!ii:,4!;5~p, 

$EogiL!$, . E&: 

Atenciosamente, 53GQQ j - j j $ j ~ ~ ~ & ~ " , ~ ~ g  447 

$,?FQ7 B W  ?? -c$-. - .-"A .a 
, , .. B ? I ~ L ~ . ~ ~ J ~ ~ ~ F ~ @ ~ L ~ & ~ & ~ ~ , ~ ~ = ; G ~ Q I ~ E U ; ~  
,-: 2 >.-,L. 3 7  i,.-,,- ,' .? . ...aii..i,:iviJ.?-; :, .i:: 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo ein referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar ein CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

1 Devolva-se ao GRUPO DE T W A L , H O  PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA, 

Brasília, 1 / 

ASSINATURA 

COREVIANDRE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE P~S-OUTORGA 

Brasília, de de 2009. 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAIDEAA I 
Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 5~B0.00028512000 ( x ) Renovação de Outorga 

5% w .  ( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Transcontinental Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Mogi das Cruzes - SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. t,r I~'~I~T&RII:I D.O. 8 CJJ~! CINII:.~~. ç ~ ~ 8  

E R f i 3 k . l ~  - DF 
Atenciosamente, "tiOQ 018"rQi2QQÇ8%47 

5% R&Q 19 i8840 jZldSAD iElhO IQ EQ 

$da$ :zoijq-q$:&j 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. K) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 

prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 

EXIGÊNCU - Ari. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA. 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: Mogi das CruzesISP 
PERÍODO: 1210812000 a 12/08/2010 
PROCESSO(S) NO(S): 53 830.00028512000 

interessada, dirigido ao Ministério das-~omunica~õe~;  
- - 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 6 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

Fls. 306 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
Fls. 02 

( 4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1 Fls. 56; 307 a 1 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 57 a 61 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Fls. 40 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

7- OPTATIVO: IFls. 64 a 68 

319 
Fls. 03 a 39 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

(iaudo 
0012SP200101 
10 - irregular) 

Fls. 69 a 70 (laudo 
00131SP20010110 
- regular) 

Fls. 71 a 72 (laudo 
0014SP20010110 
- regular); 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

Fls. 74a75 (laudo 
0015SP20010110 
- irregular); 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

Fls. 76 a 77 (laudo 
0016SP20010110 
- regular); 

especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

irregular); 

Fls. 79 a 80 (laudo 
0017SP20010110- 

Fls. 81 a 82 - 
laudo 
0018SP20010110 
- regular) 

Fls. 83 a 84 (laudo 
0019SP20010110 
- regular); 

Fls. 143 a 148 
(laudo 
0002SP20031284 
- irregular); 

Fls. 150 a 152 
(laudo 

0003SP20031284 

- 

Fls. 153 a 156 
(laudo 
0004SP2003 1284 
- irregular); 

Fls. 157 a 159 
(laudo 
0005SP2003 1284 
- irregular); 

Fls. 160 a 163 
(laudo 
0006SP2003 1284 
- irregular); 

Fls. 164 a 166 
(laudo 
0007SP2003 1284 
- irregular); 

Fls. 167 a 169 
(laudo 
0008SP20031284 - 
irregular); 



Fls. 270 a 273 
(laudo 
0002SP20050949 
- irregular); 

Q ' #-&i L+ \ b \  1 

Fls. 274 a 276 
(laudo 
0003SP20050949 
- irregular); 

' 

Fls. 277 a 279 
(laudo 
0004SP20050949 
- irregular); 

Fls. 264 a 268 
(laudo 
OOOlSP20050949 
- irregular); 

Fls. 280 a 282 
(laudo 
0005SP20050949 
- regular); 

Fls. 283 a 285 
(laudo 
0006SP20050949 
- regular); 

Fls. 286 a 288 
(laudo 
0007SP20050949 
- regular) 

I I Fls. 289 a 294; I 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I Fls. 35; 354 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço I Fls. 34; 355 1 

Fls. 296 (laudo 
OOOlSP20050949 
- irregular) 
Fls. 07; 356; 
376 
Fls. 32; 320 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / Fls. 33; 322 

Fls. 36; 38; 353 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 37; 82; 321 



15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

Fls. 38 a 40; 
323 a 345 
54 a 65; 83 a 
91; 346 a 352; 
379 a 400 

Fls. 368 

Fls. 369 a 371 

Fls. 372 

Fls. 373 

Fls. 374 a 375 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

Fls. 402 

Não é o caso 

( ) SIM 

N ~ o  



juntada aos autos? 

com "X". 
Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

Brasília,DF, 10 de junho de 2009. 

MÒNICA FEHR DE ALMEIDA 
Técnico de Nível Superior 
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;'h Minisí&rio das Cornunicag6es Destaques do Governo 

?A Menu Principal v SRD w» ConsuILas »» Geral 1 me" ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identlficaç&o do Canal PB 

UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes 

Freqüência: 104,7 MHz 
Classe: E3 

Canal: 284 

Dadas da Entidade 
Entidade: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 7806191 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Nano Bisico 
Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 150686591000170 14 

Razão Social: RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008033104 
CNPJ: 50.686.591/0001-70 

Situação: Entidade não possui débitos 

"Itimo 20/10/2004 17:48:21 
Licenciamento: 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 08710430 Logradouro: RUA DR. DEODATO WERTHEIMER 

Número: 1413 Complemento: - SALA 16 Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 47959777 Fax: 

Endere-o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 8700000 Logradouro: RUA DR DEODATO WERTHEIMER 1413 SALA 17 E 18 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SP 
Município: Mogi das Cruzes Distrito: Mogi das Cruzes SubDistrito: 

Telefone: n __] Fax: 1-1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 16432 I 
SCRAD Técnico: 7 1  

Data Limite 
Instalação: 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 4 

Fistel: 102008033104 1 
Documentos Emitidos 

Atualizar;%o de Documentos 
N O  Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1 4 4 4 Outorga 4 

Natureza 

B 
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p - i i - l  P ~ ~ ~ t ~ $ ~ l ~ ~  -1 

4 Aprovação de F 1  6 Puitarm Local 

4 Mudança de 
Local 

4 

r 8 3 5 4  P<><8t7i,<, 4 
Enquadramento 
Plano Básico 

4 

4 Substituição de 
Equipamento 

4 4 
Enquadramento 
Plano Básico 

4 Fui tas $ L +  4 MC 107/05/195)714 124/06/19971 Renovação 9 1i~i 

Autoriza a 
Alteração de 1 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

1 4 5 4  4 -14 107/04/2000 Renovação 4 

Autoriza a 
Alteração de 

I i E 5 - 7 4  A T i l  4 SCM 1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

a 4 -1 Características 4 6 -  4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

I 4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Lictinciarnento 



Memorando n . O  \x:~ 9 ~/O~/COCPA/CGOU/DEAA/SCE/MC 

Á: Coordenação de Reiiovação e Revisão de Outorga. 
Assunto: Aritílise de documeiitos relacioiiaclos ao processo de Reiiovação cle Outorga. 
Ref.: Memoraiido li0 30612009, Processo 53000.012003/2009 

Senhor Coordciiador 

Coin a firialidacle de possibilitar a instrução da análise do processo de Renovaçáo cle 

Outorga da Rádio Transcontinental Ltda, Emissora de Radiodifusáo Sonora ein Freqüência Modiilacla 

- FM, pieslado no M~iiiicípio de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, inforinainos cliie foi 

instaurado processo de Al7iiraçáo de Infração (PAI) no 53000.012003/2009, referente aos Lauclos clc 

Vistorias Técnicas no' 0001SP20050949,0004SP20050949 e 0001SP20050949. 

Inforinatnos ainda que as irregularidades apontadas nos referidos laudos sáo p a ~ \ í v c i s  

dc pena de Suspcnsáo e Multa. 

Atenciosailien te, 

MESSIA BRASIL 
Coordeiladora de Coiltrole de Processos e Inlrações. 



U! /- 

L?,-: * - v  AR 
'REENCHER COM LETRA DE FORMA C' 

n 8 - ~ - r i w ~ ~ A ~ i ~  8-0 OBJETO I BEQdi-INATh!RE 
- - , r  - r ~ n h i A r A l R E  

N O M ~  S°CI OF: I ~ ~ ~ O ~ ~ O E ~ ~ G L O ~ E O C I S C ~ G  
AO Repi~esentante Legal da - - Radio Transcon&en&l LMa 

ENDEREçO IADR' Rua Dr. Deodato WeHheher, No 1.413 - Salír 16 - Ceutro 
Cep: @8710-s130 Mogi das CnizesSP 

I , I 1 P~OC: ~ ~ ~ ~ o , o Q o ~ ~ ~ ~ o o o  - 
CEP I CODE POSTAL Renovaçao de Outo~ga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
i' *----4 
i < 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Memorando nQ , )  /2009/DEOC/COREV-MC 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorga - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 5372000073812002 kÍ ,v, d, 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em FM, na localidade 
de de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, de interesse da Rádio Transcontinental Ltda., 
constatou irregularidades técnicas passíveis de multa e suspensão, resultando na instauração de 
processo de Apuração de Infração (PAI) no 53000.012003/2009 (cópia do laudo de vistoria e 
do memorando da CACPA anexos). 

Assim, solicitamos a essa Coordenação informar a esta Secretaria se tais 
ifiegularidades já foram sanadas. 



TEKMO 1)E ENCEHKAhIENTO 

Processo no: 53830.000285/2000. 
lnteressado(a): RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA TEMPESTIVA 
Serviço: FM 
Localidade: MOGI DAS CRUZES / SP. 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação/Revisão de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo eni vista que 
houve o vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação/revisão está sendo 
tratada pelo Processo no 53000.020160/2010, a este apensado. 

Brasília, de de 2011. 

~ é c d k a  de Nível Superior - Direito 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, de de 201 1. 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Coordenador de Renovação e Revisão de Outorgas 
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